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N. 1 - EM 2 DE JANEiRO DE 189J

Sobre o, regimellB de bena rOr atreito do casamento tlilte. di\
proclamação <la Hêpublica.

Ministerío da Justiça e Negocios Interiores - Drrectcrle Geral
da Justiça - capital Federal, 2 de janeiro de ]894.

Com o a.viso n, 147 ,Ie 11 do mez ândõ enviastes à este Millis
terio cópia da. Dota em que a Legação da. França, pedindo o texto
da lei que se aehava em vigor em 1862 e que estabelecia. no
Brazil os e freitos do easamen to, desej a 58 bel' si o regi msri dotal
0(.; d11; comrn unhão de bens, na ausencla de contraeto matrl mental,
regula legalmente as r-elações de interesse entre esposos, e qua:l
Ó a ~ste res peito o regimen legál ou a praxe para os estrangeiros
aqui casados naquella data.

Trunsmittlndo cópia das leis respectivas, cabe-me accrescentar
que no nosso direito. ao tempo [I. i']ue se rerer-e a Dota Lia Legação,
ha vin, quanto ao reg-i rneo dos bens no easarnenlo, t res fórmas
principaes: o regimen da communhão universal: Od,L simples
separação dos bens, e o dotal. podendo os contrahautes pactuar
qualquer dessas fórmas ou outra combinada dentre eí las ; mas na
ausencl., de qualquer pdcto ante-nupcial. vigorava.o regimen
da communhão universal de bens, não offerecendo parttcularí
dade ai guma o N'gi men le~111 dos bens nos casarnen tos _dê el!tran·
goi ros "i'] ui ex istentos em J852, corno verets das aI Iudldns leíá. _

Saúde c fralernidade.- Cassiano do Nascimcnta--« SI'. Ministro
de Estado das Relações Bxteríores.

:l.



N. 2 - EM li VE JIINEJRD rm 181]1

Declara que o Gyrnnaslc Nacional, e portanto os institutos:lo alie cqui
parados, não tem a r~galia de collilr o gr,io <lo bacharel em lleien

ciil~ e lolll'ils aos membros do C(>!'PD docenle"

Mimsterlc da Justiça e Negocios Interiores - Dlrectorln Geral
da Instrucção _ l ' secção - Capital Federal, 17 do jnneíro
do 1894.

Com omcío de:'2G til.' dezembro ultimo, tr.msmüustcs o reque
rimento em quê fi. Cong"rejZ~l(;iio do Gymnosio Mineiro scttcn» a
concessão do titulo de bacharel em screncns c tettrcs a cada um
dos lentes do mesmo instituto pelos seguintes fundamentos:

l. Nos termos do decreto n . 806 de 2~! de atm! de IS(JZ, pelo
Qual lhe foram concedidas as mesmas regulias do Gymuneío Na
cional, tem aquetle estabelecimento a faculdade de corucrír o
titulo de tecuaret em sciencins e Iet trns a seus etumoos ; e é prtn
cipio corrente que ntnguem pôde exercer o magisterio om um e~

tabolecimento que confere diplomas sotcunucos sem gozai' das
reg-alias Innereutes a esses diplomas, pois os tentos não poderão
cnnfer-it- graos que »ao toem.

11. Hn perfeita :tllUlúgia outro o caso de quo se trata, e o pre
visto no art. 8:; do ooüígo n pprovado pelo decreto n . 1159 de 3
de dezembro de 18fl2, que diz: <'( AoSconcun'entcs bacaareís quo
forem habüttndos nas provas do concurso on nomeados sem con
curso, conferirá a cong-regação o rri'lO de doutor.»

Communtoo-vos, em resposta que não podo ser at.t-ndido n
perlído daquella congregação, por isso que o Gymoasio Nacional
li. que foi equipnrado o Mineiro, não tem a regalía de collru' o
grào de bacharel em scteuctas e Iottras aos membros do seu
corpo docente j cumprindo notar que ()S5a eqnlparaçâo se limlta
a vntldade dos exames para a matr-ícula 110'; CUbOS superiores e
ao reconhecimento dos ututos conferidos aos atunmos QIlC bnjam
conclnldo o respectivo curso. "

Releva accrescentnr que a invocada di;;posi~ãodo ru-t . R3 do
codigo expressamente r-ostncta aos tentes de instituto de onstno
superior, não e susceptível r!e inter-protnçâo extensivo, [I,.,j;; não
se eppucc à hypottreso cccurrcnte.

Saúdo e fl'atOl'llidado.- CassiO/lO (lo X".'Ci'HGlllcl.- Sr. prcsi
dente do Estado de xunas Ocraes.



N. 3 - EM l~ DIll JANEmO DE lSG!

Esl:'!"'!CCllqll" os lentes sllb<liflllC's le~m dirlli~o li j.'Hltas ~p<llific.1.ÇÕCB

'I"anl{..~ fDI'~1ll "i ~ad<1j,',,'; (l'l~ r,O~f'p("lI lntHill:uJJ"Jlte.

l\lillistl'rio tia Justiça e xecoeloe Interiores - Ijlrector-ia Gera!
da Instl'llCr;%l _ I" scccno - Capttn.I Fotoral, IR de janeiro
no l.c'~'J.

Com ollicio n . 4 do 2Q do dezembro ultimo tmnsmntfstes o
requer-imento em que o tonto cathvdrutico .ra Faculdade do
nu-euo Ih S. Paulo, !Ir. ~1anod 1'0,11'0 vütobouu, reclama
contra o aYi"o uo I::) '/0 dil') moz, pelo 'lua! (l{'!t'rminou esta
illillbtl.'l'io que CS&'t ,1eleg'llci:\ pt-ovidc-ncinssc afim de que alg-uns
lentes entltedr'nt.ieos e substitutos da mestnn Fuent.lnde recolhes
~c'lll a"'~ corres publicas o que -Ic mais receberam pela rcgcncta
illli'J'ill:\ do cadciras , "isto :,,::ll111'-Sl) suspenso o disposto no
nrt. IJ do regutemcuto de ~ do janeiro 1'0:10 t!eel'e{o n , l;WJ 110
li ,j,; Icvcrcit'o suusoquento.

(l mencionado lente fUlH!:lIl1enta. a sua rec!n,llwçll0 f,lzendo
v.uias "rlll~id(Jl'nç.ocs no intuito de <ll'lllOtlst)'ar ll::io somente que
<) «rt. J I do citado I'egu/:l!l:enh' de n';lI, I'cl',;rinllo-s<J ;, veucí
ment«- n;"i<) esta oomprchendido JI<1S exprcssilc,> - provimento,
IJXt'l'('hi',. licenças, r'll/;l~, ('eJ];l.~, pronnos o [ublfnçces -do
l!l"'J'('t,. li. ri;o; como tau.tcru 'lur-,<1ilt!O () ('<ISO .ro eonsidcrnr-sc
S\l~I"'II~') o:> I'cf'!I'io!o llr-[i:tO, "!lI ~,'7. ,I,~ ''':''-C1. '\II~ corres f'!llJlico~,
seria ",'li,,!; CI('tlrll", per Ixsc 'l'J() na '1l1;did:H!C d.) ~1I1J.,liluto d:~

;:' s'.'I";;IO, »Iém (jn~ sI11;stltui';0ns '111(1 kz IH\ re~p"eli~·;t s('(~çilo,

J'''~'~l1 ,~U"s cndcirs s do 1)11!r"8 _,,'c';ü('!<, UI}]:l VAg:1 o cllr.!'.'\, cujo
rente u.ula p<'l'o(dÜ 1'''1' se :1"!l:11" ('tom PH'I'cHo no congresso
E.~!ndl!"I, ,1"\<'11110, portuu!o, \i.~ll]','r !J("SIl hvpothese a-, llispo
sj'Jie~ »utcnoros ~c;rllllrjo as '1!J;lt'S" SII!lstilllto '!1l0 l'!'giol cnneírn
",li.:':l. <,Ilj" 1'l"(l!,J"ie!:ll'i" nod.c rceciesso. tin!l<1 di],l'i!o:l totalidade
dos V(,ncillll~l:t(J~ '11',; ~1I;'S{jtlli'!o, (rlr.'('l'eh: n, l\lfe, de 14 de ou
tul.ro de IK,j, art. J", l'e!ati'<1 no..; rlJJlrdonaT'ins do Minister-io
oi" F"n;~m,l'l r. lI.<!oj'hO!o ['li!';, Oi ,j""!'J )lll]bt,~rio; nvlso-, ns . ;1I3
do '1 do >;düllllwo do !',;':,~) .ro -o de jnnuo ,h~ IH;~I, o 10 de
('nf,nl'l'o do lH;":'!).

)'Ill l"\'l"'stj( dl'elar'l~Y,'<J (FI<; não Pl'Ol',.";!o'm :1, J';17'-','S nd.Iu
:óill:i" pdu rect.nuante.

O urt , l ! do sobredito repninmento do 1H~11, I)!IG trata do
cxcrctcto 1i,15 Iuncções ,1" sl1lr~litnt", eglfl evkrcntemenre com
prehendido no d,'ercto 11. 1::10, ']110 mandou suspender todas as
dlSllosir,-iks ru'atívas :lo provuu-uto, t!.rc/'ciáo, Iíeoncas, cte.,
dc\'oll,lo> r,'.~er <> asstuupzo as ,Ibl'()~;"õt's «utcnoros. Ora, estas
uttimus S,I'" k,lilS rcrercnt-s uo r-etmen dos c,;!atllt(IS do 28 de
;ilH'il do ]"<,1. em qu-, os substitutos 1"Jg:i'l!1l <]'I;\!'1IlOI· cadeira da
~'ncl~llJa,)e, sendo-fhex alJ.olJ~t!;rt, alJm dus vouchnentos, a g-rati
ücncão ,h I'ad')lf'a subsfituhla , UU todo-, {>o; venehneutos dost-"l.
deixando os substitutos US sons, lJU ..uso de vagu li uo de lJ1LU
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perceber O substituído vencimento algum. Nesseregtmen, não
tendo os substitutos rcnccees propeíns, não aavla. ecccmuíeçêc
quando assumiam a regeneia da alguma cadeira. No Cll80
ceeueeeme, porém, tendo o reclamante eccumutedc as Iunoçõea
de substituiu á.; da. regencíe de duas cadeiras 6 appücando-se-íbes
o disposto DO decreto n. 1995de 14 da outubro de 1851, arts. lo
e 20, tornado extensivo aos empregados do Miolsterio a meu
cargo pelo de n. 25~3 de 20 de janeiro de 1860 e avisos ns. 208
de" de junho de 1856, 23 de" de setembro de 1873 e 272 de 10 de
julho (la 1877, teria. direito, além de seus vencimentos como
aubstítuto, ás gratiffc<lç('i6S das cadeiras substituídas, o que está.
de ncccrdo com o aviso de 18de dezembro ultimo, não havendo,
portecto, razão para que seja reconsiderada a decisão de que se
trata.

gnúde e fraternidade.- ('-aui.l1o do Nascimenfo.- Sr. Dele
gado do rneeourc Federal no Estado de S. Paulo.

N. 4: - AVISO DE 25 DE JANEIRO DE 1894

Deelar& regular o aeto da JUDIa eleitoral do MataDhiio excluindo do
alistamento meueenhcr Ouedelha. Mourão, por aIlegaçio de Cl"ença
religiosa par:!. ilelltar_u de fUDUção legal.

Minlsterio da Justiça e Negoeios Interiores - Directorla do
Interior - 1" Secção - Capital Federal, 2ó de janeiro de 1894..

Sr. Governador do Estado do Maranhão - A ccmmíssão mu
nicipal da Capital desse Estado submetteu a consideração do
Governo Federal, em orflcío de 29 de abril do armo passado.
as duvidas que se lhe onere-eram por cccastão de tratar da
eliminação do monsenhor Dr. João Tolentíno Guedelba Mourão"
do quadro dos eleitores acttvos daqeel!e município.

Em prillcipias de !E9i o referido mona -nhor-, tendo sido inti
mado pala autoridade respecttvn para depor em um inquér-ito
policial, oJficiou a essu autoridade deoteraudo, em resposta, não
poder compu-ecer- em Juizo sem licença do seu Prelado, nos
termos do aviso n. 43 do 5 de julho de 184oi; cccrescentaodo
quo. à vista da natureza da causa (nttentados ao pudor), pedia
o. dispensassem de depor, por- não lhe ser dado coesa alguma.
dizer sobra o facto do que soubesse em virtude de sua profissão
de sacerdote.

A dispensa solicitada foi eírecttvamente concedrda ; mas, de
corridos alguns IDeZ6S. e quando não só a commissão municipal.
como fi. junta eleitoral, exerciam as suas f'unC1;ões, o cidadão
Augusto veapucío CaSctWS tnterpce recurso pedindo a elimina.ç&o
do mesmo mccsenbor,



A junta, invocando então os §§ 28 e 29 do art. 72 da Oooltlo
tmção da Repeblica, deu, por maioria de votos, pro...imento ao
recurso para. mandar que o recorrido tosse eliminado do alis
tamento eleitoral. A commtsaãc municipal, entretanto, reee
bando a sentença, teve duvida em dar-lhe execução, por pare
cer·lhe: que a JUDta exorbitara de suas atu-tbuições decldindc
em mataria para a qual não lhe deu competenoia a lei n , 35
de 26 de [nneieo do 1892; ourrostm, que o monsenuor Mourão
podia dispensar-se ou peítr- dispensa. do compnrectmeuto em
Juizo para depor em processo crime, ou tornar esse compareci
mento dependente de deprecata ao Prelado, sem incorrer em
outras penas além das que foram estotetecf.tas pelos arts. 135
do ccareo Penal e 95 do COlligo do Processo, viste 0:10 se tratar
de um OflUJ publico, mas séments de uma omtssãc processual;
que, ainda no caso negativo, sob a nflegação da cr'enca para.
isentar-se de onus imposto por- lei, não podia a junta fulminar
o allu-ttdo sacerdote com a exclusão do eleitorado, sou pretexto
de perda dos dlreitos políticos, sem que anteriormente as Jus.
uces ordtaceíes houvessem prorertfo sentença condemoatorte ;
que, finalmente, da circurnstancia de ter o Poder gxeeuuvo usado
dessa [acuMada em alguns casos durante o reetmen decehídc,
não se deve deduzir a com petencia das ectuaes juntas de recurso.

O que tudo examinado, declaro que, tratando-se de um re
enrso interposto nos termos rieorosos do ert . 26 da lei n. 35.
não Ibe cabfa.aa conrormuede lo disposto no art. 27 da dita lei.
sinão fazer no alistamento as necesaanes alterações, excluindo
o contestado em obsarvaucla ,Ia sentença exequenda ; e flue não
põde deixar de ser constderwto tumultua rio to·/o neto ria com
missão tendente a verificar si os julgatiortls ccmmetteram nuus
ttce ou exceder-am a sua jueisdicçâo, por-quanto estes GI'roS ou
são de alçada criminal, e neste caso só podem ser I'epuadrnl por
meio de aeçã:o proposta pela parte o(f~nrlid>l perante os trlbu
neee competentes, ou constituem causa civel , e nesta hypothese
deve o otfentiido pedir o re.ne.ltc que a Con~titlliçiio d<t RellU
bttca. cüereee em seu art. 60 e seguintes a todo cída.tão que S&
jul:;:-a.r esbulhado dos seus direitos por violação da mesma CODM
stltuiçãc,

Sem embargo. porém, do principio de que a administração
Dão pode firmar eompetsncras na esphern das leis do processo,
devo, to.ia via, eccresccntar, quanto á. commtssno municipal.
cujas aUribuiçi'les SM puramente arlmlnlstrativas, p u-a seu go
verno, que a junta eleitoral não privou ao monsenhor M"llrão
de todos 011 seus ,lirei tos polltlcoa, o que com atreito se poderia
uoicameote verificar por meio de um acto er pedi.lo por qua.l
quer dos poderes, executivo ou judíciarío. e que tosse revesu.to
de todas as solemntdades legues declarativas d~ interdícçâo
pcttnce do cidadão ínhebultauc não SÔ para e exercido do voto,
mas também para. o goso de todas as regalias tnnoreatss ás
qualidades de cidadão eenvo.

Ora, não existindo lei que estabeleça. actualmeute proOOS80
para a exeClIQM do preceito consutacíouaã concernente á penta
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dos direitos politieos, nem se encontrando no antigo 'l'egimen
nenhuma praxe consagrada pela. juclsprudencla do extíucto
Conselho de Estado que fixasse a competencte, de um uoe doua
podel'6~ ou de ambos ao mesmo tempo para decidir sobre esse
assumpto, é erro presuppor para tees casos u, jurisdicção das
jU8tiçasoedínertas, quando se' não cogit\ de crimes, de questões
patrimo:Riaos, ou de causas que envolvam discussão sobro o
.eetedc das pessoas.

A junta. eleitoral do Maranhão, provocada, como foi, na con
formidade do citado art . 26 da lei n . 35. exerceu uma funcçüo
propria, mandando ehminar do quadro dos eleitores acttvoa o
aionseunor Mourão, P,)I03 motivos quo exarou em 3U!), seu
tença,

Esse direito resulta da facilidade que a lei confer-e as juntas
para examinar si o ctdedrto recorrente ou recorrido tem <la rc
quisltos íegeee exig-idos para a. posso do fliploma de eleitor;
nade obstando. portanto, a que verifiquem todos as questões de
facto, das quaea virtualmente S6. dedcz a hnbuitaçâo ou
inbabllitsção do cidadão para. o eseectcío ertecnvo do
voto.

Incumbindo a. taos juntas constatar si o ujtstando é ou não
menor de 21 anuoe, nnalphabeto, mendigo, praça de pret, reli
gioso de ordem regular, <:otc., não se lhes pode recusar o conhe
cimento de outros factos apprehenslvete c que se provam de
plano e verbalmente. como sejam a. naturalilla~ão em paíz es
trangeiro, a aceitação de emprego ou pensão de governo estran
geiro sem licença da administração federal, e fi. a\leg'ação de
crença religiosa com o fim de obter isençi10 de qualquer onus
imposto pelas leis.

Usando de igual faculdade, na (alta de acto expresso do Con
gresso Nacional, assim procedeu o Governo Federal demittmdo
por decreto de 12 de abril de 1892, independentemente de pro
cesso promovido perante as justiças ordíuarlns, a Henrique
Lcwnttea do posto de tenente-coronel do 2" reg'imeuto de cavnJ·
Iarta da Guarda Nacional desta Capital•. por ter aceitado titulo
ncbtítarcbtcc concedido pelo Rei de Portugal.

O que tudo declaro para o communícardes é, commtssãc mu-
nlcípal de. Capital desse Estado. .

Saúde e rreternídadeo-. Ümiano do Nascimento.
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N. 5 - EM 2Sl DE JANEIctO DE ISQ4

Declara que nio compete ao Governo Federal a resolução itereI. de
prorogaçio B outras queBlões relativaB 30B eXaID,llII nonnl.llI,do.
1DetitutllBde InetrueçiiOi8eeundaria dOll Estados.

Ministerio ,da Justiça e Negocias Interiores - Directori&Geral
da InstruCl;ão - I- SooQão - capital Federal, 29 de janeiro de
1894.

conürmando o telegramrna de 27 de janeiro corrente, cabe-me
deetarae-vos que. na fórm& do Aviso circular deste Ministerio
de 28 de fevereiro ultimo, os exames de preperetcnos no I08ti~

tuto de ínetrucção secundaria desse Estado, devem ser prestados
em opacas ncrmnea e de accoedo com o respectivo regulamento;
limitando-se a intervenção do Governo Federal a nomear com
missario para ftscalisar a observancia dos programmaa de ensino
do Gymnasio Nacional, nos termos do decreto n, 1::189 de 21 de
fevereiro de 1891.

Não compete, portanto, a eate Ministerio resolver acerca de
prorogaçãc e outras questões relativas aos ditos exames, 80S
quaea deixou de ser applicavel o deoretç o. IMI de 11 de ae
tembro de 1892.

S8Me e fraternidade.- Qusial'lo rio Nascimeflto._ Sr. Gover
nador do Estado do Maranhão.

-
N. B - EM 20 DE FEVEREIRO DE 1894

~el8ra que Oi proel1~ado~llll 6ecciOinae$ teern direito ás comniil.iõ'es
e CU~IM do decreto n , 1138, de 10 de setembro de 1893.

Mloisterio da. Justiça. e NeR'OOios tntertores - Directorla Geral
da Justiça_la Secção-Capital Federal, 20 de fevereiro de
1894.

Declaro. em resposta á consulta constante do vosso teteeremma
de 'Í do corrente mez, que os procuradores da. Republica em
todas aa seceêes teem direito ás commtssões .e custas do art. 8"
do decreto n . 173 B, de 10 de setembro de 1893. . ,

SaUde e fraternidade.- QUfiano do Naseimel'llo.- Sr. pro.;'
curador da Republica na l.OOÇào do Espirito Santo.

---~~\n-4'1;A r~
l'-,



N. 7 'TIl:: qlP.QUL,AR Im ~l DE ~,,"R.ÇO Dj!l 1894

Sobre publicações no lJievrio Olficial.

Milli.terto lia. Justiça. 6 NegOlJi08 Interícres - DiN!otori& do
Interior - Circular ...... I' Se9IQio - e&pi"'-I Federllol, 11 de
março de 1894.

It8commê1ld~vO!l que d'bra em rléflolite providencieis aârn de
qUe tE! publleecões dfl qualquer nAtare7.fl. sejam feit/l.B Bitelb,,
varnente no Diari() Olficial.

Sa.ijdee (rnl.ernidade. - Cas~fJn()d() N asâmento. - Sr. DiNlcoor
do Ârchi'l'o Publico Nll,Çionai.

(E:xpedirlj.m.se ídontíeoa evísos aos Chefea das diversas reparo
ti~es ~ubOrdi~as.)

l':l. 8- Er..l 21.DE MARÇO DE 1894

Bttt.ermina que oli juizes d:, Camll.ra. Cemmercial do Tribunal Clvtl e
Criminal, quando prof.rlrem sentença declaeatoeía de fa.llencía,
communiquem á. JunLa Ccmmerolal o nome e cognome do fallido.

Minist6rio da. Jus'\ça e Negocios Interiores - Dire<itorla Geral
da Justiça. -Capib I Federal, 21 de março de 1894.

Convem que pl ovtõeecíere aftm de que os juizes da Camaru
Commercial de.!.e Trihunal, quando proferirem sentença docla
ratona de (...lfcncia, commumquem a Junta CommerciaL o nome
e cognome do tallido atiro de ~~r cumprido o disposto no art. 13
do decreto D. 917 de i4 de outubro de 18g0.

seude e Irll.ternidl.de....... CaUW7IO do NasGimento.- 81'. Peest..
dente do ~'ri.bQ.nal Civil e Criminal.

N. 9 - EM 24 DE MARÇO DE 1894

Sobre & org&ni~!l.ção de colll!elho~ de revista.

Jotinislerio do.Justiça e Negocios Interiores ...... Directoria. Geral
da ~tl-stj~ ...... 2" 8e~ ..... Capital. Federal, 24 de março de 1894.

Declaro-vos em resposta â. eoneulta que üzestes em tela
gramma de 20 do mez pa.ssado,que o conselho de revisão devera
orgeaíeer-se na eéce do ccmmendo superior e se compara. do
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respectivo eon::imiLndante, do presidente da Intendencle Muni
cipal e do juiz de direito da. comarca, ou Quem o substituir, cou
forme foi resolvido por aviso de 22 8.e julho do anuo ândo,
expedido ao coronel commandonte superior da Guarda Nacional
da Capital desse Estado, porquanto, tendo sido o art. 14 do de
ereto n, 1121 de 5 de dezembro de 1890, a que alludía, aIüradQ
pelo art. 20do decreto n. 146 de 18 de abrll de 189t, que tornOO
extensiva á Guarrla Nacional dos Estados a organisação dada &
do Di~tricto Federal pelo supracitado decreto, e restabeleciQ:aa.
qualificação obrlgatorla érsada pela lei n. 602 de 19de setembro
de 1850, desepperecerem os conselhos regfonees, a que vos re
feels, ficando subsistente o conselho de revisão estatuido pela
msnctonada lei e crganísado nas sedes dos commaudos supe·
ríores com as autoridades jã. indicadas.

Saúde e fraternidade.- Ca!siano do NascirMnto.- Sr. coro
nel eommandante superior da Guarda Nacional da comarca do
Bananal, Estado de S. Paulo.

N. 10 - EM 27 DE MARÇO DE 1894

Declara não lJer Mcessaria a presenea. do director do Hospital S. Se
bastião para o registro de nascimentos que allt occorrerem ,

Ministerio da Justiça e Negoeíos Interiores - Directoria Geral
da Justiça - Ia Secção - Capital Fedel'"<l1.27 de março de 1894.

Attendendo ao que expoz o díreetoe do Instituto Sanitari!> l;ll?
crâcío constante da cópia junla, declaro para vosso conhecimento
e fins convenientes, que não sendo fundada em lei, nem em outra
qualquer razão attendlvel, a exígsncia dessa pretoria, não l!JI,
necessidade da. presença do dírectcr do Hospital de S. SebastitQ
para o registro dos nascimentos qne aUi occorrerem, basfand!tt
apenas. que nos termos do art. 57 do regulamento n. 9886 d4 7
de março de 1888, pessoa idcnea, um empregado do estabeleci...
mente, acompanhado da testemunhas, vã fM..er as dec!ara900s
exigidas pelo art. 58 do citado regulamento.

Saúde e rraterntdade.s-, Cassíeno do N4ScimenlQ._ SI". Pretol'
da I1a Pratoria.

. 1\ r i " , i

/

[\1" i'L1 .'



N. 11 _ CIRCULAR DE 29 DE MARÇO DE IBM

Sohrs 1\ autoridade competente para conceder naluralisll.çlio.

Mimsterio da Justiça e Negocias Interiores - nteectorta do
Interior- Circular - l- Secção - Capital Federal, 2Q de março
l;!e l894.

Sr. Governador do Estado do Amazonas - Devendo cones
derar-se revogado pela Couafituíção Federal o decreto de 26
de novembro de ]889 na parte em que confere nos Governos
dos Estados a attributção de conceder natumlisaçâo, visto tra
ter-se de uma faculdade que produz enettos jundreos em te to
o terr-itório da Republien e interessa principalmeute :i. Dutão,
além de errectar rel:\çl\es de ordem íotemnclonal, julg-a o Go
vemo convcníeute Iombmr 1J118 o excrcícto desse uttribuição
cabo exclusivamente no Poder Executivo Feúeral .

Srnule e rr.rteenídadev-- Cassiano do l';"scin;';mro.

(r~xpedil'l\m·se identicos avisos uos Governos dos õtversos
Estados. )

N. 12 - AVISO DE 18 DE ABRIL DE 1894

Sobre incompelencin do Governo para designar novo dia em que
se faça o alistamento eleitoral.

Miulsterio da Justíea e Negocias Interiores - Direetoria tio
Interior- - P Secção - Capital Federal, IH de abril de 1894..

Sr. Presidente do Estado de S. Paulo - Em resposta ao otllclo
n. 169 de 9 do corrente mez, que me foi dirig-inu pelo secretario
dos Nagocloa do Interior desse Estudo, declaro-vos que, sendo
pela lei D. 35 de 21) de jnneho de 1892 inadiuvel o prazo do ser
viço de alistamento eleitoral, não tem o Governo ccmpeteucía
para deslgn..r novo dia afim de serem iniciados taes tretetnos ,

Decoere desta doutrina que a Camarn Muníeípa! de Barapuhy
só resta aguardar nova opaca legal para executar o referido
eervíço ,

Saúde e fi'aternidade.- Cassiano do Nascimento.
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N. J3 -- AVISO DE ,24 DE 'ABRIL' DE 1894

Sobre época legal de IIligtamenlo oleltornl .

Miniswl'io da Justiça e Negocíos lnteriores- Dlrectcria do
Iatertcr - 1· Secção - Capital Federal,24 de abril de 1894.

sr. Presidente do Estado de Minas eereee - Em orâcíc de 29
de março pronmo findo, o presidente da oemare Municipal do
Bornflm, nesse Bstado, consultou si, não tendo havido até agora,
nnquelle munioipio, quahflcaçâo eleitoral de ncoordc com as leis
em vigor e prevalecendo a de 1891\ cumpria inicial' esse serviço
a 5 do corrente mez, como si se tratasse de uma nova qualifi
cação ou apenas da revisão da existente,

comquaneo não caiba ao Governo resolver sobre interpretneâo
de leis, em resposta. ã. consntte declaro-vos. p'tnl. o fuzerdes
constar ao l'eferido presidente, que esse trabalho não pô'le ccnsí
derar-se sinão um nnstamento inicial, na conrormídado do dis
})0810 no Cal'. II da lei n. 35 de 2$ de janeiro de iR92 e art. 5" do
decrete n. J~4 de 2J de setembro do anno passado; convindo,
portanto, quo el le seja eüectuado na época'Iego,J.

Snn.lo a fraternidade.- Cassiano do Nascimento.

N. 14 - AVISO DE 25 DE ABRIL DE IR04

Sobl"i! despezas com o aljstamellto elei~Ol'al.

Mlniater-lo da Justiça. e Negocias Interiores _ Dtrectcr-ía do
Interior-I" seceêo -Capital Federal, 25 da abril do 1894.

Sr. Presidente do Conselho 'Municlpal- Declaro-vos, em
resposta ao orâcío de 9 do corrente mez, no qual me ccmmu
nícastes as providencias tomadas relativamente ao serviço
da revisão do alistamento eleítornl desta Capital, que, . eutori
sendo a lei n, 35 de 26 de janeiro de 1892, art , 64, despezas
somente com o material necessanc para os trabalhos elel
tornes, e tendo sido sempre considerados gratuitos os serviços
pessoaes prestados nos al1udidos trabalhos, como jà foi decidido
em aviso deste Ministerlo de 28 de junho do anno proxímo rlndo,
não podem ser gr,\tificados pelos cofres federaes, conforme pro
puseates, os runccfcnanoe da Secretaria desse Conselho qUtt
forem incumbidos daquelle serviço, reaponsabillsando-ae li. Onilio
apenas pelas despesas concernentes á Impressão do dtto alis
tamento.

seede e fraternidade,- C'assiano do Nascimento.



J(. 15 *" AVISO DE f6 DE ABRIL DE 1894

Mini.terio da Juatlça, lt Negocias Interiores - Diteetol'it. do
lD"tior" }- Secção - Capital Fedaral, 25 de ..bl"ill1& 1m.

Em ~posta ao ameio de 22 do corrente mee, no qual, na qee
lidade de membro da eommtseac de ettstarnento de districto da
LagÔ~. me eoesultees sobre a legalidade do processo por que foI
eonstltuida. e íusta llada a mesa da. commíseão seccional de alis
tamento do mesmo districto, declaro-vos que, na. conformidade
do disposto no art. 5°, paragrapho uníeo, do decreto n, 184 de
~ de setembro de 1893, compete as juntas eíettoeaes e não ao
Governo tomar ecnnectmeuto da e tccteerveccte de preceitos
legaes relativos á.orgaoisação das eommíssõea seccíonees e mu
nlcipaes ou ao pI"OO8íll!O da qualificação eleitoral •• n08 termos
tom pl'esoriptos, com recurso volunt&rio para o Supremo Tribu
nal Federal.

Saúde e r.ra.ternld~e.- Ouriano do Narimento.- Sr. Dr.
Carlos Antonio de Paula. Costa, membro da commtssão seccional
de alistamento do dlstmto da. LagOa.

N. 16 - AVISO DE Z7 DE ABRIL DE 1894

Sobre Ineompeteneie da junb de alistamento para. estabelecer jurie
prudencia em mattlria de diBcriminaçâo de direitos.

Ministerlo da. Justiça e Negooi08 Interiores - Directorla M
Interlor- l- secção -Capital Federal, 27 de abril de 1894.

Em resposta ao omolo de ~ do corrente mez, no qual submet
~ a apreciação do Governo a. deliberação da. junta. de alis
tamento eleitoral do districto de S. Cnrtstcvãc alistando um
cidadão que, ausente tempcrartamante da freguezia onde reside,
por procuração requereu a ipclusão do seu nome no referldo
ali$tamento, declaro-vos que" jijnta eleitoral do recurso 00121
peta e$1&Pelecer jurisprudencia, e ao Supremo Tribunal Federal
ftrlD4li!- ~bre essumptos da. netureza do de que se trata.

O Governo Federal em mataria de eleições cinge-se aos ectos
mci:1'&Jllepf,a ,aãmini8tr&liv~, que entendem com a exoouç&o da
l~i i sePQo ., a.pplicação deita, no que toca á di3criminaçã.o de
illNttos. da e;r:clusiva. alça4a dó Poder Judlcíarlo ,

SRude e fra1ernidade.- (hs.Jia1'l() do Nmci_to.- Sr. FI'&
sidente da juu~ de ali$~nlo eleito~ do distr* de
S. CbriBtovão. - -



N. 17 ..... AVISO DB 28 DB ABRILDE 1894"

8obr. o :lDodo pot que a Auilifencia dê Aliênad~ deve p~.t DOS
(ulleraell do- o.fll.oius do E:rercUo, da Armada, da Bripda Poli.ia
e do Corpo de Dombêlroll.

Jdliiiilterio da.tUsti~ e Negooios lnteridl'es- Direc.foría do Ia
terlor - 2l SeOQão _ t!apital Federal, 28 de abril de 1894.

Em rererencta ao offieio de8SllDirectoria de:M de tlgoito do
anue próximo paliB3do, declaro-voa, para os fios convenientes,
que a despem ae que trata o art. 116do regulamento anaexo
ao decreto D. 1559 de 7 de outubro ultimo, com os rcueeeee dos
orâcíaes do E'ercito, da Brigada Policial e do Corpo de Bombeiros,
deverá ser feita pela Assistencía de aceordo com o que anterior
mente se achava estabelecido; observando-se, porém, quanto
aos crâcíeea da Armada e classes annexas, o que resolveu o
Minist9rio da Marinha. em aviso de 3 de abril de 1893, pelo
qual foi, em I'3lação a estes, arbitrada em 300$ a despeZ&
para. cada um.

SaMe e !mternidade.- CauiaM do Nalcimtmto._ Sr. Di~

rector Geral da AsBiste.iJ.cia Med.ico41ega1 de Alienados.

N. 18- EM 2à DE ABRIL DE 181M

Declara qtie (j sublltitu\oqu(/ itei:umula ao ildreicio d'e seu élirgo i1dk
rerncla dil ea:dllIrâ ;.ata, tem direito a05 TIlc.eiin4tltoli iniégritill d.
Ainbo8 os lopres.

Minlsterio da Júlrtfça e Negocias Interiores - Dirtclorfâ l1étal
da Instrucção .... J~ &leção - Capital Federal, 28 de abí':Il de'
1894.

Em resposta &O aviso n , 26 de 6 de abril corrente; eom. que
transmittistes, por cópia, a. representaqlo em que a 20-. SatJ..dire
ctoriade ContabiUdade do 'rnescurc Federal. reterind<NJe à dtvel'
gencla das notas lánQadas Das rolhas da Facul<:lade de MediCina do
Rio de Janeiro, correspondentes: aos mezea de outubro a janeiro
ultimas, quanto aos veecrmentos que competem ao Bubottituto
DI'. Autonio Augusto de Azevedo Sodré, pela. regencía da cadeira
vaga de Pathologia medica, r-ede se consulte a este Ministerlo
si na referida Faculdade póde dar-se eecumutecac das tunCl;lGeS
de substituto e de lente ca.thedra~Ioo, eebe-me doolarar·vos que,
á vista do disposto no parap'pho unlcodo art. 29 do Codigo das
dtspoaiçOeS oommW1Bas Instlt~ de ensi%lo luperlor, approvado
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por decreto n, 1159 lia 3 de dezembro de 1892, po')rle dar-se na.
mesma. Faculdade n nccnmulncão oos dons exercicios, porquanto
os subetuutos teem hoje íuuccôes propríns, e, de acccrdo com o
nrt , 33 do citado Codigo, combinado com o parllgraplto umco do
mesmo artigo, o substituto que nccumuín ao exeretcío de seu
cargo 01111. l'egencia. de cadeira vaga, tem direito ao vencimento
integl'a!desta além do que lhe compete como substituto, caso em
que S~ achou o ut. [ID\CHlio xugusto do Azevedo Sodré nos
suprrulitos mezes. sC';:;undo informou o direclor tln Faculdade em
omcto de 23 do corrente mez ,

Saúde c fratcrnillaolc.-Ca$sianodo Xascimr;rHo.- S\', Ministro
de Estado da Fuzendu..

N. lu - A\I'~O DI~ '2 DE MMO D!~ 1894

l\lini~I()lio da Justiça o NC,!!flcios tntortoros - Dir-cctoria do
lnter-i..r c-. I,' Secção-c- Capital Federal, '! ele maio de lRIJ.l.

Sr. novcrnaaor do Estado do Maranhão - conürmnuüo meu
'tclegrnmmu de :!g U0 abril ultimo, em resposta. ao que drrlgistes,
no dia anterior, sobre :t consuttn fci\[l. pejo Ivresidende ,la
camaro Municipal <10;;50 Esrndo qu.into ;~ dar-se pl'illClflio
agora. ao serviço do qualtticncáo ctettouu nurcndo pura:; do
referido mez, e quo cru t:t\ époru uno pô,}r rcauzae-sc por
estar a mesma Camata o-cupadu no servtco 11(l :qlUl'lIção da.
eleição a que S9 precedera n I" de março, .lcclnro- vos quo
o Gover-ne não tom compntoncin parti. ndiru- on mupunr- a época
de mtciação ou revi-se 110 austnmento. n-m outrosim pura
npprovur actos dos memuros lia Municlpnlidade. si se u-ata, nân
rle ndiumento, 1l1!1~ do simples interrupção tia. instnllação do ser
viço por cansa de força maior, como devo ser considerada a cotu
cídencía resultante da apuração de eleições reôeraas.

Saúde e rraterntdwíe.c- Cassiano do Nasch'lc'l/O.
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N. 20 - AViSO DE 4 DE MAiO DE 1894

Sohra orga"i~ação das commi~.•õM que t~f'm de servre no alistamento
eleitoral.

Minlsterie da Justiça e xegoeíos Interiores - Directoria do
Interior - l' Secção _ Capjtnl g'ederal , 4 do maio de 1894.

Sr. Presidente do Estado rle Mlnas-Gcraes - nogo façaes
constar- no presidente e agente executivo da Camora Municipal

üc 'rres Pontas, nesse Esta-lo, em solução da consulta
constante do oftíelc de 25 do mez findo, flue o decreto tegís
ínüvo n . 184 de 21 do setembro ultimo providenciou sobro
11 especre revogando o art . 2° da lei n. no do 10 de agosto de
1892, e nestas condições os comuussoes que toem do servir no
eüstnmeuto devem ser orgnnísa.ros de ncooeto com o disposto no
a.rt . ;-l" e seguintes (\[\, lei n. 33 de 260.10 janeiro de lijg~.

Saúde o fl'at·~rni,h,le. - Cassitl1'1o do Nnscimenco,

N. 21 - AVI~O DE R DE !\fAlO Og 1.'';91

Minlsterio da. Justiça c Negocios Interiores - ütrectorta do
Interior - I' Secção - Capital Pederul, 8 de maio (lo 1894-

SI'. Presidente do Estado do Mlnas-Goruos - Em otâcío
de 27 do mor. lindo, o ag-ente executivo e presidente da
camora 'Municipal do Cambuhy, nesse Estudo, consultou si,
não tendo havt-lo, naquol!e município, quafiticação eleitoral
de neoordo com ns leis em vigor, cumpria iniciar- aeom esse
sor-vico, em logar ria revisão ordene-te pelo «rt , 2", § I".
da. lei n. 69 rlo 1" de agosto de 1892, ou "i eonservur- o alista
mento antigo ordenado pelo decreto n. ?OO 1\. de 8 de fevereiro
de IR90. suomeuendc-c a revisão de que ruta o citado artigo da
lei n. 0\1.

Apezar dni{ decisões anteriores, na'> quaes se declarou não
caber ao Governo rc801ver sobre interpretação de leis. rogo
façaes constar ao referido presidente, em resposta á consulta.
que, na conformidade do disposto no capitulo 11 da tet n. ;15 de
26 de janeiro de 1892 e art. 5~ do decreto n. 184 de 21 de setem
bro do nnno passado, devem os trabalhos de alistamento eleito
ml ser crtectuados na époPl\ uni designada. revogado, como foi.
o art. 2" da lei D. 69 do lo do agosto de 1892.

Saúde e n-etemídade • - CnS,çiano rIo Norcimcvuo,
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N. 22 - AVISO DE 16 DE MAIO DE 181J4.

Sobrfl percepção de vencimentos de empregados quando 8em esercícío
por motivo de força maior.

Ministerl0 da Justiça e Negocias Interiores - Dírectoríe do In
terior - 2· Secção - capital Federal, 16 de maio de 1894.

Em referencia ao omeia D. ~90 de 11 do corrente mez, li que
acompanhou, em cópia. o telegramma do rnspector de saúde do
porto do Desterro a respeito dos vencimentos que competem MS
ruoccíoneríos cecueue lnspectorla durante o tempo em que, por
motivo da revolta, deixaram de tor exercício, declaro-vos que,
por ser li falta de comparecimento devida ii. interrupção do ser
viço independente da vontade dos mesmos Iuecctcnartoa, li estes
cabem os vencimentos intcgraes de seus empregos no indicado
per-iodo, de Recordo com li doutrina estabelecida em o aviso
n. 81 de 4 de sctemnro de 1886.

Saúde e rraternidade.- UtssiallO do NaSfJimento.- Sr. In
spector Geral de saude dos portos.

N. 23 - EM 16 DE MAIO DE 1894

Altera» formulario official do processo criminal na parte referente
aos quesitos nos corpos de dcllcto,

Miniilterio da Justiça e Negocias Interiores _ Direotoria Geral
da Justiça - I" Secção - Circular - Capital Federal, 16 de maio
de 1894.

Estatnindo o novo Codigo Penal (decreto n. 847 de 11 de outu
bro de 1890) novas regras, de accordo com as quaes cumpre que
&lja. alterado o Icrmuhu-ío mandado observar para o processo
criminal pelo aviso-circular de 23 de março de 1855, recommendo
vos a cbservancía das modificações que acompanham este aviso.

Saúde a rreternt lade.- Cavsiano do Noscimerao s-:-: Sr. Presi
dente do Tribunal Civil e Criminal, pretor da •...• e chefe de
policia.

8uMUtu194o das regras primeira ã quarta. estabelecidas para
os quesitos nos corpos de del1cto

PRI~EIRA REGRA: FERIME;Sro ou OFFEl'iSA PHYSICA

1°, si ha ferimento ou o1!eD.S3. physíca ;
2'>. qual o meio que o oecaaioriou ;
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3", si foi occaalonado por veneno, substanclea nuestheaieas,
ínceuôto, asphyxia 011 inundação: resposta especificada;

4", si por sua natureza e séde póde ser causa emcíente da.
morte;

5", si a constituição ou estado mórbido anterior (lo olrendido
concorrem para tornat-o irremediavelmente mortal;

6", si da! condições persouettsslmee do offendido pôde resultar
a sua morte;

7", si resultou ou pôde resultar mutilação ou amputação,
deformidade ou privação pennanente do algum orgãoou membro:
resposta especificada; ''10

8", si resultou ou pôde resultar enfermidade iocuravel e que
prive para sempre o offeudldo de poder exercer o seu trabalho:
resposta especificada;

9', si produziu Incommoto de snude que inhabilite o orrendtdc
do serviço acnvo por mais de 30 dias.

SEGUNDA RIWRA: HOMICIDIO

1", si houve a morte;
2·, qunl o meio quo li cccesíonou ;
3·, si foi occaslonndu por veneno, substanolaa ancstbesíces,

incendlo, usphyzta ou Inundaçào : resposta ospeclüeada ;
4", si, por sua natureza e séde, fui COU;;fl. eruc'ente da morte;
5u, si 'a coustitulção ou o esta-to mórbido anterior do offendldo

concor-reram p.un tornnt-o n'remeuuveunente morta! ;
5", si a morte resultou ,las {'oudiçi:ies persocanssunns do

uffcndirlo ;
7", si a morte resultou, uâo porque o mal fosse moi-tal, e sim

por ter' o oüendído delxado de observar ° regtmen rnedico-hygie
uco reclumado pelo seu estado.

TERCEIRA REGRA: INFANTICIDIO

1", si houve a morte;
2°, quantos dias ttnua o recem-nascldo ;
;;0, si foi occue.onada por maios dtrectos e ncttvos: resposta

eapeciricarln ;
4", si foi cccesionada pela recusa li vícüme dos cuidados ~ces

saríos á manutenção da viela e a im"edir a rnorte: resposta
especlrteadu,

QUARTA REGRA: ABORTO

1", si houve provocação de aborto;
2°, qual o meio por que essa provocação foi feil:\ ;
a-, si esse mero era proprío p;tra proeueíe o aborto;
4", si houve ou não li. expulsão do rructo da concepção;
5°, si o aborto era. necessário como melo de salvar a gestante

de morte fnevituvcl,

"""""~J\lAÜça. _ D6c1tõ.. d. t!m li
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N. 24 - EM 5 DE JUNHO DE 1894

Declara que compete ao ccmmandante Bupedor requil_ .: I) ecrnpa
recímento da autorldade judieiaria para reaee parte do conselho

de qualificação.

Mioisterio da Justiça a Ncgoeios Interiores - Directorin Geral
da Justiça - 2' Secção _ Capital Feder,d, 5 de junho de 1804.

Em resposta. ao ameia n. 3-137 de 24 de maio ultimo, em quo
me transmlttíu n reclamação do presidente tio eonsetno da qua
Jifkaçi'io dn parochin do Espírito Santo, sobre o facto de não
comparecer ós se~sões, upezar 06 convr-tarto o pretor da lO' pre
torre. consultando si esta autoridade como meu.oro do referido
conselho i', ou não, pnssive! rlo 1ll111t;1 eslabckcid" no § 2· do
art. 94 do decreto u , 7~2 de 25 de outnt.r« do 1l)~O e explicado
pelo art. 3:3 do der-rcto n, 11;)0 de I~ Ele UHlI Ç0 de 185:i. ,kcl,u'u,
I':ll'll vosso conhecimento. (PW !'Ó a vos compoto requisitar- o
r-nmparecimen!o do jll'dut' liam tazer parte do retendo conselho
de (IUaliflcaçao; incorrendo elle un ufludtda multa, nu caso tia
recusa, de accordo com os parugmphos o urügos citados.

Saúde e fratel'nidade.-Cassian<l do Nascimenlo.- Sr. General
commaudaate superior da Guarda Nacional desta Capltal;

N. 25 - AVISO DE 8 DE JUNHO DE 1804

Sobre de"r~za~ com <) nli~lalllento eteltoral,

Minlsterto da Justiça e Negocies Interiores - turectoetc do
Interior - !- Secção - Capital Federal, 8 de junho de IS9.J.

Sr" Presídeute rlc Conselho Munieipl\l- Em resposta ao
vosso OmClO do la do corrente mea, em quo me pedia autonsaçâo
eâm de fazer as nenessar-las despezna com (I pessoal extra"l'rli
llfl:I'lO que tem de ser ccntractadc para o servieo dn rovísão do
alistamento eleitoral, declar-o-vos que. disFolltlO a lei n. :,;-, do
:.{} de janeiro de ll'iV2 apenas quanto a despezaa com o lllut(Jl'ia!
do serviço de que se trata, deve aquel!e p.ssscal ser pago por
conta. dos cofres municípaes,

Saúde e fraternidade. - Cassiano do Nascimento.
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N. 26 - AVISo DE 9 DE JUNHO DE 1894

Sobrlldespesas com 8er~iço eleitoral.

Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - I" Secção - Capital Federal, 9 de junho de 1894.

Em solução do omeio de 2 do corrente mez, em que a com
missão de revisão eleitoral do districto da Gavea propõe seja.
remunerado o cidadão Arthul' Guanabara, que desempenhou o
cargo de escrtvãc ad hoc daquella commesao, declaro-vos, para
() mzerdes constar á mesma commissâo, que a lei n . 35 de 2ü de
janeiro de 1892 não consigna disposição alguma sobre õeepeees
com o pessoal do serviço de eleições.

soúde e fraternidade. _ Ca~s;ol1O do Nascimenl•. - Sr. Pre
sidente da oommíasão de revisão eleitoral do üístrícto da
Oavea.

N. Z1 - EM is DE JUNHO DE 1894

Estabelece que a maioria de notas mas lia prova eecrtpta ínhabillta
para a prova oral os examinandos.

Minlsterio da Justiça e Negocíos Interiores _ üteectoeía Geral
da 1nstrucção-Io seecão _ Capital Federal, 18 de junho de
1894.

Declaro-vos, em resposta ao cmclo n. 18 de 11 de maio ultimo.
que prevalece a doutrina do aviso de 24 de abril de IS91, de
vendo entender-se que & maioria de notas mas na. prova eacripta
inhabllita, para a prova oral os examinandos.

Saúde e fraternida.de.-Cassíano do Nascimento.- Sr. Dl.rector
interino da Paculdade de Direito rio Recife,
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N. 28 - E;)'I 19 DE JUNHO DE 1~94

S6 ato yalidos rata a matricula no 10 e 2" annoa do (HInO geral da
Esbola Nacional de Bellas Arles eremes prestados nos eetabele
cimenlll~ federaes ou nus a estes equiparados.

Ministér-io Ih JustiçR. e Neg{lci(,g tutertores - Dtrector-in Geral
da lustrucção - 2" Secção - Cnpitai !,'vJerai, 19 de junho de
H>U4.

Declaro-vos quo, pata ;1 matr-icnln no l° e 2" 1I11110S do curso
gCl':lJ uess« E~c")n. só-levem ser ,w"ito$ os rer1ilici1llos <Ia
ex-cn-s pl'btil'lús em est.uetecuoentos redercc., ou nos qu« estão
a cat--s equipu'ados., tlÜO podoudo l'ois ser' >lI'I'J'ovilfla a delihe
r-ação do COIN>\lio escotar, constante do vosso orücto sob n, 694
rio 11 do corronte ,

Saüde c frntcl'lIj'bdc.- fiJssifl"O (1" .iYllsc{menlo.- Sr. Dire
ctor interino da Escola ;\acioual du B.::l(\~ Artes.

N. 29 - AVISO DE 19 ns JrNIlO DE 1894

Sobre o modo de complelar a C()llllllissio municipal.

Ministerio da Justiça e secocros Inter-iores - Dir{'ctoria do
lntcrtcrs- I" Seccã« _ C"l,ibl Fetlcral, 10 de junho de isn-l.

Sr. Presidente do l';:;tado <lo xrtnns-Gcroes - Em resposta
ao cructo o. lI);)fl D elo eorroute 1lI<'z, com o qua! tran-mit
tis tes a este M'lIioitol'Í,' um t,"lo;;l'>!ll!'tla. d'l pl",,~i lente
da C,matll MUlli<'ipol de DL'lll;lutill'l cunsultundu ~oI,J'n () modo
de eourpletar-se o numero llt'c!'s~;'l'io á C<J!lIlllb"ftu 1I111J1icil'al, de
que tI"ata o urt . 2:1 <ia l,·i u. :J::> de ~Ü de jau"il'(l d,~ 18V2, no
C>lSO de não COI"P"I''''"Cl"Cll1 O~ I'l'<'sid('\ll'>~ d,,_~ 1"\ mu.íssõe, dis_
tl'ictap-~ de alil;("ilJ"1I1o nem os sut.st.tctos, .tectaro, p.u-a o
fal:erde.~ constar ao me-mo presl.Icnte , que Jolelltic:1 consulta ja
foi resolvida por uvt,c u.iri"ido 1I(l Pro-ulcnt» do gstado do
E:>pirito Santo ell! 12 de tleZe~lbro do dite uuuo, " do qual 'V08
envio a cópia junta,

saüde e fraternidade, - Qusía1lO dQ Nascir.unto.



MINlSTERro DA JUSTIÇA E NEGOCroS lNTERIORES 21

N. 30 - EM 21 DE JUNHO DE 1894

Declara que li menor, tendo ohti,lo .aupplementc de idade o peeeado
capacidade para reger 88\lS bens, p6de vai i.lamente. alienAr ou lvy
polbeear 0$ de raiz, mediante cou$,mtimeuto do juiz e icdepOll_

dente de hasta publica.

Mtnístono da Justiça e Ne;;ocios Interiores - ntrectorta GoraI
da Justiç.o.- I" Secção-Capital Feder-ul, 21 dejuuho de 1894.

SI'. ~fi!li~tro de E~t'1I10 ,bs Ret.içõos Exteriores - Em relação
ao vosso n.VI~O n. :'i\~ de 17 ,h, COITent,~ mez, conuuunfco-vos que
ncata d Ik me dil'i.io :1.') pl'e~;d'~lIk ,;,) Tri

"
lIua l Civil e Criminal

remeucn-to a eonsun» f'lita p-ro jnil- 1"Ur"lllo d"p'l.I'tamental
li" TOI'~II:orp'fllJó. E~t:ld,) do l'i"tl'~'llay, ;1'; ,in.;lii;;ls lJ1'''zi/Hiras,
carcuoo [loI' IJs!a o"ca.~i;-l'\ ,1("'lal',,r-'-,", 1"'(';' "~ ,lel'i,I"s err-uos,
qne, se:;lJnil,) a !<l,ú,l;l()"It, I)[""zil ..lr.r lil"01ltn 0>111 IHR·__ , pr»!e o
mrIlOl', 'lu':! t"lll ohtid,) SIlPI·il;"hlJft'J cl,'. i.t.oh-, I'"!' t'~I· clrcg.ulo a
20 "IIII"~ e PI'()I'<ldoc'l!'ar~I.t:du l'iI":O I',~,-,('I' ~""" I ..-ns. 1IIi'~lIar ou
IlYl'oth'!e"f' O~ de rniz , medi mto conseunmouto do julz o tu-te
pen.leuIemr-nte da !la~ta, pnblic:\ (u~tl. Liv . I", Til. 88, §28 e
Itv , 3", ru. 4'2, §§ l~ e 2").

Saúde c fr'ater'nid:ide.-Cas#iano ,lo .Va~cimento.

N. 31 - AVISO DE 10 DE JULgO DE 1894

Ministerio da Justiça e N":::::opjos Intl'rinr,-,s - Dlreotorin do
Intorfor - I" Secção - C;lpilaJ !"deral, 10 de julho .lo 18'J4.

Sr. Presidente do Cons-Iho 1\lu'liripal - Declnro-vos , em
referPlwia no orücío de 22 .Ir junho nlf.imo, cue, à vista
das disposições em Vi,",OI', 11.10 J'úle o Governo antoris»r o
oonseuro ,\lunilliplll a eonu-a.it.u- p '~s"Hl pu-a o S'1I'\'i('O da
revt-no ele-tor-ai, tanto IIl:>is qu.mtn o IIIINlno srrviço Ó 71"11.
tuitc e olwíg';,to1'io, devendo pt-efet-lr- a !]11'l/'l"er 01111',1 rllllcçiio,
como d,'fe r-mtna o :I1't. ;)7 ('nllll.inado com as disJlo~i\.'(;es do
Capo III da lei n. 3511e 25 01,> ,hlJei~o de rase.

Nn,h ol.sl;, :l que ~nliei!r'i~ dos \Iillislel'ios competentes a
deslcn 'Çr~" de emprez.rdos f,~der,\{'s l'''l";t cou-ünvarom o afludido
serviço, desde que não se}l p"~siv,)1 executar-o com o IJO!ICUrsO
dos Iunccionar-ios muulclpaes, aos quaes lucuuthe prtncipufmente
esse munU$, e que, ao aceeuaee:n as respectivas nomeações,
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coueecam ou deviam conhecer !lo natureza e extensão dos
deveres que lhes são impostos pelas leis.
, E'1'tretanto, opportunamente será levada ~o conhecimento do
poder Legislativo tio expoaíção que üzestes acerca de eseempto
no r/lencionado ameia, afim de que delibere em relação ao pro
cedímentc futuro como melhor julgar.

Saúde e fraternidade. _ Ousiano tk Nalll:imlJnlo.

N. 32 - E~I ]6 DE JULHO DE 1894

R"''I'oga a doutrina. do aviso de 1 de Ilovembro de i8'J1 na pai-te em
que dispensa aos estudantes que qu:!mr(lm seguir ambos os euesoe
[jueidieo e social) a. m nteicula na 3" cadeira (1:0. 3& $erio social.

Minislerio da Justiçn. e Nesoctos Iuterloros - Directorie, Geral
da rnsteuccsc - I" Secção - Capital Federal, 16 de julho de
1894.

Com ameia de 18 de maio nltimo tracsmttuetes a reclamnçâo
do lente da Paouldnde, Dr. Clovis Bevlfacqua, julg'ada proce
dente pela respectiva Congl'6g'ação em 9 do dito mero, aüm de
pedir-se a este Ministei-lo a revogação do aviso n. 618 de 7 de
novembro ue IS91, na parte em qUI) díapensa aos estudantes
que quizerum seg-uir ambos os cursos (social e jurtdlco] a matri
cula na 3~ cndeíro dn. :l" seria social.

Attendendc ás razões epeeseetades pelo reclamante, já de
ordem tbeorica e doutrinaria, já derivadas do exame e estudo das
disposições ragulamentar'es, attínentes ao sssumpto e interpre
tadas de modo mais consentanec 'com o movlmeuto evolutivo e
melhor- onentedo em que tem modemamonte participado, com
as demais scíecctas, a sctenctado dtreíto ;

Considerando que o objooto immediato da referida cadeira e o
estudo comparativo da legislação pntría em relação:i. extranha ,
embora restncto aos domínios do direito pr-ivado, e não o desta
utume sctencíe., cujos ramos são mais aprofundadamente e mnts
minuciosamente tratados em outras cadeiras do curso juridleo
social;

Considerando, outrosim, que o direito internacional privado,
cujo progressivo desenvolvimento exigira em prazo não remoto
o seu estudo em cadeira especial, em nenhuma outra do actuul
regimen pôde encontrar melhor cabimento e adaptação do que
na de legislação comparada, resolveu elite Ministano revogar
na parte mencionada o citado aviso de 7 de novemueo de 1891, o
que vos communíco para os devidos fins.

Saúde e fraternidade. - Ca$$'ano do Nascimel'lto.- Sr. ulre
ctor da Faculdade de Direito do kectre,-
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N. 33 - AVISO DE 18 DE JULHO DE 1891

Sobre época do éllislamente eleitoral,

Mtntster!o da Justiça. o Neffoeios Interiores - Direetorla do
Interior _ la Secçii.o _ Capita.J Federal, 18 de [ulhd de 18tH.

Sr. Governador do Estado do Amazonas - Em resposta. ao
orâcíc de 20 do mez findo. no qual me consultaea sobre a. época
em que deve ser feito o alistamento eleitoral, declare-vos que,
na eonrorrníuade do disposto no capitulo J[ dn lei u. 35 e art. 50
do decreto n. 184 de 23 tio setembro {lo nnuo passado, os tra
taüros do alistamento devem ser feitos 0[1, época all l determtnada
revogado, como foi, o art.2° ria lei n.51) do l° de agosto de 1892;
devendo aguardar nova época legal desde quo não foi elle iniciado
quando deveria ter sido.

Saúde e fraternidade. - Ca.l'siul'lo do ~Yuscimetlto.

N. 34 - AVISO DE 19 DE JULHO DE lR9j

S'):'I'C cclehr,oçâo de se'lfiú,'~ da ,iunh eleiloral de ali~larnento.

Ministerio da Justiça e l'iegDoios Interferes - Dlrcctorln do In
terior - I' Secção - Copital Federal, tu tio julho de 1894-

Em resposta [1,0 ameia de 1ll 00 corrente mez, no qual me
commuurcastes que, por não ter sido iuatalluda no dia anterior a
junta eleitoral, havíeis tomado a. resolução, pelos motivos que
attegees, de não comparecer á sala das uudíencles nos dias sub
sequentes e ngunrdar nova convocação tio respectivo presidente,
declaro, para vossa sciencla, que, uma vez realizada aquella
installaoão, deverá o. ullndtdu junta celebrar- as suas SOSS009,
embora som trabalho, até que se tenham esgotado os prazos aos
quaos se referem os §§ 1a e 4° do art , 23, combinados com o § 30
do ar-t. 26 da lei 11. :~5 de ~6 de janeiro de 1892.

Saúdo e reaterntdade.c- Ctusíano do Nasainw?lto.- SI', Pro
curador da Repnblíca, - (Dil'ig-iu-saaviso na mesma data no juiz
seccional do Districto Federal}
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N. 35 - E:'1 3 DE AGOSTO DE 1894

Recommeuda a obsernncia do avisc-eircuíar de 23 de marco de

1891, relativo á e:leçu~ão do arL H:l2, § ti, do decreto n , 1030 de

14 de novembro de 18\10.

Ministerlo da Justiça. e Negocias Interiores - Direetor-ia Geral
da. JustIça -I- Secção - Circular - Capital Federal, 3 de agosto
de IB9t.

RecommenrJo-vos que Iaçaes observar rigorosamente o aviso
circular deste lIIinjsterio, de 23 de março de 1991, relativo it
execução do ar-t _!!.li, § ll, do decreto n. lO:lQ de 14 de novembro
de 18flO, que deve ser sut.or.lmatu ao preceito do art. 216 do
mesmo decreto, em vir-tude do qual cumpre que as contas das
custas nas causas orphanologicas ,JO) ausentes o provedoria
sejam feitas pelo conto-ter competente no 'l'r-ibunnl Civil e Cri
minal, cabendo nos escr-ivães somente a attr-ibuição de cotarem
a margem a impcrtancia dos respecuvos sairu-ios, na forma ex
plicada pelo cltadc aviso.

Saúde o fraternldadev-e- Cassiano do NascimellJo.- Sr. Pre
tor da...

N. 36 - A YISO DE 5 DE AGOSTO D1~ 18\!4

Sobre substitui~:;o de membro da junta eleitoral e reOlrliiio ({esta.

Ministorio da Justiça e Negcctos Interiores - Dir-ectoria do In
terior - J~ Secção - C,lpital Federal, f. do agosto de \8'Jl.

Respondendo as consultas constantes do vosso orücío datado de
25.do mez rindo, n:10 só quanto ao modo por que deverão ser
completadas as connntssoes munícioae-, a que se refere o nrt , 2J
da lei n. 35 de 26 de j.meiro .te Hl9'l, mas tnmbem quanto a
substituição do membro que faltar pam a reunião tI;t junt-e .. Iei
tOI""I. caso tenha ella uece-aktade de reunir-ao•• lecturo-vos quo
ao primeira parte da consulta já foi re""lvida por aviso dirigido
ao prest-ente do Estudo do Espirito-Santo em 12 de dezemero
do 1892 o do quul vos envro a cópia lnotusa ,

Quanto.a segunda parte. declaro-vos que, nos termos do art. 26
da lei citada, a junta não se reunirá somente quan-to houver ne
cessidade, mas 35 dias precísumente depois daquelle cru que se
devem ter Installedo as commresões munloipnes ; e, de ncccrdo
com o que foi resolvido por aviso de 1'J de julho ultimo, ceie-
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brerá suas sessões, embora sem trabalho, até que se tenham es
gotado os prazos aos quees se referem os arts. 25e 26 da referida.
Iet, devendo o membro quo faltar ser substltuido pelo que for
nomeado nos lermos dos arts. 20 e 26 do decreto n, 848 de II de
outubro de 18UO.

Saúde e fraternidade, _ Cassíeno do Na$Cim~nto.- Sr. Juiz
seccional do Estado de Minas-Geraes.

N. :I7 - I!:M 8 DE AGOSTO DE 1894

R<'commenl!a. aliei obsenancin. <lo dOlas fúrmllla~ para. ,,~ termos de

fianca provis"ria.

Miniateeio da Justiça e Negnoios Interiores - Directoria Geral
da Jll~tiça-ln Secçãc-e-Circntar-c-Cupital }<'etlera!,8 de agosto
do 18940

No intuito de preencher a laeunn do formulario mandado
eumprir por aviso-circular do Nrutsteno da Justiça, .113 23 de
março de ,855, recommendc-vos a nel observuneia d"s duas
fórmulas, de que incluo exemplnres impressos, e que ne-m
p;r6seriptas para os tennos 'h~ rlauça provísonn. instituída pelo
art. 14 da lei n . 2033 de 20 de setembro de 1871.

Saldo e fraternidade.- Cassiano do Nascimento.- Sr. Pre
sidente do tribunat , •.

TERMO DE FIA O\fÇA rRonSORI A. PELO Rt:n

Aos... dias do mez de.•.dc enno de... o réo F.. depositou a impor
tancta de I-1s. (dinheiro, melaes. etc.) corno fiallQtt provisorln,
Obl'ig-,mdo-sc, deatrc do pr<lzo de ...<li"s, a peestar- fiança
detluifivn OI} a apresentar-se em juizo, para ser- lavrado o auto
de sua prí:;ào; solo a f'I'W~ de quebramento de fiança jú pres
tada e, como conseqneucm, ,lo perder- pnm o 'rtresouro Federa!
a respectiva lmportaneiu de Rs ..•

Para o que, assigna este termo com o juiz e as testemunhas
F. e F ..•

TER....W DE FIANÇA PROVISOltIA PRESTADA POR ADONADOltES

Aos: .. do mez de ... do anno de ... compareceram em meu
cartorlO F. e F .•• moradores em ••. pessoas de mim conhecidas
e reooahecídamenta abonadas. e declararam que, na qualidade
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tle fiadores, obrigavam-ao, dentro do prnzo de ... dias, a prestar
fiança. definitiva. por 1"" processado pelo crimo de... (pl'eso em
flagrante, pl'oAUllciado, etc.) ou a apresellhr o mesmo F. em juizo
para 801' lavrado o auto do prisão; sob a pena de perderem para
o Tbesouro Federal o valor lixado de Rs...

E para o Que, easígnam O presente termo com o juiz o as tes
temunhas F. e F.

N. 38 - AVISO DE~1 DE AGOSTO DE ltm-t

Sobre p"C::\lnento de congrnll.

Ministes-io da Justiça e Negocias Interiores - IJirectoria do In
terior -I' Secção - Capital Federal, 21 (lo ugusto -le 1894.

Respondendo ao orücro n. 2\ do O do mel. corrente, com o qual
rrausmttuates o roquorunento do JlII:1('O Luoindo José de Souza
Coutinho, vigneío oucommendado da frcg"llezia tia cidade de
Santa Bm-barn, nesse Estado, reclamando pagamento de con
gruas a que se julga com direito, declaro-vos que, na conror
midade do que foi resotvtdo por avisos «o ~1 de março o l:{ de
abril de 18!l2,dirigidos ás 'ttiesourunns do Fazenda dos Estados
tia Buhjn e de Serg'ipe, não póde ser ntterulldo osso peãtdo, por
quanto não se nclumt comprehen.tídca no boncrtcto do decreto
11. t Iu A. de 7 tlc janclro do 18ua, os vtgarios encommendados
cujas provísaes Iornm pnssndas por tempo indotinl.tc, embora em
época anterior li data do alludido dcceeto.

Saúde e rraternidnde. - Üissia/1.O do Nascimento. - SI'. Dele
gado r1sc,d do 'tuesouro Federal no E~lfl.do de ruíuas-nemes.«

N. :-19 - E~I 3 na fmT[~MI3R0 DE 1394

:':,.,h,." emolumento. 11" rr:::i~tl"o ti"i!.

Mínisterio da Justiçn. e Negor.io~ Inter-iores - mrectortn Gera!
da JustiCll. -I~"ecçito - Capital Fcdernl , 3 de setomrno de 189-1.

Sr. Ministro das Relações Bxterlores - Com aviso D. 102 de
11 da agosto ultimo remettestes-me cóph~d:~ nota da Legação
Belga sobre emolumentos devidos por netos do registro civil.
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A nota revela. que o que a. Legação deseja eater.nac ê própria
mente a õespeee neeeseedc â. execução dos ditos actos no Brazfl,
mas sim a que é indlspensavel para delles ertrahtrem-se do
cumentos que façam prova no estrangeiro.

Taes documentos, desde que se trata de nascimentos, obitos,
casamentos e ôtvcrcíos, obtêm-se por certtdões, as quaea, se
gundo o disposto no art. 42 do decreto n. 9886 de 7 de marco
de 1888, devem estar sujeitas ao emolumento de 400 réis por
lauda de 33 linhas, contendo cada linha 30 tettrns pelo menos, e
fiara indemnisaçã.o do trabalho das buscas, quando as houver, ao
outro emolumento de 200 réis por anno, contados os annoa do
seg-undo em deante depois da data do assento, mas em case
nenhum se cobrará mais de 5$, a titulo de busca, nem mais de
500 réis qua.ndo a parte indicar o mez e o anuo tio assento.

Outrosim, estão sujeitas as ditas ccrttdões ao sello de ostarn
pilha, o qual, na fórma do § I", n. 8, da tabella D do decreto
n. 1264 de li de fevereiro de 1893, é de 2"W réis por meia folha
ou menos de papel todo escrfpto ou em parte, não excedendo de
33 centtmetros de comprimento e 22 de tereura, pois que, si
exceder qualquer destas dimensões, será dobrado o seno.

Pelas cartas de tegutmeção ou ndcpçâo à devido aos serven
tuaríos de justiça. o salário de ô$, fixado no art. 115 do regimento
a que se refere o decreto n, 5,37 de 2 de setembro de 1874. e
estão obrigados, além disto, ao setto de verba de 8&$, o qual,
nos termos do § 5", n. 27. da. tabelln H do citado decreto n. 1204
de II dereveretrc de 1893, será pago tantas vezes quantas forem
os legitimados ou adoptados nus cartas concedidas por juizes do
Dlstrtctc Federal,

Si deües houver necessidade de traslados ou certidões, devem
estes documentos acarretar a despose não só da rax....t, que é de
2U 1'(Hs por linha ou regra que não contenha menos de 30 totuns,
cada uma, conforme fie vê dos arts. 126 e 129 do alludido reg-i
mento. como também do salário que possa ser oocustouado pelas
buscas e cuja. Impoetaneía é susceptível de variar, segundo a
diversidade das hypothesea assignaludas no art. 120 do mesmo
regimento de 1874, sendo íguntmente obrigatoria pura estes
documentos a satisfação do imposto do solto. que é tdenüco ao
taxado para. as cerndõea de nascimento, óbitos, casamentos e
divórcios.

Quanto ás certidões de Dão oppostçâo ou de habilitação ao ca
samento, ás quaea se refere o art. 3° do decreto n. 181 de 24 de
janeiro de 1890, estabeleceu o art. 123 do mesmo decreto Que
delIas perceberão os respectivos serventueríos o salarío de I$:,
que é devido sem prejuízo do mesmo seno de estampilha, a que
são obrigadas as outras certidões relativas ao registl'o civil.

O favor da releveção do emotumontoa e salarfos está consí
«nado para os Indigentes no art. 201, § 3°, do citado Regimento
de custas, e o mesmo favor para as pessoas notoriamente pobres
é expresso no art. 124 daquelIe decreto n. 18l de 1890, com 1'6
terenci& AOS ectos de que tratam as dispcelções anteriores, e DO
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art. 44 do decreto u. P886 de 7 de março de 18S8 com relação
aos. registros, ennotacõée e averbarnentos.

A, isenção do seuo este esttputedc para os requerimentos e
papeis em geral ele presos pobres e para os ettestaoos e C8l'ti,IÕI)g,
dos assentos da cbítos no interesse de enterros, como se vê do
art. 13, D, 21, do decreto n . 1264 de II de fevereiro de 1893.

Sa'dde e fraternidade. _ Qu'!;'UIO do NascimtfllO.

N" 40 -; EM 15 DE SETEMBRO DE 1~!)4

Ao pNres~or interino (\~ gscola NaciOllll.l de Bella~ Artes, ~endo

pessoa exbranha ao r'speelivo corpo docente, c<tbem os voo.cimeo.toR
integraee do lagar e~ercido"

MinistaJio da Justiça. e Negoolos Interiores - Direetoria Geral
da tnstruceão - 2a Secção - Capital Federal, 15 de setembro
de 1894.

Tendo sido Heru-lque Coelho Netto comen-to. por portarln, de
29 !le junho ultimo, p;\I'I\ rever iuter-inntuente a citdf!ira de
Htstortn das Artes ria Escntn Nneioual ,lp- HclIas-Yrfes, durante
o impedimento do respectivo proprtetar!o, c sendo eüo extranho
ao corpo docente ,\:1. mesma Escola, enmpete-lhe, rir conf()"l'mi'ia.te
com os decretos na. lU1I5 de 14 de cntutn-o de 18,)7 o 252:) de 20
de jonelro de I~GO. os venctmcntos illt,,~!,<w~ .to loear- que
OCCUpl, não 11IEI sen-to npptiuavel o decreto ti" 1230 de 3 de
revereíco de 1893, IJ ue >'0 trata dos professores e rrecuvos do rere
rido estabelecimento,

A' vístu do ":\:1'05to, rogo-vos provtdoncteís afim de que lhe
sejam pagos nquelleg vencimentos.

Saúde e {ruter-ni.ladev-c- Cassian.o do Nascimcnto._ Ao Sr. Mi
nistro de Estado da. Fazenda;

N. 41 - AVISO DE 20 DE SETF.~mltO DE 18901

Sobre attribniçõe~ dos medicos [l.\l:<illares da {"~I'edoria Geral
de ."a.llde do~ Portos.

o Ministro de Estado da Jllstica e Necocios Intet-iot-es, em
nome do vtce-Pre-adente da Renuotíoa, resolve que se observem
11.9 seguintes inatrucçõca provtscrins.:

Art. 1." Oi medicas auxiliares (la Insceotorln Geral de S~Ud6

dos Portos, cujoll1ogares foram creedos pela lei u. 198 de 18 de
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julho do corrente enno , terão a seu cargo o desempenho destu
funcções:

Ioa Fazer a estuttsttca demographo-sanitarla dos portos da. Re
publtca ;

2. a Em época estival, auxiliar os trabalhos das visitas sanita
rias no porto desta Capital e 0"0 de Santos;

3. a No caso de grande epídemia , na Capital Federa! e na ci
dade de Santos, ser empregados nos bospítees que la destinam a.
receber doentes de febre amarella ;

~. a Aux ihar, enr épocas quarentenarias, os ôt-ectores dos Jaza
retos lia Reput.Itca ;

5.a Ir aos Estados da União OIl"C ha Iüspector-la de Saúde do
Porto tiscalistu' o modo por que é feito o serviço; verificar as ne
cessfucees existentes em cada Iuspcctoria, e apresentar os meios
de acudir a essas necessidades.

Art. 2.0 Em casos eat ruordtnarios não especifleados nestas
instrncçôes, o Inapectcr Geral de Saude dos Portos, mediante
prévia apprcvaoãc do Ministro, poderá incumhir aos ditos rene
cíooanos 03 aer-riços que forem computivets com a natureza dos
Jogares.

Capital Federal, 20 de setembro de J894._ Cassiano do Nasci-
menta.

N, 42 -EM 24 DE SETEMBRO DE 1894

ApprOT& o Regulamento para a concessão da _Medalha Moning,.

Mtmatcrío da Justiça o Negocias Interiores _ Directoria Geral
da Iustrucção - la. Secção _ capital Federal, 24 de setembro
de 18\:14.

Declaro-vos, om resposta ao otüoío n . 126 de 11 do corrente
mez, que lia coneassão da « Medalha Morsiug ll> deve ser observado
o regulallleuto junto, confcr-rne propuzestes no referido orâcío ,
de uccordo com a congregação dessa Escola, ficando esum arte
rado o que acompanhou o uvieo u, 0051 de U de setembro
de 18\J!.

Saúde EI fratornidatle.-Cassiallodo Nascimellto._ Sr. Dlrector
intertuo da Escola Poiytechntca ,

Regulamento para a concessão da «Medalha Carlos Henrique
Lobo Morsing:J>, a que se refere o aviso desta data

I." A medalha será denominada. «Medalha Morsing », Terâ.
no enverao c--um emblema de eDf,"tlüharia-gravado em relevo
e ao redor <lo inscrípção - Escola Pciytechnica dos Estados
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Unidos do Brasil - no reverso a ioscripção - Premio conjerldo
ao Engenheiro CiviL •..•• DO anuo de••..•. - rodeada das J?l!-
lavras - Medalha Carlos Henrique Lobo Morsing, lnatituída
em 1892.

2.0 As medalhas serão gravadas na Casa da Moeda, à requi
aiçao da Directoria da Bseola,

3.· Terminados os exames da segunda época de cada anno
Iecttvo, a Directoria mandara orgunlsar uma relação dos
níumnos quo tiverem concluído o curso de engenharia civil,
discriminados em rererenera fi, cada um os gritos de epprcvecâc
nas differcntes cndnims, aulas e exercícios praneoa do mesmo
curso, bem como a natureza- ou gráos do approvação nas cadeiras,
aulas e exercícios pratíeos do curso geral.

4." A relação de que trata o numero anterior será remettida
a 2' commtssão de ensino afim de clnesitlcar os elumnos.

5." Serão excluidoa da creeetrtcecncos alumnos que tiverem
alguma approvação simples nas cadeiras, aulas e orercrcíos
prattecs do curso de engenharia civil, ou sotrrido qualquer das
penas disciplinares estabelecidas nos regulamentos da Escola.

6." No caso de reunirem dous elumnos ig:ual numero de grâos
no curso de engenharín civil, será etassíüecdo em primeiro legar
o que tiver obtido maior numero de epprovecees com distincçâo
nesse curso; si ainda se der igualdade, ter-se-na em vista para
determinar a prererencía a média das apprcvecõcs obtidas no
curso geral.

7." Para a clnsstãeecão dos alumnos cujo curso geral tenha
sido feito, no todo ou em parte, em outra escola superior da
Ropublica, semente serão consideradas as epprovações equiva
lentes as desse eUl'50. Em igualdade de condições será ctasst
ficado em primeiro logar o atumno que tiver prestado maior
numero de exames perante a Escola Polyteohnlca ,

8." O parecer da commtasão será discutido o votado em sessão
da Congregação. e, rle ncccrdo com o resultado da votação, o
director da Escola l'olyteehnica pr-oolnmarà o nome do laureado,
que se publicara, não só em edital afllmdo na Escola, como
tambem no Diario Ofticial e nas folhas de maior circulação desta
Capital.

9." No anulversario da instltuiçâo da. «Medalha. Morsing »
em sessão da Congregação sere entregue a modalha.

10. Ao mureido que, por justo motivo, não pudor comparecer,
serà permittido fazer-se representar por procurador.

Capital Federal, 24 de setembro de 1894.- ü.lssiaTlQ do Nas
cimento.
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N. 43 - EM 25 DE SETEMBRO DE la\!4

Re~olve duvidas Acerca. de incompatibilidade por paronteacc
de juizcs ,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directorla Geral
da Justiça - 1* Secção - Capital Federal , 25 de setembro
de 1894.

A' vísta da informação que prestastes em oülcío fi. 148, de 25
de lLlJosto ultimo. veriâca-se que o parentesco por ernutdeôe, que
depois (10 entrar em exercido do cargo arlquiriu o juiz substituto
desse Estado para com o respectivojuiz de secção, casando-se
com a filha de uma prima co-h-mã (leste. não esta. comprehen
dido, segundo o Direito Civil. nos limites (lo 2° grilo da linha
collateral, nem se abrange em nenhuma das relações de paren
tesco fi que se refere a Ordcnncãc do livro l«, titulo 7<J, § 45,
c assim não é applicavel aos ditos juizes, em presençn da
omissão do decreto n . 848 de l l de outubro de 1890, a este res
peito. a Iueompatibilldade prescetpta pelo nrt. 47 du decreto
n . 1030 de 14 de novembro (lo mesmo anno.

Entretanto, póde resultar da ulludida arüuídade no caso de
suspeições, o que aliás ainda não se deu, o inconveniente de re
tleetirem sobre o primeiro daquolles magistrados os motivos que
uctuarem no segundo, 6 nesta hypotbcse, tendo em considere
cão o disposto no art. lf.j do citado decreto n . 848 de 1890, não
haverá, outro melo de prover o juizo sinão o da nomeação do
juiz substituto Interino, prescnptn poro art. 20 do mesmo
decreto.

Saúde e fraternidade.- Cassiano do Nascimel1/o.-Sr. Presi
dente do E:tado de Goyaz.

N. ·14 -AVISO D!~ lO DE OUTlJBRO D!~ 1894

Ministerio da Justiça e xegoeíos Interiores - ntrectona do
Interior - I" Secção - Capital Federal, 10 de outubro de
1894.

Sr. Presidente do Estado de Minas·Geraes - 'rrenemttuacc-vos
a representação dirigida ao Governo pelo cidadão Manoel Pau
lino da Assumpção contra o procedimento das commíssões sec
cional e municipal da cidade de Ubác nesse Estado, declaro, afim
de o faZ6rdes constar ao mesmo cidadão, (lua não cabe ao Go-
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vemo, mas ao Poder ruôtcíano, exercer as attribuições de que
tratem os ar-ts. 47 a 55 da Iei n , 35 de 26 de janeiro de 1892.
e que, para. os abusos de que são accusadas as mesmas commís
seee, os prejudicados encontrarão remeulo no ar.t. 54, § 1:, da
mesma lei, no Qual se estabelece que a deuuuoía pelos crimes
nella definidos pode ser dada perante as autoridades competentes
por ctucc eleitores em uma só petição,

Saúde e fraternidade.- Oas~iano ao Nascimento.

N. 45 - EM: 11 DE OUTUBRO DE 1894

Resuro.e os principios que regulam a procede ncia das cartas rogatorfaa
llstrangeiras no Brazil.

Ministerio da Justiça o Negocíos Inferiores- nírectorta Geral
da Justiça _ l' Secção - Capital Federal, li de outubro
de 1894.

Em aviso n. 74 de 18 de agosto ultimo communtcastea-me
que a Legação da Austr-ia-Hungrla. pedia as Leis e negutau.en
tos em vigor sobre cartas rogutorias, sua trensmíssâo por tri
bunaea estrangeiros, e remessa de autos judlciaes a par-I icnlal'es
residentes no Brazil, desejando ser informa-Ia si ainda subsista
a pranc., de fazer-se acompauhar- du traducção em portuguez as
ditas cartas provenientes do estracgen-o.

A este respeito. em mate ria de rcgutorias cíveis, não lJa leis,
nem regulamentos, I; as. afór'a acc.ir.tos especiaea com cortas
nações, vigoram em geral os prm-tpros e usos observados pelos
povos cultos e que se acham conslguadoa em diversos avisos do
Governo, consugrandc as r~gl"as goneneas que devem ser
se;<ui,las.

Nesta conformidade uvuttn como tese das respectivas praticas
a distiucçâo essencial entre sentenças OIl actos equivalentes
para o caso, de n:ttllr~Z'1 executoría, e meras diligencias cíveis,
simples connrassões rcgntonas ou precatorías quo não envolvam
nenhuma execução c someute se Imponham nu interesso do <eS
clerectmento das Justiç.cs e da decísâo das causas.

Sobre estes pr.nciptos assentam todas as resotuçõas do Gover-.
no, determinando o cumpr-imento das refet'idus ,Jiligencias e
excluindo do meio rogatório os actos de execução.

Assim é quo ja. o aviso de I de outubro de liH7 definiu o que
podia constituir matér-ia de rogatoría, mandando que fossem sa
tisfeitas as cartas praca.torias, cita.toria.sou íuquiritoriaea, erpe-
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didaa por autortde-íes judíctanes estrangeiras, que contiverem 08
'iuesitos seguintes :

I." Que a-jam simptesmente precatorias ou rogatórias, erpe
didaspelas autor-idades judiciut'ia ã para simples citação OU inqui
rtção de testemunhas, sendo repetüdas queeequee ereeutortas,
traguu ou não íusertae as sentenças.

2." Que as ditas cartas preeatcnas ou rogntoríea sejam eon
eebídna em termos civis li uepeecanvoa, sem i'ól'ma ou expressão
"'e ordem imperativa, sendo exceptuadas expressamente as
ettatortas em objeetoe enmtcees.

:~.o QI18 as dit~s cur-t is sejam legalisadas pelos eonsutes bra
aüerrca na rórmu presoripta no seu regulamento.

4," Que a taes cartas sempre serão admlttldos os embargos
daa pai-tas, que forem arteu-uveís em direito, e salão estes pro
cess"tluS nos termos regulares pura serem j ulgudus deântnva
mente.

A circular de 14 de novembro do 1865, nttendendc á necesst
dade de f,.I.clJitu' as relações íuternacionaes, assim como aos
prmoipíos e usos consagrados pela mor parte das nações cultas,
declaruu o citado aviso de J847, sem derogar os seus funda
meutos e clausulas, pelo modo seguinte:

1. 0 Que as disposições do dito aviso. pela igualdwJede motivos,
são comu.uns a. todas aR nações.

2. 0 Que as diligencias cíveis que, segundo o aviso de 20 de
ahril dEI 1849, as autoridades do Brazil podem cumprir indepen
dentemente de despacho deste Mtutstecío, não são somente as
cituções e inquirições, mas lambem, o por identidade de razão,
as vistorias, exames de livros. nvafiações , íntereoeatoríos. jura
mentos, exhibição, cópia, verificação ou remessa de documeuros,
e tod,\~ ,IS nem .is dlltgenclaa que importam á decisão das cmsas.

Suscitando-se duvidas a respeito de avaliações, vagamente
incluirias pce eeto clr-culur no numero das commissões rOlptol'las,
decidiu o aviso D. 33 de 12 de junho de 1832 que não podiam ser
pr-omovidas por via. rogatcrta as avaltações para partilhas,
porqu.anto, não sendo Iíctto nos juizes de um dos deus países
[Brüzil e Rapublica Oriental), a vista da le~islaçii.o e ajustes
inter-nacionaes em vigor, inventariar e partilhar bens de quett
dade a.lgtl111a. sitnudoa no outro, sal vo o caso de accordo espacial,
cabía ao julz eonaultante juventarlar e partilhar os tens ens
tentes uo seu termo e m mdar que 03 lnteresrados constituíssem
procur.cíor para requerer a avaliação e par-tilhas dos bens si
tuados no peiz estrangeiro.

1,1entiM tbeor!n, quanto a inventario e avaliação de bens
sitWtoJo.s em dilferentes paizes entre 03 quaes não haja acoordo
especial neste uasumpto, encerra a circular de 24 de novembro
de 18iJ3, como verels da indu..a cópia.

Eatn circular. referindo-se ás s-utençaa estrangeiras, explica
o modo j.JUI' que eflus aqul devem ser da.tas à execução.

Cumpre ainda consignar, com rererencte â doutrine de que as
rogatorias só teem cabímeatc quando miram elmplee diligencias
sem caracter exocutivo, a. importante circular do Míntsterlo da

Justiça _ Decl8ões de 18g~ S
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Justiça., expedida em 7 de janeiro de 1888. em cuja conürmecãc
recentemente o aviso de 5 de dezembro de 189~. do qual incluo
cópia, ins~lin na inutilidade de cartas rogatortee executarias,
por ferem repelluíaa petcs Governos de todas as nações, e na
cbseevecce da boa doutrina d lS disposições citadas.

Na. remessa de autos Iudícteee ao purtlculares residentes no
Brazil nao intervem o Governo.

Qltl.oto á pratica de virem acompanhadas de tradueção as
cartas rogato.Ls estrnugeirus , é certo q'le delta faz menção o
evtsc de 2~ de setcmuro de 1889 e que pode ser constdereda reei
procíde.te motivndn pela ctrcuíar- 11. 37 de 1I de junho de 1886,
que preceitua fi, eonvcnieuciu de serem sempre as rogutorías, que
daqui se expedem, aoomp.mnadaa de traducção em líugua do
pa.iz on Ie tiverem do ser cumpridas ou, pelo menos, em lingua
trnncoza.

Saúde e trateentdadev--. C'<.Jss;ano do Nascil1~MtO.- Sr. Mi
nistro (lo Estado das Relações Exteriores.

N. 46 - E:\[ 25 DE OUTUBRO DE: 1894

Di8pens~ dos preparatoeíos acerescldoa pelo regulamento de 189t 08

alumnos anteriormente matriClll!Luos e que tenham interrompido
seus estudos.

Mínisterío da. Justiça e Negocíoa Interiores: - Directoria. Geral
da Iastrucção - I~ Secção - Capital Federal, 25 de outubro
de 1l:S9J.

Em solução á. consulta constante do orüoío D. 58 de 9 do cor
rente mez, declaro-vos que prevalece em relação ao estudante
Joaquim Cnndnlo Baptista Pinto a decisão constante do aviso de
11 de julho do anno proxtmc findo.

Outrosim declar-o-vos que deve continuar a ser mantida a praxe
abi estabelectda de serem admlttíIos á matr-ícula e exames, tece
pendentemanta .los prepuratoriua uccrescídos pelo regulamento
de zde j.cn-tro de 11::\,11, atcmuos uuteeiormente matriculados e
que tenham interromuidc S9US astu.los .

Saú le e fratemí larle._ Cauiano do Nascimellto.- Sr. Dlre
ctor da. Faculdade de Direi lo do Recife,



MINlS'I'ERIO DA JUmçA E NEGOCIOS INTERIORES 3S

N. 47 - EM 26 DE OUTUBRO DE 1894

Resolve dUl'id3.ll sobre a emiuiio de ddienture$ fllita pIlla eoI$f.uhia
Viaçã.o Ferrea. Sapuea.hy

Ministerlo da Justiça e Negocies Interiores - ülreetoría Gel'&l
da Justiça _ I" Secção- Capital Federal, 26 de outubro de 1894.

Com aviso de 20 do corrente transmittistes-me a. consulta da
cemere Syndical dos Corretores dp Fundos punücos , retattvn à.
emissão de debelltures pela Companhin Viação Fér-rea Sa\lllcab y,
eessjonaria da Companhia Estrvrda de írerro scpuce IY que
baa -ou-ss somente na autorfsecão dos respectivos estatutos,
sem ter feito I wrur escrf ptura de hypotheea.

Os empresttmos ptW meio de debcnlures 011 ohrigTlções ao por
tador, observadas as clausulas 11ü ar-t. ?l, § l'', do decreto 11. 8821
de 30 11", dezembro de ISS!, po liam com erretto ser contrahidos
sõmeute em virtude de autcnsnção nos estatutos, como raccttava
o § 5° do citado artigo, mas, desde que li Ieeislação posterior
iOllOVOU 'a este respeito, e tatuuívo que tal autorísaeão só pOI' si
não pro.luz atreitos teg iea e que, para prevntecer, deve cornple
ter-se na fórma exigida pelas leis Que actualmente vigoram
neste assumpto.

Assim é que o art. 32 do decreto n , 164 de 17 de janeiro de
1890, permittindo és sociedades anonymas emuttr para empres
ttmos obrigações ao portador, impõe que ettes tenham por fiança
todo o aotí vo a bens da sociedade, e o mesmo preceito se contém
no art. 4:-1 do decreto n. 434 ,le4 dejulhode 1891.

Para realtzar-se esta fiança de avultadas sommas, quo podem
attingir o valor de todo o fuodo social, comprehendendo bens
immoveis e seus accessonoe, não ha outro meio além dEI garantia
por bypotheca, e foi certamente na previsão de hypcthecas mo.
ttvadas pelos emprestlmos em questão, Que o art. 2°, § r-, do
decreto n, 169 A. de 19 de jaoeirode 1890, abraO!?6U como ohjecto
deltas os engenhos eentrees e as estradas de lerro, com todos
os seus immoveis e eccessortcs.

E parece lndubifavef, em r.ce da Ieglslaçãc.que as hypothecas,
que assim se ongmem. são eonvencionass, ecnstüutdns por
eserlptura. publica, que é da sua substanoia, com indicação especial
das ccusas oneradas e com a respectiva tnscrípeão uu fór-mu dos
arts. 4° e.~ d? citado '~ecre~o~n , 169 .~, pois que, si assim não
fosse, s-nn n-nsona a disposicã» que tnstnutu a fiança, de Que
aI ias coeítou o dito decreto n . 169 A, exceptuando ex prassamente
dos privilpglOS, que nalle não s't cnurprehendem, os debmlures
ou obrig'lçõ~ ao por-tador-, emnudos por socte.tedes aucnymas
ou comm'tn<lita.rias por ecções (ar-t. 50, § l°).

Da hypotbese v-erente estão manifestamente excluídas as hy·
potheces leg>les, que Irmttem-se aos casos previstos (I definidos
nos arts. 3" do decreto n, 169 A da 1890 e 131 do decreto n. 370
de 2 de maio do mesmo anno.
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Não só nenhuma. analogia teem tees casos com o de que se trata,
como wmHffi eão as pl'SSOl\S juri~jcus, a que e\le~ se referem,
muito dilTerentes de quaesquer SOCled!\des eommeretaes ,

Quanto a essignatura por cnencelta Dn.s obrigações !lI? portador,
nã" póde ser eonstderade regular, {l01S que. l'r?fl'.l'lIIrlo es!es
utune de divida a queesquer- outros. devem,com ma-ona de mzao,
ser eseteneõce pela maneira prescrfpta pelos arts. 16,[0 decreto
n , 8821 de 30 de dezembro de lR82 e :l:'i do decreto 11. 434 de 4 de
julho de 18'J1 p.1ra tttulos de menor- tmportancia, taes como
accõea e Iraccõcs de acçâo, que exigem o l"oQumenlo dos nomes
da dous admíntstrndores pelo proprLO punho .

gaúde e Iratcrnidade , _ Cass;ano do :Na~ciJtle"to. - Sr. Mi
nistro de Estado dos rcegocíos da Fnzenda ,

N. 413 _ EM 14 DE NOVF.!IIHRO DE \RfI-l

Interpreta, O art. 22 (lo ,jecreto n, W:;o de LI de nOVf'mhr() <Ir IS~~J.

sobre nomea~i;p" parJ. fi. C"L·la til' APl'l'llação,

Minlster-ío da Justiça c tcogoctos Interiores - G~Ü)illete

Rio de Janeiro, 14 de novembro 'de 1894,

Accuso o recebimento do omclo ,le 8 do cor-rente ruex. ,~,,:n

que transmttttstes cópia, do protesto dirigi rio ai) Sr. vtce-Presi
«ente da Republiea pelo juiz ur. Henrique João nojsworur,
IQ vtce-prestdente, cont-a as duo!" vagas de juizes da Córte de
Appenaeac, as quaes, no conceito do mencionado juiz. deviam ser
providas pelo juiz mais antigo desse Tribunal o por outro no
meado por merecimento.

O art. 22 do decreto n . 1030 de 14 de novembro de 18\10
determina qUA: OS membros da Côr-tede Ap[l'lllaç:10 sohem 010
Tribunal Civil a Criminal, 1It6 õous terços por antiguidade, um
terço por merecimento.

Esta disposição semente pode ser entendida cm retocao li.
orgenrseeão da mesma Curte de Appellncão, de modo que, em
quanto não âcar completa ri proporção estabctecirla na lei p,r~

a constituição aeqoetto Tribunal, o Governo. no uso legitimo de.
suas nttriuuições, tem 8. faeul<iade de proceder às nomeações
segundo o principio da eotrgutdade ou de merecimento.

A interpretacão invoondu pelo juiz rectamonte, e segundo a
qual li proporção de deus terços 'Por nntijruidnde e nm terço not
merecimento deveria ser observadn , sempre qúe se tratasse do
provimento de carg-os daquella natureza. nlém de não encontrar
fundamento na lei, que não pôde ser entendida Iítterulmente,
seria de lmposslvel uppucação pratica na ,!ieneralidade dos
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casos, em vista do absurdo a que conduziria, como se verifica na.
hypotbeee de que se trata., em qll6 eram duas as vagas a pre
encher.

a que vos declaro, em nome do Sr. Vice-PreSidente da Re-,
publica e em resposta. ao vosso offlcío .

gaúde e frat6rnidaLle.-Cassiano do Nascimento.--Sr. Preeí...
dente do Trlbuga! Civil e Criminal do Diatrlcto Fedtll'<l.I.

N. 49 - F,~I 10 1)1': DEZEMBHO DE 1894

Poclara 'luO os alumnos i nscr-iptcs 11:' secunda epc.>ca de ""ames sio
obrig-ados ao pagamento de nma t:t~a de exame. "'''s não ao de "OVa.

ta"" de matricula.

Ministério da Justíca e Negocies Interiores - mrectorta Geral
.dn lostruccão - I" Secção - Capital Federal, 10 de dezembro
.dc 1f:!H.

Em solução ás consultas constantes de vosso offlcio n, lw rle 3
de dezembro corrente, deeiaro-vos Que, li, vista do disnostc nos
arts. 193 e zl8 combinados com o art. 212 (condição :1') do (',0
duro do ensino superior, os ntumnos desse estatet-címonto que
pretenderem inscrever-se na segunda época de exames são ohri
gados ao pag-amento de nova taxa de exame, mas não ao de nova
taxa de matricula.

Saú-le e fraternidade._ Gonçalves Ferreím;-: SI', Director da.
Escolu Polytechnica ,

N. 50 - EM 17 DE DEZEMBRO DE 1894

R",'o~u a decisão do aviso de 13 de agQsto de l.894 que p-rmtuto a
in"crip~ào de doutores em medicina ao concurso de lente ""bstiluto
rla ,,,. $pcção das Faculdades de Direito.

Minjsterio da Justiça e Negocies Inferiores - Directoria Geral
da Instrücção - I" Secção - capital Federal 17 de dezembro
de 1~94. '

POl·aviso de 13 de agosto ultimo, declarou meu nntecesscr em
soludi~ à consulta feita por essa Directorta, gU6 Wé-'t'i do'àrt-:'M..
do Código approvado pelo decreto n, 1159 de 3 de- ~de7,erhbro da
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1892 e do art. redo regulamento anaexo ao decreto D. 1232 H,
de 2 de janeiro de 1891, deviam ser admitítdcs os doutores em
medicina. a tnacrrpçâo para o concurso ao logar de lente subsu
'teto da.6" secção, por isso que; comprehen-íendo a mesma secção
as <ladeiras de Hygiene Publica e Medicina.Le~I, as quaea tambem
fazem parte do plano de ensino das Faculdades de Medicina,
acham-se essas Faeuldadea virtualmente equiparadas ás instt
tuíçõee de 60S1ll0 jurídico na parte referente ao ensino de tees
matarias.

Entretanto a díspostcâo clara e terminante do citado art. 613
do c;odigo, que e reprotueção.com pequena variante de forma,
do contexto do art. 96 do rezutnmento de 1891, 05.0 permute a
ínterpcetsçao que assim lhe-tol attr-íbukla: a expressão «00 por
outros âquelles equiparados» refere-se evidentemen te aos e-te
betecimentos da mesma natureza que gosam de ignaes prercga
nvas, quaes são as Faculdades Livres. reconhecidas e equipa
radas ás officiaes.

Isto posto, declaro-vos, para os âus convenientes. em couür
mação do meu telegramma desta data, que fica revogada para
todos os eâeitos a decisão constante do mencionado aviso de 13
de agosto. não sendo portento admissivel a ieacnpçâo de doutores
em medicina ao concurso em questão.

Saúde e fratarnidllde.- Gonçotoes Ferreira.- Sr. Director da
Faculdade de Direito de S. Paulo.

N. 51 - DI 19 DE DEZEMBR.O DF:: 1894

Declara. que dM seute"ça~ de legilimação de posse de terras deve
lutas não cabe recurso para o Governo da União.

Minlsterlo da Justiça e Negocias Interiores - Director-ía Geral
da. Justiça - I- Secção - ccpttat Federal, IV de dezembro
de 1894.

Com orãcío de 24 de outubro ultimo remetteu o ínspector da
Altandega dessa. Cnpital., (10 meu antecessor, o processo de
legitimação de posse das terras devolutas denominadas e Serre,
da. Pedra. »', nesse Estado. compradas por Joaquim vertsstmc do
Rego Bu-roa, que em ]882 requereu ao juiz ccmmissar-io da
comarca do Porto Calvo a respectiva medícão,

Na. rérme da lei n. 601 rte 18 de setembro de 1850 e do seu
regulamento n. 1318 de 30 de janeiro de 1854. o Governador
nesse Estado. beseedo no decreto n , 781 de 25 de setembro da
1890, competentemente tomou conhecimento da especte em
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questão, mas annullou todo o prceessadc por sentença de 24. de
maio de 1893.

Em raw d1J, or~anisação política da. Repubfiea, ouvido seu Pro
curado!' Geral JR não e possível o recurso instituido pelos
ar-ta. 47 e 52 d'o citado regulamento, não só porque o art, 64 da
Constituição assegurou aos ~tutlo~ o dornluíc dIU terras devo
lutas, eabendc.lheac pcrtantc, estabelecer liv!,emente as respe
ctivas leis, como também porque a .colltHl.uaçao de tal recu.rso,
que seria para. I) Governo da, limão, repugaa nas all!1dld&S
condições de domínio eetadoet exclusivo a forma fOlleratlva de
governo da Rspublica, visto que importaria em Icdebtta Inter
venção em neeecto peculiar aos Bstadoe, terminantemente
vedada pelo llrt~ 60 da mesma õonstituiçâo.

Assim sendo, restituo á vossa deliberação o referido processo.
Saúde e fraternidade.-Gonçat~e$ Ferreira s-:-- Sr. governador

do Estado das Alagõas.

N. 52 - EM 27 DE DEZEMBRO DE 1894

Estabelece praxe sobre as cartas rogatoeias vindas por via diploma~

t1cll., não authentlcadu pelos consul~s, e sobre a remessa. de autos
Judiciaes e particulares.

Ministerjj da Justiça e Negocios Interiores - Dírectorla Ge
ral da Jusftf;;:a - l- Secção - capital Federal, 27 de dezembro
de 1894.

Accuso recebidos os avisos n , 95 de 23 de outubro e n . 103 de
novembro ulttmos, no primeiro dos quaes o vosso antecessor, re
reeínrro-se ec aVISO que por esta repartição lhe fóra expedido em
li daquelle mez de outubro, lembrou que em 5 de maio de 1881
o Ministro dos Negccíos da J ustiça concordara com o das Reta
ções Exteriores, em relação a eartas rcgatoriaa cíveía, quanto
ao facto de tlcar- supprída a falta de Iegalisação consular pela.
remessa de tMS documentos por via uíplomatica com o visto
dessa Secret u-ia de Estado.

Contirmando o expendiüo pelo meu antecessor em 11 de cntu..
bro, julgo indispensavel a fegallsação consular, pois que, ínsn-
tuída solemnemente pelo aviso de 1 de outubro de 1847 sem
distincção de panes, roi expressamente gener.dfaada a todas as
Dações pelo aviso de 14 de novembro de' 18\$5 ; além de que a
circular- de 5 de dezembro de 1892, impondo a referida Iormalí-
dade para as alludidas cartas que daqui vão paro. o estrangeiro,
tornou-a exigível, como dever de r-eciprocidade, nas que vêm
para ter cumprimento no Brazil, e neste sentido tem-se mant
festadóa pratica em harmonia com as decisões do GoverDe'; ~"""'?

/ .. r'l,,\\LG~ [1-' G4

('
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'"
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Entretanto, oecorrendo ponderosas razões de alta equídade em
casos esoectees, não esta o Governo Inlubi.ln de dispensar, como
exeepcac de bem merecido fnvor-, a ecndlçâo da uuthenticidude
paios eonsulea, e foi naturalmente esta hypothese que deu logar
ao aviso, a que altudlu esse Mnnsterto, ,te -, de nulo de ladl.

Nestas circumstancms, si pu!' 'lual'1118I' motivo acontecer tm
possihilidade de ser- precnchhlu a JlIen<)loll;\{L~ condição, convirá
que o facto conste de olecllu·aç:1.o dessa Secretaria de Estado, tia"
cartas rogatoriaa vindas jlOI' via.dlplornatlca .

Quanto a remessa de autos judlciaes a particulares residentes
no eraen, Acerto 1)11" o Governo não intervinha, principalmente
depois que deixou du lei' tu zerenc!a moemo lias sentenças estran
geira>" por desnecessurio o exequatur, Actualmeute, porém. em
vísted.e tnncvecões 110 art. J:!,~ 4° Ih lei n. t21 de ~O de novem
bro ultimo, cac du ví.í» eeceacr ao desejo U;l Legação da Austriu
Hungrin, relativo i~ iutel"\'ou,iio das nutortdades udministr.utvaa
ou políclnea da Repubticn, na eutrcg.. dos nltudl.los l'UtOB aos
ceeumuertos, querido nos respocuvo, IOg-,ll'()'; i\ tegação não dis
PUZCl' de agentes consuhu-cs do seu puiz,

Saúde e fraternidade. - Ga~lçaloes lcrrcíro, - Sr . Ministro
de Estado das Relações EXteriores.

N. 5J - AVISO Ug 27 ue [)1':;m~HlrW DE J894

Minlsterio da JtBtiç,. e Negócios Inter-iores - aírectortc do
Interior- J' Secção-c- Capitu! ~'e'lel',J!, 1.7 <lo deI. J,n!,ro de J8H.

Em solução lia consulta constante .tc \'lH~') otllcio de 22 do
mez corrente, declaro-vos 1J!lC', em eo"r.>I'illld"!<l Ill) espír-ito da.
díspodcão contida no art. :1" () seus fJ\I';t~r'\pl)')~ ,j,\ lei u, 21:::: de
15de,t'J mez, nil,' .teve o ('"n u.ratc ~.,J' cont,'mplwl" Jl I meS"la
ceduln pal"L os lv oz ' t<ll'IIO,: 0;. ,pu 1.[" "l',"lt '1.;" rn- l'lpeti,lo
o pmneíro nOUl"e,wrif,t', n.c li,taIJIlU" .,s lll" t"lll·t.;f) '~'l ronu ,I'
02" turno. oumps-e H;l lfle.;,,:o; ~'WCI(jn'w, 'lI"li·"I"" pruueu'o, '-:"UlO
si a co Iul r C mn V<O,;"'<j 'lllat.1'1l llOllllH "UI 'Ili,'; n 'Ill, s'J"á' mel!'
cinn:tlJ'J llaad;J, :111111 h(~{;oli,~w 11;] ,!':oI'o':')':l Iln:tl (,It.L .,10>
voto ulhniuadu.

Saúde o Iruternidnde, - nm1f,tlve:< Fcrrcíra: - .~r. Dr. ttenríque
vnllndaces, presi'!ent,)da ", s';'~l,::IO "jeilol'a! da utoriu.
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MlNlSTERIO DA MARINHA

N. I _ AVISO DE 2:1 DE JANEIRO DP. 1894

C,oDcede cabio para enterro .. sl'pultura e~p"cilll á-~ praç"~ de pret

reformadas d/l. Armada.

Ministér-io dos Negocies: da Marinha - '!-~ sccçãn - 1\. J.fg....
Rio de Jnnalro, 23 de janeiro de 1894.

Ao Sr. Contador (Ia Marinha - Não limitando o «viso lo 11 de
outubro de ISB!.! ás praças de pret que rauecem no h"ipilal o
favor que o Estado concede fornecendo rara o enterro cauão 6
sepultura especial. nem isso se -leduzindo do H viso de It- ,lo dito
me?', que tornou aquelte extensivo ás escolas do aprendizes ma
rinheiros, flotilhas e navios sonos, e temia precerlido a ex pedição
clt' primeiro dos ditos avisos concessão identica feita :103 »üíclaes
das dívereas danes da Armada, na Qual não se contemplou &
reatricçâu de que se trata, declaro-vos que não ha motivo para
negar esse auxilio às praças «e peer reformadas que nil} falia
cem no hospital.

E como dos papeis sobre 'lua informastes em omeia D. 28 da
13 tio corrente, consta que Aloxandrina Bertholu Pereira Vil
lares crrectuou as despesas COlll o eeterrameuto de seu marido,
o âet réformado Adão Luiz ViIIlll'es, podeis. em vista do respe
ctivo docemente, mandar índemntsat-a, uníeamente daa Impor-.
tenores que o Estado gtirante.

Baude e fraternidade.-Francl.oco J.o$ê Coelho Netto.
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N. 2-AVIS~E 27 DE JANEIRO DE 1894

Para o abono de ajuda de euatc manda. considerar como oorcmíseâc
{) embarque ow na"io5 de guerra DO eewengeiro,

Ministerio dos Negados da. Marinha - 2'" secção - N. ISD_
Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1894.

Ao Sr. Contador da Marinha - De acoordo com o que infor
mastes em oâícío n . iH. de 22 do ccrrecte, declaro-vos que, de
vendo o embarque em navio de guerra no estrangeiro ser con
siderado commiasão, para os erreuos do abono da ajuda de custo
marerl.t!a na tabella n . 6, de que trata o decreto n, 890, de \8 de
outubro de 1890, conforme está reconhecido por diversos avisos
autorisando esses abouos, podeis mandar pagar aos l°· tenentes
Níccjào Posscllo e Alfredo Pinto de Vasconcellos, 2' tenente
Eduardo Orlando Ferreira. e ccmmísserto de 3" classe Luiz An
tonio Pinto de Miranda a diffsrença, entre 1'\S quantias que sob
aquelle titulo receberam, quando partiram para a Europa, aüm
de embarcar no cruzador Almir'unte Barroso, e as estabelecidas
Da alludida teualla,

Saude e fraternidade.- Francisco Josi Coelho Netto.

N. 3-AVISO DE 27 DE ,1ANE:IRO DE: 1894

Não considera como tempo de embarque o tempo do Il<luoiço dos COIU·
misearioa e fiais nas escolas de aprendizes marinheiros.

?tlinlslerio dos Negocias da Marinha. - 2- Secção - N. 184
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1894.

Ao Sr. 1nspector do Arsenal de Marinha do Estado de Matto
Grosso-Com referenda ao ameia n, 45, de 4 de julho do anno
passado, com que treosmttustes o requerimento do commtssurlo
de 3" ciesee João Coelho de Almeida, pedindo que, nos termos
do art. 12 das mstrucções 'que tetxaram com o decreto n, 215,
de 2 de maio do 1891, lhe seja contado como de embarque todo o
zempo em que tem servido na Escola. de Apl'endizes, Companhia
de MarinbeÜ'os Nacioaaes e enfermaria desse Arsenal, muni
ciando tombem os patrões e remadores. declaro-voa, de eccoxto
com o parecer do Conselho Naval. em consuna n , 6765, de 23
do corrente, que, dispondo o eupradito artigo que o commísearto
e f1.el terão, este 08 vencimentos de 2" classe e aquelle os de
4" classe, ambos embarcados, apenas fixou os vencimentos que
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devem perceber em uma commissão~ tebenea não previ
nem, equiparando-os por isso aos que~-ellas marcam para os
embarcados das clesaea reepecttves, do que de modo algum se
póde deduzir a contagem de rompo de embarque, como pre
tendeu ° supphcante, anuulíendo as disposições que regem essa.
materia; tanto mais quanto o art. 11 do citado regulamento
dá a faculdade ao Governo de nomear um commíesartc refor
mado para semelhante serviço.

reestas condições, indetlro a pretenção do auppjicante.
Saude e Craternidada.-Francisco Josê Coelho Netto.

N. 4 - AVISO DE 27 DE JA"NImW DE 18'J:I

Subst'(11C a tabella de vencimentos do pessoal da Prallcagem do
Estado de Pernambuco.

Miuisterio dos Negocias da Marinha - 3a Secção - N.
Rio de Jünei ro, 27 de janeiro de 1894.

167-

2:592.tQOO

16:20(}$OOO

8: 100i000
1:350fgl0
4:320 O

600 000

Sr. Directcr da Praticagem das Barras e Porto do Estado de
Pernambuco - Em vista das considerações, que expeudestea em
omcio n, 28. de 27 de junho do anno passado. e de accordo com o
parecer do conselho Naval, exarado em consulta n. 6761 de 12
do corrente mez, declaro-vos. em nome do Sr-. Vice-Presidente
da República, que deve ser sunstltulde a tatelta d03 vencimentos
do pessoal da Praticagem desse Estado, mondada executar pelo
aviso n. 2544 de 8 de novembro da 1890, pela seguinte:

nlreotor (gra.tificação).... ....•....•.... 1:800$000
Pralico-mór (fixo)....................... :1:600$000
Ajudante (lixo)........... •.•. •.•....... 2:4IJU$OOO
Nove primeiros práticos (cada um 1:800$000

fixo) .
Seis segundos ditos (cada um 1:350$000

fixo) ...•..•••••...•. >O' ••••••••••••••

Escrivão (fixo).•...................•....
Seis praticantes (cada um 720$000 tlxo) .•.
Escrevente (gratificaçao) .
Dons patrões (vencimento mensal de cada

um 108$000) .
Dezoito remadores (vencimento mensal de-

endn um 90$000) ,... 19:440~OOO

Saude e fraternidwie.- Francisco jQ,é Cuelllo NelI'!.
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N. li - A~B IW D1I: JANBIRO DE 1894

PNCJaI. .. ooadio&l.m qUe .1wna el!'eati:n. a pl'Om~ ao pot~

da grmO&9Io.

Mioisterio doe Negocios da Marinba - }. aeccêc - No, 187
Rio de Janeiro, 29 de jeoetro de 1894.

Ao Sr. Chete do Estado-Maior General da. Armada. - Tenho
presente o omeio D. 6(3 de 22 de julho ultimo, com o qual enca
rninhastes o requerimento do capitão de mar e guerra graduado
Theotonio O:>etho cerqueíre da carva.lho, pedindo que seja feita
e:ll'ectím sua promoção ao dito posto, visto ter preenchido o
tempo de embarque, abonando-se-lhe os respectivos vencimentos
desde a data. em que foi graduedo ,

Entre outros fundamentos que apresenta para. julgar-se com
direito ao que reclama, argumenta com a consulta do Conselho
Supremo Militar. de 10 de setembro de 1892, motivada pelo
caso novo, que se deu com o aupplíoante e ao qual foi appli
cada j ficando então resolvido que - ao officla.[ a quem cabe
promoção por antiguidade por ser chefe de classe, mas que não
conta ainda o tempo de embarque estatuído em lei, poderá, si
essa falta for motivada por causas oppostas ú sua "Vontade, ser
graduado no posto seguinte, emquanto não completar o tempo
de embarque, sendo promovido a eãecttvtdade do mesmoposto o
que lhe ficou abaixo e estiver nas condições de obter tal ecceeao,

Comose vê, essa resolução náq creou direito novoao suppli
cante e tão somente confirmou os principios sobre as promoções,
não admttttndc-aa sem a satisfaQão de todas as coudlçõea exigidas
pelas respectivas leis, como aoontecíe com o supplioente, que só
a 15dejunho ultimo completou o tntersncío de embarque.

E, desde que ecteatmente não existe vaga, não é possível
ainda, em virtude das mesmas leis, ao promoção do suppltcante,
que só adquirirá direito a alia. quando se der vaga e esta couber
á. quota da antiguidade.

E. si essa promoção é inopportuua, sem fundamento é a pre
tenção de reserctr vencimentos anteriores, e por isso resolvi
indeferir o requerimento do supplicante.

Snnde e fraternidade.- Frtmcisco Jose CoeU&o Netto.



JolINISTER.lO DA ..:t.1A.RllrnÁ

N. 6 - AVISO DE 31 DE JANEIRO DE 1894

5

Manda. quI' "I'. l .......Udo. licenciado.~ o tratam~nlo Cõra. do
quarl8l lejáDI. abólla4ol: o ~ido • a imPOttap.oia da. ~.,

Ministerio dos Negocios da Marinha. - 2' Secção - N. 198
Rlode Janeiro, 31 de janeiro de 1894.

Ao SI". onere do Estado-Maior General da Armada - Diversas
teem sido as resoluções tomadas por este Ministerlo com réte.
rencíe as licenças pedidas pelos ínvetídos da Marinha, afim de
tratarem-se fóra do quartel. concedendo-se umas com soldo e
Impor-tancia das rações e outras só com o soldo, baseando-se
8&m,pre em ínrcnaecees controvertidas que, entretanto, se justi
ficam no facto de não haver disposição que autoríse essas ücen
ças, Exigindo, porem, muitas vezes as motestías de-que s60
acommettídoa os invalidos a sua remoção do Asylo, serl&
deshumano negee-ee-Ibee esse meio de procurarem l!6U rastabe
lecimento onde melhor Ih68 conviesse, e dahi provem as reso
luções fi. que me refiro.

E no tututto de ãrmer- regra sobre os abonos que om taes casos
são devidos, maudel ouvir o Conselho Naval, e conformando-me
com seu parecer em consulta n. 6767 de 26 do corrente, declaro
vos, para vossa. ectencte e ücs convenientes. que não ba motivo
para recusarem-se nas neecces dos invalidas o soldo e impor
tecere das rações, porquanto esse direito. alias adquirido pelas
contribuições a que estão sujeitos para fazer jus ao Asylo, sobre
sahe da lei n . 3141 de 30 de outubro de 1882,que, embora já.
esteja caduca, autorisou o Governo a extinguir o Asylo de Inve-,
lidos, concedendo 80s que existiam p6RsM que em caso algum
fosse superior à importancia do soldo e ração de cada praça;
eccresceudc que o aviso n, 1972 de 18 de dezembro de 1885
demonstrou as vantagens que aurere o Estado com essas licenças,
sem que preciso seja privar os invalídoa das rações que Ihe~ são
garantidas no quartel .e que, quando abonadas em dinheiro,
ainda aoârem reôuccêc em seu valor. em virtudo das ordens em
vigor - E, como presentemente todos os invalidas Iteenctedos
estão no goao das mesmas rações, por força do aviso de 2 de
outubro ultimo, que as autorisou até segunda ordem, rtce esse
aviso mantido; cumprindo que de futuro se siga como regra
uniforme o que acima fica. exposto.

Saude e (rateroidade._ Franci.fco ]o,é CoelllQ Ne:to.

I' ~ \

'e ,
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N. 7 _ AVISO DE 9 DE FEVSItEIRODE lê90i

Obri!"a. o Ufa da. bandeira nacional ll. quatro chata. all~m!, em
.ervi~o no porto do Rio Grande do Sul,

Minigterio dos Negacios da. Marinha - 3- SeccM - N. 249 
Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de IB94.

Sr. Capitão do Porto do Rio Grande do Sul - Accusando o
recebimento do vosso ameia n. 5 de 23 do mez ultimo, em que
me eommuntcaee haverem ahi chegado quatro chatas da. Compa
nhia. Altemã e Sudamertkunlsch », nos nus do armo passado,
paro se empregarem na condueçâo de cargas dos seus vapores,
usando da bandeira da referida nação. declaro-vos em resposta que
bem procedeste.'> intimando a dita companhia a não mais içar
esse emblema e sim o da República, não só em vista. do aviso
n, 10 de 14 de dezembro de 1886, por vós citado, mas ainda por
ja. ter-se esgottado o prazo que conceôestes aüm de que as meemes
chatas usassem daquella bandeira.

Saude e fraternidade, - Francilco Jose Coelho Netto.

N. 8 - CIRCULAR N. 461 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1894

ludlll& o modo pelo qual devem OI oredUas ler ecucuedes pellU auto.
ridades de Marinha f6ra da Capital Federal.

}{lnisterio dos Negoclos da Marinha - 1"Secção - N. 461
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1894.

Tenho por muito roeommendadc que. sempre que houver ne.
cessídade de crerütos para. attender a despezas deste Miuist erio,
devereis entender-vos com as repartições de Fazenda, afim de
serem remetudas a esta Secretaria de Estado demonstrações jus
tificativas, discriminando ns verbas e precisando as quantias.
para. desse medo evitar-se ao demora da concessão e o augmen te
do expediente, que sempre resultam da falta de completos escía.
recímentos.

Saúde e frateruldade. - No imoedimcnto do Sr. Millistro
Jidio Casar de NororJla. .

Aos Ieapectores dos areeneee, capitães de portos e comman.
dantes das escolas de eprendteee marinheiros.



MINIS'J'ERIO nA. HA.l\INHA.

N,9 - CIRCULAR DE 14 DE FEVERE1RODE 181#'

Providencia lobre aI dlllpézai a realizar de ececrdo com a. tab,lIa
de distribuição de credito!.

Miniílteriodos Negocias da Ma.rinha - I" SeCQlo - N.47Q ....
Rio de Janeiro. 14 de fevereiro de 1894.

'rrensmttundo-vcs os inclusos exemplares da tabella de dls
tribuição de eredltos para. as despesas que, por conta deste Minis
teria, teem de ser realizadas nesse Estado no corrente .exerctcío
de 1894, chamo a vossa. uttençâc para as ordens em vigor, deter
minando que sob pretexto algum e pena de reaponsabiltdade se
realizem pagamentos não eompeehendídoe nas competentes espe
cificaçi:les das verbas orcemectcríes, devendo a. despeza mensal
não ultrapassar aduodecíma parte das quantias contempladas
para todo o exercício.

Igualmente recommendo toda a pontualidade na remessa dire
ctemente li.Contadoria das demonstrações mensaes de teea das
pezas, para que, com promptidão, possam se reccnbecee ea deâ
clencías que se derem nas eotnmaa dístrlbuídaa.

Baude e fraternidade.- No impedimento do Sr. Ministro,
Jmio Cesa7" de N07"onM.

Aos tnepectcresdas Alfandegas e dos Arsenaesde Marinha,
delegados tlBeOOS do Thesouro, Quartel General e capilãe-, de
portos.

N. 10 - AVISO DE 14DE FEVEREIR.O DE 1894

ÃIlprova a Iabella aupplementae para regular o pagamento da. tala.
doa navios de uma. nrqueaeão menor de 100 tonelada! em todos OI
portos do Ceará, de 'que não cogitou o regulamento de 11 de junho
de 189a~

Ministerio dos Negocioa da MarinM - 3- Secção - N. 278_
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1894.

Sr. Director da praticagem da. Barra no E.ital1o do Cearã.
Em vista das considerações que erpendestee em orâcto », 74 da
6 do setembro do anno passado, e de accordo com o parecer do
Conselho Naval, exarado em consulta n. 67i6 de 6 do corrente,
declaro-vos, em nome do Sr. Vice-Presidente da nepubnce, que
üce, approvada li; aegutnte tabella Bupplementar, por vós erga
nlsadã. pari\ regular o P8iamen\o da tata dOI navlCI de uma
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l\rqu.... Iltll:lf 4a 100 ~.Q8laf.JS em todos 0$ ~rtoa deSSG
Estado, visto nlo ter dene eogl~o o re~nle.l1l8oto' mandado
Mfl:ll~P9rav~ n. 1440 de 11 dejunho da 1892:

;
,

""'&'*••~. c.u,o(/\;O) D, 100li'" .111 .~a<I
, ..

;

De 1(1(111&'"' 111....
IC............. 2"",t l",!> lIlO,8 3",1 $10,4 3"',1

._,0 .",Il .-,&
~- -- ~- -- ~- ~- ---- ----

Tala............ f:C$D) lltpO l2fO.lo lfMllOOi~ t5fJOO if4000 I'7tooO MflOO

,s.." -"ftaW'nldaAé. - N'o impedimento do Sr. Minfitrb,
Jti,/i) ns-Im" d'tN oroAAd.

N. 11 - CIRCULAR. OB 27 DB FIWEREIRO DB 1894.

Manda. que as cargas do G""'erno il"j&Dl desembarellodas dos P'\ql1.~.

do Llojd pela. Capitania. do. Portos.

Mlnlst8rio dos Negoclos da. Marinha. - 3- S~r.ção - N. 34.9
RiQ de Janeiro, 27 de fevereiro de 1894.

li:atando eontlgnado nas tabellae approyadàs pelo, antigo Ml
n~terio da Agricultura, e aluda em Vigor:~ q"e o. Uoyd Brazi
Ietro só recebe e entrega as e:arga~ do Governo a. bordo, reeem
meudo-vos qne" sempre que rorem romettídos por este Mlnisto
rio queesquer volumes para. esse Bstsdo, 011 I'aç~ desembarcar
lWm O auxilio das emba.r~s d8BllR Ca.pitanla, atím de evitar
maiorea despem! para OJ ootr. publíeos,
sa.~~ e_~t8rni~&<Je.- NgImpedimento do Sr. Ministrp, J..Uo

()4oí'" iI4 lf~~.-Ao ar. Clfto!tAo do Porto do Eltario de; ••••



N. 12 - AVISO DE 12 DE MAR.CO DE 1894

Su"ere o meio de rep&~ria.r 03 tripolanW3 br<>úleir03 deixados no
"'rllil.geil'O peills meures doe navioe ,

Ministerio dos Negocíoe da Marinha. - 3· secção - N. 363 
Rio de Janeiro, 12 de março de 1894.

Sr. Ministro das Relações·Exteriores - accuec o rellé~ento
do aviso que, sob n. lO, vos dignastes de dir-igir-me a 3 do 001'
rente, ao qual velo annexo, por cópia, um orttcío que recebestes
do Consulado brazileiro no POI'to. e pediaa minha atteução para
o que expõe aquette agente sobre oacoutractos de marinheiros
brazileiros.

Etn resposta, tenho a honra. de declarar-vos, que o unícc
meiocapaz de pôr termo aos abusos de que trata. o referido Con
sulado, é não despacharem os coneutes estrangeiros navios de
sua nacionalidade, que tenham a bordo n-ipolantea brazileiros,
sem que previamente declarem os capitães ou mestres desses
navios que, mediante termo lavrado nas Capitanias dos Portos,
estão obrigados a repatriar taes tr-ipolantes, logo que terminem
os seus contrectos,

Saude e rrat6rnidade.-Julio Oesarde Noronha.-
N. 13- AVISO llE 15 DE MARÇO DE 1894

Faz alterações no Cocligo de signaes telegr-aphiooe ,

Minillteriodoa Neg-ocios da Marinha - 2· Secção - N. 457 
Riode Janeiro, 16 de março de 1894.

Ao Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Tenho
presente o otâoio n. 600 de7 de julho do annc passado, com o
qual esse quartel-general envia o trabalho npréaentadc pelo lo
tenente Kodolpho Ribeiro Penna, propcndo elimlnação de alguns
galhardetea do Ocdígo de sígnaes talegraphicos e !lo alteraçã.o da.
denomínação dc galhardete que exprime o numero de 1.000.
Tondo ouvido o Conselho Naval, declaro-vos para os devidos et
feitos, que resolvi, de aocordo com o seu parecer em consulta
n. 6797 de 6 do ecereuta ;

1.oQue sejam eliminados dos Codigos de slgnaes de ba.ndeiras
adoptados na nossa marinha de guerra os galhardetea 1.000,
2.007,3.000.4.000.5.000,6.000,7.000, 8,000.

2. 0 Que seja. adaptado mais um substituto que será o actual
galhardeta 1.000 sob a denominação de 30 substituto.

Saudee fraternidade.-FTancisco Jo,i CoeJ,ho Netto.

~
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N.14 _OIRCULAR DE3 DE ABRIL DE 189,

Manda pSg&\' aospa\roea e rtmadorea, em lIEI\,viQo nas CapitanIa.
oourorme a bh&lIa de dlllribu1çáo de creditoe.

Mi_terio dos Negocíos da Marinha -3· seeção - N. 522
- RiW" de Janeiro, 3 de abríl de 18~4.

Declaro-vos, para os devidos eãeüce, que desde ja deve cessar
o abono de vencimentos ao patrão e remadores do serviço dessa
cepuecíe estabelecido no aviso do 9 de fevereiro de 1893, sendo
os mesmos vencimentos regulados de accoedc com a respecttva
distribuição de credites, no intuito de evitar a. continuação de
despesa não votada, alô quo o Governo resol vu sobre semelhante
eesumpto.

Saude e fraternidade.-Francisco Jose Coel~Q Netto. - Sr.
Capitão do Porto do Estado de•.••

N. 15-AVISO DE 13 DE ABRIL DE 1894

).fanda ~rall8ferjr 11 Eaco!jl. de Aprendizell Marinhelroll do Ladaria
para. Cayabl..

Mlnlaterlo dos Negocios da Marinha - 2- SeOQlo - N. 584
Rio de JaneIro, 13 de abril de 1894.

Ao Sr. Inspector do Arsenal de Marinha. de Matto Grosso, no
Ladario - Jâ estando deeoccupedo o predio que servia. de quar
tel ao 8G batalhão de infanta.ria de Exercito, em Cuyabá, e no
qual já runccíonou outr'ora a. Escola de Aprendizes Mariuhetroa
l~hi existente. resolvi fazer a. transferencía do mesmo estabeleci
mento dessa cidade para aquelia Capital; cumprindo que provt
dencteís sobre a sua ínstallaçâo no referido predio, que será en
tregue a este Ministerio em vista da requisição que ora faço ao
Governador desse Estado.

AO commandante da flotilha foram dadas as necessarlas ordens
'para que vos raeütte OS meios da conducção e aguardo commu
nicação vossa de tudo quanto cccorrer,

Saude e f.'aternidade._Fn1naisco Jose Coelho Neuo,
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N. 16";"AVlSO DE 25 DE ABRIL DE i~

Pto.ldeno1a '.obt't a Uhul:llo.aoão a gaz e o a.buMoimeMo d. agufto ,ti
dependenGias da Mal'inha.

Mlnisterio dos Negooios, da Marinha - I- Secçio - N. 1008
Rio de Janeiro. 25 de abril de 1894.

Ao SI'. CheCe do Corpo do Engenheiros Navaes - No intuito
de melhorar e tornar mODOS dispendioso o serviço da illuminação
U l'r"l.Z e abastecimento de aglla ás diversas dapemlencías deste
Ministerio, nas ilhas das Cobras, Enxadas, WiIlegaignon e Mo
canguê, sem depeudenela de contractos, como os existentes com
Antonio Lucia da Medehus, que devem terminar dentro de PCIU
cos annos ; recommendo-vos que mandeis orgeníser um plano o
orçamento das obras e despezas necessarías,

'remtem proporeís algum meio de tornar mais facil e 6CO
»omteoc fornecimento de agua aos navios da Armada Desta
porto, o, tendo em vista. os referidos contractos. cuídareís que o
plano que tor apresentado possa ter execução mesmo antes de.
terminaçio dos prazos.

Baude e fraternidade._ Francisco Jose Coelho Netto.

N. 17-AVISO DE 26 DE MAIO DE 1894

Declara qUI OI oontrao~autel não leem dlrei«l de inquirir do dtliUno
que o Governo julga deTer dar 11.01 artigol contractado••

Mlnisterio dos Negocios da Marinha - I· Secção- N. 1315
Rio da Janeiro, 28 da maio da 1894.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em soluQá(J
ao vosso crtteto u, 329, I" secção. de 20 de abril ultimo, referente
ás duvidas apresentadas por Maia & MaHez para o roenecímento
de fardamento á Escola. do Aprendizes Marinheiros do E'Stado da
Bahia, declaro-vos que equeues commercrantes devem assi
gnar o respectivo coatrecto, sob pena de see-Ibee imposta 8
multa de 5 0 / 0 sobre o valor provavel do fornecimento no Saee
cicio, e nesta hypctheae devera. equene escola. calculai-o para
os-fins couvementee, e abrir nova concurrencia, por isso que os
contractantes não teem o direito da inquirir do destino q~ o
Governo julga dever dar aos artigos contractados.

saude e fraternidade.
No ímpenmemc do Sr. Minilltrol ltdio Cflar da -Noronha.
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N. 18-cIRCULAR DE 2 DE JUNHO DE 1894

Pro'idt'nGia aobJ:'ll o. eonu-a.cklS dos tripolallWJ. ura.sileiroo ~mbarcaoo.

em lIerviço em navios etttangeiNls.

Minlsterl.o doa Negoeios da Ma.rtnha- g. Secçlo- N. 938
Rio detaneiro, 2 de junho de 1894.

No Intuito de obstai' que mar-ínueiros bruaileiros sejam des
embarcados, em portos estrangeiros, si'~m recurso, para a repa
triação, pratica abusiva. contra a qual f,'clarnam as autoridades
consulares, observai, na parte que vos fe.r applicavet e mandai
publicar as seguintes disposições;

1,"' Todo o marinheiro brazfleiro, que quizer- contractar-se
para ombaroar- em navio estrangeiro, deverá apresentar-se ã ca
pitania do porto conjunctemente com o capitão ou mestre do
navio, aüm de que, em livro próprio, se lavro termo de eon
tracto, com a clausula de repatriação ás expensas do mesmo ca
pitão ou mestre ; esse termo devera ser asslgnado pelos centre
etantes, transcripto no verso da matricula o authenUcado pelo
capitão do porto.

2.& Na eventualidade de não ser satisfeita a clausula attí
neute á repatriação, devera o prejudicado apresentar a sua ma
tricula pessoal ao consut da Republioa, no porto em que se eife
ctuer o desembarque, para flue ta! autoridade intervenha em seu
favor.

3. a Em todo C3.0Cl, fica estabelecido que nenhum marinheiro
brazüeíro, da marinha. mercante, tem direito a ser repatriado á
custa dos cofres publjcoa,

Saude e rraeeruídodev-- Jutio Cesor de NQronha.- Ao Sr. ca
pitão do porto do Estado de...

N. 19- AVISO DE 12 DE JUNHO ng 1894

Manda a.bona.r aos officiasa do corpo da Armada (I classes IlnU8J:aS li.

grll.tifica.çiW mensal de 20$ para criado.

Ministarío dos Negccíos da Marinha - 2- Secção - N. 1087
Rio de Janeiro, 12 de junho de 1894..

Ao Sr. Chefe do E~tado·Maior General da Armada. - Em so
lução á consulta que rlzestes em orâctc n. 498, de 7 do corrente,
declaro-vos que tendo o evíeo de 21 de marco de 1893 mandado
incluir no orçamento do corrente exercício o quantitativo de
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20$ para. <l'tado decada ameiaI das differentes classes da Armada.
de accordo eom o art. 95 da Constituil:ão. a todos compete
aquelle abono independentemente dos respectivos vencimentos.
&. conter de janeiro ultimo, segundo vos informou a Contadoria
no o:fficio D. 4.83,de 4 deste mez, tendo, portanto, ficado sem
e:!reitonessa parte a tabella de 20 de abril de 1883.

Nesta. conformidade podeis, pois, expedir vossas ordens.
gaude e fraternidade.
No impedimento do Sr. Ministro. JuUo Gelar tÚ NoroMiJ.

N. 20 - AVISO DE 14 DE JUNHO DE 1894

Manda abonar a diffel'ença de Tendmentoa em um caso de 8ubstttu1c4
de 2~ ameial pol' emanuense .

Minlsterio dos Negocias da Marinha- l~ Secção- N. 1499
Rio de Janeiro, 14 de junho de 1894.

Sr. Contador da Marinha-Havendo o amanuense Ernesto
Gustavo Courtois requerido abono da differeüçn entre os venci
mentos de sua classe e os de ZO officia! riesta secretarie de Estado,
no período da I de março da 1893a 31 de janeiro de 1894. em
Que desempenhou serviços que estavam a cargo de um 2° offleial
da 3' secção, não tendo o regulamento annexc ao decreto
n. 1195 AI da 30 de dezembro de 1892, cogitado stnão da substi
tuição dodíreetoe geral por director de secção, e da dos dire
ctores de secção por l°· ou 20' otêoíaes, sendo portanto omisso
Quanto As demais substitulções, e attendando a que por identica
omissão no regulamento dos arseeees, (J;; avisos DS. 218 e 232
de 5 e 7 de fevereiro ultimo mandaram abonar a um amanuense
a gratiftoação que competia a um offlcialduseereteria do Arsenal
da Capital:

Resolvo, conformando-me com o parecer exarado em con
sulta do Conselho Naval n. 6849de 5 do corrente, mandar abonar
ao referido amenuense a dítlerença reclamada durante o período
da euteueeícãc, o Que vos comrouníco para OS fins convenientes.

Saude e fraternidade. - Julio (bar de Noronha.



N. 21 - AVISO DE 16 DE JUNHO DE 1894

Elucida. duvidas sobre li. oomeraâo da. pena de prisão com trabalho
em prisão simples.

Mlnisterio dos Negaeios da "Marinba- 2' Secçito - N. 1111 
Rio de Janeiro, 16 de junho de 1894.

Ao Sr. Chefe do Estado-Maior General da. Armado. - Em
ameia u. 210 de 19 de março ultimo, commumc...:.-I" haverdes
mandado cumprir a sentença do Supremo 'I'ribunnl Mllitil.r que
condemnou o guardião Chrispim da Silva a um auno de prisão
com trabalho, computando-se na execução dessa pena o tempo
de prisão preventiva flue alie soffreu, ponderastes que vos pa
recia ter escapado na confecção do Codigo Penal o caso em quea
tão, no qual a prisão preventiva. de sua natureza. simples, ia
supprir a prisão com trabalho, que exprime punição mais severa,
julgando conveniente eppltcer na espeeie o principio consignado
no art. 43 do citado Ccdígu, da. conversão da pena de prisão
rigorosa. na simples, para ficarem homogeneas e podarem então
ser equiparadas,

Para elucidação dos casos futuros, conforme pedistee, mandei
ouvir a Auditoria e o Conselho Naval. e, do accordo com a infor
u.acão daquella autoridade e do parecer do referido Conselho,
emittido em consulta D. 6838 de 29 do mez próximo preteetto,
declaro-vos, para os devidos effeitos, que, não cabendo nas leis
crímtoaes interpretação nem restrtcnve, nem extensiva, sendo
ao contrario sua appücaçâo 5triclo jurís e, referindo-se somente
aos cffíciaes de patente o supracitado ar-r. 43, relativo á cou
versão da pena de prisão com trabalho na de prisão simples. ao
passo que a sentença de que se trata diz respeito a uma praça
de prer , cumpre que ae observe o seguinte :

I.v O tempo de prisão preventiva que um indiciado houver
soffrido será computado no da pena legal a quo tiver sido con
demnado pelo juiz ou tribunal competente.

2.u A conversão da pena de prisão com trabalho em ~risi'io
simples com o augmento da ô· parte do tempo só podem ser
feita nos termos do arr. 43 do codtgo Penal da Armada em favor
doa orrtctaes do patente.

Saude e fraternidade, - No impedimento do SI'. Ministro,
Bibiano Sergio li/acedo da Fonloura Coslallal.



MtNlsTERtO DA MARINHA.

li 22 - AVISO DE 9 DE JULHO DE 1894

15

Torna eatenaíva li. Armada Nacional a resolucâo de :H de maio de
HI94, mandando contar pelo dobro o lelllp(J em operações de guerra,
quer nas Iuctae inlernacionaes, quer nas civis.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2" Secção - N. 1194
Rio de Janeiro, 9 de julho de 1894.

De accordo com o que propuzestes em ctãcío n. 527, de 1;\
de junho ultimo. resolvi tornar extensiva a Armada a resolu
ção de 31 de maio do corrente anno, sobre cousuua do Supremo
'r'ríbuuat Militar, de 2 de abril anterior, mandando contar pelo
dobro, para os otflciaea e praças de pret do Exercito, o tempo
em que se acbarem em operações de guerra. quer nas luctas
internaotnnaea, quer nas civis, e ainda em quaesquer outras,
Ila4 quaes sejam tmprescíudiveis taes operações, observando-se
assIm o preceito do art , 85 da Constituição da uepubnca.

O que vos commuuíco, para os devidos effeitos,
Sa$ 8: .fratemidade, - Bibian(J Serçio Maced(J da Fontoura

C(JStaltar.- Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada.

N. 23 - AVISO DE e DE AGOSTO DE 1894

~termina que o eírurgião encarregado do exame tle generos para a
Armada, quando rep rovab-oa, convide o chefe do serviç(J eannanc
para resolver o assumpto .

Ministerio dos Neiocios: da Marinha. - I" Secção - N. 1805
Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1894.

ue aecordo com o que Informastes em ortíoto D. 149, de 21 de
julbo proximo passado, a proposíto da representação feita pelo
fornecedor de verduras, condimentos e frutas aos navios da
Armndu, contra a reprovação, pelos cirurgiões da esquadra,
dos generos por alie fornecidos, declaro-vos que deveis provi
uencíer afim de que sejam resíabelecidas as praxes em seguida
Indicadas e a que vos rerenstes, nos casos tle reprovação, pelos
cirurgiões da Armada, de quaesquer generos ou artigos forne
cidos: Sempre que os cn-urglõea Incumbídos de examinar os
artigos para fornecimento da Armada não os julgarem em con
dições de serem approvudos e distribuídos, deverão motivar por
escripto taes pareceres, sendo logo chamado o chefe do serviço
sanitario, allm de informar a rsspaítn ; só podendo ser feita u
distribuição depois de sua decisão. .
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Sará conveniente quo o cirurgião quo houver reprovado o
fornecimento aguarde, DO deposito, fi, ch~g:ula do chefe do ser
viço sanitar-lo, afim de consultarem sobre o assnmpto. O accordc
o mesmo chefe commumoare ao Quarted-Goneral , emittindo seu
parecer, acompanhado dn parte (lo cirurgião.

gaude e fraternidade.- 10'10 GO>içillves D1{(1.rte.- 81'. CheCo do
Estado-Waior General da Armada.

N. 2.( - CIRCULAlt 111<; 16 Im AGOSTO DE 18Q4

Manda ob!enar (18 a"i~Ofl da ~1 d.. janeiro do 1860 e 30 d.. novembro

de 18fi3com rnodlêcaçôes, par.1o ovitilr a pratica de darem 0lJ am.

dae! da Armada fi da~~"~ nnnexav, "'Ill""mmi~~ão. parte de doense,
sem ll.utorisação legal.

Mínisterlo dos Negoctos da Marinha - 2" Secção - N. 1418
Rio do Janeiro, lG de agosto de 1894.

Convindo evitar a pratica. que tenho observado, de darem 0/1
otâcíees tia Armada (I classes annexas, que desempenham com
mtssões nos Estados. parte de doentes e serem inspeccíonados
e recolhidos á. esta Capital. sem nutor-isaçâo legal, apresentando
se promptos para o serviço. 101{0 npó-, a sua chegada, resultando
dtsso rlesvantagem para o serviço e prejuízo pa.rn. os cofres
publicas; recommeuoo-vcs expedição de or-Iens para a cbsee
vencia do-que a esse reapeitn ,llspoem os avisos de 21 de janeirode
1860 e 30 de novembro I!~ 1863, com aí' seg-lliutes modificnções:

I.' O orêctel que der parto de doente, baixará á enfermaria,
Independentemente do mspeccão de saude, quo só poderá ser feita
ündo o entzo de 60 dias de pormaneneia na mesma enfermaria;

Z.a Nao obstante o parecer da Junta Medic.c dos Estados,serlL o
omeial novamente inspecctonado nesta Capital, e reaponsabítísode
equelte Junta, quando pela da'loi não se reconhecer molestla,

Igualmente se precederá com todas ao; classes da Armada,
inclusivo superiores e praçns j cumpr-indo q110 na exeeüçâo deste
aviso se observe o maior rigor"

gaude e traternidade.- soao Gonçalves Duarte._ Sr. Contra.
Almirante Chefe do gsta,lo-~Iaior uoneeal da Armada, a todos os
Arsenaesde Marinha o ás Capltnnlas dos portos do Amazonas. Ma.
renbno, Parahyba. Piauhy, Coara, Rio Grande do Norte, AlagÔll8.
Sergipe. Espirito Santo, S, Paulo. Santa Catharina, Paraná e Rio
&1'IIIlIlle do liIal.
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N. J6-AVl8O DE 24. D8 AGOSTO DE 1894

Pl'Olalbe••e~_", , Secretaria de E,,"'do, de reqner'im"n~ Jl'lI~lndo

abonos dI! .lIlneimel'lt03 nio consignados em lei.

Mioisterio dos Negooios da. Marinha - l- seecão - N. 1892 A
- Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1894 - ctrccmr,

Recommendo-vos a âet e.lecuçãv do disposto no aviso u . 1515.
do fi de julho do anuo reeseao, que manda evitar :~ remeasu ,\
esta secretauu de l!stndo de requerimentos pedindo abono de
veuctmentos não cousignudos em 101, pai' serem tae:J petições do
desngrndo tio UOTeI'lIo.

Snude e rro.ternidll.de - João Gonçalocs Dwirto,

H. 26-AVISODE 24DEAGOBTODB 1894.

ltMo.mead. que as publiea.~Õ6e das reps.rUps ujalD lW.. u
niorio QffIoi<Jl .. "m dllllS (olhllll de maior cireulação.

Mlnlsterio dos Negocies da Marinha - la SOOQ!o - N. 1902:
Rio de Junetro, 24 de agosto de 1894 - Circular.

Afim de evitar díspendíoe Inuteia, recornmendo-vos que não
Ulandeis faulr as publicaçõesda Repartição l~ vosso cargo sinnc
• Díaria O/lidal e em duu folhas de maior circulação.

Saude e frnternMooe.. .!. J11'7(1 Gotlçal"eJ 1>uarl4.

N. 21- AVISO O~; I DI': SETEMRRO DI': I8!H

belermlna que o medico que reprovar M serdur-as e rrUt.a~ rorn..cldn ..
1I0~ nayio~ ....per" a pV$ll3llça do ebefe de .ervjço sanitario " qU& o
for-necedoj- faç. a 811hetitlliyjio a contenla do referidO cÀ(lf.,.

Ministerio dos Negocios da Mnrlnht.l. _ I~ Secção _ N. 1950
Rio de Janeiro. I de eetemoro de 1894.

sendo o aviso de 6 do mez ultimo explicito eobee o modo de'
DI'OOOder. quando as Terduras e frutas fotoecidas IWS ,Ila1l"Ws
forem reproyad&s. reoomrnendo-'9OlI que reiteI'lltls li ordem cen..

....... _n...........
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staute 110 referido aviso, para"que O medtco que. examinar os
g-elleros espere [L presença 010 chore do serviço snnítario, n~ caso
tia rejeição das mesmas; convindo que, qucn.Io essa tejeieao for
nccetta pelo referido chefe, o fornecedor udquira no mercado V.:lI'·

duras e frutos a contento dessa autoridade, enur de que as praça"
não üquem lesadas por- falta. dos mesmas.

Saude e rratomídnde, _JMo GQilfalves Dl1m·I~.

N. 28_A\"!SODEGDESETE~[BIW DE 18~J-t

Adn,itte n subst.ituiçilo dos [llte~tar1(Js (1;1. PrMeitma Municipal pd"
recibo tio fcmeuimento do carne verde p;1.ra a hase do pvaccsso d,,~

cuntas 110 fornecedor.

Ministcr!o üos rcegocíos [la Marinha - 1" Secção - N. 2020
Rio de Janeiro, Gde setembro de 18V4.

Ao Sr. Capitão de Mnr- e Guerra honorm-io Coutndor da Marinha.
- De nccoxto com a iuformaçâo prestado 1M!' essa Coutndorlu, no
omeia u. 74G, 2' S8C';i'iO, de ~7 Ilu file" proxuuo P:ISSMO, resolvi
deferir o requerimento em que JOS0 I'lltcido do Valle Rego, for
necedor de carne verde it Armadn, peue pnrn. que sejam ucceítos
os tuctosos recuos como tose para o processe de suas contas,
visto não poüer- elle oprosentar. como al() aqui, attestcdo lla
Prefeitura Municipal, que não é mais respcnsavet pela venda de
carne. Por semelhante motivo, de ora em ueantc, os referidos
uucsteaos exigidos pelo respectivo contracto serão scusntctõos
por tccnttcos recibos. O que VO_~ ttéctaio para os fios con
veníentos.

gaude e rratemtõeõc. - João Gonçalves Unortc,

N. ~~~.\H"O DE li m; SEl'E~lHlW lJg 18!H

TI'ansJllin'J a cnnôult:l d0 ~\lp~elllO Tl'i'JUll,ll l<-lilil:tr, ,·"lu.~i\·,,;w

modo de procetlCl' no auxilio qu~ deve prestal' o u.uditor da Marinha
ec da Guerra, 'luaur.!o UOUVl:r gr~tLHle uu recr» de twoce'lsos.

Ministel'io doa Nepoclos /la Marinha - 2" Secção _ N, 1'5i;.
- Rio de Janeiro, 17 de setembro de IsaL

Sr. Ministro da Guerra _ Por occestao de cumpru- u ordem
que dei, por solicitação desse Mluisterio, em aviso de 10 de julho
ultimo, para o auditor da Mal'\nlla ir lluxilil\r o da Guerra, n05
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h-at.alhos de grande numero de processos do COIl~"IJJ') de guerra,
ponderou-me nquella autor'ldarle as inconveuloncícs que disso
podiam resultar, porque em face da lei só lhe cumpria suustt
tuíl-o nos casos de ímpcdímento, e não uuxilial-o cllllllllat'
vamente .

Parecendo procedente a duvida proposta. foi clLI, sujeita"
apreciação do Suprem o'peibuna! Mllitur-, que, eoucordaudo con,
'J auditor' dn Marinha, indica o modo de procede!' a semennmte
respeito, sem creae as ditflculdades apontadas peta Auditoria.

li: como o assumpto diz respeito rnrectameato ao Muustorio ,~

vosso cnr'go, trnusrnítto-vcs todos 1I~ papeis, cru orifiiln\l, que
motivaram o parecer do alludido Conselho, nu consulta, tarubem
unnexa. <le 29 do lJ1l\Z proxhuo proter-ito, uüm de quo possacs
tomar a tlelilJeraçíIo que o enso oxige .

Saude e Ira.ternidada, - Jcõo GOl1plres DI/orle.

x. 30 - A\ISO D~ 1::; DE ~ETl~1\IIlIVl Di~ 1'::i~.I!

l'ervuiue o ;;0;;0 de passeios h}'gicnicM" 11m oJ1iei,d !"'".<" atacalo d·_
beril'C"j.

Ministério dos Nr.gocícs (la :!>-Iarinha - '2' ~ecçãn- N. 1G83
Rio de J:lIlCÜ'O, 18 setembro <.h 1~'J4.

Sr. General Commandante do 2' Distrioto Militar. - accuso
o recebimento do oüloio n , 3011\, do '27 do IJ)07. passado, com o
qual enviastes o reqnerlmento em (/110 (I I" tenente da Al'll)adl~

Bernardo Suvorrc de Mirnuda. preso ua furtu.leza do lu-um,
pediu per-missão para daI' pnsseíos hvjrionirnx, por nst-u- ror
rendo do berlberl , jã tendo por vos sido eonce.ltdo tSSJ ravor ,

Em resposta trectaeo-vos quo IWIIl resolvestes, l'0rrniUilldil (lS
passeios nus condições impostas; e qunudo isto I! l(l basto () :\COII

setbem os medíoos mudança do elimn , 1'~L!c\s fuzr-I-o seguir paro
esta Capital,

Saudn e rrat.u-ntda.le. _ João Oonçotoes Duw"te.



DEt;ISÔBS DO GOVERNO

N. 31 - OlaCULAR DE 29 DE SETEMBR.O DE 1~

Manda adopw na praUcaf'll1a dJ,po&1çIoCQuUda ao ...,. Ir do "lJII"'
lanMIDw -. da Pratioap.rn do Reoife.

MiniBteriodos Negoclosda. Marinha. - 3- Seoçio- N. 1518 
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1894.

Ao Sr. Director da. Praticagem do Estado de••• - 0001&·
ro-res, para os devidos esettoa, que resolvi mandar adoptar
nessa. Praticagem a disposição contida DO art. 47 do regu
lamento da do Recife, posto em execução por aviso de l:lde
novembro de 1890, isto é, que: Si o oommandante, capitão ou
mestre recusar o pratico a quem por escala. eouoer o sorviço, e
por qualquer círcumerencta exigir o pratico, eer-Ibe-na isto coa
cedido, ccmtentc qne tique o navio sujeito a pagar mais a quint&
parto daquiHo que fuI' estipulado na. tabeHa.

seuce e fraternidade. - JOII6 Gonçalees Dt64rU.

N. 32 - AVISO DE 24 DE OUTUBRO Dl!: 1894

Manda oon1J8nar oomo pon\ão a llanhOD~ 7O-4Npe e dar haba em
uma lancha.

Ministerio dos Negocies da Marinha - 2" SOOQão - N. 1933
Rio de Janeiro, 24- de outubro do 1894.

Ao Sr. Contra-Almirante Chefe do Estado-Maior General da ár
mada- Em resposta ao ctâctc D.867, de 12do mez ultimo. ao qual
veio encexo o do commandante da Força. Naval 00 Norte, acom
panhado do termo de vistoria a que se procedeu na canhoneira
Traripe e lancha o. I da tlotilhl~ do Amazonas, declaro-vos,
para 08 devidos eneuos, que, em vista. das obras indicadas no
mesmo termo, uquella canhoneira deve ser conservada ecmc
pontão, séde da tlotilba e centro de abastecimento dos outros
uevíos, corno indicastes ; e quanto à Jancba, cumpre que man
deis dar baix,\, arrecadando-se e romettendo para. o Arsenal do
Para. rude quanto delta se possa. aproveitar.

Banda e fraternidade.-Joao Gonçah,es Du6rt,.



iuNl8TEIUO DA MARlNHA.

N. 33 - AVISO DE SO DE OUTUBRO DE 1894

.1

Declara. qU8 a peDlão do ll:lonkpio deiJ:ll.da pelo 8ee~tario da Ca_
plteuía do Porto da Capital Federal eompe~ ink'gralmente' nIna,
eeeluícdc-ee aftlha adopti'l'a.

Mlnistario dos Negooíos da Marinba_ I--SeC(llo - N. 2288
- Rio de JaneIro, 30 de outubro de 1894.

Ao Sr. Contador da Marinha. _ rendo o Ministeno tia Fazenda.
declarado em aviso D. 65, de 28 de setembro ultimo. que, para
os etreitos do montepio, os filhos adoptivos não podem ser equí
parados aos legitimas ou legitimados, mantendo assim a.infor
mação que prestou em aviso n. 47, de 28 de juuho anterior, pela
qual nega à menor otgn, tllh'l adootiva do finado secretario da
capitania do porto desta Capital, ôenee!o Machado, o direito às
vantagens concedidas pelo (lecreto D. 9~2 A, d,~ 31 do outubro
de 1890, declaro-vos que a pensão deixada pelo ruacetonano
supracitado compete integralmente á sua. vruva, a quem deveis
mandar- conferir o competente titulo, ficando sem eüettc os que
enviastes com o omeio D. 226 de 6 do referido mez de junho, e
que vão inclusos.

seude e fraternldade._ Jotlo Gonçalflu DlMl.rte.

N. 34 - AVISO DE i DE NOVEMBRO DE 1894

Declara que ee deee calcular- a tonelada de deelecamenro para a 00

brallça da taxa de praticagem pela formula usada nas Alfafldegas.

Ministerlo dos Nescolos da Marinha _ 38 Secção _ N. 173ó
- Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1894.

Ao Sr. ntrector da Praticagem da barra. do f'illtfl.do do Pará.
- Em resposta ao vossoorâcío n , 2, de 10 de novembro rio armo
proxímo passado, relattvamenta á difficuld:tde que cncontraes na
execução do ar-t. 76 do regulamento dessa praticagem, visto
não haver uma. formula offlcial por onde se POSS1\ calcular a 00
neladn tle eestocemento para. fi. cobra-nça da taxa de praticagem,
declaro-vos para os ãna convenientes, que deveis adoptnr- a to
nelagem obtida pela formula u8a,la nas Alfandegas da Repu
euee,

Bande e traternldade.-Joifo GtmçalflU D144rte,



N. 35 -. AVISO DE 8 DE NOrEMBRO DE 1894

ilIlluJ.a reecruee ,;, Pagado"i:l da Marinha a sonuun (h' 1;21ô}83u
entregue pela comnuseâc encarregada de obter douan vos p.lrll n.

eatawa do almu-ante ~Ionchet> no poeto do Hnvve .

Ministerio dos ~':-:;o(~ios,la ~la["inha - I' Secção - N, 2353
Rio de J"llc'ifO, o de novembro rle I~O-L

Ao SI'. Connn-Almirauto Manoel Jose .uves BarlJOS;l 
gerente d.) que Illl;)l'lI),l(''; 110 offleio n. ;),'-;, ,113 .j de junho ulti
mo, corno Pre~i:I'JI\lt~ J" ">IIl~llÜ;~1iO encan-egralu de angariaI' do
nativos l"lfa a P~tlttll!l. '1"0 s. prqiecttl erigir no VOI'lo do Havrc
no almirante Moueboz. .teerorc-vos que podeIS recolher aos co
rres (Ia Pag,ldol"t( ,[;, Ylar-iuhu n quantíu ,Ie I :%IG';~30. resutto.to
das :;ub;;cl'lp~õ('g utortus pel;, mesma comuns-ao. cujos tl"l.talhoi:!
ncnm assim tcrmiuudos .

üecturo-vcs. :' Iem <I rs-o flue. em :lllew",;q nos '>CI"'~ÇIH pr-esta
U('S per nquel!e n.mn-aut« i, Marinha "ar-i<Jll:d e nos ncvegantcs
em :;enl.!. rcsotv..n " Governo tambeur Cl>IlCUl"I'0r pat'" :t
justa ltomcll;'g'e>11J de '1"1(1 etto e nlvo, lllilll:lan,lüjullt:lI' a 'j(\1),11
tíil otitida 1'0;' lCu,;tl"ll,ui,;ü<:,-; l'(\hlkb :t illll,ort3llcia QU6 falta
para o lota l 01" ~j.U:I')_';. sonuua e"t. que xet n. enviada ao
:'Iliui:;tedu d'l~ It· ji<,·ij(j.'; Extor-i.nus, pala o-, nus ccuvcuíentes ,

Saúde e rratc!'~lH:I'le.-JoÜo /;OilÇ('!,C, lh'art!!.

N. 3G - AVISO D8 8 D8 NOVE!l1BRO DE 1894

Ú''lerltlina. 'lll~, n,,~ '.:,''10' ,I" enf~J·lnilLl'.le, Iluel,,)nho. em r-isco a vtda

do "fIj"i.11 <>'1 I"""::', li~,'" s",' rr","",-iuo "d\L'"le IXll"a a C"pital, _,i

a jll"i:t·j(> ":''1'\' :l"'O:l<,·IIo.1r" "''''[.'''''",

Minister-io ,1(\_, :-:";':Ol'ins ,Ia !\I;'I'illli>\ - e' Soc~iio - N. :?071,
- Ri.) de Jnnéiro, H de 1l(J,-e!\lI,l'.l de J.S<JL

SI', Capitão dr FJ"lgab C ipitã,) do I'OI'tO do Estado do ~I'll"llnll:io
-Tenho pre';('llk o o)m'~io n. 1" de 2;, ,le sot-muro 1I11h"o, no
'1'1.'\1, accns.indo l'ú('d,ilJlmlto ,h eircnlnt- n. 141l>, de I() de »eosto
<lo corrente avno , eonsonnes si estilo incluí-tos nas dtsposíções
daquelln «rrculcr "3 -ureruros \l,J lJeril cri ou de ')lltr:l. qualquer
morcsua que, 1'<11' SU,\ g-l'il\'il.!:v!c, qualquer demor., na mllloçii"
l;onh" em imrnluunte risco sua-s vidas; em reapcstn, vos .lecuuo,
para o.. d,·~·i·ln-' '-'Ír,'it,o~. qU<J. no 0(1'10 de hArHJ<lI'i 0\1 'lllll'l\ enfer-
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midade qua-ponha em rtsco a. vida do officialou praça, e. caso a.
junta de saudeacoeselbe a mudança de rogar, deve ser o 'doente
recolhido a. esta Capltal, onde será, logo após a chegada, se.novo
tnepeccíoneôo.

Saudc e fràtérnidado. _ /0110 GonçallJes Duarlc.

N. 37 - AVISO DB 9 DE N()VI~;-'IBRO nu 18\)4

rra~j"locleeo" l'ra'ioa do Couunissartado Geral fnl'IlPl'<'r ,i~ flotilhas
de )!alt ).(;rOSS'J e .\1to Urugna.y [)s snhrcsnleutcs ni'·} co"lr(l.cta.do~.

Xlfuister-io dos Negocies da, Madnll'l - la Secçâo - N. 2371 
Rlo do Janelro, g de novembro de 18~l.j.

Sr. Consul Geral dos Estados Unido";do Brazil em Montevidéu
- Em solução ao V08';;0 oâício do 2 de mato do corrente anuo,
relnfivumen ta aos suppnm-nto, ús Holilhas do ~fntto Grosso (l

Alto L'l'UliUll-y, providenclo nfun de que a Commissar-indo Gorai
da Armada, eestabetceen.ío a 'l'ratic,~ iuterrcrupidn. em virtude
dn. rcvot ta, errectuc os roenecrmontos 11e sobresuentes ús referi
das Ilnti llh"" desde flue uao haja contractos cspectaes nos legares
onde scaoham estacionadas. '

O-fine vos commuuico p:lr,\ 05 fins convenientes.
suúde c' fraternl-ladc, - Joio -Gonçaioes Duarte.

N. 38 - AVISO DE 14 m:'NOVEMBRO DE 1894

~rD.n<!~ c.)['dgir o' cOllll':lclo' de ~laj~ ,I<. Malt<:z ]I:1l'a foruccrmonto de

c:>.l,,,(<<o :-. Escola de AJlr~n,lize~ 'brinh~il'05 da Bilhia.

Mlnister-io dos Negocios d, Marinha. - I' Secção ..... N ."2300'
Rio de Janeiro, 14 de novembro do IR04.

Sr. Chefe rio gsÚtdo~M<lior ooncrat da Armft\Lt _ Em solução
no "Oi1~O omcto n , 11?4, 4' secção, de ~l de julho ultimo,
reínt'vo ao «ontracto de Main & Maltea, pnrn rorueotmento
<IH cnlçarlo a Escola de Apre!lLlize5 Marinheiros do Estude
.Ia Bahia, uo exeecíe!o corrente, declnrc-vos, p1t1'1\- osdevídoa
eüeítoe, que, si os proponentes ~6 obrigur'I1D. DU I,'o),pec~h;"pro"

. . " ,



JtltIll~ &- arreetll.1' I> ..~nclon$d~ tPrll~imellt() ~Pltnn8 JIllra
"quallfL ~l!lDOl",. uAo p<liilm lIer 9rm~llidos !\ lazer ltuflPriTnenoos
~ nqtras 6dtlO!lllt I e, si netl:~ ~eJ1tido tili lavrado o confru91q pi,tl$
.-\!fandegft da B:lhht.. COI1\'l'IfI' cort1 ril-o, ,Ie modo a h'lfmqllls&l.O
com R. provo"t\! lIpter1ol'ml,l[!tl' l!oPI·JlHlll~~ll. e eceeíta,

Saúde o f't'lloteroilhide. - Jodo OQ1lralllilJ D~arttt.

N. 89 - "VISO DI~ 14 Dl~ NOVI~MI::lRO ng 1894

Resolv.. ql\~. no ca~o de r... lleeee nm affieial lon~" da familia. eern

h... rdelró devidamente lep'...li....do para receber t< quantlll de8~i[ladl\

ao fallar"l, que" Quarte:_G..neral incumba a" ch..fe de aeocão
de rece"..r a quanU" devi,b, eemettendo 01 r ..~peeti "<>8 documentos "
Contadoria de Marinha.

Minlslerio doa Negccioa ,h,Mllllnllll- 2· Secção - N. 2149
Rio de Jeneíru, 14 de novembro de 1894.

Com referenda ao crâclc 11. 181. de 25 .le maio do corrente
anno. declaro-vos que, eontormandc-me com o perecer 00 oco
setno Naval. emittido em consulta 11. ô86~l, de 6 de julho tio dito
:'0110. resolvi 'lua. no eeeo na fa.lleeer um offlcinl loilye de sua
familia, não se !lpre:.enllm<l" ter-retro devidamente habilitado,
para i-ecetee na Paeador-íe, dn M;trinim. a quautta marcada. pare
tal nm. ríque e-s« Onaetel Genemtlucumbtco ria mandar o chefe
da SPCcR0. 1'01' onde correrem os assentamentos desse omeial,
receber na referida Pagador-ia ,I quantia desunede 8S desge,ms
com o funeral, remettendo-se a Contedoria os respectívce doeu;
mentes pare. u competente quitação.

Nesta eonforrnidade podete proceder com referencia ilsllespezns
do funeral do fullecido lljuri"nté d« wflchinista Luiz Morell'a dri
Serra Pinto. aürn de que sl'ja José Murques de Altneida inde
mntseôo da impor-íanot» qUR despende« com. aqneí!e funeral, 101';0
q\lo apresente os doenmentce comprobatoeío, dus mesmas des
pous.

seuée e fraternidade. - João GoltÇalcu Duart,.
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N. fo ~ AViSO DE 82 DS NOVRMBRO DE Im

Solicita do .Hinill.erlo du. (her... 11 8111rep. da Ilha da8 Cobr'e por

l.ltt o~i1!ado o. IIlO'ho8 11111 dto'litllllrlanlll " ~.oluçao dó dfl~r.tIi

n, 16!7 A, d. 25 de abril dét~.

Mini.sterio d03 Negoélos da Marillhõl- 2. Secçito - N. 2197 
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 18Y4.

Sr. Ministro dos Negocias da Guerra. - A ilha das Cobras,
em que tinha qn.u-tot li ft,taltJão Naval, nulas d,t revolta
de f1 'le setembro do nuno passado, passou, co ('O sabeís,
para O Mini,t~do da ou-era. por decreto 11. 1627 A. de 25 de
ubr-il de 1894; entretmto, possue ali i a marínha impor
tuntes estntetecim -ntos que exigem n nmis ri eorosa e tmmenate
tlsculi~,!ção d . Minlster-in fi. mel! cargo, OS diques. 118 dtrreren
tas otJlclnns de construcção naval o obrai hydranljeas , 08 esta
Icir-os, f' Hospital de ~ariDh;1 e o Almollarifado, em que está arre
cadado lnll.ted 11 repres 1Dta ti ..o de a vuttnd'sstmo capital, já im
punham a neces-dd.ule de haver, naqnella ilha, uma só autori
dnue respcnsn I·el, sob pena de attrtctos e delougaa que não podem
<!eixar d'J ser pl'ej udtcraes 110 bom andamento do serviço; !,O88ll8
l'iltÕ~8, porém, que não escapam de certo IL vosso esclarecido cri
terio , nccreece hoje o restabelecimento do HOIpltal de Marinha e
principalmente o aquartelamento do Corpo de Martnheiros Na
cíonees.

convenctdc dê que cessaram 08 motivos que determinaram a
resolueão daquelle decreto, euenuenco a quenão dispõe este :PolI;
!llsterio de outroIecal onde possa ter parada o reterído corpo, â
ll000Baidade de esteherecer-se o ftpsnital tle Ml!rlnba o mais perto
possh·iJi dos pÍlvjo~J clJrr''pro o deh.r de solicitar-vos a entrep
da rsferídn H~Il-, no M'lnlsterio da Marinha, inedida qne julgo do
gmhdá vantaK8m.
~ulle e r,ll.tero1tJade...... Eliriario JfW1 BarlJoJa.

N. 41 - POR.tARIA DE 29 ne NOVEMBR.O DE 1894

A iol.!rpretaçio do iL"';80 d" 3 de .1b,'il da 18)3. IUlgmellt.nd" o
quantitativo para. o ",!'o!rl'amenlo dQ,/l ofllOl'iaell da Armada e o{aa,,,,
IlllneIU, deee abranger os qU<l lambem rarlelleralll nos E&ladoa.

MinistOl'io dos Negocios da Mfl.r1nha -~Secoão _ N. 2248 A.
- Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1894.

8I'. Director Geral da SécretarifL de Estado dos Negoeios da
Ouerra-Em resposta ao voeac otftcio de 23 de agosto do corrente
euno. em QUe eoneurtees si o aviso de 3 de abril do l8fi3, que.

, .

\' ,)



eugmectou. o quantitativo para o entarramento dos crâctees
da. Armada e classes aanexas, abrange os que fatlecem nos
Estados ou se retere unicamente a esta ccpítar, declare..vos,
de ordem do SI', Mlulstro, que, não precisando o aviso o
logar em que rauece o ortlctal, deve eue ser interpretado no
sentido mais lato, mesmo porque uma medida de ta! natureza
nunca poderto ser lucul.

S<'1lI1e e rl',~lerlli<lade, -A"ovslO Jose 1'(iireiNl, ae Freitns,

N, 4~ - AVISO DE 30 DI-: N()VE\llHt0 Im 1@1

Deduft que náo 1""!~ "'n' ;,U5l1<!;,I., O re.'1"~l·;"'~nt" d~ um 'ope"f\t'io

'ia oll\~;ll" d,' uvtklhnrin , pediudon metade <ln gl'a~i~lca~"o por t,'l'

~Ilh,\iloli,lo " cunu-amestrc,

illinist<wio dos xcgoctos <Ia Marinha-I'" Seeçã)- X, 2:}32-Rio
lia Janeiro, 3U tio novambro de 1804.

Ao xr • Contador- d,~ Nnrtnhn _ Com refer-encia ao \;OSSO
orüctc n. 11<'"3, 2" secção, (b 16 do corrente, declaro-vos que,
tendo o nvíso de 15 da fevereiro da 1&92 estabelscldo, por
analogia it primeira observação da tahetlu E 00 regulamento
de 12 de setembro de 1890, que ao operuno tle 1~ classe, subsri
tnindo o contramestre, compete, atem de seus vencimentos, fi

metade da greuücocnc deste ; não po.Ien.lo sei' attendido o
requerimento em qne o opernr-ic '1) !" ehssa <1~1 ofllciüa de
ru-tühar!n do Arsenal de Mur-inha desta C:tl'ihli Pedro Joaquim
de Oliveira, ser-vindo interinamente .to contr.unestre, pediu
quo lho fosse fl.ppli(ndo o art. 3Z-1 do l'('f,~l'i,lo regnlnmento,
que só se entende com os emprrg:H!Oi) dI) Arsenal, e não com os
operartos,

Snudc o fralel'nhlade.-BliSím·io lo",' B"r/m'".
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N. 4a -AVISO DE 13DE DEZE:MBRO DE 1894

Declara que o eeevetaerc da Inspec,ii.cJ do Ar~cnal de Marinha -dA
Capital 86 deve 891' substituído pelo oHicial inala antlgo da- lei:l~e ..
taría por movivo demoleslia ou outro Impedimento legal.

Mtnisterio dos Negocíos da Marinha - N. 26& - I" Secção 
Rio de Janeiro,l3 de dezembro de 1891.

Ao Sr. Inspector do Arsenal de Mar'inhu da Capital FederaL
- Em solução ao vosso offlcio 11. 937, de 4 do corrente,
em que propondes que I} secretario des~a Iuspecção, pela
arüuencta de trabalho, seja substituído no conselho de compras
pelo offlcial mais antig-o dessa secretaria, declaro-vos que,
de accordo com a legislação em vig-or, easn substituição só se
lJÓLie realizar por motivo de moléstia ou de qualquer outro impe•
•limento legal do secretario.

Saude e fraternidade.-Elisiario Josd Burtrosa,

N. 44 - AVISO DI<; 20 Dg DEZEMBRO DE jH91

Declara IJlle podem Mar a bandctrn nacionnl aa elllll(lI'Ca~õe~ hani
burg uezna, que se entregll.Nlll á cabotagem, duennte o prazo COI1.
cedidu, de man dOIM nanas,

Ministerio dos Negocias da Marinha - 3' Secção _ N. 2060_
Rio do Janeiro, 26 de dezembro de 1894.

Sr. Capí!ii/l do Porto do Estado do Rio Grande do Sul _
Em resposta à consulta que üzestes em orâclo 11. 96, de 10 de
novetnhro proxlmo rindo, declaro-vos, para os devidos eifeito;,
que, n vista do disposto no decreto u , 227 A, de 5 do corrente
mez, que concedeu mais dons anuos para que os navios que se
entrccum li cabotagem entro os portos mnnumos o Iluvlaes se
naturaüsassom, podem ue ernbaroaçües hrlmbul'gllezas. de qUI)
trataos no cllndldo officio, usar a tmndeíra do suu nacfonaüdn.ta,
durante aquefle prazo.

,
~-~:_~;;/~



N. 4f-AVISO DE: 28 DS DEZEMBRO DE 18~

Prolid.uda para que Oi lllLvioe naciona.e. de longo curA0 ~ 08 de
lJ!'&1l.de e pequena cabotagem, tenbam li. bordo um regimenlo in\ilr.
nacional de bandeira." e (} co,"!!"" correepondente,

Minislerio dos Negocíos da Marinha - 3& Secção - N. 2074. 
Rio do Janeiro, 28 de dezembro de 1894.

Sr. Contra-Almirante Cu.pi,tão do Porto do Rlo de Janeiro
- Elll resposta u vossos cmcíos ns. 138 o 140, do 17 e 18
do corrente, untoríso-voe a tornar as providencias uecesse
rias [JIH,l que os navios nacíooees, quer os quo se emr.l'eg'trn em
longo CUI'lIO, quer os de grande e pequena c.aJfo(agem, te
nhum Il. bordo um regimento tn ternecrouct de banderras e o
ecrrasponüente ooülgo, o que nas hordas, na parte interna,
hajn, em lettrae bem víab-ets, o respectivo nome, c. si posstve!
tor, o da praça. a que pertencerem,

Igual recommendncão faço, nesta data, em circular, as demaís
Capitanias da kepublfca,

Saúde e fraternidade.-EJi#iarw Joli Barbosa.
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rario~, quando em senlço•.. , •..•••.•...•.... ,......... 34
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N. I - AVISO DB: io DE JANEIRO DE 18'11

Deefara quc os oííleiaee ~ pMY;8.ll da Gllal'da Nacional, astaude esta.
entregue ao Mi nisteri o da Guerra, devem, quando proesos, ser reco
lhidos aos q uartels dos l'espeet, vos ~'Jrpos, e '1ue ao mesm o ~fin ia_
te-lo compelol dtspecsal-os e puuií-oe, e proTidenciar 0'0'110 si todos

esses corpos fosllem do Exercito.

Mlnísterlo dos Negociosda Guerra - Rio de Janeiro, 10 deja
neiro de IH\H - Gabinete do Ministro.

Sr. encarregado do expediente da Repnrtíção de Ajuda!Jte'
General - Em resposta ao VOgSO offlcio de 8 do corrente. sub
mettenrlo á consideração deste Mluisterio o do eommandante da
2" divisão das [OI'Cl8 que guarnecem o llttorul desta Capital, re
lativamente ao quartel em que devem ser recolhidos os olficiaes
ou praças da Guarda Nacional da mesma Capital, quando presos,
declaro-vos que, não obstante ter ficado subordinada a este Mi
nísterío a referida Goarda Nacional, por aviso de 5 do corrente,
taes prisões devem ser eeallsadas nos respectl vos quarteís, visto
não nos acharmos em acampamento e terem os corpos da Guarda
Nacional O~ seus quarteís.

Qutrosim vos declaro quo, tendo passado para este Mínísterío,
em vista do eltado aviso. os corpos da Guarda Nacional, são
elles, de aCC01'do co:n a resolução de 22 de novembro de 180'5 e
aviso n , 243 de 30 de junho de 1860, entreg-uel5 ao ?ltinisterio da
GtH!rr<~ como contingentes do Exereito e desde que se acuam
nestas condições compete, por lei, e pela natu reza das COU!!a;!, ao
respectivo chefe dispensar, punir e providenciar do mesmo modo
~qua o faria si fossem corpos de linàa.

"Bãiude e fraternidade. -Antonio Enéas Gustavo Galvtro.

GIl erra. _ Deelsões de i ~IH



2

N. 2 - AVISO DE 6 DE l?EVEREIRO DE 1894

Declara que o offhiul menos g~aduado ou mais moderno ecmmanda
a de maior gl'ad"açiio cu ,nab nntlgo, qlland'Q exerce cargo que
-confere db-ettos deli<üd08 em lei.

xttnlsteríc dos Negocies da Ouerra - Rio de Janeiro, O de
fevereiro de 1894.

Sr. encarregado do expediente da. aeparttcâo de Ajudante
General - Tendo o marechal graduado conrcdo Jacob do Nie-,
meyer passado o ccmmecdo da divisão em operações na. cidade
de Nitheruy , P0l' considerar-se inoompatlblliaado para esse com
mando pelo facto de haver sido um general de brignda nomeado
pera servil' interinamente o cargo de ajudante general, o Sr.
Vice-Presidente da.República, a cujo conheci monto levei tal occur
rencia, manda-vos declarar, para. que o façaes constar áquelle
marecbat, que não procede 11. razão por ene allegada, por-quanto
como já foi deníarudo em nvisc de 15 de setembro de 1885,
expedido de nccordc com o parecer do Conselho Supremo
Mllitl!.r, exarado em consulta da 3 ria agosto anterior, publicado
na ordem do dia 11. W;JO de 30 daqnelle mez, segundo os
preceitos gemes de disciplina, no caso de ser-viço propriamente
militar, não pôde o omeial de maior patente ser subortlina.io
ao menos graduado ou mais moderno; mas estes preceitos
deitam de prevalecer quando se traia do desempenho de <LU
tor-ida-Ie proveniente de cargos que conterem -urenos detíuídos
o marcados em lei.

Bste disposicão que se acha implicitamente consignada em di
ver-sos reg-ulamento5, mes como o da ltupar-tição 111' Ajudante
General, o dos cxunctcs commaudos de armas e dos ectuees
commandos de dtstríctos mtntares. já. o havia sido no decreto
de 11 de setembro de lim, que doct.c-o que tOf!0S e quaesquer
omciaos q!!,) se acharem encaeregrctos pessoalmente de defesa
,1<0:> praças, c:n tu.lo que tocar- á ordem do ser-viço, guarda das
r01·tHicaçõ'c!.~ f) á li .rcsa deuaa, podem o devem ccmmundoe os
cmcraes mais gradundos ,

~n.tllle e frat')rllida:le.-BibiamJ Sergio Macedo da Fonlo~lI'a
C03follal.
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N. 3 - PORTARIA DE 24 DE ;~ii'!ltE!~O DE 1894 ,C. -' ~
-~~. (lI:. 'Jl;l.,~.--/-- --. . .. - - - -

Declara que ;,S peaças addldus ao corpo de alumnos Qã fuofif3tITíbr
deve ser abcuadc o mesmo fardamento que aos ai um nos, com ex

cepção do dolman e calca de paono fino.

Ministerio nos Negocios da, Guerra - Rio de Janeiro, 24 de
fevereiro de 18!J4.

A' Repar'tição do Quartel-Mestre General - Nesta data se
expe-le ordem ao ocmmandaute du Escola Militar desta Capital
para quo ás praças addí.ías ao corpo de n.lumuos duquel la Es
cola. seja fornecido o mesmo fardamento que aos nlumnos, com
exocpção do dolmao e calca do pnnno tlno, devendo essas pI'a
ças , quando desligadas, ser constdceadas nos corpos onde
forem servir, como si fossem alumnos relativamente a farda
mento.- lJibiano Sergio Macedo da FonlO«ra. Costallat.

:'I. 4 - PORTARIA DE 5 DE MARÇO DE 1894

IhcJara n,io haver incompatibilidade entre O cargo de commanl!;\nte
de corpo e de commandante de lioha esc,dado em detalho do C{'ll]

mando lie divlaão em operaçoou.

Miuisteric dos Negccios da Guerra - Rio de Janeiro, 5 de
março de Itl9L

A' Repartição de Ajndante General - Em solução a consulta
que Iaz o conunanüaute interino do I" batalhão de íufunuuíu es·
taciouado na cidade de Nitheroy sobre incompatibilidade entre o
Jogur- que exerce e o de ccmmaudaute de Ituha, para que foi no
meado em detalhe do quartel-general do commamlo da <livj"ão
em operações na mesura cidade, declare-se quo, tratando-se de
serviço extmcrdínarío, para o qua l não existe regulamento espe
dai, deve aqoette corrunandente sujeitar-se ao serviço estabelecido
pelo dito ccnuuundo, que o designou para o referido Iogur na
turalmente porque assim julgou necess.mo para a segurança
o disciplina das [orças acampadas, o que está. de accordo
com o que se procede nos exorcüos em operações, onde ha
o general de dia, serviço que é feito pelos commandautes dos
corpos. - Bibiano Sergio M')cedQ da Fontoura CostaU«t.
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N, 5 - PORTARIA DE 9 DE MARÇO DE 1804

Declara que a praça senteuciada por crime ci vil a penn 'lne importe
exclusão das fileiras (lo Exel'C itn e '1ue appella da sen \en~a. dsve

continuar a perceber os 'Vencimentos que competem ás pracas
presas para sen te neínr-,

Mini,terio dos Nego~ioil (Ia Guerra - Rio de Janeiro, D de
março de 1894,

,,\, Repartll;âo de Ajudan te CenernI - Em solução á consulta
que faz o corurnamlante da rorlalezl\ da lil.ge sobre o procedi
monto que deve tor com relaçãu ao fornecimento de foll'r!ll.monto
ao soldado (to 9" regimento de cavallaria Manoel Galdino de
Sampaio, nllí preso, e que, tendo sido condemuado pelo Jury u
2\ anDOS de prísão cellular. nppellou da sentença, declare-se
àquelle commandnute que a rereril1(l pr.iça, á vista do disposto
IlO~ avisos de 24 de dezembro do 1~77 e 11 <le março de 1881).
tem direito aos vencimentos e ao fardamento que competem fls
praças por sentenciar. por isso que ainda não foi excluiria do
c6tado efíectivo do Exercito por haver sido suspenso o e !feito da
sentença em virtude <la l\['pclll\Ç'O.- Bibinno Serqio Macedo da
"O" !OW'a Costal! at.

1'\, e - PORTARIA D2 11 DE i\IARljJ DE 189~

I)~,- larn Ijue os ~l fe"e~ em cornmiS3ã,) ,~:i.o a ptos jl:J.ra exercer O~

c:J.rgos íuharentes «I) pos.o , nu' mesrnns casos em 'Iue os e xercem
os olllciaes de pu.ten te.

Minísterio dos Negocies lb Gnerra. - Rio de Janelro, II de
março de 1894.

A' Rep:lrtiçi'i.o de Aju'lnn t" nc llfJr;\ I - Declare-se no comrnan
,bntn (lo 2~" lJlltaluiio dI' in f'tllh ria, em soluçílo li consulto COCl

::ltantn de S2U oflicio n. :i',). ,:r).'2 (I" 111('7, tiudo, informado por CS$a
repartição em 8 do corrcn t;~. q U() 0'; a I f<.J rcs em comrnis~ão gosam
das mesmas prerogativns 'l1lH leem O~ ofllciaes (\e patente, em
quanto estiverem no g'oso U:l, coiumissão, e por conseq ueucia são
aptos para exercerem os clrg'Ds inhcren tes ao posto, inclusi ve o
de comrnandanto de comp.~llti~ nos mesmos casos em que aquellas
os exercem. - Bibi(l;1(J Serqio Macedo da FOl'ltoul'a Costaüat .

• V. Portaria de 11 de ma io de 189·1.
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N. 7 - PORTARIA D8 ri DE MARço DE 11894

5

----.-

Declara que o f~rte de Gr~goat::í., em ~itheroy, passa a dtnomi,i>~\'

~e _ Forte do Batalhão Academico.

Mínísteero dos Negocíos du Guerra - Rio de Juueiru, 17 ce
março ,Ie 18D4.

A' Repartição de Qllartel-:\festre General - O Sr , vtce-Prest
dente da Repubtica, anendenfo á círeumstanoía de haver sido o
forte de Grngoatà, em Nttueroy, ar-tiíhado e guarnecido, duran
te a revolta de parte da esquadra. pelo Batalhão acaaomico, de
termina que passe O mesmo furte a denominar-se, de ora em de
ante - Forte do Batalhão Academico.- Bib,rmo Sel'gifJ ,Uacc',!tJ
da Fontoura Cos/allal.

N. 8 _ AVISO DE 2~ DE MARÇO DE 1894

Declaro 'l\le a publicação das or,.kn8 do dia das di,"er"~3 aulorid~_

des militares 80 pôde ser Ceit,\ medlnnte licença do 'lilli,t~rio .'a

Guerra.

Ministerio dos Negccíos da nuerra - Rio de Janeiro. 25 lIa
março de iSg4.

Sr. encarregado do expediente (li\ Repartição de Ajudante
General - Sendo inconveniente a publicação que muitas vezes
50 faz nos jornaes das ordens do dia expedidas pelas diversas au
toridades militares, pois que o conhecimento de tces documentos
não deve passar além dos limites a que elles se destinam, o
Sr. Vice-Presidente da Repuülica determina que providencieis
para que cessem semelhantes publloações, que só poderão ao!'
feitas mediante licença prévia deste Ministerlo.

Saudo e- frawrnidade.- Bibiano S~'Jio Macedo d(l FO/llQ1U'!
Costallat.

-,• 'j
<s-Ó>
,~
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N. 9 - PORTARIA DE 11 Dl<: ABRIL ,DE 1894

Declaea que as praças commíaslonadaa no primeiro posto teem dl
reito ~ gr:\tificação para alugue! de criado,

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeíro, 11 de
abril de 18\)./..

O SI', Vice-Presuleute da Republica manda declarar ao Sr.
'ínspector dI\. Alfande~a do Pará que 30S alferes em commissão
do 15~ lmlalbão de infantaria Sebastião José Ribeiro e Celso Bri~

gitlo deve ser paga gratificação para criado, que não receberam
de 1 de janeiro de 1892 em deante, visto competir-lhes tal grati
rícaçâo por pertencerem ao quadro effectivo do Exercito como
inferiores e haverem sido commtssíonados para supprir falta de
oílíciaes do mesmo quadro, exercendo Iuucções que a estes
competiam desempenhar; devendo ser processada a parte
relatí va a exerelcíos fi ndos, nos termos do decreto n. 10.145 de 5
de janeiro de 1889.- BibiallQ Sergio JJacedo da FOlltOttret
Costallo: ,

N. lO - rOR.TARIA DE 22 DE ABRIL DE 1894

D:ipnviJellcia<; sobre os paiza nos que ,,!,t'~"nl Licença parrt estudar
ficando de~'le logo ~ disposição do commandante <13. Escola.

Ministerio dos !':egocios da Guerra- Rio de Janeiro, 22 de
abril de 18!J4,

Sr. encarregado do expediento da Repartição de Ajudante
General - De accordo com o que propnzestes em ofllcío n, 5,97
de 29 de ju1ho do anno proxí mo p;\ssado, declaro-vos que devem
ser consideradas sem corpo designado todas us praças que se
acham nddídus às Escoll1s Militares, o que portanto serão deslí
gadas dos corpos a que pertencem, os quaes enviarão as mesmas
Escolas as competentes certídões de nsseutnmentos, convindo que
providencieis para que as Escolas Militare" dos Estaàús do Cear::\.
e Rio Grande do Sul remettam mensalmente ti repartíção a
vosso cargo um mappa. que se approxime o mais posslvel do
modelo do dos corpos arregimentados, no qual apparacerão

• Em 20 de maio expediu-se outra portaria ídentíca á mesma
Alf:, ",l~gn.



tambem os alumnoa errecttvos, por isso que todo esse pessoal
tem de flgurar no mappe g-eral da força do .Exercito. Neste ~en.

tido me dirijo ao oommandante da E5COla MIlitar desta Capital,
declarando-lhe ainda que os perzenos mandados pôr ã. disposição
daquelle commaudo deverão alli veruleer praça no corpo de
alumnos, ao qual fleal'áo addldoa, sem corpo designa'Io.

Saude e fraternidade. - Bwiano Sergio Macedo da Fontoura
CostaUat.

N. 11 -PORTARIA DE!: 22 oe ABRIL DE 1894.

Fa' cxtenaíva ao 9''\ regimento de envrdlurla " disposição <lo aviso de
2L de março de i880, classificanu()o~ rnu"icos da~; hatvb" doe corpos
do Exercito

xrtnísterío dos Negocios dn Guerra - Rio de Jnnetro , 22 de
abril de 1894-

A' Repartição de Ajudante General - Píca extonslvo ao s-re
gimentodc cevenene o aviso de 21 de março de ISH!J, publicado
na ordem do dia n. 2204, classificando os músicos d[ls bandas
dos corpos do Exercito.- Bibi{lno Sergio }lacedo ria. FO!1roura
Costalla.t .

N. 12 - PORTARIA'DE 26 DE ABRIL DE 1894.

Permilte-sc que um cnpttâo-medícc de 4' ClaSM do ExerciLo use n~

farda de bonorarlo aa divisas de major, posto que trm na Guarda
Xactonnl ,

Ministér-io dos Negados da Guerra - Rio de Janeiro, 26 de
abril de 1804.

A' Repartição de Ajudante General - Permute-se ao capitão
medico de 4" classe bonornrío do Exercito DI'. Plinto de Freitas
Travessos, usar na. farda de houorario do Exercito ns divisas de
major, posto que tem na Guarda xeeíouat.c-, Bibia.no S..gio
i\facedo da Fontoura Costallat.



N. 13 - PORTARIA DE I DE MAIO DE 1894

Approva o. plano de uniforme para os corneteiros do corpo de
alumo06 da Escola Militar.

Mlnisterio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, I de maio
de 1894.

A' Repartição de Ajudante General - E' approvado o uni
forme proposto pelo commendante 010 oorpo de alumnos da Es
cola Militar- desta Capital, para os corneteiros do mesmo corpo,
quo em tudo satã ig-ual ao dos musicas, substituindo-se apenas
por cornetas as Iyras dos botões, dos capacetes e rios trapeeíos
da gola.- Bíbiana Ser[lio Macedo da Fontoura coueiuu,

N. 14 - PORTARIA DE II DE MAIO DE 1894

Declara como devem ser eonaideratics nos corpos os alfere3 em eom-,
ruieaão e que são aptos para commandar companhiaa.

Ministerio dos Negocias dü, Guerra- Rio de Janeiro, II do
maio de 1894.

A' Repartição rio Ajudante Gencral- Declare-se ao comman
dente do 230 batalhão de infantaria, em solução á consulta que
faz em seu ameia n. 194, de 24 de abríj ultimo, que:

não foi bem interpretada a ordem do dia á guarnição, o. 278
de 24 de novembro do anno passado, que manda excluir do es
tado eüectrvc e contemplar, para todos 08 enettcs. como nddfdos
aos corpos a que pertenciam, as praças de prat commlsslonadas
no posto de alferes, por isso que não podem esses offtciaes tlgu
rar como alferes em commtssão e ao mesmo tempo como praças
da pret addidas, tanto mais que as vagas que deixam como pra
ças são ímmedlatamente preenchidas;

só na qualidade de alferes em cornmissão podem ser consíde
mas ad,jjo1as, abrindo-se no mappu uma. casa para serem como
taes incluídas ;

no caso de irem servir em outros corpos essas praças commts
síonadas no posto de alferes, convem que sejam acompanhadas
dos respectivos assentamentos, como se pratica com relação aos
eíreres-alumncs :

finalmente, na qualidade de alferes em commissão, podem,
nos termos do evíso de II de março ultimo, comrnaudar rompa-
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panhla, embora sejam consideradas nddidas, não procedendo a
duvida que apresenta, quanto nos capitães addídos, aos quaes é
vedado tal commando, por isso que estes não se acham nas
mesmas condições daquellea que não teem corpos designa
dos.- Bibiarw SergiQ Macedo da .Jilmtaura CastaUat.

N. 15-PORTARIA DF, 17DE MAIO DE Ie94

:\landa considerar fortalezas de 1~ classo as ,Ie Wi!lpgaignon e da
Ilha das Cohraa.

Ministér-io dos Negoeíos da Guerra _ Rio de Janeiro, 17 de
maíc de 1894-

A' Repartição de Ajudante General- Siiv consideradas de
P classe as fortalezas de \Vi!legaig-noD e da Ilha das Cobras, do
porto desta oepuet.c- Bibiano Sergio Macedo da Fontoura
Gostallat •

N. 16 _ AVISO DE 19 DE MAIO DE 18tH

Deolora que os professores do C(ll1egio Militar não pc.dem accei
tal" ccmmtssôes extranllM ao ~Ijn;sterio da Guerra, sem licença
prévia.

Ministerio dos Negoeíos d<\ Guerra - Rio de Janeiro, 19 de
maio de 1894.

Sr. Commandante do Collegio Militar - Declaro-vos, em res
posta ao vosso otâclo n . 765 de 17 do corrente, que permute-se
ao professor desse coltegío Manoel Said-AIl Ida examinar no
concurso a que se está procedendo na Secretaria de Estado da
Justiça e rcegocíos Interiores para o preenchimento de uma vaga
de amanuense, devendo, porem, esse commando fazer sentir
áquelte professor que não lhe é permittido accelter commtssâo
extranha a este Ministerio, sem licença prévia,

Saude e fratornidade._ B;biaflQ Sergio jlfacedo da Fontoura
Oostallat.
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N. 17 - PORTARIA DE 26 m: MAIO DE 1801

Fat estecetve, li banda de, rnuslca do 10 batotuão de engenharia e á.~

que foram reseabelecidas pala lei n , 811 de 27 da agosto de 1892
li. disposição do aviso dI! 21 de março ue 1S8\i sobre classtüceeão
de musícos .

Ministerio dos Negócios da Guerra- Rio de Janeiro, 26 de
maio do 1894.

A' Repartição de Ajudante General - Faca-se extensiva á
bumbo de musiea do lo batalhão de engenhariu c ás que foram
restatetecídos pela lei n , 80 de 27 de afw~to de 18m a disposição
do aviso de 21 de marco de 1889, sobre cíasstücação dos musícos,
- Bibia'llo Sergio Macedo da Fontoura Costallat.

N. 18 - A VISO DE 26 DF: MAto DE 1894

Faz extensin.. a05 batalhões de ;lrtilharia li. disposição <lo aviso de 4
de fevereiro de 18B9 sobre !amIJores.

Ministerio dos Negoeios da üucrru-; Rio de Janeiro, 26 de
maio de 189·1.

Sr. encarregado do expediente da Repartição de Ajudante Ge
ncrct-, Deduro-vos, para os rins conveuíontcs, que fica exten
siva MS totcthões de artilharia do posição a dtspostçgo do aviso
de 'l de foverciro de 1889, publicado na ordem da diu D. 2239 de
16 desse mcz, permittindo que em tempo de paz todos os ba
talhões de infantar-ia façam uso de tambores, sem prejuízo.
porem. de banda de COI'Deh.s e cor-rendo a despeza por conta
das caixas dUB musicas dos mesmos cor-pos.

Saude e Iraternidadec--, Bibiarw Sergio Macedo da Forüoura
Coslo11a!.
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N. 19 - POR.TARIA DE 4 DE JUNHO DE 1.894

11

Manda contar pelo dobro para a. reforma dos offlciaea e praça~ do
Exercito (I lempo em que Se a eharem em operações d" guerra, quer
nus luctas internacionaes, qller nas civis.

Mlnisterio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 4 de
junho de 1894,

O SI". Vice-Presidente da Republlca, conformando-se com o
parecer da maioria do Supremo Tribunal Milif.<lI", exarado em
consulta de 2 de abril ultimo • sobre o requerimento de
D. Fraocisca. de Mesquita Te lles, viuva do general de di visão

• S\'. ~larechnl Vice-Pr~~i:lcllte da Rcpul.l ir:>. - ;\I:tnd:'~\es rcmatver
a "ste S.'premo Tribuoal iIli h tar, por aviao do ~linistCl'i(l da Guerra de
12 ,I" marco ultimo. o \,pq"erillLentll e mais p' pei. em 1"" n. Fran
ctsc« de M~s1"ita 'I'cllss , viuva do geor,'al de di,.i",,, . oã" Baptista
da ::;ilva 'I'el es, pede q"" no tempo de serviço de seu marido sejam
conIn Ilo~ pelo do hro 08 neve mexes q11" e Ue as Ieve no Ili O G raude do
Sul, O" qualidade de comrnand ante dus forças em operações de
glH~ rra ,

Allpg-a a pe ticionnrla 'lHe seu 11 nado marido verlflcou praça fi <J de
[eve re i ro de 181)4, e, eont: .. los os cinco nn n os da ca mp.u: ha do Para
guay, tin 11 a a 24 d~ deze 1,lm> do a on o proxim O l'a85:'<11), q IH'ndo falle
ceu em consequencin de ferimentos recebidos em com bute , :H annos,
10 III I' WS a 1.5 dias de ser viço, la ltando -I lia fi!,' nn s 4<; d ia~ P" ra ter
di r eito á reform a no posto i 111med ia to. g,.i 111ga.n 110 q 'I" :1.qucltcs II ove
niczes podem ser COlJ tados pelo dobro, II a I,',r",,, do art . 5" do d~creto'

n , 1\l:J A, de 30 de jaue i ~ J Úp f.~~)(). M Iici \<l. ;l. esped i çâo das precisas
orde ns, ailrn de qlIo lhe ~.'jam pagas as vartln"ens do me io soldo c
mon Ir-pIO correspondenlps a n posto <J e ma rechat, que, na da ta do
fal1p~imBn lo, ca I;ia a seu lin:l.do marido .

.-\ l{.'partiçâo de Ajudante G(meral informa que O art. 5" do decreto
n, 193 A, determina que " tempo d» campn nha contiuue a ser con
tado pelo dobro p:l.rn todos os efleítos da rel'orma, inclusive a perce
ptiio cio. g~,,~ifi"acão addícional, e O art , 4" do decreto n. 1.232 I,;. que
a fnm llia dos offlciaes effecli\'os elo !~xereito ~o~ariio do mnio Boldo do
pas! o 'lne caberla aos seno chpfes si fossem re ror ma-l os no d ia do
filll ('ti mr-n to e segoundo as Ipi~ vl{.;'p.1l tes ...

.\ I<'m desses arti-:oF; ci tutlos ha o a rt , I" ,lo decreto fi, 1.O!í1, dis
pond o que O~ herde iros rios ollici,,-pq ell'ecti vos do I'xer'ci lo. i nclusíve
os ,la l(~partiçâoSan itnría , 'lUB fal lccere rn eon ta nrlo mais de :J;; au nos
de ser. i,;o perceberão o montepio corrnspoudr nte ao po, to irn mediata
m ClJ to S II perior áque IIes em qu,. os ruesm os offlo i ,,~s tuIleceea m ,

Reconhece que o dito gonl'l"al organislIll ~ marchou com n co lurnnn
qne , Up 'i 'Je março !\ 25 .lo nove.nbro do nono passado, operou no
Rio Grande do Sul , oi to llIe7.~' a dezenove dia 5 do im [Jortan tiss imo
\,·,,1,111100. Reconhece igualmcnte q"~ o alllldi<Jo g~oeral. oa época do
se u fa 11 ccimen lo. contaVil. ;q, a li no", !J mcu's e 15 di as de servíço.

Q"~ em port:,ri a de 14 de agosto de 1ti93 e de accord n C(\m () p~rece~

dOCOllSt,lho t;upl"emo Militar, e<arado em consulta de 28 uo julho
anterÍl'r, foi resolvido 'lHe ao ton~ote-coron~1 ~erormado do Bxerciw
José Manoel da Silva foss~ con IMo pelo dobro o temI>" Q(ll que servi u

. I '.~_

(" .
"'1:'.(

,,.(.!
"'--;."
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João Baptista da Silva Telles, manda, por esta Secretaria de
Estado, declarar ao mesmo Tribunal, para sou conuecimcnto tj

execução, ljue em ::l1 do mez proximo passado resolveu que para
& reforma d08 offlciaes epraças do Exercito deve ser coa tado

na ca mpan ha rio E"liIUO Orfental do [Jrllgllay <lo 1851 a 1852, e o
p".ri'Hlo ,l..corrido ri". ti ,l~ outubro de 1837 a abril ,Ie 1942, em quo
es Le\"L~ ern ope~·:-v~~i)~I" tl e .~ l:iI1l"E"[l. no Ri u l,runde i lu Su l , davcn do tor-
n''''·"e oxteu s i va ~sb ,li"l'o"iç"n a toiloq os oni~i:,e~ d, Ex~rcit{) qne
11 aj~l m AEJ'I"Y jclo n us li i \.~ r:';m::zi ~ tHHT:lS ei vis, {['lf' :=;r~ deram nn "" p rovinc laR
h".le E~taol,,"~ oi" Ill"nil da ';p~ca 01" llld~l'~"dell<'ia r-m (I .. " "h'. F. ccu
cluo der,lapl1,j<l p""ceM-Ih', 'I'''" O referi,io gcone"al 'l'eH..~, 'l"~ ~~leve

I'm nppra\LI"~S de glF!L'ra. no i~io Grande clu Su l , orulc por Il1nita~

e re·pp.1ida.:; \"(' zes lnan ~ t'1~:=:: rou sna • llexc.ed ivel hra vu ";1) f1~ 71 jús a fIU.fI',
pOL" "'I" nlarlc, se lhe rnan-Ie C<lU"'" pelo d',]",o n tempo c m 'luC ;llli
s-; acho" nessa s cOHLii ~(;e", e "ssi III tam bem a todos Os outros offlcíues
e praças 'lne se ac h" rem ""1 operacóes de gu~ rra, que r nas lucras
in teenacio LI nes '1 ucr- uas ei vis e q uer a inda em 'l'la"s'1ueI" ou tras, nas
q ""es seja m im presci nd i "e i~ ta.es operac'-'e~, torn alldo-~e as~im "eral
uma dispcsiçúo que, por certo co fi pensar" aos <jlle COm toda a n lme
~açii" prostaru ill'lnd"nt"" ~er\'iços t', Pa u-in, !ica,.á:ti tendida 1\

r(''l uereu (,', 'I"" t"r á ,!ini to ao me; o so Ido e mun te pio e"l're. [loll
deule ao p'>st.• <l~ 1"'11"'"]''' I, r-m faee do di~p",t,. n,)s d,>c\'d,o~ citados,

Es te TI'ihu IJnl t':!Lt;'l d{~ acvor- lo com est 3 in [', IrIH :lÇ~~lO t o te rulo em
vista o docrcto u , :lHio! de :11 d,' rnn ío de IS::i~, 'lue nran""'l contar ao
ci "lll'::iá" do I':~el'eil'.' Cesur io E"f,'ellio Gomes de Ara ujr, pe!o dobro,
o t empo ein que serviu 110 g"Hcito em operações durante n gllerrn.
d\"Í1 da allti~a prn viuci a do Rio Grande do SuL bem corno quc "
Go ver-no I'r O'-isoriu ":n n de a:.:-;'~ I" de IS(lI', CU 11tormn nUlO-SC com o
par~c"r <10 anl,;,;o Conselho ~lJI'relllO \Iih la r mandou ram heru contar
p~lo d.)!)l"o ao Imll~n~e-e~H·onel ret{lrlnarlo do l~x.artito Jh~C .'Ian(lel tia.
S il \"a., 1") tenl po ('om q I[~ 1~"'t~l"Ii,-e eUl 0lleraçúes il p. ~Ufl'rI'"a. n~t referída.
prol' i"cia, ,1·'Y"lldu ",r,,,,r-,,e Hteusi ,a c~t[l, di'l'0si(ío a todo~ o~

t>lliciac< do l·:xe.-d l", ,,;]} i'l~lIti<:aR ci"cllm~tand,,~: é de p"re"er qOl~,

por ~'lui,lnrl~, [l,,,le .. "~~'lCrirnflll·o junto da \"i\l,'a D. j('r~lIcisca de
Me~'1uita T~IlM se". d~r""i,ln, mRmbndo-~e ~ontal' l'~lo dol,,'o '! ~OlllpO
tle s~l"\'i,"o ~m 'l'lC ~"u "''''''hl", o gene~al ,Ie d h'i~ào Joã<l il;lptisla (1:\
Silva T,'[lc", e't~ \'~ nt> ltio Ura!\Lic dt> Sul eomo C'.lllllll:lnu.ante das
fo:rç:as enl Op~lr0.~.u.,~ (h~ glle rr:f.

A~!5írn p~n~a t~Cijf.~ ~Uprl~ll1u Trilllln\tl :'Hilit"l.rl \'1'1"::, p(jr~'nl, Ihrc:i~ o
fllle pnte-Oc!jll'd1'S ln:l jf:: a('''1l"ta[to~

O ma\'r'eh~1 'l'",j~ :\eiva "cha m"ilo .ill~l" a pr,'t,'ne:'io ,lu ,-in \"a do
~~ne",d ,l~ ,li,'js,-,o Ju:;o B,lpli"l:1 da ~ih" "I'"lle'. por rntellJel' que ,1.
dhPD~I",J.o lol?'~:lJ (l'Ltl nl;llld{q./. (~·):lt3.r pclp dof,rn :w[::; miljtn.t·(~~ o t~mpo

de :,;(-'r-v i('o de (";).Ill ]"11 n! I ~l ~ cnnsn n~t v~"rd;\dr- tros in t,1r\' ~ ~"2'fI, na d Ona.e:6 ~

::1] (~n~a não {) f"stt lU H li., I ICtI:i fIH(' ~C" ded ie:::Hl1 CI!UI s,J..l':r í licins: i Il:a U li Ho~.
a(,; o ,l(]. prol)ri" ,-i <I .... , :. I'rosl'Hjdade ,b 1';11 ,'i:1 ~ ~"a" in,lit"icõ~s.

g foi, SBlll ,Inl'ida, animado p~lt>s prilleipio" cnt;"i,) ~~lalwlecidos

p::ll'".il oS qlla Hzcram :J. ca.mpanha.. du Parngll:IY. qHe o G(lv~r'n(l IJpo\"i_
..,;;orlO~ na. btUlllle .li; ..;;U~~ ,1Ltribui~lJ~S't ~lllpliou e~se fa-VOl' ~O~ nlili
t;'H'es que s..~:r,-iram na:,; ili'l,'i1:!:t~:ls gnerr;1,.s ci'lr'i~ que o Hr.t\7.iL teve d(lo
eomh"\úL' no r~.zin"'n lh nwnarcilia, decreto citad,., ll. W:\ ,\, do 3l)
d.. jalIei r<> de 1~OO e r"", I"ç.'\o de i3 de "go~to do me~mn an lia.

Forr;a, p"rém, é e"n f.'~~ar 'lu/! o cas" verte nle n;;o f0i, nc m podia
[ter P.quiprlt":ldo :lOS coni empl~l(lo8 n~~ di~l'llf;:;i\,~~~"s t~:\pr~ssr\s por e!i.sp.



MIXISl'RRIO DA GUERRA 13

pelo dobro o tempo em que se acharem em operações de g'uerra,
quer nas luctas internaciouaes, quer Das cn..is e ainda em quaes
quer outras nas quaes sejam imprescindiveis taes operações.
- Bibiano Sergio Macedo da Fo;ztoIOY! Costallat ,

N. 20 - PORTARIA DE 9 DE JCN'IIO DE J894

Converte em hospital de 2' classe a e" re,'maria m il it ar de CuyaLr, e
em enfermaria o hospita l dp. Corumbá.

Mlnisterio dos Negocios l.ht Guerra Rio de Janeiro, 9 de
junho de 1894.

A' llpJl'l.l'tição de Ajudante General. - Declare-se no comrnan
dante do ;" dlstrícto militar, «m solução ao telegl'alllma de 30
de maio ultimo, que tendo-se mudado rle Cor-umba para Cuyabà
a sede do mesmo districto, deve continuar nesta cidnde a chefia
do serviço San itario do Exercito, pussnndo a eo íermara de
Cuyalrà a hospital de za class» e sendo convertido em en ferrnaria
o hospi tal de Corumbá, - Bibiano Sergio .11acedo da Fontoura
Costallat •

decreto e rosnluçâo, 'lU" cogitaram de ser vícos j{, ~c"kl(lo~ e cuja
i IIIpor t,1 nc in. em sacr] li c tos e almeg:or"1O o po'!M- cou I"'t -u te ju lgou ,

Ap';'r .•~ por~;m, tr='l.~a-se n:To Uf"> gUe~'I'a c xterrra OH iJ1tetn:l~ mus sim
dI' movuuentos sedicioscs, 011 /,01' ourrn, de J'eb,.1I i"o conrra autori
da(l,-.s cnIH.itlt"lidtt:'1 t P no pJt~no exercrcio de suas fli nc(ue, kgn:rs~

Paeí ji","l(!:l a re v'll ta , será cn tão opport-: no legisJar s"l;re o caso,
ti istri ;Hl; ,"1" aos granrles pau-lotas des ta 81\ n ta cru z" da a" ,',compensae
COm fJ i1'~ o Ccneresso, poder com petr-n tt:'l' eu t-e utler dever rem uuerm
tão importantes servíços,

Na on ínl.a opí mão , pois, f,1lia COlfipetencia ao GOI'C""'-' Consritu
cionn í 1';\ra "e ,<> Iver a 'l u".tiío. "S~'Wlpto do re'lu ..ri rneu t', e mais
l'''-pei~, l'I'n",ttidos a este Tribunal, I'"ra externa,' seu pa"<lc<'r a
rn~reltu.

;[0;' e'i" " meu voto. Beotindn CMn ...11,' discordar rlus meus illllS~r<lS

compa uue iros da mnioria, e nâo conc'.r!"."e-r"t corno ranto d~~~ ~ji1.V3., para.
dai-, (l'In.ll to a ntcs, um testemunho di' ~uhhr() apl~.·-c,.~O dir.(>ct:un~nt~ aos
dis ti """·s,, valorosos camaradas que corubater.uu ,.. :lin(h comua tem,
e i nd ireCl .unen te ;'1 ~ fa.mH ia:R; d~ 18 {] u~ eab ira.m ou v ie.'Cl H ~l cn h ll~ na
pU,zn;l pe~o t r iu mpho da nossa Con~litnidi.o JlU] t l ic a,

Hio d,'. ,Ia"..ir-o. 2 de ahril <I,' lSr'4, -- D, Car-ralho. - 1-, de Bcaurr
JX';"c Ronan; - Miranda, Itci«, - E. Il« ..bosa , - 1:. (;111";'0, - T'udc
Seiva, - li. Vasquc., ,

Corno p:\rect' " maioria, - Rio, 31 de maio de 1~')4. - Floriano
Peixoto, -Bibia-,'o Sergio }.f,w(rú da Pontoura Co.lal/,tl,
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N. 21 - l'OICfA I':H DE 12 Im J UNHO DE 1894

Ministerio '\03 N~;;()~jo, <la G:lel"f\ - IUo do Janeiro, \2 do
junho de 18V4.

A' Itepartiç;io do .~jIHlantl' nel1' ,ral - O Sr. Vice-Presidente
da Replll.llíc.t mau.lu ,1,~chr:C1' ao I.'Ollllll'lllI)il nto do I" dbtrkto
militar, em solu,ilo ft sua (~OIHlllt:l I'nita 011\ t,de,~]';)llll\l:\. de 2,1 (lu
a brH ul ti mo, f) 11'" C III K do C')1' J"~ II te re ,01 veu, de accordo Ci IIJI o
p:u'OCCl' d,) SUI·Il'OIllO Trlhnnal ~Iilital', cxurudo om consulta de 4
também .Io corrente " 'lltr' o" ul rOI'e~ UIII commissão mtO devem
con tar ali ti f.\' llid;l!l ~ rie suas lJ omeuçües () ~ i In (\,IS rcspecti vas pr,\
ças, sal \'0 quando focem uomeados por netos de bravura, - B i
birlno Sergio l1Iacr!Jo dit FOII/Ollra CO"/ldlal •

• ~r. ~1.'1rachjd Vi(~Q~Pre:::;.illrn~e da 1ttlIHlhli[Ó;} ~ Com (I n ví so do
.!\l in i~tN'io du (.iLtPrt'a 41(~ 12 rh IJH\tO n lt i tILI'. ['li rcmctt ido , pc'r (ttlletQ
\"u:o;-:-::a :t l~s.te ~llp.re~nl) TL'ib:ltl;~l :'\(il'lt:ll'~ n r/'JI'~l';,pnm;, 110 c,omlnan
d;'lll.r~ f11"t 1~l fh~h~i(":n milJl"u', infnr'JIl:Ir1n [il'l:t lt,,'p~'lrtj(:iI.O do Aju.lau t»
«,rnl'l';Ll~ a Iim dl~ rpT" Il rw"!;;mn TI'; huu-i l {~1"1 ,lllt~, (:nllt l'3~1l 1';1rvcer
s i a. a.J1 ti ~Il id~p l~ (las a 1['(' t'(~:-; '.~ PlL com J1I i ..::-:,: 1.1) d(' vd' ::if' r co II ktd a (la d~l ta
d:l praça ~ n~1 da UltHlP:1(;àn,

Jlti'ot'm:\ f"t. 1~'·'~:lI'I,ir:~l,. d,~ ,\jl!,I'lrlte r~ ól1(':~al (lll~ llfHlt ~('! (ivÍL!r:[I("'ta.
(la. re~olIJ~,,-ll) dp. ~,~ rlr- ~~I'l.(lHlllr(l Il" L:-':"::J L,.,iJ;J,I:1 E::jnt.l'l~ (~(l:l:-:.. l ta d:\
~(~~t;~-ln de g-;H~n';l r~ lllit i-i 11 li a li (~ e x ti n l'. h 1>HJ:"'~' HIi ~ 4!4' !4;5it~ldn~ q 11 C í~ .a(1.

t.:.~ilidiLíll~ lln p:):o;.rl!~ Ilr~ t~.,nlllliss~~~o ll:i,l s i (',:1I1l,a.~ :::;(I[\,O s i o tl"Ltu po~tH

f:li' cuu re ri 11 II pl}r :l.1.~ ti h r L'1 la':Lv I ~ l'a, p:\ n -:' ~ u-I.J- J 11., I" u- i SS(I li ue (lO:: Jll fc ..
l'l.'S .I~, (~I} .n rui ::;S~l' ~ "I' t l- ...·l~ 11t [H'('C. '111' r' J~ Ó r' ~: L;t ..; a u t ig-Il i rladel) de
PL·:1 I; :..t. ,

lkc~rarUlltln fi n ris» II(~ :::l ~!e .iJ:H~il'" lll' l~:/llJlll~ lJS 4,m(·'i:~·''S. (10 ("On1~

lU t...;~:i! I~ di~rfl~:],i1~a'lo" 11:1 snp\']I.."I) d~ ~'J~'~'l'" ~ 1'(~1~:!~'[1l fl.';; P'l:c:tl):i: rIr- cuHf.
rn i.;~:t't. n n~~o h:l YI,ltllq di:.;;,p.,;-;.i ~';l.n h~;.::d IIHl! W;':l l(~ (~rIHt;u~ .j.lnti~1ti, la
dA' an~ alft"l'~~ cru cruuus i,,";~~II~ (~:('~ep'n Ir ~a u.lo "'Il;'~~ lln:L1ea('~F!";' fol'ern
co" I','rid"g l"'~ ac(", dA 1'1-'''-'11''': - 1';- " S"p""rno TI'ilJlltl,d ~I iI i t.H
dn P:l ~'i'l~'.\r 11 iie n" ;1 TfC'I"'~ ('tll ("llllHl i~~'~-III 11;1(1 r[r'\-I'1Il e'Jnt:: c' :tn Ljl:·L.Ltd;~

1.1 (l d,~ S I r a." uOJ I ~~~H..'(j..~:-:, !lJ ~l:" d: I d ít L L I i·~ Si r:l~; l-r'Sr:' 'c t i 'V:l":' li!";] I~a ~ I t; :'I,.ho
qua 1)(10 l"ulTIU IHf1l1n;l do...; VIl' ~L(~ríl"; li ~ 11!';j \'11 nL ~ ;1,-,:;.;iUl lWll.":oil. C~ tl.~

'1' l"i! 'Il n :11, \'(I~ p l1'~~] 1I l~p:il tI\'('r(, j:-; nH 11j 1 1'11 r ';111 ~rd 1'.'4 111a j:=; ;1 t~{H' t-\td t) ~

H.in d·' Jal1eit,o, .J rll~ jlHlhl' ll'" 1.";,~·I, - I). (."(o·j'II)IIt~, - l)e~'cif'lf,

[li.:HfJ. ~~ 1/, ,r' H"·tlf.1'~'}) I il" I:IJ/"~ ;:., -- ,lfil~'JluiH, Net,,;. - 1'.'4
nUI"IJ:.I,'lt, ~-, N~ (;·,/)"1/). - )"!.'!1' \- ;,·u. - _U}j't"1~, - (~, .Yi.cJHc,':

!J:'l'. - , lt. 1't.J~'~l"I~';;,

Como p;lt'~'.CR, lUfl, ~ d., .1!!'.lh', 11·' U':')l. ~ Fl();'i(l~1f1 P,'txoto, 
i)' tbi,t;, O S T!J~:j .i! u (~~'.,() ,(.), l"u;/ {I.IU! (l (,', ! /lU r l •
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Dechra '11l~ os medicas e pharmac~l1ticos do Exercito não teem direito
de cst"bekc,~r montepio.

Mtutsterto dos Negocíos da Guerra - Rio de Janeiro, 21 de
junho de ]894.

Sr. encnr-repado do expediente da ReJ)nrtiç.:to de Ajmlante Ge
neral - nevctveudo-vos» inclusa dectaraelo de herdeiros para
percepção do montepio militar rotta pelo ph.u-mnceutico adjunto
do rcxorono. Jesuíno Eg~-i'cia"o de Lima <1 Moura. declnro-vos,
para os rins couvcmcntes , 'JI1B os m -dieos e phnrmucouticos nd
juutos não toem direito ao mesmo montepio.

Srtmle e rratemtdade.c-, Bi/)ill-110 .<;el·gio J["CCl{O da. Fontoura
Cos/dlat.

X. 23 - PORT ARL\ DE 22 DE JU~lIO DE IS\H

,\ PP"OI'a .1. ,,,baila a Ilomencl.tl',r.' ,li, ill-;tr:lm"" l:tl 'I ,oe .t.",~ ~"r (li~tri_

buião "D~ CDl'P_'R Iloo,ll;ulus <lo E"'l'<',ilo.

Mtuístor!o 'los Negocios ttn Guer-ra - Rio de Janeiro, 2~ de
junho UI) 18\H.

A' Reparflção de A.jlldantn r,"llNal - ~('ja pllhlk:Hhem ordem
do dia dessa repartição:l Iubeltajunta, tio instr'umentu! para a
Inutur-rn , que deve ser 1{'I'IIi~ci,lo nos corpos montados, cr-eaur
sadn nesta data na RC'I,artil;:'o li" QI:al'tcl-~1cst!'e Gen~ral.
- Biú;lliW Sergio Macedo d" JiimtfJl'!'ll O,slanat.

I~EPARTIÇ.\O DE QlJ.\!nEL';\Ii~ST!U~ GF:Ni'~IUL

TAllEI.L,\ B r;O~lE:-;rLAT1"I~.\ no 17\STr:C));';"TAL 'll·E l>jo:\"l~ enn
IJFrlnlllTlflll AOS COIU'OS )1'):O>TA005 1'0 1o:_\I';I;CI1\>, I'E ACCORDo
CO~1 A DBTlm!l-!lNA','_'O 1)0 Io:.\~l. sn. M.-\It~:C'JlAI, YJC~;-I'Rli:gl

lll':;>{TI': DA Rt.;f'UllLIe.\ !lOS ESTAn()~ L"IIlOS DO 1:lt.\ZIl•.

SaxhOl'nes, sendo 2 agudos em ,,,ia., 1 soprnno em
,\i" •• <> I contralto em mil) .

Tenor- om sob• • • • • • . • • • • • • . . • • • • . •. • • • . • • • . • . • • • •
Bar-ytono em sib ••••••••••••••.••... , •••••••••••

Quantidnou

4
1
1



16 DECISiiES 00 L;OVEltNO

A. HEI.ICON

Saxotrombaa, sendo 2 em mib , (altos) a 2 em slb ,
(barytonos).•....•....•..........•....•..•. ,. 4

Pistorra em $ib •.•.••.•••••••• " . • • •••••••••••• •• 2
Clarins a pistons em sib ••.••..•• ,...... •...•.•. 2
Trombones, sendo 2 em sib., I em mib. e I em sib.

(trombone contrabaixo) ..•• _................. 4
Contrabaixo om mio........ ]
Contrabaixo em síb •••••.•.••• , ••• o.. J
'I'ympauoa, par ...•..... 0.0 .• '.0 •••• o,'. .••...... I

3a Secção, 21 dejunho de 1801.- O coronel Manoel i1funi;; de
Noronha, chore da secção.

N. 21 - A VISO DE 29 DE JU~HO DE \R(ll

Declara 'la" c G'H'crno da Uni5:o c~jc a? do Estado de S. l'rmlo o edí
ücic do quartel ,I" c1.v:lllaria ,,~i~tcllte na capital do mesmo Estado.

Mtnister-io dos Nccocios da Guerra - Rio de Janeiro, 2ü do
junho de 1804,

Sr. Ministro de Estado dos Negocias cta. Fazenda - Teruln o
Presidente do Estado de S. Paulo proposto a cessao. pelo Governo
da União ao daquel!e Estado, do eüõclo do quartel de cuvnllarfa
existente na capital, olJrlg;lndo-se a ccnstrutr !lOS sutmrbics .Iu
mesma. Capital. seg-undo o plano o 110 local que forem upuro
vades, um quar-tel para a refet-idn urmn e uma e~lfel'lIl;lI'ia mili
tar, dando, entretanto, jI'lr sua conte, necommo.Iacão pt'ovisoriu
ao regimento alIl em ;'f'Jarnir;ii.o, e montando uma enfermaria,
até que possa entrf';;;lr os cdtucíos flue vae constr-uir, o Sr. Vice
Presidente da R'_'Plllilj"", ncceltuudo a dita P!'OPOSLI, em vir-tude
de autortsação (jI\C lhe confere <J nrt , õ", :::l 3", 11. 2, (1<t lei
n . ]20 B, co 21 de uovembt-o de I~O~, mande, remetter-vcs os
mctusos papeis. atlm de que nrovídoncíeis para qu l, com urcen
da, seja lavrada ,t competente escr-ipturn .

Saúde e fratcrnilla:le.- Bibia,lO Ser!Jio Macedo tia Fontoura
Coslallat.



ldINISTERIO PA GUIUtRA

N. 25- PORTARIA DE 21 DE JULHO DE 1894

"
Declara 'l'laes QS intrumentos que devem compor as fallfarI'9.8

d08 corpos montados do E~ereito.

Mtmsterio dos Negoolos da Guerra - Rio de Janeiro,2I de
julho de 1894..

A' Repnrfieão de Ajudante General-Seja pubtíeade em orJlilll
do dln dessa repartição a inciüsn tabella organisll.d:l. pela
Intendencíu di\ nueeen, do instrumental que deve compor as
falll',u'rils dos corpos montados <lo Exercito, rícundo sem atreito a
que foi m:mda"la, publicar por- portaria de 22 dejunho findo.
_ BiNa,lO Sergio Macedo da Fontoura CJsllllat.

Instrumentos necessaclos para composição de uma fanfarra
composta de 21 mustcos :

1 soprano em I;úb e reo,
;} contr.utos em do e síb ,
3 píatone em do com voltas.
I chu-ím em sol» »

3 trombon-e em do o sib ,

\
3 altos em la e míõ,
2. bar-ytonos em do e síb ,

Helicon...... 13 baixos em do e s,b a 4 píatoue.
I contrabaixo em (a e mi6,

, 1 » em do e sib.

N. 26 - POR.TARIA Dg I DE AGOSTO DE 18!.l4

Deel:\ra 'l"~ os officiaeg de cavnllar!n (levem usar nca 30 e 4'\ uniformes,
'1'lan(]o em serviço a caval!o, a espada do l" uniforme, presclndiudc
rla pasta quando em passeio, ps'Inclpafmente a pé.

Ministerio dos Negocies da Guerra - Rio de Janeiro, I de
agosto "o 18!.l4.

A' Rep~rfição de Ajudante General c- Declare-se. para conhe
cimento do Exercito :

I." que os omctaesde cavaflarln usarão nos 306 4" uniformes.
quando em serviço a cavallo, da espada marcada para 01 0 12D.i
formo.

2.Q rrescrnatrão da pasta quando em passeio, principalmente
a pé. _ Biõiano Sergio Macedo da Fontoura Costallat.

,
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!~i11 .\ l,ifit:s;.... l"jl-a- t~l.;.o!l!H.3. e"lmet.",fá. ;l \rljIl).t'"Ll:rt [1';".LI";!L oa corpos f! ...t.l[~ll}u.i.oI3l1o~ []:{J:;;; E:õi.trl.jll~ d,J t ,1.1 J;1I:tE!lI.rO do t~J::) ntn ,u.P::l;::'lt.;!', e-xu II!I'.:'Cl·íJ.....1.1 d(l~ lj~ f''''fI"rt,~l :re-1l'!l"."lI. • •
;2~1; ....3 pt"::l;ç.~~ t.l:lo EXoIJl'"Cltv quer, ao 'oi! l~:} fi r) vil!lrteHIl(·[,!~'" J.l:L.; IH.:ça!j. di! E.l.l'd.Q.U1~Il'\1 4j~~t:;n "l,J.lS Ue~*~ C.:üJ~I!3, nvcrc 1I J4~ pru : '. o J;'\lS l1: :t,l}t.'lJe '~Il t'"c~',~;rl,jO te.u po , teem 1]1,-61to ao roBC8..JI.n.:.:-lJL.J

do t.:~ b~::~l~'le-TJ.tf) du (::lrn.t!~ ("Jo:j poncho pn r;l Ct:". e'}i'"V'-"~ ~~Il "'-(ltv:.;:) Il(.:-;; I':..~:l.j')~ ",~ 1~; ) l ~I'.'tr!,te di} :';:4l'. ~::ti:lt"L C·LLJi.;J;till:"t. P:L1'~ !l.t ,. ,1. rins t;~.t.'''';~ .. ".~.':~ ~e (J -us nnnoe , ,
-4 O!!i mUsi.c·,;,'S uacruo ali pe:qll.cn., lm·it"J:'I!H.:: ~ JI:{!"~ltl(lo J:'"t:ll: IllJ'tf'.,!S f.I:'".'ll;:I~ 4tO l!r'",·l, »un..o ,~,... L!.Il,ij~~ b r-nncos u S~IJl'oC .j nu.ncr-o IJ.) t-:o!!: 11 II;~ l~·~-:l. .!.. ,õtr~t~~J 4'1'_'I'l:'-\; ."!..~·'11 C"l'~1'1 os darl:l~. (,,1'"&

~ !Lel t>~~~e A,t; ~~~~~~' ~~'.~lil~~: l~~~~~!~; 1;1 E!dr~ ôl~~~~ ~1;(~t~~;I~I;; ;~~ c~~~;~ f} r;j~tli:.~l~<;." !;~;~,;~~. :' l'~~',J';)1 :..t .~·~;t~;' ~~;;~"~~~d;:. tl~~ll~ L'~~,,~ ;:~ l:~ ::~~;~~~i, ~~:J I 11 l ;; J;:Il~~:~:;; ~~.,~:~: I~~l.~ .. ;j'f~~~j~ L:,I,~: ~ ~;:; J ~~~.;~ ~ ~;'.~}~s' t l-!I~ ~j~!~~ "r;I.Jli ~."!;,UI~ t r.'r..~_) 'f~
esda !.:l,dl} Jo p(l~icill) .usposras )..rerpell::hclJ!"".I;N.iLtI t;\qt:l:) libs .re l'~w~'o- ;"~J.:'"'l:_.ç·. ':'J;llti:U l; ...j't'e~~_tL}="h'''L!'.;l ~~ ul'.·~.;:~;:';' ,j,~ ~u.'"t. ,;t:Ld.L'li;,(,), 1,) ;L::-f oI1'/"!o e ll'"llQ9. ,~ 1J'.~ ll.l. JII:-),llgLl. "':'~IIl11~I'1.LI; J,;J
ea IJ1)to .13 rel>UI~1' t =v n ~ or lI: l~:"l::>'.ti._ Aos "m.l •...-l.h.!..)~ que, tnndo se r vido fi!) E;:.,:~i"~ i~("Jo of! !'lr}'.~nlec:te ;'"L~"i.~l1~~!"(!'J.fl [11':1i::'I, :"tl.'"l i~·:n.lr;l Q. f .... I',l:'·II~rlrflo -le f~rLrllt:l 1 L"J.:-rll'~'~ .~ :l'} ~Il"'m t , ,,-.~·~t:.lllJO·SC:- as dup]kat,1,:!;i I c '~illO tLl;iL!lJSti Sn

,pr~ç,! ~~~ãu,d ~J ~~7~"~~(3d~;O:;C4~~ ~~mfI7~~I'''~)S ~~ U.~~tl ~~~Ii?'l~ ~;l ~:~~!~~r !"~l~.~:;l ~lll ~!I ~~(~~l~~.~~:":Il~:;~;~~ j ~~t~Jí~ s II~_~~:I~' :~f;~ !,.~:'l! ;~\~l'~:~:; ;.~ .:~~ t! l"1~~j;:: ~;ótr~~~I~ l It;i~~N III ri {]S Co~p ~s fi n J";XA~ LtQ 1 rece'J 6f";1iJ n
fLl.l"d~f.IltlJ'j~oI} de r".!',-·rllt."\ ll'r~mvtl) ~ t';t~.eil=ll!o~~"",,"jl1:es. eíLr~<:l.._ para dt,!!oOcai").~o}, ,J.) ta["r.;\:IL~i!iIl?" I~I~(' rl_l)!ll,.·f! :-eolrl rueehi[l4) p'.'r.'t."; t.ht;!:"; ~'C.lJ~_ ....1 r.."-J- f'H' vetld.!.) ull :n~'~ t-eOrl.:l.IU lIJ.:J;IS da ~1It:;t....d., tiu t.e:lJpo
d.o dU!";:t.çao m.ar~.1.J<,) Rã. t::J;I:lC'L~~ da:s f1le.sll..las: e.:'!ç!lbs. ll..tl) ~ compC'etu!lIlJt!l1dÚl lle .......I;~ dol-.~pljlil~<Joe,." 4l.-; "L~I'rnnL~.r.;; .J:!:-;; 1''l=I:C.1J ,3 .Jrl tll"'.l.

8~1III A '-l!, pr:ilC3.~ proll1o ....ida:'!: ;;\ t:.ttki.d (lU qu.:J 'ufe:~ ~:sçti~S rji) servlr;':·} Ij.) :ft~:\'I!!""I:L'1) C"0:'1'1 1l1~l!"it,} ..i~ 11t!'~:l:9 d~ ':ll'rJ!\I_;Olltlt ,.,'!:lç õ,J;lS e n~l.O r.ec:eblJ:'"t:l':, p_'~r~;Ho-ll.'1. ttu..tlo 'l.!lt. rii'f'Í,J.\ p::tr.:t. rel'!oP.~l!!I:r.ro dh~h&i!"o ~ p;:"oct"iezl.'}o+se do m~f.D-O l,Ilot.iu 1::0;1! :lS qU6 (iJr&Et1 !!"~CjL.t[ti;l3, p~l'a Juat~.çljlar·sl.l -t.l1;Q. oq1~alf]u'~.r .J:1~ [,l"~~dj.:.l.~ IIJü.it.:-l.L~S. <jI ltc::a ,;l~~I~rl a~ ~lllol) ... {!jl.;.l,;,i lf.:..:~sat&::n a.dclid,.1.$,. cOm di:tc-&pç~a J

poI'G~. .::1;3 fhJ:S e.'lCQ in~ 46 tiro o _, •

\:'iJ~1. As p"llça~ q 11'" e~tlvel'"em lJ,o-e!nte:!;l noS ho:spLc.aes 1& o&c:reit'"m~f"t.:J:B ll.ItliLLl;l"'!.!'S õu. ci~j~ oi::lr!~jn(j;l • ..i.I,) ;1; n'!..::;:,cell'Q-~ S611 fa.rda:Jll.:"_'1C.O, ~al""(:I a.!:i: frlj~~~ ;tC!..l;l;Dd(l-;S.El aU.,. (;Jbe..iv'El'l1I'fa b.rll~~· do ~I'VlÇO.
n.a~ rio 00 fat"[lo.m &1H.-o :;:H~ ~ d::l t ... -cC n po rkl.r~a. - . _.

_10." As pl';:J;~:i~ pr03!:S f'.:J:I'Q. S~DtelioC:i.:tr-~ qtler ~o turo n....H(:·u· q~er nQ ('ivil~ r-e-ceoedo dUl'";:J;ntll es-<;:"l rC;~lp,') <J.:!j: _"{!o::rt.l~Mes p'e~.':-;;. ..la r;I;N:'l.!.tl.·nto ~ C~'TlI~.a (J -c':!l"Ôlll::\ d& al~.QrJ&o, C:;jJjrnl~of)lCl: -& c::\ka.
c& i>r.1ll P:U·i.!o, bot llUJ;!j: &:!m~u cJl!:!I coC'P(}s a :pt.l- e -eothll'·.flQ~ dP.- Cof).rp....3 10HlOt:'l:dOSt lí~lldo tod:uc -e~,:;:."'_~ PCi;.'l;:-:' C,).t:I1 I'l r!lí" .... til) teftJ p.") 4la ·ru.['".;l•.a,) oI1l'.:ioI~;rl.:J;do lJ."'t prol.l:seiOC-ãi to\l)t!;[;L::t 1 {li of]llaItGO f~rtll'U
ab.lolvidit" N!cel.le!!"ào :"1.3 clil!lllla.i8 PS':':)..ll. qlU!I tlverem v('hcillo: 'J.Ir.rJee,le(Hlll~~1i do mi~SIJI"" mi'ldv r'-'tJ';t e"llt :l:'i t",~.ç:·I!lõlõl,.;;;<j:L";' .J:t r!-':"'oI'.:f'•.-.l r,

H.a. A's :praç:l~ ~eJ;Ltertej~drl~.a:t..j ~iI:!Ij~ al:ltlDS de pf".i..s~u l:limp'J~~ oU "':-,)1J"j l.r-.;lb;ll~u;:,;. taltLtJltlm _'i.~ .nl.J. ..... l;L[',i·... ;L~ ;~~'.''':JI:l~ /.l:"':,L,";' \h.ll ....LI·J;ulc:1 ~o :.L.;:i".J;;.L lliC'=l";'I)ILI,.J:.l.~ ~ Jj"';.1.nd.:> uerogad.:'l, te:ipe~~h'A bbel..b..
do f~rdQ,ll'l.~Il~4~ deSUn<.L11o .;:"[:3 4Ji~:l.~ fl'uça:!i-+

12.a ....~ r.t';",[ç:-"~ çf)r!..]elllna,J::IS no r'l["O ei'rt! n,io \-ellee.-;i:.l 1.'\!"~l~"l·H.·I=LI} pelo F."'t!"rcc~v t '!Il!';"ll,lt,." o) tellt(lv 110) f."Urrll'l'lm(!nliJ 1101 "i,~I}!(!:r.J;'io'-'l.
1J.a. 1\ ..... ~~:"~ç':::J;'l!:'; -'Sellt~I"l(lI.:l.da~ quanuo C...:HH:llliN!:l'tl o ti.'.fl:P1Jo 41" l1U"~ ~etlt~JJ:ç,,!.s 0[1 '·UI'.em. il"lJtl:h..L~hl.S Vôlb r~:n ~'l "':,1qr ~. _.... t: .<J;[;.IHI;I;I";~ 'J 1,If1l.'llllil!'r.ttl} ci. !"t:'crlILa llf'"Oll'lplOoI
1~.'" As p,..i1';:;]:!i ~Dtellei.ttda!'l a rn3..i:s de sei:lil lU'IDO;!J LI-!I'.:.l.O o \le~Ju:l!".C1 ot."lrih~i\l'(l~ <:(1QfiJr~lle <j :lvi:!iu tlc l.~) [io :~·.I\1'''':-Ui/L·(.} .j.e I S;Jt, :.tb-l"lo:I:J ..tl!.I('o.:s.~ .~l.1~::!iol ui.t.l cad4 :s~t~ ntefil!l't Um.1 C~lfjjS:1) U=Il-4

e.3.t~. 6 Um. (!-~rl~'t'~, .r:l: dô clou~ I!!:lll deus ;",tn!I"!O.'õI, ~l"ll:t Itt."ll"lt.1 ~ Ilm.'J:, j_"lqlJ,'t~ e llr.tl C{;.:1PS:Q.
fi,+" :\.. d.Ha 11~ P"."l'::l:. lj.l!Il"Ü o (.I')I3UJ. ae iJ::J,l"tul,'l. p."! a .'l CíJlH~(:oC'lll .jIJ tempo i1 -q!.U!I a. p!"::u;Ol. adíptru Q~I"~.i~L,) ;:lO f..ll·...l.'"I;II~iJ'l'lto i.ltr....:-:lJ,~ lL.::.--:õ;~~ U.beJL"l; e:'lçt.!~!t"'.:HlrJQ&SG os d.eset"t.-or6~h Ll;iDiJ.:l. 'l"le:!j,~tliQ

Ictdl..l!~~d~!I:!'1~ ,.'],.l~ ~jlJae:" d~v~ ...4 -'5er c oJ:t t,:l;d(} da lial.Q. d .... Sll :j'J;l~l"ttSen~;! ...·llLl~

i'Ó ..... ~:I "'i.-:'pO~IÇ"'('-~ eOlJ:tj,LJ::I3 nô .1:l"'t. ;-1) tif) r--!"~t.lj<.l;lI't(:-l"lt<l r:.ll'::!. ... ~., t",. i'C L) intr);rn....... (4 €:'lh:.'"I;":Qu dCl:-; cor-pv::t :lrroL!zjlJl<.:IlLttJ<J-.... ,lo J-::\el'"c;tõ}. l.'u;Jlic.:it.lo Jj,"\ or'l.!8"'.t.l di) dia !:l. 2l ~ 1l&~ dtl jl.l:fiho ~J(!" i';'!)1
ti. teepeltn l.J4~ "'!I:..:trõ:C.vj'J- ôl.l l~;it['~Q,çr~ do) !~,\~.j.,.. tl"le!lto I'P."J:\.... t~r;:L~;l:oj.T .c1J-J1ti!Jrl.~I,~lo ..,.tt!"l IIQ,FLl'(;I V:~,lt". ~., . . .

H~" O~ CU'lj!4Jll I"fHn~th!!".!l?" ~l .·U.lt(}I'~:h.d~ .r.alll~~lell".'·_.!liJ '~I."'l t ·h· .FUlif!'lr~ {lt:l: .::d ..... fiD.:}.}\ .... Pli'"rt:'l.,,~. ~~:1 ,hl;.I;I,·.,h. oJ'l 1;.t1'l1."'I.'lll'!'l".It', ll-eÇ4~ ......"l.".j-l) p~l-.1. ~d· r.r'lotrl~U.l!(.!~ 11.1i'rlrt!.6 Q".1.rmu ••j~\'l.,,~IQ
!'k'l"~ e,.r,Jll'!l.l-del'".Q...-to f'j ('":<:tCi."!o clrectL"'o do {:oJ,rPIJ ~oI}m o .;.l,~Io":Ce:'i-c!IJIO ~...:- !.u~!~3 4!11 .•U'oIJtU.Q. P;;J:(";:.L N'erllt_~s, doQdu:l1IlJ ....... -l:I-t) li.~ 4jL.t~UHI J;l.~,j 'Ji,~ hljl.!'_'~' r ..l~ :s...:1:' tl~;JlJ:t ::L'l: 1I(!'i:;".L~ (101) •.1;rd;utleDlo. ~I.lU ~,l)n·e-l"lhH"'"
~:lóIStlf1!lr:n D& ót.l'('"ec.=cda'i;~a t.!o eôot'"{Ia.

l~I!!~ {,~,,!8~l~~~I~ -tl~~~~:S·tJ~""a. ;~~!~I~"lrt('r~ :rl~~fl'~~""1;~:: I~:p.~;·~~t;~~t .F{!.! C!l",'tI e !}O"lo Est'\~(l)S do- ;-.; O'='tt "·::m ....·er.:iü :i~::J;iS, '::;1}:,:e:i-!.;tJIt~C'!j[r2'. tI ;:.~ 4·,~._.lt:->:)b. .I.: _,;;.::- yh1{.t liI[~~Ç'ú. o ntl'S EsuJôs L.!1j ~'.d ~ ."ll"lOtl4l:11"-·llh.l: 1
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Ã.' lt!":l~a~ dJ):'õI '1::01.11 ..... :-; rl.""l. ;:'I;1'r'n::'l: .,~ oI!ln~~l"lh_....ri,.... r" ,j'l':":-C·) i~"~ ,:,.~llt ....41oo::J, 'llj ..dol· i"ll :L;. 'l",'i':') Il c C'.'J:~lj~~.~ p{)lriet";i,~ l.I"'-·L'" f':.:"t; ., .... 'lO 1I 1;:~1. .;.' l:" ~ ;-n~I~I,~, Il 'pl!:d l'C'l",'1; lt;~ ~ntJ,UhiQ -::r.'ulllt.'lrnelltoP..

;,:;;:'i;;~jj~S;~~~::::':;;\;~:i~i~Ii~iJ;~ji:~~i~~'~;;:!:;;S;~: ':{~~i~t;~r;;'i):;~;::~ '2~']~[;t:!Çt1~jf,{,{ :e; ~"~!: ~~~?,:E~'[::: :,!:~!:~~~~~:'::~~!~:~::"::;~~~~:~
:~ j:~;;·~::.~~~IIj.;lr~~~;~./:.ttt~oJI)-<t~t ':".::1 bh.l:5lls 1!e lJ,l'"ltll \J~~tqQ <':il.t hl:..'".:J;l" clfUl, 'l:"aJ.Di~l)j:1.~ (b JHe·s;~lõl. (;.l:i:~IlJ.L.I;, .U ldtl~:.\,s; Jr2: Ll:l.::U~') ~::.t.l l ......~;:J;r u':U tUltt~;1'lj; dt:! lhDt.!H~ II!I.:lS ~obl"iI!Ic:l:!;L.tI;.C:4~ de P.;J;!:tJ:tv.

iJ.& Ao. pra.çl!!l;:I ao!;õ: .:(JoC'"p..... ll em ~et'vj'C'? no:õ=; E!l.tadoll". dI") $ul (loll), ~C>:Ii:";'!!" dllt :Vl(ltteerem :se~~j~:5~I";:U:jJlT.:1]:tllli~ C"~lll;:ioj;'l, ..le lJri!~I. '·-t!"!)oC'iI!r.l1) -'1::"lI'lL.t;:J;l:ntlllle !.I.J:.a .c, :.I.Jl.s.ola d~ t1.n:~sm3 r.l.lUlub, 0& .g.U~r'" de
bMta a.ll,l~ i hf,:fU COlllO aos l"eerl,lt~-'5 no t!1l:IIl[;jO Á8 abl,).r:t.:J:l"U l.l~a ~.:HlJISI)ItI. do br.uu pLl."dl.) -€I QU~!'".Q. cJ-IjI b:l;t.!t.:t. ~o!:t.ll~ -em !o-gar das. .JtUS ç=tu.:Jl:i1l-Ia.'j ~o b'-l'-l.l :P"-'['J ...... ~

Cl.pHd F-ederatJ "34:J. ode jlll!J;-o dl!!l 189'.~ J.JtiQ P.:.$-9 XI."l.jJi,rJr d4 Cg.mafil) gea.t~.a! dilill b.rigâ.d>ll+

~i.~e:s da. Utlel"rA Il.3g. ~;:!i - t



hbtlb das IK'Ç.IS IJe

\. ~-ltEl.lAltTlÇAO DE {~lL\H/rEL-JIESTRE (H~~ \!:lL\L,
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\,1;1"'''" ,I·, 1''''i,!I'J e :".,.", rl~ """e"h~,'i,,.
C·u'lhfL.'..••.•.•...••..•.•••.••.••...
I,'••·.".:\.. . ,.' ·.··1

ob~o ..va.:"c..

1.' ,\8 r.':"> de r~,d,""eOI,\ ,h presente l"belh .·>r:ir> i.l:""~~ h d,,. ol~ei",).<. C'''U~'' "'Gdjl1c"ç,,"~ iu;i",",I·.~ u~ l,hno ,I. ''''';',,"",c. ..' .. '
t.a ~I""t rI"~le f,,'bll,ento 0' nrl':,ne 's "ill'i-t'lee.. '. 'lu~rtel.,n".lre \'000",'<1.0 rcsts a cu,e;'a, ceroub, ,,,e'a~ ~ CO~"ft"r 'guae" ás d~~ 0"1,'''. I,r'." 'I"'~"" h"

"' r"pech, taioelh " com o ,,,,-,.,,. tc",po de du,.aç.;jn. . .
3._ ...' d'5PO,I~,,"" que "'COJDpallh,,," "- l"belJ~ n. 11""'~,.'" 04s01 ~oaJogo" e nilo previstos ll"G!:t. t&t·olll, mtim!l. llppli~aci~ ~O" 'nf~rJo:~' d" ",~a,I".",..",', d',.

<::1'-'.
tsp;hl Fed~,al, 2S de julho de I~OJ._ kJ~ 1'.lr~ X~",~r d~ Ce>n~~oI, general d~ brigada.
o,.cis,:;es do Governo pago iS-2



N. 3 - REPARTIÇÃO DE QUARTEL-;,IESTRE GENERAL

Tabe!la ~'5 petas de fnrdamenlo que nUtm sr dis!ribuidas gratuitamenle MS "mtas Sl'gtIl1d. 0 dts'ill9 qlle ~iYertlll, ma.s ttm a mpec'i,a dura~iomartada Da labA sob 11. 1
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Artilh"ri~ <l~ "3"'1"'''h3 1

ArtilhllrL~ ,I" I'"~içii.,, c arma. deI
~n~nhnria. I j •••.

{;O\'"llaria. ••••.• o ••••••••••• , •• '. , •• j
\)"r.•OI'''" , ,

\0 """,'ntor proc .
.\Q ['aS'ar li p.omptQ.. •

\, -'''enlar I"aç,,-.. •.
Ao pass~r" l',o"'l'lo..•..•

, "

·• .. 1 ' 'I

.•.. I 2 ...•
I·.... j •..•

2 •••.
! ..••

I.' <)s r~crlll.~. <lUl'anlll o ell~ioa perce~erão, lia. ~pll".\ design'da ll1. tabúlla Q. I, botinas e cOUlUtnos, ai na 41'0"0; do vendmento <lesaM peças Ih'ere'" mais de lIlet,d.. do
lelDpo de "U~ ,I"",~ã.>.

~.' ()g r~er'lt""que '-~r;~c~r"'n pr~ç~_ "" iover"" O"" ~;.'bd"s <I" Sul receheráo o.. en~in.' "c.p"ln nu p"ocho ""nfor",e a ar",.~ "q"O p"rlencerem,
3,a O. ,,~.'" prevl4"" s-,bre "oh·'n' <lo I.,c,h",,,ol .. de r~cruh ""ulr.u pr',ç.,. ná" ueocH>II.•du ,,~ P"COll"I" I.helh "cb.~ " .." c-,"",>:,,-,d ,s n~o -_.I""'V~Ç~M do tab,,!Ia Mb ". I •

. . ~.' \00 in·I'.'-"lu ,. ""m ·.e'que.· aliat.""" c "n' P""C'S n' "~..rcit" SO" ", c"",enl,.,!"ul" d" o,,,," pa" ...u lu! 're•. "~ d"",,d se, d.1d.~ n r s ecl'va h'ix·,. d"I",i. q"" n F..."nda
:\"c'''n~1 h -uv.., ..<I" md""''',•.,d.• ,la ""p"rbnc'~ de tud" quaoto /"r '~ce~,d<> po!" al,.tad.> e""" est.ver .euciol", cODI".me olcler""". "p"rlnri" de !2d" ju"ho. ult""" pu1,Iicada na o,d"m
d... </.. s b". 5~i. •
_ :,.>, ~ P" q'nl'J"e. circll'n'l~oci. ;'"prov;'!n " r '0',,1 .• ni, raoa~er,," t~"P' q.nl'l"'" peç, ,Ie f,l'd>\ nento co".ig-oad" M pl'lI,,,nl,, 1,1,,,11>\, nã, n rec"h"", ',ni8 ne-" se lhe ptls~nr(.

t,tulo 'le divid>\ p",. >\er 1'""la,,'eot·. Rr.'l,m-,_ 'ii. S" c,""prehentle o",ta dl"p.,.içii" "o~pot" llU poncho que te", de reoobel_o p.raconoorre. "" ae"'iç<> d" c".po e aS peça~ de (aráa,,,,,nl"
"<>j" d<>,açiio f ..r de UU! ou ma" ano,,", .i a,nda oiin ho<>ver vencido id"n~cas peça. pel. labeJln n.lo

Capital Fede.al, SO<le julho de 1S91._ Jaii'J Pedro X""ier di> Cll~l~ra, general olebrig"da.
Decisões da Guerra p.~.:1S _ 3 _



N. 4

Tabrlb lias prças Ilc [ardn.iJI('olo ~Qe derem ser distribuiJas ás pra'll8 do corp~ c rompanhias de ~p~raril)8 militares dw Arsenaes de Gurrra. ~ll &pital Federal e dI}! Bst.&d.ll8.
dctlarnndo oWIlpll de duração eas é~0C3S de veQejme~to

4 MEZ~S o MEZES j ANNO li ANNOS
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".... "no DE
CA!J'QUATa"
ANNal

•

. j .•
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">l 30 "" Jt'~1l0 E 31 DE
lJEZE!\JIIRO

e ,
li ...•

,,,,

e
.~

o

"" 30 m: "'U"H., 31
IJE AGosTo E 31 1»:
DEZElIBl\D

E" :1I"" :<lAnço.
3) l>~ ~UNII

M "li REtEM
,,~O E 3j DE
"EUMIlRO

1.""';",0,,10 <ia pra.;,' 1',.<>'''1'(0 .•..•.•••....•.
,lo A.,,,,,la" pra·;a.......... " .....•.•..
I" possar" l"'''lJl,l~ ,lu ,,"sio.) </,' '·..cP,!a ..

Ob"erva çõo,<

I." A 1,'~Mnlo (1b ell a ",,,,,eçArá n vigor~r ,Ie 1 de janeiro <lo 18'J~, em ,leaut"_. .
~.' oe "I'"rari~. ,,,Uil-V"3 u<ar"o ·n·,s ..."tebra~us du doJ",an e IUDl"a O re'p',eC'\''' en,bJ.",,,- C'O lDet~J br...noo; e"~ prn~a~ gl'adnaullS '3 oO'npelaQ!cs divis.," de p1nno

I;~r~nce c~nl·,r"'e 'U"S g-r",I,,"C.'i"••
3.' A"s "prao'li'._' ,,,-li"'"'" tr~n,ferid~s par.~ ~ corp" e c~mp.~nhi"", o <I''" j"dj,';dll~' ~"e nel:,:' ~e nli.t..."", se .,b"Mrá fard"-melllo de recrUCI> .

v, 1:~ ~~"o~:I;i:~I~I~'!!~"_~;;";~2~:r~~" "~~~n';:~:~:~",~'~,~" C~;,,~~r:e::~9 a~~~~Jk~ l~'~~~:~'~ ~~~r~b;:rb:eÇt~·~.d~i, t:bdc~J~'~$m1~ ,nodo ~e praticará p.1ra com os reorutas n~ cnsjuo,
.'" JOli1r d" reccbero", du'" camisolas d" al.'l'0dào me~c1l\. .

Capilni Fer1~rat, :10 de julh" d.. t-SU·í.- J<Jij~ i'e<Ir" _\al"i~r </" Calnal-", gcoerlll du 1"'.'>lId,,_

Wi'~.3 ri3. (Ju~!Ta, ~";;'. 1'3 .4_



N. ,,-ltEPARTIQÃü DE (JIJAltTEL-MESTRE GENERAL

Tabtlla d:ls prça8 de f.udUlltoto e roupas de l'<lma que tinem ser diatribuidas ás pra~as do Asylo dtIs lov&lidos da Pairia qlltl do R1euit<l quer da. Armada, dcdaraudu utfllllK'
de duração e as é~s de l'eD~imenlf
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3 ~mZES I
--- -~.!~--'----------1--------

i,.,,, 31 m, ~"Rç".

30 ti" Jll"'W, 30
"'" "RT"~,,,R""

~l DE "W"""'"()

TEMPO DE DURAÇ1.0

.s
o •

" "'" '",!,! r> "

-~-r ~
-~-.---~._---'---'----------~-'----'--~--'---'---'-'--

1.' o honn,.t. _<~h,,'c""."·", .li,-;.". c.,lça e h..'ljn,,", confar"," o Idano ,los lln"['J""e, a "" clclmI.jg pe':as de f",d.~"'enlo, u"''' ler;'" "lV"~ ""m vi,l"" Je ci,c",.
~." O.• infer,,,r~' n"·' \l'~r:io h.•" 'a d,· I~,
3._' ., C",h"penl-' rl~ t",nrJ" ~.u[ p-"'" "" ,"ri'~"l"" ".i",hnle e 'l1Jortel·tae<tt'c ,~rà da p"nno lI"".
4.~ ~s P"'c.". q1le n" "püc'~ 'I" v~nci" en!" d,," p"ç.". rl" far:Jnn,ent" 1~"ereJll ,"oi' de "'etade do t.IJ,PO ~e dur,,~iio para cnda I'e.;.~, t.e", oJir.'~., n cecel.eJ_u"

e\c<'p!". p"r""', .. c"I',,!e ~ ~ c,'''!,, de ,-n"'n 'j1l" ""c~!'enl" depOIS d.. v,'nolll,,". ,
'>." ,-" "','nlid" ~"" (,)l' jncl""h no As)'I". _elI! ler tud,,'''~nto nll'(ll"" 'e ao"",...." .~ ,-eoc.r, para 'er UO'c"'lt.do. 4U"",I". veMi,]", uw pac de oo~itl's, IIll' OOIl.t

".<1"",1,, "'", JI'!." uma C~""<OIo. ~ c,lç.'l d" to",,',p.•",lo, um" ca,,,,'n c """onh d~ .111-'0,]"", J"u~ Jnnço" e ,Ious p~'~8 de n'e'.'8.
'i," Os "",lo,"''' que ,esj.j"e'JI {ó,-;, cio ~'lel,el"CLl""ntD na Cal,;tal Fede",J nu ''''8 1~'taJ"., s';"Jente receoec:,,, OonJlet, s~llrcc""aca e c:.iça ao l"l.JlllO, ""Ira de 1",;["

hc""c" .. ~"ljn,".
7," O ""yln'l~ 'l"~ ,le, ..,loc. q",:"d" :,pJ'e,"Jllar_,e r_e,',l~!,;-' ~ ,jjc"j~o" todo o faJ'Jn",enlo 'lue Jlou"cr vOllcido.
8." A I'res~nl" !oh"lla e ,,,,.':~r,, ~ v'8",,'ac 'J~ t de J"no'N de t8~o em ~ea"~".
C~pj~~1 Federal, 30 Je julhu do lW;.- Jor'o l'"d,.~ X",;er lia Ca'M'-". rl"neraJ J. hrigada,

Jl"cisiies da Guerra P"I!. 18_:'_



DE:ClSÚES DO Gl)VER:iO

N. 27 - AVI::;O DE 3 DE AGOSTO DE IS\J4

j\ppro..-a as tabellas da, peças <1e íurdameuvr qne de,-em ser diatri
buitlM ás praças das tres armas <10 Exercito, aQS recrutas, (,a

praças do corpo" das companhias de operacios militares e do
.\sylo tios In,":didos da Pabrin ,

Ministério <los Neg-oclos tI:1 GU(3!'P:t - Rio de Janeiro,:; J'J
neosto ,le 18\)L

Sr. Qn:tl'tel-:\1cstrc General-Declaro, para vosso conhecimento
e devidos erfeitos, que silo nesta data apl'l'ova.,!a,.; e remetudas
á ücpartição de Ajudante rteuoral, !,ara serem puhhcadas em
ordem do dia, as tabellas que acompanharam o vosso oficio
n, 2"27, de 30 de julho ultimo, das peG\s de fardamento que
devem 5(,1' 'Ustril,uid,\s és praças das tres armas do Exercito,
nos recrutas, ás praças do corpo [] couipunhias de operarias
milibn~~ dus Ar-senaes do üuerre e do .tsvto dos tuvatí.íos
da Patr-ía, "

S:\\l,j" e fl'ntül'uiu1vlü.- Bibi(!no Se'-gio Mac/:,Io da Fm1tOtlYll
Costdl'1t,



N. 28 -AVISO DE 7 DE AGOSTO DE 1894

:Manda fornecer a todo. 08 officdaea montado. do! corpo. arregimen8
tados do Exercito arreiamenlo paNl. luaa mOntadas.

Mtuísterlo .dos Negocloa da Guerra - Rio de Janeiro, 7 de
agosto de 1894.

sr. Quarte-Mestrl'l General- Declaro-vos, para os fins couve
nlentes, que a todos O!! cmctues montados dos corpos nrregimen
tados do Exercito deve ser. fornecido o arreíamento paro. aua
montada,

seuõe e frat~nidade. - Bibiano Set'gio Macedo da Fol1tOtlra
Costallat.

N. 29 - AVISO DE 2\ DE AGOSTO DE 1894

Eleva a 300$ o q\1antitativo para as despezal com (I euterramento .dcs
afficines do Erercito,

Mínísterlo dos Negociõã da Guerra - Rio de Janeiro, 2\ de
agosto de 1894.

Sr. Director da Contadoria Geral da Guerra - Declaro,
para vosso conhecimento a execução, que f1.CR elevada ri.
trezentos mil réis (300$000) li importancia fixada pelo aviso de
20 de setembro de 1872 para despeaaa com o enterramentc dos
crâctees do Exetcito, a exemplo do que determinou o Minis!erio
da Marinha, em aviso de 3 de abril do anno proxtmc passado,
com relação aos orncíeee da Armada,

Saude e fraternidade. - Bibi(!1UJ Sergio MMedrJ da Fontoura
CostaUat.

N. 30 - PORTARIA DE 25 DE AGOSTO DE 189·1

Approva a 1abella das differentes peças da arl'6iamelllo para mOIlO'
tada dos aJl\eise... praça~ Rrregimentadoll e de oulroe artigos De_
eesearios ao servlco de campo e interno do! ecepoe,

Minísteeío dos Negoclos da Guerra - Rio de Janeiro, 25 da'
agosto da 1894.

A'Repartição de Ajudante General - Seja publicada em
ordem do llla dessa repartíeão a inclusa tabella do tempo de
duração dai! ditrerentes peças de arreinmento para montada dos
orâcíaes arregimentados e preces de pret e de outros artigos
neceesance ao serviço de campo e interno dos corpos arregimen
tados, tabella que é nesta áata approvada.c-- Bibiano Sergio
Macedo da ,Fontpura 003tqUat,



20 DlXlsllES, 00 GO\EIl.:>O

REPARTIÇÃO DE QGARTEL MESTRE GE:iERAL

. '_._----------~~~-------~------

TAI1l?LI..'1. DAS DlfFERE~1'It'5 PF,ÇAS DE ARREIAl>tE~TO PARA l>ION
TARI!1. DIt OFFICIAES ARll.F.QnrENTADOS E DAS PRAÇAS DE PRST.
SEGCNDO O l'Li\.XO DF: UNlroR~lES APPIWVADO POR DECRI':TO
N. t729 A, UI> 11 \)8 JU:-I!!O DIt 1894; E Bl!:l>t ASSIM DOS ARTIGOS
~RCF.SSARIOS AO 5l':RVIÇO DE CA~IPO E INTERNO DOS ·COR.POS

ARP.Em ~IE"TA1I0S

TF::'J,'ll'O

1'1'
11~·:: .\ç.\'[)

Badana de ra \l no nsul f~l>l'~le ••..•• ,........... 1
Ra r,. 'f; ueir::c <l~ co,-,]âo li n,' encarnado..... . •. .. 1
Bocaes de rueu] IJ.anco ou de pc"ta, p:>. c. •.• . .. 1
Bu~lI-!el,e~ com C:' ],l'e~;" de couro de anta .....• , '1 1
Cll.b""l111a <1e CC",." de anta... 1
Carona de soja J:(\T'da .•..•....... , · •.. ··• 1
Car.ln:1. l'ret" de cour crú c."" c:' 1",110.• .• . • .• • • 1
Cilhn 11lHl-r::< ,j,> ~!'''l''-; branco rn vern i1.,,<1., ••• , • • t
COJ;Ofli!ho I'r,'lo de rdro~......... . ..•..•.... .. 1
Ei>chel'ga til' lã ...••. , ·,.· I
gnche~g:io de I:, .• ,., ..••.•• _' •• ' •.• ' .' ..•.• ' . . 1
Estdb()~ de mein. picaria de metal h~a\lco ou do

prata, pn.r•... , .....•.... , .•.•...•... ,........ 1
Freto de m.. l<Il !)r" nc'l , . . .. • .. • •. .• . .. . • 1
Latego e ~obrel;l',eg-o ue couro c.rl;.............. J
I.ôrns de couro cr n, j)3r , 1
j\Janell<!\ de couro cru.......................... 1
Pellego preto _.............. . 1
Peitoral d" COl1I'O de anta , • 1
Ra.bicho di'. co"r.) <!t- anta.•. , , ••••.•• ·. 1
Redeas de cou ro de an 13, par•.•.. ' , ... , •. . i
Schail.waks do 1° uniforme ,........... 1
S"haibrak" do 2" uniformc , _........... 1
Serigbte com cabecas de metal branco ou prll-

teadas •.. ", , •. ,..... 1
Sobrechincha de com·o........ 1
Travessão de C<l\1r" curti<lo. ,.. • ••. .• . • . . • . • . •• . i

I anuo
.2 '"

i ndet' rm i nado
:, a anos
.0 ~

-1, ":l ."

5 ,..,
.".)

1 ...
2 "

indetermine.d~,.
1 anuo
1 ..
;}
2 ."

ri ..
" ";~) "4 ,.
1 "

to aonM
1 "
3 "

PAR,~ MOl<f.UIU nAS PR"'Ç.~S DE PI\E'I"

Bal'r ig.'leirlt de cordão fino....... • .•••. .• . . . .•• 1
Bocaes ebatos rle latão. par •• . . . . . . . . .. . . . .. . . . , i
Buçaletes com cabresto de couro ('rú............ i
nalieçadall de couro cru .... . .• ........•..• , ... ' 1
Carol1ll de couro crú com cabeHo............... 1
Carona de sola 1;5:1 ,........ 1
Cillia mestr.; de Couro branco.................. 1
Kneherga de lã , ·• .• ••• • i
Ena!1el'g'[io de lã............... 1

t anno
indetl"ru'linll.d o

3 armes
3 "
3 "
4 "
3 "
t "
2 "



MINlSTERIO DA GTlEIlR,\

CLASSI ~'CAÇÃ(I

ES~I'i",,~ de La[[ia, par .•.....•...• _.' ....•.... _
{'pci o tlP. aço ..••..••••.••.•..•..•••.••.••••• _•.•
Lúros de ('"4)lJ.ro crú, pa t"•• ~ t • ~ 4 ~ ~

L:ite,,-,:,s " so lJreb.tel\"')" de couro c,·" .....•......
)'la ne l a. (] f:Io cour-ocru. ~ . ~ 4 ~. iII. I 4 • + ~ .

Pei tora l d~ ColIOo crú •.••.•• '" •• _..•.•...... _•
PelTe~o Ill'i.'tOt._ ••.•• + 4 ••• ~" ~ ••••• ~. + ~~ ~

Rn lricho ,1~ cour-o crú, pár ••. _•..•..•••....•....
l,t~dea3 li ~ C01\ L-O crü , par •..••••....•..••...• _.
Serlg'"11tc 1)::;0•. ~ 4 r. r.~ +,. +4'"

Schn í hra ks tio 1" uniforme•••••••.•.•..•.•••.•.
Schaihral, do 2" uniforme •••.•. , .•..••••.•..•
S?!Jl·c.' h i,:I cha de couro ' .......•....•.....
1.ra"(':=::.~~I-") ~ ~ ••.• ~ ••.. t 01". ~ ~ •••••• ~ ,,.. .

r .\r,.\ o 8 ER VIÇO I "T";":-OO "OS cou rO,~

MONT A UOS l'; pr·: c,\ ~.I PU

Appa",';!lo3 de limpeza•........................
Bofsa s II o S~ I~. para apparelh '-'~ de 1i mreza .•.•..
Bom a~< ti" lona para rações de ca vallo~ •...••••
Cal,e~,1da" d- cunro crlÍ ou d~ sola com arl"eaL;L3

de c-"I ,..., Cl"Ü on prisões d-- c:\ 1,0 d~ Ii" 110 ••••..
ClIallllJfiQ com :\ competente g"ia P"l":I cnda COI')'''

Laço de cont-o cr-ú trançado, COJH :Irg-"la d r
fel-r". p.1.I':I cada dez poa",,, •••...•••.••• ' ....

M."l.lh~.:\lll}r de couro crú ' I _ •• r ~. ~. ~. r ••

Tr;:),"~ r ~4~ ... • • 10 to ~ •• ~ •• r. ~ ••• ~ •.

OllSE H.VAÇUES
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'"'"~ Tf.:lIPO:3... llE

'" llUltAÇ:ÕO
~

"O'--1 in-Ie ter-in inada
l "1 1 a n no
J 1 "1 ;1 "1 .> "1 2 "I :1 "t :1 "1 Ü »
l :1 "1 1 »
1 1 "I ~ >'

1 1 -I ,j -J 1 ~

I t »
:2 li "
I 2 ~

1 1 »
1 " »

Os "~r;en!,Q~ njudantes "(lllarleis.me"t~QS d,'~ r"'''lw~ rnou bd,,~
~~ad_,. 110 al'l"ei;Im"n~o fino FLL'''' su.i montnda , ;::'!a~ ~n '['lO usnm ("
ofllciaes , '

A lé m dos ~rtjg:Q8 necssaarioa pa rll. o estado ~()mrle lo ,Ie cada corpo
~~rão) rcq ui.i lados mais '1".1.,'" n\:1 ar reln moE:U" rnrrt terem do
sobre ~:tlc ,de em ~UIlS arrecarl açôes,

Ne nlrum ol'jeet0, porérn , Mr;Í. pedido em ~ub.~it·1 ',.<in ti.. outros sem
'1ue ~ r~"p,'it" <Ies\es se teuh a proced ido nos hrmo ~ t1:o < i ns tr"cç<oe~

11 e 11 de ~ i-':O~ to de f89ü, pu hJieadas n '" orrlern ,]" rij", 1'1. ~I~; devendo
os respecrlvo~ pedidos ser o "galljsad,,~ Conforme' \' m "deI" u , ~ tesu bem
publicado "a ordem do dia da \(epar(i~io de ,\jll'hnw (;""Ul'n.! n , 2271
de 2:> de jul.ho de 1889.

Ha verá eiu ca-Ia corpo do E!ercito, montndo, uma ofUeinlL de
c.{Il~riej 1"0, C0nven ien WIJllcnte. orgnnísada. a tlL)l (1{'" ~ e proceder acs
con ce "los e confecção dos arreiame ntos aci ma cl aMi ficados.

Ca pital F",lel-~t. 17 de asu~to do J8'JI.- .To-'l', Pc,I,·" Saúer .!r.
ea"",,''', genN'al de bri!fad!l.
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N. 31 - PORTARIA jlF, ~:) DE AGOSTO te \$4

Mnnrl.a que .1. fOrl:llc7.tl. da bavrn ,lo

derlúmjn.""-~" I,..

",,) om S:lIlb ('~lh"I'illa pn~"~ a

-I"',,\':dlll>;).,

Mtnistei-io dos Negocim ,b uu-r: - Rio .18 Janeiro, 28 de
aFu~to de 18H4.

A' Repru-tícão .le Ajudante Gr'nel'a! - De ordem do Sr. Ma
recnnt Vice-Presidente d;!. ltcl'uhli"a .toctare-se em ordem do dia,
qUi) a Iortnleza da barra d,) sul 010 Esta,lo .to Santa Cathar-lna
paasn a dononuunr-se - FOl·tal<~l'\ <I" \l'a~'n,tub(\ - nome da ilha
em que ella s" nelln..- B;"/J!,/,'" ""'~Ii() .lfll(n19 da Fantouro:
Coslallat.

N. :J2 - l'OltT.\!U.\ Il)\ : ,'I: "i';TE\m!~1) DE 18\)4

"\!'r"'w~ a, i".,lr",·,~.-.e' l'~l'" n C·)",'''" , .• ",., <!lIici~f' 'lne se .Iesttnnm o
)'l':' lic~r "". ,. ""'~~ o ",." r ".a<1'J'·"1" , , .1.-,., r~"'rC'i\<l5 d~. EIll'Op~,

Miulster'Io dos Negooios da I :lInrr,\ - Rlu de Janeiro, 3 de
setembro do 18flL

A' Repnr tiçáo de Ajudantc neu-rn! - Sejam publicadas em
ordem do úil~ .toesa repartição, f"m ~t suppressâo do art. 19, as
tncrusas lnstruceees pnra. [lo l'~r(llha dos «fflcines que teem de
h' á Europa praticar nas armas " ]h'~ esto-tcs-matores dos diversos
exercítos, de accordo com a lei n , ]"!(j B, de 21 de novembro de
1892, inatrucções nesta dab approvadas e que começarão a vi
gorar em o anno proxhno Villdollro.- flibimlO 8u!Jio Macedo
do. F(lntOlwa Ols/"!lrrl.

tll~!I',t'\ii~s r:n:1 I, rr'III'Uni' nn lirln':i' ,j" IF;a! ,I~râ(l fS((I!hillQ~ e officiaes dn
~;'mi!n 111l~ t!rll:m l'falira!' nas arlli:l~ r IIIIS r~fallfis-m:lifir~s llos muitos
,hEIlP'P:I,

..'l.l't. I," D'~ [HX',l]'<!O com n di.~f'o<;i/;ilo vr do !:: 11 do art. 5" da
lei n, ]20 H, de 21 de novombro de IH~12, ahrir-se-ha nesta
Cltl'it,'l!, bíunnuulmento, o nf'c'~~~;H'i" ('(lI1('ur~() para serem escn
lIlidos quatro omctaes de ('ad'l um: .l-r-, armes:

[JI{<mlo:rifl.
C/ll)allnria.
A,-rii!wriv;,
Hngenlwril'.
,. ,!uall''l <lo oslado-maior .l.. ",I,;:.•.
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Art. 2.° Para concorrer devera o omctat ter o curso de sua
arma e só poderá fazel-o para obter um dos legares destinados
áquella a que pertencer.

Art. 3. 0 As provas deste concurso serão duns: uma escrípta
e outra oral.

Art. 4. 0 A prova escripta constará de uma rnemoria sobre as
sumpto relativo á arma ou corpo do concurrente, e á escolba
deste dentre os consignados nos pontos que acompanham estas
instrucções.

Art. 5. o A prova oral será constituldu por arRUição sobre as
mate-tas constantes de um dos mesmos pontos tirado à sorte o
com 24 horas de antecedencia, pelo ccncur-reute .

§ I_o Essa nrguíção poderá estender-se as general idades reta
uvas ao pauto e sobre ~ mamaria escnpta.

§ 2.° Os concurrentes que houverem escrlpto sobre ns partes
technícas das armas de nrtilharia. e engeuhar-ía, poderão ser
urgni.los sobre ossumptos relativos it parte am)gilllenta(la, da
arma.

§ ~;. ~ Os concurreutes do estado- maior de l~ classe p,)derão ser
nreuldos sobre as partes arregimentadas de todas as urmus .

Art. ti." A urguiçâo será feita flor deus membros da. commtssêo
examinadora o pelo tempo de meia hora no maxtmo cada nm.

Art. 7." O Governo ncmcarú paro. esse thn e pnm. o exame
das mcmortcs tantas cormuíssões de tres membros quantas jul
gar IWC'CS!i(u·i:1s, attendendo ús mutertas que terão de apreciar.

Art. S.« O ameia! que desejar inscrever-se neste concurso
solicitara para isso licença em requerimento informado pelo respe
ctivo ch-Ie on comrnanriante, fi tempo de se achar- em poder do
Ministro (h Guerra até 3! (lo dez rmbro do anuo anterior úquelle
em que se houver de oüectuar- o mesmo ClJIlClll'SO, apreseutanôo
nessa occasião sua memorto escrtpta.

Art. 0." Até o dia 4 de janeiro seguinte serão as momortos
apresentadas entregues ás commíssõcs julgadoras, as quaes at.\ o
dia 20 deverão devclvet-as ao Ministeeio da Guer'ra , declarando
quaes os concucrentee que julg-uem em condições de proscguu- no
concurso.

ArL 10. Os concun-entcs assim habllitndos serão chamados
a este Capital para prestar, perante as respectivas c0111111bsGes,
suas provas oraos.

AI'1. i I. Estas começarão no <lia 20 de março sc:gllinto,
e, terminadas pelos coocurronte- presentes consider'tr~se-hu.
cuccrruuc o concurso e se farão as respectivas ctussuícaçõcs ,

Art. 12. xas armas de artnbarto e engenhnrcc os ccncueren
tes serão classificados em dons gr-upos : um, dos flue escreverem
sobre assumptos tcclmíoos o outro dos que o fizer-em sobro; n, parte
arregimentada.

Art , I:l. Os dous primeiros de cada um desses grupos c os
quatro melhor ctaseíflcados nas nrmns de Iníunt.u-íu e cnvallar-ia
e no estado-maior de la. classe serão os preferidos pele üovcmo,

Pill'agrapho nnico, Quando não houver nonhum omeial classi
ficado em um dos grupos das as-mas de artilharia e oUl'Nlhari::l.



Ol.l houver um semente, o üovcmo preenchera as vagas ou a vaga,
Com crüctaes tirados da classtêceção do outro grupo. si as houver
em excesso, respeitando a ordem em que esta estiver feita.

Art. 14. A permenencta de cada official em pata estran
geiro não será menor de dezoito mezes, nem maior de deus
annos, salvo o caso previsto no art. 17 ou motivo de força maior.

ár-t , 15. Para preenchimento das vagas que porventura se
derem no per-iodo correspondente' li cada concurso, presalecerão
as ChH.::>\l\{'llÇÕCS nenc feitas.

Art. 1ô. O Governo dará as instl'ucçijesnece5&1rias a cada um
dos orüctees que tiverem de seguir f'l\r,'t o estrangeiro por cffeito
deste concurso.

§ \.0 Na orgnmscção dessas msuuceôos se procurará fazer
estudar e praticar sobre os nsscmptos de mais proveito para
o Exercito, tendo em oucncõo <1>, provas dadas, pelo concuj-rante ,

§ 2." Para julgar o üoveJ'no do zelo c aproveitamento dos
orücíuss que se utitisarern do tavor 11<1. lei, lhes será exigida a
remesaa perlmhcn de relatoríos ,

Art. 17. A' vista da opinião moatrestwta por autorldndes com
patentes a cujo exame serão submetuoos esses trabalhos. o Go
verno resolvera sobre a conveníencta de permanecerera ou não no
estrangeiro seus autores.

Art. 18. O coneus-rente que. chamado u este C~pit(\l,negar-lia
a. msere prova oral, in<lemn151\rà a Fazenda Nacional das despczas
de seu transporte de vinda e volta.

Commíssão tochníca militar consultiva, 'l:l de fevereiro
de 18Q3.- General de brigadu Fl·ancisco Carlos ria L1.-!=, presi
dente. - Tenente-coronel Anton;o Francisca Dlliate. - Major
Agricola E'OC1't01l Pinta.

PONTOS Ql:l<: ACOMPANHAM AS I;>;STRL·cç'ÕES l'ARA o CO:"CURSO E1>[
VrRTljJlF. DO 'll.:AJ, SERÃO asoouamos OS OFFIC!AEs no EXKRCITO
~UE Dl':V!-:1! PRATICAR ",AS AJUlAS a xos E>';TADOS MAIORES nos
EXERCITOS DA E'LRoI'A.

1." Propriedades caractertsticaa da arma, sua organis"JçM e
serviços.

? ° Formaturas e manobras.
3. 6 'l'actica. Pequenas e grandes u rudrules em repouso .
i.e 'racttca. Pequenas e grandes uni(lndes em marcba .
5.e 'tactíce. Pequenas e grandes unidades em combate.
6.° Armamento. Methedes de tiro. Metralhadoras.
7." Munições , Seu transporte e abastoctmonto.
8." Equipamento e ferramenta de sopa, modo de condnail-ns ,
'J.6 ·\tfu1up- e defesa de posições militares.
lO. Iceconhectmentos expeditos,
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1. ° Propriedades características da arma. Sua organlsacâo e
serviços.

2.° Formaturas e manobras.
3. ° 'l'actica.. Pequenas e grandes unidades em repouso.
4.° Tnctíca, Pequenas e grandes unidades em marcha.
5." Tactíca. Pequenas e graudes unidades em combate.
6." Armamento. Neniotos de tiro.
i." Munições, seu n-auspor-te e abastecimento.
8." Equipamento e armamento; ser-viço de transporte pro

prio da tu-ma.
9." Reconhecimentos expeditos.
10. O cavullo ; seu tratamento e educação. Meio do obter o

melhoramento da raça. coodercnes. Ptcadetroa.
11. Remontas.

Arlil!ufTi!"

Arregimentada

I." Propriedades caractensücss da arma; sua orgnulaeção e
serviços.

2." Formaturas e mnnot.rns das baterias de campanha.
:l." Baterias em repouse e em marcha.
4.° Combato de artilharia.
5." Armamento. Methodos de tiro.
6." Reparos e viaturas.
7." Equipamento e arretamento. antmaes de üro,
8." Munições; sua cemposcão, emprego, treeepcrtc e abaste

cimento.
9." Pólvoras modernas com ou sem fumaça; suas propr-leda

uee e em!?regQf;.
10. MeIOS dó tl<w fogo às cargas 010 projeceão c r-uptura,

Technica

Le Palu-ioo de canhões.
2." Fabnco de armas portnteis (brancas e de rogo).
3." Pctvorae modernas; suas propriedades e fabrico.
4." Reparos e viaturas. Condições a que deve satisfazer sua

ocuíeccão .
5." Projectis; seu fabrico e propriedades.
ô." Espoletas e estopilbas ; seu fabrico e propriedades.
7." Cartuchos metantcoa ; seu fabrico e propriedades.
8." Cupclaa metallicas e observutoríos de campanha.
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E'fIge'llha.ri/J.

Areegtmentadc

1.° orgemsação 01[), arma e seu serviço.
2." Porttâoacâo. Construcção das obras de campennc. Ferra

mentes. instrumentos e utensntos.
s, fi pnssageus de rios. Serviços do pontonelroe e - trens de

pontes.
4." Estrndas de ferro. Materin! e ser-viços,
5.° Tclem'nphiu oíecn-íca. Mutertal c serviços.
G.° Serviço de aerostatos ,

'rechníee

1." Coustruccão geral das otn-as militares,
2." Or;,pnisação 110 defesa, [omporar-ia das posições; traçados

e perfís .
;l." orgnni\'tu;ão de defesa. permanente das poslçõos r traçados

e perfis.
4." Estradu de ferro. 'I'raçndo e construcção. Exploração sol!

o ponto do vtsta müuar ,
5.° Pontes; sun consu-uccgo.
o." Applica<;õc,; militares di\ efecti-icidnde, Teleg rnphia e tele

phonia.
7." Orgflnbação do serviço rlc transpm-te militar por agua
,'1." Aerostaçâo militar. 'trens 01,) pontes.

ESlaila-"Hliar de 1" classe

Em cnmpanhu

1." couccntrnção das tropa". Dirig"il' etn tem [lo opportuuo ns
forçfls c.enbntentes sobre fi rro:lteir~\ ou qualquer local esco
Ihide parn th"ntr<>(lo operações.

2," Mouilísncão. Emprego (10S meios existentes de transporte e
roquístçno do conrur.so uns [l,l'UHI:;:; de a.1'tilll<lri:1. e eng"enh~\rill para
improvisnt' autos. Hm'at'io de marchas, ítlnerarios, dotcnntoa
çi\o olo~ 1'0\1t"s dfJ cllo'g-adn, de omh.u-quo c dcscinlxu-que ,

:3." Truusmlssúo ÚO or-dem u cor-ro!o, R"llac'Ji().~ 0 ü);pcrliçiodo
ordens c tnst ..uccõcs pelos metes ordín.inos , Cl'uypt.(j~n\phi:\. ao
-Incção pbotographícn de esci-tptur.i. J{(~lluisiçlo tio concurso das
diversas armus para o estabelecimento de Iinhus tetcgrepn'ces e
telephoníeas, de pontos semaptoncos e outros stgnaes, para o
serviço dos balões, vclocipedes e pomtos-ccrreros.

4.· Procurar o contacto com o inimigo. Dir'igir os reconheci
mentos, designando as armas fi concorrer par" estes. Diversos
meios de obter infol'mo.ç@es 801)rc a sitnacãc o marcha do inimigo.
Determh\O.çlo do ponto mais favornvel para o ataque. Lc-
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vautamento expedito d<i planta do terreno quanto li. seus
prtncípaes accidentes e distancias respectivas.

5,0 Serviço de viveres e acampamento.
6." Estabelecer as ligações entre as torces empenhadas em

combate. Empregados ajudantes de or.reos e das ~irnplc~ orde
nanças. Dil'ig'ir o serviço du abasteeímcuto de muntções as for
ças envolvidas em Ração.

Em tem ['O de paz

7." Or7alli~rl<i((l das íorços regulares e .le reserva.
S." .Meíos 110 rlbtl'ibl1ir a ínstr-uccto militar,
V.o organisaçãfl dos serviços admíní-arauvos ,
10. serviço da carta geographica e orgnuisoção do mnppn es

tensuco de zona vizinha ás rroutetras tlo paiz.
Commíssrro tocbníca militai' consultiva, ~7 rle fever-eiro de

18U3.- uencrul de brij!aoJa, Francisco Cado! ,Ia L,,;;;, presldenta,
- Coronel Henrique raUadares.- Tenente-coronel, Juaquim de
SaUes TOT1'es tlo.nem.

N. :13-PORTARIA DE lo DE sr~TE~!BRO DE \.'~94

Decl:lr:l",pplic""cl aos miJitar~, prcm" p"r sn~p,~ib ,1" erirni"nli,lade
e 'l"~ "iio d,"pois posto" em líbe rdade. Jl~l- f,\il'l d., k'R~ l.,.,-a () l'esl'e~

c tiro proees.""o (te~l·~tDleg"i,hti\·D 11. 40 de lL tlajnllh",de 18~IZ.

Ministério dos Negócios du Guerra - Rio de .Iunoiro, 10 do
setembro de 1894.

Considerando que, si nos lermos rlo decreto Iogtstottvo 11. 4~),

tia 1\ rlojuuho de 1892, todo o militar, oülclat ou lll';IÇrt, que,
suhmettluo fi e.uisotuo de g'u()rl'a, obtem absolvição por unanimi-.
dade de votos, deve sei' indemniando ele to-Jus us vantaecns pecu
niurlas que tiver perdldo em virtude do processo, com m.os razão
semelhante direito deve assistir- úquctto quo, Pl'l'SO por suspeita
de criminnlhl.ulo, Ó poster-ior-mente posto em liloprdnd(~ 1)01' Ial tn
de base para o respectivo processo, o Sr. vrec-í-restdcruc da 1(('

publica mam'a, pOI' esta Secretaria de Estado, que o SI'. íuspe
dor du ,UfuJllJeg1!o de Mnuáos, a. virtu dos inclusos papeis, pro
cesse, de nccordo com o decreto n . \O.145, ,Ie 5 de janeiro de
1889, a divida do que e credor o tenente-coronel Geogrnpho de
Castro c Silva, commandante do 36" batalhão de ín íantana , pro
veuíente da gl'atific~ção de commaudo de corpo que não lhe foi
paga durante o tempo em que esteve submettido li conselho de
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investigação, cujo processo foi mandado arch ivar , sentia que,
quanto á gratificação de commando de guarnição por eLle recla
mada, não p6de ser-lhe abonada, a vista do que dispõe o art. 10
do decreto n , ,131, tle 2 de julho de 1891 . - Bibia.no Sergio Ma.cedo
da Fontoura Costallat ,

x. :\.1 -PORTARIA DE 22 DE;; SETEMBRO DE 1894

De,-]"r" que no, corpo" " e"l~ hderi:nrnt..,s mi l itares as "ltHacõe1
rle ve.i: ,·r j'-.>;t~-; pela s l'ul,lic"a\·õc~ nu niuri« OlFci«l, llcaudo taes

"''''U' ']r'peuilrnle_ da c"nfirlllu,,'\O em ordem tio d ía do E~"rcito.

:'ljJl:~tCl'in dns Negocios da Guerra. - Rio da Janeiro, 22 ;\0
SOkllli!I"O de 1.'9·1.

,\,' Itcpurtlcão 110 .\juilante General - Declare-se aos comman
dantes de distríctos e de corpos e chefes de estabelecimentos
militat'os, que as alterações deverão ser feitas à vista das publi
cuçües llO DidVio Olficial, ficando tues actos, porém, dependentes
de cuntlr'rJl:iç,ío em ordem do rliu dessa repartição. - BiIJiallo
Sr:rgio J[«cedo da FO>l'oum Costallat ; .

:". ;l~) - AV[SO DE ~5 DE SET!~1I1BRO DE 18v4 ..

SO'U'C a concessão d" luib.:« "·fQ'·}lUS pelo SLlpremo Trchlln31 Feder...1
,I oillc iacs re for m ,,<1o~ do Exr-rcr to " d:J.l·\.rlll ada ,

Ministério rios Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 2::; de
setcm bro de 18~H.

Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal - Em respçsta
ao vosso otllcio de 22 do corrente rnez, em qne vos di;;tlaste~ de
counnunicar haver o Supremo Tt'iuunal concedido soltura por

• Accortlfio pror"rido pelo Supremo T'ribunal Fe.laral na jJetiçiio de
habeu""""'''"l"II'<, l·cll',~ritlo pelo ca p itãn-tcuontc Duarte Huct Bacellae
Pinto tiHr'rlf'S:

e. ~. 1\10 - Y i s los, e"[",,trs ~ di seu [idos os prcsr-u tes "ti Los Ih peti
~ào [L, habeas-co. 'lllf' '1LJe [lo c'"te T ril r1111;<[ ,[ ir ig Í(, o advo",ado .T""O
.\1ar '1ucs "- [a Vü" uo eapi t.io~t""ent~ roformad» Duar-te liuet l laeoll a r
PiTIto (j!l~cl~s, preso a :''0 de Ju Ihu do anno proxirn O Illl,10 na for-ta lexa
da Lave , (kpo," rernov ulo para a Escola .\Iili lar e em ~eguilla para a
Cas« de Correcç àn, de onde h"i"ou á enferm ar í« mil, \ll.r do Andaraby;
ex am j uada u in 1'<JTnmção prestada pcl O .\Ii II is tro dos :"egucios da
Guerrn, e considerando ;

liue o IX' cle nto é accusado 11,. ter tornado parte no ,,(lCII ta.do ti" '""
por .!l<l'i'''· contra rGrçaa Jeg:lC3, e se acha lllilitarm~llte preso pela
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habeas-corpus, entre outros impetrantes, ao capitão-tenente
Duarte Huet do Bacellar Piuto Guedes e ao 2Q tenente Domingos
.resníno de Albuquerqtl8, que SI) ecxavam presos por terem com
mettido crime militar, cumpre-me declarar-vos, de ordem do
Sr. marechal Vice-Presidente da Republíca, que não póde o
Governo dar execução àqueüee dectseee com relação a esses acne
orneees, por contrarias a todas as leis e immemor-iaes estytoa
militares.

Na forma desses laia, ClS orâcees reformados teem sido sempre
e sem contestação alguma considerados como militares n sujeitos
á autoridade e fôro militares.

O reg"imento de 1 de [unho de J6;8, concedendo, oomo mercê,
aos amaines notivos do Exercito o fôro militar para, o jnlg,\lllellto
dos üenctos que praticarem, ampliou-o, sem limitação alguma,
aos orücíaes rcrormados .

Os alvarás de!l de outubro de 1;G1, de I da setembro de 1800
e 20 de dezembro de 1808, uos Tjts , 4" e 5', mantlvernm os orfl
ciaes reformados na olasaífícncâo de mtüteros.

A resolução de 9 de dezembro de 1842 e provisão de R dc ja
neiro de 1&4:~ determinaram que os réos militares, presos por
crimes communs, devem estar nas respectivas pr-isões, i, disposi
ção dos juizes, para os exigirem quando lbes for preciso. E
desta regalia, como Ó geralmente sabido, gozam tambom os re
formados; o que se não daria, si porventura não fossem consi
derados militares.

O decreto de 3 da janeiro de 18GG prohibe que .os presidentes
das antigas províncias concedam licenças aos orâoaes para as
gosnrem fól'a dos limites da sua j urtsdicção , Os avisos de :10 de

sua qualidade de omcial teform:ula da Armada, comquanto ao tempo
do deltcto IjI1C lhe li imputado não exercesse cargo ou funecão de ce
racter militar.

Que, a elmples condição de amcia! rd',rmado. pr>r<;m. por si. só não
basta para saieilar O delin'1uentf, á jurisdlcção mililar.

Que, com effeíto, a justiça milita" tem o seu fundarne<lto e razão de
ser na especialidade dos deveres e do serviço que incumbem nos ci
dadiios alistados nos corpos do El:ercito n da armada, e.1 Co,,"pquente
que cessando a obrigação de servir, cesee lambem a re"tl"icç"o ao
direito cammnm, imposta pein necessidade da di"ciplina militar:

Que" reforma é Um dos modos por que termina o ser-vice militar,
de sorte que O omcial reformado não faz parte rio Eaeecito ou da.
Armada oU de auas reservas permanente~, e não lhe corre n. obetga
cão de prestar o serviço milHar, a não ser nos casos em que e~te dever
incumb,' " lodos os cidadãos, em geral;

Que, dissnlvido pela reforma <> vinculo que prendia o militar ao
Exercito, da livrc vontade do reformado depende ecceuar ou não
qualquer commis~ão, emprego ou funcção militar nio incorrendo elle
em pena disclplluar ou criminal pela recusa;

Que, reconhece ece este o nosso direito a aviso de 8 de outubro de
1888, expedido de accordo com o parecer do Coil~elho Supremo Mili
tar e",arado em Consulta de 28 de maio de 1&'11, declarando 'l.ue
bastam ao reformado para eSCUSar-Be as mesmas causas ou razoes
que determinaram a sua reforma ;
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junhode 1869e 9 de fevereiro de 1874 estendem essa prohtblçêo
1l0S reformados, oqutporanuo-os áquelles. pors é manifesto que, si
não estivessem sujeitos ao Min~terio da Guerra e ainda alistados
no Exercito, não lhes seria extensiva essa medida.

A provisão de 24 de outubro de 1844 o!Jriga os reformados a
servirem em conselhos de guerra que, como é sabido, são tri
bunaea esseucíajmeute militares.

Si das di;;posiç(!()s legues passarmos li. doutrina, encontraremos
o Hlustrado 'rttàm. apolundo-se em decisões dos trtbuneea supe
nores. ousinan.lo flue respondam pelos delictos que commetterem
perante os juizes militares. I'IIn consetno d,~ guerra. todos 08
cmctoe, reronuados , (.lwlilOr flrllcileiro, titulo r, capitulo V o
DOIa 82.)

O general Cuuhn Mattos doutr-in- igualmente que os orrtcíaes
relonnados, que commettom crimes mílítures, sno julgados mi
litarmente. (Reperlorio da Leqis/Clção Milita)", vcrb.- rerormc..

Si recorrermos ainda a lcgtslação militar estrangeira, corno
subsbuer!a. veremos que em todas as nações este principio tem
sido uuivorsatmente acceito, bem como sustentado por escrlpto
res rle nomeada.

~'as~iln que Bosche, tratando deste assumpto, observa quo a
lei de H} de junho de 18:10 sujeitou o reformado a jurísdícção
militar-.

em at-esto do conselho de cibdo trancez, de 21 ilo janeiro .Ie
JRll, só exccptún elo rôro millbu- O~ reronncdos, nos crimes de
natureza commum.

Que c';;~ inl]"IWllllpn<\ia <1" rd'wm:l.t!o. em face <lo (;'J\erno Ou tia
at!ll>ini_'H.ra,;:to militar, oi O ["dnjllridic"menl~ l'nleyanl-c <)"C determina
"- inl',t>ll1I'etencia do fôru nlilital·. "i,to como i~-.o ôe ba.bea na ncces
~ilbt.l~ <lo. disciplina das força, de terr« e mnr ; e a disciplina. por
"ua vet: ~'_I;:>I''-:;e o serviC'J, o ,lc\"er dus que militam snb us iJa.ndeiras;

Que. de "c~"rdo enm este, princil'i'l3, as lei. em "i~or (Const.
ar!. j!), CQrl. <lo l'ruc. arts • 8", 1:,'-; § elo e in § 20, lei de 3 de de
zembro dn 1:\11, art. 1O!leCod. Pcrtal, art. {; JdlN" 111 in;tituiram o
["ro '\lilit"'t' para clll1heccr do~ crim,'~ puramenbe mi!;t!tr.'s, e de em
pr~g" rmlitat-, ~s qU3es 8'; p"Llem acr conlllll'tlidos par '111~1I\ bzpa,,'te
da! [orç.:ls de t"rra. c mar 0'1 S~ "cha i,,~e,l-it1o de Citl'W' ou tuoc
ceão nli1ij~r; sahn a unie'" excep,iio do. crim"s Mpecificados no
art. Jo pr, ti" lei n. ü1l d~ l~ de setembro de lSãl, quando com
metticlos em esladfl de fi'"'''''' e~\er\la e no log,,,r JaR operacêcs mi
litare" emlJOr" s~;"m civis os dclinquelltes;

Qn", sendo O lóro milil,," um" re"'ricc_iio "O f"rc .;ommum e cer
ceando a" 'l"aranti"s ''''~ o dil'ei~l' coffi'l\UIlI nssn.'mra. aos cdadâos em
geral, ,úo p,idc Ser "",pliada II CO"S:l.S e " p"ô~o"-,, 'pIe as lets não
tenham ":<prc,samenle SllJe't:ts ao~ trih'lnaes lnilit"rc";

Qne, ainda consid~rand<}-"e" lúrJ milit:lr co,,'" priYil~~,'i", fnndan
do-~e tori" o l'rb'ile,:;-io de ('"ro em l"3.i<)~s de ord~.m publica e sendo
inheren~e~ aos cargos, niio póac ser guardada" quem, cnmo o refol'
m,,,t1o, n~'o preste, Mniço, fl'\ não está investtdo de f"nCcão publica;

Qu.., CllllSe'luentemente, nãn se verrnca, na ""pede destes sutos ,
um caso de jurisdiccào r~Hrida militar:

Deferem" rwti\'ii'-l de üe., de necorüo com o dtspoato no art. 311.
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E, finalmente, si consultarmos as declsõos do proprio Supremo
Tribunal Federal, encontraremos, em conlraposição admirável li
doutrina ora. alIlrmada, o luminoso accoruão de 2 de setembro
do anuo proximo passado, em que deparamos os seguintes no
taveis conceitos: «Quaesquor que sejam as aspirações por uma
reforma, mai~ pro~ressiva do direito pátrio, ° certo é que uma
junsprudenclc uniforme, constante, qunsr secular, uttestede por
um sem numero de sentenças dos tríuunaes militares, resoluções
de consultas do extlncto Conselho de Estado, e decisões do Go
verno, que em grande par-te constituem o corpo da legislação
miliLar, considera os offloines reformados, posto que exonerados
do serviço acttvo, atada como praças alistadas no Exercito,
gosando de todas as regalias, isenções, pri'vüegtos e sujeitos a
juris-lioção militar nos crimes müituros.» Sendo, portanto, este
o direito patrio vigente, a clle tem do subordinar o Governo
sua acçãc, para que se mantenha em sua plenitude o principio
fecundo ua, harmonia e íu.topendencíc dos poder-es mstitucionaes
da Republlca,

Snnde e fraternidade. - Bibiano Serqio ][«cedo da FOl1/otlra
Costoltar,

§§ 2 e ::I do Cod. do Proc. e :Ir!. 13§2 da lei n . 2033 ,le 20 d" selembro
de tS'H e mandam qUi! a fa,·or do paciente pa~>e ;lh';l!"" de sultura,
si por- ai Iliio esuee- preso.

S"P"PffiO Tribuna! Federal, 26 de setembro de 18:11.- Pn-ej,·u
Frlmen, presillente._ JQS~ Jlyginn. r"'ator._ .11lrlr"de PilllO.
Pisa C ..J/meidu.- AtnpJ"lol,hio._ .1'1uillO C C"s/>-o, ,·enddo. Os ofii
ciaesreformll.dos ~ão militar~< e como ta"s suj"ilos !lOS ~ri'lleS mili_
lare.> á jllrisdieçào. tambcm militar.

K o 'lHe se depl"ehellde de di,·ersa3 di3I'osiço.,~ legnes. consultas e
pareceres mllitas vezes citados por occa3iâo de anteriOrf" julgnmcntos
n~ste tribunal.

~. " rioutr-ina conRagrada ""tre outras do Accordâc de 2 de aa-,
tembro de 18C13 (Vireito vaI.. G:?, pago 400). O ar r, 47 <.10 decreto
u. 848 de 11 de outub~o de 1;:l~O p.stá em pl~l\Q vigor e ~"sim preva_
Ieee" ltmttnção ahi imposta em relaçiio ás pI"13,;e$ ordenadas pela
autori(bdo mihtar contra a 1'~.~SO/l sujeita ao r~:;imen militar. Nilo é
caso de lwbcas_coTpGS._l<'oi voto ,·enc,do O Sr. miElistro ;"lacedo
Soares .•

~m 2 de setembro de 18\13 o m~smo tl"illllnal no processo de habeas_
<lOrp"s sob ll. 415, requerido pi!lo Dr. ltuy Barbosa, em favor do al_
miranle Wandenkclk e outro~ OJliC'3"S reformados, termluou o seu
julgamento do seguin!.e modo, depois de muitas citacoes e referell_
clas r "'~es(ascolldiçàes, sendo o crime pela sua indole, l,~l;l, qllllli_
dado d"s agentes, da alçada militaI", prevalece o pl"eceito do art. 47
do decreto n. 8.18 de 11 Jp Ollt'l!>rO Ele 18\)0,qlle veda li conce8ll;lo do
ha/;Jco.s·corp"s. Per-estes motivos. pois. negam a sDltUrlI dE'" pacientes:
custas c:t"_""usa,_ Esta dec,üo ["i pllblicada no Dia,-;o Oflicial de 7
do lnesm,) mez, mas, Sem os f,ondamenlos da sentença..
~m H de agosto de 189.:; deu O trihunal ídentíca sentença no processo

de h"hcus·CO'·pllS sob n. 312, requerido pelo mc~mo advo"'ado em raeoe
do cidudâo Manoel Floriano Corrêa de Brito, também .?elormado.

/
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N. 36- AVISO DE 4 DE OUTUBR.O DE 18Q.{

Declara que os cülctces em commissão ealão comprehendidoa Das dIs.
posições do ert , 5" das il19lrucçóes de t de nDvembro de iS911 sobre
abono de soldo em diversas condições.

Minlsterlo dos Negoctos da ouerre - Rio de Janeiro, .{ de ou
tubro de 18\)1.

SI'. díreotor tia Contadoria Geral tia Guerra - Em solução
ã. couscua feita por essa t'eparbicâo em 21 de setembro tlndo so
bre o pronedlmeuto que deve tal' pal"\ com os ontctees comnüs
sionadoe no primeiro posto, que se acham servindo nos diversos
Mi.llisterios ou desempenhando commtssões em dírrereutes EstadQ:l
da uouo, rctaüvameuto ao quo di~p{je o art. 5" (las tnstru .
ecoes que baixaram com o decreto n. 9~n A, de 1 de novembro de
18-;'0, declaro-vos, pura os fins couveníentes, quo desde que são
esses orâcíces equiparudca aos eüecuvos do Exercito nas regattae
e vantagens, deve-se proceder para com eues da mesma rormu
determinada para com estes>

Saúde e rretemtdade.c-. Bibia>to Sergio Mace,lo da Fontoura
CostrtUat.

N. 37 - AVISO DE 27 DE NOVEMBRO DE 18tH

Declara que dn.em r~~erter ao quadro ordtnnrio 03 olliciaes para os
'luae.~ tenham cessado os motivos que determinaram e transferen
cíu parn. I) quadr-o e~tranllmeraril).

Minísterio dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 27 de
novembro de 189-L

Sr. Ajudante General - Providencia para que a commtssão
de promoções, no preenchimento das vagas que se forem abrindo
no quadro eüecnvo do Exercito, tenha em vista a relnctusãc
dosofâcíaes para os quaes cessaram os motivos que determina
ram as suas trausrerencíes para o quadro ertranumercrto.

Saúde a rratemtdsde..-. B. Vasques.



MINlST'l!lRIO DA GUERRA

N. 38 - PORTARIA DE 28 DE NOVEMBRO DE 1894

'3

Declara quem deve presidir Og conselhos de llompras D(lS Arsenaes
de Guerra ddll Estad'08 onde não houver officla~ de patente supe
rior ã do director do Arsenal •

Miníaterio dos Negocíos da Guerra - Rio de Janeiro, 28 de
novembro de 1894.

A' Repartição de Ajudante General-Declare-se ao eomman
dante rio }D districto militar, para os üne conveníectes, que não
existindo na guarnição do Estado do p ...rú omctct de patente
superior ia. do .urector do Arsenal de Guerra, deverá este pre
sidir os conselhos de eomprua, sendo substituído nos ditos con
selhos caquette caracter pelo respectivo aj udantoc-- B. V.uques.

N. 39 - AVISO DR: I DE DEZBMBR0 DE IS9l

Fixa as taxas que devem spr eobradas pelo regulamen to dos
chronometros, barcmeteos 11 thermomcl.I'OS.

Mini~terio dos Negocies da Guerra - Rio de Janeiro, 1 do de
zembro de 1894.

Em vista das ponUel',)ÇÕ8S que fuzels em orâcto n . 86, de 20 do
mez rindo, ãcaes autorísado a cobrar dos particulares, pelo regu
lamento dos instrumentos quo par-a esse tlm ahi entregarem, as
seguintes taxas:

Regulamento de chronometrOl

No primeiro mez............ . ••. _.......• ,
Do segundo em deante _.'
Determinação do estado absoluto •.••••. _•.•.•

Regulamento de baromesras e thermometros

No primeiro mez........ .•.. •....• .••.. .•.• lO:f()000
Do segundo em doente .•.••....•..•..••.• ' •• 4$00
Determinação do estado ab~ollltO............. 2.'WOQ

Estas quantias serão entregues ã Contadoria Geral da. Guerra.
por meio de gulas passadas por esse observatório e al!i escerptc
radas como - deepeee a. annullar - na verba destinada á acqub
eíção de material para, o mesmo observatoeío.,

Seude e fraternidade.- B. Vasques.- Sr. rttrector do obsee
vatorio do Rio de Janeiro.

Gll"rrn_n".i.õell de 189.1
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N. 40 - PORTARiA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1894

Os ofli.cill.ell do Elel'cito nêo podem. exercer cumulativamente funcçõell
no mesmo E11lfCilo, nem perceber ;mlrOll eencimentoe alllm dos
eeldes, elllqllant<J esnveeem â. disposição d<)1I governadores ou preai
dentes (\0'1 E'II\1u08.

Millbt"rio dos :-iegoaios da Guerra - Rio de Janeiro, 15 da
dezembro do \894.

A' Repnt-tíçâo da Ajmlante General - Por tetegramma desta
data aos commanôan tes d03 dísrnctos militares se declara que
03 crêctecs do Exercito não pedem exercer cumulativamente
Iuncções no mesmo Exercito nem perceber pelo Ministerio lia
Guerra outro vencimento além do $01,10 quo lhes compete, em
quanto estiverem á disposição {losgovernadores ou presidentes
dos Estados.- B, Vasques.

N. 41- AVISO DE 28 DE DEZEMBRO DE l894

Declara como de,,~ see CalCllbdo o vaio" da etapa dos o fficiae5 do
Eserctec e qual o soldo que deve 53r pago aos reformados e nono
rarios q uanrlo ern se l'Vi~o.

Ministerio dos xogoctos da Guerra - Rio de Janeiro, 28 da
dezemuro de 1894.

Sr. director- 'In Ccntadortn Geral da Guerra - De nccordo com
o que pt-opcn-les em cãtcrc da 22 do corrente, declaro-vos que
para a execução da lei o. 247 de 15 deste mez, na parte rela
tiva a etapa para os off\ciiles do Exercito, elevara. ser observado o
seguinte:

Será calculada semestralmente pelo valor da. \1.1s praças de
pret na C-'l.pital Federal e nos Estados para vigorar em suas
diversas guarnições. A alteração no pagamento da etapa de uma
guaenicãc para outra começara da data da apresentação do om
cíat a respectiva autcridrde militar.

Está t-evog.rdo o § z> do art. 14 das instrucçõas de I de no
vemero de 1890, concedendo mais metade ou douro da etapa nos
Estados do Amazonas, Pará e Matto Grosso, visto ser esta vanta
gem calculada presentemente segundo as conuições do mercado de
cada 11:stado.



1dlNISTERIO DA GUERRA 35

outrosím vos declaro, com relação ao pagamento do soldo, que
os otâclaes reformados e honorários do Exercito deverão ~eroeber,

quando empregados em serviçosque competirem aos oâtctaes effe
cttvce, o da tatenc n, 1 da lei o. 247 acrma citada. Fóra deste
caso será abonado aos primeiros o soldo de suas reformas e 80S
segundos o da tabella de 1800, excepção feita dos reformados
compulsoriamente que terão sempre osoldo de sua reforma,

Quanto á etapa, será para unse outros a da lei n, 247.
gaude e fraternidade.-B. Vasql!es.

- No mesmo sentido expediu-se portaria a to.tas as Delegncias
rtsoaes do Thesouro e Alfandegas nos Estados, em l!l de janeiro
da 1895.
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IUNIl1rRRIO DA INDUfTRIA, VIAÇÃO r UBJiI\S !'UBLIGA8

Paga.
N. .- Em 10 <lo jaucir.. <I., J~"',\.J _•. ;:",1'1<';\ """"r.,: 'in lir

mado com" l~l\~ul····c.'rn'l,'1 .1";'0 \11;,:,'" ,I,. l""'il:tR
Amorim em .] ti" (, lubrc .t.. lé"·'.l .•.

N. 2 _ Em 14 deju,wi'"l' <T,' !':~'r-c:,,!,l<")'" "f' ,.""l,".c:('~ cc-
Ioll:"ad{)~ em 12 c 1.< .I" cpf""d,,-,) 01· lS~'" n"l' f,;,-
charcl ] Jonorio )1(\,-,·;,,, G,;i'"a:-",·e, (: ,,:,' '. ... '!

N. ., - 1':1l1 lü d.- janetrodc lS0 i -_ ll"c!: 'C'. L;-'" ,-,""]" : j. ", cFk
:.lini~tcrioa l'etir;l'!:> '.lo I.,'jül~Si" .1" ;·"":,,d,'~.. 2

N. .J - Em IG de janeiro ,I~ 1~\H -- :-;~'" ,', I\ju:l"r;~ <l" Es
trada nem' <t cate Minis(-.',";" co",pd-' " "o"w-'(';;" de
funcclonarios para exercorcm c:<r?"s 'lO'''' ""tl)1"ci"''''Ii,I,,~
na ~"h,'Il;l tio :r"~l'(divr' 1~,<')~I... .,

N. ,,- gm lG de j;,ncirp .-" U'\·'.·_ ,\ ,-,,'·-e"" ,Ir- )''''1· rj;\e~

sem uWidad~ l'nl-" " 1~~I.I',,(h .-te F-'H::> ,le\ ('fle-
dllar-s!' mN!illnte h~sl[l p,'lolk"'-..... ,)

N. ;; - Em lG dejam'ir(l ,h 1.~'.'!·~ j\::,., ,L,.· "- F,:'-,I:< de
Ferro inter\'ir n:\ """("-(~",bç,,() de '1\1:'"- !,,~r ,,",' ><hn
"'unicipacs. .••...•. .[

N. 7 _ Em fi) de .ialll'iru ,le l,~:'l- \[;u,,1;, 'IW' ,," ccr. lU ··loi,,~

de ~stra<la de t:'rr,). "oh , ii,c:<lj;~ç:-t" ,I<>- ) ..''',6" (·m
LOl\drc~, sejam p,'I""'~ d()~ .i",.,,~ jlll"g!'~I""'''I(': .'. c'",,,I,,
pr('ceit,b o art. :n ,13< ,"oll'u('ç .(.~ ,:~ :; ,Ie ,j. "',"(\1'0

de 'J8':1:? desde que "c'l.,c, "'''''l'"phi,,~ ~I"-,·n.'''' '~,-r,)_
aamcnt r o art. 2·1.. .. .. .. :>

x. 8 -1<:1ll ts de janei,'" ,,~ I.Q~I-(\:,'h,c" ,. ·'ll,· m-
mado C""l () r~al'~\O d~ ;\/,.;,(n (';\,-",,'1]-. ·tlt" ,I" ',,1,;-0
,}, IS,·O .••.•••....•....•• ·........... "

N. !)-l";m 2I)d(}.i~nci"",:.· -l.~~··l--I:,·f:"lct ",,"'- :",10
pa~~e~ nO', l·~slt·.~ •. h .1_ I'-e","" ('°"1,',,: <lo ':':'.".(] to

N. HI_I':",.23 d"jo.nelrod l:<\M - \j'I"'ov~ 'I', ll"'"'' "'j(<\ij
do. !':stl'(\'J" {!f, J"<>lT. ,I., ".''''~'' ' .. ".'; .1,'. ()
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Page ,
N. li - Em 25 uc;aneiro ,le 18\li _. Ap"rova I\cape"aa do

Correio do 1'5(.(1.010 de :-4. Paulo realizadas no e:<"l'cicio
de lS'J:J•...•.•.•.•.. _•....•...... o •••••••••••••••••• ,, H

N. 12

N. 1:1

x. 11

v. I::;

N. IG

x. t1

'I. l~

N.21

_ II:m 20 d~ janeiro ,la ""Hf - Dcelaru quo us kLras »s
poll"'<l"ri,,~ do I:llH'l, \';mjs80l." de Pcr,,;ullhuco {lotlem ael'
u<'ceila. ('ll\ li"",:1. 01\ caução ..•••.••.•.••.•.••.

_ Em 2L; ,103 ,i"I1"il'() ,jn 1~~H - J{cgllh a COlH)C8"tO rle
l':t';'a~Clls na 1->\<':\11:. ,le Fel"'.) Central ,lu Ik:17.i1, '['lC
,\ewm ~QL' in';(,JllILis:1.,iu< 1"'" ,i,'g" rlc contas .•••••.

_ \':m V"" j:l.Lh'iro de iC(JI - .~. Dir"o;loria da !';s(.radJ.
de FeL"re> C'nt"[l\ do 1:l'a1.il "fHllpde j'lI..'l' aC'iui~;çio <lo
;",movI'is n,·ccs",,-,";O" ao vervlço ,b '"e~m~ I·;~tralla c
,,"c,· ..i\.'\,· ,lo~<;;),". "t1I'i:""l" li lli""cl'll'i" .to CC)[Itenci().<;o
11" TI"'~"l\"o Fcrícral DS rC~llcdh'", <l"Cl1IJLCllto~ lia""'"
,·,'l,.,br",-",'() ,la" "se,·il't1Lr[l.~ ... ' .. , .....•...

_ 1';",2\' du ,i:1LWit'o (\" L,~(ll_ Approvao 'I'l,,,h'p e tubella
,L, v e m'ilL',cn los (]" 1'''S"o~1 01" \'>1",,'1;< \\" l"r]"'" CaralLgnJa

_ J~m lG d~[,'\'el'eir"} .l~ lS\'1 - :\HI''''is,' a Co"'p"nhia
(;opl ,1,· ~1~I\onrJ.""'Ll\(H 11" 'h,·",,!liio "~s\al,,,l,'c"l' "Ill

Tallu\"i,'" ,,::;. -"Iic"w'l n'i 1'~,L',\{laS d", li"haó de Üaxias
a '·:l.ia!"iL",". 'I"" rlcviem ROl' coostrui.tas "'" P~io Fen-o
e ~alll[l. I'L''''"" ""L,,!rnir 1\"1'\ parJ.'1:o '''' 1,',0:"'0. F"ia ••

- E"l t~ ,1" f,'\'('L'"i,'o d,) I~~''l _ :\ulori'.1.~' Companhia.
1'>;ll'nda,f" I'"r,'ro Min", (' Rioa mdui,'n" IIl!dla·PdalJ
'in:" t:,,'ih~ .. "",,<1iç<)('{ r~g"laln"ulal'n" ,,~g[l.\Tu(a, "(1,
~i,," ,l<'~',in:"la~ ao tr[,"sl'ort~ ·I['R "!!\la, mÍlh'r:,cs ele
Ca'"h1lqllil''' e S. Ln",'~n<:o n rle o":r",, I'mtc., 'tu<' IOl'~m

,1n~Co\'nl'!;ls,' ''''pIorarias,'' to,'n" (').:l~Tl~i,·o" "ul-1'a,~
~~l"WJ~" O 1"'''7.1) do. \','Iidau,) rlc "ilh~t"R ,In ichtc volta, ..

- Em 1.-, elc fn.cr,'il'<) <In i.-:\ll-I·;M:l""\""~ r~,.ras<,01"o

me'lida_ c"TIll'l"JII~lllarc·\:l.~ inetrucçôce de 1, clr' dczpm-
1>"0 ,lo I"','~"".""""""""""""""""",.,.

- gJll J(l ,i" rel'.'r~iro ,I" 1,~,11 - ni ]lL'ovid"n"taR R(}\'re
pag-,'lllenl() ~"li"itado por ""'\OllnR RllCCO~ "Jl1 ltlumeuuu.

_ 1';1ll ti d. r~"(l'eiL'n 01,' I.~'J·I_ Fi~a ",,~,~ "lellL~l\l-a.r("~

;i, irwtruccôcs d." ti de (\c/.,.,,,d)ro ue L~,~I;>, «Iilll de s.'r
"irem na li'!"irlaçiio das coutas cOm" C.."Jj!uglâe r;,'",!
l'al" ,}" Cllemi11$ d~ H'r 1J1·,'.,i!iens•. , .• , ..•.•• , ...• , .•.

- }:m 2) ,1.· 1;',','['nil'O ,jp 1:-:~'1 - D"dJ"a 'I'''' " C"ml'a
nhl~ l':,t,,;,r!a ele [C,"""" ,lo l~c"il" "O ,-:. Jo',.an"i~co "lLllll're
811umeHm' "approv;'\<;J:o prévia do Goreruo, ni,,, S,' '1uaL.
quer a"gmcnto de ~etlCilIwnto do possoal da e8trada-,
como Looia'i IlS S:1"8 d~lib~rn'iij,,~. '\\1e altoetem us deSl'na8
rle cll,teio.. . •.......

l2

12

13

"

20

21

22
N, 2Z - Em 23 d" fevereiro d,) \89 f ~ ~ubslit1\6 o ert , ;:;9 das

condlçêie, ",'!:"\ament:ll'CB l!a E.~\o""da de Feno) de ~lllZ(\m

hinho pelo al'b. 11 das q'w R~ «Challl em vigor Il(l I<:~t,~\da
,I" Ferro C"nlra! do IJto:l.I-iL.............. ...... ....... 2J

;;:, 21 - Em 2~ <1" fevPl',.,i"(l ,l~ I,,!, I _ ~lnnl,,'1U " "c,'iull1ç:"o cou
stunte do :\vis(I n . 1';:J, clu :\1 dc ,"aio ,I.. t.~\n, 'l"e orde
nou o .'e"I-:c\lclecLmenl" do" trellS dio.l';OS n" ERt\""dll de
Feno Nal,'! ;l, :'\O"ll Crnr.... .... .•......... ....••.•.... 23
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P,...
N. 24 - Em 3 de m~() de 1894 - ,\ ppl"ova o neto do superin

tendente da Companhia J<.:stral.la de Ferre Central da
Bahia elevando ao g5{l(ldiarlo~ o ~a'ado dOR h'al.alh"dOfe3
e a 0j$ mensaes o dos reilorM _, 21

'N. 2;; - li:m 3 de março de lS~-l_ Ilcclam " illcompelenl';!l; do
Governo Federal para pro,-;denciar s"brc os I,,,",,]'('s re
lativos ás minas" ág tenas devolutas que fazem objecto
'108 ns. 1 e "d" d" 'lsul;l l' d<> dem'clv n , ;\':;~.I de 2(1
de dezembro de IS1!u. . .. ,..... 24

ii:. 26 _ I~m 3de mal'\'" de i,;~l,1 -Ikcbm 'I li" " cugenncteo
tisca l da l~sl]'ada 01 .. Fel.,." Hnhia a~. 1".loCI""" Dao
p';{\" com um - ";"10 _ elll !,ilhelc.~ jmp,,(,<s,," j,,,ntar
do recrutamento (,'Z\I,alkul,)tCS c "fHprrg;(,lo~ da "slrada,
pois quo a clausula !)~ do d"c,-clo lO. l~"\l -re l\l de de
zemhro de 1.~;}.3 ""'al,el,',,,· 'I"" a comJ"",hill. ,,:10 pôde
empregar l'e",oa" ~".ieil_,,~ ao l·oc"tll;l.Ill!'"II)" :lO ""rviço
aetivo d:, Gual'da \:"";')11;11.. .• .•. ..••. 25

\:. 27 - I!:m 3 de marco d" l~{q - A)'I"'o'l"a a 1"'oruó';>Ô') do
contrccto Iirrnndu com ,\IJcl J(Jg,. d:, sd"" I'~,." u"r"J\'!a-
mente da CM"e'" que fuecctona o Cr)r"ei" ,lu 1'ar:>"... 2tJ

N. 2~ - J<:m;:; de mal'Ç" (h, iX'.ll_ Su<pe",I.· () 1':l<;:a'H<'IllJ> *'
jU1"O!! ás est,rad;n d" r..,·,·o de Santo 1':d'l.u·.I" "O Ca
eh,,..il'o do ltapemb-hu " CCllt..al d,' ,)["co.lo,'. "lo' 'Ju" as
rel(·pitlo.s companluas pagu<:rn 3< mult- •s 'lU(' J!,," loram
Impostas....•. _..........•...................• _ 26

N. 20 - !':1Il;; de urarco ,I.· Id~ll-Cf)lnml'llitando "~'lIat'!ar a
l'090Iuç;lOd" COllc:ros~o :-<0.010",,1 <oIJl'e () I,,·did.. da. COIII·
p;Hlhia Inrlust·ria, l.a.oul·a e Vb~"O d,> ,\j,,~ah' puta ser
dispensada da ~'!Ilq""c":-tO !io l"·,,Jong":'merotn da I';. F.
Cenlr"l de Maoubc', un,u de "esolr~l'_9: ~'I)rr a "0.,1 ucídnde
em que a nlesm" ;n"OI·'·..':........... ..•...... 27

:'1.30 - gil", demu"ço (10' 18~)1-Atlt{)ris" ,,81)"111,',",'. 1I""si
fiulI IN" G"<wd" </'1 fi"l R"il1,-ay ('o'Plla"!! a ,·."I)rar,
"I';mdo frete o,·din"l'io. mcts :t 'JuulIlb <I" 2·~ 1'0" ~0116_

bola de merc:ulori;« 8"jdla~ :, li',).!',;,ç;;'" em C\I"liútll... 27
:'\. :H - Em :; d., Illm'çodo> 1,~~11 - ~bn("lll" i1lucfel'iJlI"n(" Ian

".aliu aobre a peli,:;;" oi" COlllpallhiu Geral de .\Jelh,,,.a_
mentes no II!ul'anh'-"" lH'~alldo J'J'ol"o~a~ii" de I"-;(W para,
u conclusâe das 01Jl",,~ da J';. F. I,h- C:lIb~ a C~.i"y"';ra~... 28

X. 32 - l':m "dom"l'ço do l'<!lj - EXI,I,c," COJllO dev<' ~~I' j'll·et
prctada a ".Ipre~siio ."hi,,,,, in.'I"'I";'" co"ti,]1l no ("eeho
d" a";<;" d..ate lIIiui<;lcrio n. I~O,,]" ~~, de julho,lo 1~~I:l.

X. 33 - Em 10 de março de IS\lJ_I';xplicaa rado do e'1IJiH)OO
da tuhrica da~ plantns sobre Illudan\'« do ponto krminal
ua Estrada de .Ferro rk- S. Franclsco .\avi",· no C')m_
H",,'Cio. para não adHliUir-~e a alle;;aç"'" de (l'tlU'O, ,Ie
terem sido lljJprm·ad~s..................•.•........ ••.• 29

N. 31 - I~m 12 de marco de IS\l4 - Annulla a eOIlCIll')'enciu
cel,.IJl'ai.la o. 30 d" .iunliu de UI!I:: 1'0.1'30" consrrucç.co de
oha5 de arte no J'l"()lon"-,,m,,"I·" da E~I";,d;< de Ferl'o
Cen(.r"l do BI·"zi1........................ ••....•.. .••. 30

N. 3:; _ l~m ir, de lIla!""" ,I" Jb\Jl- AUf'Ill<!nh" aula"io dos lra_
!lalhM"""'!! da e""~,'",,aç;-,o da Estrada de V",,"o de
AIl.gôn!l............................................... ;)i
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iN. 36 _ Em 2i de março de 1894 _ Autori~a Il. ComplUlhia EI
irl\dp.deFerro Mill(l8 e Rio a oompl'al:'um noyotomo, a~
lI:: 30:)-0-0 '_. 32

N. :rr _ EUI2(, de marco ue lS',ll - Declara que nãO) podem 1Iel'
ar'l·r"vn(hl~ U~ ""IlIearl1~~ feila~ pelo Prefeito do Ranifa,
ri" Yarjo~ r"g"nll('i"os "Jnpl'('g';)/l,,~ nu Estrada de Ferro
Ce.u(.raluo I 'nllallllJ1lCu, para ~{'rv,,:"sukanhos á mesma
estrada " .....•.•.........•.....•....... _••.•• ,. 32

N. 38 _ Em 28 ,la JJj'U'~" \I" 1.~éI! - ;';cga" JJm"ilia~ Impc
','id 1.'<:;'("<1/ n.hilk .Ii"'l,,,,,!! CO,"pr"1'Y "ut~ri~ação para
ic·:millil" 11'" (·Jtlj,,·(·g:uJ() na 0':[:":"0 de :::;. Fclix... •.•••• 33

); :lD _ Em 13 .1e "':11"," ,jp 18:'1 ~ Muu,la l"e~ti\lJÍr;i "'a/,_
/f,C;'" !?ra.'iiian 1Iio (ij'()'l!<lc li" Sul Haib..,ay C()mpa;~y

""!'i,,s '1',:>"I;"s 1"'",,\\"i<.'''le' ,h j'cl'osiç;H) rn~' dia feita
"rn vil'tw.le d"s gl"s,g r<'blins ;1,0 exel'cicio de B'Jf.... 33

N. 40 - t;m 31 .I" Jll:ll'Ç'J d" 1fl;1l_l)üclo.~·;1 licar a CDmpanhia
f;eral do? ~Ielhor[l,m,~"tn, no ~Jar:",hilO nutortsada lJ, re
,la?.ir Olw,I,.','j~,1 rorcnte com que dn" inaugurar a linha
n-o-co de C~:<i;~ J, C"j,vpir~s, e d:, outras provídenclas. 35

>;. 41 - !,:", :} "I.' "]'1'il .1" 1891 ~ )Ia,,'b (l),sm'~'~r na concessão
.h) lirml\'", "." ('ml'r('g,~llus das <.'(,wp,.nhi"s de ,.,~tl'Il,I;J.s

,j., f,'l'I"O) 'I"e 1;/)'"'''' dn :-:",·~,,;Ii:L .1') ,itll''',i ;.IS re"rll~ cata-,
I,,·],,"i.];,'\ H') a,'h, lI. 21 .1<-' ;'11 ,lQ ":;"slu de l:;?O....... :l6

X. 42 - )-:J" I; .I" :,l,eil d,· 1:-;,11- '\I'p,.,}\." () o.1vi!I·O proposto
)'1'1" ~li,,;,I1'r> da F;'~"'Hla ]':1"a 'pw ""l"pr~gad() dest
"":,,1,, I'CLr':l" .J,,,,kI upu·:"j'H'ad,' !umada docootas n'lue
(,ll(';I'T,-g,,,,I,, de <111;13 c"k"d,l.s.. ••••• .••..•• ••.•••••.•• :J(i

:\.4': -- Em I! ,'", :J1ll'il d() jH~)1 -Al\"itr" aprcaentudo l'rlo m
"isl"J"Ío ,h \,':<,.0",):\ c.un l'(,I~<;"" ;i d"Rigllll<;"O de em
l"'''~:''. '", l':'Q r~7P"r1fl par!" das .juntns :J.I'Ul·3,lol"tls dns
lOlll:V\a, ,1<.> ''''''1" ,b~ "stn>"I:,,, d" ri,.!")'"........ 37

:N • .tI ~ J<:", n ti" "!)L'i! de tft!'( - ;:\cg:J. (, l..'!Jtnl'anhia Estrada
.In F,,,.,.,, do J:edf" ;1,t> S. F['a"d~~o autoriE1l,ç'LO para
conalií.uir 11m advogado ,Ic 1'",·Li.lo Jl:1"'" deres" doa Iu-
1"I'C~~"" L!:\ IH"Sm~, CU"'p~lllLi,\... .•••.•...••.•• •••.• J8

X. ·J5 - Em ~( de "),,.;1 c1" 1:-;,11 _ Na,h dispondo o contracw
de ll~""'g-:":'-'" .I" Ri/) Avaguayn RO(,"C vencunontcs ao
Ii~e:,l ""'I,rdiY", nCm (':<btilll!O ve")';],110 Ol'C:ll11en!o::r. 'lue
I'OS'''' w'" UU,.j)mida u d,'sl'l'za r.om l"c~ vonchnenjos, não
1'';\1" ",'L' "U,-",dida a ]Il-e(.en~:w <\n <'''g'euhciro A,·thu\·
r\uj),)k:•., U"ll1<)~ p",.ei"a d" Sil,,::<.................. .•.. 3<'1

N. 46 - tçm 2.1,. IH"ÚJ de 18\14 _ Autori'a a Alagoo~ Railway
('Ollljl(11!!! l':or" celehra" rom .1os6 Itippol, peopr-ietm-Io d6
uma f"I"'ir:, <.\" oleoo, yizinh" li;>, eataçâo da Vi~o.sa, o
necol~l{) l'"'''' " conatrucção de um d~~vio parn a mesma
j,d,rl·ic:l •.••....••••...•.•.••...•...••..•••.••• "....... 39

};. 47 _ Em 13 de maio u() 18Jl - Al'P'·(!"(l. o quadro o tabella
,I~ YPlll'inll'nto~ do rCR"()ul '\0 t"~l'eg'o do ramal de Cam-
J",nl"t, ti;>. l';~tt'u,b uc Y"rro de Muzamhinuo,............ 39

:\ . .til _. Em :(,: ,h· llloi" do Jg(l\ - iIIan,la dar plena execueao
"o "vi,,, n. ,i, .1'1 (5".10 levC'<'d,'u do c(.n·ento anuo, nio
n·\rniUiml" pOI' legaca as ue1;pen'~ JÜI'i! da letld"a; do aviso
n. 15',c1<' l[}(!e d"'~m.brode 18S1 "....... 40
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N. 49 _ Em 2il rIe maio tle lS01 - AlItorie:L n Compnnhla E$
trada de lt'erro Leopoldina a mnda" " eMa~."n <I" IIrlóm
da. Eetrada de Ferro dn Carangnla parti ou\.l~' i<>cul, cru
frente â faaenda de Todos o.~ Santoe.•••.....•...••_.... 41

N, 50 - Em 23 de maio de 1891 _ D~rtllr,' fie[lr a Companhia
S. l'aulo Railu:a'l eutor-isada u cohrar uma. kl.1I:;)' addi-
cícnal pelo tran"pi,r!" de \'()ll1Hl~e ti" ~1l"()JlLm(',l(I[\e..... 41

N. 51 - Em 31 de rualo <I" 18\\1 _ Dedal·'1. n"o I',,'kr dar-ee
nlleracão de tarifa~ ~rJll pr':'-i:>, nut 'ri~"~",, d" (,,,v(""no
Federal nas catru.tns ,le [",.,." li ..~"Ii"",l'L' 1"'1" I'";:,,,.... 4Z

N. 52 _ 1';~30 de mato de 1~<;l1 _ lI;, p\'''''i']~'H,i,,~ ~"I,..r o
eonülctc oceor,·j,l·, ,·,ll"~." 1" <dliri,,] ,I" (''''''''';n Gwnl
bacharel llingen'), ,Ie t\llllci,l~ P,·rl,,,,,,h, ...,, o (""a·
nUCnM Jo"o Jgna"i" <].. Jo:~I,il'il,,-C;alt'."" .. ..• ..•• 4:1

;.<. 53 - Em i de junho de t8~1-.-\rp"llY'\ o ,'r",·,,~,'illl" d" d,,~.

peza~ com ~'''ncjml'lIlo<; ""I'bm~d,,~ 1""'" l'~""" I ,I.. ~""\,jço
de condurção de ",~I:l<; p""l~('''' .•.... " ••. .•.•.. 1:3

N. 54 - Em 4 de junho de J»DI-ltrcmnnw!lrb c' al'I,lic,,':."o do
telegral'ho eõment- n"~ ('~~o~ d" \ll'g('''l,~ " "",-,,,,,hrcir\:l,
necM~idade do ~""\'iç" ]'nbli"o, "Oln () n".'lln" 1111",,"'0 1'''8-
aivel de palavra" ...•. _... . ..•...... 41

~. 55 - Em '" de junho <lo' iSDl - I'\ci-!a indn",!) JO:" ,kOp"7.~~

de custelo á~ qunouas dcp()~iko.dv.~ 1'0" rrlll'r"'!!".<ios li,·en.
ciadoe de enl.radas 11" fHru ~"""r,,,.io!larl:o~ pI'h 1,1"i',o. 11

N. !ir; _ Em·1 de junho ti" 1R~'-' - AU\'\l'i,:, ;, m",tl'[W<':'" do
dewío morLo no kilomctro 13t.I;,jll. ,h I->Ir"<[,, ,lI' F"rl"o
l~uv.rnhim 11. ila'lHi................ .. _........ 4~,

N. m - l';m '" de junho dI' 18(11 - Trata de. alg-'\l";)~ \I'rh;'l~ de
d~e[le1_M em e~lra'h~ rle fcrl'(). 'I"" (],.""", ,d' ;,d"'il.'i_
{jZle COmO de custeio o outras l'<'jril,,,i,,,,... 4.-,

N. 58 - J~m ti dejl1nho <I,. JW1( __ n,'I'h,'" 'I"" ",)~ P"'IH'PIi~"lo~

,I" Corroio de 8;,,,1:, ("LI·ha,·;n" 'lHe~" r"ll~(',.\"",,,,,, lipia
ao Governn ,levem ,N' a],on:ul", ;" 1'~"I'I'eli"o, "r,),'_
nad{)~... ,....... ........•... ... ... .... .•. .•. ....•. .. 4G

)lo ,,9 - l<~m "do junho ,I" 13()]- M:""em a <Ii'l'o,;iç"" ,lo nriao
,lc 2;:; de outubro dI' ltl()2 '1H" manc1011 ~1l~1'('",1,'" ;, 00
l"':mça, por parte do p"~"'al ,h Jo:4"wh <I,' I.'.""'" (,"'n_
tral do Beuzi!, di' j"'tH,"I(l~ 1!\H"icil'~"'. .. .••.... 4(,

N. CiO - J<~m 5 d".iuflho de 1S()f-'\I'I"·;Jya. 1',·,wi"m·ial\1Plllp,cmnn
mtpcrieneln, a ~nl)'I.illll,,,,o ]'",. "uka Ib~ t:o.-il"" dn (':1:_

<:"mpZlnhia S. Pv.Hh, e Ilio de J~,nci,'O par" [\ I"""~l'o"\e

do bv.gagenB e onconunc,uiaõ a d"llllcilin_ .....•........ 4,
N. Gl - I<:m!! do junho <lo i~()l - ~[iLHtflm a ""gora do ZI\'iso de

31 de Janeiro de J:i'J:1 "ohro credj[;", ah,.rl,," na ljcleca
cia d" TheHonro mn Londr-es l'arn-" l'il."'''ll'-'ll[O de ~n-
commendaa não ~"[i~r,,itaK inlegr"l,opl,',......... 4S

N. fii! - Em () de j,mllO <lI' 1::l!)·' - 1\I'I"·(w::o. n 'l""dro (. 1:>.lmll!l
,I" vonoimontow ,l" l'nõ~oal ,Ia vm ]"',·".;tn('''\,' ,I,.,~ "u
",aG" de P(leO Fundo" 1l.al'i11'""nn.. "" l':sl-r,,,i:t .I.. FCl"l'o
do Car11.ngola.......................................... 4S
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INDICE DAS DECISÕES

Pagl.
N. 63_Emli de junho de 1;{~H-Mantem [\ mult:\ tlc :,:000$

íml'ost:L a COllll'ttnhi" Yiaçáo Fr-rrca ":lpllcahy. c"s
etcnarte, da E. lo". notarogo o AIl"r .. <1,,. RO'3, e P'"ol·,,~a

por tre~ mp1.e~ o PN\1.'l lmrfl. o pro"'glllmc"to dl" tra·
balhos uo tlW'l1la ",(,.,\(](\................... SO

N. 6-1 _ J~m U de j',nho <11' !SJI- Atll"ri~:J. ~'(;",,g lVc.'Cr,·". "r
11"",,111<11 j,'rr il"''''.rl r;.''''I''ln.'l.li,,,,leri 'úO "'J 11. ""!I'H,en\[lC
os "rmapn~ d,' ,",,"i:>., ",,\~,úe< COtn" 1:<7('" nC'I',i,i,:,o de
tlt:.d"'l"Í,1 ,·,,·h,,1r ....•. ' ,... 50

N. G5 - Em !·I de .inL1 11" ,Ie j,;:'( _ Yc'la ,t espeLli,;i,-, pn"l~,! de
hilj,"l,,< <lI' !·,t"L·j,'~ '·'bolo, .... , " ",(Pll"·eil''', ••.•.•.••.••

N. Gll-J';rn jlid~ .i"lth" d~ l~~'I-."lLrl,,·itl'~"arl·. ::';-, <l,,~ in
~t,·"c";,,, ~'l'J"'c"··:".L,, 1'(\)" 1",,·(:>rifl. ,]e J7 de ,Iete",!,l'(' dú

lS!J:?.. . .

N. 61- Em lGd,' i'II'"'' ele H~.ll- Declu", tH sl'lo nUlorioutlo
o 1'"",am"Il;" ,I" ~";'-'"3I)N. l'r'ln~"ido ror Jonquím .\Ihiuo
dp ;\ttll,.,j,h. e-c-m-rcmntnnte <In «'''''i,,, de (·,.nvjncç"'J d"
mn:~s PQ,t;,o;; f'" ~l;n"< Q,"·"e, .•..

N. G8- EIIl !;l,],' j'\llhn ,'ú H91- D~cla"n 'p,e o e'"hd"o .J~s~

Io't'[lnç;""0 '~:l !~("Wh1. "!I.in,,,'w·t\tp 1\"",1'",1" tk·-.; ",reiro
da .\.,I",j";",·,, ..:;.-, d", ('0''''ei,,~ 01'''1'', Cnl'ibl, ",-,n 1',"lc
L~m·>.r p""pd" ,.':,,:m <~m l'r,·,Lt'·" """I'P"\;';\ (;artç;o..,.

~. ml - Eltl 1\' 01,' junho Li,' 1";','-1 _ '\.I'I,,·,wa a t:Hif" I""'" n
Ir'"'''-;'''''I'' d,> "1",,,1;,., "IH r:;Jr,,(o na I'>tra,b ,Ip F,'\'<'o
C",,,I,· .n:", .

N. 70 _Em;?O rI.> .innit·.) ,Ie 1:--\1!_ j)··t(',·tIliLla lJUú .... , "mpregildo,
r,j,;s 'ln~ i"'"sl"'" ""ni~C)" mi!jl,ll'Ps d"vcrtl Jwre,·hel· "<
cedcno.Io s j"I"·r·""t"s [l '<ml' cn,'!"'s.. .•...•.. ...•. :;3

N. 71- Em 21 '](' jn"l,o (lo 18~J.I- :llawh r,'c,,]h~r ," il.jf:\n,k~"

[\.,;,jrlo d,,' t'~eeitfl. <lo L";""gn ILlnlOlO. (]" nuno pnS~I\rI".

tI""il10 I'"h li',I", i"~"l,'''' ,il':'<!"c"h d,' Ji~t'l.\) (la J)"hia
:\tl S. Ji,\"H"j."':>............................... ::;·1

N. 72 - J'~m :>! d~ in"]' .... rIe -1~~H - i)ecIIU'J. 'I"P' n~, t~I".lh~
'll\nú~'" aO ,·~".;hn,..ttl.,) da l':<!I':lIla d,· h'L'ro C..ni.t·,,) ,lú
l'~l·":\",I>,,,'o e n') .Jccr ,~,) n. ~II': ,I,,] ,I~ "0,-(',,,1,,'0 .[('
1~~)il 'H,ha'H'~" 'n,(ieao1·,~ ..." Pu.s".' "'l""'i,,~' 'I"" I'~",'m
jll<tilicnr {} ",·i,ih·",,,enl,' ,[" 'li.1ri:>', I',·,'pri""vn~" (""",
ao l'.,~"o.'\l ol" tll~';'Ll;o. o.'IL·"'.I:<..... . •..•....••..

N. 13-1':'" 21 ,] ... iunh .... 'I.) 1~!11_I'r()r"g" "t.: ~.~ ,1~ fn("'~ir"

e:l!,;" "-",,,In .I,.•,... ,1" :<nLlo" 1"''''',,, li~fl.rI" "" '\1'l. :!·'.b~
i,,~i·""e'''''~s ,I" I. ,\~ .I~i.,·mIJL·" ,1,· 1:<\\::' para 1"'1ll~\(I:, <1,,<
con].'_", d:\~ P"I.I''''('''' dp 1"''''0 1,pt'i."hc"Illús :;. CO"'j'nnhiJ.
L<:'o)'nldiru' .

N. 74 _l'~m :!:! d ú .j'lLIl1'l d~ jl!~'l - n"dn,·:\ 'jllC 1trn:\ g'ui:\ P~pe

,\"h ["'1:\ Vjrú<'lot'l" Gc,'~( 01" ('"ol;>hiJ"!;,,),, ,I~<I" íj,,,,I'("
V\l":\ dc 1':.;1,,,10. " .... ,,,,,in 'I"" d,·,·" ,.!dcrmi"a\· o ",'Cn
lhill\~"(". "O 'l'heM"'·". ,In.< '''''I<:''''S 1':lra g'l"lIltll" dú
CO" r''''ln, ,·,·j"I>",,"los 1'<'1 .... '·~'I"'di;·" ~li,\Ísk'·j" .•....••

N. 7'j. -Em:!:! .\~ jLt"lw d,' I~\'l- Fi~:' 010'''7,0 i,aL'" to",~,.etL'
!"'"'' 01" "",,~ <.:".,,()~ O~ ::," "11;,""", d,,~ CO'·n·jo, de l'cr_
""",IJ"'·,)..\!:l1\ncl T"i"'1l'a ,I;, 1,,,,,)0;, ~ .To"'lnin, (:",":\1
e"ntl ..

;,·1
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N. 713 - P.m 213 de junho de líl\l~ - Da pro"i<lell"iM ~olJre :l~

irregulal'idades h"vi.1D.' no~ docull1euLo~ de ""'uição lie
um ter rifnr-io de 30.000 hectares de tevrns d..voluL:l~,
eflúeLna<1a I'd!l. COll1l'a"hia liruztlof ea T01"l'''''s n"~ v"I1e8
tio Ri" Doce e Munlm[i.SSlL.... •••.••••..••.•.•.•.••.••• ,,7

N. 71- Em 2, de jLlfiho de 180,1- Declara :i Dcl":>:leia Ftacal
rio Thesourc no l'~r"ld. de"el'''lll ser n.diJicauP' os lJaI:Ln_
cetcs de ngoato e ll"vemlJl'o do auno Jl"ssado...... .•.•. ;,9

N. 7S-I'~m:m de Junho <lo 18\11 _ .\llt"ri~:t " ,<;lll,,(i\'.Iiçiio dos
sdlos p"sl-ae" do '·"IllPO cio ]"')'Mio. .•..••••••••••••••• ti!)

N. 7!) - ]'~m aI) rle 'junho de 13(\1 - Est,,,l,,,I~,,.· 1'1''''-0 1'''1"'''- upre
sentaçâo de e,tud,," "eüll'(I'UCÇ,-w da I':,lr,ub d" Ferro
Nazarel.h :to CI':1I.o ," .•.••..•.....••.•

N. S()-I';m 2 de ,i,Ili-l() rIe l.~ll·t-;'I:lnlelH :1 mulla d" 'j,on:J:)
lmposln á ih'a"flian r'''J1L'rf,d Cc"r,'"l lia'"" H"il,,'''!!
e n";:,a-lJ.c a "on,lillli,:[() ol~ .i"i''''\ "d,il'·:).! 1''''''' l-rata,'
,1"~1" )lel!:I...... no

:". n - Em :1 Il~ julho i1e JS(l-] _ IIPI'I""'" () 'llL~ol"n " bh~lIa

oI~. "Pllc;mPll tos (i .. I"''''')~ I oi" [';<1 ,'1'1.[" .te 1-"<""'" c!Cl H.eci[e
:lO LimoúiJ'o" TillllJaúh~......... CO

N. 82- Em G dI! julho dI! j8rJ-1 ~ Fi,,, :;I illldli~CMi:, da tla1l-
sula l:l" '<Ir) <leCl'e~r) n. to:lIJ d,' 7 lie D.l'oslo oi e l:<ti:t,
t'elativo 'I Estradn d" Ferro d'l n"eiic' ao S. Fra1lci.,co. m

N • .'<:1- Em 10 dc .i,l!IJO .I" lK(\,j - Dntermíua 'lHe d,','~m Sei'
ncompnnhadus de l"~b,:", as cont~s 'I"" lI'IL]l:OlIl d" ser
,,"camil,r.adas:lo iIlilLi""I'io d~, Fa/',lld"........ ••.•...• 1\;)

'\. ,~·l_ hn 12 ele julho de' j,-:Q,I- E,I,d)(']e,~,· 1'I~did::o, I'~L'a. me-
IhOI'~I' o RPr,'iço d:l :o.~"rI<'i:, 1'",,1,11 ,I,' 1','!L·"j'oliR........ Ct

:'.J. S." - I':m 12 dp inlho de' 1>".\·1- I' i,,, "IJl ::!IWh a ~".", i iie~,;lll
[mrn '1'1<.'lJr;'H "0 llJ~so1l1" i I'o-al "i<'X:ll'if" .I", <'on'('iu<; do
])j'll·jd<> F",lp,·~]. . , ';·1

;0.;. &, - Fml.1 d" jnlh.. ,Ie 1801 _ Anl""is:\ a ,·.,1,,''''''';' ,j" t:ua
~d<lk"'nlll de" ('/0 do I'I'('le 1"·I'I<·lI("<·lLl.· ,;." i':<ll·"da"d,·
Fel"1't. Pa\lli"la", Jl,,',lial' I" a.·i", •.~.'" inl ..l·esell.I< •.<......... I;:;

;..;. S7 - EUl 2(1 de .1,,)1,,. r:e I~~H - n~"IH:'L 1,"',"ill"l' a ~:l d"
:•.~,,"lo d.' li"'! o 1"';;~,,, I""'" al"·I'I",." :.1' tl'al-"p" ,1:< lillli"
rI~ l:I"'I·"I,,, o (·"I;·I"",.b I':<II'a,la <I" F"r"" ,\I"~'.\·""a.... ti:;

).1. S~ - j';1ll 21 ti" j"lhn di' J,~01 - "1'1'1'0"" ,·~<"i"~'-L" tO"'a<la
1"'1a ])il','et""i:l \;''"''''.1 li,., (\l]'"''i,''' ,,,1,,,<, fi I'L'''''''<IU'l<'rltfl
do 1Welll" ri" Cor""i" <I,·n,x.~"i1.ú... t'Co

?\. S9 ~ Em:?l de ,julho li" I~\'~ _!l'TI.Ui' 't"" "i ~ ('''"'I'anhia
V,LI':Hla oi" F,'rr" ti" I"'~:lnha ,," .-\l'1n:i )1;-'" d,'" ~1I1ll[.,·j_

llwnl<l á eIau"ula :h_~ ti" de"]'''l" n. &!:? d,. 11: <I .. "rll"IJI"oJ
,h· 1~~){) n:'" lG!''' diJ'eilo "" 1··a,,;"I'''''I'' d~jul"'''....• ,... (jr;

;0.;. 00 - J.:m :;-, de jllll", ,:,' lH\4 _. '\1'1"""" o ",,!.. <I" ,\,hlli~

)1i"I,·:«·"o 11"" COlTei"s <lu I:io <;l':lI"I~ ri" 1\""i<' ""m ,.,,1,,_
J'<'Jl(.j;, "P )'''i':lll'''n!r) cI,· 1'''1'1<' <1"1'1 .. .I" uuta ",,,'l:> t-roce-
<lenl,' ,lo 1:"I'ilL"'" oIn ~!ini';k ..i" (I:. !',""".','..... (.7

N. !)1 - Em ~I d,. julho oi,. 1S!"] - A)'I"o"" () '1,,,,,1"001,, la)J("!!:J.
<In w'll"illl"lllr,s <I" 1"·""",,1 ,1:1 I':nl':ub dn 1""1"'" 1:"III"1l.l
.!" ,\l~i',"a". Gil
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N. 92 _ Em H\ de a<:;oõln rJ~ 1~\H - '\Pllt'(lva'" quadro e tabclla
de vencimeur"s d·. )le~~o:J.t rh E~lra(la tIo Fnrro Central
dll.~ AI3g:'a~ pnrc, ,.i~'"·aL·rm a CCI"t:\l' de I., rio correnle.. 70

N. 93 _ Em 21 de ~ç:flc[() <]" 18':'1- C"nrede (, S. P'lulo lla.il<hYLY
Cm"pa1l!1, li"'il.'" fl\ll(';'i~,,~ão 1''''''' C"I"'~Lr a t~.,,\ ::nldicio'
n:tl ,I.' ,"",. -,.,:,., 1"'" ll~'r. kilr,?,";. "lm:'o "" h'"",ão de dez
kil",.'n'nr",,·' in': \'"1,,11,,,-' d"'l,,,,,Io.'l,I<., <io "CLt ,,~cript()rio

""l~', 1"",1" ·1, :l ""Ia·:;'·)(k L", "l1,ln 1:,"'7., r~l'.o. ,Ol'em
-"uu"l','rh", ,-, 1'"1,, ":::, ,·q:,,"h '.1·. (,_".",,_ ....•..•.. 7·1

N. 'Jl _ L'H ~:., ,I,.' '0, ')<0 ,1" 1-"','1- 'I'i"·,,q n '1"u·1,·'\ C, l.ahdl~,

dn ""1\,'i",.~" I ,c d" I'~"oal du'; I;1'kl~ :, i,,!: r:, "dc.' C:d,bs,
.11. 1,."'_":'/;: d., )";.;'1'" .'1<,.,:)':'" c••••••• , ••••••• , 'H

l'f. (l:i _ FI" ;;3 ,)" ..~, "'() 'te l.~\ll _ O pl"[l"r~o" .1" liunp <1(j~

eml"'cIP'I,"" ,'cc'; -";I,·",!;c, ,k r.·I·I'O d" l»Li,,", 'lU" aercca
n:,'" 'Iirll" ,,-(·s. O" ""Lh,,,,, ,,,I, ~ll:l. çu:,r,h u!,;nc(n, ue
~-,d"l" Li",,- ." I' ,',.,-..Ii-",;I" IH)r{lnlc ~~ c~h.;,-'(·~ li~"ács com
r,·t"H!"", H'" le,.,,,r,, ,b L,,~d:Lr,in ri,· F"'/P1Ub at'p];c~.~el

noe'l~'... . , _, M
N. {Ir, - Em 1 olr -~"·nl)"'<, '!" j,~'_'I- .\lllrJ1·i~·L n ("Iu;p"n.r O~

VC:',('illl"n' ,1.-, "",.,tt·~ <, mar.hiuistus 11:> bnch~ do
CIl1"1"'j":,,,., ·1--.,.h h""i,~d", r(·!c.~'·:'i,h()o..•••. ,....... 8D

N. D7 _ 1-"'" .• ,I, !, .. ,,\I) '" .i" I,'~)J - "'·Pil'''''''. O quc.lro O) te-
h(·Il, ri<' ",,,,iH', ·,,1, ,1., I'" "I ,I,·,. !':~I·":l(b<-l" Fcvro do
I:ih': ',,, I:""il".. 81

N, DS - 1-'1,. I~.:. i·" ',ho I" 1<'I - '-\]1)""""" r"fll""c!o:> fu-marlo
"'-" 1 "1" ":d" .-,,' ,I, p,·~,ji" l',n '~l!i' i'OIl'e"ioLl'l, () COl'l""io
11" C,,, 8:~

:"1. !\!) - 1-:", 1"d.:· -"'I",:,I,,'r, do 1"".11- .i 1'1',"'-':' o ccto Ih lJire
c!<'l"i" I' "·,,\,1,,.; I:'-'n,'i"~(j'-~ (,1"," 11 ,,~:'ln,';o rir> 0~(."r('h

de ':"U1h",~:'", ,i· Hla!:'~ '''Li'''' T,'C'" 1'''n[''~_ 1\'-1""" do
1.'311')'0(';;·"'!' C""·""'·" ,I" '\m" ~hdi"h'.'('aml'''R. ,1.\1

N. HlD - ;,>\ I,' oi" <('\,'m'"·,, ,]" 1·~,l!-.\r')n'''H' u ,lp"-Il('1.a:1
f""I.-'r-~'· ,'",n ,-~ ''''n,>~,.I"A'' ".,,-,,~ ",>lI",·.;.,:,)C~ <I .. ":,i~~~

p"o" cs ":'. 1',,1';"'] .I" I'~.I':;. 81

N. 101- i'>n 1'1'[" W'I"lll')"" cl,< 18)1- '\1'1'1'0'::' '" oh:\"aç::io ri"
~~l. ]';" ri" l"'hl~l" '''lh'o I 'L\"L1irn,·. '.: :,,·t·~ r,"g'--"~" 8:>

N. {U:! ~ E,,, 10,1(' s·I,-·",I"·,, ,L- J.'lrll_ \:'l"S'\'~ a ,'loV;lÇ'io do
·.,,,hri,) '.1 .. ",(:d~!:\ "111['0 .\.'''<I:l~ <1" C""t,'wl"" ";1 eetnr.io
d" ",.0",,, n'l'"'' .....•........................• ,... 8;;

N. [1l.1 _ ;;'" lil <1" ,·,'c'mloL·e> <1" I"'~'l ~ l>'POillTlW!Hb que OS
:;genl"., l'~,t.,'r's "',:;.1' "-.:' "l"'" \",,'.~l]'"'' ti:, ,'''~)\\~n,,, 'I" l"nmb~
eRt,::':o,,~", .............•. , .•..... _.. ,. ..•. .9ã

N. lO·' - Eu, n ,10 sctomtu-o de 189·i~ .\PP'·r>~a a ",levaç:w de
salar!o de) (-,~'ard" "nl·,'c .\b!,~diu do no", ~llC_C(\'SO o
~Iol\lo .\lcg,." ....• , .. , .....•...•.......... ,........... l'll~

N. IOli Em 11 '.ie ",;tmnhro rle 1,,9[ - Apl'rova o (l.ugmcllto
.1" "aI" "le> ,IO.,,,I.,,<"c·b .ln COP""i" ,I;, G"""OÚl·U~., ,....... 86

:.;. 10r, - ;':m:1 .\" ",'ir'lnIJl'" '[1' ·IS~II-.\I'l"·o~a" ad,' ~uc
:Lut·".i" -1l o a- li' in i~ir"'l,,,' ,I,," G')"l'~'('~ ri" leio' ;\'andc ,lo
'\ .. d·." c:~""r " J,ll'tO,:1CR r, ,;.,f,'l'i" dOR ~,;'al;'lu~elllt·e

'1""'''''I,I",.~ .\1\, ~e"I;,.O........ ......•...•......... S,
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N. 107 - Em i4 de setembro de i89! - Re~olv!l sohre o paga

mento requerido pela Compll.Ilhia Ferro_Carril C<.lrHy_
baila, per ser-elco de conducçâo de malas postaes........ 81

N. to8 - 8m 15 de Bet-llmbro de 18\14- Resolve que o praeo a
que se refere a clausula 6a do decreto n . fO.090 de 24 de
novl!TIlLro de t8Ra parn começo das obras dOR p"olonga~

mentoe da Estrada de 1"opro Sorocntema devo sor """,ndo
de lf> de junho de 1893............... . ...•. _... 88

N. 109 - Rrn 25 Lle setembro de 18!J.f- Revoga o aviso de 10
do junho de 1890 'ltlll concedia nos pas'<ageiros da
I~6'l'ada de Ferro Central do Braz;1 a faculdade de po
derem viajar 1'01' escalas com bilhetes do i,b" ."Ita,
parando nas estações ;"term"di"rja~ e proseguindo
dent,-o do prazo doa mesmos bilhetes, e maoda obser-var,
em reiaç,lo ao caso, adi~poRiç;lo dos al·ls. 18. 19" 2') das
condtcõea regularne'ltares d:o dila estr:oda.............. 88

N. 110 _ Em 2:; de setembro de 1894 - Oefere o pedido de
...crtos empregados do Correio do l':o,:má sobre paga-
mento de vencimentos................................ 89

N. lil - l~m 21 de setembro de 1894- Manda relebrat'
nccordo para o serviço da entrega dos impostos pcrten.
contes ao ~8~do de ~linaR Geraes, cobrados pela lcatrndn
de Ferro Central do Drazi!. ••...•..••..•.. 89

N. il2 - Em 29 de setembro de 1891- Autoris:< a inc!us,i:ü das
despnus do admintatrocâe na Europa nas contna do
custeio das estradas de ferI'{lsvlJvenci"n:,das com s~oJe no
oatrangeírc, e dá outras provid"nelM.................. 90

N. lU - Em 11 de outubro deiB94-Doclar(l que- segundo
informações do Minisle,-io do.s Negoctoa da Fa1,en,la, o
bo.."s, sendo um titnlo ao J,ortador .. recehivel ao par
nas l!:8Iaçõ!!~ Publicus, e~tá equlparndo aos mclheres
titulL>s de igual natureza 'Iue podem servi, de caução
nas [i,lnçMem geral pal'ante a Adminiskação Pul,lica.. 91

~. IH - Em t:l de outubro de i8!lJ - Declara exceder das
attl'ilJlliç,jes do Poder l!:xecuHvo a clevacâo de venci-
mentn8 dos empregados pertencentes <lO Ministeril>..... 91

N. 1tr. - l~m 15 de outubro de 180J _ Providencia sobre I> doa-
pac!>odo café nas estradas ,le ferro da U"ião.. ......•• Q2

N. i fi; - Em 15 de ourubre d.. 180J _ Toma prodllcDciMcl>ntra
a íntcoduccâo de anarchigta~ para () Brazil... .••.••..•• 92

N. 117 - Em 17 de outubro de 1894- Dá p,ovidencias sobre
deSI'NaS mlurías pagas por cmp.'egados da In8l,,,ctoria
das Terras...................... ••.••••..... ..• .•.•••. 94

N. 118 - Em 19 de outubro de 1894- Declara caduco o eon
tracto de que é ces~ionaria a Companhia Nov(i. /<;ra
ltm'"l do B'-aúl, ârmndo em 14 de setembro de H!89.... 94

N. lI!) - I':m 25.-1e outubro ue189'1- Firma a donkina de-que
«s cmpr"gaoJ'ls das est,.ada~ de fe1'l'O ""l>oonoionadas
"odem ausentar-se independentemenlo de autoríAuçào

o Governo, comtanto que disso não ad~eDham vcnct-,
ceeeoe em duplicata per substituições.................. 95

,,
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Paga.
~. {lO - L~m 31 do ,,,,LLlhl'o <1", 189t _ r;onlirrnn n doutrina

(lo Ilvi~" 11. J~de 10 de maiu de L8l'i7 c reibcrutlü pelo ,I",
n,·1 ,le 20 ,]" rC~ej'ejl'o d" ly,H "oi"'" ,1evM ,la~ call'a<la~

'1.. i"R"l'O sllb"~llei',,'ada~ rn10 00,"""1\0 Fe.leral suj"it~r
lhe" Im',-;" "I'P"OH\Ç;\O 3. I~d"'lla d" \'e"clm"lltos do
posv.al , .. "...............•. _ o •••••• o •••••• ". 'J5

N. li'[ - 1':'" :\ ,'., llOyelnl,l'O de \8\11 ~ T~,,(\o ~Jl\ vietn o
"vi", ,t~ r)(\" olllnhrn fin']n"I" ",,", pt'(\,·i,let",i~.s()bl'c

t' ,l""l'"d,,, ,[.. ,';,fe na', cotr"d;,q ,l~ r"l"''! tl~ (;""'0. .... ~~;

'\. l~! -1';11\ li .]" nnH'm1>rn (k j,~'JI- :\1'101"""" o fJuadra" \a-
1:"1L't de -;~O"imell(ú, do p~,,';o;ll (i" J~~\I"lCl<1 de l·'~,·t·()

'''''nla ~hl"L" :\ Cl'",..\Ib ' '" '................... 01

!". 121_ j';lll;; de llOrellll'1"o ,I,' l'~'ll_l{,·cntl)m~",b:\ "ob"ançt\
do 8'11" ".],li<';'lll:,1 ""R dOl:lIlll<'ll'.O'\ '1"0 tl,,,"<it:lrem
p,>.!a l!\~Jl~do]'i" (;~1",d rlc e,tl"ltll:lR d,' r'I'I'O, vlstn J'I
"'''''li1"<'111 ,i "elllb e"t"ll1pilh,,~ .Ie;,n l,,'i~.............. ;lS

N. 1;'1-1-;lll (I ,I" novembro de 18':'-j _ .\ppr,)\·a p,-nviS\Jria
!Henl' a I1wdi.h ,Ie ser vd,r[l(\:l. l1l:li~ :'l. ta xa ,ie [;-,:)
pelos hilhet~< c·'"l <li.."itn ""'IIHa. 11'\ lêsll'~lb ,Ie Fcern
C~nlol d·, lil':<?,il.... .••.• [1,1

)/. U" -I·;", J·I ,]~ n(":nH,!,r<) de 1~(11_ '\l'l'fQ\':l f) 'l'l<tl1I'Q o
talj('lb dr' \"'''ci''l,'nt''~ do I'C",,:>.I Ih I':,ll'n'h ,\e Feno
.I,. f·;I.~i",,, C".i""il':\'. ............•......•.....•.. 100

X. J:,,;-),:,tl II de lLo\'cmhrn ,lo l"lll-_\pl'rov" o '\'1(\'1"0 ~
LlI".'ll·, d .. \'l'r"':m~l\to" ,\n l'~",-,,,l (]" !':<Ll';uh ,I~ 1''<,rro
l:~cil'" ", c;. F,·aJl<'-i,~o.. . .••.. .•.. 1<)2

N. 127 - :';,":" oI~ novemlno d~ 1"01 _ .\lltOl'i~a o ",;l~\""leci
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N. 1.2tl- Em :'õ .\" l\(\\'~ltllJl'" r.\~ 13'.11- ,\pprl)";' o neto 1"'10
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N. 1:1:\_ Em ti de de7,,'nolll'o d~ '];-L(!I-Fi~<:I ~m llclllR I) nll_
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r,ad.,e(l." corrteactc firmado r,.", "trl"'nl.~·"')r"n~1 ,rn;;" \fl:m.o de
r"rp.i\a~ Amor-Im em ,]" ollt'litro rl~ t.~!J().

Mlnístcrlo da Indusfr-ia, Viação e Ohras Publicas - rurectorle
Gemi da tnünstríu - 2' Secção - Rio de Janeiro. In <10 janeiro
de 181M.

o Ministro di} Estado dos :-l'eg,Jcil\S da lndnstrln, vtncto Il
Ohras Puhlicas, em nome do vrec-I'rc-Jdente rIR Rcpublíca :

Constdemndo que o tenente-coronel Jo;10 ArrOlHO de ~'I'oitas

Amorim contreotou em 4 do .mtnbro de 180(1 catctelecer 5.000
falllili:ls mil oiuco nuoleos eulomnes em terras de sun proprtodnde
(J emdevolutas no gstado do Rio ttrande 110 Slll;

Cousilleratlrlo mmtom que não IJJ'!e ser e1as"ific:lda a pri
meira, proprie.lnde, lx'rque os roq.ocüvos .lrxnuuentns foram
npresentados f(il'a do prnzo lejrnl ;

Couslrlar-nndo mais que () contr.rcto está sujeito ao rogimen do
decreto n. 5"S do 28 dn junho rlo IB\JfJ, fIlie estaneteeo no art. 40
o ]>t"I7;O de um uuno p-u-a ~(J offectunr 1< nC'lubiçfi') das terras
devolutas ;

Dnnxi.lernudo, fínalrnente, que esta tllsposk-âo nilo foi sntisfei ta
e que o coucesstonnrto nem mesmo cumpriu o deapaoho d,) 19 de
jauoit-u d... lH'J:'1, no qual, por um ecto de equldadc, foi ordenada
fi rovtsno dos tl'~lbnlill)'i .lo lJIcrlir,:"ü., que foram r(Jn~id()t'lldns inr-,
perfeitas

Resolve, de aceordo com o dísposto lia clausula i", deet.irae
cannco ü eontracto para todos os oncttos.

Capitnl Fedllt'a!, 10 do j:lTh}il'll de 18(H. - J0I1D Felippe Pe-
re;,'" ,
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n, 2 - 1":;"1 1j DE .J A~ErRo rm 18'JJ

Cõ\f1'lC3 os coutem-tos cc.rbrados em 12 c 1~ de setembro de 189l)

0'-"11 o I",cj,~" 'l I i )~"cjG Moreira Gllimoríieg e outro.

illillistnio 01:1 11lt11l5~Jia, \"i;l(,'ão e OlJras Publtcae - Dlrectorla
(l"r"l d" hdu~!li;t _ .' Secção - Itio de Jnnelro, 14 de junetro
do 11'l'.H.

fi xrtnt-u-o <1e E.;h'l" .tos :-:("~Oeir)3 do ln.lastria, viação c uu-as
i'l1iJllr::I~, em 11l'IllO do ',"iee-I'l'~~itll'llle da ltcpnbllca :

Considerando que n raui trnnsrcudos 11 Companhia Braailen-a
do Salitl\le<, Torras, Coioni&'ly;.'io, com todas as vantagens e
oiJl'ign<,'u('S, os contrmtos Cll!e!Jnluo8 em [2 e 18 de setembro <lo
16!JO eom o bnrharot Horncic Moreira crutmcrãos c a Companhia
de OIJI\'s publicas e r.mpreaas do Estado de Minas nerees e
outro, pura CUlld(l.(;iio ,Je núcleos colontnes no Estado de Minas
ücrnes ;

Oonsirloraudo que s referidos contr.iotos silo sujeitos ao re
gimen da lri li. r,'!ü ,,',: 28 de junho d() 18DO e que a onmpanbía
cvssionar-in nem JlIbl1H) com I) auxilio th prcrcgacto de prazo,
qne lhe rui (;o:lf~erHd", reafizou a nqui;;içiio do tarritorio uecca
surto I'nr,l. :t t>lI1dflÇ,;() do pr-imeiro tcr-rítorio :

R,,~,~h") d,,(~klr,lr cdueas. PUI';I todos os erreítos, as respectivas
('(.!nl'essi)h.

capit:,l 1\)<[01'<11, 11 de jeuerro de 1801.- Joao Felippc Pc
retro,

x. :3 - EM In DI~ ,r.\NEI1W DE [8l)i

Decla"" '1;<0 ~ollll'e.;l· a e,le .\Jill;~I,',,·jü" J"~li!':.td,. d·, pr-ivilegio d~

1'~'lrlek~.

Ministej-io da Iudustr!a, víaçâo o Obras Publicas - Directcrla
Geral de vincão - I' Secção - N. 3 - Rio de Janeiro, 16 de
janeiro de 189·L

Sr. Ministro 11(Os Negocies lia Fuzeutlu - Relntlvamente ao
nssumpto do {IIH~ treta () vosso «vtsc u, 1:~3 de 23 de outubro
proxiuio passwll' cumpre dcctarnr-vos que o acto (ta r-ctirada dc
privilegio ún pu, Idos não ccmpoten este Mlníatea-lo, ô víste do
Ü~Cl'e1{\ )1, -1\1,,5 e 4 de mato di! 18,2, que regutu a especle ; in-



terpretação esta. já firmada pelo aviso do 14 do fevereiro (10 1891
respondendo ao desse Ntnísterto de 2:3 de janeiro do mesmo anno.

Nestas condições, resta-me devolver os papeis Inclusos que
acompanharem ao vosso citado avíso.

Saúdo e Irnteruidade.c-. Jairo Feiippe Pereira.

X. 4 - E\I 10 IH~ .L\'\EIRO Dl'~ IRQ(

\",m "l)"'p"(,,,ri,, da Estrada, "~m a e;t-'. ~!jlli<~"l';() r'Hnl""~ ,1. no
Ilw'h;á" de f"",,~i')Jlnrios p,H'a p.x<'f,·",·~", c.u-gos n{,o comprch"l1'lidos
lia tnbella do rf'<pedi\'o pe~.~onl.

Ministerio da Iudustcla, VI,\o;'1\O e Obras Publicas - Directo
ria Geral de 'Viação- l- Secçã- - X. 2 - rue de Janeiro, 16 de

j nn-iro de 18!)4.

Em orncío n. ]53 de 25 de setembro proruno passado, purtt
r-ipastes que, uo sentido de fazer organlsar a eserípta da. re
ceita, fi ôeapese dessa Estrada do ISS.'! a ISag e de 1890 u
IKUl, foi nomeado o cidadão Juvent'no Augusto Tavares para.
«uxumr 110 guarda- livres em semelhante trabniho ,

KII resposta '(OS declaro, para os devidos eüettos. que tal
nomencão não pode ser- a pprovada, visto como, tento a essa
ntrectorta como a este xnmsteno, Ialfece oompctencia para pro
ceder ii nomeação de fuuecicnar-ios não contemplados na tabetta
do respectivo pessoal e arbitral' vencímento..

Paru ter em dia a escrípturaeão da E~tl'UO!lt o regulamento
rtxa o pessoa! nccessar-ío, nã<l cogitando p Ira isso do lagar 110
auxiliar a 'lue alludis.

seu.te e f'rates'nldade , - Joao Felippe j'aeir(l.- Sr. mrcctor
d,. Estrada ,le Ferro de Pauto anonso.

X. ;)-EM l6Di~ JANEIRO lJE IR!)·j

!I. ce~"«" de mat~ri"es sem tUili.b·j" para a Bslratl", dto !·'el"o ~,., 'le~

\'~ri eflectnar-re me.llante loa'\:1. pllhl:ca.

\Iinistel'io da lndusu-la, Via.;ã.o n Obras public-a - ntrectorta
Geral de viação - la Sec<;ão-:'l. I - Rio de Jnn-Irc, lü da je
cetro de !894.

A' vista do que cxpueestes em offlcio de 22 da setembro
proximo passado, n , 148, declaro que a cessão dos materiaes
sem utilidade para e59,\ Estrada (J ecoetentea da nota. que ao



N. 6 - EM 16 DE JANEIRO DE um

Mio dne a .'rada de F.rro ipl8nil' na anecadlpo de qu.que
lmpolkle mutlloipae..

Mlnllterlo da lndaatri., Vlaçlo e 0b1'U Pali5cu - D~
Geral d. VlllcIo -}- 8eCçIo - N. 3 - Rio de Janeiro, 16 de
Janeiro de 1894.

Em otBcIo de 12 d. Julho pl'oxlmo~Of ... CamaraPediu
a exJlfi!dlçlode ordenaafim de ser &tllorlBada a DIreotoria da
Eatrlda de Perro CeDtrel do Brazll &cobrar o im1lDlto munlo1-o

_)1&1 &Obre a lDdllltrla do eaJ'T1o T.tal , razIo Ólt 100 l'ÜIlOr
...oca ou a DIo permittJr o despacbo de tal artigo MS estaooea
desae munic1plo. semapresentaçioda respectlva guI& de pDP-
mento. .

Bm restJOSt4 T08 declaro que 010 póde este Mlalatetfo atten#
der &Semelhante p9dido,que vae de encontro i. J'eIl'I' estabelecIda.
pelo aTiso D. 455 de 2& de outubro de I~ em ""nade do qual
nlo deTe aqueJIa Eatrada, por bem da- teRularldade dOI TariãdOl
&eJ'Ticos a ..u cargo, intervir na arrecadaçlo de qaaetJqU8l' im..
postos l8unic1pae1.

Saade e Cratern1dade. - JOiUJ F#llf'Pd P4I'firtJ. - Sr. Preoo
lIdent. da Camara Municipal de V&IIJOIll'a&



MINISTERlO DA INDUSIRIA, vu.cio j!: OBRAS PUBLICAS 6

N. 7 - EM 16 DE JAN~IR.O DE 1894

Manda que M Companhias de e~trada de ferro, ~ob li. filCaliu,çiio da

Legaç.ii" em Londrea, ~ejam pagll~ dos juros Iruegratmenee, ee
gnndo rraeeit'ta o art. 23 das lnateucçêes de 11 de dezembro de
ib'!)2. de<de que essa~ (l(lmpanhia' ob.(lrvem rigorosamente o
;.rt , ;~I.

mntstertc da lndustrla, Viação e Obras Publicas - Dlrectorta
Geral de Viação-2' Secção- N. 2- Rio de Janeiro, !fi de
janeiro de 18\)4.

Sr. Enviado Extraorrlinario e Mínístro píenípotencrano do
Brazil em Londres - Em solucção ao assumpto de vosso orücíc
n. 35 de 12 de outubro do anuo rtndo, declaro-vos que ús Com
panhias de estradas de (erro sob a V083:t tmmettuta tls calisação,
(levareis continuar a pagar 03 juros iutegretmente. segundo
preceitua o art. 23 das lnstrucções de 17 rle dezembro de 1892.
comtanto qne essas companhias observem rlgr-voaamenta o
art. 24,

Quanto ao modo pelo qual deverão as companhias restituir as
quantias que a mais hajam recebido, está tmpücuamente confie
cído, que o farão ímmedíetamente á intimação que receberem
por V03S0 iutermedío,

Para. melhor ür-lentaçâo , vos trensmttto por cópia a inror
mação prestada pela Inspectoria nerat rio ~:~tl'3.IIas de Ferro.

Saúde e fraternidade. - João Felippe Pereira.

N. 8 - su ra DE JANRIRO DE: lBtl4

Caduca () "ontr:lcl.!J ürrnado com o Baeâo de ~ronte Curmello elll ;>~

de outubro de 1890,

Ministério da Industría, Viação e Obras Publicas - mrector-í»
Geral d;\ Induetrfn - 2° Secção - Rio (lo Janeiro, 18 de janeiro
Je 189·1.

o Ministro de Estrdo dos Negocies da tudustría, ViaQão e
Obras Pubfiens, em nome do Vice-Presidente da ItepubJica :

Conat ter-ando que 01 Barão <lo Monte Cr\1'mello. contructou, em
24 de outubro de 1890, a localisaçiio de 10.000 flmiUl18 de tra
balhad,ol'es egrícotes em ter-ras de 8U", proprmdnde nn Ein~tll) do
Puruná , "
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CoDJldMnoo que o all'udido contraefoestá em todo lUjêitO ~
reRimen da lei D. õ28de~ de Junho de 1890. euju dl,pCIIl108I.
Dan::rpotb8le da.. colonl6aolo em tanta partiou1arel. foram· .am·
pIladas pela doutriDa do avilÍt')n, lú2dell de DOTem.bróae I~;

C'JOnlliderando que o ooIlC8Sll.ionarlo del:l:ou e:r~ttiu<-se o Jl"8!O
de um anno que lhe roi mEll'Cl\d:;o para. o fnloiamento da execuçlo
do oontracto e aio recolheu DO&J:erclclo de 1893as quotas e:r:l·
gidas ~m as desp6Z&8 de tlscaUsaçlo:

Resólve declarar caduca. pura. todos os etreitos, a respectiva
eonOOS8io.

Capital F8dera.l, 18 de janeiro 118 1894.- JfJIlo FdllPPf Perrira.

N. 9 _ EM 20 DE JANEIRO lU 1.894

Regula a coneeuiio de pa~SOR na E6tmda de Ferro Central do
I:Ir:t~il.

Minl8terlo de Indtl8trill. Villçl10 e Obras Poblloas - blreo\orl&
GenLl de VlaçIo - I- Secção -N. 10 - Rio de Janeiro, 20 de Ja
neiro d~ 1894.

Declaro, em relação á materia do VOS!lO omelo n. '720 de 23
do dezembro lindo, que o pensamento deste Minf8terio. DO que
eoncerne a plUl8eS ne8ll& 8strada de Ferro, legundo n doutrina.
do aviso n, 253 de 30 de novembro de 1893, é nia &erem
admittido& passes peascees e permanentes, sendo que os devidos
em virtude 1e contractos celebrados deverlo ser requisitados
todas as Tezes que (I transporte fur neeessarlo podendo outro
sim, quem de díretto solicitar, lias mesmascondlç(Jes, as pust.
pnll que tiverem de ser fndemnilrndns por jogo de oonta&. Deixo
ao VOSIO arbltrlo regulnrlsar', om C<\da. Cll'JO. tanto & requlstçlo
como o usodos alludldos passes.

Baude e fratel'Illdade. - Jo/foPeli~ Pereira - Sr. Director
da Estrada. de Perro central do Hrazil.

N. 10 - EM 23 DE JANEI&O DE )894

ApprO"ll as no,.. tarill1~ da Estt'nda de Ferro de Santola Jundiaht'.

o M!Distro de Estado dos Negooiosda Indastria VJaçio e Obras
Publicas. em nome do VIC&oPresldente da RePubllea. 1'8101"8
approvnr ns novas tl\rJ(fts da RRtrada de Ferro de santos a
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Jundlahy, accettes peta S. Pauto Rtl;lHlay C"mplll1!J, em sabstí.
tuíeãc das que vigoram, as quaea com esta lmixun nsslguadas
pelo dirartor geret da uíeector-ía de Vinçã.o.

Capitnl Fe-lerat, 23 (113 janeiro de IR91, _ 10i'i0 'Pe/ipjlc Peroro,

Tari[a M Estrad(! de Ferro-de Santos a ]tll!'liall!! a '111~ se I·e[ere
a portaria desta dali(,

Passageieos de la classe, 75 réis por tcttometro,
Ditos de :~. classe, 37 réis j)OI' kuomerro.
A passagem mínima é de '200 reis para a t- clnsso I' 100

réis para n 2".
A uupogens de 1~'1S&'1,!;eil'os, seu r,Hs pOI' t'lllcktda por

kilomotro ,
O rrete rulnimo do um despacho é do 200 róis.

2 uucommendas ou mercadortas transportadas pelos trens
de pessagetros ou com p,'efl'rencia, no réís I'Gl' tono
lada por küometro .

O frete mtntmo de um despacho é de 200 reis.
2 A nelo, peixe fresco, ostras, caça. verduras, fl1lhs, etu-ne

f'resea, pão, leite o ovos, 2Ü() réis por tonetadn pot
kllometi-o ,

O fr-ete mini mo do um despacho ti üc 200 rets.
"; cere. nIpodão em rama, aS~ucal', rumo. C0111'OS scccoa e

.lemais pro.luctos semothautes, 200 r.as por tone
lada por krtometro •

'rurnbem os gencrcs Inbricados no pai7: quando uno eto»
sirteados nas oufrus tabettas.

O frete minlrno de um despacho é lle 21)Il rúi, .
3 A Café em casquinhn e os demais geueros cias_sillcQdo;

nesta tabella, ISOróis por tonetaua por kltometro.
O frete mtutmo de um despacho é do :2U\) réis.

:: B C'lfú em cereja ou côco fi os demais geucros ctnsstrtca-los
nesta tahella, Jfi;3 rüis por tonelada 1101' kilotnetro,

O frete mtntmo de um despacho é 110 200 l',ii,;.
4 ucneros anmenttctos de primeira neeessidnde COIllO f;\

riuha, arroz, felfi.o, milho, legumes frescos, toucinho,
e raizes alimeuticias e os gencros ctasstücodos nas
tebctt-a ns . 12. 13 (3 l-t em qnrmtldade menor do um.t
tonelada, 100 rei.~ pOl' tonelada POi' kuometro.

O excedente de 150 kuoruetros até :lO!) kücmetros. 77,
róis. idem, idem.

O excedente do 301} kilometros, 50 róis, idem, idem.
Os eeneros de primetrn nceesssro.te Vrol1llúdos \lO Estado

de S, Paulo (com exeepc.to do toucinho), como: ozua ,
eraeuta , arroz, ccre moldo, 0:\1'110 fvesen, centeio.
Iurfnhn de milho 011 de mandioca, feijão, ü-utas rres
C'tS, hOl'taliça reesca leite fresco, milho, ovos frescos,
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pão, peixe fresco, raizes allm~tlcfall e vertlllNs.
pagario 50 0/" menos,

O frete mínimo de um despacho é d~200 réis.
" A Sal ordínanoee os demais general ctassíücedos bMta

tabelfa, 100 réis por tonelada ~ kilornetro.
O i'J.'ete minimo do um despacho 11 de!OO réis.

5 Cobre, chumbo, ferro em barras e abaP3B, trilhos para
vias terrea.s, tubos do (erro I!' outros metaee eommuna
especialmente para construoções e ferragens ordíua
rias não clussíüoadue. 'tumbem machinas e utan.lllos
para a agricultura e tnduatrfea, eeuroe salgados e os
demais genercs classificados neita tabella, 180 réis
por tonelada por kilornetro.

Os trilhos e seus.accesecrlos pertencentes ãs f'..ompanhlas
de estradas de ferro, quando despàobados de Santos,
terão um abatimento de 20 "/."

O (reto mínimo de um despacho é de 200 réis.
6 T~03 de seda, lã ou alg-odão e geqeros de importaoio,

não eteeatrtcados nas outras tabel1a&. Tambem petro
leo, agua-rna e outros espiritos, polvora e outras sub
etancías müemmevets ou explõelv8lil: pbosphoros,
fogos de artitlcio, etc., etc., ara i'llIa por tonelada por
kílornetro . O frete mínimo de wd,~dãspacho é de t:oo
réis.

7 Objactos, quer de exportação, gueÍ'" ~e ímpoeteçâc, de
grande volume e pouco peso, oonUi. caixões com cba
péos de copa alta e semelhante8.:0bjectos frageil de
grande resPonsabilidade, como: espelhos, porcelle
nas, Instrumentos de muslca, de é1rurgia, de ecge
nharia e semetnnntes e os dernaUI generoe nesta ta·
baila elasaíüccdos, 450 réis por. tõnelada por kllo
metro. O frete minimo de um desJiLobo é de 200réis.

8 neneros não clessíücados nas outras hi.beilas, como: fer
ragens em geral. objoolos de ar,·tinha e de eeert
ptorio, impressos, conservas as' geteea, etc., 318
réis por tonelada por kllometro. frete mlnimo de
um despacho li de 200 réis.

9 perua, gansos, patos, marrecos. gallllÜli!a. faiS06s, araras,
papagaios e outras aves dom.tlC\i8 e silvestres.
Leitões, pecas, macacos, ka~doS' tetúa, quatya e
outros entmees pequenoa : até ISb kttomeeroe, 570
réis por tonelada por kilometro. o eecedente de 150
a 300 kilometros, 510 réis idem, Id~ál. O excedente de
300 kilometros, 450réis, idem, Mem. Tanto nos treos
de peseegerros como nos trens dEI Iii1rga. O frete mi·
ntmc de um despacho é de 200 réili.

10 potrinhoa, bezerros, carneiros, cabras e Çllbritos, perece,
cães amordaçados e outros glladru~es aemetâentee,
15réÍB por cabeça por kiIometro.
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'f:l.bellas
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12

ClassillClI.çiio

Cobrer-se-ha taxa dupla. paios despachos por trens de
passageiros. Os animaes elasslrloados nesta tabotta
quando transportados em trens de mercadorias e em
numero superior a 20, pngnrâo :

Até I~O kilometroa, 15 réis por caheça e por kllometro ,
O excedente de 150 atá 300 kilometros, [3 réis por cabeça

poe kucmetro.
O excedente de 300 kifnmetros, 10 réis por cabeça e por

kuometro .
O frete minhuo de um despacho é de 300 réis.
Oavauos, burros, jumentos, bois, vuccas e touros, 112

réis por cabaçn Pc" kttometro.
Os nnirnaes ctnssíücados nesta tab ella quando transpor

tados em trens de merea.íor-íes e em numero ti!! seis
para cima pagarão:

Até 150 kllometros, 90 réis por cnheçn por kilometro.
O excedente de 150 até ::l00 kilometr'oa, 67 róis por

cnbeçn por kuometro .
O excedente de 300 lcltometros, 45 róis POl' cabeça por

kuometro . ,
O frete minimo de 11m despacho e de 1$000.
Madeiras brutas, serradas ou lavradas, caibros e varas

ate 4'n.50 de comprimento e até o peso do cinco toue
lndas ou seis metros cubícos, pa~nrlio :

Até ISO kilometros, 360 réis por cinco toneladas por
knometro,

O excedente de 150 até 300 kllometros, 3:10 róis por cinco
toneladas por küomotrc .

O excedente de 300 kllometros, 300 róis por cinco tone
ladas por kilometro.

Madeiras até gm,O de comprimento e até ao pr-sode 10
toneladas ou 12 metros eubtcoa, pagam o dobro da
tuxa acima para cinco toneladas.

Madeiras até 12m,O de comprimento e até no peso de !O
toneladas ou 12 metros cubícos pag-arão 2 'i da taxa
acima para cinco toneladas.

U excesso do peso será cobrado por tonelada m razão da
respectiva tabella,

Ouautida.le menor de uma tonelada será taxada a peso
pela tateua 4 ; excepto quando por seu comprimento
demandar mats de UIII v<lg'ão, ficando então o trans
porte sujeito as disposições tio art. R'l do regula
menta de Iar-ifas ,

O frete minimo é d ' 3$, para os vagõl)s de quatro rodas;
de 6$, para os vagões duplos, ~ de 9$, para O·S tr-iplos,
Esta taxa mínima appirca-se sobre cinco e 10 tonelnríes,
sendo o excesso cobrado na rasto das taxas acima.

Madeiras appa.relhudas parn construcções até o compri
mento de 411O,SO, e até ao peso de cinco toneladas ou
seis metros cubtcos, pagarão:
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Até 150 ktlomstros, 480 róis por cinco toneladas por
kuomotro.

O exceueute de 150 até 300 kilometros, 450 ré!s, idem,
idem.

O excedente de 300 kilometros, 4'W réls, idem. idem.
Mnileirn~ uté nove metros de comprimento e ao peso de

10 toneladas ou de í z metros cuucos pllgarão o dobro
da h.\., ucima para cinco toneladas.

:'II[Hr('irft~ até 12 metros de compr-imento e ate ao peso do
lU tonelnda s ou 12 metros cu'Jcos pagorrto 2 ' ( lj,t taxo
acima I'ar", cinco taneludns ,

O excesso UH peso será oonmdo por tonelada, na raziio da
respocttva teuene..

Q\\[\uti,hde menor de uma tOllr~Jadr\' sara taxada a peso
pota In.he! la 4.; excepto quando, por seu ccmpt-imeuto,
demnndur mais de um vazão, ficando Antão fi transporte
sujeito as disposiçnes tio urt . U:l do regulamento de
tm-ifus ,

O rrctc mínimo .. de J>:;, pura. os vl\A'iíe~ de quatro rodas;
de 6~, para vagues ,ll1plo~, c d[) \l,~, pnra os tt-iplos ,
E.;f:t t'I):« mínima [\pphca-s(~ sobre cinco e 10 tOlI8II\
l!;lS, seu-lo o C:l:C{'SSO cobrn.lo nu razão das taxas ucima ,

Ficam nlteradus as 2."' c :j' eohuunns dos calculos t1H,;
t:tlwlLlS 12 e l.I.

Cal, carvão \'egetal 0\1 mineral, telhas, tijolos, tubo" do
1>:1\'1'0. hotumcs, cnxorre 0(\1 bruto, PCdt'dS, dormentes
de madeir-a paru. vías terre rs o cu-rta de ferro, ripas,
mcirõos de madeira para cercos, lenha, capim. es~

trumes o outras suustunccs uters a lavoura o á ln
du,;tf'i:t e rle valor insígnilie,lutc em relação a seu
volume:

AI~ l51) küometros, 2·JO róis POI' v~lg:\o de ~,toneJI\'l,lS

por küomen-o.
O excedente de 151} flh" ::lOU kttometros 2!') reis, idem,

i-rem.
O excedente de 30{} kilomotros ~l(J reis, uom. idem.
Forragens, produaídos 110 Estado, quando despnch.uln.s no

iuterior-, torno um «tauuiento d(1 '25 -. na respectiva
t.ibella .

O excesso de ;; toneladas e cct.ra.lo por tonelada ua razflo
(la respectiva tabelta.

Qll[llltidatle menor de UlU" tonela,/a SO!'Ii. taxada ~ peso
pela taoella, 4,

O rrotc mtntmo li de 3.':' por ci\.(l;t vogão .
Cnrro ou carroça. ordtnartu üeüuue rouas, 195 réis nula

11m por kttomctrc. Os de quatro ro-Ias pag-arão mais
50 ,;.

Cobrar-se-Im a taxa dupla pelos !lrs[I<lclIOS por trens ,lu
passagairos .

f) It'ete minirno ;, do )$por C,\,b, cu-ro ou carroc»,
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TabelJ&s <.:l""aijic.,~""

16 cerres de vias rerreae, retceedos.Jac reis por cada um,
por ktíometro.

O frete minimo é de 1$ por cada carro.
17 Locomotivas e tendera, 8UO réis por cada um, por Ictío

metro.
O frete minimo é de 3$ por onda 11m.

rurectorta Geral da ViJ.ção, 23 de janeir-o rle 1894.
JOIl'{uim M. M'IoJhado de Assis, direotor geral.

N. II - EM 2G DE JANEIRO DE 189~

à pprova despems rio Correio do F.~l;loJ() tle S. Paul" realizndas no

eJ>,'rcicio <1e J::l!n.

Mini stor-ío da Induatríu, Viação e Obras Publicas - Directorfa
Geral da Indusrna - 2" Secção - 1\'. IH - Rio do Janeiro, 21;
.te janeiro de 1894.

A' vista tio que expuzestes em vosso ameia n, ~ de 9 do vi
gente mez, ãcaes nutorqsado a conceder :i. Administração Poatut
tio Estudo tio S. Paulo o credito que for estnctamente neces
serío para occorrer ao pagamento uns despesas de objectos de
expediente e utansilios, realizadas no exercício do 1893. Convem,
entretanto, chamets a attenção do respectivo administrador
para n elevada importaneia despendida e recommerurets toda a
economia no sentido de não ser excedida no actual cxerctcío a
cODslg-Dação destinnde para tal serviço, correndo sob a respou
sabilidade daquolle junccionarío qualquer excesso de despezn
que POI' ventura. se verifique, de accordo com o aviso n. 220,
'le:ll de dezembro do anno Ilndo .

Suudc e rroterntdede.c-. JOl70 FeUppe Pereira. _ Sr. ntrector
Geral dos Correios.
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N. 12 - EM26 DEJANEIRO DH1894

DeoIara 'Ia... le... hypo&h&oMlu do BaBoo BadMot ~ Pmaam
~ podem. Nr acceltat em llanp. 011 ea~.

Min1sterfo da Industria. VlaQIo e Obras Pobllcu_~ Dlrectoria
Geral de lndustria. - z.. S8cÇ(kl - C1rcttlar - Rio de Janeiro, 26
de JlIDell'O de 1894. . ,

Levo ao TOSSG conbecimento, para 09 deTidos ftns. que. 000·
. forme scaba de oommuniC8.J'ome o Mlnisterio da. Fazenda. 81

letl'al hypotheca.l'ias, emittidas pelo Banco. Emleeor de Per•
. aambuco em virtude do art. 42 dos f'tlSperiivc. esbtotos appro·
vadOl pelo decreto n, 880, de 18 ne outubro de 1800, podem 861'

'aeeeltas em 6ança ou caucAo, sendo no TbEl9Ollro Pederal pela
cotaçio do dia, fi neste Ministerio. pelo valor nominal na. con
formidade das disposi0CJe9 constantes do decreto n, m de 16
de maio de 1800.

Sa.nde e fraternidade. - Bititmo B,rgi(J IH JltJUdo da Fots
towns antoUat. - Sr. Dlrector Geral dos Correios. - Sr. tns
peetee Geral de Terras e Colonlsação.

N. 13 - EM 26 DE JANEIRO DE 1894

Regilla a OOIlClQIto de pll.lUglln. na E.~.da ck Feno Celltral do
Brull, que d"em lIer indemnisadas por~ de COIl\aI.

)[inllterio da IodWJtrla, Viaçlo e Obras Publleu - Olrectoria
0eJ'al de VlaçIo - la seecêo - N. 13 -IUo de Janeiro, 26 de
Jarleirode 1894.

Em aviso D. 730 de 16 de setembro lodo o MiDlsterlo da
J OItIoa e NegoclOl Interíores oommqnleou ftoa.r Inteirado da
~Iuçlo ooDlllante do aviso do da lodostrla, Vlaolo e Obna
PublicaI de 21 dejuobo peoxtmo passado relativamente a pu
....e08 n_ Erirada de estudantllll pobNs retidentel DOI
IUburbl08 QU~ (requentarem as o.ul&s dEi~ MeOndarla
nu fregU8ZJIII urbanaB. mantidas as regras J6. eMAbeleoJda.
tanto pele aviso deste Ministerio n, 67 de 'Z1 de ag(Bto de JB82,
como pelOS do 8xtlncto :MIolaterlo do lmperio de 7 de aROldo 8
18 de tetembro do mesmo enno e 20 de janeiro de 1883. e
requisitou a apediçlo de OroElOS no sentido de l8rem _tis-
telfu as reqo1siçGe1 anteriormente reltas. oorreodo a I'8llpectJva
detpez& poroonta daquelle Miotsterlo.
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Em resposta ao citado aviso declarei ao dito Mintsterio que
pelo de D. 10 de 20 do corrente se providenciou sobre pas
sagens na referida Estrada que tenham de ser iudemnisadas
por jogo de contas, sempre que taes passagens forem devidamente
requisitadas nos termos daquel!a aviso.

Igual declaração foi tarnbem feita ao Prefeito do Districto Fe
deral em resposta ao seu orâcío de 10 de julho sobre que tutor..
mastes pelo de u. 413 de 21 de julho de 1893.

O que communicopara vosso conhecimento e devidos eüeítcs,
secae o fraternidade. _ JodQ Felippe Peretro.:-: Sr. Dírectcr

da Estrada. de Ferro Central do Brazil.

N. 14 - EM 29 DE JANEIRO DE IRQ!

A' Directorta da Estrada de Ferro Central do llraúl comp;?:tc fazer

aequisição de immoveis nccessartos ao servtco da meama Es
trada e acceuar doações, enviando ;i Dirpctoria do Contencioso

do Thesouro Federal os r,;~peetil"('s docnlOent·o~ para a "elebração
das eS<'ll'ipturas.

xüuísterto da Induatt-la, viação e Obras Publicas _ Direetorla
Geral de Viaçilo - l ' gecção-,-. N. 15 - Rio da Janeiro, 29 de
janeiro de 1894.

Com relação á matei-ia de que trata o vosso offício n, 279 de
20 do maio proxtmo passado e em resposta á consulta feita no
final do mesmo offlcio, transmittc-vos por cúpia o aviso do Mi
nísterto dos Negocios da Fazenda declarando que II essa Dire
ctor-in compete fazer acquislçãc de tmmcvets necessartos ao
serviço da Estrada e eccener doações de qualquer natureza,
enviando ti Directoria do Contencioso do 'l'hesouro Fedoralos
respectivos documentos para, depois de examinados, serem lavra-
das as escrtpturaa. ,

.accrescent« nquelle aviso que para as acqutstçaos que hou
verem de ser renas nos gstados, uma voz extinctos os legares
de procuradores tlscaes dos feitos, devera a Directorhi da
Estrada requisitar do Míutsterlo da Fnzenda a nomeação do
representante da fazenda que recahirá no procurador- seccional,
não só parti minutar a eseriptura, como para assignal-a do confor
midade com a lei.

Saude e fraternidade. - João Felippe Pereira.- Sr , Dlrector
da Estrada de Ferro Central do Brazil,
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:\'. 15 - EM ?Q DE JANEIRO DE IBM

Apprcva o <t"adro c l"lJelb de venchucetow do res~oal da Estrada
de 1""rr" Car.l!lg()]~.

o Ministro de Estado dos xegoeíos da Indústria, Viaçiio e Obras
putqícas, em nome do vice-présídente da Ropubüca, resolve, em
solução ao pedido feito peja Companhia. Estrada de Ferro Leopol
dina, :\pprol'll' o quadro e tabelta de vencimentos do pessoal da
Estrada li" Ferro Caraugoln, em substituição aos que uctuahuente
Vi:;OI'<llll, os quac-, com esta baixam, assignadns pelo rãrector geral
da rurectorfu de \'i1\<:ão.

C!l[oital Federnl, 20 de j.vneircde 18JJ.-J<l'Yo Felippe Pereira,
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Quadro e tabella de vencimentos do pessoal da Estrada de
Ferro do Carangola, a que se refere a portaria desta data

f'A'r.Ei:oor:"L\ ll01:1 1',:'J.lPlu·:n,\DO~
\"p'srl\Ut.:\:1'O

'lE:'Il:~.\l.

_. ----~----~------l·----·I-----

1 Al moaar ifc .
-I ,";"n'~llle :l 3,:, por dia •.•.... , .

Es»: iptor io C""t r.i!

J i':n~'~nheir() chefe rlo tn.r,>~'o•••.•..•••
S ~.J li::;L;riptllr:lri/J ...• ~ ~ , .
I 'J" díto .
J Con ti nuu ~ .. r .' ••• ~ •••••

200,01'1)
~);l:3(l-J[l

7,',\):;(100
~OI.t~lUlil

J.",I'~IIOO

~)O';OIlO l:I~~lXlO

::010"1111111 Caixa c pag-adol" .•.•..•.•.............
I~---l

1 \ [i"111n de I" "\<lS'C (Cn IIlPO,i)•.•••••••
1 ,\.Jll,\:Intc <I .. dilo .• " •.. ' .
-1 .\"l' n tas de :!~ clll-,"e a ;,'~(j';;lJI.m .•••••••
·1 Iritos de :l~ fi l.~O;';I)!}ü .
;1 Dito; de I' a F,O,~1l01) .........•••. " ..
~ 1li lo; rle .'," " 120,;UOII .
1 [<'iel. " .
;1 ':on I~"H\l~~ ,Ic I" e la ss: " 1;',1)<;1)011. .••
'" IlH()s ,1" ;,''' n. I::O;:."IJI) •.•.••. ., .•....•
j Despnchnnt e .•••.. : _••••...•...••
l -\u,ilial" _.•• _ .

10 l' ru lic;lnte~ a 1;1I":'JIJO••..••••••••••••••
I 1'elegL"al'hi~\:l de 1" elnsse , _' ...•••.••
2 Dit"" ele :!~ l\ {;:'O.;;U'IO ...•..•.•••.•.•.•
r} l htns d~ 3a a tOogonu .
t \Lln.nlJl'eirl'. a ~3;':10~J•.. - _•..•• 4. ~ ••••••

2 ltondautes a 3~OOIJ" •••••.••..••••.•.•.
2fi Gunrdns-ehaves :\ 2·;;;';00 ..
:l3 T ra bn lhadores ,l 2::;.)1)1) .••••• " ••••...

:)IIÚ;3(H 11 ,
It,(l<,Oij'l

I :IIIJO~Il11'1

'iO"I)U"
1~,II"j1I)1)

%U:';()flll
I~U.~II:11l
1.'~'~OI\l'
1;;>!)'lHIII
t2(IS(,1l11
1111)'01111
10 "'''OOlI
\~,(J$lliJlI

:!IIISI)UIJ
'-,U(l~U(lI)

1o:;~IJÚ:J

1803U(l(\
1 :Ç!.",O.;()()I)
2: ·n:;'3U0o li: 28Cl$llúCl
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12 njllslauores de 3$-'300 a 8,:;,jO.l.
G ap"endizcs de l$:illll a 2:P'i).
4 Jllaina'lore.~ d" 2$ lUO a ;',:,:~) 'I).
f; t"l'nelrDlI de 2MI):) fi S:Wc);'.
3 aprendizes de f$50ú fi 2$~>'.'O.
ti Jerr"n,enteiros de 3$ a f,",'llll).
2 atnrrüchadores de assou a J8 )00.
4 cal,h'ireirO'l de ~IOO a~ !I'O.
2 :lprcndizes de f:S.>'JO a 2.~;~Jn.
4 [n,,'.!id',resde 2~OO a ~I)I)H.

2 s"r,albciros de 3.~:l. 7~()()O.

2 lll"tlel,~,I",·••s de ~WU a .~.~'l'](}.

1" c:trpinleiro'i de ~IIJ'; a .<;o'JI).
G apre'l'lizc, .\e ISrllJOa 2B~> 'I).

2 em:'ulh"d'j!'e!: ele :t':; a fi>;" "'.
2 eoi,Lo<lOl'c'3 de 2.";lilO a ,;,,1> I '.
o pi"I'jl"".,dcí.'$IlI:ln ;;$O,j,.
:! al"'(''''!iZC3 r.le 1$:)~'1) a ~$') "~'o

2 ln~lr;"J"l"c,de 3~ a ;,.:;n,,',
(j l;cl'l'ci,",'i dc:lSSOil a 8;'100,
2 seL"l"adol'(,s de:J.:; u',':;'JO'l.

12 ,,,,,lln<ioL'es de ;!",~I)J" :l"·") I,
12 C("",,,,,.;,,1r>J·cs tio CU'TO" ,I., !'~)'·'·I ;'. ~)~ 1;1 '.
2 gllu",1:l.'i~dla'-c~ de ::,S ,,-L"."H.
2 rOll'bll(e;; "" :H c"do. UIl1, 1'''1' .Ii".
2 ]imjl:ldül"cs de e"'TOS do :::<.",011" :,_':;·'0:).

Tr""l,,,l[,a<Jol"C'~ no eo.,'re':;·'''''·:tl'' de<",n~", d.· ;>:-~~1.' ;l :::' 'li I.

lI, III L' ]""1'11", que peL'Cl'"I ,'<"111 I,.;,." ,1:", ,,!Ii,·i".,', ."" ""<i,:", 1""'_
cct.cr lO, ,te, 1 do, '~'IC"'H'.,1 ,,", i~ '1 di:. L'i a <I,. 1.,·"1' ~ '" .;·,c;-,,;~l ,< "
de ::lO) l'c'i". ::>i g-r,lS~"r JllnJ",~ia ('i'i'l,,,,,,,·,., n.. 1".~"L·"lll 'J"" <;'li\·'·""I"
col!ocad;n ," ofüci nas. a ,·o",[·.,,,,loi" 1'",lc,'" 1"'_'::'" '"'' '"''1"",,·,,<1''' '" ,;,
25°;, sobre O~ rC;;fledi\"lH \"c,,,,;,,,,,,,t0'i.

---.------~---.-------c---

--1-------

1 I';n~:l'tlh('i ron'>idcllt{'...
i A,.,n"ze"i8l;< ••.••• , •••••.
1 Se"""lllt'.........•.•..............•.•.

""~"'\lr~J"

\~~' \I

1'1"·1''''') ,
::0"_:<''''\'

.'0::")"

T-" .".

In'lu_.tda _ Dec.s~es - 13111 a



:j ""'.·,Ir.'stl" [;,,10:\ <I,' J'/!$:\ 2~,{)~'JlI.
;!<) I;'il,,,·,,,< d.' 11l!"LI:\ d,':,,,; ,,48,1):)0.

lil') Il·"lo;dkld",·<", 01" ;!,~ R :),.;I)I)(J.
,J ('J'I'ill'('i,",J< <!(':;S:.L õ_";/fUb.
J 'l<'<'\-<'Ill,'q ,1.' ;!~ ,,:)$':11)11.
J i"',["")'-"·' ,I.- :;.~ ",,,000.
I <"\'\"'<\1(", d.· t~ " :J:}IIl):).
I 1""-"";1'" 01," ;",i-: ~ ,,:;01\11.
j "i",I:",r" 0.1,. ".; ,,·:.l~<i\l(l.

(j r'l\~"Hh,'il''' l'O",!,·"I" :déll' <I" 1,,·d('"~'.ln l~"l 'lJ~ i< <l();:, Jl10nq~,·~ P;l,l'(\
I,,,c:;,,,,.-)l(" ,L. ,,1"."'l,'1 ,Ie ca"O,

l1i""C'''l'ja (i,'c:,l I!t' V i,,,,,-,,' 'lu Mi Ill.t"fin d~ Jlld,,~ll'j:\, ;l!) (Iç j;"leiro
d,·I~'.ll _ J""'I";"{ .lI. J/"~I",.d,, d.' .1.<.';". d)l'.'~I"l" _,,"~rlll .

.\l'lm-;Q -, r"'lll,,,,,),i;l, (;N',d li" ~1,'lltfH':LJH<'"lns ]H) ~Lll·alll"i,,:J. esta

1,,,1,""'" .'." 'l'"I,,,j,.i,.,, ~. i\lig-II"! "-~ 1';!I·",,b,,,I:t,; li',)':IR (1,' Clxi",,~ :l.

(':'.iClt."ir;.'. 'I'" d",·j~". ,,·t· """'I"..id:., "'" [';'." F"rl'n <• .':)""1" Crllz,

"<''';)-1:''';'' "li' J'."L':L,J" "" l.~l;"" F"i:•.

.\linh;t~3I'jo da ln<ll1>tI'Ll, Viação o OIJt'::t~ I'ubíicas - Director-in
Gel';o! de víncão - 2;' Secção - N. !-'3 - Rio do Janeiro, li) do
fevereiro Ú~ jti!J J.

Para VUo,S') conhecimento () fins convenientes, declaro-vos quo,
(b aecor.to cotu a vos-a informação constante do (l/licio ll. 49, ,]0
!li rlQ j:uwil'p ündo , ncn n Companhia Ger-a! li" Molhcrumoutos
no J\lal';lllll'-i", "lll(ll'i~ad:< p.u-a ostanctocor em Taimicil'll (J S. Mi
goelas p.ua-tns ,I:t !inh;\ d~ Caxias e Cujnzciras, que deviam sor
cunstrui.l.rs -m pào F"fTO" xanta C:'UI., o bem fl~~illl para C0n
-truir Ulua ]':l.I'(\,la 110 logru- dcnouiln.ulo I.a::,;"t Fuin, SitUUI\U [lO)

kllornetro 15, ~0~1l 1lllglll011tO do cupil:l.i gtl.l'alltj,jo,

Saúde e "rateruidudev-c- ]o,lo Fel'-ppe J'ereira.- Ao Sr. tnspe
dor Geral de gstrad'ls de Ferro.
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N. 17 - EM 12 DE FEVEREiIlO DE 1804

A\ll!)l"i~" :1. C""'pj.Jlloja E;;b'o,'J:1. dI' Faro ~l;!ln~" lU" :' i"dlli,' na
(;,1,,·11;1. ·1' ,bs ,,,as t,,,·;ra~ "r"nd;'~'-'r, ""glllarll{,III.\l"'< '"" carrafas

vasfas <I,·;;[illa!.la' a" ll'a"~l'0rte d,,, alin,," 11I;llt"'U'" do ('''i1,I,Il'I'lir"

e S. Lourenço c de Ollt"M f(lutas 'IUI' fOJ"~Hl d"s""I",rt, \, " eXI'Io"a
dns. e [,,""" "xl.. ,,"iro a .mlra' c~taç<)c, opraz..) <I •.' \'ali'J,,'J~ d" I,ilhe_
11'., ,l,' ila ,~v"ha.

~Illli~toJl'i1) da Iudustrla, VÍ1ç[o (J Obras I'uuucas - Directorta
Geral 11e \'iação-2~ Sr3cçao-:\". 10 - Rio <I" .Inneiro, 12 de
Ievercu-o de ]894,

Pü rn "OSSO conhecimento c nus convenientes ,!eClal'O-VOS quo,
em deferimento no pedido da Compunhiu E~trad;) .le FeiTO Minas
c Rio, a respeito do qual informastes por orltoio 11. li, do 4 de
janeiro ultimo, fica a mesma companhia «utorí-ada a incluir na
tubel!n 4' lh~ suas tarifas e condições relllhllw:lt:J.r.~:; as ga!'
retos vusius destinadas ao transporte das ngnas mmcraea do
Call1lJll'IU;l'il, e S. Lourenço, o do outras rout.is que l'OI'<J1lI desce
bert.is IJ exploradas na zoun do sua estrada, o bem a:;~im a tOI'
n.u- oxt lll"i va aos bilhetes de idn e volta da estação do Cruzeiro
á de S, Lourenço (ainda per inaugurar-se), o vtce-v.rsa , a vn
lid:lolv dO) 11I';lZU de 50 dlas em vig-o[' pura o; bilhclos duquclla
uarure«. entro a referida estação do Cruzeiro e as do Sclodndc,
Ccutendas c 'I'res coruczes.

Saúde o l'ratarnjilada.-Jo';o Felippc Pacira.-.\o Srv Inspe
dor Gernl <lo Estradas do FL!I'ro.

N. 1:1 - EM 1,>I)E FEVERE!lW VI'; I:-;~Jl

1·;-I"i,,'I~c .. ""~'''l~ como medid:.tl e"ml'le",elllaL'f~ ,;-; ill"'I"uC"';'" de
\. de dCMml,,·o de \.-.'1.

MinistPl'io da Iudustr-íu. VillÇ'ío e OO)';.s 1'1:bih':<s _ tneectot-ía
G"l'al de Viação-2a Secção - N. ll_ Ri" li,' .ran.viro, 1-, {I<J
rcvorotro dt, 18~J·j.

noctneo, pnr.t vossa intelllgenoln o devida cxconcão, qUD, por
medida complementar tis instrucções do 17 de dozombro de ]892,
ficam cstabetccídna a~ seguill.tas regras sobro o more pelo qual
devem ser- accenas o índemaíaadas as despeacs quo as compu-



nblas doestl'l\ftas de folTO que gosam de garantia dei Jnrosda
Vnlão tltzom com fi, suo :vlmlnhltrllçoo superior áhb

1.- SIO oonsldGmdas IOb"aBS as despezas de administração na
Eatopa., coostanlo dos quadeos approvados :Pelo .vJao D. 157,
de 15 de desembro de 1887. não pooendo ser admltUdUoatru
deepezns cujas verbas não se achemahi expressamente d1lIcrimf
nooas.

2.- Immadlatamento ãs Uquldaç3eg semestraes que forem pro
oedldt1!l por essa comnüssão, {} vhro. dosdocumentos remetUdos
do 8t':IZil por este Mlnistol'io fi.;; companhias CIQ8S estradas de
ferro tenham ortorocí.to saldo " l}(ljam recolhido previamente
aos corres pnbllc·)s. ~!'riin (kR~le logo ombolsBdas das lmportan
c13~ d:\~ lIeRrozns t1~ nrhuintstt'açâo, secunde os quadros eppeo
vlI.IO:'I pelo aviS'1 11. 1'17, .1,' 15 do .tesembrc de 1~871 íneepen
dentomontaüo ;l'I'jlroHH:,lo .lotlntttvu, deeae liquidllQDet.

Sn.llfle e trnteI'Ul,l:lllo.- Jm10 Ji'di"PC Per"ra.- Ao sr. Chere
da commis!lâo do compma 110 matoeínee na Europa.

Deu-se na mesma data eonuuunreeetc deste aclo ao IOspéClor
Geral de E8tir:\.dtlS de Fel'l~).

N. 10 ..... EM: 16Im FgVRRElltO DE 189'

1>i proTi.deocllUl 80bre pagam"nw soUcUndo por~ IJIleCOI em.
m!lIDonau.

Mlnisterio da. Jndustrln.. Vinção e Obra! PubUcas - Directorlo.
Geral dllo loonstrl1\ - 2-~1{)-N. 17 - Riode Janeiro,16de
fovereiro do 1891.

Sr. Ministro dai üotnçeee FJxteriores - Devolvendo, conforme
pedíates, 00 d\lcUlllOllto~ '1110 ocomnenuercm o V08SO aviso n, I,
do 8 ,1'1 jrmeíro deste anuo, sobre o pegamentc que alguml
eolonos suecos em íuumenau reclnmnni por serriçol mUi
tares alll prostlldos em üns de 1890 e principias de 1892,
deolaro-vos, em 3'lditaTlll'nto 00 aviso n, 170 de 30 de
desemteo ultimo. quo ucnuumn obrigaçiio decorre ao Governo
Federal de pagar deepcsae feitaS sem sua. ordem e que, sl nlgum
direito de grntillcaçOes prcmcttídae existe em lavor dos colo
DOS, que foram mllitarlsndos, deve ser I'9clamado de quem Oll
chamou 18m:mtoriB8Ç110 superior, porém ml.DCllo do GoTernodau_.

Siltll!e e frntflMIMndn.-J",;o _PeUppc P6nira.
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N. ~_ EM 1'7 DE FEVEREIRO DE 1894.

Pica balei elementlU'e8 11l iu,t~UOCÕ'll do i7 de dezembro de 1892, afim

dI .."irem na. l1quLdaoio da. Clon1a1 com a Compagnif Ginlr/J" "
~im~ 11ft' Br;,iliml.

Ministerio da. Induatria, Viação e Obras Publicas - Directorla
Geral de Viaçl.o_ 2- Secção - N. 7 - Rio de Janeiro, 17 de
fevereiro de 1894.

Para. ficarem definitivamente resolvidas as duvidas que pos
sam embaraça.r a prompta e regular liquidação das contes a que
tendes de proceder ahi com a Compagnit! G~l1eraJe de ChemiM dAJ
Fe1' BresiUerl'. ceasíoneete da Estrada de Ferro do Purnnà, de
claro. para vossa iotelligencia e inteira. execução, que tenho fi
xado por medida eomplementer ás tneteuccees de 17 de dezembro
de 1892 as seguintes bases:

1. - Para. a linha. de Parannguá a Curytlha, o juro garantido de
7 % ao anno devera ser calculado ao cambio de Z1 d. por 1$
sobre o eepítal üao de ír, 32.500.000. nos termos da ultima
parte da clausula I· das que acompanham o decreto n. 7420, de
12 de agosto de 1879.

2.· Para a. parte em trafego, que eompreuende as 1'. 2"', 3'" e
5" secções dos prolongamentos e ramaee da mesma estrada. o
juro garantido de ô 0/. ao armo deverá ser calculado ao cambio do
27 d. por 1$ sobre o capital provlsorio do 5.269:440$. segundo o
decreto n, 1473.de 13 de julho do 1893.

3.· Para a parie em conetruccüodos prolongamentos B ramaes
da alludida eatrada, o juro garantido de 6~/o ao nuno devera
ser calculado ao cambio de 21 d. por 1$ sobre o capital em de
posito (J pela fórma determinada no § 10da clausula 320' do de
creto n. 10.152, de 5 de janeiro de 1889. já explicado pelo evtso
D. 9, de 7 de junho de 1003.

4.- Para as retiradas de quantias em tleposito regulará o
cambio do dia desse deposito. com a conversão em moeda bruzl
Ieiru ao cembtc de 27 Ú. por 1$000.

5.'" Em acto continuo as liquidações das contas semestraes
que procederdea ahi pelcs docnmentns daqui enviados. sempre que
estes eccusarem saldo igualou superior a quantia fixada no qua
dro approvudo pelo aviso n , 157. de 15 de dezembro de 1887
conflrmado pelo aviso n , 6, de 15 do corrente, para dospeza dà
administração na Burope, devereis providenciar para que a com.
panhte seja embolsada desse mesma ímportaaeíu ,

Saude e CraterDidad.e.-Jo4o Fel~ Pereif'lJ.- Ao Sr. CheCe
da commíesãc de compras de matenaea na Bueopa,

-



DIC1IÕlIS 00 ClCNBRNO

N. 21- EM. 20. DE FEVEREIRO DE 1894

Declara que 6. Companhia b;strada de Ferro do Recife ao lS. Francisco
cumpre submettee á appr(lva~io prévia. <lo Governo, não 8Ó qualquer
augmento de vellcimen!tl do pessoal da Estrada, come todas M SUM
deliberações, 'l ue aüectem as <lespe7:a~ de custeio,

Miuisterio da Industrla, Viação e Obras Publicas - Directoria
eeret de Viação - 2" S'Jcção - N, 4 - Rio de Janeiro, 20 de
fevereiro de 18(J4.

Sr. Enviado Extraordtnarío e Ministro plenipotenciar-io de
Brazil em Londres - Continuando a directoriu da companhia
Estrada de Ferro do Recife ao S. Francisco. em Londres, li. mn
nírestar-se desobrigada em sujeitar previamente il. npproveçêc
deste Minísterio augmento de vencimentos ao pessoal da mesma
estrada, convém levardes ao conhecimento della que semelhante
procedimento não pôde ser tolerado e muito menos admittido,
pelos seguintes motivos:

O recurso de que a dtrectoría se prevalece, do § 9<', art. 15
dos estatutos epprovedos pelo decreto n. 1246. de 13 de ou
tubro de 1853 para assim proceder, u falso, porque tal dispo
sição expressamente define as attribuições internas que a com
panhia dá aos seus dtrectoees ; não se podendo deduzir deltas
nenhum emuamco á acção que cate ao Governo nos negoctoa
attinentes aos interesses da estrada.

Em primeiro Jogar, o direito, que temo Governo, de tiscalisar
as despezas do custeio e de providenciar para Que estas se rea
lizem com a maior economia, econsequeacíc necessaría do pro
prio regtmon da garantia de juros da União, a que as compa
nhias se sujeitaram, e em virtude do qual em certas condições o
Governo obrigou-se a completar determinada renda liquida e em
outras adquirir direito a partilhar da que exceder os limites
ajustados; tendo, portanto, em todos os casos, valiosos inter
esses dependentes da importancla que se despeude com o cus..
teto das estradas de ferro e que absolutamente não poderiam
ücer li discrição das companhias,

Aquelle direito, porém, resulta igualmente das disposições
dos contractos anteriores á approvncão dos estatutos e das mo
dificações que postertonnento tiverem togae.

No art. 2" dos nttudtdos estatutos estabeleceu-se que os con
tractos celebrados fariam parte dos mesmos estatutos, flcondo,
portanto, em inteiro vigor, além de outras clausulas, a W" de
decreto D. 1030. de7 de agosto de 1852, que cierameuta firma
a competencía do Governo para intervir no modo de venücae-,e
as despezas de coustrucçâo , do custeio da receita realizada, c
que tambem se prescreveu nas condições do aooordo de 21 t1{
agosto de 1870.

aestm, nem é compatível com os contrectoe nem se pôde de
dqzir do procedimento do Governo a liberdade de eccãc que 1
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companhia pretende ter como de direito na administração da. eS<o
trada, Emquanto alia permanecer sob o regimen de garantia de
juros da União, devera subordinar-se ás condições de dependell
cía de ftscalisação que decorrem do mesmo regtmen , sujeitauco
â. epprcvecãc prévia do Governo as suas dellbernções e uli que,
segundo os estatutos que regulam Oll6U regimen interno, forem
da competencíc rJa directoria, uma.vez que esses netos etrectem
as ôespeeesde custeio da estrada de ferro, sem o que serão essas
despeaes tidas por injustificadas e como taee glosadas na tomada.
das respectivas contas.

Saude e fraternidade. - roao FeUppe Pereo-o ,

N. 22 - EM 23 DE FEVEREIRO DE 1894

Sul"~itue o art. 5° das condições regulamentares da Estrada de
Ferro de Mu~ambinho pelo art. ti dali que as acham em vigor na
Es~rada de Ferro Deutral do Bearll,

o Míi.istro de Estado dos Negoeios da Indústria, Viação e
Obras Publicas, em nome do Vice-Presidente da Republlea, re
solve autortsae a Companhia Estroda de Ferro de Muzambinho
para substituir o art. 5° das condições regulamentares em vigor,
para o transporte na sua estrada da ferro, pelo art. II das quo
86 acham em vigor na Estraàa de Ferro Central do Brazil,

Capital Federal, 23 de fevereiro de 1894. - }OiloFeUppe
Pereira.

N. 23 - EM 26 DE FEVEREIRO DE 1894

Mantem a resolução constante do avi80 n. 83, de 31do maio de 1893.
que ordenou o reatabeleclmento doa trens dlartos na Estrada de
Ferro Natal li. Nova Cruz.

Minísterio da Indústria, Viação e Obras Publlcaa - Dlrectcría
Geral de Viação - 2- secção - N. 31 - Rio de Janeiro 26 de
fevereiro de 189·!.

Para vodo conhecimento e fins convenientes, declaro- vos que,
de accordo com as informações que prestastes pelo otâcto D. SO,
de 16 de janeu'O ultimo, mantenho a. resolução constante do



evíscn. 83, de 31 tia maio de 1893, pelo qual foi ordenado se
providenciallse para o restabelecimento dos trens díarioa na. EI
,trada.de Ferro Natal 11 Neva Cruz.

S!l.ude o fi'lltarnitlaue.- Iodo F8lippe P8reira._ Ao Sr. Inspe
ctce Geral de Estradas de Ferro.

N. 24- EM 3 DE MARço DE 1894.

Appr.)vn o neto do Rll]Ylrifltenllcll~e da. Gomp1loD.ui8, E~~l'ad" de Ferro
Central da llD.hia elevando a. 1'}500 dinriog o ~(l.lario do~ trabalha
dO.l'e8 e a õ;;3 rncnsacs o d08 feitores.

Ministerlo da tcdustrta, Viação e obras Publicas - meectorte
Geral de Viacão-2' Secção-No 35-Rlo de Janeiro, 3 de
março da 1894.

Para. vosso conhecimento e devidos nos. declaro-vos QUo fica
approvedo o actc do superintendente da Compauhta Estrada de
Ferro Central da Bahia, elevando ao 1$500 dtaelos o satnrto dos
trabalhadores 0:\ conservação e a Ü;l$ mcusnes (I dos reitores, a
cujo respeito informastes ]JOI' omcio n. 66l de 1I da setembro
do anuo rlndo, SU~J COI\ lição, porém••10 ser apreselltada pela.
companhia nova, tubolla Jl<l.r,~ derluüivn, approvaçâo, sendo dlml
notao o pessoal, secunde fi, tnrormecüc do fiscal. constante do
crücío de ü de setembro,

Saude e frntemtdade.c-- João FeUppePeretra,»: Ao Sr. Inspe
dor Geral do Estradas de Forro.

N",25-EM 3 DE MARÇO DE 1894.

Declara a jncomp.etencia do Governo Federal para providenciar sobre
os favore8 relatívca ás minas e :ia terraa devolutas que fazem objecto
do' M. t e 5 da Cb1l8\lh. la do decreto o. 7959 de 2) de dezembro
de 1880.

Ministerio da Iadustrta, Viação e Obras Publicas - Dlrectorta
Gera.l de Via<;ão- 2- Secção - N. 2 - Rio de Janeiro, 3 de
março de 1894.

Em solução ao vosso orâcíc n, J. de 3 de janeiro ultimo, em
que. eommuoícenõo haverem sido encetados 0I:l trabalhos da via.,
ferrea. João acmee a. Pira,nga. da que li oessioQario o Banco
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Iniciador de Melboramentos, sclteítees as nccossartns provi
dencias no sentido de tornarem-se etrectivos a empre:ro. 08
favores mencionados nos na. I e 5 da clausula. la, das que
acompanham o decreto n, 7959 de 29 de dezembro de 1890,
conforme promessa feita pelo Governo deste Estado em eontracto
de 2 de outubro de 1890, declaro-vos que, à vista do disposto no
art. 64 da ConstituiQão da Republlca, compete a esse Governo,
e não ao Governo Federal, providenciar sobre 08 reveres relativos
as minas e ás terras devolutas que fazem objecto dos rereeídoa
na, I e 5, desde que não se trata de uma estrada de ferro coe
cedida. pela Uuíão,'

Saude e fraternidade.- Jo<%tJ Felippe Pereira;:« Sr. Presidente
do Estado de Minas üeraea.

N. ~6 -EM 3 DE MARÇO DE 1804

Deelara que o engenheiro fiscal da Estrada de Ferro Bnbía n S. Fran_
cisco não póde com um - vis~o - em bilhetes ímpreasos isentar

do recrutamento trabalhadores e empregados da estrada, poie que a

clausula 9- do decreto n, i2:19 de 19 de dezembro de 1853 estabelece
que a companhie, não pôde empregar pessoas sujeitas ao rflCI1lw,...
mente e ao serviço ecuro da Guarda Naclonal ,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Díractorlu
Geral da Viação - 2" secção - N. 33 - Rio de Janeiro, 3 de
março de 1894.

Em solução no vosso omclo n , 362. de 31 de maio do anno
passado, no qual communicaes que a Companhia Estrada de
Ferro Bahia. a S. Francisco apresenta 1\0- visto -c.do enge
nhetro âacet bilhetes impressos isentando do recrutamento tra
balhadores e empregados da estrada, baseada na clausula 9' do
decreto n, 1299, de 19 de dezembro de 1853, o consuítaes si
deveis per-mittir que pelo referido nscat seja lançado tnl.-visto-j
declaro-vos quo não deve ser dada permissão para isso, pois
a referida clausula g. estabelece que a companhia não deve
empregar pessoas sujeitas ao recrutamento ou ao serviço aettvo
da Guarda Nacional.

saude e fraternidade._JIld'1l Fdippc Percira.- Ao Sr. Inape
etor Geral de Estradas de Ferro.

-
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N. 27 - EM 3 DE MARÇO DE: 189i

ApproV3 a prorogaçào uo comeecto ârruudo com Abel José <la Silva

para aeren-lamanto da <lago. em (lU6 Iuncciona o CorNio do Pará;

Ministario da. Industria, Viação e Obras Publicas - Dlrectoria
Geral da Industne - 2· Secção - N. 35 - Rio de Janeiro, 3 de
março de 1894.

Em solução ao vosso otâoío n. 41, do 12 de fevereiro ultimo,
declaro-vos que fic.."\ approvada a prcroguçâo do coctrectc fir
mado com o oídadão Abel José da. Silva para. arrendamento de
casa. em que rcnccscce a Administração do Correio do Pará, mas
tão somente durante o corrente exercício, visto como a lei
u . 3018 da5 do novembro de 1880 prohibe a celebração de
contractos por mais de um auno sem expressa. eutcríeecac tegts
Iatlva.

Saude e fraternidade. _ João Felippe Pereira. _ Sr. Díreetor
Gera.ldos Correios.

N. 28 - EM 5 DE MARÇO DE 1894

Suspende o pagurncnto rio]nl'Os ás Estradas <lo Ferro de Santo Edun.rdo
ao Cachoeiro do l tapcmirim e Central de Macahé, 1'\6 que as referidas
companhias paguem ue multas 'FIe lhes foram impostM.

Mínístenc da Icduatrie, Viação e Obras Publicas - Dlrectcrlu
Gtlra! de Viação - 2" Secção- N. 41 - Rio de Janeiro, 5 de
março de 189L

Para vosso conhecimento e fins coa vontentes, declaro-vos, em
solução ao vossootâcto n . 55, do 16 de janeiro ultimo, que âco
suspenso o pagnmeato <1.. juros as Oompuuhiaa 8stradas de Ferro
da Leopoldínu c índustt-ia, Lavoura o Viação de Mucahé, relativo
as Estradas de Ferro de Santo Eduardo ao cacboelro do í tupe
mirim e centrar do Mucuué, até quo as rerertdas oompanhlaa
elfectuem o pagamento das multas que lhes foram impostas em
eonsequencía do não terem sido conctutdos nos prazos dos respe
ctivos contcaotos os trabalhos das referidas estradas, segundo os
avisos deste Mínlsterlo n, 131, de 21 de agosto, e n. 152, de 16
de dezembro do anuo findo.

Saúde e fraternidade.- Joao Felippe Pereira. - Ao Sr. Iuspo
etor Gera! de Estradas de Ferro.

~~
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N. 29 -EM 5 DE MARÇO DE 1894

Dcmmunicando aguardar a resolução do Congresso Nacional sobre o
pedido da Companhia Indusbrta, La.oura e Viaçào de Macahê par"
fileI' dispensada da cO\lstruccão do prolongamento da. J~. F. Cen~ral

de Macllhé, afim 'de resolver-83 sobre a cadneídade em que a meSlUlL

Incorreu,

MilJistel'io da Industeia, Viação e Obras Publicas _ Dtrectoria
Geral de Viação - 2& Secção - N. 42 - Rio de Janeiro, 5 de
março de 1894-

Em solução ao vosso ofâoio n. 54, de 16 de janeiro ultimo, llP
qual communtcaes haver a Companhia Industrta, Lavoura e
Viação de Macahé inoorrtdo na peua de caducidade relativamente
li. Estrada de Ferro Central de sseceuo, visto haver-se esgotado
o prazo fixado na clausula 33' do decreto li. 10.121 para conclu
são das obras, declaro-vos que, tendo a companhia requerido ao
Congresso Nacional ser dispensada da obrigação de construir o
prolongamento da mencionada estrada, este Ministerio aguarda
a solução Que hou'Ver de ser dada pelo Congresso ao mencionado
pedido, aâm de resolver a respeito.
~autie e fraternidade. _ Jodo Felt:ppe Pereira. _ Ao Sr. Ins

pIlctor Geral de Estradas de Ferro.

N. 30-EM 5 DE MARÇO DE 1894

Autoris1l a 80uthern Brasilian Rio Grande do Sul Railway C<nnpany
a cote-ar, além do [,'8((> ordínaeto, maia a. quautta de 2$ pu- tonelada
lia mercadorias sujeítoe a baldeaçâQ em Candícte,

lfinisterio da Industrre, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Viação- 2" Secção - N.<:I0 - Rio de Janeiro, 5 de
março de 1894.

Em solução ao vosso otâctc n. 050, de 9 do setembro do aono
findo, em que consuttaea si deve ser autorlsada a Southern Bra
silian Rio Grande do Sul Railway CQlllpany para. eobrer-, além
do frete oruiuarío, mais a quantia de 2$_por tonelada de merca
dorias transportadas pela sua estrada. de ferro, quantia essa.



c.orrespondanUt 4 éespeee,que faz ao compeebíe em cccseqceccte
da. balrleacio que tem Jogar em cecdíote, declaro-vos que podeis
'eutorísar a. referida cobrança.

Saude e fraternidade. - Jl>6o Felippe p~rdrr;."" Ao Sr. Insp&
ctor Geral de Estradas de Ferro.

N. 31 .... EM 5 DE MARQO DE 1894

Mantem o indeferiraeuto lançado IlObra 11. peiição da Companhia GII""l
de Melhoramentos no MlU'anhão, negando prcrogaçâo da pt'ar.o pa.n.
IL conclusão dali obrea da E. F. de Call1l.8 11. Ca.jazeiras.

Ministerio da Industria, VinCão e Obras Publicas - Directcria
Geral de Viação- 2a Secção - N. 39 - Rio de Janeiro, 5 de
março de 1894-

Para vosso conhecimento e rtns convenientes, em solução ao
requerimento da Companhia Geral de Melhoramentos no Ma.ra·
nbâo, sobre o qual informastes por ameio n, 94, de 29 de janeiro
ultimo, e em que eIla reclama contra o despacho pelo qual lhe
foi negada. prorogaçâo de prazo para a. conclusão das obras da.
Estrada. de Ferro de Caxias a Ca.iazeiras e fixado para 31 de
maio deste nnuo o termo do prazo addícicnal de 12 mezes dentro
do qual deverão as obras ser concluídas sob pena de caducidade,
na fôrma da clausula 33~ do decreto n , 10.250. de 31 de maio de
1889. declaro-vos que mantenho o indeferimento quanto á. prcro
gacso, ficando estabelecido que o prazo addícíonal de \2 meses,
a que se refere a clausula. 33· supracitada. seja contado da 1 da
janeiro ultimo, com eppueação do macímc da multa ccmmtnadc
na mesma. clausula.

Saude e fcateruídade.-c- roao FeUppe Pereira._ Ao Sr. Inspe
dor Geral de Estradas de Ferro.
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N. 32-'E}( 5 DE MARÇO DE 1811'

I!Jr:pUCA como d6Te ller interpretada a expressão ultima. in'lancia
contida no tl'toho do ..'riSo ete.to :t4ini.aierio D. j.2O, de .29 eM julho
d61.893.

Minlsterlo da IndustJ'ia. Viação e obras Publicas- Dlreetoria
Geral de Viação -.. 2" SllCÇ!o - N. 38 - Rio de Janeiro, 5 de
março de 1894.

Para vosso conhecimento e fins convenientes, em solução á
duvida suggerida pela Grcar Wel/m"I'I ar Brasíi Rail'UXlY Campanll,
limited, a respeito do modo pelo qual deve ser interpretada a.
2" parto do aviso deste Mlnisterio n. 120, de 29 de julho do enno
passado, a qual é do theor seguinte: «No fim do 20 semestre de
cada anno proceder-se-be â. liquidação definitiva das contas, com
os elementos da. apuração nossoperíodo, pelas respectivas juntas,
eoneurreatea com o resultado do balanço do 1" semestre desse
eanc que tiver sido aeceítc e julgado em ultima mstancta pelo
Ministro de, Industria. Viação e Obras Publicaa », e a cujo respeito
informastes por ameia n. 8, de 4 de janeiro ultimo, declaro-vos
que a expressão ultima imlaflCia contida no referido trecho tem
apanaa por tlm prevenir que as contas do lo semestre sejam
consideradas na liquidação annnal antes de completo o respectivo
processo, e não póde annullar a clausula do contrectc que faculta
li. compauhia o recurso de arbitramento para os casos de desse
corda corno Governo.

Saude efraternidade.-lob'o Felippe Perelra.-Ao Sr. Inspector
Geral de Estradas de Ferro.

N. 33- EM lo DE MARÇO DE 1894

Explica & ral.âo do eqnívoeo da rubrica das plantas sobre mudança
do ponto terminal da. ElItrada. de Ferro de S. Francisco Xnier :LO

Commereio, para não admittir-ae li aliegação, de futuro, de 1erem
Bido approvadas.

Minístaríc da lndnstria, Viação e Obras Publicas - Directorla.
Geral de Viação- 2- secção _ N. 46 _ Rio de Janeiro, 10 de
março de 1894.

A Estrada de Ferro de S. Francisco Xavier ao Commercio foi
ooncedlda por decreto n, 619, de 24 de outubro de 1891. A Em
pl'6za. Industrial de Melhoramentos no Brazll. cessiouaria da. dita
estl'ada e eoncessionarla por decreto n, 849. de I1 de outubro d'l
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1890. da coustruccão de um cees da atracação entre a ponta. do
Arsénal de Marinha da Capital Federal e a do Chichorro e dabi á.
ponta do caju. requereu a mudança da estação terminal daquella.
estrada para. o littoru.i. Indeferida por despacho de 18 de maio
de 1892, pediu reconsideração do despacho, sendo novamente tu
deferida. em data de 11 da novembro do mesmo anuo.

Este segundo despacho, dado por occasião de serem apresen
lados os estudos da. I" secção da estrada, foi concebido nos se
guintes termos: e Approvem-se os estudos; mas índeürc a parte
referente á mudança (lo ponto terminal, por ser prejudicial aos
interesses da Estrada do Ferro Central do Brazll.»

Tratando-se de cumprir a primeira parte do despacho, expe
dlu-se o decreto n. 1I74 de 17 de dezembro de 1892, que appro
vou, com modificações, «os estudos defluitivos da I- secção dn,
Estrada de Ferro de S. Francisco Xavier ao Commercío, compre
hendidos entre a parada da Mangueira o a estação de Belém, da
Estrada do Ferro Central do Brazil ». As respectivas plantas
baixaram com o decreto, regularmente authonttcadas ,

Succedendo, porém, que, lia occasíãoem que foram carimbadas
e rubricadas as plantas upprovadas por aquelle decreto, lambem
o (oram equivocadamente as relativas ao prolongamento soltei
tado e negado, foram inutfltsados o carimLo e a rubrica logo que
se deu pela inadvertencia, como tereis visto no exemplar archí
vedo nesta Secrotnr-íu e remetudc a essa Inspectcna com cülcío
da Directoria de víação deste xttnístono em data de 23 do mez
findo.

Isto posto, recommondo-vos (1UO communtqueís a dita Emprezu
Industrial de Mctbornmontos 110 ureeu a iuuüllaação feita, visto
que dos exemplares de taea plantas 111e foi entregue.

seude e fratel'nidade.-Jo,ro Felippe Pereira.-,Ao Sr. Inspector
Geral de Estradas de Farra.

N. 34 - EM 12 DE r.1.\RÇO DE 1894

ÁIlllHlla :l concm',"cllciu cclcl.mdu a ,10 ,l~ junho ,I<, t8~13 p:lra a con
sll·"c~,i0 de obras dc art~ nu l""o\un:;al[lclll,, da Estrudn de Ferro
Centru! do Jk,úl.

Ministerio du Indústria, Viação e nbras Publicas - ntrectortu
(leral de Viaç;lo--l" Secção ~ N. 5 o- Rio de Janeiro, 12 lia
março de 1894.

commuorco para vosso conhecimento e devidos etreitos que por
portaria desta data, attendendo á falta de recolhlmento no
prazo eetabelecldo da fiança, a que alludem as clausulas VII e
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VIII do edital de 5 deabril de 1893, pelos cidadãos João Candido
Ferreira da Costa. e Octavtano de Brito Galvão, signatarios da
proposta preferida .para ccnatrucção das obras de arte nesse
prolongamento, no 2° trecho a partir dos 12 primeiros kilcme
tros além de Santa Luzta na extensão de 28. 746 metros, da.
estaca,3.436+12af.'.071+lOedosdous trechos de 30 kilome
tros cada um, além da cidade de Sete L1.gÔJs, da estaca O a
I ,500 e de 1.500 a 3.000, falta que motivou a não asajgnetura
dó respectivo coutracto, resolvi annuIlar a ccncurrencla cele
brada em 30 de junho de 1893.

Saude e fraternidade. - JOãO Fdippe Pereira. - Sr. Enge
nheiro Chefe do Prolongamento da Estrada de Ferro Contrai do
Brazil.

N. 35-EM 16 DE MARÇO DE 18!l4

Augmenta o galario dos trabalhadores da conservação da Estrada de
Ferro de AlagoM.

Míntsteno dos Negocias da Industria, viação li Obras Publicas
- Directoria Geral de Viaçãv-2~ secção-No 53-Rio de
Janeiro, iu de março de 1894.

Para vosso conhecimento e fins convenientes, declaro-vos que,
deferindo o requerimento sobre o qual Informastes par omcto
u , 671 de 16 de setembro do anuo tlndo e em quo a Alagôas
Railway Company pede autorlaação para augmentar o salario
dos trabalhadores da conservação da sua estrada, passando o
mesmo a ser de 1$600 dlarlos, autoriso o referido uuguicnto ,

Saúde I) J'ralernldude.- João Felippe PereiJ'(I.- Ao SI'. rnsoo.
dor Geral do Estradas de Ferro.



reerees to GOVERNO

N. 36 - EM 21 DE MARÇO DE 1894

Auwrisa, a Companhia Egtrad", de Ferro Minu e Rio D; eomprar
um novo torno, até :C 300-0-0.

Ministerio da !ndustria. Viação e Obras Puhlicas - uírectorte
Geral de Viação - 2~ Seeção - N. 54 - Rio de Janeiro, 21 de
março de 1894.

De accnrdo com no injormnçâo quo prestastes ror oâício n. 194
de ü do corrente, fica autor-isodo o. Companhia Estr.ida de Ferro
Mtnos c Rio a comprar 11m novo torno pm-r, o serviço da repa
f:l(,'ào (lo matorial, ate a quantia orçado de ;t; 30U-O-O, conforme
pediu, sendo, porém, a despem levada á cauta das de custeio du
referida estrada a que for vcrulcaua na respectiva ractura,

gnude e rro.temídade.c-zcec Felippc Pereira.-Ao Sr. Iuspectcr
Gera! de Estradas de Ferro,

N. 37 - RM 2G DE MARÇO DE 1894

Declara que n:to podemser approvadas a~ »cmeacões feitas pelo Prefeito
do Recife, de rm-Ics engenbcfros cmpregndoe na Estrada de Ferro
Centr,,\ de PcrH:).mbl1c'J, para S"rviço~ cs tranhcs á mesmaestrada.

Muiisteric da Industriu, \"ia~iio o auras Publicas - Directoria
Geral de Viação - {" Secção - N. ;} - Rio de Janeiro, 25 de
março de 18!14.

Em orücto de 31 de janeiro prcxrmo passado, n , 125, submet
testes a approvação do Governo a YOSS:l. resolução tornando de
pendente da mesma npprovacâo a. offootivídude das nomeações
feitas pelo Prefeito dessa Capital, do I" engenheiro dessa. estrcüa
Jose Antonio de Alrneida Pernambuco. do inspector interino do
trafegu eugenuetro Carlos AlIJerto Machado, e do chefe interino
da locomoção engenheiro Luiz Marques de Albuquerque Ma
ranhâo para comporem as commissõee de exame de pretendentes
a mocnturstas o de vistorias üc macntnas a vapor.

Declaro, para. 05 devidos effeitos, que, li. vista da.dispoaiçâc
constante 010 art. 1:5 do rcgulnmcnto appl'Mallo pelo decrete;
u, 721 (te Gdo setembro de 18DD, '111Q con'csponde Ó. natureza
dos serviços <'I. cargo tio pessoal tecnníco das estradas de ferro
não póde esta J'llinisterio conceder a approvaçêo a que nllud!..·
no citado omcío que ficr4 assim respondido,

Snudc e fri,tel'llidat!c.-Jo,'v Feli},p!: Pel·eirn.-Ao Sr. Directo
oa. Estradn de Ferro Central de Pernambuco.

"·'.f.I,l·\,p~
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N. 38 - E~I 28 DE MARÇO m: 1894

Xe;:a (Í, IJ,·asilitl.,. J"'j!~rial emtra{ !lahi,~ lIailrra!J Comp""y auto
ri~acii.o para admittir um empre;;adü na e'taçàü do S. FHlix.

Ministerio da Iudustrin, Viação o Otn-as Publicas - uírectona
Geral de Viação-2~ Secçâc-c-N, ;,\)-Rio de Janeiro, 28 de março
de IH94.

Declaro-vos, para os devntos eânitos, que len,ho, .dl) ae~ordo
r.OIU as ínrornmeões pl'Fsfalla~ por' essa In~l'('ct(Jl'HI, iudufe rklo a
pretençso lia Iir asíiínn I"'l,erir!! C,'nll'/ll J)uhi" Ha/flrq!1 _Cam
pa»!!, para poder- udmitflr- trl<li,; lllJl emrrpg:ado na cstução d~

S. Fefix com o vencimento mensnt de iO", visto U pc.ssoul alh
existente ser () suntcleute para as (ni;;()J!',~ia~ do serviço da
mesma estação,

Saudo (J ü·aternidada.-Joi!o Felifl}!e Pereirc s-s- Sr. tuspector
Geral do Estradus da Ferro.

N. 39 - EM 2H DE MARÇO DE 18\),1

lI/andn rcstituie á Soulh~"!I lfraúlian flio Grando d? Sul /(ailway

Companyl"arias quantias proveuícntes da. l·epos;çào por elln feita
em virtude das glosas relati~as ao exorciciü de J801.

Ministorio tia Imlust ria, Viação e Obras Publicas - Diroetorla
Geral de VhlÇ[O - 2' Sf,eção -N. 10 - (tio de Janeiro 28 da
março de 1894.

Havendo a, Soul/wrn Brusilial1 Rio Grande do Sul RaibclJ,Y Com.
pony pedido resfitulçâo da quantje de s: 3.585-IG-H, sendo
X 1.72G-ltl-\J provenientes da reposição (101' ellu feita em virtude
Jus glosas relativas ao exercício de /tltll e z 18GO-I_II impor
tando. do saldo vcr-iticndc no Bl'i\ziJ e recothtdn :lOS cofres pubü
cos. sem quo pare o computo .10 t'efer'Ido saldo fossem levadas
em contu as dcapezas de admini~tl'ação na gUI'OpU, isto com
t'elnçâo ao exercício de 1892, declaro_vos que, anendeudo em
parte às considerações apresentadas peja companhia em l'olação
as glosns supracitadas , que importarnrn em 74:423$470, tenho
resolvido quo só sejam mantidas as que se referem ás despezaa

I.lIdustria ~ Ued.õ... - 1S94 3
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que não podem deixar do ser consideradas Oh1'a5 noves, lU
hnportaucia de l\):34;JSOtO, a saber:

Pontilhões c hOJit'os novos •••.••..•.••...• o ••••••••

Exume da ponte rio Copão do Leao ... o' •• ' ••••••••••

nsseutomeuto de um desvio paru a Hydrau licn do
Rio Grande•...••.....•.•.....•....•... , ••.••.•.

Armaaom novo de Píratíny, desvio, aterros. ele ....
Escr-iplor!o de urmozem de cargn da est<l\:'-lO de Ihgc
Dito do ahnoxnrlfado .....•••••..... ', ...•..• ' .,'.
C'llçamenlo tia estação lllaritlm'L•.......• , ........•.
Casa de turma !lu kitometro íur. •........ _.•......
Extrueção de ;JC\lt'<\s ••••••••••••••••••••. _•••••••.
pronorção das dcspezas de oJliciuas .......•.....••..

sommo.......••. '"

4:G27$in~1

;)O~OIJO

45S110
!l:1l4~BO\J

3, I$~);'lI)
~1:l:-::{jOÚ

5:?l-i$:l(JO
()70S~HO

25:JSüOO
1:;)27:3221/

IQ; ;),,/3$0'20

deven.ku portauto , essu commíssã. providoncuu- ]1;I\'", que ::wi,t
feita lo companhia, a restituição da mencionada quantia, UO
1: 1.72·",-1·1-~, visto que a uuuullacão da despczu Da itnpor'taucia
de 55:W'(O~451) importu n nnuuttecão de to.to o ~,dd(j att r-ibuido
ao rel'crir!o cx-rrcicic ; e quc.qunuto Ú import.urcia ,le 1: J.8flO·l-ll
recolhida aos cofre; putrlicos n rerovcnte :t<) exeectclo de J,~m2,

<lever" igUltlmcllte ser rnstituulu desd!\ que W1.o exceda ellu a
imput-taucln (las r'.:lferi(~a~ de~pel.:\~ do ndministraçâc conforme
<lisp0.J o Rvi,;(> u. ü, tio ),' de leverein, ultimo.

Havcn.to, alem disso, reclamado a corup.mhia retettvameuto
ás gtosns Ioitus nas contas de 1881 a 1887 na importal.lcia tio
t: 5.35:-Z.G, a snber:

I," Vencimentos 010 empregados em Londres (!BB4.-
IK~J) .•.. , •...•.. , .... ,., ...... , .........•.•

'2." D"SPOf;:t com o cugcnueiro ccnsuuor em Lon-
are, (IS~-1 - !ilô7) , , .. , ..

.L'' Despeza com wlvog-<l:10 ejudícíaos••.••..••.•
·1." Comunssto .10 banco (18~.1-1881) .
S.» Segul'o contra fogo (Jt;85-lil8G~IK~7)••......
fi. ~ Uespczns feitas no Rio em serviço lia compa-

nhia•.....•.. , ." " ..
7." Hilrerclwa, Iueros c pel'da~ (188,,} ....•....•.
S," Juros nu banco som-e o ('apilal de roscevn.etc,

iO:l-17- ~

n8-19~ {)
I.:;R;!- 1- 7
l.ú4()- 3- O

124-11- -I
;:40- :1_ r.

I, tes- ',I. 8

xormno. .•..• ,.t: f).:)"·1- 2- (i

JecI:1.I'O-VOS que, com relação a fac" glosas, deverão ficar- sem
effeito as de us , 1,5, 6, 7, H e 9 na lmportnncia total '.10
t: 2.988-4-9, sendo mantidas as de ns. 2, ;) c ,1 pelas seguintes
razões;

1", c 703-17_2, referentes ao pagalllento fCito a um cousu!
tOI' techníco, por não se achat' c, '" despeza, autOL'IS,"i.1, poío
contracto ,
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2', -t: 27~-J9-9, referentes a despcs.,s, judloi.res e ('OIl1 ndvo
gado , por se tratar de n.lvrurndo par-a consuíter e n<IO pal'a
sustentação em Juizo dos interesses da, ecmpauhia , em uctermt
nado litig-io;

;j",,i; 1.383-1-7, rorerontes ó eomunssão paga ao tmuco encnr
regado tio pagamento dos dividendos, visto flue o custeio da
estrada nada tem com esse serviço,

Saúde e rratemlü.rde.c- soao Feiiptic j'en:i;Y,.- sr. Chefe <In
corruutssno de compras na Enrnpa.

N. 40 - EM;l1 Ij[~ ul.\I~I~O DE 1\:i'JI

I)"c!..,'" li,'"r a (\JIIlI':Ltlhi" l:eralllc' \I"lioura"""I\".' no \L ,'""k,ú ,ll!
t.n-isada a reduair o material rodante com que deve in,\l't:l\l':<l' a
linll:1. t~rr,'a de Caxias a Cajaz cirna, e d'. "',ll.r:!; pr,-'ri.-Irncia',

Ministor-io da ludustrin, Vinç'iio ü Obm, Puulic.rs - uírecto
ri u ucr-u de Viação -~" Secção - N. OI - Rio rio .lnneiro, :n
de março de W\J I.

Em solução ao pedido feito ]1"1<t c.-'lIll'HIl!ti,t noral d ~ xrctncro
mouros no Narauhãn pura 1lI11;~ nova re-Incção do matethrl J'()

dunte com que deve inaugurar a linha ren-e. de Caxill;; a Cajn-.
aeuns, segundo o nvlso n . Gl, de 7 rlo nbt-il de ltl9:1, ueeíarc-vos
que rlc.r a mesma companhia «utcnsada n emctu.u- (~SM ser
viço com o seguinte mutorial: quatro loooruoti vas, tvpo i\log-ul;
Ulll e.n-ro de pass.gelros do I" clnsse ; 11111 dito idem de ~";

um dito idem uuxto ; uoue carros de cor-reto e hflg'agelll; dons
canos parn aotmaos : .lcz dítos fechados pnru rucrcador-laa ;
sete Vi\gÔélS aliel't"s parn ruercadorias e lastro, Fica sujeita,
porém, a ser deduzido do e,1JlÍta! garantido o custo do material
prnvísrmamonte dispensado e com n obrig-açãu formal para a
companhia de adquu-h- esse material dentro 110 prnzo nxc
de sers IM'7.(lS, n contar da data <la iuaugurncão, desde que o
novemo federal o exíjn, sob pr na de ser iõ.'ita essa acquisiçâo
pelo mesmo GOVCI'1l0, por conta. da referida ocmpnnhin,

guude e fruteruidade, - 1070 FdipjJe Pereira, - Sr. Inspactor
Geral de Estradas de ferro.
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Manda OhSCI'V\\f '''l. C[)nc?~sâ[) de Iiee ...cas ilM cmprevodcs das compa

nhias do eatrudas d r fer-ro que gos"m de p.\·"'l.li" de juros. as
reg,'as eatabelecidas ":J aviso n, 21 de 20 de agosto de IS8J.

:'>li[listr>rio dos xegoctos dn In.lustrin, Viaç:l(l o Obras Publicas
- Direetnria Gera.l de VirlÇf\O - 2" Secção - N. 65 - Rio de Ja
neiro, :: de allril .ro 18~H_

Convin-!e ('"ta',,'llJc'~" IllJl'IIH l'<lI' ondr; ;;1) 1'0;':1\1<'';1 as coiupn
nhi:\,-; l!(' e~!l'aol;,,; de IO'IT" que g"~;Ufl d~ !-!Ul',1I1[i;\ de juros, 110
que toen. a elltH"('~~à" de licen<:'IS;\ seus eumrcgu.los, decj.u-o
V(lS illl'l dl~ ora avante na couces-ãc das referi.l.r-, ücençcs de
verão ser <lb~<'I'vall"s,,~ l·"~t'<\i e~!<d'lJ{(' ,i,h~ uo aviso 11. 21 de
2üde :l::I)~t() de 1~15í expcdnio fI,westn Miuistcr-ic com l'claçii<)
ao pcssoat das p~tl'itli"s 11c let'l'" do \,:~ta,l;,; ficando cntenukto
que p:ll'<t 06 .. lf"ltus .10 moncrouaoo aviso ;;cr;'l ccnsiderndo :-r!"l
titicaçâo em rcíncão a c.nla omoregndo n terça parte dos re
spectivos vcrctrnentos ,

Snudo e rreuoruída-t«. - Jo,70 Felíppe P~,.t:i((l..- SI'. taspector
Gcru! do Estl'ad'l~ de vcrro .

;\pprrn:l " alvitre l'fnpo.«o 1":'10 !llini~tro da Fuzcu-In l':\,'l fJllC' IJ em

!,l·~~<"lo d~si."\l"do pU"" a J""ta :.purOldol"a ,1,-, 10m".!;. de c~HL"s

líql1e e"c"n'P"~.'Í(l ,lo ol1]a~ eSlr:l<la.'.

:'lHo ister ío dil Industriu , Viao;;i,o ,} Obras Publicas - ntrcctorte.
üerut de Viaç;lo - 2' Secção - N. L' - Wo .Ie Janeiro, 6 de
abril de I.'lU-L

Em ~OIIlÇ'10 aos V'JS,;US avisos us. :l~ do :!.l. llr fevereiro o
;);) de )2 de março ultime, em quo, respondendo ao deste Nt
ntstorto n . :) de ü ele Icvcreu-o tamhem deste nnno, relativo a
de~ig!laçãu <In clllpre~"lll~ (':lIa nzerom parte (1<\;; Juntas
npuru.toras das contas da,; estradas do (eITU sut-voncrooaccs reto
União, propoudes que ca-Ia empre;!ildo (k~igll",lo pura. essa-fim
li'l\\e encur-re.rado de duas estre.tca ; declaro-vos que npprovu
o aI vitl'C proposto e a designação illdicad;\' nessa conformidade,
~elldn nesta ,bla expcdulns as prcvi.Icncias noeessertes na
!l;,rle que ,lil. respeito ao Minístor-io a IlH'U I'Rl·;\,O.

Ootrostm, aproveito a cccasuo p u-a chamar a vossa uttenção
1"1l',\ a couveuiencia, de ".:. serem aliüll,,,las nos cmpregudos do
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que se trata as quantias cot-respondentes as tomados de con
tas em que eâecnvamente servirem, fi. razão de :~OU.<I; por es
trada, c não quantias mensaes. conforme interpretação que tem
sido daJil. por dírrerentes Delegacias.

Saúde e I'rater-uidadc - Jot1o Felippe Pereira,-Ao Sr. Mints
tro do Estado dos Negocias lia Fuzendn ,

N. 43 - EM (\ DE .uuut. DE 1.'~94

.\hitL'e :>'l'rI'.~emado I!RI" \fi"',,tuio .Li 1''<J:/,~nda .'",,, ffi:l,: lO';' dcsi
gll:le''-o de empeegudcs polHa faul'~m rnrt·' lla, JLI"la~ "l'lil'a<.l.,ras
d"s IOIl1."da., de contas (h~ e,(l·",lai .ln re"fO.

Míuisterio dn tnduatria, \"i,ujio O Obras Publicas - Directoriu
Gorai do Yiaçâo - '2;' Secl;à" - N. 7'1. - Rio de Janeiro, ü do
3'UI'il de l.:lll.!.

Corn reluçãu li. desiglla~'ão de ompr8ga\los püru. Iazorem parto
d.is Juntas apUJ"I(/OI"as das COlltllS das estradns de ferro. assum
pto que constituo o ebjecto .lns VO"SIlS OmCi03 ns , 14, ôG, i\J e
8.-" d'l '1, lU, 21 o 27 de janeiro ultimo, d,·,~laro-\·(J.~ '1111', tendo
sí.ro Ieitn. '1 neccssaria rcqufsiçãc ao Miulstci-io <l.l Fazenda,
Pl'OPOZ este oseg-Ilinte alvitro, com o 'IU:I! concordo o que vos
.onuuuntco pnru, VOSS') cout.ectmento d nn.; -cuvcnreuu-s .

Ca-la 'JlIIJw{)g-,~,I(} de fazc.uln ,le~i;;I~,\<I<) P"]'" o ser-víeo do
que so tl':tla servis-à em duas estra-las, Iicnmlo «sstm di-sll'li>ui<!o:
.automo Joaquim Coelho com a ('--al'àll~ol,l e rumaes o a
x.mto Eduardo no Cachoeu-e do ltuprlllil'illl; ~'I';lll,'isco AU
gusto de Athayde com ns ,Ir Hu-m ;\f:"b,l a l.'a!"l'ln o Mu
zambinlll); Antooto .s ncuso '(aviei' Pl'a;,"lla, (;'}JJI a :l-IOg-y,llHl.
pi'olollgulllento o ramaes ; João Alves ;I,~ \,isiLa':110 cOI'n a do
~lillrtS o Rto ; nartnof.to AU.:;lIst<l \11. Cl'UI. "DIIl a do Bariio
d,~ :\l'al'lffilUU e ,l. Gentr,,] de :\I:l~lhé; devendo IH1S~1 conror
midade ser- exp"dill.ls fll'ill'lH iH Delegacias o Alrnnd(Jgas do
Marüuhâu, do Itio Grande do Xor-te, da {\ll'illtyha, tld I'er-n.un.
tmco, das .vtngôcs. r1c Ser'gipe, ,Ia llnhil, do !',II'<lllÚ. do Sant...
Catlwl'ill:l, do S. Paulo e do (tio GI'<Ulrle do Sul; sendo,
outrcsiru, ordenudo nos IJIl;.:'onhoiros ascaes que COBllllll:li'I'lom
ua rel"lI·tiçôes a que per-tencem os ClllPI',';:."lo" n;;:) ~<Í o dia.
em 'pIO devam COlrlCÇ:H' os traralbos, ,:om" tnmfom aquelle
e-n que o, mesmos fiu-Inr-ern, tlcnndo m.u'e.vlos os !",azo,,; ma
Xi:IIO'> de cinco dias para o'; trubtlhns rclafivos ilS estr.utos
que ttv-rorn sédc no l<lg-,u' .!o reputição e de oltl' i.l!\I",e paru as
que nc.rrem distantes .

Snud« e 1'1'.lt'H'lIilh<.l1J - J",io FcliPl>e: Pereira. - .\H SI', In
spoctor Geral de Estradas de Ferro.

~J,'A/V'
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X. 4·{ - E:-'l (j DE AHlUL DE 189-l.

:;;rega á Companhia Eslr:lllr1. 'ln Ferro (to Recife 11.0 l3. Fl'flllci."o auto
ri'llçio P"":C cOIFlilnir um [L(!Yog:J.llo de parrido pal'[l. defesa \lo.
int~r;,~ses da mesma companhia.

Ministerio da Industria, Vin(,'1ío e Obras Publicas - Dlrectorla
Geral de viação - 2" Secção - N. iO -!no de Jnneíro, ü do
(lhl'il '10 IR::H.

Declaro pnru vossa iutelllrrenuin que jú se achando esta
lolecido que somente ~;10 a.lmis-iivols as eespezas jüdioiacs li.
conta de eust('i,) da,; ostrudns de fer-re suuvenctonartas, quando
ns questões etu iili;Iio Interessarem tuuuem ao Governo Federal,
11110 pód,~ se!' ancn.tí.to o pe.lido feito pela Courpuuhía [';stl1td:\ rle
Ferro Itecuo ao <, Francisco, para constituir IUlI :1.llvogml0 ~I,'

pnr-ti.Io para dol'e~il .los Interesses dn mesura compunlun..
Saúde e Frntcrmdn.Ie. - J,J/r:o Fdip/Jc Pcrciro , - SL'. Inspector

GI:I'<\!l1e Estradas de «erro.

x. ,1.', - E~i 2,! IIE ABlUL DE 18U-1

:\.1,1:\ cli"p[)~,,:l(l [) ""ntrado d~, nnvocnc..c do H,jo Ara~'ll;1.Y;1. sobre
V('llCLlLlCl1l.-',<, 0-" 1i,~C':l\ 1'~<p~L'lj\'". nem r-xistimlc 'N'iJet "" "r",,

lllL'nl" " (111~ ,H',",\ ,"\' att.ribuidn n de,"pcl.;' (")111 be~ \'ellci",rntos.
,,,,n I,,:,d~ ~er at\-~H,lid~:t prctc"C;tO do cng,,,,l,eil'i' Artlwr :'tal",lc""

Gome' I"'~'n ir" d" :-:il\-:\.

Ministério da In.iustr-in, \'iação e ObrAS I'llblicas-Direriol'ia
(;('1":11 .11} Yi;H'::io - I,' Soccão - Iuo de Jnuelro, '!.J. de nlu'il
.I" 18\H.

() eng-enhriro .vrtnur J'l:apCllc:to Gomes l'eroirn da Silva, di
rcctor dns Obras Putuícas dh,O t;,;tn<io, pudln eru oructos de
lG de jnuoir'o e ;1i) de uezemtu-o ,IC' 11m:. 'IIIfl 51' lhe tnnudn.ssn
paliar os vencimentos a quo so jutg.c com dil'dlo (lo i de janeiro
,11\'/u'JIlCl rumo nm ,lcanto, como fiscal da navegação ,k' Rio
Ar:q;ll"ya. Decl.u-o, porn fuzet'des constar àquelle cng'euheiro,
fino) sn:< prctcucâo mio I,,',de ser ntten.Hda não SI) por-que o con
tradu de nnvegoção do Aragllay:~ não cug-ita de vencimentos
no 11;;c.11, como pOI''lUC na lei do orcnmonto em vigor não hn
verba a que se possa attenmtr o pagmneuto referido,

Saúde e rrateruídcdev--, J0I70 !"~lii)pe Pcrcíra,»: Sr. Gover
nador do Estrulo de 1l0,FIZ.

~~
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N. 46-EM 2 D~ :'IIAIO DE 1804

Alllol'isa a AllIflva-' Rail",ay f;ol>ll'(["!1 para celebnu- com Jo~O!

Rippol, propl'ietario da uma faoric(l; de oleos, vjzinha da cstaciio tia

y;çosa,' o accordo para a construc'ção do UJll desvio para a mesmn
Ialu-Ica,

Mlnisterlo dos Negocioa da Industrm, vtecso e Obras t'uoncea
- Dlrectorta Geral de Vi;l.l;fio - 2" Secção - N. RI - Rio tl" Ja
neirn, 2 de maio de 189,!.

Para, vosso conhecimento e fins couveníontes declaro-vos fine,
<10 aacorao com a ínformacão constante (lo V<lS~O oflicio n. ,,(I~,

de 1·1 de Hr;n~lo do nnno passulo, ücu :wtol'j,,;nLt a AI"fIJI(S
RadIca!! ('O';'l".!"!!' para celebrar com .10sl3 ntppot, propr-ictario
de uma r'll,rica 'In oleos de descarocar ,ll;'.,rotlão, vizinha ,!a os·
ta<"'lo da Viçosa, de sua vla-ferr-en, () ncco«!c eonst.uue dn i,,'oph
jnnfa , ncorupnuhada de planta, relativa ;10 estabcleeimen!o do
UBl desvio puru () serviço de carga e descnrg.i do~ pr-otiuetos da
mestun fnln-iea, conforme pediu a compmlua em rnquorhuento
do ;~I de julho do anno passado.

xaudo e fI'atel'nidade.-Hibio?lo Se"'lio Nacoto da Fonurara
fto.,·lafla/._ SI'. Juspcctor Geral de EstJ':uhIH de FeJ'I'o.

x. ,17 - EM 18 DE MAIO nn 18f)J

'\1'1"'''''.1 () qurulro p. iah>111<l. <l" veucimcnto-, ,I" r~"'o11 <lo !l'ar~'l"" d"
'-:tmul de Camp:.nhia. ela E~tr~<l:\ de For-ro 01" lII"z:tonhil\h.,.

o Ministro de Estado dos Nczooios ih Induah-ln, Viaç:1ü c
Obras Pubücas, em nome do vtce-r-eestdente da Repubüca ,
resolve approv.u' " quadro e tabeüa de vencimentos do p(:~-;oaJ

do trnfego do r.unnl de Campanha, da Estl'atia de Ferro de
Muzamblnho, os qunes com esta baixam, assignados pelo director
';era! da rurectort» de viação.

Capital Feder,..I, IR de maio de IRG-L- flUA(mo SergiQ Macedo
In Fontourr\ Costal/ato
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Quadro e tabella de vencimentos do pessoal do trafego do ramal
da Co.mpanha, a qU1 sl3 refere a portaria desta data

SERViçoS

,Frlli~:l:-:'•..••.•. ~~. ~

, I
ll.ÜlILkLr)' .•.• , ..•• ~

t\ ~Lj.[J;~ vLrtu. f!":'~l:::. /'

t1,t..~(,'",

(c''''''''''''''''.....1
,C~'" I'0Tl!'" .·· •• ,·1

Conllllc('il:,~ tl r kl~lll •..• J •• ~

Tra~:ç.::ln••.••. + I ••• ~1 •••••• ~
I

11 r lu-fe rl Il ..l..":üevn ~ H1rm~:\I. + •••• ~ ••

1. ,\lllln:'(n.t·lt(1~ tdem , •. + •••••••• + t •••

i l'~s.crilltll.·:t['i., t , idem ..... 4. ~ 4. t 4. 4".

IlconÚ~i(~ntlLl idtLlu ••.••••.••.• r~ t ~."I
i GU;;lrlb-ch~\'l~~l :l_i.j],I"L;~ •••••••••••••

t .~ Rp.n tEJ'l tr~l ego.'a p=LI~t:l. IH"'>ll~;l1.. + ••;!!lr:L h:J1h';ll~ore~_ (h~\.d:~ ~. ~ . ~ ...... ~ ..

i }..;::ente, IHen~:::Ll'.'•• 4 •• ' ••• '. + ••• 4

t l :pll ter ente tela~I':lIJl.is t.s ~ idem ••.•
:~ T rnbulhndor-es , diarin ..••••. _•• _. ~

i Agenle t Illl·tl:s.~~I •• ~ _ ~ .~~ ~ _ ~, ••
1 .r,nu (er(~!ll'1 ·t('-I~:L':"r:l phi~t:l, td-nu , ~. ~

~ fl"nt.!\lh:;'\·lú t-~~~l ui nr-in I _ ~ I I. I .4 _ .. ~ •

1 A[!ente-. !Ll'8n~;1.1.,~.~,r •• t'.t •••••••

t C«nrerente t~lh .~r:t...h lsta , ilb'm, • I t

.~I Trahalha.! 'lr!~:-:.~ diari:.l~. ~ _+ 4 •• ~.4 I ~

i IIChe rl~ llc tr~:Jl, 111'-n......rl•. , . U 4 - •••• ~
~ .1u:3.rrbS~rl'"L'l rli ... rjü , _.. ~ _..••_•. 4

1 )Lb.L'hitl~~t:t 111~ {n clnssc, l.le-u . _... ~

1 \j uc Ili nisl;L II e ~~l elas~I~~ ; ,I"'~.ll •• ~ •.
1 r·.~~lI;...tn 114' 1u d~~:':'l~. iru-nr. q p.

t 1·- 4)~Ll lst L dl~ ~.L d."l.~C ~ Üh~HL. ~ . ~ _.

f \1 ~tl-e n.- linl.::L_ ltl('US:l( •••• ~ _ r _ ~ ••

i l L'H·I~I:.:; d.('! C~ln""t~ 1";:'I.d (~rl~:l Cotu ~

H fi'cit'lrrf.l" fILa["~~l ...•• I •• _ ~ •• _~. + ••

~ki 'L r~h:)UIn.dLlr("s.~ rdotu , ~ ••• +.+ ~ •••• +.

llI1<J~)()

~.)()$WI'
i:J(,)~iJ..JU

l;'!k"üOU
:t.~7\lO

i8{)~'"li)

~S·U{)

tSO.«)()()
tHl$r.{)I)

2~'"iOI)

i~O:lOOO

Hll-l,lOO
~·i;oo

lS0'(l(I{)
I~O$O'")

~,~iOO

20'WJOO
~~J(J

i "\l\lll(;:;000
3_~~,CO

:l.~OO,1

~!')U:)Uou

3~·,(1()

;!.-:;'"illn

D(r[!dLl rb C~""'ral .ln \"i~l.::i"",, H d\' lua·ln 1"10 1"~I~.~ J. .u, Jfal-'Iddi) rll~

~~,~sj;;, I lirvcto I· '{:l~f~~ ..

;.r, 4R- EM 2(\ DE :tIl.'\10 D!'~ IH\)4

Mauda dar plr-nn execução :>,0 aviso o. (), -le \;, tlc fevereiro ,I.. COL·.

ren te an no, H:\ll nU'H j lIi n <lu IH)r legae; as de;;pe'-:n r0L'~ lI;L 10'\lra ti"

aviso 11.. t;,7, de \;; ue rlezernbro rie lt>H7,

Mlnlsterio da lndustrla, Viação e Obras Publicas - Irirector-in
Geral da Viação - 2" Secção - N. 19'- Itio do Jnnciro, 20 de
maio de 1}l\l4.

Em solução uo nssumpto .Ie VOilSO ofllcio 11. I;), 110 IG de março
ultimo, declaro, para vossa irllolli!,'cucia, que, não jlot!enlil) as
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Companhias de Estradas de Potro suppor- n. oxtstoncía 010 direito
sobre nquillo em que não ll'lja noto 010 Gover-no Pedorn! ftr
mando-o, devereis rlnt- plena execução ao »vtso n. li, de 1:, de
fevereiro do corrente urino, não admitt.ludo por legaes as dea
pezas de administração que cão estí verem expeessamen te discri
minadas nos quadros approvados pelo aviso n. I,,;, .le 15 do
dezembro do J887.

Saúde e Frater-nidade, _Bibiano Sorqio M"c.:do da Foncour a:
Co,Haflr<t.- Ao Sr. Chorei da Conuntssân de compras do mntcnees
;]i! Europa,

N. 49-EM 2R ng ~I,\f() Dl~ 1."',11

,\1I101'j", " C"mpanhia I':'.t,..~,h .li' F~rr'.' \'(HJI.ddi"a a 1111'.'[:,1' :1 ~~Ia

,':Tú 01,' ne!,'n, lIa 1';<lra,la d~ F~:'r" .In 1''Irano"b I''''':' ,."1'0'1' [,"':01.
(',ti rr.,,,,~ :" f;lzOllua de T()(I(l~ ".< ",alOl""

Mmtster!o du Induatrjn, Vfncão e Otn-as l'llbliens-ilirr'etoria
Geral .tc Vi:,çiio - 2" Sr.rç:lo - N. 8.')- Rio de Jrmelro, 28 de
maio de j.'l!JI.

Attendendo ao que requereu a Companhia Leopoldlna sobre
mudanc». dn. cstuçto d" Belém da Estrada dI) Ferro C'II'allg'ola.
purn outro local CUI rrentc :'t Iazond.c de Todos os Santos. sem
.unrmcnto []e d.ispez.i, decluro-vos que lica fi. 1lJ()";J)Ja enmpnnluu
assim untnr-isada ; com a oiwí!!:H,':'iO, porém, de npreseutor prc
vuuueut., no Gover-no O pI'ojedo e orçamento da nnva estação c
s,', começar os respectivos trabalhos depois de apllI'OVJUO$.

Sau.re a l'ratarJJidal1c.~ Bib,rH11J St!r!liO Moccda d" Fo>liov.ra
Co,</llflal._ Ao Sr. Inspector Geral do tcsrra.íos dr; ~'OIT(l.

N. f>1l-El'II 28 DE MAIO D!'.: IR!I\

lJ~c1a,." li"",,, a COI)lpallhla S. ]'."'/" flai/w,,!! :"'['''';":Llh:l "01,,.:'1.'

um" I'I~"- nrldicinllal pelo [ran.'po\'te d~ voll.l,"es <\" """iw,
n,rl\(],,>.

;\lini,lerio da lndusn-ín, Vi:l<::to e obms Puhliuns c- Dlrectcr-ia
Geral d.) Vínção - 2' Secção - N. K(, _ ruo de Juüeiro, 28 do
maio til' r8U4,

At.tendrunlo no que requcrcu u S. ]>""/0 UI'il"'''!I ('","p"'ly,
/íIJ/i/ed, dechu-o-vos pal'a os tlcvl los ouettos, que ílcu a mosmu
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companhia ftutori"ada a cobrar uma taxa mldtclonal pelo trans
porte do volumes de eneommemlas, despachados de sua ag-encia,
ustubclccidn fi run Qnín'(.'l de âlarçu, na cidade do S. Paulo, para
seguirem pela E,;tr;Hh~ de Ferro de Santos a Juudlahy as esta
çõe~ destjnntarms, na segntuto unse :

Por ](I kUO,é!Talllma~ou rreeeao do W, e por expedição de um
011 mais VOIUlllCS ; _ :!UfI róis - pela couducçêc até u eatoção da
Lnz .

Saude fi fralerni<lario._ RibiaHo Sel"qio JLwedo ri" Fontoura
(''1,·/rr/l''I.-,\O sr. Inspector I,;ol'al do Es!l~1(hs de Forro.

x. ;,t - E:">I -n DE )[.\10 DF: IS01

Ilodal'a 1l"0 1"")"\' oIrn-<,' 311,':'a,:~o <]" I"ril"',; vm 1')"1';:-" a\l~o\'i~a-

cO\<> <.1" {"\\"'l'no ]'1'i\A)'a) 11:>< ""II'.ulas .lc I""\'L'O I;~,'ali~:t,la~ pob

1"n i"I'.

lIlillblel'io dn Indnstl'ia, rb('ito e Oill'a;; pnuuens - Diroctorin
Geral ,le Yin.ç~(l - 2' SocçITu - :\, oi _ Rio <le J:tueil'ü,:H de
maio ,I" J~U4.

Tendo ,]"lilJCrat!o nmmrdar- o pnreecr do Gover-no do Estado
d:1S Alagtkls. pam ont.to resolver- a preteuçdo dn Alai/ÔJas R,~i(

".0.'1 Compan!f, {,,;lited, insistimlo sobre a approvaçãu do novas
t.uifus, [Iam fi l':~tl'ada de Ferr-o Central 'Ia~ Alag,,:J,s, Que in
rounnstes por nttlcio n . 228, -lo::'8 de 111:\1'<.;0 uttuno, as-nn vos
uommnuicn P:O[';, os uns convenientes; convindo, não otexout«,
poojer.u-. \"o~ que á Clllllpltnhia mio l\;;~bt" (l du-cito, que presume
dLJ restouror pUI' seu voto \,1'°1'1';0 ns tll'iras nppl'ov:l,la~ rel(;
uecrct. li, ~~),G de If) de nLril <1(' I,'!"f"; porqumto, IlO~ termos
,J;,. el.rusula I>' do decreto n . UI")", (Lo 111 de a~o~t() ,le l."78, qu.r.
p:ll't" iutein-oute dL)de n. 7K9.-, de lo! de ]1'.1\·{'\1lI'i'" do IR81'. netu
uma alt'~l'a~~\o l'0del';'t dar-se em t;ll"it'l~ seur prúvia «utorts«.
~,ii() do Gcvurno Feo1"I';\I.

xnutlo o Irntnrwtd.nle , - n;bia,>I' Sfl"/i() 11["r<>'{o ,la PÓl1t,mrtl
(ü'I,!I/f'{. - sr. Iuspectot' 1")I'al .I,> 1,:"tl'a,la,; de Feno,
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N. 52 - E:o.[ se DF; MAIO DF; 1894

Dá provhlencins sobre o conilictCl occol'rido enlre o ,I" ottlcinl do Cor_
reto G~l'~l bacharel Dlog cnes 11,· Alrncicl~ Pornamhuco e o ama·

,,,,en"s João 19naeio do Espiritc-Snruc,

Míntster-io dn Iudustrm, Viação e Obras Publicas - Direcloria
Geral da lmlustr-ía - 2" Secção - N. li:! - Rio de Janeiro, 30
de mnic de 1:':94.

Em solução á eonautto exnradn em vosso offlr:io n. J\lO;:~ de '1::
.to corronte mel, em que vos oecupastes do cuuüicto cccorrkto
entre o 1" oülcial, nomea.tc para essa roparfíção, buclnu-ct u!o
genes .te Alrneirla Pernambuco, e o amanuense Joâo Ignudo rlo
Espir-j[o·S;lnto, qunurto acuavn-se A~t(J em ser-víço 11(l correio
ü.muulante na estncão de Reznmlc , conforme consta rln parte que,
por cópia, acompanhou o referido oitlcio, tenho a aocuc-ar-vos
que devei" ,btr posso ao dito I" offlcinl que lieal'i't, neto coutiuuo.
suspense 1'01' um mel, das tuncçocs 110 respectivo e;\I'~""

Saúde e Iraternldnde. - Bíbiano ""'rUia Jiarcdo tia r~mIOl'rrl

CrJslaU,d._ SI'. ütrector Gemi tios correlos.

N ~:'l _ EM I DE JUNHO DE 1804

:\j\IWO\"~ 'lr'~re,dlno <le despeza~ com y(m"im~nle" r"rl!lTll:ldo~ pcl,.

P"'8""1 <lo ~"l'yiç() .la condlw6i.o ,1e TlI:lla~ I'",lar-s.

Miuisterio ua Industt-la, Viação c nbrns Publicas - rurectorta
Geral d'l Indusu-m - 2" Secção - N. 00 - Rio do Janeiro, I de
junho de 18\J-1.

Tendo nm consideração as raaõos flue apresentastes em cnfcíos
na. 9(;. IOt, J::R ,) 130, do 10,24, Su o 31 rlo marco ultimo, acerca
de nccrcscnno de dospems com augmento de vencimentos renln
ruudo p<1l' pessoal do serviço de cunrlncçâo 010 11m las, e do outras
impr-evístus, .teclar-o-vos flue upprovo as delihorações f1IW tornas
tes, mas rccommen.lc-vos l111e apresenteis um culoulo dl' teos
'll[g-mellt(>~, uthn do ser-cru regnlarisudns nc orçamento I,(ll'l\' Im):J,
visto conto presentemente fultnru ao Exocuttvo meros 1<:\1','
nttender a essas extgencius do sor-víco, o que sú podere n» U"
mez do c xet'ctuiu, como marca a lei, com nbn-turu de ceotjtos
suppjementarcs, cevcmto vós, á medida flue npparecereiu exigen
eius unalogus, solicitar deste xlluisterio n conveniente autonsa
cão mediante orcamcntoe drscruntunrros.

Saúde e fratcruidade - H;/li(<;,o Srrqio Ma.ccda da FontOtlJ"a.
Costnllat, - S1'. Dircotor Geral dos Correios.

<AI'\:APd'\:AJ"<fi'
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0:. ;)4 _ E:ll 4 DE JL'XHD DE 1804

It~c"mme",llt a upplicaç:'(> '\(1 ~eleg:r:t['hl> ~;"n<)nt(! nOs easo~ de urgente

e reconlwcid:t lH'l-",<;,b.dl' <10 ~,,\'\'iç(' l' :),Ii"o~ c~m o 11lO11or """lel'O

ro'~ivel de p"bvr:,~.

Muusterio .tos !\'()~OCi05 {h lndusn-ia, Vtaeão e Obras Publicas
_ ntronorta {;1\rnl de Vi:IÇ:\.O - ;~. S<'cç.'lo - N. D8 - [tio
de Janeiro, -I do junho de 18iJ4.

Consütumuo o t()I~;!I';q,ho 11111 svstcuia espeeia! de CIlI1lIllIWi
cnçã» l'"piol:t, que ,i> do"" ~el' usado 1103 ":1.,0, de urgeulo c re·
C<>lllw,-i,ja lw'~r.~~il.hdc ':0 ser viço puulico. 110'; tel'llhl~ da ch-oulm
n. 14 de B de setouiteo dc lêPl, tenho-vos por muito eecruumen
dado que não pcrtnit.taes a ul'plicaç;in do tnk'/{I"lpho em cort-e
Sp0111I'ln,~h olliei:tl slnão dentr-o dajuullas l',~sl ri,:tas condições ; e
que "illl!a assun. ossos t',legl';\lllffi,lS compreheudnm o mcuor
numero possivol (le l',davr,ls.

Sau.íe t' Iraternidude , - lJibiallO Se"gio Macedo «(!. Nm!ow'(\
Cos/vllat. - SI'. Iuspectcr G"l'al 0.1(' [o;"II':al:\5 de Pcr-ro.

x~[!a "1"1",;,,, 1l:'" <l"~!,en" ,1" "",,(~i(> ~s 'l"",,(i,., .)~J>0Ri(,ula" por
P"'l'rel!:Hlu" Iic·"",i:>.oI,.~ d~ (,,~,'~,l,,~ d(' I'"cro h',I,,,,,ncion,,<las peh

l·ni;'("

Ministcrfo dos Ncgoníos Ú1l Industrta, Vin.~>ão e ubens Puhlicns
- Ijiructorin. neml de vlnç.to - ~,.. ~IWÇ'\O - N. !H - [tio de
.ínueíro, ,I dcjunho de 180L

Declaro-vos, jI:l1':l os devidos eftcitosc qne, de nceoulo com u
vossa informação constante do otllcio n. ~:l~l lln:!9 do mm'çc
ultimo, tenho neg-a.jo a uutorts I ção pedida pet« Alnyuas Rail"'I't.'J
CO;>llll!,'Y. !i"I"ed P:'l'.t inclui!' nas Jespezas de custeio a quantia
de 365.':', (Iesrel,did" pelo »nuoxnnre da f';strada de F..oro Central
das Abgõa,; com o sou regresso ao 1ll'lHil, em conacouonc!n de
ter ido esse empregailo ú Em'üpa em viagem de recreio no goso
de uma ccnsuetudinnrta Iicença, por intervullos triBulla.:s COIHJC'
dida aos empl'P;.:ados ostrangeu-os, sem per.Ia de vencimentos.

Snude e Icatet-nidmlo . - lJibi,wo S<'I'qio Jlnrc,lo da Fontoura
('o.'ta""l, _ Sr. Iuspoctor Gcral de Es!t',ltlas tio Ferro.
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N. 5G - EM 4 DF: JUNHO DE 1894

Alltori~" :l conslrucçâo <10 desvto morto IlO kilOrllelro t:l2.I~JIl, t1:l

}<;,trada de Ferro IJuarahim a Itaqnt.

Mlnisterio (los Negoofos da Industria , viação e Obras Publicas
_ Directru-in (lera! de Viação - 2" Secção - N. lOl - Rio de
Janeiro, '1110 junho de 18\J.1.

Em solução ao perfido Cdto poln Jlrusil Greal sOj(~he">I Rail
"'{lU On"J!"ny, limiled, declaro-vos que fie;!, :1 mesma cmllpa
nhiu autoris.uia a eonstruir- o dosvto morto no kn-unetro l:t~.60l)

da Estr:llLi de teerro de QUill'alüJJI ;1 Itaqul. !"nlllloJir., da eorcuía
de Las ItO~:lS ; comtauto fine iI~ .iespezas não oxcc.tam a quantia
de ~:71(jS7:J7, or<:ul!a por cs.a luspactor-ln e ccn-t.uu.: d" I'OSSO

omcto n. ::l:jO do}fi do maio (indo.
Snuoe c rruteraídade. _ Ri/)iwlO Scrqio JJan:r!o d" hmlOl<I"t

Costatlat , _ Sr. rnspector- Gera! de rstr.cdas de 1")]'1'0.

N. 57 - gM -4 DE JLNIIO nr~ 18Cll

Trnta de ;tl~"m~'\ "eL"I.:,~ de de~Jl"!."> cru estendas ,1,' Fet-ro, '[Oi" d,'

'"e'n "'~l· ::IoIJJli~Ljd"s corno ,!c "'hleio e oulc::\s ]"".ieil"das"

Mmisterjo dos Negocies .la In.lustria., Vjaçã,) e Obl"IS Publicas
- Ijlr-eotorin Geral de VhI.Ç<'io- 2' 80c<;[0 - N. /lJt - Rio de
Janeiro, ,I de junho de 18!H.

Para vosso counecuncnto o nns convenientes declaro-vos. re
tattvamento ã npura.no dns contas da !~stl,;"IR do Ferro
D. Thet'ezn Chnstiun., concernentes .ro I" semestre de 18\n, a que
SLJ refere o vosso otflcio n . 300 ole 5 de maio iludo, que d,IS g-!o-
S:IS Ieita-, !l;, despeza apresentud I üoa iLppl'Ovatla somente a que
se refere Ú a~si!!J)atur'ado Jnr!'wl do Comme,."io, quo não c íotua
oIIlL:ütl, nu importancia de4(}.':, considerundo justiücada a Inclusão
nas despezas de custeio das demais qnauüas g-Iosadas. I(

~aiJl;r:

2\)$. valo]' r!n umnovilho esmagndo na linha, visto ter- sido
incluída de «ccor.Io com a :re~ollll;;l" emradnuo aviso n. rx de
8 de agosto 010 18UI ;

:!!)$2UO, in.lernuisnçâo de morcador-ius ox tmviadus, visto ser
despeza prevista no urt . 21Oda~ ilhtrfH~çi)e:; regulrnuouta.res que
baíxnmm com o ttecrcto li. 9'294 de 31 de unuo de 1884 i



I'2$Jl/O, seguro sobre fluantias rcc~hida" rara, supprimento da
caixa, visto SOl' despcza inhcrente 't operação do remessa do nu
mera rio ;

2: 112~2:J, Impnt-te do excesso ha vulo na oonsfruecão do nrmn
zem de Imbiruba nlúm UO orç.unento <lllprOva,lo, desde '[110 ta[
excesso representa. quantia rcalruoute despendldu, conformo reso
lução constante do aviso supr'a mencionado, tornada em caso
semelhante.

Seu-to o Irntcrnl.lado. - Bi!,if/iw SC"(liO .liacedl} da .f!mtovTa
Costoítec, - Sr. lnspector GernI de Estradas do ferro.

v. >:>0 - E~[ 5 VI~ JUNHO DE 18\1t

DedJr:> '!"O al'~ -ruprcgados do (;0"""1" <I" "-;"111« C,lll!al'jua que s.
..onsenll,'am I;l-'is ao Go\'ern" ,knm ~,'r ,tl-"JI>adi).> os re~pedi\'u;;

"r,)en;vl~o; ,

xünrstorto da Indústria, \'ia.:5.o o Obras publicas - Dtrccton»
Geral dil In-lustria - :t' Secção ~ n. l)~_1 - Rio de Janeiro, ~, de
juah.. do 1f1~IL

Em ~olu:ao ao vosso oüloto u. ISo do H rle maio findo. tenho
11 deelarnr-vos 'lUO (\0:; ewpre;;ados do correre de Santa, (;;1
that'jna flue se conservaramnots ao Gover-ne, devem ser abona
111):; os reapecnvos ordenados.

Suude e fl',tlcl'nid:tdn.- Bi,.,iano 8'''''Iio ,1Jaccdo da Foruovro:
CaMHlftH.- Sr-. tnrector Gel';llll,,~ Conuio:;.

x. ,/J - DI [) 1)1': .1 L'NllO DE 18~!4

-'/antell! " lii'I"J,h:-'" ,I" ,ni'" de i:, ,h~ ""l"I,,.,, ll,' 1,,);2 lJ.lle lllund""
s'h!,~I,,-l("l' ",,,:"I';'UP, 1'01" I"lr\~ <li) I"',"ual rl~ l':stl"aú" tl~ F~l'ro

("'ntral 01,) Hrar.i!, [l~ iH1l""s~os lluloieil"\<'s.

:llini-:;tm'joda Indush-in , víacão e onras Publicas - lJirectoria
Geral ,I,! vincao - l~ Secção - N. :!(J - Rio do Janeiro, 5 de
junho de 1!:!94.

Em solução ao \"0;';:;0 oficio de 2! dcjulbo proximc passado,
declaro que por aviso de 10 11,\ marco de ltl93 resolveu este Mi
uísteno manter a disposição do da 2;) de outubro de 1892, que
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mandou suspender a cobrança, pOI' parto (to pessoal lia [-;stralla
de serro Central do Hrazil, de impostes creados pela Camara Nu
nícipnl de Sabará.

Fu-mando tal resolução !1m~J. rezm. geral para os casos auato
pos, uão pode ser attoudide o pellirlo feito no cita-lo orllcto, reta
ttvumeute i ('obral1ç,~ 010 imposto estnbelecido por essa. Iuton
denctn sobre o cué exportado dos estações daquellu estrada si
tuadas nosso município.

Saude e rratemrdnde. - Bibia1'1o Sergio JIu,.l'{{o dn Fontoura
Costal/at,-Sr. Presidente tia Intendencia )!uuicijlal de Guam
ünguotá,

x. G') - E1\1 5 Dl~ JCNHO DE 18U-4

Approva, provisor-lamente, CO'110 eXllC'·len':la, a ,~"I's'illli,:,-,_, IH}r
outra das (aril'''8 da ex-Compa,d,i" S, r,tul" c !Cio d,' Janeiro

fI"r,\ ') tl·an~florte d,' 1):lpag-··n~ c en"''''''''''nda~ a domicilio,

Minlsterio da Industr!a, vtacto e Obras Publicas - Dlrecíor-i.r
Geral d,~ Viaçiio - I·' Secção - ::-l'. ü7 - Rio de Janeiro, ;) do
junho de l8UJ.

Em oíllcio n . 5~(j de lg de setembro proximo passado, pondo
rnndo os grandos prejuteos que resultam a essa ostra.ln do ao
crescuno das despesas de transportes, em S. Paulo, úada ao per
münencin da antig'~ tarifa ninrln em vigor da ex-Companhia São
t-ento e Rio, para transporte de bngugons o cncommendus ll. do
ruicilio, naquef la ci,la(k, propuxestes a su!>stit.lliç,lo das referi
dHS tarifas por outrasçconstantos das notas que acompanharam
ovosso cítwto oülcio, corres/lolldentes ns f'] lta u-o zonas em que
a mesma cí.ta-te esta divkln a, tomando-se como centro a ng-enda
central e estabelecidos os preços em relação a cada zona,

Declaro. em resposto, que üca peovtsoncrucuto l~l'pro\·ad,l.,

como erpertencín, a iu-lieada substituição, prevaleccmln, nas
ditai; zonas, até urtcrtor resotnçüo, ns tartrus cspecíüeacas no
quadro incluso, quo e compremenro deste uviso,

Sendo e Iruteml.l.nle. - Bi/Ji·t"rJ SI"'qio Macedo d" P"'llmll'a
Costollot, - Sr. Diroctor 01(\ E~tr<J.da de ·Fert'u Contra! do ureaü.
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x. 61 -.EM 9 DE JUNHO m~ 18G·'

:Jlanl~tn " '",';era .lu "vi_o ci" 31 de j:tlL°il-O ele i8~.n sobre ceedítca
ahertug lU lleleg<l"i" d,) Th"30n\'o:clU Lon,1res para o pag'''''Blltú
de "ncollllllcnt!:ls nó,,, a.d.;sfeilas iuteernlmente ,

Ministecin ,l;( Industt-iu, víacão e 0111'11'> Puhlicus - ntrectona
r-era! de viacão _ I" S~(:~'ii/) - N. ';!:l - Rio 11(\ Janeiro, 0
010 junho .10 \.'1\1-1.

I'restnnlo (l-' ,~~r.I"I''](:illl''llI()S '111e i'o\icil<lst",; 0111 ;\Vi50!l. !lG
,Ie l~ de setetubro ,I" allll" p'l~~a(!()•••T,):·bl·(l I'm'" <.\S 1\11'; COllV('.
lliLmt'·~ 'lU') a ordem ,t" Tuesouro 11. :!U de 14 ,\e runio de 18i~
t\'ala. do caso bl'e,;iat dI) encounuend.is 11;10 snLisleitas iutc
;1ral:l:ellte!lo excrctcto em lJll" !il]';\11I 1".,a<tS o uâo rir) receber a
Délrg:;lcia em Londres flutodó':u;'lO rio novo cr-edito Ji,l]'a pag;ll'
no cx ercicio ~r::llilltH o que n'It"I' antes de encerrado o cxcret
d,), caso om que se t,~ril. de 18\":\1' à dcspezu da verba propriun
quantia que rcst.u- do credito considerado reeeítu em o:le!-,o6ito qUI)
passará !lO balanço de dezembro para o exercicio aberto, (J

Dão rios snldos uns cremos couce.ucos á \lldicadJ. Dclegucle, per
tcnccutcs a exercclos lindos, rple devem ser annulludos por não
pc-terem ter Ill;'i,; ~'Pl'jicaç:lo, courcnoo db["~le ,\' Lcgtstacão de
Fazendu, Foi isto o rJllC S'! recou.mcndou ao chefe da conunfs
são de (:1l1l\lll'a~ na 1';111'0[011, por aviso do Miuisterio a meu cal':;o
n, 4 de :11 l/e jauoiro de lmn. Mantendo pois a rooommendução
dnquello nvtso, '1\]<) nflo em-respondo it l'w'i0iZa~'ão du citaL/a or
dom do 'rhes.ruro, n . ~(j, t'ngo-vos »cstc scnüdo a expe,n,,'ão das
»ccessirtus providenctae.

gundo c rretcrní.fude • - Bibiauo .)())'!Jifl Jl[r(cerfo da ]iànlútlrtl
COSCI'{{.'!.- Sr. !llillhtl'O dos xogocíos 01;, Fazendu.

x. 1\'1- E\!!l DE JCNIIU nE [89i-

'\!'rt'ov" <J (j""'[rD e \.\klb ,I" ""ll~LHle"\O< l\oJ pM"o:d da vín l'errua
ueut" ,I,),; ~:'m;"'~ ,[" ['0(:0 VIII\,10 (' I((l.io:'l"",,,a. "" [';;!ra,la de Fe".u
de C:u·alli'0h.

a Mmistro de testudo (los Nogocios ,1;\ 11l,IIE!l'ia, Viação e atoras
Publica'>, em nome do Vice-Presidente da Repul.Iica., resolve, nos
termos requet-ídoa peja Ccuupnnhia E.;t1wb do Porre Loopoldiun,
upprovar o quadr-o e tabelln dc vouctmentos UI) pessoal da vi"
permanente dos ramaes do p(X;O Fnudo o l tnbaponua, na Estrada



m:'<:hTF.ItlO n.\ P;Dt"S'l'Rl.\. YfAÇÃO t~ (JJm.\~ 1'("nLlC.U 'fi

UI3 Ferro de Carangola, que por omissão deixou rir- ser lncluido
nos approvados por portaria de 29 de janeiro (lo corrente auno ;
os quaes com este baixam, assi gnados pc lo direetor geral da
Dlrectoriu de Viução,

Capital Federal, \) de junho de IS()4.- Bibiano SorgiIJ MacedIJ
da Fontoura tOslãllal.

Quadro e taballa de vencimentos do pessoal da via permanente
dos r-amues de Poço Fundo e ttr.oapoana, a que se refare IL
portaria desta data

---,-------------------,--------
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Direntori I Gera[ (I" Viação, !J do j unho de 1891. - J. J1J.
JI(J.c!u,'/a de .íss.s, dlreetor g'Bn\l.



DEGISlir.s 00 GOVEI\:'\O

N. 63 - F::.t II DE JU:'ilIO os 189-'

:\l(l.õlten. "mult" d,· 5:0iJO~ imposta á Comp"nhi:l Yl[l.~,-,o Petrea Suo

J'llcahy, ~essiOl,,'rin. eb ~;. I+'. llütn.fu[!u" Angro. .1"$ n"is, "pro
"Oi;El. por trc, mez·''l o pro.zo p'"'o. "proMguimcn\(} doe lr"ualhos tla
rnesma ('~\r"Ja.

Mtnisterio d:l Indnstria, Vi~C~(l o U!Jr;lS Publicas - Dlrector!a
Geral de Vi"w>l:o -~" Sccçrío - N. [10 - toe do Janeiro, 11
'lo junho de 11\\1-1.

Com o \'OS~r) omc!o n. 155, de 2::: (te rcverotro ultimo, r ecehf a
petição em que a Companhia viacão Férrea SnplH:ah.\·, ces-rona
ria da 1':. de F. llllhl"ogo n Angra dos Réli~, perlc para. ser SI1S~

pCn5<1. fi. ncçâo do uovemo contra clla, por llfio puder- de prtnn
pto observ.u- o que dispõe a cteusutu ·P do decreto n , 10.415
de 26 de outut-eo rte 183D.

Em solucto, declaro-vos que ficr. mantida a milita de ;l:OO().-:;
imposta Ú. \~omJl;tnhi(( pelo aviso do 12 de juueiro do corrente
anuo, scn.to prorogado pOI' tres mezes, conte-tos [l. ptu't.it- ue 10
<lo nbrü undo (\ 1)1'~t7.0 para o proseguimcnto dos tl'[\l".1I105.

:-\,\U,Jo e I"ra''Ol'lliúaúe.-Hibial1o :ic;""!) JJwc,lo dI' FOrl-IOI,ra
('IJSlill{.tl.- .\0 Sr. luspcotor Goral de iI,;tr'l'\as '10 Ferro,

_lll\(j~i~:l a (;"cal Ih"!''''''' of !lJ·",ili,."" f ..",I..-,,!! f'<Jllll''tlilj, li",;!",1
"UO li'; ;t Ll-"."t\lent~l· o~ "l""':l,,~nS de nu·i:.., ,.. ;;\acõ.'~ COlHO fLl-'l,~r

"C1'l",-j,:,,, ll" Tll".l~ri;d ,.~d~\llt~.

Minístcrio da In-lustria, \"iaçiio c utu-as Puhlicns - Director-in
Gt'l~d ole Yiaçiio - 2" Sec.;iio - S. 112 - Rio 110 .lnuoiro, H do
junho do 1K'H.

Af tendcndo (10 que re!jUOI'OU a UI'e/lI n·estcl"l1. o] flrasilúrn
Raif1cay C""'p"'rI!/.li"úlcd. e do acconto com a info1'Jl1nciío que
prestastes fim' omcto n . ;305, tlPo 8 de maio findo. nutorlso a.
lI'lt'l6'mt\ ccmpuuhia não ~Ô a nugmentar os nrmnzens dns estações
ôe Timunúha, Limoeiro, Pureza, L:\go":1 Secou e Recife, d," Es
trada de Ferro do Recife au Limoeiro, dcspenueado uté 11. quau
ti~ Gl'ç,l\b de il~:7(1I$32(J, como a faze!' acuuts.ção do material
rcdaute constante de duas locomotivas úo 10 rodos, BO vagões
li" quatro 1'0'3[\5, de lotação do cinco toneladas, I;:; vogõ-s co-
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bertos de quatro rodas, da lotação de cinco toneladas, e 12 car
roções de plataforma de 8 rodas com lotação de 10 toneladas,
tendo o custo desse material a importar o que acousar a respe
ctiva reeture. Mas, à vista do disposto na clauSàla. 16· das que
acompanham o decreto n. 6740, de'17 de novembro de 1877. o
total dessas despesas será. pago pelo fundo de reserva existente,
e no caso de deficiencia o excesso levado á conta do custeio em
quatro exercícios. ou oito semestres, sem que, durante esse p<l
i-iodo, possam ser consideradas as quotas para formação do
fundo de reserva, segundo a doutrina firmada pejo aviso n, 92,
de 13 de julho de 1885.

Saude e fraternidade. - Bibiano Sergio Macerlo da Fon/t11"ra
Costallat.- Ao Sr. Inspector Geral de Estradas de Ferro.

N. 65 -EM 14 DE JUNHO-DE 1894

Veda a expedição pcetet de bilhetes de loterias (>~lado,'~s e
eskangeirM.

Ministerto da Indústria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2.1. Secção - N. 79 _ Rio de Janci1'O,14
de junho de 1894.

A' vista. da requisição feita pelo Ministerio da Fazenda em
sou aviso n, 103de 9 do corrente mez, determino providencieis
no sentido de ser expressamente vedada a expedição postal dA
bilhetes de loterias estcdoaes e estrangeiras, cujo ccmmercio
illicito e entrada nesta Capital é. pelo disposto no decreto
D. 1287 de 17 de fevereiro de 1893, art. 24 segunda parte,
equiparada para todos os erreítos aoS actos de coatrubnndo.

gaude e fraternldadec--. Bibiana Sergio Macedo da Fontoura
Cos/allat._ Sr. ntrectcr- Geral dos Correios.

N. 66-EM 16 DE JUNHO DE 1894

Supprlme o art. 25 das instruccões approvndas P'" portoUia de 17 d~

d<!zembj"o de 18!l2.

o Ministro de Estado dos Negocios da Industría, Viaç:io e
Obras Publicas, em nome do Vice-Presidente da Republíca, eon
siderando não concorrerem ás companhias de estradas do ferro



com séte .Ientro do paiz os mesmos rumtarnontoe que nccuse
Ilraram.a regularisação do pagamento) .!osjm'os cnr-antidos por
antecipação e íutegre! as companhias estrangenns com s.ule COra
do paia, para faeilklude das opcrncces de movimento üe fundos,
resolve stlpprimir o art. 25 das ínstruccões approvndas por por
taria de 17,10 dezembro da 189~, pal\l. jic:w restabelecido o regi
men .tos respceuvos contractos ,

Capital Pedernl, lO de junho, do 18\1.1.- Si/.iiallO Sergiu Ma
cedo d,!' Foncovra CQslaUut.

x. 67 - E~I to DE .JC:-:HI) DE 1~:l4

Derdara I.'" si.lo nutorisado () ]."',""",,.,,;, .1e ~.\~,~.':?'I, l·C'I"CI';,l., por

.hn'llli[.' _\11""0 de "\lme"_b. ~'-a""~""\'{\n'" ,].• ~~rvi~" (l~ COfl

<hcçào .]10 mnlns In~t:>.e<; em )lln3' ';~"<C""'

Miülsteriodn Indústr-ia, Yi::lçfio (' 01']"1<; l'nL1icn~ - Dil'cdol'ia
r.~rfll da, Ill'lll"trin. - '!" Seer;lU- \. ~l (l'{'_"''ll'a,10) - IUo de
Janeiro. tu de junho do 18~1-1.

Declaro-vos, pa.rn os u<'\-i,jr,.; ",'r':il()~, qu-' foi atttorivn-!o o
p:\ga!lleutc> ,Ia quantia J" 2G5';:'_I'!'1 requor-nlo 1"':' Joaquim .\lhlu0
,lo" Allllt'i(l:1, ex-arrematante do SCl'viço .le ccnducção de matos
postaes em Minas Oeraes, e rcounmcnôondo-vos pondereis ao
»amícr-trn.toc dos Correios do l'"f,.'l'i<io Esfrulo, flue sendo irre
}.;ulal' (i JÚl'a ua~ prntiras aoloptrvlao. t,z"l'em~s,' coutrnctos ver
h:tcs mil matcrin de serviço j>nl>l:co, 0 de toda convenlencia que
Of<lC!O urto so roproduza ,

sautte e fl'iltern i'lade._ IJi',inl<O s,;;·",,) J['(~"','o da FO;llo>(r'l
''(\)s/at{(,t,--;" SI'. Ijlrector G'~l'al do, Correios.

». cs - E)'l li! DE .nxno ue 18Cll

n~"i3\':l '{",' ",'\(ta\l,," .To,.; F",~nci<~(. ,h 1:00\"'. "I~itll"tn~"t" 00
m<13c!o (h~"o",·~i,.. <lt>, .\,Jminis\":'ç'-i" ""~ Cún-e;(H .k.,t:>. C"t.i~31,

;,io 1""1<' tor.re r Jl');;'~ do ~:,,--,o <·."lU p,·e,t",. a re·'rcc\i'.~ ü"nç:l.

;·.Iini:;fcriu da Intlustr-in. -da<:"lO c ru.ras Pubtlcss - ínroctorra
üernl ,b Industeia - 2" Sccçâo - N. :)i - R:Q de Juuoiro,
lU de junho de IB01.

Ell1',solu<;,fío no asaumpto do VO"S{' onlcío n . ~31/:} de 11 do
.correntc mel" tenho a de~LH'aI'-VOS que e cidadão Jose Frau-



ctseo d:l Rocha, ultimamente- nomaado thesourelro (!a'·-Admi~

tração dos Ocncíos desta Clpital, não pôde tornar- posse do seu
cargo sem prevlnuiente prestar a respectiva fiança, para a qual.
fixo o prazo de ~IO dias a coutnr ':a data da SU(l, nomeação.

Saude e fraterllidudo.- Biú;l}.i1o Sergio Macedo di! FOlllou;'11
Costatl'It.- Sr. Director- Geral dos Correios.

N. 09 - E~l 1\1 DE ,IL'NHO Di,; 18',1-1

Appro':, a :,,]';[;, l'''l'J o 1;'"n'!,""(~ <te- al::;ool;", ~'" ","'0(0 "a !t:"!l',,'!a
<l.' 1-'''''-1'') C01\,l,.. ,j'E'l.

Miuixtoi-io da redustna. \"i,1~'iío e me-as Publicas - llil'cct'll'ia
GC1'al de Yinçâo - 2" ;;:cc,;:~(l - ::\. 11-1 - ltio 0\8 _"!:l'iI'O, 1(\
do junho de t,,;'J-1.

I'lll'a vosso conhecimento L' nus couvouíentes declaro-vos que
ncnm nppt'ovndas dotluitlrameutc, para viaurar-cnj J!;, Estl'alla
de Feno Conde d'Eu, as [;l.~\'; de I real POI' I') kilogt'ruumns o
por kilornetr'o c de 230 rérs por vagâo de ires tonef.rdns e ]JOl'
kilomoh-o para o transporte de :dgm!ão em C:l1'0','0, artigo Hão
ccmpr-cheurfn!o nas tari fus em rig-or e a cujo respeito .urormastes
por orücío li. :2;1, de 2'J de marco jn-oximo lindo.

Saude e fmtcrllhlad,",- lhuianlJ Sergio staeoto Ih FOl11Ow'a
Cos/aU"I._ Sr. Inspcctor Geral de Estrada'> de 1'('1'1'0,

N. 70 - E:'I-I 20 »e rcxno DE IS0-l

De~el'nlilla 'I~~ os ~mpp~s"1.do~ cj-;is que prestam sel'Vi,:os Jllifj'\"r~s

devem )""fe,>I"'r_ W Ol'r!C"'''!IlS inhepellt~~ :l seU.< (';01'<::"" •.

Mínisterio da tndusuta. viação e Obras Publicas - Director-ia
Geral (1::\ Indústria - 2-' Secção _ N. ~,1 - Rio de Janeiro, 20
de junho de Is04.

Resntvenrlo a eonsutt« que õzostos per offlcio n, 33;t, de" de
mato nu do, tont.o a declarar-vos, para os dovldos rins, que em
vista de vnrins detormlnnções sobre o assumpto, os empregados
civis que prestam servíros unntares, quer nos corpos da {luarila



NacIonal. quer DOI batalhOes pa.triOUCOI, d.Yqt..~bêr 01
orcfeDldóe tnbereutelao carg. que occnpam. como funcoiôaari.oJ.
pubUoos.

·saude .·mternJ.dade.- BlbI#K6 8wglo~-~-~
Omall4t.- Sr. lnspector GeI'&l das Terru.eolontJaçlo.

N. 71 - BM 21 DE JUNHO DE I~

M"nda 'l'lIQoI.her ã AlCandega o laldo da receBa do 1rafllgO mutuo, do
auno pas~tldó, del'ldo pela linha lngll:r.a "EdrndlL di :Ferro da
Bahia ec S. Fraocilco.

MinlSt&rioda Industrla, Vlnção e Obras Publlcas.- Directorfa
GemI do. VIação - 1- Secção - N. 7 - Rto de Janeiro, 21 de
junho. do 18001.

BIil80lução do omclo n, 20 de 9 de abrll nl\lmo, em que coa
Bnltaes si o Aldo da receita do trafego motuo do anuo pro:dmo
puwlo, devido pela. linho. IngleZl\ a essa estradu, que por falta.
ae Ctmf6l'6ncla. das respectivas contas deixou de o arrecadar na
époee, <:otllJM:!tente, deve agora ser recolhido ã Al1'lmdego. 011 ap
plicado ã despeua da. mé8Ula estrada, declaro que o alIwliao
s:>.ldo, frtZeodoJl.arte da- l'éCeita correspondente áquelle exercloio
de 1893, nlo pore, d. conformidade com ai 1ets llaeae9, t&t' appU·
C!lÇM alguma no corrente anno financeiro, cumprindo que outro
uãc sejllo o l8U destino slaão o recolhimento à. referida. Alf&n-
dhgo..

saude e fraternidade.- Bibiano Sergio M4Cldo tis FotItowra
C,,#allQf.-SI'. Dlreetor Engenllel.ro Cltere do Prolongnmento da.
F.sh'3da de Ferro da. Bahia.

N. 72 - EM 21 DE JUNHO DE 1894

Declara qUI nn.s tabelIal anne:u.1 ao regulamento da ES$rada de
Fel"to Centr:al de Pernambuco e no decreto e , 943 de i di eceembec
de 1890 aeha.m..... indicado. OI ea_ eepeei... qae pedem jUltill.ear
o Il.rbitrll.UlOIlW de di.D.rial, proprl:Ullente tu., ao pMlOal da m8lma
eltrada.

Mlnlsterto da Industria. Viaç!o e Obras Publleu _ Dlrecforta
Geral de Viação - }- Seeçlo - N. 7 _ Rio da Janeiro 21 de
jnnbode 1894. '

RelaUvanumte á materta dos vossos otDclps da Q da agosto de
18lJ3e n. 126de3I de';aneiro peoxírnc pallS8do, declaro. para
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O~ devidos eítettos, quo uas tabellcs annexas ao regulamento
approvaoo pelo decreto n. 721 de 6 de setembro e na 1J.1I'1 eeom
pauhou o de n. 943 (Ia I de novembro, ambos de 18\)1), acham-se
discr-írninados os casos ospeciaea que podem [ustiflonr- o arbitra
mento de djm-íns, pmpr-iamente taes, ao pessoal dessa estrada,
que a eüas tem direito.

As que não estiverem naquellas condições deixam de ser le
gaee, e consegntntemente, não devem ser mantidas.

guude e rrctermdede.c- Bibianc Sergio Macedo da Pontoura
Costallal.- SI", meector Engenheiro Chefe da Estrada de Ferro
Central de pornamuuco .

x. 7:1- EM 22 DE Jl'NHO DE 18',)4

Prorcgn ate 25 de fe'"ereiro e 31 ue ago~lo ile ead" anno o pr:tw fix,.ulo

no art, 2" ,la" instrue,U"" de 17 <le d~zemb,'o de i~"2 1'"'''' tomad",
lbs contas uns estcadas de fen"o pertencentes ,i COml'~IlIJ;,\ Leopol
dina ,

:\Iinisterio 'Ia lndustrin, Viação e Obras publicas - utrectoría
Geral rle \'i:1Çilo - 2" Seccâo - N. IlG - Rto de Janeiro, 22
de junho de lt\ll4.

Para vosso connectmento e fins convenientes, declaro-vos que,
em solução ao pedido feito pela Companhia gstmdn. de F('rm Lco
pnl.linn, sobre o qunt informastes por orrtcro n. W(\ do 5 de março
ultimo, nce prorognrlo nté 28 do fevereiro e 31 de nposto de cada
nnno o prazo estabclecldo no art. 2" das tnstrucçõos ,lo 17 de de
zembro de 1892 pnrn a reunião da Junta apur'adorn das CflD131J
relativas as estradas em trafeg-o, a carg-o da mesma companhia.

Saúde e rraterutdauo.c-. Biúiuno Sergio Macedo da Foíttount
Cos/aUal .- Sr. Insp-etor Geral de Estradas de Ferro.
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te. ,-1 - E\I 22 DE JUNHO DE 1894

Declara que uma guio; espedida pejo. Dircctoria Geral de Contabili~

J1'1'1e desta Sccrctorta de Estado, ,j o meio que dc~e determinar o
eecolbtmcnto. no Tbesouro, das cauc,'jes paragaranlia de contratos
celebr-ados pelo respe<:livo Mini"terio.

)!iniskrio ,h Industrla, Vin\iií..o e Olmis Publicas - Dlrectorio.
"('I'aI de \-j::{:ii.o - 1" Secção - 1'\.25 - Rio tia Janeiro, 22
<lo junhu de W91.

;':1', Mini~!ro ,lfh '>;""g"ocios da F'\ZCIHla - Em :lxi~<) de 2:> de
"I.rill'l'oxi Ll(\ p.rssa.lo, n. ,S, d·'d:1l"HH!O Io:' .uucuto Pinhcn-o de
Albuquerqno i\lal'anh:'-o. na ljua!i'!:1I1c do l,rr,eul'a,lor do mfljOl'
ArrOlh(\ de Albuqner'quc l\Ial'aniliio, ;\prr'~('ntad() a e"SB :'.lini".
torto uma ;c'l1it ras~a,.l't peb rnrectorta ner.ü de Conlabilida.!o
destn Se"I'cl:l,'iJ de EstCl·10. .ulm d,} depositar no 'rnesouro letras
hypotb,>e:tri:l;; do H:mco de Credito Roa! do 1l1':vjl, na importan
cin de ·10:0(;0,",. pnru tornar orreettva a cnucão fine seu consu
tuinto tem do prestar- para g-~ll'anti'l. de 11111 controct., com este
Ministcrio, pnndet-nstes que «s r"qni~iç'-I'~ do semelhante espeeíc
t-em sempr-e c tnvartnvetmentc "üio renas por' meio de aviso
e não por simples gnin, e soucunstes providencias sobro a expe
dição de avi-o núm de ser accctta a ret.rtdn c.iuçâo,

Em resposta, cumpre-me dcctomr-vos I1tWa guia a que nlludis,
expedida 11 19 ,.10 abi-il ultlmo, não t1'"t11 .In especte em que deva
ser reltn o doposíto ; refere-se aponas ft quantia de quarenta
contos tio ruis como c.'I.ução para, garantia J::t proposta.

Em casos «unlogos, pnm o deposito de outras Importaucias com
igunl tlestino, retouvameute a vartos contmctos celebrados por
este :llinislcrio, a gu!e , peJa Directoria competente. eo meio quo
íurnrnwolmcute tom determinado o recebimento das respectivas
cauções.

Quanto á natureza. da moeda, .j isso d:t exclusiva competeucta
do Thcsouro .

.\ guia indica só a impor-tanein rlo rlepositn: o Tnesouro jnlga
da especto que é crrerecíde pelo interessado, neeeitando-a ou re
casando-a sob sua rcsronsaliilj,l:Ide conforme entender. no intuito
de garantir a execução dos couu-actos ,

Saúde e rrntcrntdnõe.c, Bibit.ll!u SC"yio J['lcetl.) da FO!ltOIWlI
Coslal(al.
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N. 75 _ EM 22 DE JeNHO DE lS9~

Fha pl':17.0 para tomaram posse de ~ell~ aarro, os 3'" otflciaes d'lS
Corretos de Pernambucc , :'lanoel Tejseira d:> C,,"kl (' .roaqut,»

Cavo.\canti.

Miuisterio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da tn.lustría - 2" Secção - N, 85 A - ltio de Janeiro,
22 de junho de 1804.

Declaro-voe, para os âns convenientes, que resolvi conceder
mais :j() dias de prazo para, tomarem posse dos r,~sp(;x:~,i\-OS ~al'gos

aos :~'" omcues ultimamente uôm.ndos P,ll'(t a AdmIUlstr:lç'ao dos
CO!'I'(>iü_~ do Estado de Pern.nnrmco, Xlunoul T,,'ixdl'ft da Cunha
c Joaquim õavntcnuti.

Saúde e fr:\tcl'nitbde.- RiMmw Sel"vio J[,'I:c'do ,1", ]"'H/I)Hra
conou-«,.-: S\'. nn-ector Goml dos coeretos ,

N. 76 - EM 2G lIE ,JUr\I!O Im 1~()4

Di pro\'i,l"ncias sohre:B ;pre:;"la";, lade, h~_,' i, tIS uo« d,.·" uicntos d,~

medtcâc de um tercítcrío ti" :30.00'1 llGctal""~ ,J" terr,,, uc cotutos ,
eflectuada l,~h Companhia Brazil(lirn 'fol'l"cns noa \'"IJe~ ,1,. IUo

Doce c ~IarlhU"SSI".

Ministel'io da Indush-ía, Viação e Ohras Publicas - Directoria
Geral da Indústria - 2" Secção - N. 88 (reservado) - Rio de
Janeiro, 2G de junho de 189·L

'rendo este xüutstcrto approvudc por aviso D. 2, de 27 tio
julho de 18g2, a medição de um tenftorto (lo 30.4100 hoctm-es de
terras devolutas errectuado pela Companhia Bmziteim Torrens
nos valtes do Rio Doce e Mnnhuassú, il. vista da iufornmção prc
stade por essa Inspectoría em olTicio n. 5,,2 de 31 de mnrco de
18'J2 e constando da íuformacão do juiz oommissru-ío c chefe da
commissão ue Manhunssú e oarottnga, engenheiro Prancrsco de
Souza Mnllo Netto, <ia 19 de dezembro do refer-i-lo armo, que nos
trabalhos apresentados pela companlua foram, em gmnde parte,
aproveitados os realizados a expensas do Governo, o que con
stituo gravis.-;ima ínü-accão de clausula do termo de uotocnc do
conu-ncto celebrado com li rererktn companhia aos 11 ütos rle
agosto de 1800, chamo vossa attenção parn essn gl':Hldc trro
gulru-idnde, convindo quo mau.leis, com urgencia, proceder- a
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minucioso exame, apurando-se a verdade por meio da ecntron
tncão e cotejo das contas e outros quaesqner- trnbufhoe executados
peja citadn courmíssãc o os du companhia relativos ao al lurlido
terr-itorio .

E' assumpto este a quo o l\íinbtel'io a meu cnrg» lig,\ o ma
xtmo interesse, e conna-Io no vosso zolo e cr-iterro espero
que etnpr-ceut-eia todos os esforços pneu f) .tescouruneato (la ver
dade, c para ().;_~e fhn Ikaes autoerse.to a empregar os meios que
forem uecc-c.ctcs bem como n pr<>por o que julgardes de
justiç i ,

Saml,' e fl'alernidade.- Ri{,iuHO Ser[/io J1laci'd" ,l(/. Fontoura
C(}~t,,'l,a.~ <r. Inspoctor Geral da~ T"l'I'8,'; f) Cotonrsação ,

N. 77 - E:'II 27 DE J[~HO DI~ lS94

J).ybrJ. ,'c 1'·I~·-,:'ci.~ l'i~cJ.l r.l" Tb~s(l'lr" nO Par:t!liÍ tlHer<>m ser

r.'rtdi,,:\ k.,,,~ 1.:tl:tf1c~t(>\ rI·' ""n['\., ~ ",,,-p,,,I,rn do ~nno f'a,,,~f1o.

Miniskr-i" 01\ !nl1nstri,l, \inçiío e Obras l'ublicas - Direcfcri»
Gel';ll -Ia [1"lIbtri~. - 2' S'.~CÇi1.'l -c- x , JUS _ Rio de Junotro,
':.7 de juu!ro d" l:-<V·J.

Declar'o-vox, em solução ao vosso orüoto n . .:',IG de 9 do cor
rente mcz. qlli' nesta data cxp'ço uviso ao Delegado Fiscal do
'I'besour.. Fcdl)t'al no Estado do Paraná ufim do qne seja recuü
oudo 1I0S r-at.mcotes dos mczcs de <1~(1.'!f} c novembro UO nnnc
P;\s~'Hlo 0 cn;::wo que JWIH'C em consí.terar o cngenheiro ülilr)lj
Peroir.i d,' <cuzn como Ilsc-rl dos trabalhos' da fundação
de 11li!'i!flS nnt-ioúas de que J conccs-touarto o engenheiro
Franci~'" d,' .\!rneida Torres, qunn.!o ti clie Ibc,ll da-, lJlediçvCs
do lotes 1':11':1 o ucveruo . n cargo da Ccmpauhiu Bmzileirn
Torrou".

Os voncimenlos j1<1g'0S aos nscues do !JIH'g0S ngrlcolas não
devem -er •.:~clllhlo'; dn vet-bn - Terras, - eomn pro!,üe essa
Inspoctr.rru, visto que o :>'!illi:>t('l'ifl.la Fuzenrln jú communtcou
que, <IH accortlo com a lei de orçamento do oxoretoto \I" lW1:l,
<11; qnof.:,>; recolhi.las para desf'{'z,\ dO! fi;;cali~a';,lO são cscnptu
radus como receita interior da Lnlâo.

S'Ult1C c fl'utornida.le.- lJi/',allo Sel'!J;o Macedo da FOI1/01<r.
Cost{lll((I.~"}r. In speetor- Gora! ,1<15 Terr-as c Colonisaç:'i.o.
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N. 78-EI\I:JODE JUNHO DE 189-t

Autor-Isa a substltuícão dos sellos postaes do tempo tio ln,p..rio.

Ministério da Industr-ia, Yinção e Obras Publicas - Directoria
ôera! da Inrlustria - 2" Secção - N. 95 - Rio de .jaucíro,
30 de junho de 1894-

Attendendo ao que solicitastes em cmcto n, 25:1 rle 2" do cor
rente mcz fica essa. nírecton» nutor-ísnd., a substitui I' por novas
formulas de franquia e sonos du Repul.licu os que existem do
tempo do l mperlo, precedendo anuun.ãos não só nesta Capital
como nos Estados ,

Saud : e fraternidade.- nõl);"rlo Sergio J[(I<""fo da Fontoura
CostaUat,-Sr. Díroctor- ner.n do- Correios,

N, ia - EM 30 DE JUNHO DE 1~01

E51~,he1ccc pl'azo para llJlre".'nla~;;:o do estudos e <;(\nstr"c.Jio lia 1':8·
trada de Fel"j"O X:lz:'reth ao Crnt»,

Ministerio da Industr-ln, yinç:;o c Obras Pnblieas - uirer-tor-in
Geral de \'inção _ 2" Secção-c- N. 121 - Rio de J<llwíl'n. Sü de
junho de 18~14,

Pnrn vosso ronhecímentq e fins convenientes. .tcoiaro-vos que
em ddel'imanto ao requerimento li:), Companlnn Geral .tc Me
Jhoramentos em Per'namhur'o. sobre o qunl rntcrm.st-s em
orüclc n , 252 de 18 de abril do anuo passado, uca nstuheleehio
que 0;< prnzos estatuídos no uc-rcto n. ]Ono dp. 2'2 do novembro
de ISDn para opreseutecno dos estudos llefi)litiv()~ c I"')'.l a con
slI'W',:iin da Estrada de Feno de OU'Wl,rl'l ao CI';\t". hoje xaaa
reth no Cmto, sejam contados rle 20 de ngost" de ]."('2, data do
docret» u. 1017, em vir-tudo do qual foi lixado o 1l\lI'O ponto
inicial da estrada.

Sando G rraternídndev-- flilJiano Sergill li/acedI) da Fontoura
COUfI{/at._ SI'. Inspeetor Geral de Estradas de Ferro,
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N. 80 - EM 2 DE JULHO DE 1804

?lbn~cm :>. multa ,l~ -i:1I0:).~O'1!) impo~ía :i 1I,""",liall 1"'l'c)'ü1-l Central

.':ahia l!<ti!<nl!J e Ilc:;::n_lhe a cous tituiçfin de ,i'lizo ,,~l,itrall'ara tratar
desta pen=<.

Miuisterio ll,\ tn.tusu-tn, Viaçi\'l o OIH'as 1'1l1,licns- Dircctoria
Geral de Vin\:,lo - 2" Secção - N. In - [,iu de Janeiro, 2 de
julho (I,) 1~~11.

Para YO~~0 Cl111110Cinv'n!o n fins convenientes. dccuu'o-vos que
m.uuonuo » limita ,I" qnuutln 018 ,!:IVIII':; illl]''-'~\.;I iLCu1llpatlhb
U",'si!iIOl I,,/pcrit!/. Cc,dnd flu!l;{( ],'al/u.'Il.'/ P,l!' lI;{O haver nu
g-lllc!ltf111a n tualnria l rodante de sua cstrn.In do feITO de UCCOl'Jo
com (l !l;1<' 1"']"1 (~xi:oidQ pelo respectivo on;.;enlwit'u nscnt, a cujo
1'l'iT,,'lIu turorum-tcs ]'('1' otficlo n . :::l" 'k ;!'.I _lo 11l:1\'eQ uumo :
e outrcsím <]11'.) não c c.rso I'~\l'a nlll"lituir-~() juivn arbitral,
s():/ulHlfl l'C'!O :\ umnclouadu cornpnnjua, l,ois 'IUIJ não se traia
de coutrovors:« rolativ.uueuto á intorpretacâo de Ullla ou mais
ul-rusnlns 0:10 rontiacto. hyuotucso a que se lCr'~r'~ a clau
:;uh~,,' .la., 'JIlC :,c'llll'rtlllirtlll o decreto 11. 1',u3'7 ,I, 31 do julho
de J::iii.

Sande e !'l':l\(>l'nlilarl.~ - IJibi!1ill) Sergio JI'lce(/o da FonIQ!IJ'"
Cosl"III'I._ :-;J'. Inspeutor- Gerut rlo tcstradas 110 Ferro.

N. SI - E.\I 3 DE JULHO DE ]S\H

,\ppro"~ (l (F,;uh'() e l:ll,db de vcnctmootos do I','so".",l .h E.otn.'l" ,h

V'r,'.:) '1" !~r"jl'n ~'.' l,i"",."il'O "Tilll\':l,',I,:>..

o xtiní-tro de Estn.lo lias l\()p"odos lia lndnstria, víncão e
Obras I'uulicas, em nome 110 vico-Prosidente ,1;1 Hepublica,
resolve, segulldo rcquereu n Greitl "·c.çre,.;t n{ llr'!"il R'dlwa!l
Compal1)1. limitcd, approvar o qu.uh-o o tal-e\la 11(J vencimentos
do pessoal da Eslmtllt Ih, Fer-ro do Recife ao Limoeiro o 'rtm
1\[\úlla. IIUC com esta Lnixnm, nssiguudn pelo dircctor gemi ,h
Dircctoria de Yia(iO.

Capital Federal. :1 do julho tio ]89,1. - Dibh'i'O SCI",'7io hlacedo
Ja Nl7lr0l1ra Costrllal.
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Quadro e tabelta da venctmeneos do pessoal do. Estra.d~ de
Ferro d~ R.eci[~ ao Limoairo e ramal de Timbrl.U1)a, apPl\o
vades por por-tar-ia desta data

-----------1 ~-----I~--------

j ~l)pe=' lnten.Ieut.- r ••••••••• +. ~ + +.

1 ("hef('- ,1:1. C1}utad-lrl;'\., ..~. + •• ~.
1 :"'.rcr.et.·. l'i·1 +_ t •••••• t •••• ~ ~

1 (~:liX~l •• r. ~ +. + •• 4 ~ •• 4 ~ r4 I ,

i I ~.,lg-.'\.I,n' •••••. ~ ~ .. + •• ~ ~~ •• +.
1 ~l-.t~rIJ·!-II~·t'O~., ~ ••... ~~ •. ~ .•• ~.

~ ESI~t'il·tUJ·;ad1f'S. . ~ .•• ~ ••. ++. 4. ~ ••

~ I}Ltll:'; .. r ... ~ ••• _~ ~. ~ ...... ~~.~. ~ r,.

:1 Dit." ......•...•.•.•.••.•.• 'o.

i 1\I!nO:\:l:ijf~ ••• ~ •••• 4~ •• ~ •• r ••• ~

2 .\ man""Tl"'S" .•..•••..•........

~·o::-';":I:n\·.\t;.\o

j s: r~ lO$f1O(l
?:tlJtI$ljl)l.
~: 1,00.,;0'1<)
';,04",<,)',()
~; ~m1.~Ui.Jl)

.\:~I~,.ÓL)Il<)
2,~r)~~'IIlIJ
i :.~-rS·.;"ill)tl

j: l'hi.WlJU
-;: f;~i:-:OOO

1: lW'$I~)f>

Por nnno

ll,~l' nnOl)
P(l r ;;'I.lltlll a enda uu:

j
i
1
1
1
j
1
1
1

ss
120

G
1

En~~:·lllej r,.....-e-:oüll!:"otl,•••.•... ~ t ~

Aj.u'ln.lte.••.• ~+ r ••• ~ •••• , ~~ + •• ~
njj:-(j~nili:o:;t~l~. _ ,~~ .• 4.~ ••••••• ~ ~

:'\!t':...h·(~ rle t:nll:~. r ..... ~4 ~ •• + r' ••

D,t·, " .. , .•.•. " .••••
IH t.), .•...••.••.• , . ~ •. • .. ~ ~ ..••
Dit». •••••..•• _..•...••...•.•.••
Dito.••..••..••.•.••••..••.•..• '
.'\:I"llt"\'lr~r.~~.t •• ~~~ ..4 ~ ..

(~.dj lI"'. ' + ~ 4 •••••• + • , • t. L • ~ , •••••

rr(';~[~'1I'I;1.II,}re-:-:.+.••.. ~ ~+ •. ~. ~ ~.4.

"l'roll;·'lo< ...••...•.••••...•••.•
Pe.Ieeir ) + •••• + •• 4 ••• ~. ~ ••••• + ••

1:~~l"rl~ii··' •• ~ ~. ~" •• , ~ •.•..

Cnrpin t~ ir ,'" .. ~ ...• ~ .. _. + ••••• +.

7 : :mll:3noo
!i:0!llJ~()(J<)

,', "(l~~lG(1
~;~O,,~~"){h~
2: l;~!$OQ{)
2:HI$l)o1!f
2:t~r~~OOO
;,!;I}:",W,JO<l
;,!,sll8,<n:)o

2~·i<)O ,,·:;:;;20l)
i.-'=::liO ~ :t.:::t;j,i)
'1.'5 lHO .oi :~~250

....$.' jOO <::t. -~,~:WO ~

< - I
:'$:""ltU1

2" n l) "~'nJ'::-JU :'l_l.... :.VV

Por' anno

,~p-r<lo ~ml pre ...
\ ~:td O~ confoe-

pjH" il i_"'I: ~t'~ as (',tHl\.'p-

~ 11 j e IlC j 0.:-5 do
»ervlç o ,

j I':~,,· nll~:I"O.t •• 10 ............. • • ~ ~ .... ~ G:OOiJ:tIX'n l),)t, :lIHlO
jQ 'I ;l(;"il illj~ tas ........ t •••• "t 4. + ~. 2:.)~ISO··n (',Ir mml~ n onda t::U1
ro I hti)S ....... + ~ ••••••••• 4 .... ~ •• + ••• ~:j31~1l"'J
2() I·~r,)~II·,f.:!:') •• r~ •• + ...... 4 ••• ~. ~ _ •• 1: :; 1O.~LIOCl "1 A p·jnt:Ld·,r~ ~ •.•. r ••• 4 r ~ ~4 •• ~ ••• l'1\l:,~OIlO Il.lr- nnnu

1 E~C:,"jP:'lL·:'\I·i'l ~.~ ••••• ~ •• , •••• ~. l:H.'<~OUn
:; Aecl\l) Iji\.l nrr."'"1.•• ~. ~ ••• +. ~ ~ ••• ~. 2~"OI) " 5.~~Q:t~ l'"r fl":'l .~ c:'I:d..-. um
4 Ag'[lJhe\r' I .' ~, •• .. . . r.+ ....... r •• ~ i~j3!~U a :t~.t;-IO

j
t~~:~~;')~l~~~ll L~ti~~I}:e.~:~:::: ~:: ~::::::. :<$iÚO a :~,;(lfJ Por- di::s,

i3 f:fGt~.;) a ~i~~-~O Por diu a cada um
lO l;'):ur)C~~ils •• t ....... ~.+ ~ •••• ", •••• 4 l'·jl;{l a :3-~t·~n
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N. 82 - E:>! 6 DE JULHO DE 18\14

Fixa a intelltgencta da clau';rd:1 13" do d~c~<'to n. toJO cl .. 7 du
ligo~lo da 18,,2, r..bli,·o i Estrad:l de Pet'ro do Recife ao S. Fr-an
cisco.

Ministério da Indnstriu, VJJ.ç:io e obr-as Publicas - ütrectona
Geml de Viaçao - 2' Secçto -:\'. I'?ü - Rio do .lanciru, G de
julho de IS9·i.

-,,)n solução :i consulta c-mst-urto <I,) \'O~,O ufflcio n. 4Gll do:l
de julho do nnno pas~adil ló,.I'I"": 1" si d"ve ser- (·"nlóil.kl·,ulo
extensivo ,1.0 rjoverno 110'; Estados o titrelto [lo transportar era
tuitamonto em cada trem das estra-las coneodí.í.rs pulo (J,n'el'110
Geral U()US l"t~s;'g",~irus e I~)') kitozr.unmus do b",~":';('lll ou cal'g-a,
estatuirlo na clausula r:{' do d,'cl'do n. 10:;U do ;- .1r' arrosto de
18;)2 e conürmarlo pelo .u-t. 1::1(} .10 rezulnmcuto il.plll'<,rà'lo pelo
decreto n. IrJ.:l21 do 2'1 d.~ "g:o~t,) d.~ If-l~~I;;l' si da I<I~ "" couut
ções d(l discr-imiunçâo de' rUI)(~J,·ii('.-; guveiu.uneut.»s, <,'!l'Il])al'io
de Federação o e~talJl.!n eOllll'leLwJ';llto "'lpar:llh.; "" e"I,hcras
ecouonucas dos Estudes e r]'L 1~lli;lo, .tovcui eonuuuar t-entos tio
imposto de transito ou ta~;l de tr.urspor-to 0" JiJh"ll;';"il'lJ5 por
conta do lcstndo ; deolnro-vus p.u'a \·U"S" e()lJilr'('iIlWIlI'l r uns
ccnveuiontoa que deve set- mnníl.lo o reg:illlrll em \'i;.:.o)", até
ulterior declnrnçâo,

sau.tc c Imtnrnblnde.c-. llilJi"no Sergio J1tlce'io ",' lcontsvra
Coswli"t,_ Sr. Iuspnctor Gera! ti" E~Il'ar\llS de í-crro.

N. 83 - II:>I lODl~ nn.eo DI~ 18~J4

Determina '1'le devem Rel' 'l~')jllp,\"h"da" de ,",'Ia"io ~1S '·()ata~ qlW
L·"h",n de ~e~ enca minhndns :to .\Iiui<;l(>rio da 1""I"1L,I:I.

Ministcr-ío da. Industrin, \'i:l(,:àu" m.ras rlJlJlica.~ - Diroctor-in
Geral da Industr-ia - '?" Secçâu - clrcutnr 11. 100 - I{io de Ju-,
neiro, 10 de julho de 1894.

Dotermmo, nttenden.Io a uma sollcitação do Tribunal de
Contas, que continuem a ser renn-tudas ncnmpuulm.Ias de re
lação as contas que tenham oi" -er-, para os de ridos lias, pro
cessadas e encaminhadas ao l\linl~t.;r-io da Fazendn.

Snutle e fmtornldade , _ Hibirlrlo 8e)".I/'o Macedo (f,r Fontoura
Costcliat, - Sr. nu-cctor Gerul dus corretos.

- tdenüco li. Iuspector-íu rtorat das Tonas e Colonisaçâo .

~J'~



N. 81- E:'\1 12 DE JUUiO D[~ 18(1-!

Estabelece rn()'li,la~ p!tl':\ mdh',,'ar o serriço da agencia po~tal de
Pe(l'opolis.

Ministei-io (la lndustria, Viaçiio e obres Publicas - uteectorta
Geral da In-lnstria - ,~" Secção - :-:. tol - Rio da Janeiro, 12
de julho de I::;~J-l,

ttercvln.Io-me ao assumpto 010 ~(JS,<l "rndo n. 238 de 28 de
junho próximo I(n.\o), com o 'pIaI me transmtutstes um requeri
monto do agente postal .to l'utropofis úcorca da urgenctn na
ado(1(,:'o de Illc,lidrts tendentes a melhorn r o servico da rc
specttva rop.u-tiçâo mediante etevnção '.ln coteuorta, tenho a
decLlr:ll'-vos :JOIO, ntt"ll'!en.l.) no con-tacr.ivet iucrcmen to ope
raria na flg'rllCia ,k flue se trata c que vos iuduxiu fi ser enc
incluula outro as de I" classe no vindouro u-icnuio. resolvi nu
tensor-vos c onvtar pnrn nlll cru eo.omrscto o pu-sonl »ocessarto
ao rezulat- desempenho do sorvico quo a tal estabelecimento
incumbe. tícando por este modo elimin:lllas as rlitflculdadcs em
que se encontra nctuulmontc o rlll\e'~io!wri<) que n diri;.re.

snu.le e frat<Jrlli.t",le, - Bil,i,wo Se;'fJ;') JI'!crtlo <I" Fontouvo.
Co,'I"lIat. - St'. utrcctor (ic)':\I do" COI'l'"ius.

N, ss - E~l l~ DE JL'LHO DE 18\)-1.

Fi~ .. em ':t'1:)~:\ !!1';\tiJi~a,:,"i" ["""," 'l""~"'~"' '"'1 lh".<"JIlr..,il>o_~lm'·,'al,jrc
<los COI'rei,,~ <lo Ilistrict" F, d'''';lI.

l\lini~teri() da 11l(ln4I'ia, Yhçiio p. OlJl':lS Pnl.liea<;- mroctorta
"em I (b ln,b<:ll'ia - 2' Seeçto - N. j(t? - Rio de Janeiro, I~
de julho (le ts.u.

no eccordo tom o vosso parecer constante d.) orflcio n , ::5(./1,
de junho ultimo, resolvi nttendet- no ']11') requereu n tuesouretro
almoxm'ifc uess. repru-rteão no sennao de ser- abOll:«b n tat
cargo a ouant!c de 8()1J$ nununes eOHlO) ~l':l ti 1l"flÇl10 para q uebras,
o que nutoriso-vos na turma do art. ,ál n. 1 do reeuta.mento
approvado por decreto n • 1G'J2 .\. 010 10 de abri! ultimo.

Saúde e fl'atcrnidade._ Bib;'!1l() ::-agir) M'tccdo da Fontovra
Cosl'll/m._ SI'. Dírcctcr Geral li'!:> Correios,



~Il:-;rsrBIUO DA l'.'DUSTltL4.., YIAÇ.\O E OJl[U~ l'UBLIC.\S 05

N. 80 - E-~113 DI': JULHO DE 1804

Autortsa a Golwanca ria taxa Ilc!,iiciona! <.le 5 ";'0 ,l,) f,.e'·~ perten
cente ,ia E,lI":ula, ,I" Ferro I'al,[i<t"., median(c al'i.o aó, inter,'S_

"v.,los.

Mtnist orfo da Industria, Vinç:"io o Ohr;IS Puhlicas - tnreotorta
GeraI d,~ víaeâo _ I" Secção - N. lUZ -ltio de Juneíro, D de
julho de !!:!D-I,

Em orjlc!o n. ~3_'; de"{Q dejnlho lindo, ponder-mdo ,]IW;l. sup
pressão do trafeg-o rnntuc ellll',", css i fJ as Estl'"d"s ,lI>. Fer-re
Puuristas, tnrncu-se nocescu-n. Ú. prirneira etlectunr 'I cor.rança
1(0 rretc pertencente as uf ürm.s, pal':t na "staç;io do xci-to pro
ceder-se a redespacho, propuxeste-, IH) intuito 11" cotupensur-,
quer o trabalho que pesu sohr'e a C"lJtl'õli do HI',1Zil, C\JIlHI inter
ruediur-i.. do publico, quer os pr<)jllizuJ que tal ~er'vi(;" lhe iv-ar
ret» por nilo SI?I'mU a tempo COilli"(:it1as '\S atteracões r,'it:ts lias
fal'ifõ's das outras estrrulus , vendo-se. assim, lia obr-ícnçâo de
irulernnisar o que rir; mais por veutur., recebA - 'lue S1 cobro
lima taxa arl.lrciounl de 10"/0 da impol·tancill. dos fI'de~ das
E~tr,lr!;L~ pauttstas ,

lrcclnro, em resposta, que este ~Jil1jsterio resolve autorfsav
li eoltl';lJlC:a da. r-eferida taxa uduicio.nu, lia importunoia de 5 ~.•
sohre os ditos Fretes, devendo, porém, i\. realização th~;;ta provi
dcnei-t preceter aviso [leia Imprensa da C~Jpital ~'edel';lI, devldn
monte .ullx.ulo lias estocões rospccüvas com o prazo do trmtu
.uus do inicio Ih cobrança,

Snn-Ie o fratornidado.- Hibi"no Seroio JláceJo da fontoura
Cos!a/{,(t.- ,"I'. üírcctor tia Dstra.Ia de' Pen-o Ceutr.rl do I;l'uzil.

N. ó7 - EM 20 D;·; .1l'LHO DE 1:-l~H

Ilecb,." terminar n 23 do :og,j,lo d~ i8~-1 o Jll'azo pnrn :t',~r~ar"

ao Ir;Jf~.e:" .la JilJkl. de l:b~ral", a C,,,,,I,Io, da 1':"tl.',1.[1:< ele Ferl'O

1I1 '1gY"IJ".

l\Iinist'"l'io dos xogoclos UI!, Inriustr-in, Viaçito e übrlls Publicas
- Directoriu ('.eri1.1 de vtncão -~" scceno - N, l;ll - nto dc
Janeiro,:ll) de julho de 18\H.

Para vosso conhecimento D fins convenientes, dcclnr-o-vos que
um defer-imento no requor-ime»tc da Cornpalliliõ1 MOOf,Vallll. de
E~lrad:l;; 11,; Ferr-o, informado pur essa Iuspector-ia ['O!' orncro

In,lustcb _ Ileoia~"' _ iSU~ :;



üô

11. ,ti i ti" 21 do junho ultimo, nca e ttnbolecidn rjl\e o prazo csÍ;,1.
ruí lo Inr,!. 'I nbn-turn ao trafeg-o do prillJ<Jil'o trueho rIu lillhJ. de
t:bB"c,L.\ a. Sah.lão devera terminal' a. :n do «gesto do corrente
anuo .

SalHI,~ e fr!llcI'IJiJ:I.·1o.- RifJifUl/) Sr:r,qio JI,lcedo da Fontoura
Cosl(dk/,- sr-. lnspedar Geral de Estr,1/1as tio Perro ,

;-'.88 - E~121lJE .!l;1.I1O rm 1,,,,11

'\1'i'''' '-,\:l ~,''Iol'l;;'''' t"'llrtda f!,'IJ. lljredol'i:l ,'jer,\l d,,, C"rrci'J~ SOiifO

() p,·"",.'1~il\"l"t" di) "H:el)\" do C"~l·,'i'J d~ Ca''!'1l1,ú.

~Iilli,;t,'r;o du ln,lllstrh. Viação e Obras !'ul,lic:H - uírector!n
(lu;ll ,h 11l,111~t!,ja -::" Secção - N. 10:, - IUo de Janeiro, 21
da jll!lio ,1" l:-:'jl.

:"ri(,;)to .Io YO'_,O otll.iio n. :?RO/I. de I,) do concute mel, reta
tive "0 "t":l>I'ri,jo CUIll o 'lctu:d [l;çcnt,· do C'.!I'rI~h 01," Caxumuú,
re~L)hi lH',t'\ .lntn npprovar a r"~o!Il.;ii() que tornastes, uüm de
lI),l,lI t.rr O I') lncipio de rcspotto i, autoridade c.iusütui.lu,

S'llI,ll n ll'\lornid:vle. _BiMa/w S,;n,io JInc,:do da F01tlol.lnf
GJ,~,':IM.- SI', Dir'eclcu- Geral dos COI;l'ei<JS~

X. 8~1 - E:-'I ~t DE JrLHIJ in: 18()1

j)~chr.l '1"0' ,; " C"'''p1.Ilhi:l E,tl'a,h rI~ [''''nú rio 1)~~~l.1]ha ao Ar;lx:i

,"c': li d' ~",,'pril)"lellto:, d,1ll'llh :~~ .• d" <1en'cl<> n. 1';1,2 de lI> de

,"\! '!,o',l .I,' 1".'11 ,::;" IH:l direit" ~,) I'~g':tll""lt" tl~ j"""'.

~!i'lbr.';i" dos \"'~~o~io~ da In lüsftin, \"hç'lo <:' Oh]':]s 1'1111lie~s

_ Ih'(c,:'''l'Ía 1"'1',11 de Vhl!;ão - 2·\ S','clt,'w - :;:\. 133 - LUu de
.hw:il'U, '}I de julho do IHtlL

F'"l';, \-(),,~,,~ conheci monto c flns couvontontcs, em sotucõo á
m:lt"]'i,l coo-tante do vosso otlt-io 11. ::1)! Ile 14 liu eorrento,
.le-laro-vos que h.rven-lo a Compunlnn E~tradd. de Ferro do
)"'<;"lli:" "0 Ar'ná part.lclpa.lo a n d\J jalleiro ultimo que
i'r;'I;~I](Ii't. illid;w :. ~g do mesmo llW7. 0$ tl':lLalll(;~ do ccn
struc....-(,] ,h trecho de ~'.l<l, cstrtulu cujos cstuaos haviam si.lo



Ml:-;ISTERJO D.\ I:'\"DrSTp.IA, YlAÇÃO E onn.vx l'l'lIUC.\S 6';

npprovados pelo decreto n . 1488 de 31 de julho do anuo pas
sado e havendo pedido na mesma occnsíôo u destguocto de fiscal
p.u'n acompanhar os trabalhos e de arbitro para os processos de
desapropr-iação, pedido que roi satisfeito, deve srr- consjdemde
preenchida a condição da clausula 4" do decrete 11. Sti2 d,) lú de
outubro de 1890 'lua reg-e a concessão.

Quanto no não cmnprimento rlu disposição .la ct-rusu!a 32" do
n.ltudido decreto, convem que faça'~s intimar a c<lIlIpanhia Prl.I'.'t
que cumpra a refer-ida dispcsleâo, sem o que 11.\0 poderá ter
direito a,) pugnmeuto de juros, além ile inCOIT()I' IHl. pena d,'
multa nos termos da clausula [;1' 010 nllu.Ihlo .lccreto li, 85:!.

Saude e fntp.rlli,J;rrie.- BiuiallO Sevrsio .1I,'cedo <1" F'mln""I'
("ost"-I!r'I,- SI', luepector- Gel',11 d.} Estradas de Fet't'o.

X, oo _ E~I :?:;i DE ,JCLflO ne 13~)-t

.\pPl"'·"'"'' "d, '!" .-\,lnlini<tr'''~'''' <\"~ Corre i .., d" ~:", ':r'""l~ .1"
;';"1"IC 00'" rer"r~"ci". a,) P".":'.ll""lltro .1" l'('r'··· ,t''1,tu 01·' "t,r" "''''1:,

pro,,·~'b,t, do i'll,illCi" do )Jinj'iLerio da F:\Zc",'''.

::IlinistJ.'rio da ínriustr'in, \'irlÇÜo e Obr-as Pnhlicas - utrectoría
(;el',,1 da lu'lusll·Ü, _ 2' Secção _ N. 613 - Rio ue .l.meiro, 2;'
de Julho lIiJ 18U4.

Sr. '11'uistl'o dos Ne3",'f'I');; da Fazenda - Rcbrti vamente
no otrtcto '1H(, me foi tr,H1SllllttIU') pelo v"~~o antecessor com
o aviso n . 01 <:Ie ':8 de março utumo. e em 'lHH o gerenta.
em cOIllt11i~",tll, du Caixa Ecoucruica do !:':st.,·lo do ulo Grande
do Nor-te representa contra o 'Ido da Admini._tl'aç:1,) dos
correios do mesmo Estado que sujeitou ao pa:.;:a1ll0llto do porte
duplo uma carta procedente do g,luillete desse uunsterto, e que
lhe- era .rcsuuada, tenho a dizer-vos que, não ten-ro sido oreer
\';I\I:l.S pelo remeuente da refer-ida cru-tu as Iormnlidades pre
scr-iptas pelo ,H'L 75 do Regulumento Postal em vig-ut" vis lo que.
como Se evidencia do envoltru-lo lia mesma curta nppcuso ó"luelk
orncto. não "c declarou no rospecnvo ser.rcscnpro (O nome ou ,I
c,\teglda da aut',ridatle ou fuucoion.n-io remcttonto, reculnr
monte :Ig"io fi. Admiuistraçã.) de que se trata, PX!g-i:rd" oi') .tesu
nnl.u-io n I''';.:alllento da taxa dobrada,

);a nusenen, .10s requisitos estatuídos pelo citado nrfizo. a CO/'

t-espon.leucla cm questão não po-Hn ser consi'!ct"\·:,, .1'1 enrn-ter
(lfflcial" rua- sim corno correapnudencla ll"rtielllal', c C'-'1ll0 tal
sujeita a eompctcuta taxn, na nu-m. do urt , ';i tio ill,lic~l.d() rerrn
tamento : d" quo se conclue '1Ul', no C,IS0 vertente, a Adminis
tração rl<JS corretos cinqiu-se excrustvamoute á af'l>lica~·lw ,k
preceitos regulamentnrcs que jamais devem ser olvhttules .

Sau-lo e frutei-mdade . - Bibi(mQ Sergio JI'I('edo,f" f'villo(!n~

Cos/dla.t.



x. 91 - E ..r :lI [1[: ,;,--LHD DE li<;:q

.'\ppr',y.1 (> 'l'\.1.JP',\" bhelh ,I" ,-,.,Wi"l''l~''.' di) lP~~".~I,);>, E_Ira!!:> do
Fel'r,' C"nt",d lk '\"'S-,,;>,;-

xnntsterto ria Industria, Vj[lçilo I) úbr:ls Publicas - Rio de Jft·
uciro, 31 de julho de jS'JI.

n ?'!ini~trrJ oi,) E~tado lln.~ :-<"zoci(,~,tI Icdustr!a, Vinçâo e
()''1'a.'· Puhlica c, em nome d.. vice-Prosi.loute dn RC[Juhlici\.
"ll~Jl'leIlI1Qal) quc r-equereuu ,11",'1';,1,' lcaill1"'!J (','Hlfi",>l!l. /imi
Irr/. resolve approvrll' o qua.lro o tahe11,l de vencimentos do pes
S'll: de sna estrn.ln ,In tor-ro, ijll') com rsh haixatn assigundos
pelp .urect.. r ;::el',d da V!t'8d\wh de vtnçâu.

(';1 piUd F,',lrl·;l1. ;11 (li) jul 110 .In I:-<'J 1.- l'ti";aill) SCI',Ji() }.['H'~d"
Ih l';~"/()i"'" I,-",</af/nt.

Qundro e trlb"lla ne vendm"'llto~ do pessoal du Est.rada de
Ferro Central das Al,lgjl\~ uppr-ovndos por- pcr-tnr-Ia cesta
data

'\.

I'ngenheir') i' ~!]P';l'ijlt('II-

dente .... oo... o' .. oo. oo
contadorc-thesuurui r-o .
~'U~\l',Ja-Ji H03. o. oo....

" escr-ipt.nrm-ios , o ••••••

~dmoxart f"·pa:;;v lar o o ••••

amall\len~eoo.o••• 'O" •

•> serventes ..... o.

TdciJ,.af'!lo~

inspeetor o eledrir·j"h ..
telogtuphlstus rlo 1" cl.rs,o .

cnero-Ie u-atecoo I(l(\ltll'H,;J<J

I" es,,~!·jptllr;tl'i(1o ....•. .. ..
<, 2" ditos ..• 0 •••••••

~ nmanueuw-s-.• o o •••

o,:)1l'f" de e-taeão e ,1i'J!,,~t

cnantc de trens <'. o •• ,.

Hei••.• o' •••••••.•••.•.• _

(e!eg'J'<.l pltisla-bil iJCt01l·0 ....
., ';orlt'crenlc;; .....••.......

::,1(,,,,:0(,1, por lll'·~.

('UO':';II(H,I i-tem.
:.'~,Il*O()1) idum.
llü.~ono por mez a cada um.
llju-'IJlllj por' mez .
] ~iI.~)I)11 idem'. .
·j;'''!JÚIJ 1'01' mez a cudu um.

'Hi0.":':OOIi por mez .
140."IjLJ() '(lDI' rnr-z a cata um.

7lJrl.~1l11I1 por- IlJeZ.
:.';)IJS:lllrl «tem.
lüO.S'Hjl) por 111HZ a c.ula um.
l:!I):;;'itll) í.tom.

·i~)(J.';(}II) por nsez
W(J$Ul)lJ ÜICIlL
150::;1.11)1) Hem .
I l(i~CiO'J por mez a cndn WIl.
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N.

2 telegraphistaa....••...
2 praticantes ..•....•.......

20 serventes......•.. _••.....
2 vigias .......•••.•...... ,.

Estaçao saaritíma e ponte de
embarque

r ere.g ue
agente o ••••••

ti.d••...•••.••............
4 coorcrentes _o' •••

40 serventes .
G vigias .

Eaoçacs de 2" classe (6)

6 aventes .
ti teleinuuhlstas .

36 serventes .

Estaç,es de 5" classe (9)

9 acentes telegraphistas ..
30 serventes..........•.....

PUI'"aWIS (2)

2 agentes ......•.......•....

Trens

6 cueres de trem de la classe.
6 ditos de 2~ classe ........•.

12 guardas-freiu de I" classe...
12 ditos de 2' classe ....•.•.

Tracç,7Q

() machinístas rle I' classe .
ti ditos de 2' classe .
6 fOg'uistas de I' classe••. ' .•.
6 dttos de 2' classe .
G limpadores .
4 accendedoees .
4 bombeiros .
I inspector- de carros••.•.

OflicillGS

I mestre .
I macmnísta..........•.....
2 ajustadores de 1" classe .•..

100.~OOO por mez a cada um.
~)O$OOO idem.

]i,;lQO 'p'or dia a cada um.
I$20U RIem.

2no,;:000 por mez.
18U$OOO idem.
iOü~'JOO por mez a cada um.

1SJOO por dia a cada um,
1$200 idem.

lfjOsoon por mez a cada UUl.
IOO~OJ)O idem.

1$500 por dia a cada UI,l.

110$000 por mez a cada um.
1~OO por dia. a cada um.

Rfl~(J()O pOI' mcz a cada um.

1511':':000 idem.
130$000 idem.
60~01)0 por mez a cada Ulll.
JO'::OOO idem.

100$000 idem.
I:lOSOOO tdem,
nO$ooo idem.
8Q${)OO idem.
60$000 ipem.
50$000 idem.
5O$QllO idem.

100${)(I0 por mez,

350$000 idem.
lOO$OOÜ idem.

fj~OOO por dia a cada 11m.
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<, ajllstadores de 2~ classe ..•.
~ torneiros 110 P dita : ••.
2 ditos de 2" dlta .
<, rerretros 11(' l- dita.••• , ••••
" ditos 'k 2-' dttn .
2 cal'ap:n;-,s 01" I dit,\, .•...•.
-, ,Ji(rb .ro 2' dit;l, ......•....

pinlo!' .I.' I ,IH,)..•.•...••
dito di' '! <iH;), .... , ••.•...
funik'i',,·lawl'i.-ta., .

~ mulhadorcs .
4 orüctaes , '.
.j >1!lrell.li/r.., de I' ctusse •. '"
.'-: unos ,](' O!, 'Iitll , ........•

lO servente- ' .
2 Vi~j;l~., .

fogubLl da mô!chitla fixa .•.
dito \10 !?llil),I"sle.. •

J ellg,H,],,;il'o-ail1;bnll'
.~, íuspct.ues de .u-u-rcto, ....

1\1 c.uo., , ,•.....
1';0 tl'a.'''IIl,ndm'c,;..••...•.•••.•

2 ca.I"lpmaS.. , .......••.....
., pe.lreiros .
., serventes ' .

3:t:DOLI por rUa a cada um.
6.S0(J1l Hem.
3~~)1l0 j,l'olm.
[,$000 idem.
;:l':;!:OO i,l'llll,
4$:)i I' I j,l,):l}.
~'::-'UI) j •j.nu.

.1"'1'10 P.lll' dia.
-~<,III) :,kl<l.
:iSllfl I idu'll.
:'>'::Ilfj(} 1"11' ili:! ;l cada um,
:!~lJOII i,I>~:ll.
lSllOO U('II1 .
~~>'1(} idem .

J,:;,,{IO tto.u.
I~ll'(} idcm.

OO'::U!l11 1'(11' rnea.
,,0....:(1'11) idem,

r:O'::fl<'i 1 1:"1" mez.
jr.Il.~lIili) ;.\11' lll<.:l a cada um,
"7s-;o:)n j(lem.

1S-O:;011 1'01' dia a cada um.
::lSO(II) i.klll.
;lS0!lO j,lcrll .
l;-:;:")!IO tt-nu.

DireetOl'i:l r"w:>.1 l1e Viação. 3! de julho do IS~H.- J . .lI• .1[(J~

cf""},, de A',is, ,_Hl'cctor geral.

N. UL- E~I te DE .-\GOSTO DF.: IR!H

'\PP"",'a.u 'I"~,,lro .., t:(ue!b.-l<l \'(mCilile"W~ .l·, f'.'''oalIIJ Est~:l,I;l(r"

F~n'{) '>nu·"l rb, Ahg:r,as l'30ra. \,;:?o,' ,rCnl ., c,,,,t:tl' de t, do
co\'N'nl~.

o Mini ..teo de Estado dos Negocies .ln lndustr!a, Villção e
Obras PnlJliclls, em nome do Yice-Prosideute <ln. Rcpublica. at
tendendo ao que reque1'<?lI a A!a~-,,jas l(aiZ,r,,,y CO,;lpO.r>.y. {hn.ited.
resolve npnrovnr- o quadro e tabeua do vencimentos (lo pessoal
de sua estrada de ferro I]110 com esta bntxam. assig-ll<vlos pelo
aírectcr g-eraJ da Directoria ,h! Vla~'ão, e <lu" dever-ão 'Vigorar a
contar do L> do corrente mel.•

C;\pibl Federal, IG rle agosto de 180,J.- Bi!Ji""o Sergio
.1['-lcc/o 11" l'O/ttD(H'(1 (osl(>{{d.



Qua1ro o taballa de vencimentos do pessoal di'. Est,nda de
Fer-ro Central de Alagoas, apprc vados por portaria desta
data
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0\$000
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110.3000

Obse:<,"vU\ioes

1"
Porfej~i a. cru:npnnhía elll easo de ttffiuen(':ia de s~r\'iço .au~men~at nW.25 %

Q num ero rlc- eontluete res de teom I mncllinistalli l fog'Ui:st.ilS. :h~ard3.frEtios: t con
ferenWs.t serralheiros. ferreiros l ~justaql1re!t, carpinteiros e pedreiros e de 50 %
o de cabos e trabalhad ores da via-permanente.

2~

Poderrl... igualmente a. com panhia ftllgmenl::l.l" dn- fIn 1I~ ~~eripturarLrt~ o pf!:~oal

do escr-iptur-io e crear mais lo~ar"" de teJegrophista... () J"gar de telegeaphista
d II!II 11.. clnsse com o ordenado de t-40.ij mensnee,

3a

O presente quad e~ s,1 '8"" preenchido quand o .~s ne",,"sid.~des do serviço o
exigiretll e deverá. ser redusíd o .semp re que o servjçL} da e~t!·llda pel'"nliUir.

~1·~

O.1õJ ve-~cimll!llnL()s. fiXllrlg3 l"&pre,C;61l~am 01') maxírno , que Slj serú :tttiugidot
quando aSS.H.H o i1Utlg1remai! condições eeonc mlcas do paiz ,

:s-
A companhia poderâ pn..ar o sarvi ço de embarque , ""-rl(a e de ...mbarque de

a ssucar e PU kos generos g_ 81'la-eâ O In ar-ilima de JAI" ngq,á.e ou t.r.as ~erm LlI8e'1 li.
ra oi<> de 30 réis por sacco de 7:> kilos.

6~

Este quaJr-o vjRorRrã Q. pa.rtir de t~ de 8goMn do corrente nuno ~

Dírector-ia Geral de Via~ão, W de agosto de 1390\.-· J. 111. 1I111Chado d..
A!~i.s, dlrec lot' gefa.lt
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N. 93 - E;\f 21 DE AGOSTO DE 1894

CQri~~,I~ " S. ]>"''Ilo f{rnlr'.'ay C()l;lpany, limilrrl autf>risa~ão para cobeur
a te ca addiclonnl ,\" 21)() réis por d<'7. kilogramlllas ou fracçãode dez
l;il(>!;rammn~ dos volumes despachados do Re[l escriptorit> em S. Paulo
:l\.c' :lo "slaç"n do Luz OU J(I Ilr-az, I",ra serem transportados pela

R"" ""Ir:>"ia 'ie frrl'O.

:\1i!lÍo'tnh'l dn~ i\'\1g'oci0S da lurlustria , \'i:\t:jio e Olrras Puhllc..ns
- lJil',·,'lnri,! (;('/,;11 de Viação - 2" Secção - Rio de Janeiro,
2j,j" ,t:";l'l.l do I':lQ-1.

O l\1inisi.r'l) de ES!:\lJo dos Kq,ol;ius (h Inelustr-ia, Yiaçi'io e
()hrrt~ I'ul.ucas em nome do vtce-r'rcsíaente da Repuhllcn.,
attplld"nilo co '11l'~ requereu a S. Pau!o 1(ail'J:'ay CrJmpa11!1.
1;",it,·tI. 1'1'>01\'<'I eouccder-Iue ~ul(\['i~:,,:ão para cot-rar fi, taxa
addj"iilll:l! rl,~ ,IU7.GlltoS réis pP)' doz kilogmmmas ou Irucção de
dez I,ilog'rammóls pela conuueçilo do cscr-tptorto da agencia e~ta

hclecida na cidi\,lo de S, Paulo até li estação U1t Lu? ou do Braz,
dos volumes 'lua forem de~pClc!};l<l()~ (h mesm:~ agencia para
ser-em tmusportados pela sua estrada de fer-ro, não ficando a
COlllpfl.uhi:1 exiru.dn de 3."eGit'lr a d-rspnoho os volumes 1]111' forcm
npresonturlns dirr-ctamente tanto na ""[açào da Luz como na do
Bl'ilZ c nào l'ndetido cobrar sot.ro «Hcs taxa de car retc ; asstm
conto II'lO lhe S'!I'il licito c"lw,lI' () I'l'ct·) eorrespondonte ao trecho
eontpreheudi-!o entre (·SS:13 doas estações sobre as me..cadortas
desparhudas nn. agencia central quando o percurso dellns cem
prr-hender :1I111GJ1o u-eeho .

C:tpitul Fodorai, ?l de agosto de 189·1.- Bibiano Sergio Má_
cedo da Fontoura CO~aUi<I.

N. !)I E\l 25 DE AGOSTO m; 18(H

Appro",1 () 'l,,;,droc t".Iwllu ri" wndmellto~ do pe~so~l das linhas Rio

Graud. e Calda", ,l(l. E,ol":td,, <],) Ferro ~[ogyall:1-,

o Ministro (Ir! Estudo dns Kcg'll'~i()s dn Industrin., Viaçiio fi Ohrns
Publica.s, em nome do Ylce-f'res.idente da Repuhlica , at tende ndo
ao que requereu a Companhia Mogyaun de R>trada 110 Ferro o
Navegnoão, resolve approvat- o quadro c tauetlu de vencimentos
do peesoaj IIn3 linhas Rio Gr-ande e Caldas dessa companhia. que
com esta buixnm asstgnados pelo dtrector gorai da turectone de
Viacão.

Capital F,~d(~ral. 25.le agosto do IS94. -Bibiallo Serçío Maced(
da Fonto!lnt Co~~((llat.
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Quadro e tabella de vencimentos do pessoal das linhas Rio
Grande a Caldas, da Compencía MogyaDa de Estradas de
FerI.'':> e Navegação, a que se refere a portaria desta data
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,
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, Ch~fe, a ........ ..... , ...... eoeseoc 2OO~IlOO, (;onfccen(", a, •.• , ••.•. ... HO~(l(Hl 14~Ü"1l,
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i \1:'l!lnl.r'l1l'l'.:\. .. _~ •..
i Vig-ifL l a~ ~ _..... - ..•••.. +.

i j.J~!.l'!'-~L.~~jr'), :'\ • ~ •••• ~. ~.

;) l)~)rt~\· ~ «res, ~l •••••• ~ •••••

:J,,~'JI)

200,.000
j;O~(I('

jJJ.~OUO

!lO.~OOO

i70$OOO

200~()()

140.<tlOO
:l3l001)
102.;;000
~U.-;\l"ü
I~J.~(IOÚ

2,~O'Il00
j',ui;WO
j;lIJ.~OOO

20ru:OOO
j 10.,110:)
~W.<Ill};)

jO~$\lI)')
\lll.}1 ~[JO

m,GnO

1 (;11 .. I"e , "................. j ~'\~OO, n.l$Ow
)! Po rmdorus ~ ,L. . ~ +•• +.' ~. :~S::.oo

L·l-:'A:-;:"'\'

1 Cheh~~ .L\••• "4 tt ••••••• ~ ••

t COnrerf':llt,_~~ n •••• . .. . . . . . ~

2 Aj~ld;'"tutp.~ .ln cou r,~ reut.r.n ,

~ ~!l(~~~~l ~l:'Li~: :t4~:::: ~:::::: .
i RI)HI!Jci.o\ :l •. , •..• 4. H'.
(; I'o"bd~ro,. " .

:1~OOi

3~·lOO

WO~OOO
130~UOO

. 2:!0.'OüO
00.<000
~lO$UOO

j Ghef". a...............•..
:! P(l:·t:l11nt't ;'\•. ~. ~ .. 4 _. r4 ~.

~t(l_""''l'I~ ....LTO

:I Ch"fe. a .•. , •.••.•.•.•....
~ Po['hdL}re:;, a~ ••.• ~ .•.. ~.

RIl"A.I7'i\

~ ......
:l~'.oo

HD~OOO

~ Clle fe , a , ••• • j~>IWlOO
:t Po~·t:,~l or-es , 1'"1; + •••• ~...... ;J;~ÚO
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VIl>\""J""""'OS

C''''"GORIA~

Dbrio Men""l

1 Cloefp, a, .
I Vi!;h •., ••••••....••.•.
:) ~"'n.)l>r.'dol'. " ........
4 l'orlad'''M,'' ••••.•.••

9'lo!01Xl
.'-"Oi) I

52iil:I,Hl

r;' tnm"b " ",~tad~ <I"
(I"PM" <l" p~'s"nl
,h·~tn e>l" '.-,in.c~I,"nde
" oulc.~ ,,,eta'le,, linb"
(te Cnl'l1:>o.

C,~•.A'·Er.

:l Chnt.... a. ••••.. ••••••••. ..•.•• 220~'lOO

:l l'oel"doee', a •..•••.•.• 30$,00

S..TO.\·' r>.' "0.\ Vr~1".'

ltoi}OUU l-;' to,,,,uh ~ mel.,.l .. d"
de'l""'" .1" p"~M~1

(I"',h c,l"':"". c~hendo
" "'rtr'" ","Iade :iR
linlo"" .]'t,,,,,.,, ., Ha
'''~e,.

1 Chefe, :r.. . .
:l C"Me'e"t a .
:l ri,!"'" ~ .
" l'orl,,,I.,,' ••~, " ..••.•.•••

1~I)JOOO

l~' ..-lOOO
~~~OO

"".ITA

1 ('h",~. ~ .. ' 1";"';';:'1 l'oet~,J,,, a. .••• ... "w

(,,,,fTLI

1 Chefe. " _•.••••.••. 1......
t Poeta.I.I!', " _ •••. ;t"jOO

1 ChCl". a .. ' .
1 1';scril'tL!l'aeio. a •••••.•.•..•.
i Conf&"'n~,. " .
0\ l'orla,lo<'"s, "......... 3$'}00

210:;000
1'-0:0)00
tO~OOO

l-lO$'Jon

2!IJ~00!!

:l"."'l,~)(l

JOlJ$'~,lI

S (1n" ..I.". " .
.' Aj"d"nlc~. " .

TELElHtAPHo

(I'",!,,;o)

""<~r":;o "RETO

' ..•• 1,.,~O l;l;'()U~I)OO....

, Opee,,'J.'r. n .•••.••.•••. ...... l'7O${líIO K>SOOO W tomada" mMade d.., T"íe;:w~hl~t", a •••.•••• ...... tocsooc 75$1l{l1 rJe<p.,,,- .J" V•••o"l, DI!o, "-.......... .. .... . .... j~6~UO\l 6~ Je~t" est"~""o.C~b"Dd.,a Oltos, n•.• ..... ...... i~MlOO lS-O$Oll{) " "u!"" metade .., I'r.. Heantc, .......... ::: ...... eoscoo 3n~l'OO Jlnhas 'reoneo o Ro·
!1\~C".
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r AT r·: i.3;) ItL\'i

Gü;>fJOO'
~ I

I

I
r)-",~'}.lOI E' t.)m~d.;.\ .'1. m('"~i~lh~ da
;~ 1.-:=lJCOI despezudo \~t"ll.so~l rl1?!5

t:'t .....:t!lc5,n. caben-Io n
11U ti;'l metade {:L l.ll'l~l..

lle {;.rtblã.,.

ll()~OO:1

"jO.~U:tJi1

!~o,o,o 12~;OOO

u'>:UO') !2).~.)O~

I
IO')~COO lQ{\.,QOO

120;:'r.OO 12l).onoo
·J.j,~Oj() <J',l"~IlOO

i ~1.~Of"1 n"~~~
i' WO"ID jljl)~l<li)

"U$!ti.' I)O~UUU

I~

i

ToP.h:~·~f"."'tl,hi!<j.t~., ..... u ••• , ~ ~

~ll';'"ItLf":ll~t(~~ :l.~~ ..... , + I ~

Tde~r;; l-l~~.,;:I:l~ '[1;•••• +-, ~, •• ~~ ...

•;" .. ,,,',.,'c,~. ""'0''':'''-' '"I
1-..1">'"1""'[" " ...•. I···· .. ·
'·I:"i':'O..... I~I~ l~.: \ ...R.....l,.U 'l"l \

Tel~g-r.~ph~-..;!~, =tu ..•. 4. j .. H +.

""'l' vr \L'" f

rel~:~..'·T;:'l p1Ii:o:. l ;"l . :l +. r __ 4". ~ ~ •••• -

"','~~,::,,::, .. :.: '11:.
1~lt'l_ ;~ .•... ~r.+_.~ ••• +~ ~~r ••

PL·~~~:...a e t- :l,~ ••• ~ •••••••••

".-".,,' r
PI·:'1.~k.:\nt~, a ,; .... + ~ ••• tP •• ·.

c,,,,-: .\"'-FL

1 T.·I""c." rI>'.'la. ~ ...•••.. ! .
:i Pl-:üLe;'.~llr~~ ~ :~ .•. ~. ~ .. "I. +,

I

• ,~~~ 'H "'" "'~7.' I
Te]"~mrI.'~['" .,........ . .

T~\e~<al'~'~;:~"n ! .
D,to: a , •....•• i ..
Pra-tiC:ll1te) :r\~~ •••••• ~. ~ •• +.,

n"S"Oo'
3\J~".l

ll(l.'O~')
j;l<j.-O(l\l
~'\l:;O(lU

lj5:WüO
3l..'$U'JO

E' tomndn ::lo I[lct~ll~f~ {la.
~oI,.'~pt·i:a.l L~ V'_~s~·~:tllll~~.

t:, '...... tnÇ",J.o. c:~I~~'n,ll"".'t
flllh"jIl ;.; r-t,,'ule à~ linh::'l"i;
T .roIl~;). e H.L\. iunes,
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CATE.;OmA.S OlISi,;n.t"_'ÇUl~S

-!---~----I----1----1--------

T~'.r-.GR'\!'ao

l·j !l~lU!c~l}r, n..~+ •. +4 •• r ~

1 ,\ll~ ..... ~1· ... , .'1 •••• ~ ••••• +~ ••

i I\j~uj:lnl~~ ôl +.~ .••
~ F~'t" re"•.n .•••.•.•...••
ti '1'l"oi.l.tJa: !..l~tdo res, ,a ~

IllllSilOO
~~lO.).'I[lij

1,-,1),000
U~~ÚtIIJ

Oo"~lO

WO".~I'J
1:)r~,~JtlI.l

2\O~OlJO

I Enq~nht"l r o res.i-Iante , " + ••••• 'i'le.)lIO', 'iO~,)fI~ll

~ ~I@~tr"s d~ Hnh"~ :1,..... •••• +. i',l'~OOU 7~.~~Wl(,

oH Fj~jtllrf'!:", 3. • ~ • ~ + + ~ ~ ••• ' ... ~ ~ - l~lM{) ;;:G-\lJ~OOO

20'.1 ]·.·:'lhídll~l ele res , n ~ •.•. ~ JS~UI~

2 ~~jl!:I:'tnh~~, ele ferr e ir o , .'1 ...... l2<JilOüO !'oú$OIl:l
2 C.a'-.}I~lIUj~U·.-ls, n. 4 •• _ ~ •• .... 4 _ ~ lil)"IlI)O ~ ilJ.~IJOÚI
~ Furreiros , a •..•. ~ .. ~,. ... .. l'olJ$OlJO 300jÜ'JO

;\ íl~Si reza CO In () 'P~~~o31 fi:l tr_"H~çji.{} ~erA "'::'lll'tIL'ub sohro:t. folha. g.e:ral
dessa secç j o ad inin l"5.\z".'"tt1'''''':- llled L;l utc as segutntes fo rmulas :

VI = a J

+~ m 4"]llfL a e .fi - l'r. pre~~ nt:\Hl :"3 rh~ ..... p~z;'lS d~ ea.tn ls-o-ho. d ;'),. rl es r~e-;::'l "'\ .1 ;~c.:.!""l

nnn-u-. r e r' :-lS rtfllfl ,'\5 bf'U~a3 {li}';"; (11H)~ reec h Il~~ l 1~ Lr os Uj~-::;~lt~-4l h..-jltl.~nl.t4 s
!"esr~cHvü~ • .r, e .'l~j ::L~ des pexns m-ul ins p.•;r JiIl1Jlllett-. l e:u c-uín tr4~dll)• .i..\" c ~\.~

as dN.p~Z:;-!S totaes cor-eespon-Ieur-» .
.\"o~.f[ - Al\~~n ,Iq 1."':flnsl."lote .h. p!'c,~nte Iis t-i , a c'mljl~tllú:-t. pl"trJl~!"';'~ :l'i mít...

ttr-, A jt~~7.I) tlu l=I!~f~lllwi.{'n f;~c"'1'1 respectiv», l} p~~".I~.d j'H'u:l.!ei..'o ,!lt~ ....H~ j~Hh:'!.

pensnvct p.(\l·:~ n. cem pletn r~.~ljla('.d.'l.lle (IV' ~erv.ir;lj ..

Dirce ter-ia Ge rn! de Yi ..1.l;i"i.O ~ 2<-~ fie õlg'''>:i(() ~e lS )4..- J.,. ~1I. ,ll~.::P'mlo ele.
A.3~i~ t d ir-ecr-n- gCI"al ~
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N. ss - K\t 23 O[~ .\GJSrO DE 18'JI

o processo de Iiauçns doa BmI'Ng:l.JOS das E,tr.~<I:>s de li'erro da

Urlião, 'l"e arrc'lô,'hJll c1inl,eiro", OOl (~nhalll sol> sua guarda obje_
ctos de ~al<)r, (\c.e selo re"liza'lt) l'"r~nt'l flsesta<;u"s fisea,'s compe~

tentes, nos tcrlllM cla L~~i.lac'\') [I.., F,,,.e,,d:~, applico.,.,>l:lo ea ao,

Mínistci-ío {h In.Icstrla, Viaçiio f> Ohl',IS Public-rs - rürectorto
Gorai de Vifl~'[o - la xocção -~. 21 - Rio de Janeiro, ~S de
agosto lia I ~~I I.

Tenho em visf n o vosso oülcio n . '!O~ de 1:J de maio protimo
pH~'ll'l". e sctento do tlHh '1IHtlltu nelle exponrlos vo-, deeiaro;

quanto ao extravio de watm'w"s de constr-uccto per-teueentex
a essn estrndo. '1110 cutnprc al>l'i[' ngoeoso inquonto [10 sonu.ro
de torn..r conheCldo~ o-, ver.íadelro, r'espousavels POI' scmctuuutoa
faltas, ücendo cheg.u- ao couuectmcnto .lusto Mmisteeio o resu!
tudo das düigencurs quo Ioi'em proeetlidas c 03 documentos COlll
pt'obatorios da clilpalJili'la'I" de 'I11em '11!L\r 1110 sojn, afim do ']\10
se possa opportun.uueute pr-ovidenciar- com s-gurenei tanto em
relação é punição dos culpados, como no sentido do acautelar os
interesses da Fa7.l"nc1:o Publica. ;

ünanto ao-, "Inp)'!)!!":\cl"s que nr'recrulnm dlnheu-os ou tenham
sol) snn. !-fllar,I:' or.icctos de valor, que ü-a approvudn II mo.luln
que arlolJtbtns Lltl olJri,':'II-o;;t prestação da~ respectivas
nuncna.

Comelll notar, entretanto, mu: n processo do t:",,, fianças
SI'! pó.lo SOl' l'.~:di~:"b perante a estação iL;eal competente. nos
termos du LI~gi~l;t~ãrJ de I'azfmrb al'[Jlj(~n\'(lll\o CIS() e rle neonrdo
com o art. 5\1 do regulamento apPI'ol',Hlo I,elp decreto n. GU7 de
'.!G do julho ,Ir~ r.au.

O pI'OCI;ltO dessn m-tivo aurauzo as maiores como as menor-es
fhnça~ cspociücadas do !'i I" ao >\ 4" duquellc artigo.

Snu.le e fraternbl.ule, - Bi'Jir.l»o Sel"lJio .~[(',ccr1() rll!. 1"0>1
to",·,l Cos:(',llrlt, - St-. uirector rln E>lll'ada de FeITO de 1l<,
turité.

N. co - E~I I Df, SETE~IBRO DE 1804

Aut.'ri,fl. a e'l "jp"",~l' 'J< l','nci 1l1~:1 r"" ,1,\ lLl,'~tre e lll:l<'iLÍrli',,, .b.l,,"cha
(i<, C,'rr"');,, '''v; .io~ da lnnch.r oI"s 'J'clegeupbos.

Ministei-io do') ~"g(lciüs da In.tnstr-ía. \·i:1.~i'i:o fi Obras puhlioas
- tnrectortc Gernl da lndustr-ia -~" Secção - N. l·H> ~ kio de
Janeiro, I de setembro \10 Isut .

Em solução do assumpto rio vosso cfftcío li. 291/1 tlc 2ü tio .i~

lho ultimo, tenho a declarar-vos que tícaos autm-isudo u equi-.
parar 03 veccimcntr.s do mestre e do micutuísta mo. lancha t10
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serviço dessa rJpartição aos do pessoal que o-cupa tdeutfc-e lo..
gares na lancha da Repartição Geral dos relegrapbos.de aocordo
com o que solicitastes.

Saúde e Iratemldadec-- Bibiaptl Sergio ..lfacc'lo da Fontoura
Ooslallat.- Sr. Dírectcr GeI"J.I dos Correios,

N. 97 - EM 4 DE SETEUBlW DE 1894

Appl',wa o q"auro e tabella de vencimentos d" pns",.~l ri" E$l"ada d~

Jeeero do l~ibeirào ao BOllit,,~

Ministerio da ludustr-ia, Viação e Obras Publicas - lUo de Ja·
neiro,4 de setembro de 1804.

O Ministro de Estado dos xegoctoe da Inrlustr-in , Yia.ç-d,) c OI)1'as
Publioaa, em nome do Vice-Presidente da Reonblicn, attec
dendo ao que requereu a. Emprezn du Estralla lia Feno do Ri
beirão ao Bonito, resolve approvnr, para. que vigorfl na sua
estrada de f'erro, o quadro do pessoa! e tabella de vencimentos
que com esta baixam asslgnados pelo dlrcctor- geral (b~ Dirocto
ria de vtecac.

Capital Federal, 4 de setembro de 1894. _ BibitHlO S~r9io

Macedo da Fall/oura CostaUal.

cuacro e tabal1a de vencimentos do pessoal da Estrada de
Ferro do Rib~irão ao Bonito appr-cvadca POl' portaria
desta data

ADMI~IS1'RAÇÃO S\:PF.RlOR

Conselho d« atimil1istr«çi1o

N. Calagori"

3 dírectorea•.•.....•.•..••..... _.•.•.•..•...•..•.

IJIRECÇÃo GERAL

Gerencia

gerente ...•••...•.••...••..•..•.•••.••.....•...•
ajudante do gerente e almoxarife ...••••..•••..•.
radu&ld." _ Decl~i>,,~ - tS~'

Ye"ci'r.en~o

("elJ-,~l.

100$000

€66.$660
15':1$000,
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Secretaria

I gnarda-üvros __ .
I amauueuse ..

TRAFEGO

Serviço rios trens

condu-tor " .
guardn-Ircio ...•....•••....•.....•...•.•.•.••...

Serviço rias estações

1 agente em Cinco Pontas .
I dito lia de Barão do Serfnhaem .
I dito na de Progresso ..
I dito na de Linda Flor .
I dito na de Ilha, de Flores .
I dito na de cor-tez .•.....•.....•••.•..•..•..•..•. _
I S'JrVeIIU'l na estação Bar-to de Serinhuem ..•...• '.
I dito na de Progresso ..
I dito J'1t de Linda Flor .
I dito lia de Ilha das Flores o ••••

I dito na. de cortes .

LOCOMOÇ:\.O

Tracç<'!o

2 mnchinístas ..
2 foguist.is .
2 bombeiros ......•.•.•....... o •••• o ••••••••••••••

O(fieinas

mestre de orüctnas ••...... o .

contra-mestre e ferreiro ....•..•. o. o •••••••••••••

I ferreiro ..•..•..•.....•....•.....•..•.•....•.•...
I torneiro .•.....••...•••••• . ••• • . . . • . . . • . •.••....
2 serralheiros '" ...••.•.• '" .•............
2 mertnuíores.•... " •.•••.•••••..•.•••..•• o ••••••••

S aprendizes o •••••••••••••••• o ••

2 serventes ".

250.~OOO
80$000

{)O.~OOO

5á.,OOO

IOa:.:.:OOO
70."UOO
GO;i;OOO
üo.SOOO
(iO$OOO
{jO.~OOO

40$000
40.)000
4Ü..;uOO
4::'$000
40.';000

120$000
72~OOO
40$001)

:'00$000
l~IJ.S'{lOO

PMni"
"c"d" U'n

:1.$500
;),'.;500
;l~OUC

I~O(

.~O(

1$40C
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VIA I'ERM:A~EXTE

Venoiment~

mens,,1

l:mestre de linha . rooscoo

Por di"
n ond" li'"

5 Cfl!JOS. do ,. .•.
20 trabalhadores. de ..

NlOO a 2,~;)OO

I~:JOU a 1.é;:iDO

Directoria Geral de Vin.ç.'io. 4 de setembro de 1801. - Joaquim
M. ,l/'lc1tado de .-issis, direntor geral.

N. 08 - EM G DE SETEMBRO DE: IR94

'\1'1'1'0>'11. o eon teaeto llrmfV.lo com o proprtetnrio rlo pr e.lIo em lJue

fnllcciona ú Cor-eto do t:ear,'.

Mlnísteeio dos Negocíos da lndustria, Viação e Obras publicas
- Directorta uerat da lndustrta - 2~ secção - N. 1.,1 - !Uo tio
Janeiro, G de setembro de 11)94.

Attendondo ás r-azões que oxpnzestes em vosso olfleio n. .155/1
de 14 rle ngosto ultimo, upprovo o coutracto ftrmado com o pro
prietnrio do predlo uecessario á Administraçân dos Correios do
Ceara, bem como o acto pelo qual foi autcrísada a despem com
as precrsns ncdlrtcccees, rep'u'ns e limpeza do dito predio; tudo
nté as quantias ludtcadas no ulludldo cnlcto ,

Saúde o fcaternldnde.c-. Iiiõíano Sergio .lIacerlo da Fontoura
ClJrtallat.- Sr. Dírector Geral dos Correios.



Sl

N. sn - E\! 10 DE SETEl.HmO Dí'; 1801

Aplll'OH' (} ~d(} .la Dircet"..;" Gcr:;ll (\Q~ Corrcio~ (j'"'' c :cy,m o &(\1;\1';0

do e~taret" ,le "')flJ,,,:~<"i(} de m3L:t~ entre Trc' Poutas , Car-mo d(l
Campo Grande. C"'Te,~n '\0 Ouro e ~Iar~illh,., Campos.

Miuistcr-io dos N'eg'oeios da Iudustrla, Viaç?io c Obras Publicas
- Direetoru Geral da Iudustr-ía - 2" Secção - N. 154 - RIO de
Janeiro, 10 de setembro de 1894. O«

c.
A' "Vista do que n-ouxestes no meu conhecimento por vosso

offJcio n. :354/1. de 14 de agosto findo, resolvo nesta data up.
provar o neto pelo qual outorjsestes a elevação .to snlerfo do
estafeta que f.u o serviço de ccnduccão de malas no Esta-lo de
Minas Gel'MS, entre 'rres Pontas, Carmo do Campo Grande,
Corre::;ro do Ouro e ãfurfinho Campos.

Saúde e Iratern tdade.c-, Ribiano Sergio J!a,;cdo da l'Onlount
Cos/aUa/.- Si'. Director- Ge1'<,\1 dos Correios.

N. 1(11) - E~[ lO DE SETE"!BIW DE 189,\

Al'lwova a u<"'I\C'I.:' :\ roaer-se com os concertos ~ llc"'''' collocacões d~

caixna postaes na Capital <l,) Pa6.

Miuistcr'ro dn rcaustno, Viação e Ohras Publicas - ntrectone
Geral da Iudustr!a, -2' Secçüc - N. ]55 - Rio de Janeiro, 10
de setembro de 189~.

Fica nesta data npprovado oacto pelo qual, secundo vosso om
cio n.::lGOj!, de 14 «e agosto ândo, autorlsastes a despesa a fazer
se com concertos e novas coltoceções de caixas postaes na Capital
do Estmio do Pari.

Saúde 'J fruterntdude.c-. Bibíano Serqic Macedo da Fol'lloul'u
Cost<.tU'lt._ Sr. Dircctor Geral dos Corraios ,
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N. lO! - EM 10 D8 S8TEII113Ra DE 18!J4

Approva. a ele"ação do slLla~I,) do est afeta entre \nh:uim:>. e Sete
Lagôas.

Minlsterio da Indústria, Vlnção e obras Publicas - rnrectorta
Geral da Indústria - 2- Secção - N. }"ü - 'Rio de Janeiro, 10
.de setembro de !894.

Resolvi nesta data approvar a elevação de salario que auton
snates, do estafeta que executa o serviço de couducção de malas
entre Iuhaúmn e Sete Lagôus, na conformidade do vosso ameia
n , 356/1, de agosto ultimo.

Saude e rrcteruídadeo-, BibillllO Sentio jlf:,c~'!() da FO,lIOlW1l
Costatlat.- Sr. Director üerat dos Correios.

N. 102 - EM 10 DE SETE\lHRa DE lSD-l

Approva a etevacac de ~alario do ~8'_areta en'ro ,\~'];l'< ,I" Con\"n,l:\s
<' a es.açuo .Io n1o"mo nomp.

Minlsterlo da Indústria, Viação e Obras Pul.llcas - uirectona
Geral da Industrta - 2- sccctc - N. 1;>7 - rtto de Janeiro, 10
de setembro de 1894.

Anca-tendo aos motivos exposto" em vosso ofllcio n. Xi8/1, de
14 de ag-osto ultimo, resolvi apprü ..'ar o actc pejo qun! .uaonees
tes o augmento de salat-ío para o serviço de ccnduccãc de malas
entro o Correio de Águas de Contendas c a estação do mesmo
nome.

Sunde e Iraterntdade.c-. Bibi1111Q Se"'yio Mace-to da Fontoura
Colltallal, - SI'. Direetor Geral dos Correios,

x, iU;} - EM 10 DE SETEMBRO DE lSD4

Recommenda quo os ag-ent<'s pcatces não se en<:rl.l"re~l1<~1ll rl", cobrança

de rendas estadoaes.

Minlstei-io da lndustr-ia, ViaÇ<io e Obras Publicas - tnrectorfa
Gera! da Indústr-ia - 2' Secção - N, 158 - Rio de Janeiro, 10
de setembro de 1894,

Em rcreroncía ac assumpto de vosso offlcio n. 3JlJjl de 9
de agosto próximo lindo, tenho a comruunienr-vos que, em aviso
desta data e de accoruc com os motivos expostos BO citado otftcío,
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declarei ao )linisterio lias Negocias da Fazenda que o Minlsterio a
meu cargo considerava, inconveniente o alvitre de serem os
agentes pcstaes Incumbidos da.arrecada çITo dns rendas, la Luião ,

E, como no seu avlso de fi da junho do corrente anuo, concer
ncnte a tal essumptc, se referia aquelle Míníster;o ao facto tle
se acharem os mesmos agentes encarregados. em varias Iocaü
dadea, da cobmnçn das rendas estadones, rocommeudo-vos que
providencieis afim de fazer cessar oS,te inconveniente.

Saúde e fraternidade. - Bibir:ol9 vcrqio -'fr!cello da FOiltOt!TI(
( osl<1/[,'I, - S1', Director Geral dos corretos.

K. 104 - EM 1:: DE "En:~IBI~(l DE lSfll-

J\1'I""'''-:' ~ ,,1"".1(";" de salarto 11,:, r.ot'll:·,(;, C;"lll'e .\1J!:·udi" do Bom

Snccoasc p ~I",~t" .\.I s-e.

Ministor-io da tneustrta. Yiuç'iioe Obrns !'ll1,iiC'ns _ Direcl,wi;l
Geral da luriustt-ia - 2~ Secção _;\. 1«'. - rue ele Jnueiro,I:J
de setembro de 18fl-l..

Declaro-vos, em resposta no H),,~() oJ1:ein n. 3::''7/1 tlo 14 ele
oposto ultimo, que nesta tbta approvcí o neto pelo qual,
nttentns ns necossídudes do servtco. cicvnstcs o -nlario do ostu
feia que tmtralhu entre Abbadín (lo Bom successo e xioute Ale
crc, no Estado tk snuos ucraes.

Snude o rraterniJade,-Bi~i(mo Sergio .ílacedo d,! FúlltoHra
Costal/aI. - Sr. Director Gera l 1I0~ Correios,

x. 11);-' - L\I II DE SETE:lfBrW DE 18\11

.\1i1l'~t(·I'io dn In.lnstr-in. Víaçâo e otuns Publicas - utrectorta
Gt'I';\1 da ln,ll1~tl'i,l -~" :'ecçiio-!\. 1l\4 - Rio de Janeiro, I~

de setembro de I"~)l,

Em scluçilo ao Y05S0 crücío n , 31:i:'/1 ti" ;::; oJe n;:osto Iludo,
relativo ao augmento do snlario do estarotn que faz Oser-viço de
conduoção de mulas vara. o COITelo tia Cachoeira, Estado de Mi
Das Geracs, declaro-vos que nesta dntn resolvo approvar o neto
pelo qual autorisastcs o referido nucmento.

Suude e fraternidade._lJibiaow Sergio Jfo.cedo da Fonfot!J"(t
Co,~I(l/lat._ SI', Díreetor- Geral dos corretos.

~<f'lAJ'V'



MI;>;ISTlmlO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E ODRAS PUDLICAS 87

N. lOô -. EM 14 DE SETEMBRO DB 1894

ArrroVfl o acto que aulori80u o administrador dos C"rr"i08 do Rio
Grande do Norte a elevar a .f;;:; mensaes o salarío dos esla.leta8 entre

'I'riumpbo e Aho Sertão.

Ministerlo da Industría, Viação e Obras Publicas - utrectcrte
Geral da Iudustrta _ 2' Secção - N, 166 - Rio de Janeiro, l4
do setembro de 1894,

Em resposta no vosso ofâctc n , 382/1 de »posto f1roximo findo,
declaro-vos flue approvo (> neto pelo qual eutortsustes a Admi
nistração dos Correios do Estado do Rio Grande do Norte a ele
var- R 4~ measaes o salário dos estafetas que fuzem " ser-rico
de conôuceão üe malas entre 'rnumpho c o Alto Sertão, 110 mesmo
Estado.

Snmle o fraternidadc._ Bibitmo Sergio ],[ocedo da FOIltoura
(ostalla/,_ SI', Director Geral dos Correios,

N. 107 - EM 14 DE SETEMBRO DE 189.\

rtMohe <;(,iJre o pagamento requerido pela Companhia Fer-rc-Careü
Cnrttybnna , 1'0" serviço ,le conduccâc de mnias r()~~ac>,

~Iinisterio da lnduetria, Viação 6 Obras Publicas - Dü-ectoria
Get-nl da Industrla - 2~ Secção - N, lOi - Rio de Jnnelro, 14
da setembro de 1894.

Com reterencta ao pedido de pagamento apresentado pela
Companhia Ferro-Carril Cut'it.ybaua por serviços que diz ler
prestad,) durante os meaes de fevereiro a junho do corrente
unno com a coúducçâo de malas postaes entre a Administração
dos Cor-reios do Estado do Paraná e a cstaoãc dto estrada da
terro , tenho a declarar-vos flue, na coerormídade do vosso
offloio 11. :-17.\ de 22 de agosto, approvo o neto do adminislrallor
dnquelte Correio sobre a enecuvídade apenas dos pag.uuentos
referentes aos mezes de maio o junho ultimas, não assistindo a
requerente direito aos outros pagamentos, Visto terem sido ex
ecutudos os serviços em época em flue o referido Estado do Pa
raná acuava-se conflagrado pelos revoltosos, e, portanto, fóra
da acção legal.

Saude e fraternidn.de. - Bíbiano Sergio Macedo da Fonloura
Coslallal. - Se. Dlrector Gerar dos Correios.

oAAAP~
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N. 108 - EM 15 DE SETE:i.\1RRO DE 1894

Resolve que () praw a fJue se refere a elauauln VI do decreto n. 10.0!lO
de 24 de novem bro da 1888 para começo das obras dos prolongamentoa
da Estrll.da de Ferrr} Sorocabana , deve ser contado .de 15 de junho

de tece.

Ministério dos Nococíos da Industria, v iacâo e obras Publicas
- Diructoria Geral de Viação - 2" Secção - N. 1.)2 - Rio de
Janeiro, 15 de setembro de 1894.

Para vosso conhecimento e devidos fins declaro-voa, em
scjuçõo ao requer-imento da Companhia L'nião SOrOrJlualla e
Ituana sonro o qunl informastes por omctc n . :~04. (lo 7 de maio
ultimo, quo o ]1\'flZO a quo se refere a clausula (I" do decreto
n. ]0.0011 de 24 de novembro de iR8B, parn começo dos trabalhos
dos prolongamentos da Estrada de Forro Sorocahana, d.. Tatuhy
a jtaroré e de Botuentú ao Parunnpanema, deve ser contado de
]5 de junho de 1803, data fia npprovnçno dos estudo.': da variante
entre os ktlomctr os ~21, 798 e 400 da linha de Hctucutú á tez do
'I'ibugy,

:-[\IIr1e e írntcr-ni.ladc.c-, BilJimw Serqio J[f1<'euo da FlJlItovra
CostaUal.- Sr. Iuspector- Gera! de xstrudus de Ferro.

N. \09 - EM 25 DE 8ETEr.mRD DE J894

Rev(}ga o a"i,o ,Ir 1') de J"nho de ISO!) qllo çOrlcmlia aos paslageiro~

,la E,lra(]'" de Ferro Ce'llral do Brazi\ a hcu\,bd" ,le p"dco'em
viJ.iar p"r (}scal"-~ CC'll\ hilheles de ida o volt", Pi\r"rluo n"s esta
ções illl(}pll1wli1.,'i,~s o p-oeeguimlo dentro do I'ral'J dos mesmos
hilhotcs, o mand;t observar. Om rc\"çio ;lO C:l;;,), as cli,"[",.içõe~ dos

arts . 1~, to ~ ;?,) (las condiçõe~ regulamentares da dita pslrada,

Mintster-io ,la Industria, Viação a Obras Publicas _ Direotoria
Geral de Viação - 1& Secção - N. 121 Rio de Janeiro, 25 de
setembro de ISg-*.

A' vista do que expuzestes em officio n . 223 de 22 de junho
próximo passado, rotottvameute aos íuconveuíentes c prejuízos
que tem acarretado á. regularidade do ser-viço e ú renda dessa
estrada o preceito estabelecido no aviso n . 8\1 de 10 de junho
de 1890, que concedeu aos passageiros possuidores de bilhetes de
ida e V011;"l :1 Iaculdude de poderem viajar por escalas, parando
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nas estações intermediarias e prosegutndo dentro do prazo dos
mesmos bilhetes, resolvo revogar o citado aviso de 10 dejunho
de 1890 para. que se continue a. observar as disposições dos
arts. 18, 19 e 20 das condições regulamentares da referida
estrada de ferro.

seuce e fraternidade.- Bibiano Sergio Macedo da Fontoura
Coslallat.- Sr. Director da Estrada de Ferro Central do Brazíl ,

N. IIO-E~125 DE SETEMBRO DE IS94

Defere o pedido de "llrios eml'r<,g:.tdos do Correio do Paraná sobre
pagamentos de vencimentos,

Ministério da lndustria, Viação e Obras Puullcas s-, Director-ia
Geral da Industr-ía - 2~ Secção _ N. liO - Rio do Janeiro, 25
ue setembro de 1894.

Tenrlo sldo presente a. este Mínisterio, com o vosso ameia
n . 408, de 30 de agosto ultimo, um requerimento em que os
praticantes dos Correios do Estado do Paraná, ..r\IVUl'O da Silva
Pereir-a, Sergío Pretextoto de Abreu, Gabriel da Cunha Bltten
eour-t e João Natividade da Silva solicitaram pajramento de seus
venctmcntos relativos ao tempo da invasão daquelle Estado
pelos revoltosos, levo ao \'OSSO conhecimento, pam os devidos
tíns, que nesta data defiro o pedido no sentido de serem pagos
aos alludklos requerentes os ordenados a que tiverem direito,
visto terem-se conservado ríets ao Governo legal.

Sau.Ie e fraternidade. - Iiibiano Sergio Macedo da Fonloul"a
Costal/ato - SI'. Director Geral dos Correios.

N. 111 - EM 27 DE SETEMBRO DE 1894

Mandno eelehrar aecordo para o seniço tlno ~lItl'ega dos impostos
per-tencentes no Estado da ,\Iin:.t~ G<'r:.te., col,r:.tdos pda I':strada de
Fc,ro Central do Brazi I.

Mínlster!o da Industr!n, Viaçllo e Obras Publicas - Directoria
Ger-al de viação - Ia Secção _ N, 124 _ Rio de Janeiro, 27 de
setembro de i894.

A' vista do que Informastes em officio n , 316 de 2.'3 de ag-osto
ândo, resolvo que se adopte na entrega dos impostos perten
centes ao Estado de Minas Gemes, cobrados por essa estrada de
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ferro, este aystema: Que n catra.In. independente de solicitação
neste Mímster!o, communtqueeo 'rbesouro a par-te J« liquidada
e n quo meusalmcnto se fOI' liquidaudu, aüm de !JUS o mesmo
I'heaouro pngue os 8i:tlUOS npur.ulos nos termos tio seu avise
n. 104 de II de julho pruxuno 1':l55;ldo, incluso por cópíu.

Neste sentido cumpre portanto fazer celelrrat- o respectivo
nccordo entre as partes interessadas, «Iterando-se a clausula ô'
do projecto que acompanhou () vosso.citado offlcio o climiunulo-se
n i" UO mesmo projecto.

Snu.lc u rretomt.ta.te.c- ]li";">lI) 8cl"9;O .,;lIace"" ria ]<'onlOlwll
Coslallid.- sr. rnroctor dn Ectr.nlo. ti.' 1'01'1'0 Contra! .lu lsrnzrl.

X. li2 - E\I '.'0 DE S;.:TEMlmo DE IS'Ji

/I.\I["";i':\ :t i"du.<:'.l ,la~ (h~l';"'~' .k ",ILllini4l'."::'o n:l E1Jrop:o. nas
crmp.' tl-J cuvtciu ,h, r'\r'Hl:l~ ri" ["l'l'd subvencionadas CJlIl ~oi.le

no ~<!,':,nc;~iN, e ,u. ('li':"";; pr ovi.lcncias ,

\lini,,!cri,) da In,lustl'i.1., \'ia{,'f\o c nlJr:l~ I'utilicas c-. Dil'cctoria
Get'''L·k \'i:\çiio - 2" secGilo - No ::i - Rio rleJaneiro, ~'J tio
setembro ri,) U3~14.

ucvondo a C"mpI19'li" G"I1,:ntle ,lo Clwi,,;;is de Fer IJl'(isilicl1s
rcclamnlo em requerimento di) :.:0 d,~ ng-oôto ul timo o jI<tlta
mente Ih~ rlcspezas íeitns com u escr-iptot-ío e das que se uom
l)l',)hel\d'~lll sol! :t dennmlnnção -Ilespcz"s ,lin'fd;to;-qne ,,!lega
não 1110 ler sid'J uutut-isa.lo [uu' e,,~:~ eonnmssâo VOI' occasíâo ,lo
SOl' dilrla ant.u-ísação pnrn o 1':lg';11llo1nto das despezas de admi
]li~tJ':lI:i\o rorercntes 11" remo .rc 1;-;~1:3. oiee!al'IJ-v·"5 que, ('TIl 0110
llirmrin ;\ ]'r',IX'--' até l1!:or.), ~"711jda, ücaos antol"is:vlo a iuclnir
t.rcs ol'Jspczas nas cnncas de cll"\ei". não ~() e1\1 l'eln(,:an á men
ci.ma.Iu ,~olllpalJhi:l. como '~l:l relacâo "S ouí.rns C,,1\lj'Rllhi;lS de
ostra.tas rio rcrro cujas con tas so uch.un n cargo (l,~ssa cnllllllis;;Ko

Ouu-osun. chnman.to a \·OS.';1 .üteucüo 1';1.1'[1. o oülcioue \"0;<::(

ontecessor 11. (;~ de N ,I" maio ,lu rumo 1':l~sall0, tucu.ur.c-vo
do, t:Olll urgencta, Indicnrrles n «<to Miuisterio o ruaximo
lixar pneu as despe zas de oscrtutono c expedicntu n, 5e1'Cl
eüectundas p-,ln::; ditas compuuhia-i.

Salde e Iraternldn úc.- BiIJia1l1J &I'qio M'1ccdo ri" FOIlIOUJ
ClJslal/at.-Sr. Chefe da commtssão rlcccrnpru de materíacs n
Europa.
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x. 113 - EM II DE Ol:TL:BRü DE lSn4

Declara '1ue, segundo illfor'n,,"~â" do :'IIinislrrÍo d,,~ 1\f'\-")Cios da
Fazenua, o bO"'18, sendo um titulo ,,"o por[.,~,lor e -rreeb;\'d ao jlO.r
nas Est<lç(jes Puhlicas, está e'l'liparado aog melhores títulos de igual
nauu-ezn que podcm Ml'\"ir de caução nos r,:.mças elll fcrro.l per.111le n
admtneuração publica,

Mínístcno da ludush-la, vincão e Ohrns I'uulicas - lilrnotorln,
Geral de \"iação - I" Secção - N, ::, - H:io de Jaue.ro, 11 de
outubro .lu 1~04,

Em alicio do 6 rlo dezembro proximo l",~~,\<l(), pondernndo
haver Cnrlos AI('~I'(> presta-lo üancn no v.rlnr- do: ,I :~90$ em
nome de .\ lfre.lo T, Roys (> Flol'oflc;<) _h",) lo'. [{,·is 1'011'<>"
Assentamento de tr-ilhos o lll'lb t rubalhos na linll'l ICI'J'<,<\ do Hrtg-é
a !Jr-ugn;l.\·ana, e dcsojm- (I mesmo ('a!'!""; .\le~r" ~1l",tituiJ' fi.

irnper-tuueiu .laqnel!o doposito pelo ~"U equiv.rlcnt.: '.'1I1/lOlltlS,
consultastes a ,.~!.tl Minlsterto ,1 respeito de t-}I ;>;;5\11111'10, hem
como subre o'; documentos n-ccss.o-tcs Ú 1,,':dizH::I'l da iudicndn
subst it 11içiío ,

Ouvido ° ~!illi,.;tül'io dos Negoeios .ln. ;"azcJl'!a, (("darou por
aviso de 24 11e julho tlndo, que sendo o b'ml's, sor-undo a lei .la
sun crcacâo, um titulo (10 i1",.lw{or o rceetuvct no par 11:10; Esta
ções Pnhlieus, esta equipumdo aos llwllwl'CS lit!!to,; do igu[I.1
natueea. 1J110 podem SOI'1:ir .10 caução nus tiunçns em gera.l
perante a ai.lministrtlç[i.o put.uea, e que o nmo pratico de
errcctuar-sc a snlo~ti!lliç;1o (\ o seguinte: r-orumuuicn-tn i~ tcepur
tição competente a autonsacão deste l\linistcl'io, requerer o
interessado à mesma l~eplllti<;;rl.() a snh>'tituil,';1o da caução,
nprosontnudo b"l!HS que representem {l v.uor cur-respoudcnte ir
quantia depositada,

Ficam deste modo respondt.lns as consultas que üzostcs.
Snudo e f'mtomidade ...... lJibiw/n SOI·g;() J[acedo fi" l'imlnUl'(l

('QUall"t.- SI', Presidente do Bmlco da Hcpuhhca ,

N. 1I4-EM 13 llE OUTt'11ltQ DE lmJ4

Ded,,~,l cxc'ller ri"" attril>lliçi'e' do P"oiPf E~~c'lti,'" a ~I,"aêiio <I"
"'~n~imcnl(l3 d,,<; eml'~pgad(ls pertcuccnt-s n" Mill;,\,'ri".

Ministér-io da Industr-la, vtacão e Otn-as Publicas _ Iiirector-ía
Gorai de vtocão - I" Secção- N. 17 - ltio (lo Janeiro, lJ de
outubro de 18V4.

Em soíucão rio offíoio u, (i\J9 de 5 de setembro findo cabo de
clarar-vai; que, seja ou não insufftciente pnrn nuxihat- ~;; agentes
de estações no pagamento de aluguel de casas a quantia de 10 a
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15$, não póde 881"aagmontada COIDO propond8ll. porque' esta &
gratlftcaolo que pela 2· das observaçOeB da tabella D. I do de
creto regnlament&r n. 721 de 6 de setembro de 1800. 118 lixou
para aquelle fim. e estando expresso no art. 68 que aos empre
pcI01 deesa _trada competem oa venclmentoll marcadoIl em taeI
t&b8Uaa e observ80Õ8S. exeede das attrl.bulQllelJ do Poder Execu
tivo eleval-os no todo ou em qualquer das SdU pa1'ÜllI compO
nentes.

Saade e fraterntdade.- Bibi4J1rJ SIW§io M~ da'ForttOllnl
COItallat.- Sr. Dir&ctor da. Filtrada de Ferro Sul de Pernam
buco.

N. 115 - EM 15 DE OUTUBRO DIIl 1894

Pr01'idencia lobre o despacho do café, nu elk'ada. de falTO da
União

Minlstelio da. Industria, VlflÇão e Obras Publicas - Directotla
Geral de Vlnçfto - l~ Sucção - N. 14 - Rio de Janeiro, 15 de
outubro de 1894.

No intnito de obviar as constantes reclamaooes da lavoura e
commerclo e a bem da regularidade do serviOO du emprezas de
transporte que sio obrigada. a entregar com o mSllDO peso e eem
avarfaa. salvo caBO de força molor. OI cates que recebem a
despacho, recommeodo-vos que Da estrada sob vossa dlrecOio seja
observado o segainte:

1.· Que em todas as estações só sej am recebidos a d8lpacho ,08
cafés acondiolonados em saecos uovos ou em perfeito estado. 18m
ruros, rasglJel ou remendos, devendo oisea sa.coos ser inteira
mente cosidos na boool. e não amp,rrados. DI10 /Mndo aceeitos a
despacho 00 apresentados em sacoos que nio esUTel'8m nesse es
tado;

2.·· QlIe os cafás em saccoe trançados ou gl'08S08 tenham o P8IlO
bruto de 61 kllos para dar um kilo de tara do eeeeo e em
seecos ücce 60 l/t kllos para. dar meio kilc.de tara, devendo 8S88
peso Ilel" verificado pelos ~tivosagentes ou empl'8g&dOl desse
serviÇQnão só nc.eetc do despacho nas eataQ0e8 em que OI saecos
forem recebidos a despacho, como tnmbem nas eetaQlSes, trapi
chea ou depositas dessa estrada, na OOOlUIião em que 05 enb'e
garem a08 I'8lpecüvos destinatario9 ;

3.· Que SÓ sejam aceeUos a d8lpacho de retorno sacoos OOTOI
ou em perfeito estado de conserva(,'llo, sem f'ttros., remendos ou
~~; .

4.· Finalmente, que sejam despachados, aem demora, sempre
. como bagagens, só pagando a InscripçAo nAosó OI saccos novOl



para. a lavoura dotULt" CÓIIlO tamblm OI de. retomo;quaado
o despachofor 1*Ildo por laTtadOr.OU l8U nr.tdh18~tIJúe
_-o commiaarfo de oal4 eltabel8ótdo DlJiI& praça com-oootracto
registrado Da ,1'1I0ta Commerclil.l.

8ande eftaterntdade......BlWG"'Serg;.~~ dtJ '1'0"'.'CMt41W.-Sr. Dlreotol' BDnubélro CIitl'e-doPtOloD-~' .
da Esttadi. de Ferro d& :8tiJi'{ '.. -5 ..........

N. 116 - EM. 15 DE OUTUBRO DE 1894

Toma providllDoiall eeraee ain\'C'odllcciio d. an"1'Clhill_ pa.ra o BJoa:l1L

Mlnisterto d" lodlistria. ViaçAo e Obras Publicas -'Dlreetori&
Geral da Indostrla - ~ 8eCQlo - N. 201 - Rio de JaneIro, 15
de outubro de 1894.

Tendo o ecnsul ~I do Braz:il em"Napoles informado ~ este
Mioist8rlo. fi. vism de publlCo.'\O(JeS da ImpreD.lJ& daquella cidads.
cujos extraetos me foram eDTiadOl pelo mesmo 00IlI01 eom om..,
cio datado de 2 de agoIto ultimo. que em rado dai leilrepret-o,
sivaa postas em 'Vigor pelo 001'etnO ItaltaD(Jt,.OODtri OI fl.DUoo
chlstaS, eomeç&vam estei lo eml~ para diversos paizes. e~'
goadameDte para 08 da AmeriOa. OODItaDdo &tê a exIIteocIa
uma circular reservada, de prooedencla oIIIc1aI. deátDtla ", ,
facilltar·lhes a .hida do J»SoeotiVQ reino; e h.Tet, atéDI' dbilO~
aocordo com uma. ageoeia êe }mmigraolo DO tl8D.tldo .deeDeaDll"!
nbal-ol para este continente. reeqDlmeodo-Tos que ~pllquell (11
meios D8CMlat'lOllJ aflm de Im~ que. entre lIo8 I.... dê laiQll·'
Rtautes Introduzidos nll; RepabllCli. consigam mesc1at-l8 OI lodl·
l'ldu08 de que trato. . _

sendo a Ol'gani_oIo 8 delenvolTlmeD.to normaldo trab&lbo
Incompatlvels com as~ doutrlou e violentos prooellOl
de que se servem OI aoarehlltaJo ooovem queee ob8te & todo
trasse a presença deUes aa nOllG pals. par& oude pod~rICl. a..t..
'Vez. dltl~ ilIudlDdo & vlgtlatlclã dOIDOIIOI'8fD,teI.:nO na..

.rtcr e mediante o t'&l....eata <·dOI doodmentól de Mau.ldade
e:a:igldos para 08 Immlgrabtel•
...de. tra_Idad<I.~B""" sm;.""",," ........""""'''''.- s,. IDlJ>O<!I«' ~Oiil!,'oIlií 'f'....'.,.,.I.-....' '
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N. 117 - I';\{ 17 DE. OUTUBRO ua 18<Jt

DJ. provtdcnctns sobre de'p'l"~ miu-Ias P:\S"'~ l'~r empregados da
lnspec tnria das T"I'n\S.

Miuistortc da Industna, \'iação e ouros Pulúieus - üírectorta
Geral d,) IlIrln~tt'i:.,- :~~ Secção - N. ~()I; - Rio d,) Janeiro,
17 de outubro tio lSljl ,

Em "O tr'utundu .to rl0~prl.n~ lllillda,.; 1':)'.:":1"; POI' emprega-los
dessa Inspcetortu ("'I',d, .·,'n\-'~I'IIJl',,\'ill()ilCial·.uhn de 'lua sejam
"~t'IS dbcl'illli1H\,l,\o; ll:lS respectivns l"c'q,li~i(;[jo!.~ .10 ln-temnisnção,
do «ccor.ro COIII o ,; !" :11'\.1" ,t,s ill:;II'Ilr:~ü ~s do lU .le duaembro
de Ilf'il e art. 2:-1, n. ::J, ,111 .tecroto 11. li-I! de ~2 do novembro
rle 1:-1\12, ~lfllJJ de lw,lJilital'·se o 'lribuunl ,lo C.'llta,; n upreciul-as
couvonieutcmonte •

Snu.le o fj,;\tGJ'ni,lado.- Ri/liiUIO SeNfio JI"~el/o ri,! Fontoura
Costal/alo-SI'. luspocbn- ncrat do Tol'l';I.~ c Colonisaçfío.

N. l1fl - Dl ra !JE ()UTUIIW IlE 1891

Decl1,'" ~",hl"(> " """ lra~l-l ue que <' C(',~i~o"ria :\ Companhia. Nova
I':r:t Ruralrl» l:r~ljl, íirmndo "In 11 .k- "'(~nll,ru ,Ir' l:;S!J.

Ministerlo dos N,';tocios da tn.tustr;n. Viação e m-rus Publicas
- Dtrectorta G(J['al da tndustno - 2" Secção - l~jo de Janeiro,
lU de outubro do 18\1\.

O IIJinbt1'O 118 Es.tudo <los Negocios dn. Indusfna, YiaçilOe Obras
Publtcns, em nOlH8 do vice-Presrdento da Hel'uhlica;

Consirlcraudo qll<) a Cnil1pDnhin. Nova Era Rural do Brnzil e
ecssíounrta do contrnuto coretnmío entre o GO"-OI'1l0 do extiucto
Imporío e xranoct Cneuurdt Lemgruber- e outr-os, a 14 de setem
bro de IR~\), 1'''1":1 l<)t:alis~çil:o de vinte IlIil Fnuulins de immi
erantcs em fit'/. )]j'j", do cutuu-n uns então pruvincias do Riu do
Jaucirõ , S. Paulo. :'Ilinas (ler:ws e Espír-ito Sllltu;

Considerando que. em virtude da clausula. ,;., .Io termo de no
vação do mesmo coutrocto, rinuado na xecrctorto de Estado
deste Miuisterio a,;j fio setembro de l,<;~)O. or.ngou-sc :J.cessíounna
a localísur- c.uln anuo 500 pelo menos das l'efcl'iolas tumthas, com
excepoão do I" uunoc a cont.u- da (lata da novneão, em que
aqualle numero poder-in SOl' t'eduzlrlo a 100 ;

Considcnuuío quo a cessíonana deixou de obscr vnr-, nos prazos
esl.ipulndos pela dallsnl,") preuitudn, a cbru-acão contractual re
lativa ao numero do Iamilins a Iocruisar nunuuhneute :
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Resolve, de couforruidade com o que dispõe a clausula. 6' do
citado termo de novação, declarar- caduco o reepocuvc con
tractc e nnllas as concessões a que se refere,

Capital Fvderaf , lU de outubro do 1894. - Bibiarw Sergio
Macedo da Fo~toura Coslallf/I,

N, IH) - EM 2;) DE OUTI.;BRO ne 1894

Firma" el,,,,trina de 'I"e 0, "'''!''','::a<!'" das ,><(.p,tl!a, d,' ton-o Sl1!J_

v"""iona'I", p-ulem auscn(ar-se ill,l.'!"'''d,,''t'''''e''\~ .1" "'Itori"aç"o
dn (;""c'""'" "Ollltanlo que .Ii<~o não n-Lvcnham "encinwn(,,' B'"

dlll,li~"l;< 1''''' sIlIJ<;Ul"i<;',,,s.

Mlnisfet-io ,b lndnstr-in , Yiaçlio o Obras Publicas - Diroctn
r-in I":el'al dtl Viação - 2' S,l(;~':IO - N, 101 - Rio de Janeiro,
2;, de «ututrro de 1894.

Em solução ao vosso "fil"i" lI.lil de in de juuho ultimo,
em que cmnmuoicaes a este '\lilli~t,'rio a consultado euzenhen-c
rtsca t ,h Estrada tia FelTO do IUbeil'OO ao Honito, sobre si é
perrnitthlo aos gerentes dos c"mp:lDhiu~ subvcnerona.tas ausen
rarem-se sem licença, do Governo, declaro-vos quo PS elllJlI'c
gados das estradas de ferro subvencionadas podem ausentar-se
in-teuendentemente de autol'isaçâo do novei-no. ficando, porém,
entendi lO 'l110 não devem ser incluídos nas contas do custeio
veucnuentcs em duplicata, a titulo de subst.itniçâo, devendo, no
caso de licenças com veuclmentos, ser regula.Ias '.10 confor
midade com o estetur.ro u.. aviso n. lO! de 20 de :"lp:osto de
1884, a que se ierere o de n . (\~J de:; de abril ulttmc;" do que
deveis dar- eouuecímcntc ao engeuaetro ttscnt.

Snu-te e rrateruídade.c- Bil;;((I'lQ Sergio .lIa cedo da FlmlOlll'a
Costl1.11ur-Sr, lnspector G<1,',1/ dJ..~ Estrada;; uo Fer-ro,

N. l?ü - ID-I .n DE OUTUBRO DE 18D-1

Coníh-mn a d",,\rinfl. UO avi,,, n. IS <l,; I() de "''';(1 d" 1~,~; e reuc

rn.ta 1"'10 de li. 4 rl" 2') d" (""N,,,il'" de 1.~~l-l ,,,I.rê <!e,-el" ,!:l.s es
trelLla, de ferro 511lJverwiona,las 1'<1!o Govcrno J·'cd"ral sujeitar_lhc

"- pr~via al'provaçiio a tahdla de venctmentos do peesoal.,

Miuisterlo da Industrin, viação '" Obras Publicas - mrectorta
Gemi de viação - 2' Secção - N. S -- IUoS -íc Janeiro,31 de
outubro do 1894.

SI'. Enviado Extrnnrdinnr-io o Minlstro I'Ienipotoncíarjo do
Brazll em Londres - Em solução ao vosso oficio n. !O de 5 tio
abril ultimo, com o qual trausmittiates, por cópia, a este Minis-
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terio, a carta quo vos dirig-iu o presidente da Companhia da Es
trada de Ferro Recife ao S. Francisco, li. 3 do mesmo mez , rela
tivamente ao pretendido direito da companhia de fixar
livremente os vencimentos do pessoal da estrada, declaro-vos
para vosso conhecimento e üns convenientes que este Minis
teria mantem a douteiua do aviso n. 18, de 10 rle maio de 1887,
conuemn.ia pelo de u, 4, de 20 de fevereiro uLtimo.

Saude e frateroid:lde.-Bibüw(l Sergio 111acedo da Fontoura
Colt{lllat.

N. 121 - E\I 3 DE NOVEMBRO DE ISIH

'rondo em vi'lL;< () llyisC) ,h t;; o:!(l outubro Ilude, (lá IIC}V<!. pL'o\"idencia

sobre o desp:.c1to <lo car,:, :la~ catrndas de ree-o da União.

Ministerio rla Indústr-ia, Viação e Obras Publicas. - Directo
ria Geral de Viação -~. Secção - N. 140 - Rio de Ja.neiro, 3
de novembro de 18\)4.

Declaro-vos quo r.a prnvidencías rnan.ladas ndoptnr pelo aviso
n , 130 de 15,10 outubro lindo deverão começar a ter vigor do
dia 1 de dezembro em deuntc, alteradas pelo seguinte modo:

1." Qlloomjodas as estações só seja recebido a despacho
() caftÍ acondicionado em suecos novos, sem furos, rasgões
ou remendos, devendo os sacccs ser inteiramente cosidos
na bOCCi\ e não amarrados, não seudo accetto a despacho o
café apresentado em saccos que não estejam nas con-ncees
euprn ;

2." Que os S'ICCüS com café tenham o peso bruto de 00 'I.
ktlos nttm do dar-se meio kiJo do tara, devendo esse peso ser ve
i-írícndo pelos respectivos agentes e emprega(los dessa estrada
de ferro não só no recebímeuto do cure apresentado a despa
cho nas estuçõee onde é embarcado ou de onde procede comç
tambem uas estações ou repartições dessa rerro-vm na occa
alão da. entrega do café aos respectivos destínatariosj

3.° Que essa estr-ada só socctte a despacho pura o interior
sacoos novos emmnssados ; .

4." Que sejam despachados sem demora, sempre, como en
commeudn , só pagando a tosceípcüo os ljo.CCOS novos para la
voura de café quando o despacho for pedido pelo lavrador
ou seu representante o commtssaeío de café estabelecido nesta
praça com contrato reg-istrado na Junta Commercial.

Saude e fraternidade. - Bibiano Serqio MacedQ da Fontoura
008lallaf._ Sr. Director da Bstrudu de Ferro Central do Braail ,

~



N. }22 - EM ti DE NOVKMBRO DE 1804

Approva o quadro o taLoll" de "eneinH'Jlt,>s tI" pe~s<lal da Estr-ada de
Fel'!"" Santa Maria a Cruz ,lUa.

o Ministro de Estado doe Negocies da Industl'in, Viação o
ohras j-'UbJ'C'lS. em nome de vtce-r-resi.teute d<l. üepubnc«, re
solve a p- rcvnr- o quadr-c o t,.I,leIJiL de vencimentos do pessou.l ,Ia
Estrada de rerro de Santn ]',faria a C'·U7. Alt", que com ostu
baix.uu. nssiguadcs pele dírectoc da Directoda 0,'1'.11 de Vmçij,o.

Rio dR Jflwliro, 6 d'l novembro de I8~J4. - lJibiU!10 Sei'yio
lI1accrl" da Fontoura Costullat.

Quadro e tabelfa de vencimentos do pessoal da; Estr:<da de
jeer-r-o de Santa Maria a Cru... ABa a que se rcrare a por
taria desta; data

Adminis!mção centrai

d-rector •.....•..••..... _ .
onero d'J contnbllídade _ .
secr-eta"lo ... '.' .........•.•...•...••....... '.
c.uxa " p gudor- .• _ .

I c..utu-Ior- .••...••••.....•....•••............ _.
2 es.n'ipt.tr.u-Ios de J> classe, cad c um .•...
3 <.1,t.Js ,J,! 2' dit", cadu 1J1J1 ••••.••.••••..• : ••••..
J "Illto~arilll .
I ;lj'ldõlllte dól a)moxarJle.; ..............•.•....
2 c"lItif'ID8, cada um .
I litJI0b'rapho .

Tráfego

inapector, chefe do movimento ......•..•.......
I ehete de estação de I' classe .
:t .ütoe 'JI' dita rle 2" classe, cada um ••.••.••••.•.
5 ditv$ te dltit ,h~ :1" clusso, caríu. um .
1 .111:"nl', Iml~L possível ponto de parada•••.....•.
1 li.>! de i" CJ:H;~6 _ ..
1 dil()(Je 1,' u.ose .
3 tctegr. '!Ii ;I'õ~" cudu um.•.....•.......•••..•.
I il\~!,(1, t~,~ ,~ :e[.! do Sd" içu telejrruphico ••..•.••.
2 cheies . e trem de 1" cíese, C<[,b llm .•.•..• _•..
2 .Iitos dp ditll de 2' clusse, cada um •••. _•..• ' •••
2 l.o'Jg.,geL·o._, cada um...•......................

\' euci,wnt ..
non";L1

15:Í'OOlO('O
7:'O().~IJJI0

;1,OIlÜ};) 'o
4:"OO~()(lO
4:<:llrJ~,Jil(J

2 .fl)iJ~ !IIU
J :IHIfJO"J
3:6lHJ* 100
1:,1-1."*))'1

~11.u:f" JOO
;1:OOO::,JOO

.j : ROO$ ',01)
:1:000.':; 100
:.':-HH~F)O
\:KIJ"$JOll
J :BOO_~')l)f}

2;.J,)II$ 1(1()
?: 100$1) )1)
I : c;(j '':;''llll
3:0; 0$1100
~;4:)o.*J')()

I : 800.tOOO
];200$000

Trabalhadores. agulheiros, guardas-freio, serventes de esta
eõee e trens, (lt,~., courcrme as exígencías do secvíço, jorual
1$500 a 3.$ por- dia.

llldllalri. _ Dooiaõe. _ i!nl 1
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Tracçdo e o/ficiflas

I engenheiro chefe ••.•..•...............•..•...
1 deseuhlsta ......•.............••.............•
I eeer-ipturaa'ic •••...•••...•••.••..•. : •.••.•....
I continuo , ....•.• , .•. ,.••..•••.......••
I contra-mestre .
I apontador .....•.•..•...••......•............
;) mecbrnt-ras de la classe, eada um .........•...•
Ditos de 2" classe, cada um .

7:200$000
3.6OO'lOO
1:800$)00
~O

3:600$000
1:800$000
a.00,!:-lOOO
~:400$I)OO

Foznistas, vlsitudores. limpndorr-a, bombeiros, ejuete-roree,
teme-res, car-pinteiros, funileiros, fuudídores, pintores, vigias,
trnbnf hadores, ete .• contarmo as exigencias do serviço, jornal
1,<;.500 a 8$ por dia.

Via-per»lalltllte

occenheíro onere.••.••...•........•.•.••...••
() mestres de linha, cada um .
I desenhista , .

7:~00

3:000.';-000
3:000$000

Feitores rie lastro e da via-permanente; auxiliares, guardas
cenceltas, pedreiros, pintores, carpintelrosvcavonquelros, traba
lhadores, etco:, coutcrme as exígcncías do serviço, jornal de
1$500 a 5$ por dia ••

Direotor-ia Gerlll de Viaçiio, 6 de novembro de 1894.-Joagllim
M. Machad" de A,sis, dlrector gerill.

N. \23 - EM 8 DE NOVEMBRO DE: IS\)4

Rccommcnda [I. t(1),·anço. ,lo 60JlID addicional 11(0, documentos que

t r-ansiturern pela In~pectofiit Ge'·ll.1 do !':sLfada'l de Ferro, v;,;lo
j:i e~htjfetll " venda e~tampilh"6 de ~'O rei,.

xttntsterto da In lusf r-ia, Vinção o Obras publicas - mrectcr:e
Geral tia Viaç,i,o -:.>," Secção - N. 159 - Rio de Jan,iLo, ij de
novembro de ]894,

Existindo á venda. eatampt'has do valo" de 20 réis, e tendo
si-to declarado pelo Ministet-io da. Fuzend i U'> r"patti<õ~s fi erea
que do ora avante deve ser ex gido o l'a.;nmellto do seno ad.lt..
cíonat que estava seníc dilSpeollirodo por lillta das tktantpilh8l&
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acima citadas. chamo a vossa euencao para que seja exigido
por essa repartição o pagamento do aellc de que se trata nos
documentes que por etla traosítarem,

seuae e fraternidade.- Bibiano Sergio Macedo da FOIItoura
CostaUal.-Ao Sr. InapectoeGeral de Estradas de Ferro.

N. 124 - EM 9 DE NOVEMBRO DE 18!>4

Apptova pro\'i.~otiamente a medida de ser cobrada lll;.is a taxa de
1j~ pelos bi Ibetea com direito a cama, na Estradn de [,'er!'o Cell

lral do Beazll ,

Ministerio da Industria, ViaçãO e Obras Publicas _ Directoria
Geral de Viação _la Secção _ N. IJ3 - Rio de Janeiro, 9 de
novembro de 1894.

Em solução do vosso offfelo n . 339 de G de setembro pro
xtmo passado, propon.ro que a medida. constauto do avísc
n • 312 de 9de novembro de 1891, pelo qna! as úlslJoskões d03 de
ns. ~O e 102 tia 21 e 24 de novembro de 1~87 foram modi.iea-Ias 00
sentido de se manterem nos trens noctumos a tll'ira. ordtno
ria para passageirca simples e a mesma tarif" uug.neutoda de
30 "/" para as que dão direito a cama, seja nr-ate ultimo caso
em que se supprimiram os bilhetes de ida e volta, alterada de
modo a cobrar-se mais a taxa de 15$. qualquer que seja a
proee.lencla ou destino, visto não compensar o preço «ctuut as
despares com acquisíçâo de roupas e respectivo lavagem. nm
pezu e conservação dos c..rrros-dormuonos ; declaro qU.J a titulo
do experleneia approvo provisoriamente o aívne proposto, fi
can-to a sua lldop~ão definitiva dependente do resutta.ío que na
peauca se verificar e que com toua a opportunelnde devereis
trazer ao conhecimento deste Miuisterío ,

gaude e Fratemldadec-c- BibianQ Sergio .11acerlo da Fontoura
CQstatlat. - Sr. mrector da Estrada de FOI'ro Ceutral do Bl'azil.
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N. 125-EM 14 DE NOVEMBRO DE IS94

Approva o quadro e ta.hella de venctmen.cs do pessoal da Estrade. da
Ferro de Ga1Íaa a Cajazeirae,

o Ministro de Estado dos Negocios da Industrla, vteeao e Obras
Publicas, em nome do vico.Presulente da R 'pui..>lie,\:

Resolve upprovar-, pam vigornrrm na l~str;l(la d(J Ferro de Ca
xias a Cajazeues, o qn-dro e lab'Jlh de vouclu.enlos que com
este baixam, esstgueoos pelo directcr da Dírectorta Geral de
Viação.

Cnpitwl Federal, 14 do novembro de \8G4.-Bibiano Sergio
MacedQ da Fontoura Cos'allat.
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Quadro e tabslla dos venelment(19 e salarlos do pessoal da
E..trad.. dEI Farrq da Caxias a. CajazBiras, approvado PQr
portaria da mesma data.

C A.1'EOOIUA8

Hscdptorio Central

i 1S"g"1'1lheir.,-di rector ...••.. ' .•.•............
j ,Ijt'd, nre <In dit·ec~"r .•.......• ' ••••.•••..••
1 C.,,, t~d"r J<U ~r,la-li vros •.•... " .•.•..•.•...•
f :~~c,cr~rt lr~rio ...... ~.+ •••••• r". ~ ••• ~ 4 •• +~ ••• + r

i J heI !Ure,r" pagatlor.....••.•.....•.........
1 Ser venbe, :n"......•.•....••...•••......•.•.

Alrrwxa.. ifr"do

i AImoxari f, ..•.......•...•.. " ......••....
J Ser vent". até; .

2 A~enw. ri" [. class...p' ra a~ estação. e:>:'. r..mas.a
1 Di!... li .. 2' nJa.<e. para" dua Irueruiedtarra.
:' I·;ne.urpg"",log do para,l"s ea.la um. a .•...••.
2 C"nj'I"·""~'-'ele;!r"phi.tas de J> clnsse ••••..
i 1);1.0. (]i to de 2' cl :'''S··••.•••..•..• ' ..•••.•.•.
1 ' h 'fc de 1,1'" m de i a classe ....•. " .....• " ..
1 Du», dito. rlto 2- classe .••.•••..•••..•
2,lhgaQ"l'iro. c;;dé\ urn , até ••......••...••...•.
ü GLlaro:l:ia-f"eú" cad ... um. até •.••..•.••.•.••
8 a ch 'vO't cada "~mo atll ••.••••.•••....•
3 Serventes cad.. um. al.6.••.. " •.•.••.•.....•

Locomoção

1 Chefe d.. ofllcme ..•.••..••.•.•.•••..•....•..
1 Ma·,b i n i,,~, do [. class .
2: J);UlR ,]~ 2· ela-se. cadn um.•..••..•.••.•...
3, FOl!U;Has cada um. aM •••••••••.•••.•.••••
11 Torneir.". até...•.•..•..•..•.•..••......••..
2, AfiE·... ,,], zes ~.:"la um, de 20(1 rs, alé ...••. '"
fi Lllil3.'lnr, até••. ~ r ••• 4. ~ •• ~ •• ~'.+ ••... r ... ~. ~
i!Ai"'la"t'. Ü ...... , ••.•.•••..•...••...•••..•
2 Ap"·" l;,~" de 200 '·S. atê .•.••.•.•....•.•.
i F~L·r~ILf'"~. a.'ó,. ~.~ ~~ .. + I.~ ~' t-~
3 .\j •.1",,( .... malh·"I...,~',. cadn um , até.•....•
2; ,\ r'~~n'l; m_• .1<' 2JO rs , ato ..
i: }")i~ll,flr, .ué, ~~ .. +~ r ••••• + •••• ~ •• ~. ~'. ~ ~ +'

i~ ,\ l'r~n ii z , <la 2(}ll rs . :llé .•..••...•...••.•••.
2
1
'Carpi» te iro.• cada Um, a:é ......• ' ...•...•.•

2 AprenJizfI& cada um, de .200 rs , aCli••••••••

KA.LAR101

..
o
!<,w....
:li"'_7-
o ..
~:.-
t-

600$000

~=lI;JO(lg
1 'l
3!JQ:

201)$000

3O~íi
20tl$OOO
i~
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, '., TEGO~U~

Linha-

U.I. 'lUOS !
--=---

j }Ie~tre de lin I>a•..•. , , . " , .
7 F~j((lres cada um. a té ..

,O Tr:obalh 3dore~ ..adn H m. até .• _,. , , •••
4 Boiabairos cada 11m, até •.•• , ..• , .

Idministt'ilf"·O 81'1'(0';"" lla Capital Federal

2 Directore~ cada 11111. a .•... , ,.
:J Mpm!,co& <10 eonselho üscnl cndn um, a ••...
I ~:seripturarjo "." .
I Spr<ente ..• ,., •.••••..••. ,., ••••.•.•.•..•••.

• ~ • ~ •• iII ~ ••

2$5111)
1;:.;5()O

1~:)l)1}1

.... ·.. ···1·• ~ ~ • + •• ~ • ~

~ ~ ~

· ·1

120:3000

37;iSOOIl
!:iJ:..;üUO

1;)(1;;0110
nO,)lJOo

DJrc<':torja Gera! de Viação, 14 de novembro de jg9~. -Jollqui;;;
M, Jf<l.chad" de .t.'ú-<, d; reetcr geral.

N. UO - E~I 14 DE NOVE~IBR.O DE 1894

Approy:l, o quadro c tabella do vencimentos do pessoal da E~tradll.

tie Ferro Recife ao S. Francisco.

o Ministro de Estado dos Negocios da Industrla, Viação e Obras
Publ C<I s, em nome do Vice-Preside 11 te da, Repur.l ica, 11 ítendendo
ao quo requereu a Companhia Recife and. S. Froncisco Per-:
namliUCO RaUlCay. limitcd. resol ve upprova r o quad ro e tabe!In
de venci meu tos do pessoal da sua estrada de fCl'I'O. que com esta
baixam assignados pelo direetor geral da Directorla do Viuçfio ,

Capital Federal, 14 de novembro de j>;~)L- BilJirmo S~I'[Ji(J
.l/n'l':do d« Fontaur« Costullat ,
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Quadro e tabella. de vencimentos do pessoal da E. de Ferro
do Recife a S. Francisco, a que- se rafare a portaria desta
data

YENCI.,mNT08

CA.TEeORI~S

Diario Mensal

REPI\aTlçÃO
rn SPI'Fo1l.llITENDEMelA.

{:j2:i$OOO
(l75'$oiOO
:137_~00

:l'I,,~II0I1

130$ClIll
81$000··· .. ·········1

... t t r. ,

Esuiplol'ÍQ Cmt"o,l i
:I ~uperintendente.•••.••.........• ··••··· .. ····
~ ~:a,ixa. e secretarto , •... ".4" 4. + ~"' •• ~ ••

:I (lur<f,la-Jivros.•...••..•...•...• , •.•..•.•..•.
:I Com pradcr , •. . • • • . • • • • • . . . • •• ••••••...•••..
:I ~;scrirtllral"Ío, .
1 Conti"uo•...•......•.........

J\EPAll.TIÇ:;:O DO TELIWll.AI'1l0

i Inspector .
H< Telegraphistaa. de .•..•.•.....
fi ~en83geiros. de ••.•..•......•
1 Gonspr.·adol" de linha....•.•..

nEP .....nTl~ÃO no TR~lC'EGQ

::::: ::: :.:;:I
....·.. ·· .. ···1

2!ÔSOOO
81$000 a 9H500
21J.~250 a 24$300

108;;0:;0

E.<"riptoriu Cent'l'a/

i Chore do lrafell'o .
i !nspector do dito .
8 ~;srriptul'arios. d .
1 I~Xti'3 n ulnern.r-!OH ~ ..
i :;ollaborauorps, de .

. ~ ~.

SERViÇO nos 'r I'; 0::-1 8

(l ~""fh,d'\l'P8. de ··
2 Ditos ajmlantM, cada um .•..•
2 ~l'q,~:ig'~' j ros t cada u.m. 4 •• + • ~ r_

'::;an'(IIntll~, numer-o varLH'~l d41

" a ~, d .

81;;00) a WnoOO
. !l7'S2l)1J

121:$ê;llh
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VE!'ic!~HNTOS

I~--~CATEGORIAS

Diarío Mensal

SERV'\'O DAS E~T",ç'JVS

.F.: lLR:\(AZF.N':o1

1~ !' h~ f~R de p<t~<;,õe<;:

p;, da Cap'hl. , .....•... 1••••••••••••••
Ih t r",m.d .

In,," (jPlna is , dp .
': I" ll ...<p"~h,,nl n.< rc •• <lp ' •..•• , ..•••.. ' •.••••
~lIG.larl;1;fõi .Ie arlll.'l,l,pln~ (l~ ..... +~ •• • ~' •• ' ••• ~ .. ,

:::" 1'.:.011:0 bn t·.' ilor,''>. d p•••••..•••. , •••...••••••••
tI I \ ,,,In,,, dp " .• 2~O;?0" ~S,OlI

""e.r-ven ies, n lllnepo V:lri il vel a.L~

70, dp ....•..•••..•.... " • •. t~TlI):\ 2.~00

48li~(}l'0

:\24~JI'J

I U8lO!l " 21;t~(lOIl

,'l(':;'t;l(} :, ,1;2X<!O:t
·li)~~Kl:, ~l;::;N(t

~;-)$\l,M a U7";>f111

R F.PARTIÇÕf.R
OB: 1.ncmuo fi V A~

I L'h pfe de lncomonão ..••..•••..•.•.••...••..
1: .iU:1 rd:l -li ,,·.'flS do ~11 .n OXa,r i-
j [n rlr- .

i ~ 11:~et~iplural·jl' ••.. ~. ~ ~ _•... ~ 4 01"••

11 ?!U!,·,,- ",,,si re .• -\' '.' .• , •. . . •. .' •..••.••••••
1 ,),/.., __ .
1 l)i 1-0 •........ ' .•••.•......• '. • ü:,!",1
1. \l'ol>ta(1<". .....•...... , .••.....•.•••••••.•••
1 .\II~i Ihr rio ui rno xar-i f" •.••.•••••...•..•.•.

1, Il:whmi.ta., de.............. .1~7:l0" fl~IIlO
t·: '·"'RuiM"., <Ir••......•.•....•. ;1~1~'J;, 4$'Ho
2·" '.i"'p,,"·,r('., d».. .••.. ...•. •.. ~1:)IJ,,:'>;411)

;j .l..m' ,p; r"'~ ' . '. . . . . . . . 1$73J a ·1::;1);)(1
:> <"rra Iheiros , rada um........ . ••..•........
:.' ~}, tos, ,dem, ••.•....•.••.. ,... ••••••..••.••.

f ~ ht, rs , de..................... l;:iG\'I}" ;,~'JlJll
1 Iplai""dor ..•............. '.. :J~,8(l
I rorn~i "0... . . . .. .. . . .. . .. . .. .. . .
; .,~,il(.':;"ni'~~~::::·::::::::::::::: 2$O:W a;~§;~~
f ·,lnrl··I"'[<>r.................... •. . .. ,. . ....
J .;,,!,j,·irc;ro ...•...........•................•
I lP'l; .• ~ ...... ~ ~ . , + ••• , +. + • _ ~ • ~ • :-~7uO

1 ·~f!'r:r"" irn t ~ •••••• ~ + ••• ~ • r .... + I ~ 4 ...... ~. ~ 4 ••• ~ ,

;, lit"'. <In...................... 2,lnl" li ;O~!;

li ""lil."dnre'. de•..•••........•• ~~U() ";>,,~Gi)

:;-;0$100
111.>,; >00
:Wl)::'WO
:20iJ;Olltl

\::i{\$OOO
8(}.~OUu

218>:838
::11'$000

N()$OOO

21O~')O(l

ZN:'OOD
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C.6.1'BGOIl.U.'

Díario Mellllll.!

23 rarpinteiros. de .••. , .
5 F'l"didore<, de ....•..• , .

Pi n tort' a,de numero varlnval de
l; a. \1. .

1 Corre~iro ..
;3 S~rrarl ores. de.. . _
2 Vig-;aR, c.ada um a •..•••...••.

fI! U.,:,rdas-freloa. de ' .
H Levan ta,lor~s de carros. rle.•.•

:-;erven tes, de numero variave!
alê 3r..••.••..•..•......••.••

COSSERVAÇÃO DA ESTItAIl,\

f ~:nl'ellhe-'ro _.•..•...
7 1"sp·ct..res, de .
f Apontador.....•....•....•.•..

20 (~a"o". de...•.•..•....•••.•...
f40 T'r» ba lhadores , de numero va-

rja,,~l, : .
'i GilbO de lastro .

trabalhadores, de numero va-
o riavel ,.

5 Padreiro". de , •.
Sp-r-v"ntp.!!lI, numero 'Iario...,el de

fi a f5, a .
~ Carpinteiros, de .

1$0;;0 a ~:l50
2$430 <lo Wi 15i)

2~30 a ;,<:, lO')
'~':&'

2~700 a i~() 11
~'4010

z;s.100 a :l <1~U
i'~~()(} a :t:-:k!('

f~730 a 2~ lGl'

G16S6Gü
120$000 a 2005000

30\l{)lIOO
2'~7')0 a :J:,l:'O

t~,3n

4$ 150

t$731J
4$000 a f)$7::i0

Direcror-ia Geral de Viação, ti de novembro de -1894.- Joaquim
M. Mechado de Assú, drrector geral.

N. 12; - EM 27 DE NOVEMBRO DT<~ 1894

Autoriaa o estabelecimento de um d..svio no kilomctro 41.0(10 da ER

trad,. de Ferro Central de Alag"aR.

Ministorio (la Industela, Viação e Obrns I'ublicas-c- Directorla
Gera I rie Vill.çM - 2-' Secção - N. 179 - Rro de Janeiro, 2i de
novembro tia 1804.

Attendendo ao 'que requereu a Alog50$ Railway Company,
Umir6d, e de aecordo com a vosaa. informação constante do
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officio n. 767 de i do cor-rente, declaro-vos que fica a mesma
companhia autortsada. a estabelecer um d.evío DO kttometro
41.1.00 da Estrada de Ferro Central de AlnZlhs, não podendo
exceder a deapeza ao maxtmo orçado de 919$100.

Saude e rratemídade.c- Antonio OlynthQ dos Sant(J.~ Pires.
Ao Sr. laspeetor Geral de Estradas da Ferro.

N. 128 _ EM 27 DE xovzxrsao DE 18!l4.

Al'pr~"a" ar!'> pelo qual fi. Companhi.\ Estl"ada tle Ferro Leopolüina

ha "reado o IO,",~l' de enc3.rregadu do-ceocsuo das maohinas da

l·;'tr~d;l tl~ FarTe do Carnngoln.

Ministei-ic da Iudustr-in, Viação e Obras Publicas - pírectorte
G61'a! rte vinção - 2"' Secção - N. 178 - Rio de Janeiro, 27 do
novembro de 1894.

z ttentendo ao que requer-eu a Companhia Estrada de Ferro
Leopuhliun, o de accordo com :1. vOSS,t in[orrn,ç[o constante do
nffieio n. ;~3 de l ô de outunro ündu, approvo o neto pelo qual a
ilirectoria damesma nnmpnnhinhu creado o lagar de encar.esndo
do deposito das m-chinas d't Estrndil de Ferro do Carangola, com
o vencimento Ile :lOO':: mcnsues,

Saúde e frater-ntdarlo, - Antonio Olyn!ho dos Santos Pires,
Ao Sr. Inspector Gemi de gstradua üe Ferro.

N. 129 - EM :1 DE DEZEMBRO DE 18~14

R~comm~l\(b ::I IL,~I oh~,'rvancja da bi ]l, :\llIlL d,' ~I d" outubro de
1:':::lO, para ~'ln el1~nl)l",il'O nenhum t'ec~b" titulo do nornoueão d"

Ii~cal de eswurtns 'Ie Icrro a'ltes de oompotenre regi~tro do rNflc.
c,j,'o 'liplonla s('jell~.inc"'.

Mmí-iterto dn ln.lustric , Viação o rr.ras Pubticns c-Tiirootorin
Geral rle vt.rção - zvSecção- Circular u. I -Rio de Janeiro,
3 de oezomtuu (\'~ 1891.

1'111',\ cumprimento lias disposições (h lei n. 30f)l, de 9 de ou
tubro da 1881), couvom que míurmeis , CO'I} urgeuct.r, quaes o>:'
engenheir-os físcaes rks'ia Inspeetoria que não teem titulo de hn
hi!jt:lçiío soíenurr-n rtevplnmente Irg-n.1is'\.lo.
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Outrosim, i-eeommendc-vos a. fiel obseevancla da eltada lei, de
sorte que nenhum euzenheiro nomeado de ora avante para o
cargo de necel de estradas de ferro receba o seu titulo de no
meação antes do competente registro do respectivo diploma
ectentmco.

Saude e fra1ernirlad9,-AnloniQ Dlynlho dos Santos Pil'e!._Ao
Sr. Inspector- Geral de Estradas de Ferro.

N. 130- EM II DE DEZEMBR.O DE 1894

A"tori"~ (I fl"asil G.'eat -"""I1IC.'I> Raj{,,,uy Comp"'''y. lú"il~da conRtruir

no terreno da eataçdo de Quarnhtm, kilometens 1,240 (' 1.410, dOII~

f0-'"0' par;). impedir a passagem de nuimaee

Ministerio da Indústr-ia, Viação e OhrJS Publicas - Dlreotorla
Geral de Viação - 2~ Secção - N. 183 _ Rio de Janeiro, 11 de
dezembro de 1894.

Para vosso conhecirnento e fins convenientes declaro-vos que,
Lia eecordo com as informações constantes do vosso otâcto n, 721,
de 13 de outubro ultimo. fina autor-ísada fi. Brasil Great S(Julhel"'l'
Raibcay Company, limited.'\ construir- no terreno da ostacão de
cuecebtm, kilometros 1.240 e 1.440, dons fossos destinados a
impodir a passagem de anlmaes, conforme a 2~ via do prnjecto
que este acompanha, podendo despender na obra a quantia de
~82.~640, em que foi orçada,

Saude e fraternidade.- Antonio Olyntho dos Santos Pires,_
Sr. Iuspector Geral de Estradas de Ferro.

N. 131 - EM 11 DE DEZEMBRO ne 1894

:'{eg-a o alonno de quantla~ li. litulo de ajude de Cllsto :IOS efl~efl h~it'os

I,sc!les de eMrad,," de feno, visto não haver !"i 'lue aulor"e este
Mini'ledo a senwlhanle despeza ,

Ministerlo da Industr!n, Viação a Obras Publicas _ rurectorta
cerar de viação - 2" Secção - N. J~;) - Rio de Janeiro, 1I de
dezembro de 18<;14,

lieclru'o, para VOS!\ã iutellizencia, que o abono da quantia a ti
tulo de ajuda de custo aos ruucctonnrtos deste Mlnister-io não es
tando 1'(lguhJo 1'0l' lei cspeeta! ou mesmo orcemeutartn, tonho
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resolvido não attend 'r às pretencões nesse sentido dos enge
nhetros âs-ees oI&~s" l;lspe~tori" que, emnor.c .unoviveis, são
eqnttattvamente remunerados com o ;illg"me!lt,) que tiveram em
seus respectivos venctmcntos por eüeno ria ultima reforma.

saude e fratp.rnida,<)e.- Antonio O!YIl/lj() dos Sosuoe Pires.
Sr. Inspector Geral de Estradas de Ferro.

x. r·e - E\l I I Ol~ l)E7.E~IHRO DE 18'H

.-\l'l'r'w" 11m" ,:\pil", p,<wj"lJri" para "lu:.",,"] de '''lrr,), 1''''',1 ,.. l.ran'pMI,>
,I.' ~:ll"':, lia l,>tr:"l;, ,1" F<'rr'" 1:"1l.1" ,J·j'll.

11inisterin ,1;> In.íustrin, \'iaç~f) e ()"'f,n pnbtícas - Directorfn
norar de Vja<;,jo - ~" S'Jeç:io - ~. 701, '- Rio de .luueiro, II lle
dezembro de í stu ,

Atten-Icndo 11<1 p~'.Ii<lo feito poe compan hln do Rstrndn de Ferro
Conde ri'Erl e d,' :lPC,)I'·1n com a iufonuacão 1"JlJ(l 1'I"~6bslc~ POI'
otllcio n, 648 de ::i) 'I" ~d'·mhr'o «Himo, uc i appruvn.ía a sevulute
t"ril:, l,rol'bHI'j'l l,al',,- ,\ln:;,l"! d,) c"ri',,~ I' lra tr.msporte de
cannn:

0,1, estacrío d~ :0;"111<1 tütuno l<}li!"llh'l Central, na distauelu de
'111 .tro k'IQIl) -tr.:-. ['!" la~:"i". 2,!.:I)!jrJ;

1>l palada d" Fa!'rjr"~ de Teoidn, no Eneouho Central, na dis-.
tnucíu 11e r'[ur-n I{ l,-"o]dl'''~, por IU:::t,). '.'~.-Jrll.

Saude e Ir. tel"li,b,J,._ Anlonio I)t!lnli,~ d". Sallt().~ Pires.
sr. Inspector (;,~r,tl de 1~.>tj"a'Ja~ de lcct-ro.

x. nc - E,\I II OE nEZI~~IllIW DE 18~H

Filll em d<)ll~ o llll[l]~r~ ,I" in'p"ctr,r~, rI' lraf,,-~,, ,h J,:,t"at!a <i"

F,'rr" ,-j" 1'''-,.''1:"'. ""U' 1',·olrJll.c.'''-llI''''[''" ,> ";U,,:H'<.

o Mlnístro 01(1 ~~sb'ln doe Nozo-Ios dn ln.lnsf r-i», Yi.1çiío e
Ohrm; l'ul!Jiea~, "In 1101ll" ,In l'I·",j Iplll" Ih R'·I'II"lip·,. ntton
dcndo ao '1110 r,"'IU!'I',",l ;, ('·,"'pWiilir fi,'",',·"/,, d~ C/'rJ.";,.... d,' t-er
Hr,.:."ilie"s, l'"~l)h''' ii','<J' r-m d<lll~ o nll'lIer'" d,' itl<pe<"t"r s de
tra rezo .ta K,tr;ld" ,k F -n-o .1(1 j·'ou'allá. "''':Ill''',:h''ll lr I,,~ os 1'1'0
toneun-nt«-, fJ r"llla"~, a que -c r'.,"·r" n . ,!.' .livicfn, I" c .te
g-ol'h - o 'lua Ir" r> I:,."p·lla IIJ vou 'illl"l',t{,~ de !,c~'o.,1 apt'i'O
vuoo , por {l'l't:1I"Ít ,11< ';!! d" Icv.ireuo de 1"\)1.

{'apital Ped.n-af, 11 de dezembro de 180-1.- .Mllo'lio Ol!lilt/W
dos Santos Pires.
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N. 134 - E~l 12 DE DEZE:vIBRO DE 1894.

Reitera a recomrnendacãc de ReI' emltttda opini;-,o sobre licenças

requeridas por empregados publícce, nOB termos da. circular o. {li
de 18 de agosto de 1885.

Ministér-io da Industr-ta, Viação o Obras Publicas - Direotoein
Geral de vb.câo _ 2' S,'cdio - N. 12 - Circular - ltio de Ja
ucu-o, 12 de dcz.nnbro de 18~4.

Chaumnío vossa. attençâo para a circular n , OI, de IH de
:lg-(}~IO de 1::!85, i-ettero a. roo mruendaçüo «c emittirdes opinião
sobre as liconçns que tcrvm requeridas rJl~I"s "Ulpl"J!!ad<l;; d-see
Iusr.ectort», cujus i-equertmentos houverem de sei' submcttníos a
despacho de:;te xnoísterto.

Suude e I"l'atemi,\.uie.- ,.ln'onio OtYlllho dos S«n!us Pires.
Ao Sr. Iuspcctor Geral de Estmuas de I:'\JLTO.

N. 135- E~f 12 DE DEZE.\fBRO DE 1894

Itestuue ao Procurndoe Gora! <la ltepublica a contra-fé r~laliv:l á acçâo

pr(lpJ~~a por A"I.Olli" Pi"t" Palmeiro FOlHoU\'a e outros que pre

WlIdmu ha\'er <la Patenda Nnciona.I a iWport;'Il"ia de 1,;,Oll:(jO()$.
Presta a re.,peit() vár-Ios escãareotruentos;

Minísterio dn lDdu;tria, Viação o Obras Publicas - rnrectorta
Gen.I ,ia lndustria - 2- Secção - N. 274 - Itlo do Janeiro, 12
de .leZ<3I1ILJro da 1894.

Restituindo-voa :lo contra-f! relativa h <tcção ol',!in:).]'ÜI. pro
posta 1'01' Antonio Pinto P..dmeiro da, «ontoo-a c Palmeirc Pon
toura. Aqntno & C'llnll., que pretendem navor da Fazon,la. Na
ctoo«! ;l tmportnncia do 1.5011:000$, em que m-un-am li Indemni
saeão :1, /jIIO se jul~"m com dil',~ito por perdas...hlJlI1O., 6 lucros
cess.mtes 1"'10 contr-ncto pal"1 Iocalsaçâo .10 irumig r-mtes em
tres nucreos coron ;>le~ um t.ur 1.., do sua propr-iedade e nas que
;ld'llljl'is~elll 110 muntelpio de S, G"brinl e outros no EsLl(!tl do
Rio Grande do SI1I, Ca.lJ'~-IIHl prest..I'·Y<>s os esclarecimentos ne
ces-euos que sottcnastes em ollkio de 22 .le setembro ununo.

l"'l';~ rnelIJol' elneidação ,b questão eneontra-eís 20 cópias
ultr"hid<ls pnl:' Inspeotorin noret de 'terras o corcnísaçãc, cuja
informação também junto c outros documento.'! quo se relacionam
com o caso.
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A 5 de dezembro de 1890 o Governo Federal celebrou con
traetoccm Antonio Pinto Palmeíro da Fontoura para coltoeaçâo
de 3.(JOO famílias de immigrantes em terras de SU,t propriedade
e outras que adquirissem no município de S. Gabriel, DO

Estado do Rio I1rdode do Sul. e a 28 de dezembro de 1892 foi
iuoovadc o mesmo contracto, que continuou em vigor. modtrí
cada apenas 11 crausutc t-, com o tlru de estender-se 80S munfoi
pios de Santo Angelo, Lageado, E:;treJ/.,. Soledade, Passo Fundo,
Palmeira e CI'UZ Alta. o .nreítc do contructante tocaüsar unmi
grantes (doenmernn o. 4).

Devo, por isso, informar-vos que a Petmetrc Fontoura, Aquill<J
& comp .. falta competencla para apresentarem-se como eX-COD
traetantes, não !:iÓ por não terem a respeito ceteur-do contracto
com o Governo Federnl como tamtem porque o ex-ccntractnnte
Ant'Jllio Pinto Palrneiro da Fontoura mio teve a devida autort
sução ou assentimento do Governo Federal para transferir o
conrractc que firmou,

O ex-coutract.inte ou concossionar-io, Antonio Pinto Palmeiro
tIa Fontoura, não deu execução ao- contractc nem observou ex
pressas disposições a elle oo-rerauvas.

Pela ctnusuta I;' do contrsctc a da novação vê-se que o mesmo
nccu subordinado ao decreto ll. 5?8 de 28 de junho de 189u, quo
pejes art-, 3(; e ::;;7 obl'ig[~ o novoruo a deslg"ll:lr ou nomeai'
tlSC111 especra I lo.~o que sejam mtcbuíos os tratatuos da concessão,
devendo a rtsr-alisação :\gir de nocordo com as Instru-ções de 15
tio jaDBiro de IIlHi que no art, 29 determtnum contt-ibuieâo, pelos
cOllcessionario,;, da quota, destinada pata. as despesas de nscau
saçno.

até.n disso foi expedido o aviso n. 102 de 11 de novembro de
18fJ2,elaborado de conformidade com u que preceituou o § 40 do
art. 8' (la lei n. zG de ::m do dezembro de 11'0:91.

As companhias ou emprezas que eosnrom lIe garantias de juros
ou subvenções são ourtgadas a enrear p 1ra o Thesouro Nacional
com as quotas qu , uvrem silo determinadas pelo Poder Ex
ecutivo, ou que constarem de tabeltas, p.u-adespezas de âscan
sacao.

Dechrundo que, conr.rme fl;r;]. uetermlnado por avisos n«. 64,
15 a 82, de 5 de julho, 8 de Hg'ostoe 6 de setembro de 1892, os
eoncessronarrcs de JocaliSd.çiio de immiurantes tinham o rigoroso
dever da entrar pura o Thesour-o Nacional com a quota de
:,:60.1$ por semestres par-a de-pezus de ríscnhsacão, devendo, P0l'

tanto, a reluctanci t 11 tal respeite acarretar lt caducidade dos
respectivos coutractos , obrigando-os desde Jogo, sob pena de ca
rtucldade, a entrar com as quotas uqueues conceseroaanos que
houvessem iniciadu a lccalisação e rnats trabalhos da coucossão,
cumpr-indo aos que não houvessem iniciado, a mesma obrigação
de requererem nomeação de Jiscl!, devendo daI' começo aos
trabalhos dentro de um anuo a contar daquella data.

O Poder- Legislativo tanta conüançe tinha no cumprimento
desta disposiçao Iegnl pOI' parte dos concesstonenos e ceeetcee-
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rios de burgos agrícolas e íocettsecãc de ímmígraetes, que deter
minou:

-« A receita gerAl dn Repuulica SArá raalisnda com o protueto
que for arrecadado Sob 01$ ututos atctro destgne-loai ~ Contribui.
çâo das companhias ou emurezaa de estradas de ferro subveucío
uodas ou eao, e de outras companhias para a despesa da respe
ctiva nsculisuçâo , »

O ex-coutrectante não ignorava -etee diversas communícações
feitas, que o seu conu-acto seda deelarrulo caduco si Dão cum
prtsee o contido no mencionado a viso n. 102 de 11 de novembro
de HIO~ em ouseevancíe da determinação expressa no § 40 do
m-t, 8" du lei n , 26 de 30 .te dezembro de I"IH, determinação
essa flue continuou a vigorar pelas leis ns , ];!G fi de 20 de no
vembro de IS\l2 e JÇJI K de 30 de setembro de ISO:l. e tanto o
ex-oentraotante tinha disso acisncia que fcl. a primeira entrada
de 3:600,"; fi, 23 de setembro de 189t. dando obediencra à circular
de 25 de '1g-0~to de J892 em que a lnep-eto-tn 6e1"11 de Terras e
Cclouisação, por ordem superím-, recommeudou a todos os con
cessionrn-ios que dentro de 30 dias apresentassem conhecimento
do deposito eüectuedc para. despeecs (ie flscaliS'J.!,'ilo, declarando
lhes Que a íuonsar-vancta dessa obrig-ação impur-tar-ia na. suspen
são dos favores prometüdos pelo GOV(3I'UO, con forme o -usposto nu
seg-un<lil parte do art. 20 do decreto n . 733 de 9 de fevereiro
00 18!12.

A despeito de tão terminantes a vísos, o cx-conwectante só tez
o pi-trnetro fi posuo 11 23 .te setembro de 1892; e até de
zembro da 189;~ Dão etíectuou novo deposito, nem encetou os
trateunos ,

Não tendo, portanto, o ax-conn-actnuto observado o estatuído
no aviso D. 102 de II de noeemnro de 1892, IJi o contraeto declu
Nilo caduco, por pcr teriu. de 26 de dezembro de 180~. por falta
de cumpnmento desse aviso origíuerío de uma obrigação estabe
lecida em lei.

Por portaria da mesma data e por igual motivo foram con
sid nwíos caducos mais 22 contractos tdeuuccs.

Assim, no ex-contractante que não deu axccllÇ<'io ao seu con
trocto. nem respeitou disposições Iegaes, não compote tndemnt
seção alg-uma.

Sem duvi-m, si o ex-eontrectante desse cumprimento ás obn
zecocs iüucrcntes 110 coutructo. sendo os t rub 1ll1OS n-lndntstrados
zetosemonte e empreg-ado o cnpital preciso, podCl'ia ter lucres
Iat'tsuuente compensadores, porem isso não succedou, e c '1;0 assim
fosse, mesmo assim, seriam exagperunisstmos o, [,I-CI"OS Iiquídos
aliep-a.'!os pelo ox-contractnnte e constantes da contra-te, como
10ruud.utos sao os catcutos de prejnisos P'JT perdes e damnos ,

Ha verbos que não teem a menor explicarão o entre outras:
150:0ilO,$ de multas, 3;!íOOS pagos no noto d'1 assignalUra tio con
tracto, 5;0008 de multas, etc. Sobre a quantin de 13;499$244.
que o ex-contrnctante alleg:a. ter recolhido aos con-es publicas
por ordem illegal do delegado da Inspeotoria Geral das Terras e
Oolcnísaçâo, no Rio Grande do Sul, devo ínnemer-vce que só na
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presente OClCaSlaQ teve este Mioisterio sctencíe do essumpto,
não tende o ex-contractente nem a rnspectone reclamado
restituição.

petoque venho de expor, e pela. aa.rlyse dos dOC!ll116UtoS que a
este junto, verels que é ímprocot-nte e sem razão de ser a
acção proposta pelo cx-contructante.

Seu-te e reueem lnder--, AlIt!ln;Q Oll/1itho dOI; sowoe Ptree.»:
Sr. Procurador Geru! da Republiea .

x. rao - E~! i:) DE DEZE~IB[{0 DE lH94

:'\~g~;l. inclusâo n"< d··'pc7.J.s de ""stei" ,,1""'0 U(' 'l'l:<ntia a litulo
.tc ajuda lle c"s~·) fi "",p,-eg:ari" licenciad > de estrada de ferro sub
vend..nada paIo Gover-no Federal.

Ministerio da Itlfiostria, víação e obras Publicas - nrrecto
ria OO1';ll de Viuçlo - 2" Secção - 1\'. 187 - Rio de Janeiro,
13 de dezembro de 1894.

Em solução ao pelido feito po!c contador ,la Estrada de Ferro
D. T'horeva Ctmstin«, .roseph F. A. Tlmmes, para a concessão
ue li..onça. com orrlenudo o abono de ajuda de custo, declaro
vos (]UO, em rotação a heencn , deve a eompnuhia regular-se
pejo que se acha pre-cnp'o no avise de 25 de outubro ultimo.
que nnnou regra paru taes COllC,'S,Ô8S.

Qu.·nto, porém, ao abono de ouuntta ,t titulo de ajurln de custo,
não tem Ing-ar desdo que é desl'eza que não pôde ser tnctukía
nas de custeto da estrada,

Saude e rraterrudcte. - Antonio Olyntho dos Santos Pires. _
Sr. Inspector Geral de Estradas de serro.

N. Ui - EM 13 DE DEZf-MBRO DE 1894

Autoelsa a empreta da Estrada -:lc Ferro do Ribeirã" ao B,;mito a
considerar por udlnilil"<' O trecho .lc uma linha compreaendtdo
entre O~ kilomelrOI ;?:1 c 26.

Mlnlsteric da. Indllsll'la, Viação e Obras Pubücas -.Directo
ria Geral de Viaçii) - 2"" Secção - N. !t18 - \{io de .laueiro,
13 de dezembro de 1894.

nerenuuo o pedido feito pala empreza da Estrada da Ferro do
Ribeirão ao Bonito. e de accordo com a vossa informação con-
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stante do offleio o. 7Sei, do 16 da novembro findo, flea a mesma
empreza autorisadu a considerar por definitivo o trecho de sua
linha comprehendído entre os kilometros 23 a 26.

Saude e feateruidnde, - ArltQ~liQ Olyntlio dos Santos Piree,
Ao Sr. Inapector Geral de Estradas de Ferro.

N. 138 - EM 13 DE DEZEMBRO DE IHa.:

lsellta.da~ penas do respee~ivo eOlltrl1cto a lntcrrnpçiio na <,xacllçâo elas
ol",1l.S <1;, Estrada de Ferro de !tarar,; a Cruz Alta, ""conhecendo
por furç" llnior 05 t_a~os ,\" irregll!:lrirla(\('s ott"orri,los.

Ministér-io da Iudustrin, Yiação e Obras Publnns - nírectorta
Geral de viação - 2" Secção - ]1;. I~H - Rio -le Janeiro, 1:1 de
dezembro de 18\1-1.

Declaro-vos, para os devt-ros eüettos, quo o noverno da União
recoubecendc por força maior os casos de h-rcgulartdade occor
ridos na. construcção da linha ferres. de ltnrnré a Cruz Alta e
ramaes que motivaram a Inten-upção na execução das respe
ctivas obma, fica attecdtdo o pedido feito pela Companhia são
Pauto-Rio nrande, oesalonaria da concessão dessa estrada para
não ser-lhe applicavel as llollas do conteacto.

outrosun, tendo ja cessado essas cansas, cumpre-vos fazer
intimar a refeeidn companhia para rccncetur a construcçüo das
obras intorrompidas dentro de prazo razouvcl que não exceda a
oo dias.

gau.rc c fraternidade, _ Antonio Olyntho .toe Sanlo$ Pires. _
Ao Sr. Iuspeetor Geral de Estradas de Ferro.

N. 13!.l- EM J!'} DE DBZEMBRO DE !R9,1

Declara estarem sujeitos ao pagamento do sello d~ 2 '/, oro, lIOS
termos do n, 11 § GO da tal>dla A do regulamento do se]!o, os

titulos de nomeações dos empregndos de estradas de ["rrú liscali
sadas pela União,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directorin
Geral de vmeao _ 2' Secção - N. 193 - Rio de .renetro, 15 do
dezembro de 1894.

Com eererencta á reclamação feita- pela Brasilkm [lIiperial
Central Bahia Railway Conlpany, limited, contra a e1ig'(llkia. qà~ l.
respectivo engonnetro fiscal pura o pagamento do seno de no~

Indll!tr;" _ Deei.uee _ 111114 8

.~.•.

-
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meação dosempreg-ados da sua estrada de ferro, sobre a qual
informastes por ameia u, 7, de janeiro ultimo, declaro para vossa
íntelltgeneía e devida execucà'? que, sendo ouvido. a respeito o)

Mmisterio da Fazenda por avise n, 123 de 20 de Julho findo.
resolveu aquelle Míulsterio que tees nomeações estão sujeitas ao
pagamento do seno de 2 'I. % de Recordo com o D. li § 6'> da
tabaIla. A do regulamento epprcvedo pelo decreto u, 1264de
11 de fevereiro da 1893, não procedendo a allegaeão da compa
nhia de serem pagos tees empregados pelos cofres da estrada 6!fi
questão e não pelo Governo, pOIS Desta hypotbesa o seno seria
de 13 'I, ~., conforme o D. 1 § 60 da respectiva tecene.

Assim, pois, cumpro-vos provkíer.cíae no sentido de ser strí
ctameute observada a resolução daquelle Mimsterto.

seude e fraternidade. - A»/ollio OlYlltho dos Sal'lfos Pires. 
Ao se. Inspector Geral de Estradas de Ferro.

N. 140 - EM 17 DE DEZEMBRO DE 1894

Fiu. a intelligl!l\cia do flviso n. tü6 de li:le julbo de 189:3 sobre
aequlstcão do material rodaute pela Colllpanhia Estrada de Ferro
do Recifea S. Francisco, que deve ser levada á despesa das contas
de cudeio em partes ígeeee por rees e~ercillios, ao cambio do
dia da chega,la no logar do emprego e preços de Iactur-a, segundo
o art. 19 das insrruccões de 17 de dezembro de lB92.

Ministerio da lndustna, Viação 8 obres Publicas - Directoria
Geral de vjaeão - 2" Secção- N. II - Rio de Janeiro, 17 de
dezembro de 1894.

Sr. Enviado e Ministro Plenipotcnciarlo do Brazil em Lon
dres - Em solução ao vosso offícío n . 3, de 14 do fevereiro ul
timo, tratando da pretençêc da. dtrector-re da Companhia Es
trada de Ferro do Recife ao S. rranctsco para ser paga nut da im
portancia de i ít.atz-o-o.custo do, primeira remessa do material
rodante autorísado por aviso n. 106. de 17 de julho de i893, de
claro-vos que, em face dos termos desse aviso, a despeza total
com acqulstção desse material tara. que ser levada nas contas de
custeio, em partes íguaee, por tres exercidos. ao camuo do dia
da chogada no logur do emprego e preços de íactora, por occa
sião da tomada das contas semestralmente, conforme é expresso
DO art. 19 das Instrucçôes de 11 de dezembro de 1892.

Saude e fraterniüade.-Al'ltonio Ol!Jl'ltho dos Samos Pires.
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N. 141 -EM J8DE DEZEMBRO DE 1894

Manda proceder aos estudos lccaes complementares do inqueeito de
que foi anteriormente encarregado o general Francisco lcaphael de
Mello Rego sobre a oonveníencía de transferir a peopeíedede ou o
trafego das estradas de ferro da União para a lndustr-ia pri...ada,

MiDisterio da lndustria, Vi~o e ocrae Publicas - Direcloria
Geral de Viação - lo secção - N. 44 _ Rio de Janeiro, 18 de
dezembro de 1894.

Para execução do disposto no art. 6G n, 14 da lei n. 126 B de
21 de novembro de 1892, um dos meus antecessores incumbiu
o general Francisco Raphael de Mello Rego de proceder a um
inquérito sobre a conventencta de transferir a propriedade ou o
trafego das estradas de rerro da uuíãc para a tndustrtc privada
e os methodos que deveriam ser preferidos nessa operação, Tal
foi ti mataria do aviso de 27 de março de 1893 desenvolvida
pelo de 2 de junho do mesmo anuo,

Tendo procedido ao referido íuquerlto, o general Mello Rego
apresentou u este Ministerio, DO mez de julho daquelJe anuo,
um retatorío dos seus trabalhos, no qual, não só indicou a. ne
cessldade de novas e mais acuradas pesqujzas, mas ainda decla
rou não ser possível corresponder exactcmente ao pensamento
do Governo sem conhecer, antes de tudo, as condições e os fa
ctos locnes.

Examinei a questão logo que assumi o cargo de Miflistro o
veritiquei a conveuieucia de maaaar proceder aos estudos 10
caes. compretan.ío-se assim o trabalhe iniciado no aUDO de !8m.

Nestas condilJoos resolvi tncurnbtr-vos tio desempenho desta
commtssno. recommendeaôo-vos a maior presteza compativel
com a par-feição dos exames li, que ides proceder, observadas as
iustrucções que, em tempo, vos serão expedidas.

gaude e fraternidade. - Antonio Olyntho dos Sflutos Píres s-;

Sr. Bmilío Armando Henrique Schaoor.
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N. 142 - EM 19 DE DEZEMBRO DE 1894

Recommeuda o cumprimento do disposto no n, 2, art. 60 do decreto

n , <Jn A, de 4 de novembro de '1890, quanto aos certificados de pe
didos de isenção de direhca de arttgos importados pejas empresas
de estradas de ferro.

Mlnisterío da lndustria, Viação o Obras Publicas - Dtrocto
ri.'\ Geral de Viação - 2~ Secção _N. 1\15 - Rio de Janeiro,
Iü de dezembro de 18D4.

Tendo o "Ministroda Fazenda, por aviao n. 142, de i de agosto
ultimo, reclamado contra o facto lia não obedecerem em geral
os ensennetroe üscees ao preceito do n. 2 dÕ art. o" do decreto
n . 'J-t7 A, de 4 de novembro de 1890, nos certificados de pedi
dos de isenção de direitos para artigos que toem de ser impor
tados pelas respectivas emprezas, vtsto po.ter dahi derivar em
buracos a concessões das Isenções pretendidas, convem provi
dencieis para que na. parte que entende com essa Inspectoria seja.
cumprido o preceito supra mencionado.

Saude e rrutornídade.c- .4.lltollio Olynlho dos Santos Pires, _
.\0 Sr. Inspector ucrol de Fatradus de Ferro.

N. 14.1- EM 28 DE DEZE:-.1BRO DE 18\J4

Appro'l"u o !,roj€cto e orçamento de duas ensas para operarias das
ollicinas de l~arulo~as. da Estrada de Ferro de l~u:tl'ahiw a. ha'luy.

n{,o podendo, por""" " ue6[lcza ser levada" conta do custeio da

estrada.

Mínteterío da Iudustr-ia, Viação e obras F'ubüccs - turcctorta
cerat de vjaçfic - 2" Secção - N. 1~)8- Rio de Janeü-o, 2l:{ de
dezembro de 1894.

Para vosso conhecimento e fins couvouieutos, declaro-vos que,
em solução AO rcquertmentc da Brnsd GrrJat Southern Ra;/wa.y
COfJIl'an?/, em que pede a.PPl'OVl\çaD ao projecto de duas casas
para operartos das OIllcÍlMS de Itaputocas, da Estr-ada de ieerro
de ouarautm a Itaquy, e respectivo orçamento, na impcctancia
de IZ;R60~80, sobre o qual informastes por oHicio 11. i:llô do 30
de novembro ultimo, approvo o projecto e orçamento i-efei-idos,
não podendo, porém, a despeza ser levada â. conta do custeio da
estrada,

Saúde e fraternidade. _ .4.ll/onio 0l.'Jntho dos Santos Pires.
Ao Sr. lnspeetor Geral do Estradas de Ferro.

oAA:AP~'
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N. 144 - EM 28 DE DEZEMBRO DE 1894

Determina. que em cada. pr-ocesso s6 se trate de um objecto ,

Ministerio dos Negocios da judcetrie, Viação e Obras Publicas
- Inrectone Geral de Viação - 2~ Secção - N. 55 - Hoio de Ja
neiro,28 de dezembro de 1894.

Convindo, para facilita.r o expediente e manter a ordem DO
erchtvo desta Secretaria de Estado, Que em cada processo só se
trate de um objeeto, recomrneur'o-vos que torneis isso em consi
deração nos offi.c1os que tiverdes ce dirigir a este Mínisterío ,

Com relação ao assumpto chamo a vossa euencac para a
circular de 22 de maio de 1878 dirigida pelo exuuctc Ministerio
da Agricultura aos então presidentes de provincías,

Saude e fraternidade.- Antonio Otyntlw dos Santos Pires.
-Sr. Chefe da commissão de compra de materiaes lia Europa.

N.145-EM 29 DE DEZEMBRO DE 1894

Di provédencias sobre pagamentos requerjdos pela Companhia Ml'tro
polâtana e multas tmposscs ;Í mesma.

xtímsteno da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria.
Gera! da Induatríe - 2" Secção - N. 333 - Rio de Janeiro, 29
de dezembro de 1894.

Communíco-vos, para os devidos efleitog, e em resposta aos
vossos omctos ns, 757, 76Q, 770, 781, 805, 843, 918 e 958, de 21.
24,25,29 de setembro, 9 e 24 de outubro, 27 de novembro e 12
de dezembro do corrente anuo, que foram expedidas ao Minis
teria da Fazenda as uecessarias ordens allm de que sejam pagas
{~ Companhia Metropolitana diversas ímportaucías pala in
troducção do ímmierantes de conformidade com o contracto de
2 de agosto de 1892; acceitandc diversas glosas por vós pro
postas e excluindo outras de aceordo com as informações que me
foram prestadas pela Dlrectoria Geral da Judustrta do Minis
teria a. meu cargo.

cuento as multas por vós impostas, convem chamara attenção
da companute pera a observancía das clausulas 6' e 7" do re
spectivo contractc, de modo que a companhia. só introduza tm
migrantes nas condições da clausula 7", eomo preceitua a. cíau-
sule &'. .
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N. 14.6 - EM 31 DE DEZEMBRO DE 189&

Commuttloa' IDçell~ri. Geral da. Terra. e CoIo~ .....Ido
ntinca a SuperbltendeneJa Geral de lmmigraolo ~k Europa.

Ministerio da lodt1ltri&. Viaçlo e Obra. Publicas - Ditedorla
GemI d& tDdustria - 2a 8ecÇão - N. 110- Rio de Jal18iro. 31
de dezembro de 1894.

Tenho a honra de eommameer-vee que o Sr. Preltdente da
Republica l'8IOlv8a nesta data extinguir a Repartlçlo d& S1Jp81'-
Intendoncla Ger&l de ImmigraçAo na Earop&. •

A fl8caUsaç&o dos contractos de IntrodUcçlo de 1JDmlBrI.otel
pusa. DO e:lterlor. & ser reali88da por dou'lc:mIm~ um
em Genon e outro em LisbOa. fi pelOlagentel CQDSOlarel bt'azi
lelros, de acoordo com as instrncQ0e8 que a este acompanbluD.

Rogo--TOI, poli. digneisde expedir asCODv_,oMaOl'deDB dm
de fte1meDte lerem ohlle~8 asreCeMdu~~.

Saude e traterDfdade. - AntMU"Q OIyntho do. 8afttoI PWW.
- Sr. M"mistro du Relaor:ses Ezterfores.
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l'õitit':.l.càn da 'le~\'Ol!a do muterial i'l"jam 1'(O!w"üarf:l';' iUI
r!'';l,.·t:ti\";l~ subi i\'ilJiiet., u.to JlOd~lldn de ntfLI10 u'pnm,
J';uh pt'll:.t de responsubl TidUllf', l"\';:tr-!õlO RI> ere fito ,,,u'a
I'e~"ual tle$Jle~::L$ Cloltl (I lI1:thwlal e \·'C(!·\·ers:l••..•••. ". 4

7 - F;lll ir. d~ jnnen-o d<! t,'hH - ~ega J1l"o..rtmento n, um
l'llt'Ill'':O f>ol,ro 1l:\g3.lltllnlc. de di.reit()!~ (4) p~1'0\li"n(' i)

i IlIJi,.~t.(.) <"sl)neiQ:l f~e di\'etl;:l<; UlN'C:lllol'ia1l I)T'I'(,""lll.lt~tr·.~ Ih
Rt'jl jl)llca, do Peru, •.• 4 •••••••• ; • , •••••• , •••••• , •• , •• • 4

8 - Em 16 rle ,i:\neiro de t$t\l - Concede p~~('mis$ã'l par ...
:"lOl' '111 ~::cpflrla.tlU!; dlv(>l'!)l''l generos COIU dc'lsUnc) uo tU1rlC.l
de Ilnl)c(.i1>:l••••• , •••• 4' .. 0 ••• 0 •••• •• • ••• _ •••••••• ,... 5.



2 tN:DICI!l DAS I>ECIllõE$

P:&p
N. 9 - Em 16 (f(1atlp.iN de ts~' - Dá provimento a um ·I'C· •

CUtSl) sobre resHll1içà') Ir.. dh'éitl)~ de expediente de 100
bois írapcetudos de Blh·noli-Aires.•..•• o_o •• ~... •••••••• ;)

N. tO - Etn N dfl ;a!leiN .Ie t80J4 - D:i prol imenlo n IUn te.
curse sobre unpo!lição d~ multa l"lI' falt;t. de Itcenea r~ra.
vender (limo, i ..t,) não ter aido este alude retil':,vlo ,b.
,\.Ifan.le~"- _. ..••..••••.••.•• .•••.•• . • .••• 6

~. 11 - Em 2'1 dI" jnn':·ir·, ll.. l~WI - O"clóll'a qnn l (I ltello de-
vtdo I,el:\ e·ItI\,.·t'.~;lCJ .lc :u·~ -s IHJtllina.tiv:l~ em lilull)~ ao
I,nl"{:t'.!i)r e vrce-versa. , ,. _.•.•.•••..•.•••••••... 0'0 7

:\. 12 - EIl1 2:1 de j:t!l~·il'.) .1e 1&11- S,)I'\'8 dP.'i-)13ChC)~ t1fo es.
tamp:\5 (h·~titl:ltl:u. a jceua-s Hhl.t·l·a1lo.... •••• ••• ••. •••• ';

~. 13 - f.m:?3dej"tnl'til·f) .t., l~(-.\ )1l"\)\·::l.d"Sl'('!tlli~il(JO:. :l
que retere-se O '.d. :1". § 2(1.113. l"·i .to ~ltu:l'et~ n. ~fjI)7.
de N d\l t~',"e-l"eirfl .i·J 1~lil.l, ~l. fI,'I,I/'O -cr tI-.da 1Hu' 1Il~1ô tl:l...
(~('I'li:l'3t:s llltti('~rl,lc; II~ m,'SIIH\ di"llo~i~fi.). ••••••••••••••• 7

~ _ H - Em :?;j \i~ j:l1wh"} .11' 18:\4 - :-;:oh'p' dll\'i(1:lQ i't!'lllth·a~ á.
eaecucâc (1(> '·.'l·lao; .lii'õl."~iç,; ...~d,~ .:.1.\'1. 1". I."UI'l'i('a-IIlI[)Or·
t:L(':'io - lia lei n. n)l .\ •• Ie :lO de ;;·tem1.r., de t~~ll ...... , $

:S. 1:) - Em 2;) ,l•.' jnueh-c ·1(' ii:oô~l" - l):i jn~tl'u{·(·ó,,~ Il"r~ ti.
Hrpli!I'J.::tn lI•• t·'IU:u, ,[.' :'l"l'\'i~ ':.1 Ii~fl"àfl t1n v-nctm-mo
de i1lál·thi.I:).I.. df." ••,!I'.I·...Eatl·lt ,In ~Jini"I~I·io ,t. Fn
zenlfa. 1'4.nl:"·ll"'· li ;('j n.lll. ,1·, ·lllc- IHl'·~I:l.III·•• dp.l~I:?
c:·IlIMu:l'1:t. '·'111\ 35 "i<l;l"'t;i~':••" :lI""'l'ilJl'~';' não I·e'·o~;;tl:ts. tO

~. 111 - gm 2, li .. ':tll...íl·'1 tl· 1_~)1 - Soln'! eelej)l':lçâ.1 de" a.'~-

c'H~I'J Ital'O :\ C'''!'I'~tfl -n .1;::$ l"l'llfi:\:;, il1tlll'IHl~ i'-!d,·ra.,:'> por
agente... 1·. E"~·I.I·t .1· ..tu·.Ju:í. ••• _. ••.•• •••••••••.•.•••• t"

X. fi - r·:m 27 (j!J j:tuc."il'tl d.· t~ll - .\·tt,,,·jl;::t ti. A:r.twl(·!..'3
lia i:n.1tia. ~l t.!O(I(! ·.Iflt':i c hra ('A ;us, 11)'-"$ illll'llltl l>e-r....l_
IJ,..~ p"h\ Ifll 11·' 1t1~i-:3 .h IlIl'!ll,lencla Munt 'ij'al {la.
('allita' .10 dUo) E_~t:tdo .•••••••.••••• oo................. fS

~. 18 - ":111 :?i d... i:ln('ito ,I~ I:':.'" - CU1\\llIunic" os Il\OÜWV;
por- flue n:"ic, r..j enm i,t'l·I:1 llnm 111'(lC~ttOl"i:t pnrn i"I"OtI)l:l-
meutc do l.rv.bd I -te I!'"I,n11·t. 1"'I'olhiilll;\l) Th('s.illt·..... Ui

~.. W - f:ln :2 d.· f'~""·I·,oiro .1.· a..pt - \J'I da. fttl~ e ·util)llt·lt) :~
;::"H' pl!.~~';, }\'ft a"ll;llll ".1 '111", n .•'I. to·tlllOCO .I:H in!\. I' e•••.•. i=:
de es dl~ altl'il.t· l~jl. :1" '\ll~IW> ".o/:t aU'Ha.~:iu l°o"l~: ,··Ii'·u
ele mand3·lo~.I,~·I)"I·ait>lIt"'~ .1;, col. 'nlt','a da -Ih'i'h :1" h:t
Ih H.l·rlUI.lit"'. ti'iln "j1lt'I'ITlII;ttll('ltt· ~t 1···~I'(·Clj':t .'hQ-
lõil1(·~;il.o 1'01' 1I~l'i .. ,1,' .!..~ \ 11.. e!)I.II~ •.•••• , ••••• o, .•••• 111

;i, 2/J - Em '1 .1.. f'·\'f·i·l·i,·.. 01.· 1~~il - Itl·t·lIl11m"ll'h :t I·i;:." ""';1
(.Ij.·wt\":l.nd."1. tl..~ al't~. :11 •.~ :1;. t"li (" t~1 ,l:~ C··"!l.·.!I.11_
c:"t· •• :IHJll lll' 'IU(' I.:ill ~I' '·lo:"/·t!a!!\ l'~ 1..... 7..;:: 1·~I:II, ..t.·.·i,h)~
Jla.r:t .'l(·r.'lu II~t'LI<; :1 t'''~~S:1I110 (' II'\-:~' :10;; ~ le·iI:i" UI: lIIN'
ctulllri:':'i~t'·)"jo:i,.I'la.:;1111':; :'lrm:I:t.'·II~ IllL(~t)ll1ll .. nhi. " ,)ou';;!;
d~ ~anlo.~ lO •••• o,•.•••..••• _•.....•.. , . .••.•• 17

X. 21 - Em j (1(' ft·"~I·.~irt\ .h· {S',tl - fu g ,l7t>\'ll::t.d(Il"p.1'l .1..<: :.:...

t....dolO nà~ pCHtmn tl"lltl';:r 111\ inlAA/' de )'I'ollriol; n;,~·i,,:.:t,·;;:

SC-nl lit.'p.nça .ll' I ;.. \·l?':"W F.·(lt'ral •.••••• _•••.••.••• ' o. o.. f1
~. 22 - El" '4 ·1.. f..,·...,·f'i:·o 11·· t··tll - 1)i'(·la;·:\ qu~' U"i ";<:.l··ti.~~

\'al':!, \'C'l"iliC':!.::i., lI.. IpI"]' :.<:. ":1 1\111:\" lia!; caha~ ·h· l.···



3

Passo
reseue ficam di~pl!nsa4M e sub:itir.tlitla8 pelo nb4.timenlo
de 1 Ó'io em todo!'! (l!'l 11~"Jltlchr;; do meano genel'o...... • 18

S. 23 - Em 1 de fevereiro Ire 1894- Recommenda que Of:, che
fes das rept.Ll'liçlil'!'l de Fazemle empreguem todo o esfurçQ
posawel pal'a. que !lp.ja IIMtS. em dia a p.l'Itati;Hea da TU)."
"E'gnção'de longo curae fi de cn1J')Mgt.'m doa E!ltadOfõ, de
1890 t'IU de:).nt~.... . '0 .. o,. •••••••••• 18

N'. 24 - Em 13 de f'~\'f'r('irt) de lR~ _ {o"Q7. l'~t:ommE'nd:).ções

R()t~t' 08 balances men!ll3.~~ .ll'!'ilina,f.m no ·j'll/'~j)l1ro..... j~l

~. ~~ - Rm 1:1 de ftJ\-N'I'iro "P. 1894 - Reltern ,,~ tlj~posic;õp.s
r~ltLlh'M a \'cllL'illllm'o~ ll(l!'lo I'tlll'l,,·g:ldm. ;:u!dido!'l t" at.tri
hlliçõ.~ (lua não Ih.".:; ~:l", 11E'l"lllltti.l:t"{•••••• 0'0 o......... 20

N, 26 - Em 22 rle f..\·~t·l"iro ,I... h:nl - Communlca r.'\ m(\~iV08

jI~ll" l(Ue nã'J ((li (·Ullll'I·lIta. umn pl'i'('atMt:l par;l teveute-
mente dI) ~l<lo ,lI' um ...~I'~,ho••1"'J'''::'ltad.. no Th(!~")UI'O. 2-,

N. ~, - Em ::2 irp t~l:"'I"'il") .h~ 1~'4 - fi""lar:" (nlt:'ll" cOI'II,e
l','u<'ia "0 PHd"I' !-:;<;l','uliv.. I';lt';l :dlc'lIdl'l' 11m I'l'ditlo de
l'PVel'I;:i,() de 1"'Il!\:,il-';' II(! llllW!l raUI~dllu., em fl1~'ul' til: Infla
vlnvu "ol)l't:\'iv~Ilt;,__•.•••.. , .4' ••••••••••.•••••••• _ •••• 21

N. 28.;... Rm !?2 de "I""~l'",i:ro (]p '18!~. - lh'!t!rrnina. anil ebt'fes
da!'; Hor.p:ll't.il;Õe!i FOul'ltl'fHnll;dn" :~.• )lilll~tt!I'i,) dJ, Fazenda
'JlIõ! p"'(I~'idenciNn. t.ll~ iu:cordo com "a1'1.. IH dó decrete
11 f!;;?jj. de 2D df' ·I"t-pml,('o d"l Ib't13, p:l.r3 :l oppcrtene t1
r,ll'Il~1 !';ati~la'~:\o '.I.) l.'l,lal,'do to ll1~llpa (I" 'l"fl h-alu o cl-
l~\dll a"cig'o•• , ••••••.•••• , •.•••••••• ' ••••••• , •• , •••• ,... 21

N. 29 - EIII ?2 ,I.! 1t.'n·w·i1'l"I ite l:-;~Ij - D,l III','\-inlenl,l) u. um
reeueso S\1)hl~ 11t'~:U:.'t,) tio pat:~lm('nLO ,I,' _""I'\-i(nI'l ICi'{)~

U',I gnhll)i,l.<;lt' dft 11111'1(' rlc "lItn·/,Ir.;:lll 01(' uma, .\il'amleg.t. 22-

~. ;lU - ,.~1U n de tt!o"t>l'~'il'O ,It • 18~1·1 - Deelnra n:10 podee ser
utteudida u. llf'u~'ã" do!' lll,·,'\tl'"" llillt om~ill,u, du arecnul
IIp Guerra ,h·,,(a. ("lpil~l. 110 "'('ulillll 11., !{P d"II\lzir P.1lI
t'(',:,~ta.,:õ~.t: cs itlll'0;lo~ 11~\-jdll!!O de suas l"'ll1~a~'jr'~...... 22

X. :tt - ro;lll 28 de rt'\'l~J't'irl) 11t' l$~)I- Dpli'I"~ a l"·ti.~·ã..) de num
c(lllllY.l.nhia :\nIJl"p ,">""1''='$i" .111 ulOl'uhlda l~r(lI':l:!:utlf'l~lC)
11,) ilJlplls~O (1(' 1I·,lno:lltic;c::ii.u 1(1' f1rol'l·il"1:1.1(' u flUI.' lie'ltl
lolll'i!;:':ub p,'kl (ah:t ./1' ('lIlUl'ti llt 'IH'I tk- 11m c·"IHrac(O... 23

X. :~2 - rl~:n "M .t., I:"'n'r.·lt·" de 11't!~1 - rlldl;fi·t.~ a 1'/'('I;tm;~ção
,1(, lli.\"·(''«ll:. n,':;,'ci:!I,t,,~ contra ,., 1:lnl:anl"llto db jllll")!\W
11(' Clluo:urnn "ft" l'lIl11IJ. n::.ulIt' .Ia. I·Rc'ril'l'U':IÇ:i., du"; re-
·'::I.~"Lj'a!; fabrh-n.. !t:ll,l :l"l'1'(U ,In UlpFõmn 13.11(:Htl{'II!,.G... 2-1

N. :;:) - l~lU ~~ (Lo> m~r"n di' lfol~14 - DtoI~I:_r:\ 'IUi' a h'mil: slJlkj.
r:l ti.., um ••nb'h.l lIân ','m .lir('it 1 :lO Jl1l'i{' l'oltl'l. , .•• ' •• .2,i

:'<J. :;·1 - r~m :1 de matl,") lll~ t~:l4 - hul..(pt., n Jlf'di.tlJ de um
t"x·pml, ... ega.dc) dto V:.lZl'n.fa 'lar:l. c<onlinu{l:I' oorno c{Jntri
h·lint~· <lo'monte-ri'l" pOl' l{.'r t'xj'('ditlo t) IU~1.0 de:. regu-
I:!lnE'I\lo. , ••••••• , •• , •••••••••••• o ' •••••• , • ' • , • •• •• • ••• 2:;

N. :15 - l';m .;; d~ lU:l,I'(O 11<' JStll - 2lJ~ndt\ (!lt:dllir dI) lmmero>
dos C"utrihllil\I~''t .t.) lItolllt'wllio lun I'X~I·1lI111·(·{C:tdo llu. 1o;1l
trRrb, de {-'(!l'I",) .ll· 1'01'to .\h..•..·lt a t:rllS'I~:lv:t.n1. '11lP."cs
l,:m,{o reUl1iLtrt a r",H°l,':t'l t"\·')~lciOl'lat"io..<;. 111: li" p:'l.ra. l'On~'OI'U'" • <0""""""-_" _ _ __ _ 2~



4 J:"!lICE DAS DEC1SÕRS

x. :n _ Em 8 di' marco de> 18t)~ - S.}tJl'I' transfef"Pl";a \l,.,
clteres de seccâo ,la .\!t'ccnJ<>ga do l:io de .Ja,,,·ir".. 26

?'{. 31 _ Em t2 d} marco de 18-~ll - ('nama a all"nd ... ,I,,~ "~C'll-

1;(>... c"nallbre~ para ,,~ UE"ls. :1'72, 374,37::; '" -:1~.·, ,la ("n-
s()lida~iio "a~ L"j~ <I~,~ .\lfa'l,lf'~l\~..••.• •...... 2'3

::"l. 3i _ l!:m 12 dI' marco d~ 1"'(14 - :\Janda dispensar ()~ tra_
bathadores l"'açu{'s LI"'" ("om" taev c"fl~i,I"'·Il,J;,s. ",e, in
utets f' ~"IHlituH-t" 1""- nlltros "1'1'" 1"\1'"'' s"I-vi,,' de
C[\I',da7ja~..... .••................ 27

X. :" - Em 1~ u" mar"'" d,' 1~~)I-_\I'Ill"Wa a ,If'fi,,'., ,I" l[ma
Do!"!!,,,-;a Fi"cal. '-"'"r"" do l'U'!ll""'''I'' ([,; i"'i'''''lo <I~
? ~io in<i,·,-i.bnw:I'1' bn'.'t.<d.. ,,,I,,",· nS H'",·i"!.,,,!,,~ ,1~

li"1 ,w'l'i,',t<l d" Ofl.I>:"',.... , ..... , .. ,..... 2,
;;:. 1\1 _ I':m fi! d.' março 01" I,,~q _ Inili,' ""mo ". ,1>-,'" pro

,,'"'.1,'" fl"~".jO o. 1''"''l.,.i<'l,,,·i,,.... <I,\"ú,,;.\,"n'( .. '·"" de t'~~
1".;""".,,, d"I'(/<il"< 01,' ru,,,,, ,> .eu, P"~l'''''ud"" ,,,;,, ,'''10_
)lr""l O ano -te. § I", d" r,·~t1laml'nl') de i,; ,I.' ,),./"",,-
1"0 li .. Hl~'''..... , ..... , .... 00...... . ... 'o.... 2;\

:'I. -tI _ I':m 12,\" mar,:(, ,I~ 1·~·'I_lndic" corno 01",." I"""""!""
"ma All',,,d..,,,, ,i",.,.,·" 01", irreC'uJa,.idu·I,·. 1"'" "11,, ",,-
"""t"all,,, no, ",~",~'."I'" i!", ""1'0"", i,,~lr-l , P",,,'(·,)·'a~
t-s <1" r1,,""'~"" p""I'''... ..... 28

::. ,I! _ Em 20 (1,' "''',.':., ,I,· I~:'l - ~~."a 1'1""';""'''1'''' llt:' ,.,,
CLIl'-<" -<01.,.,. 1'''''-'''''' ,.1·) U" i"'I""I" ,I" nl',··ji"lIl,' " I'r
.I,,,,,~i,·n' ,,,I .• i,·i'l"'''·-' "xi,,;(hH ,lo· oIi",'t',,,~ "01"".,·, ,'..,,-
(",,,1,, r"'H" d,' p""duc~ ..;" 1"·'·U'Ul;\..... 2~)

'\. n _ 1-:", :21) d" marco 01,- IS','1 _ '\I",,·(,,'a a <1P(';""" ,)" Ro>_
",-·i"'i.lm·h ~.""",..Ikllld" " j n" ".'1 ;'i" ",.. HH""''''!''L' .I,. ~,.)-
Ic~ R,'p\"id"., ,; ,1<, ,,,,,,',.,, I.. ,' li,' li,.,.,,, u<;,,,I ..~ .10

:';. j I _ Em 20 ,Ip mar," 01., I.~"I _.\.--. MiuiR!f"';" ,L, 'b"inln
"""'1"'1" r,',,,h'p,' ,,,I,,·,. "''''01''-1';'' oi" !'I"',·"ri..o ,I" .\,.~~-

1);.1 ,h lIla,·i"kL _ :)0
'\ _ Em 2" ,I.. m:ll"C" ,I,' I~')l - .-\0 \!;"i~I"";" d,', J,,'I;,'~

,. ~c~n<:i"s Il>teri,.,·", (" '''1'''1'' \'<,,;n1','r ~,.I",(. "I" ",.: ) (/..
"'" ..x-saertstu d" ""1",11 ;'''J1~''i,,1 para ~,.,. ,,,,1""1.' n.,
r,·I'I",(> d'J. !,,,n~i •.,,,;~!,,o .i,. 1·;'1"'1<............. 3j

'\. -t,; 1':1ll :2.~ d« lllarro (b' '~':<I- \'''''''i!l""II'-,,; n:''''''I:' .. ~,,-

.i,'i"J~ a rpn:lOra: 0 ~Jl

-r _ Em ?3 oI~ mar,:!, .1., 1'~'1 _ Ilcf..-"'c f) pf"llI..ri'lL~"I" ,h
""",pauh;", <l~ Fi"·..:,,, '1<" l,["~ </" ('.Hlh.""" 1"'I"l In
",'!l~ã" (I,· di""II')'; <1[' , ," 'u".. 01,,< "I,wd"" " . '-""'"
" rfond,,~,jo d... ~u" r,'",,, ,L. 32

:'\. ·l~ _ Em 28 ,lo.' marc. ,(" I~,\j - Df'rbr,\ 'I"" /""1",,, ~N'

rO"'W""ado" o~ n",,~"" oi" "rrec,,·brà" do ''''1'''''1 .. ,1"
fumo. nomeados f'"r,' ;,< <li,·,'L'~;'.~ "ii"'lllll~Cl'ip~t,<" .I~ "m
l::~l~.rlo , ' 0.0·. 32

";'. -t1l_ I';m 31 d março ue !i';'I_ D"r!ara "i<o ro,l",. ~r',· al'''''o"
\";l.do " ado da ln~;"~("':'j,\ ,I" nma AlI,,,,,jpg,, ",,,,,e,,,,tI,,
um "Jllp"'-'g-~do cxhnc!» 1':"':' """"U' (Ie chefe d~ S(·''':""''... 3:3

'\. ;'1\ _ I';'" 31 de mal"~'__ ' ,I.. 1:- •I - I"'li.·" ., ,,,odn 1'"" 'I"~ ,)PH'
W.. P~':~"'a'-I(, (} :Tt. I' .r., k-i li. :.'}, ,I" JO ,I" ,1"z~,,,I'n'



MI~~l'Erl.lO DA F.UE;\"DA.

"'..
de ISfll, na jllrle ~'~h'.'L\·~ ;'0 ,"IP08(1) dI) fumo ~ ~i'1l~

l'1'el'a,·a<los................ ...•....•... .•......••. 3;',

~. 51- F;m 'lI de mar-co di' 1~4 _ Iudtca " J(lC~ I I)ll,le <le,em
ser-eilectua-tos 0, ('<I!lCU1'I';f'S de lIal,ilitaçf<') I'ara os j";,,,.,.<,~

dp p"i/lleil'a e ~"g'lll<!a elll";lllc;as 'WS E.ta'!os........... .,,'

N. [;2- EIll ,; <le al,,'i! di' 1:3'H _Vedar" '1l1'-' a. ""da,; d,· '","1..
e~I'P,1i as ano Il~-,,·j,,~ llH"·",,,'I(·, """., ,lI,i";"" "" ",di" 01.,
H>'. ~"l e~I':lllJ'ilb"s..... . ,

:'iI. 53-r:m ,; ,11' "1.,-',1,1,, I"'.... I-l.l,·d"",· '1'1<' (), <"1l11;,'ad.-.l·"" ,I"
f"m.) ''''() """ f)1"';~;I'!(), :> I'.J":"· ];"'uça 1" .•,'11. o Idani;""
"("!Hla '.1"" 1"'()']llC'["" dI' s ..a 1;1"'-.",.".................... ".'

)lo 54-Em 'i <11' nll"i! <lo' jS~'!I_ It".".h,' "'na (,,,,,sIIH,, .,01,,·,· ..
,,,,,,Ir, p.j" 'I"" d"<.'))l .<t·r " ,I'.''''aol"" ".< ill'l""r"s IlHllli";I,,,J
" ""'ll,·ii)lI;'.'C,,, .1" <' "·i·:,,,I... '1"" ,";1;,,, "uj, ,i I"" "" ""oI,,,~
<" 1",1",1<." f""II,,'''I~''''< e :Jk,',,];ca~. ..•• •••••.••.•. :k;

};. ::.~) _ 1':'11 li> (]" .11 ...;] <l" 1.~~'·1- In'li"" .. IW) I.. ,'''lll'' ,),,,,"m
','" ""~~Ilh:\il,,~ ".' l"h"II,,' H)l]-,,·;.I'...·u~ 01,,,, d,·~i'.'"'' <I"
~,,'b .\li"isle,·j" e J"",I'''n " n~",>,.o;.hde d.. <,""'IH ,I<'('b~

","""Js naR '""J"i<i~u'" ,k l"kw,);"","nloô :" ""'J<i~"'D'-'" <
J·r~I","linl.' •• : •.•• ~.. . ".......' :;;

:\. !}i,- Em 1') de :.1".;1 ,]e l.~!lj - [lpc!al'a re,o).:'ad,\ n ('ir,· ..)""
n. no. de 2(, .1" d,·z~,nlm-, '.1" 1,'1\1:1.......... :r;

:'\. ~)";_I-;m l~.t" 11.1",;1 .t., I~\)I-.\Pl'r'"·a " rlt,,·,,]"I ",.),.1 ...",],)
"c,m" (:,W~l'"'' .~" E<iad" oi" I~<I';'·il",..;;lHI" I';ll'a a :"'I'N"·
<I".:;,,, d,,~ r,'n'I", 1;'01"]',,,·, V']M ,,,aelo",,< .'"r~d"D."....... ;;,~

~ ..-,S_ Fm tl,k :l1J"i1 de 18!l1_ .\I'P""va. ",,)), ,,,,·,r.(,""rt.e.", o
""c""I" (·f'l"I"·",l,, com " (;"""1'''<) 01" )·;'bol .. ,I,.' (;"Jaz
pnra a a,Tecaola~iw dov hJlJ,,,q.,, f,'d,,,';''''~, "Il' ~1J1.J~1; I";,;:;,,
:,,' r..iln ~llte,·i<."'J1W"le•. , ••.•. , .•.••••. , •••.•.•.•.. ,... :1."

~. ;;!)- Em t., de nl.ril d" J8\'J-(1.~ '·nlj"~,~:,·1,,. da rnu«.
fi"" J~><~J.m para n .\I'"l1"il'alidad..\ J'<ill~'" "01'[;""1'" a
('.,nl,riioui'· l'a:':' o l1l""lel';" rm 'Iue ji< "<.1;-,,, iIlR""il'lo~,

ol)r-,(J.'c~",I" uo I"'ec~il" ,I" ""1. 2U ti" ,1'-'<'1"<:1" li. l'Jt .,_
li,' :H ,I.' "ul·ul"·,, ,lr j:',10 , •.••••• ,..... :lO

X. (J) - Em 2:; d~ nlll"j) de j ~\11 _ GrnIiJ""lcj}", ~.l.1i,·io"~p., ná"
ano couunu:avN, J'~"U ~"'''.',-.''tadOl·;u. <i <1i<I""<;':"", ,.,
"""'<6a 'ú" as d"c!ara I,al'!" inl~grallk ti ..., )'''llcil]wnl<>s
p;u'a ta! cifeilo. _, ....•....•..... " ...••......•.... "'.. Jü

X. M _I';m 2f: de ")"'i! d,' J'''".'J- lü<o],-" UJlla (',,,,,")L;, R"),I'C
" pagumeulo ,I., i"'I''''~!'' de :! "/ .. <I"" ,'Hh'j"lC"I'" <I,,~
millj~H(," <10 ~1I1"'''''''' T,.il,,,,lUI ;'lililu,· e ,[0.< '.JllidaeR C'lH_
1""'f:<,,1os llO QIl'd'IA-!-'''''''''al d~. Uarillhn. '111" J'e)"C"!Jellll'" ..chnentoe eSJ"'ciar.• ,]e "·aJlll'anlJ,,. •.•. .•.•••.. .•••.•. Jl

S. (.02_ EUl 21\ de atwi] 01" 19:1l -.\Hlori~a o iosl'ech,' ,la .\1_
fa,,,l"g-a ,b,,, .Ua,,'-IDs a dividir " J':sl,udo em ,Ii)'''''~o' di~
!l'ir:ln~ para fi "\,j',-,,'.1{la~:-,.\ ,la .• rondas 1"d~l·a,". " a d~s.

i;::Ilul' pU"U ca'l" ,1i"I",el', ""' elllp"C'ga.-l() de,II"" ,,~ ,,~.
""cln. :"I,I,do~ , ""'~Jll" .llúlld"ga "-,, ,I" p,·",·,1()..... -IJ

i'\. ('>:l_l':'" :: 01" ",ai" 01,' IRl] _ Pc·ela'·.1 'Iil.' ,,' "",)"·,'!-,,:.<li'~
,Lo.< '·.'i;ner"" .<."":,-",,, 01" ]-;,I"li"li<'a ("""'''''''';"l d"""H



6 L'l/I)lCE DA:> DECISÕES

P"gs.
ser llbamadüil a s~ni~.). sol, pena de esoneracâo. Sl não
se apresentarem ...•....• _•...• _..• , .. __...........•... 42

~. 6.t- Em 2 de ma;" de 18D1- Declara (Iue o ínapector de uma
Alfaudega n"" l'Ó'\ú tl~lp:;.'r a I'l'e~itlelleia de um con-
curso a l"e(lliza"-~" na Ill~"mn AI[Jl"l~g!,................ 4:.1

;ç. G::; _ Em 7 <lp mal" de lS-','1 _ ~fa,,'b. "I."'eE·'-~'· ... mo.lelo do
li,-", ""I'(\c,,,1 dr~lin"oJ" 'l lll'<e"";I'Ç~" ,li'~ ClHp,.hli,,\....~. eJll
obr·,~"~(ies <l') 1'''''1(1.\.,''0.......... .J.3

);. GG- Em 'j de "';,'i<! ,I,· 1,'<:'1- Ite~I",,,'i,' a ""W c""",\l:>
sni,re li'IHi,\;06"'Je 1""'1'" ,\~ i«·n;,.'" ..•..••.••..•.•. 4;,

X. (O'-EI1' , uc ,,,~i,. ,I" l".)l_[1~t·bl'" ;"""g'"I:\.- (, I·,..·<"",IL
menl0 de u'" chof.. ,[., l-el':.,'li.;"". '1"" ~~-mlHin n .,,,,,,"
("jó" ~~m ter 1""'0\:"\" e"Io'l"·nmi5'....... .•.. 41>

~. rIS_ Em 11 d~ ",~.in ,I,· J>i."4 _ :\":," é re!1" b,· 'lHe ",n:1 1'~r:Ll'-

tição ~a(i"" ,,,o ",' .."li'" ,e,O! p,.,;,oi" ;",l,w"~j(,à.. ,lo Th~-

~oUl'O Fe<I,·ral...... . •............. '.............. ·1';
N. r{.l-Em 11 ue lll~;" ,:•. 1,'<~'I_lllol ..l"oLl.l.· ,Ia ,\\ll",·i"":'i.' ,In

'rhe~oul"" a ;'Ploli.·~,::i .. ,ie ll'" Cl'f'd'l .. a' li", 1',,,.,, 'I"" l:j;
conerl.lifl'J. .••••..••.•.....• .••. 47

X••(1- Em 21 ']e "'a,,, .t.. i.~·:q _ D.·ch'·:l '1'E1~ ,l",'~'" ~,,~ ,,1,,)_

n~<.lo~ 2/3 <1.." '''Ioci,,,,o,,!..,, a',5 :'oi".b"Ir'~ oi,· li"" ,l,' {'l"
nW.lt"]ll. ;).1'''Elt:"l.,,. ,. (',-,"f"o"t'lllp,; ,i,o cal'~I:.zi:J5 ,1;0 .\\
1"",I~,.,:1. li" f:i" .\. ,1;,,,"i"". ",. """, ,l., t,d!,,~ n:i.. jll<ti ';-c"-,b.................. ...... .. 41

~. ";"1- E", 2l de mai' ,\" .l.~~q _ 1":"1'1"", ,!u.. "- "i"";'\,,,, n. 2~.

de 2.; de ",,,i .. ,i., j,~:':l. dec'iJ"'Ill,I" ''i''01L.~ ,1<- .li,., il .." d..
"~l'~dien!" U5 ''',o,·.. ~<l.,,·i~~ i,nl"'l'l,,,b~ '\.'5 1·:"\:1'\"5
Vni,]o~ <1,,- .\"lP"i,·" d" :-;"'·!P. em \""(ll,]{' ,\" .... '1
"enio a (JH~ ~e [·el'c,·,' " ,l",~,.dn n, 13:1:' ,I" .J ,]e I''''-''[',oi,·"
([c j.~DI. ",. I"""',dct"<, I':\".~ ".< <l"<I"cho~ I"'il", 1''''1··,., ....-
menle {"l:,!;)..\:l ,tiL' ..;l',·"b:·... .•. .... .... .•.. ......•• 013

X. 72 - Em 23<lp nO:':<l <lp lS;.t - n"c"EHm"mL, 't"~ ~5 "PI'''I'
liçÚe.• e'''~;n('''''; "oS Estailo< p,... ,,,n'·~Llll acconlo c""\ ,.'
r;sr~etj,0'; (;'JH"'E\"" p:.r:, "C""l'.o.n':.~ 'ia'. l'erH"" do
;;01"0.... ~co

X. ,3 _ Em 2:, de '"aiu ,k lf;~q _ S;, {J (O"::l"~"" :"""i,,n:.i ~

competente 1'~P [i''''r 'oen':illlP'.I.l,....... ~)

.'l. 74 - Em 23 d~ m 'lD ,lp l~(q _ f •. ""plt,'~, "'~ 0,1." N,r
petencra p'r~ .ú,,~~,ie' ;'C·"(.1" I"", ElO"''''(' > • ;;0

~. 75 - Em 2S de rn.,jo d~ l.~!'-I_ ;>;;"i{> ,: ,·e.""l"" da,. ,.,~,·,'iei'-,

em Ilma I'PI',,,·tH~;;n ae> e,uprp~,,(\(, ''''''H·a·.l" l'''r~ ""Ir~.
S"m pré'·;:1. "-,li"ri.';.~,·;io do Th~"o:,ro Fi' ier"\... "O

X. 7(; - Em 31 <I .. rnr.ro ,k 1~!'l1 _ ln,]ica fll!l",lo ",~i~ 'OO1H'
!lienl", d~ conl'n"arc·",:1. """ll'iIHEil' l''',·a o ll'o"I~l'io
federal os (>"'l'l"(>g~.io~ 'l"e p"'~~"r"'" l,ar"-,, :'Il""i~'l'~-
lidade........ .•... ... ..•....... ... ..••.... ...• 51

X. ii - Em 31 de maio oi,," i.ol~)j _ Dâ pro~im(>01lü no r~C"">O

in~~rp''"to por U011:1. co,,,pa,llj,i:L, s"I".~ cl~~s'lic~(':i,. de
f<·rro pali,l"l:;,\.; (1",,1I~ iroltl l'~l'.~ clnsstflcal-o nO
(1.,.1. 7:31 d:l "1',,,.;1",,.... :;Z



MINIsrEnlO DA FAZEJ'iõDA. 7

Pall".

N. 78 - Em 5 de junho de 18!H - xso compete ao Poder
Executivo e gim ao Legislativo alterar os tr-abnlboe ex-
ptíeauvca do orçament-O.... •.•.•....• .•. .... ...•.•...• 52

N. 79 _ (.;m fi de junho de t8'J~ _ Declara porque uma viuva
de militar não tem direito ao mon","pio. mas sémerue
á rcstituiç.'io das 'l"obs com que o mnt-i.lo contr-ibuju.L. 53

;';.80 _ Em fi de junho de IS'J1 - Dccl:ora por'I"" a Alf;\n~

d.'ga de Co,ulflh{, e [I nel .."acia Fi«<:nl .le ~btt" GraMo
hem proeeuel'am olei"au,\" ae p"ga,· a 'l'lnh .\" funeral
ou Into á viuva «c UlU Huar<1[1 du .-\'·senal de ~larjnh~
tio di'" ESi.a,lo. :, 5;mllle~ l'e'l"isi~:,() do insp,>e!Ol' do
meSmO ,\rsenal ". 53

~. 8[- Em fi de junho de h'JI _ Srndo autou-unas todas as
.\lfandega~, a <Iisll'ihlliç:,o dos t'n',lLl ..s df"U., s<!r (l

cada uma para a~ despezas a seu r,"·goL) .•• , •.• ,........ 53

1\. g2 - Em fi de i"nnr> de I;':~ll_ Communu-a lt""I"<' d~i~ou

til' s.',' cumprida u,na l'rec:ttr"'i:t p:t"~ 1~\·:tnb'\l"n\.O ,lo
prodl,eto <lo o";l'0hn ree .. l!li,lo ".. Th·',,,,u>·o 1'<',[,',.,>1.... ;'.)

l'\. ,~.'3 - I~lll G de jllnh<> ,te B'.q _ Os en1l'l'~!:'''''~s ,,,:>,,d[ldo,
addir só le<'lll ,I;l'~ilo "-0 ordenad, •• ~"h'o O C"<" e.LtlJe-
leculo nO decreto li. Ui;. ti.. 30 de ou(Ul·rn Ue' l·~Sj;..... ;,3

::\. ~q - Em fi de junho de IS(ll - D~clar~ i""~,~'llar:lo ,Iesig-na-
cão da um emprcgnrlo exuncto paru Slli,,,o(u'r um clJcf"
de se<:çào , Sf.

:\. 8:> - Em r, d" junho de I.'\\H - Os un;eM rllll'r~g-n,l<>saddi·
do" que leem .li,'ritn :l. t",lo, 'M veucuu-utoe, ~:iQ

aqucltes cujos l";!are'i r""a:n cHin"l"s... ••..•....•.... ~,(;

~. Sfi - Em 7 ,Ie j,lllh" de ISOl - n<>"ohc lima consutra ,lo
procurador seccional da RApuhlica sobre reMituiç.'i<> de
direitoe de expe.li~fl'e, cL>hrados d" gen<'p..s d'~<l'arh:"l()s

livres. em virl"d" do conv~uir> a que ;>e refere' (, (lec,'eto
n. 1338, de 5 de reve"cit',) d~ 1:l~1. ...•..•... ,.,....... ;:-'/

-:\. B7~ Em 11 de junhn ,le IS91 - Dá pl'(Hin,cnt":t "IH re~

c"r~(l, tnterpostc de <1eci"ãr> da Alrand{',~n oi,. ('r>rumh:',
sobre exigencia <I.> p::l);"",e"l<) d·~ <Iil·elt.)~ dc n,e,'Cn,lo_
l'ja~ expol't,,,be p:.ra Ilnenr>,>_c\ires. Im!' 1"''' ler" ''C_
corrente apreae n.ndo cerlid,," <lo d{'~padlO ll" \,.,,'to <lo
destino ,.. j~

-:\. SS - Em H de jllr>no rle t.'l~l~ _ Reeommend,1. 'lur .<c,!Ulll
c~pl.icita8 as' inlorma-ó.." sobre pe.lido., de i~""çflo de
'''rCltas ,......... •.•..•.•.. Co:'

.'\. ,~~l _ ~;m H de j,mll(' de 1.~'Jt _ Dá provuucuton um l'?~

curso f<Qb"e re~(ih,ic5.o de dir,·jlns pn,,(,s ]>'1" li" " ..li ,.
de c.jr iml'Orlado papa uma fubeica de> kciLl"" .le lll:llhll. DO

N", ~'O - I~in li de .iunhe de IS'Jt - .Communica o lll',,,,m('ut<>
de um recurso ácerca de quolas d~duúdM ,1.,<; nupoetoa
cobrados ..ohre os gen",'os de peoüuccão do Estado de
"hna. Gnaes .••.• :.................................... 61

:\ (lI - Em 14 de j'lllho de 189~ _ Declara n,~" 1':>5er incon.
eeniente Cm lançar_se na inscripç:io ,I" 11111 t">lltrib',i,l!-e
do montepio obr-ígatorto do Mi'lislerio da Fuze nda a.
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noto do f~ll"c\,nent~ de uma I':B~X" d" familia. não
comT!lllnicad" em tempo Ojll"'rt ..""............ .•.. Gt

~. ~2 _ E,n U de i,mh" <lf! \:<':I! _ O tenro de Tlrú~;cantg

exlr"Tlum',r:'do da C'J1l':,doriá <1 ' ~I,,,'; nh" nilo ]lú,le ~",'
com:\ll~:o.d" corno "til pa.... " 'q"'~"ll~~,l.".;:t, re:;ido. I',.ln
fle~r"l', n . 117, (1" -I ,L· """<)ml,,,o de I,S(l~... I!~

;>i. \l3 _ K" il .l" jl'lh,)1';Q 13:11- O p:l~'am'nlO cl' ]',"",-nla
::.'''11<; I'"b C<)l"'anç' o vecunvn da dn;'.la ",-,,, ':!'T,~n,l".l;>

e"n~.·~ü" d~ ,','p:!iu, c ,.-,rle .".,. r.,i[" I"'" couta dce ,",'1','-
"'I'h-;;••, ,......... . ...• o'... 0'3

X. ~ll _ E"1 Ir, ,]" j'I"I", .to 1::;':'1 - lp!N'mi,n 'pc" "1'"''''
d~ ,'Q1)'''''l0 '<10 r""lf' "",ia <'c,hr:'·lo em 'L'l" ,-.<:', <:,,,'1.... 131

:'\. !'-, _ E", !'i ,.1,. j""iv' '\~ :"','1_ j)""hl':' 'I"" f> li,,,,. ~rn

1:l:n\() Oll Ui' 'I',:,I<I,,"r m.r-to l"·~P~t·.,<l". (1<, l'r"•.,,,-~,i'J
1'" ";,c::u~!'a, (." I...,,).. no 1""1" 1'\"1"" de <I i ",·ilos .h. ;"'1'",'(;1
~:,()" ,r., P~lw I'~nk. ~~I:i. ~".i~i:·., a" pa,,- I ,,,~n!" I·, im-
1,r,sVl oi" c.,n<"",.' ,I,) :.''"0 .•.•• ,............ ,,:3

:,\, !\, _ ~:'" 1'.> <!~ .;".>],.) 'ia IS~Jl _ f}'("h,';\ n:,n k,,"'" 'I"~

daf.·r: .. !loll.r~ 'c' ,.~'l'l,..ri:"cnt,o ,lc non', I:...n" Cf>o""'''''cial
p0111lrl'l re~""<i,](' ..,,Ôn 01.' "m" d('~i<,,, t".m:,.\:' "", ~ .,
"",,, oIr, ("'m<"~lo" .1,' L'le1\'I" ,n!,:'C el"""I{·.,.:,.,·, d·· I"~L'-
f:l'i,,";~~...... .•.. . ..... Gl

::\. ~)"7 _ E,n I',.' ,I~ .i"nh.. ,[~ 1""1 - Jl<.'eh"a '''-'''l'''':~:'~~' .«-n
'Li,I" a l-r~l<-,.,':'" .1.,'.'1"', ·1"l'i.--. .I~ "i"" ""'.:"" ,1,-, ~<'.~' i'li,':>(·<lT.'''' ....c;al.,.~:i''o:I· t , 01,· <~l' Jl""i"~'\" c''':''',I:\-,,'',;,· ,1'.1 \l-
I:i "'I.',,,~. "'("":' ,,,'I,,, uoi:li,],' ....•••• :... oe

X. \/3 - I':'" ~l li~ i<l"h,,'I~ lsJI __\~I,,,,di,,< ']"<""'1',."<:,1'1,,,
eil:'l\l,"trl<j.'; ;'i C""i!:>; 1"<,,1"\,,11 r.",. ["i'ill li ij'~i <" :v' ;.1" ,;". de
:tj",l" ~G "lIsl.. I'~i'" i"'~I':<l"'-'~ 0I~ ,.i".~·..",... IM

X. Q(l- Em "'I d~ jllldj" <1~ 1~'Jl_ U"cial'a 'l"~ l""'"'' ,",lelllo
01.' "~L",imrLlI .. 01" ;""t·ti"id'vll· '·'"'ilt._\,. :.. ,·,,,,i,,,,,·,,, .lo
I'ctl"lI.iulU ":''"1,,, ~,i "J'L"W~jl'\lll :.• f> 'q"--'~""I"oI .. "'I''''il,,"
quo. '1"&11'10 u"!i,,.,. li,·,.,. E'e"lin"nt~ f:"""'['J n" '''~'"'O
C~l'g" ...••.... , .••.....•...... ,......... G6

1'\. fi}) - Em 21 ,I~ jllnl.".I('I"!- Um r,,,,~,·j'.n~rin '],'lllilli.I,.
ú iH"""IL,'''I~ n.."'~a.l" ~,,; l~m dio,.. j l"" \'''~lit·ui_·'io, I" ,,'!Io
<1;1. n{Jru":J.~,i" p.lI" IL~WT f'~:;'-) ig-.."I 'lllanli,,'i\o ","~lH"
lmr'\~to \l·ll...' ,I;, d~ll';;S'(l. <i ..'\a ,]:',0 I'"i ,I;,da :> ~""
pe,lido........... ...... ..••• ...... (;7

Z":. 101 - Ell,'-'6 d.' .ii'flho ,).:- 1.~:11_ D~thl",1, 'I'."'" l.~l'·'\\:'·..ri.1.
<10 ])"1""'1" Fc \"i'al '''''' lf'nl "Oi"p'.'·('n,·", I';]i'" <"o','"', "
lllll'0"lo elo <~I:o ..••. _, .••. , ,............... (,8

N. 102 - Em U rJ~ junho d,' 13:1~ - c\l,prOq. ° ;,do 'b In<p,-,
ctc'ria ih, .-\lfanrle(-!':>. de Mucei,; nOl\lPllndo ll,n inl('l"IH"~te

pu"" proc,,<'\"!" " h'u']U"~"Q 0103 muni 1'",1", oi"., eml"""'a~',~'
('~trangpj"a~..... ••.• .•. •.••. .•• ..••• .••. . .•••. ••.• 69

N. 103 _ lçm 2R rle jElnl", de jf;~l _ App"Ovu {J~('l,}d" uma J)~_

I"g'~."ill. Fi·",,1 cOlleed"nuQ llcPli~a, ~t'" millta,:' um ))~"-"_
"janle flue. df'pr>i~ de <l~corl'i,l" o pr:>.zo v,u'" " PW''''U~;'to
du~. hC~ll\'''~, uddicion"u a(, seu ,wl'"cin" d~ IH"'l':""(l]n~
de lum".......... .•.•. .•.•• •.••.•.. ..•. •.••. .••.. ..•. ff.l
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71

70

71

;,l

,oX. 104 - Em 28 (hla"!>,, dp 18)j - Filha-arl.ol'!iv~ n:,,, I"m di_
rpilo á pensi;, do ,uoalol'i" obrig:'.lorio ...•..•.•.••.••..

N. 11)3 _ Em 30 de .iunh"da iSlq - S"hre """"lhi",,,,,I,, d".I0;Us
,l·)s Pflll"'Pgudt>s ,Li AHàn,I<"gu de ,ti" ,I"' J:UW;l'(> PUl'i>. o
montepio ",.",,<lo p"],, d<,<,,.,'lo n. !JU A. rI,,:lI oi" ou\uli"1)
01" mesmo U'1Il0. maurcm i>. praxe <'slal,e!cd'b I'0r Ul!l[l.
,,:dem <la Di''ectm'j:t ,Ia C'>:llahili,I~.de ,I" TliO'sO'"·O•.•.•

X. Ji)" _I,m!! dejulho d" ]8!lI-S"I,'" ,]0;,.;,]:., s"I"'''::I <'~,,_

'·lI,,·i<)d[l.~(li"I","i,,)",""1 ,·i[r.l' pnru n, ,·.,1,·"",·;1. d" im
posto do <'OllSll"\<, ':" 1',,,,,,, ...

:\. ll)"7 - (';m lU de, i"lh" .I" F:'·l- ]t,,;lp"a li"""':>' ,·i,·(·"h,.",
l'el:üi"ume~tp' " "''''O·'''I'''''']''''C'i:.o. [1"" I ,I 'c','"''1''''' ""Im,
"<SlllU[1tO 'lU" !li" ' 'ia """""l" " L'liuli,"·'·: •.

1\. 10'; - ]';;11 U d" jnlh" ,:-- Is~4 - Doe!" "a "S ",. d "'.. ~ 01" illl!,m
",-'dê'","" ,Ie "ma "''''j I" sol,,·,.,,~ oi.,!,,,,,,,,, I,!"",·,·.. i""'r'~
01(' I'ceuli'" dc 1''':1':'1< ,I" CU,'!'" ,k \I""i,,i, ·ir,,< \:L"inn:"''l
j';dleei,la~ ou d~"'L'l",L~, _......•....•

:'-lo 10:.1 - Em 18,10 lul!>" 01,· I.~~q - Ik,·,'m" ",Ia " ~"tri"I;,

nl,~",.~''''cia ,I,),;' ,I;, I"'" io.-,,·, 'i lH' "'" l:i "'::I nut- "·i.'''''''''' ,I"
".' .."iç,,~ al~," <1a~ ;()..,:~~ ,Ia e'm~i":·""ç,i'OI""llt'i,,.

K. 110 - Em 1.~d" iv Ih" dc I.~:'l-;r.;~;'-:l )"·"'i",p,,t.),, "'" rc
"'''·sll''obr" jJ:tg"lll"nlo d,' 'U'lll"I,Cll~",·'tl..•..••.

N. 111 _ Em 18 <I" jllJho ,I.. , 1::1éI1- ])(, ]>1·("'i"1'·"",a um ,.,','1\1'0<)

wl'r~ !'estitu;"ão .1" iml,osl" d" U·:LII·",i,>:'o ,I,' l'j'o~

I'rie,bole•..••.•••.•..•••.•••.•...•.••..
;r.;. 11Z - Em W d~ julhl) dp l,,~q - D"d;,u·J. 'P'" :,' [";,1(;" I"'"

"ll!C","i,la·le deV"'ll ~"L' <'o"b'h~ ""i,::.",,,,,\<, ,.",,, "s
f,-Jt-"s 1'''1' liecn~,l '1"~l1d" cvtns o a(I',..II;[~ "~ """"P')""P'"
F~lll '<Oltl~:lO de <'""li .. ,,;d;). !,......... . .

;r.;. j].) _ (;:m Z,) <te j"lh" te l~",ll _ 11e"la".... '1"~ o~ I;,,"'s dn~

"'l.,.e"o~ d", ex~in,'t..s :.o.lle"THeJll,,~ ,I~ i"d;",. 'I'''' ""I)
r"'''1ll l·{'mjol,,~. ,·.",I;nu":',io a l,m·t"IH·"l' '~"''''''''''I,i,,~
,,",l~ "xi,Ij,'em I,,~~ ]"''1"''no<.•.••....•..•.•• ,. ,:;

i':. Il-t - Em 20 de iulho do IS~l-!-D,,~br" 'I"" ;>.< """'(>a':õe~ de
('IllI'l','g-:t<I,)" de e'''''i',,,,lJi:t' unonyma« ,·s:"" ~"J"i"" ao
<elk>deZ',',,"'o.......................... "7,)

;,.. li;> - Em 21dejullw de 1~(lJ-ilá modelos I'''l"ll. ,,-~d'Hl"n~
ti':I-':ÕP~ do e>l,,,lo 01,," l·.. r..C' ,Ie dl'l'''"ilu, [111"I,,~,." e tI,,~

"ons de derlln~O" e 'ttl,;eJlI."~..... .••••••.••• .•• ..•..••.. 7(;

X. I I,; - Em '.?~ de julho ,;e 1,,94 - Oecla:'a '1"0 05 <:i'd~, ti",
RO:·I';l.l·tiç''''" fpderu,," no~ )·:-'l-a<lo.' .~"o ,1~ll>g"tlo, d.} G","",'"''
C<Jtll.l·:>.1 d;l. União" lil"lna outl'ü. l'rineil'iu<.............. "78

N. 1li - Em 29 de jlllho de 18Dl-Comm"njc;l." ""0 I'''.~a
""'I)t" a um .ú pml"'"~'U,I,, ,I" -n,nein"'Jltn m"n~~I. COIl
Rifl),'}oio na lei de O"r'UllOEl({' I':lra <1""8, vist" 'I"'" Ih:>.r
v,·",,,ime"t-08 Ó alll'iI"liç.iu e"e/lJRiva do CUnI'1'C"'''0 ;r.;=>_
<'ioJlll.l...... .•.•.••• .•••..•••••.. •.•• ••••.•...•.•...•.. 78

c.;-. ilS - Em 29 <le.I"lho d" 1:<!1-t_ Declara fl"~ O'~ pblol;l.'I",·ea
d" I'u",o lIão est,io "".ieit,,~ u im]1O~(Q :>.I?,,,,, de c",,"umo,
nnm I'[eci~am de 1iu·,,~a I'ara V~ll{]~1" "R !,l'<"I",·~"., ,I" RUa
e',lbeil-u••••••••••..•...••.•..••• ,............ •.•..• 79
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);. 121

:;;. I"')

~. 12:;

:". i].-,

~. L";

'\. 127

;\. 12~

N. :\I'J - Em 29 do> jnlhn rie 18tll - Declaea 'I""'" gerentes
OH admlnist.radores de trapiche não t ..cm t.rcul-la.tc para
el",ar a, bs", ,I" armaZl'n:>';elll, Ill~(<; ,('mrntc para
reduail-us .....• _... _._ ..•....••....•.•..•.•..•• 0 •• _ •••

X. !::?ij - Em 2) ,I" i\llhnlle 18,14 _ Defere o ""em"o ;'\\-"'\lO<;to
l'do 'Y"Llic', de """ ma~<;a falli."'. da <1eri.""'""b. Her"l"._
,[","i:<. 'I"" "";:,,,,-111"" ,,,,Iu.'\';'" ,[" ;"11"'<;\0 ,I" ('úll<;'UH"
.I" 1'11'"'' h"'~'l'.lo""bl'e "",a (,I"·;,,,, <I," I'L"'\'<I'":'" rUlll"' ...
- Em 2,1 ,1,· inll\!) ,{" :''':'1 _ ("'1l\1"<l1l;'"" 1'1'<"-;'[""";""
8 .T",,. '"n (ao;" ;10.. al'-'\lIl\"b~'-L" """""\"",.01.•...
- Em :H ,Ir jnlh" '\e :I~:\.I- D,,<"br~( 'I":>! () Io:,l"nro
{l'''''\'''-; <;N"I<'HH.'IIU" a" T ... I,"na\ ,.\~ ("nla_ ...••....•.

- I':", :\1 .I~ julho ,i~ l~!q _ RCC'''llll\l'',\\L\ 'lHe ". m<ija
c"'rtili~",lo <la .\!fan<.\o>,",a 'I" l·orto ,I,' 1,,,'·li'1:J. <.lo, fi"-
,-ins 'I"" t'·'"'-~l'O,·ta\"'m h''''ww, <'tn,hri'~ a·,· ,I~ l,rocc
d"Elciv. ,k 1""",'5 "n.!e r"in.. 1l\"1~,li,, e\,id"\Hi,-,a .•.

;\. 124 - ~;m :)\ ,Jp julh" <\,. 1:,~~ _ D.·' l,r('ldHl~n\O a Um
r..eu,',<;" <;"1",,, ",ulla (\~ d"·"i(,,,< em ,],,1.\'''. 'l\'I.,,,,!:t j-e!o,
b.ha 'I" ,li''-~\'30~ ,."Ium", >"ct'iliq"la"~ "'\lf"l'('l\~;~ tln
m:.ni(,·,l .. ,I~ um "ado, ~ 'I';c 1;'r::>m Hl,·,,,,i"'.lo~ ....

- Em:1l ,l~ j'>lhn d~ 18'.'.-1\;, l"·...\·;"' ..·nh>" llm reC\1\',o
,,,I,,·,, eb~";li;·~ç"" <I .. llH'l'''a.I"l'ia.... . .•....•.....•.
- l-:m :\1 '.l~ j,llho ,Jp 1~,11 - O enll""'l-"a'lo a,lo.lj,k, ,(,
,'"lU " "\',I~u:,-t" n~nh\lm (1'."""'111" oIe"'·"o!ft·"" '11l"nJn
,Ici,a" ,i,. ""lHl,,,reCCl'.l R~I':'l'(j\·,1.,' cuu nl"li"" ju~~ihcu'h

- I':,H:JI '\~ julh" ,I" l,,')~-llpch>','\ i.·,·."I;'Ol!al· °'I",i~"~a~""

dp 1\'" ""'!,,'~r;udo addid" f' c"\inc\,, \lo"" clt,·(" ,Ie ,ec·':}".

- Em ~ ,I"~ "'-';"filo ,le 1,,~11_ ~"I"lilup po\' ,',"I"a o
t~\'<'lh ",·g-::In""o\u. pcb. .~nLn,l,'"" 011) \:;,) Gr:Lno\,> .l·,
,\()l'l(> hll'~ ::I"llWf-""0!'e1ll da,; m"\·"".• i')l'iu~ ree JhhI3~" m.l
l,·"pi..],·' :dr:,ndc~a,ln ..

:\. p., - Em ,; 'Ip ,,~,,~II) <!p 1,'1,'1-\ _ ll"(·""I!llpn.i:l to·1n cui.la.I.
na e~I"" l;\"~,~ ,Ia., ~,,,'ta~ ,\p t!lli" 'te ~.'nH", ro' \'o\\",,,i,.,,,<;
j" dCSj·'lcha.lofi 1':U'~ ~on'\l\"o·•.. , ..••...•..... ,. "

~. I") _ ]0;", (o <I... lIf",t .. ,.i" 1:'.>1- :',:1)1.\", ,,'·<I'l";,:1..--. <I,',li\'l·il,,~
ol~ P.'l' ·ol,,,tlle ", b.·.. d,H ,l~ dp'TJ"";l',S 01.' lHP1"·(ldl.l''''~ iveu
I.H ,I,>" ,\~ r""~""H, ....," ,-"'\11'1,, ,I... ~c''Or,l" ",.h>hr~'I"
c,,,n a I:~p\ll,l;"a '.lo~ 1>:;1,,,1,." l·n\'. \_,.~ ,i:, .\'l,~\'ic" .I,) :\I'l'l"

~, I-JI - Em ,; de a.""'I";\~ 1"'.'1 - IIp\,,, ','\' d,·<,'!tna,lo ""i~,,
""'nte 'u" i?ml>N~ado d,' Fal~B'!" r,'\r" '.>ler l'~rt~ ,h
c')mlHi<~i,,) ii~"alip(I"ra ,b-' C""\"~ .i~ ''''la ~Ó ,,~l-":J.ilu.

"ind" 'I"e "'U. l~nha ti,,,,, \"e"\o'-'S. . •...•.••....
:;;. 132 - Em ,; de osro-uo de f;-:q_ll'dan ,l~ l'~ffrilO o.rconlo

c"m o ",'I.. :n ,h lei n. :J:3;.'lj ,I" Z~ de H"""mhn ,!e I",,~

" ac.o {h ~"~ren~ào du r,l,,--,"n ,lA \'en"im',nt(l~ de um
1""l.; .i"I'ib,lú por ler a~~lll1\i,]" " ~'~"ci"i" (\C> C3"C' ) {1.>
,.lir~c\ol" lb r'acJlI<.l,,,lr ,Ie ~I~d;"i,,,, .to Ha\oi~ ... , ...•.

~. 1:),1_ Em 11 ,la U~I)~t") ,I" 1;l::OI~\pwo":>" nelo ,b .\It~,,

'lega '.1" I,in /.lp J::Il>eil'c> \"~,"\a,,,lo '·;ll'·"!"r. c..,,, " ,,\l_
;cm""t(, de :;1) <~" cl",,,.I,, 1'0" o\"Cl'~I" ,b Pl,·,reilura <lo

se
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Distrlctc Federal. os addieicnaes de 3i) "" ,h imposto
sobre bebidas atcoohcas .........•....•.•.....•.........

N. 13-1 _ Em 1-1 de agcato de 1804_fndica as R~]lartlcões onde
dc~e ser conferida a r,,~se aos emrr~g~d,," l\C"nea,l,,~ para
""8 Alfandegua de S. Paulo e Juiz de Fóra ......•.....

:.;. 135 _ Em 1-1 de agosto .1" lSél4 _ ~ão al'i,!"<wa a pr·'I",.~a

da !<"pectoria da Alr:'nd~~:l do Ri,) .1...J"I]..·il·", d.· ~"

c"IlC.·,l~l· o abatlmcnto de "'J " " no' 'loreil..< ,i~ c.. n~llrno
C d" expediente a (Jlle esrãc 'u.i~it();,li"el·"'~ ".,l·,,,,es
de m"chilla~, fer,·"h'''us " m::>!e";""., iIHp '1·lw.lo~ por
""'[L Ct"lli'anhi;> de li:'~"n e l~,·id..., p~,." a S'I:I. !a
IoI'i"a <"" "onstrllcç;;'o. ~ cIi,tel1t"s lia ilha ,I.. Yia'lIOa ...•

"'. 1303 _ Em 14 de ~i<',sto de t,~!'q _ :<oin .i ,,'i·b~ ~..I)I·e a
p~ec",;;." do rei,,]a"lPnto ,i~ 2\l ti" ,i"1.'""I",,, dp i::li1.1,
relat ivuá cobrança tio in,l'''~(o) de consuu«. .to f"",,'_ ...

~, l~\, _ Em H ,le ag~st{) de 1'<:',04 _ Declara ,,,,,) p.)';"r~m

fali'" P'trt" da receita d.. !li<u'it"lo 1-""'\"1".01. I"'" ~"·r..m
;"co"Slilllci~naes. rI'ye"~! illll'0stüS co"l"",!-i:"i'" na
""sl'~c\"'a le; tie "rpl'l~nh I'"'''''' e,,',,'C'C';'.> ,(,. 1.".'l.

::\. 13:'>_ Em 16 de agosto de I,<:!q _ ne~":"e um:\ ",,"~lllla

.Ia IllSi,eet.oria da Alf,,,,,],'!;,, de i'ar~n~o::",i Sf)I,('" ex
eCll\"'" 'i" art, 3S d" regut., mente, ,I.. ~~, de ,1,,7.~'''''''' d·'
I~!X>. p~r~ a "obl'an~~ do i"'I'0+") de ""'11.''''110 .ip rUi""."

1\. 13\l _ Em I" de agos.e d" 10"'..1-1- As (jllan\'Js l'n,la~"

.li"po~i~"o dos GO"frIlÚS estudoacs nilo" <in )'"'''' 'pie gr
Ih',," enll'egue de UH,a S':, ",,7... . .

!':. 140 _ Em 2(1 d.. llgMtn d,-· -jS~'-l-T",1h fb g"")".-ll'<"O C ,.~sti

taição .ios descontos ("il", oos 3"I,.tilnl'" ,\"," .I"ize" de
·"c~:lo e l'roc'li'il,l')I'~~ sscctooo-s I'~ra o JlL'>fltPI"') d,,"
fnnccionarios pllhlj~,J<..••...• ,., •.. , .. ' ......•....•...•

~. IH - Em 2~ ,Ie ag-"~t" d~ IS.q_ D,·f,'re " r_"I".·..ill,elll" ,I.,
""':' sociedade an"",,,n:, pedllHlo;l '·.><liIIJ;·:iin ,[.. illl
posto <I" 2 oi,., 'Jue ihc foi exi;:-i"', ""I,,·,· " d,'po.; to. r"it"
e", urnJ. Alfan,iell":l, em C"nli"';mpnl,, .10 :ln. \\~, ~ J".
,1" decreto de 21) d~ "" lubr-o de I.~'.'i ..... , •. ' . . _... ,

X. I·I~ - Em .~:'< de ag""sto ,lo· 1'';:'-1 _ ~,;r. """I[d" {,,, l',-,der
E~"clltl"n ~ sim "0 L";:"~la\i\',, ""1,,, ai' di \ id,,< ,lo< l-'az,o"d~

'\uci"n.·.i ....•..•...... ,., .... ,.... . .. , ... , ....
~. 141 - l~m 2,. til' ~.g-n,l{> ,I" iS",'-I _ T1f't'I""a n;". "."1' \'Xl<'ll~i,'"

:', jllnb n ;llll'lHenl" .i,· :ln" 'o crca.ro I'"i" 1.,; !l, i~l; .\. IIp
~I til' ""vem[,..o f!C j.~!.)~. 'J''''''lo ;10 mCI'<·".d",·i,o< ,h ela" ..
'.;:\-"JI da 1'tlt·il;"tb, .\it'al,d~;::t~.•...•....•.•.....•...•.

~. IH - l~lll 3') de agoslr, .l~ li-: '-1_ D~ela";' ....ln ,)i,.,·ilo :i
t"''''''''' do monlcpio a i"m:, .1.. Ulll Pll'I""'C a')" ,i" F~,,~tI(l.',
";'ln tl'l' paes válido,,. ";",'1' ,,,[, a I"'ol(,,:ó" I' :t r'l"'''~''"
d,·!i~"•......•...................... , .... , " .. , ....

:-<. 14" - l';m 30 de a)!osl .. .I,' 18:'04 _ E,!,lit':' ~"n'" oIe;c ~e"
conla•.io l,a"a ejfpil<ls ,l~ aposeutador!a f. 1<'''''''' <1" :,,1I~~
]"H' 1'~C'lÇ:t, e "'lt,·,.",i,I'1OI,·s. de 'l(in IL'''''' " ",.1. 'i' <I"
ilncl'~l" ". J17 <I,' ,t <1e- ""''-''011''1'0 tl~ lS"~" ..

~. 14,) - i;;lll 31 dl' :t~<l"l<) .I,' l"fl·l_ 1",lefé'I'" (, 1·.·.i"'·l"im.·nL"
lI" uma 1i1'1Il:l C"lH"l<.',·~icll 1,'··J,,,,;'.:t j'~'lil,,; ."'''' 01 •. iEllI'"~t,,,
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de C'm,<lI'''-' ,[., Iuruo, l'''''\'i'~I'(l'l'\('l\t,) Ú l',·,);\ucc;'o .lc
m""n~ y....ili,.~<la no exercicjo <I" Ib~l;l. c ,h nrulta "m que
"'co"'",·"............ . ",......!.lJ

iÇ. U, _ n" :, ,1.. ,"ir:lIlh,'O <I.. hLll- COlllillUllic;1 Im' rl"''lhi<.\o
'I"", " "T'-;I·,,';o c"Jlll'n·h"·T"lhl" "'U 1,,,la ,WllU- ~"j(';l""
'H";,o. ;, .,-,,1 ,I" _\lr~".I(·;:" ,1,- 1"·Il,,,l'>(~("'~ll(" .. 11'"'' eir_
'·""P'l",,,:i,.. 1'''"<1'' ; ";""'''''''',-,,'' .I. j;"po","' .i,- ',,,,,,,,,.)
oi.. 1"-,0" ," sr"I< 1_""]>:,<";;,1,,,... . ..••.. ,_.... 10,1

'\. 11:' .... :., ,", ,I" ""1.·",1"·,, oi,. 1")1- ;;',0,,1,',. 'I"" " '.'·'I'il'" in
d,_ .,I:' "" .,; l d" J ',."-,, I . ", ""I'" ·h'·"'.\;d, li', '-, .,," wjei I"

';",'i< li,' ,.". ,i"~. j .., 'C'"'' .\ I,'"n' L·",. "'''L't; I. "" ","" ..;L":"'''_
,'·"L·'I'."·;" ;.".,',,, "··,·{·,·,,.h'·:'" " I'i"",,\i-:<":"" ,h, i"'I'" In ,)"
<"''''''':''-- ,!.. f,,,,,_, ""LO< I'''··i'''ra')'''... IOjlJ

X. ll~ ~ :';", In.'" '''I .",'"." •.'" I~,'l _1).-"1:,.,, 1''';''1'''' li>" I Cl"
di'" ;1" " I"",,,,,,~nl .. oi,· "L·den,,·I ...' ,., 1't""'~i""~"L"~ ti ..
"~I;",'" .j;oir." ,I", F,'LL..~... .•..••.••. 101

-:.;. I~, J _ r,,, !:; ,)~ "cI, "li"',, .1,. 1"'.'·1 _ [h ""'1'""-"''''1<" '],·mil tL
<]"s ""'01" I:''';'\''''''<:i "('I'HI,)i(·~ 01.'1"'''' ~,.,. ""c1n, I,," .to
"""':Ul"" "I"·i.c·;;.".,·i,,..... .......•. lOJ

-:.;. L-,\ _ !,;", t: ,I.· s;·l,-·)"I"·,, ,'i' 1:('·1 - n,'c"",,,,,,,,.Ia:\ r.'n"'~':I.

',.,,, f' ,1" r,:' n "'c,~,,,·i,,. oi,,·;tl."""n~! ",'''';','' ,I,,~ "",·1; I,,~

('.,.",." 1'''I'''''\i\,,),·~ ,h, ~lin"!''''i" .h~ :\":-:,,,'i..~ da
\L"'i:lh" .•. ',' .•••• .•. toe

-:.;. 'I~,~ _ I':'" ~ 1 ,!., ""1,""1,;-" d,' 1;;'''1_ p"<'I:,;,,, 'I'''' 1'''"'' '-'
1"1"'.'11 ""I·' 'i;, '1,,,,,'li,, """"\'1':,.1.. oi" l'''''],'''l'' ,h' 11m
''''1,,,1 ' ," ,irl",J,- 01,· I',.,.,.~"".;" ,(" ,·"d"u'!!". ,: i:l';i"I"'''
""""1,,, '·.··1"";.· ..,"" Ir~",,"-;I'(::,,' ,L, """":"'."«" '!" h;II",(c
01" !,.". ", .... ,',' d" L'''I,,,''I,, oi,· ;',.("<\";:.<" l""",i« "'<,~' ;t

", I' " "" """ "ki,:",jn .-'"'""'1",' ,1" e'l'"I".,..... lO;!

:..:. \j'i _ )-;." 1, ':1' "'1"""'1'" ,l·' 1~;.IJ _ '\C~':< I"'''''i",,''';''' 0\ "n'
,,·,'U"'·' ", ..", ... , .l:' r.·,lil"i"'''' ,I" i"'r"'!'-' 01,' I,·,·."~,,,i,,,',.,

<I,' I ,·.,·,·;",.."1,, " \:h" ",J'li";"",,1 .I" ;-, "i .. t'"I"·,·..:,,, •.,,1,,·1.'
'" t".-,,:,·, 'I"" ",·,·•."",·,,,,,Ie I.,t." '("LL< ,·"_h,·\·d,.·i,·,,, '.l~ <li"
~",C"·:'. ;",;., ",". ,;1"'.':)."",,,1, ,1,-, "n, """,'"hq. _. 10:1

l\. j~,1 _ 1·:", 17 oi,' ", (..,,,h,·,, ,:" 1,,~11_ I)""!:t,'" ,,,",,, 1""1.·" ocr
";1,.",("1",, '1""";""'111.) .1,' "'11[1.. 1<",'''''' ,·,,,,,,1 ),,",li"'I,)
r.·.·""_<,l,',,,,::'''' 01·, ;Lt'I" 'lHe ;il'i"L"l""""'u ",.,''''''.'' ""!"''-'
l'~"lil,,: .:," ,I,· oii"";I"< .1,· ""'·c'"",,'·i,,.; ;""I'",·I"·J:,o;.[,, 1',,.·,, 101

x. r)~J - f,,, 1701.' oo·:end,r.,I ,te I~'I-I'",~,· " i"l",·\·en~"., do
I;(\\·.,.'".-"Ip,· 01 .. I':~'"d" ,h ~[,""< ':""""'<)""'-' 'I"'~ ,••.,~.,
:' ,.,,1,,·, ,I" ''''1,,''1·, ,'" ,.""~"",,, 'I" (",,, .. 1"'" ,1":« .\ln-
",,,i]>.,.I,' I,·, ti" ,,,~,n',' 1,:"'"..["..... •.•.•.•.•• .... 1\11

:\. I;"; - I';,,, I:' .1., -'~I.·"'I,,·n 01,-. 1"--,'1- 1',', ]',",,,,;,,,",,[0 'UH
,",·e,,,··,, ~"I",-. r,·("'·"-\';"" d~ ""d;:, in,i'Ol.W' t'",· fali:> ,I...
P"~:'''w Li". "" I'l':l-m h'~,,]. 01" i<"i"'~\..' ,I" ,'''''''Ul'''' ,I')
I,,,,,,, .. _.•.. __ .• .••.• . .. ..• . .•. .•...• . .•.••..••. 11)0,

x. 1~,7 -Em 'M ,\~ oo·kmiJ,·" oi,· Ií''-l-Dcd,,,'~ n:-,,) <CIo li",'L!"
;.ul",·;,,,r" "I,,,,,,,. ~'" .li"I"'i,·". ,I"~ "plda ,I, "H""" 1'",."
1"""'I",r;" :> '-'tnl'l·"~".I",, <10 ~lj"i<\\"l"i" tl" I-''''''"d" nas
Yi,,~,·,,< "'''''ili,,,:>~ " 11",'i,,,·~.· ra7. "",·"tn""''''!:oç'-,e' no
$('1\ ... <1" 01" ."·l·cl" (1)<",'1':0,1", "s L".~tl·L,,"<:"'·' d~ :!i d., lulho
,).. 1;.::1. ••••.•..••...•..•. ,........ ' ...•:.... 10;;



MINISTEf<1O DA FAZE:"W.-\.

N. 15S _ Em 20 de setembro d" I~OI- Dec!anll'''r 'I"" ,lo'i:", ,le
~p,- c'lml,ridu um precalnr;o J(, r""alltamenlo dE' "~p,,)i".. 101)

N. 1ilO -Em 21 de setembro de 18:'1- Urna jll~tiAc<l~'L" I'rn
duziolu no Juizo seccional !lã,) I''',de ser acce,lu ~."'m p,,!~r

!l"",,'olol-'ad(l pela Audit,or;a de Ouen-u do re~p(·cti,·" d;,-
;'ri.-(.o niilit~r.................... .....•.... 107

)lo 100 - Em 21 d" "etembrn de 1I\'JI - Di, 1''''''';nWrll'' a Um
r.'''Ut'~.. sobre cla~~;lic:lç,-,,, de li(l ti"l" "I,..",,,,,,. p,u'a
u"",,,, ou unli,lu'·a................. .•.• •... •..••...... 107

N. 11)1 ~ I';m 21 (1" setembro ,I., 1"891- Ded:u'" 'lU"" "'''1''''';::-''
d" ,,,.1,,',,,<101' da ltee~lJp.l,.,·i(, ml" .; ine""'I.,,!;"el r.''''
id"n tic" I"ga,' m1 :\lun;~i IJali,h,lc ,1e~l", 1\,pil"'I...... .... 1('8

1\. 16Z _ Em 21 ,Ie setembr-o ,1·, lH!.l4-:\a i"'·isl"·"d'·Il"i,, .1.,
Th~~OlH"<J e~lá c"n<a~"'''oI" " praticn dc ", ,."" La,·, 'I 'ler
'i"ll'le"'''~llle.'I'Wl·em ,1,,1)1"0. 'I""ndo rr<.'~I"d.. ,,", ",,,u
J'''''!.:'' n l~llll'" d~ s"n;~" ntilita'- Il,,~ <'''tl"·.·~,,,I,.s .Ii'
.'li""l<,..iulla F:VRll.b..... 108

~. íGl _ Eu, ;:;:. de ~eknlIJr" d" ti'~l- Pe,]e 'l'lC "~""i,,,,, ,'<'1', ••
,·""t,·"" ~,pos~n{",(IOl'i"R ~~j,,'ll u.r"'''l'anh,,,l,,, d" um" ,.~_
h':i'" ,I~ tUllaS a~ """w",.:'e'i e r"S[l"cli"as d,,"'~.. ...•..• l{l')

X. t04 _ jo;,n 2~ de 'WtemloJ"" ,le 1~9t _ ~;. <1;>["'0 :'0< .-),~I;'< d~

l:('J""'IIN)~~ da Fazenda ""t'LÜ"l· ,le,pe7.;o.< além da"
1ó."'~'J ~ <1')8 ~re,li tos ,le~1 lJ,,,,I,,. " .·!la,.... ..... . 10;1

N. le5 -- ]';"12'c1 11.. setcrnb-o ,I.. !~).l_ O func<:i'''l(l,·i'' ;"(<'I"i".)
,.(, I'ôol.. pe,·cel"'l· ve,,'.;i/(j~'\l"~ 'lll''''101,, ('/(j elr..<'.Ii,·"
<'~....ek;".... .••.• ..... .•........... .•...••.• .•...• 1/0

N. 1';1) _ I';", Z~l,j" seten,hro dc' 11'.'1- Indlcn o'•.~;i'''ae' e"r,,_
<'le";~lieos <1m n."·,,s eo(a'"l'illl"'~ "" ~dl" ",Ih·:·.";"". <In.•
l':tI"L'e~ de dexe vin!e r~i~ ... FIl"'''!il c..~~"r "1"·""i.[',,' .."'"
e-1,\lJclecid:. p..la eil'cul"l' n. O"~ de ;N d" ja""i"" d"
],"'J~ ' H:I

;\lo lGj - jo;", 2[1 de aetemrn-o d,-. H~Jl_ Dá I'r'>l'i<ll<'nt .... "um
re",jl".;r, ",l,re ,leRp;1CI", 01" 1",,·I","l<.', e c"I'I;<',." dill~"·elln

enl,'"estl "w,·c""[..r,,,,,,,, I,,,b.................. III

N. lli8 - I':,,, Z de onlllbm ,le t8~'-I- Rpco!Hmen,b inl~,'·"'aç.-' .
~<ll,r,: ()~ l'e(l',el'imenl<l' ,h'~ll'l',·..gad".<, 'lll" 1',. lCll.I:t,,,
I".',·",i~ü() puru c""~ig-n,,,, 'I'H."'!i"" 1'",' c·"n(;l .1" ~"'"

,'..n"i"'''''lo,.. •... .•• .....•...•.• .••..•.••.•.•... ue
:>lo IG'J _ f':'" j', <Ie o"tu1m, tle 130·1- em i'."wr",l </0 ",·iga')a.

"IH''';'~ ~T"duad". que 01,1("'" bmllE'm gra'luaç"" 01 .. rua
r...d",1 """,,,, ,·el'w,,,,,, p',r l;"'ç" doarl. jU,ln d,'c'·<'!'.' n. 2)
,I,' .~ ,[1' ja'lCi"<l.Ie 18J!. pi '" """t,·,I"",· pa"" o '''')(''''1';''
",jlita,- com a 'lllot", "orl'~"I"'Tl(le"to "" ,lili"", !",,,.,.. 11Z

N. ljO - I~m r, de out"bro d" 1;3·..·1 - _~~ {li'po~;~')e.~ dn ,Iccr'-'I"
H. I~.n I':, de:'ll dc de,p'lll'r,' ,I" l.'l~li). ~,,"'elll" """ "pl,I,
,·"veis ;',~ famil;a~ d(l~ "m.,;~"s úllecido~ rl,·poi< 01" ~""
(h[.:.... ..•.. ......•.. . .....••...•...• '. ....•. tl:'l

N. 171 - Em ,;,Ie outubro de 1.~'1! - Oi ]ll'ovimento a lun l'r
Cllr~" ~"IJre cla~8i1ic,,~i;" .Ie I'''~''," " jigo~ fiCC'~l\3, ~""".
dici"",ulol em caixa~ de m'vlcll'a ..••.•.•.. ,..... ... tl·l



l4 I~Dlc"E: DA.-'l DECI;:ÕES

N. 172 - Em <) de outubro ,1" 18~4 - Di\ ppiJ\'illlento ::l um re-.
cueso sobee classtfícacão de mer~adOl'ia.. .•.•.....•.•••. iH

N. 173 _ Em 1::. de outubro de I&H - ::-l'e!.'1l pl'o-.im"llto a um
recurso .",,1,1''' despacho !iH" de direitos de uma cal
deira e l'cl·t"n,,,~ rie mechmisruo ra1'a n<\vegaçiio a va-
por....•••..•...••• "•••.•••.•••••••.• "•••.•..••.•. ,~.. 115

~. \,4 _ Em I.', de OU! 11"·,, de l>(fI-t - ,\ppro,-a () at vi Ire torna
'\0 r.~l'" ~l"l!~'l'" ,In 61'(1,il em \\·""lll"5.'to,, cnm de
e,' L,,,,. 'I"'.' me"c'u<l"rlll" lt;"""f"ct''''u,b,,' no, E"l'H1M
rnid"" ·".1""1 qtlH;tuid::l; !''''- "1l:1'~." de pro-e.leuc!a
"111""1";"" •.••.• " •. _ .•• •••••.••••••. li::>

~. l,~, _ Em l.j ,1,,0\1(,,1)"0 ,I" 1:<','1 _ r:e,'olllnl'll,h a "el""S"a
:'t lliL'ec1""'a d.. C""I"hi]L,I".I~ ti" Tlw,o''''o ,.j." ""bnços
men-aev .h "cc"i\) e .k'pel:l "O "'ez >;'3""j"le ",) ti",
"pe'·",;,.:,e,. . ....•............. , 1\<'>

x. 1;0 - 1-:", L-, ,~e,"'hl:>L"" de Hnl-Rc''J,lii;l(\" c'~<,,~,"i', do
imp",,,, .te In ,il~ol'el",I" Iwb Ip, ,le 0"':"10",,[0 do
Es\a'\{''h 1i;,h;;o.,.d,rel'"I~"I:sda ';";"'rh "",·."",,1 .... !lu

:-;. t,~ _ Em I.', ,lp .,nlulm, de 11'('4 _ [:p.lul " 2\l_~ ," 'ti"rito,
sobre (. '·;\l.~;i.) d~ l"'\h'" cobr(l·Io' I,,'b..\Il;.",)e~'''' de
S.~nl-·,., ............•... "..... ..... li.

:\'.1;" _ Em 2:; d,. ('''VII>"" de I"~'I- i{c'jll;<i1a p,o.·i·.
l,,,ra 'I"" ,.... , '. I"'" i"~...n-l'l"c-i""àl. " C"I,I':'" "\ ,I" ""
I,M'" <Ip ~" .. '!" e_bl'5I>c·". o:rpaolo l'eh~ lei< "'-~(lmen-

'''''h, 01" I':",t;'l', ,h Bt.hi.~ ,.............. Il;
:\. 119 _ I';"', '::i,(,' oLl;ulor0 d~ I.S~q _ In·.li.'a " mo'l" ,Ie P"o

ee,I,'l' :; li'l'lLola ',j', 'le N""t. d0 a.-,·en'hL,·'" 01:1< p.-.,
l'ri"·I~'-lp, ",,,,i,,,,,,~, L,1!-"p.~ p s..'~i>\ n.' lll:"úcil'iIJ d.,
1(",,,10. \'>b,l" de I'el'n"m\""··........... .. 110<

:-I. ISO - Em ~.) de ""lu',,,, d" 1;<'1i -ll~cbr~' l'''E'lenc~r ,:
L'ndo .1 seu.. 'I-,e, Cm ,·;,·t'l(I~ ,I~ <I"c'i"", ,.~,,(lo~e"no

'In E,tJ'I" <\' I'Hn"",Io"ct>. ['c.1 0,-,',,,<1,1., C"'"ô, E"~,,,l~,-],,

"'"~''''' 1-:~la'lt .. d,,~ li",·~ d ' ll~g'-tci,,-nte,. r"\"'ic3do~
p.-l,} "\"'ih"n,d .I.) Com"let·"it,..... •.•. •. 110

;-;. 1St - I':", n .1.- o"llll'fO ue I~','I - D,~Ee,.,nin" O """'\'i
n),'llt" ,);, i";" ~ n,nlrih"iç';", men"'p~ \';>1':0 i, nl'lEl\CI';Il
de um c"c:,·oh'·'l"<} rj,~,,1 .1:< I"'p"d'''':a Ut'I',,1 .Ie E.;t!·:'113ó
Ile ~"'n" ~ :>;h·p'·l.' flue "';0 ["i re,,:,,hl") 1,,·,vedime,,[n
da t~~I'",'\i."", 'lote 11", lng":. os ,-e"cilHe~\o'.,.I,"ix,,-,,,lo d'-'
ell:e<'!""l' t'> ,]"'«'noh,; p,""" :"1'\('11"- i\l~tlt"i.:,-,o •.. 1:,)

X. B;? - I,,,, ;>.-, de ("'1"\."'0. ,I" .I:'DI -:- lJ,'('lat·:. I"'''''l',e a '''11
,;el'i'''!''' ~'" ('nElllL"~S'tO_ tE;> C:u';:' E~,,",,'lllC'" "'I,, l'';.l~

s",' I~'h ., "I".n... 1'0'- e'I",··bol,'. ·l~ ".,."Iili'·"ç:,.\ e.p"-
valente " 'I"" per("el,i" '1"""'\'" ju;z .1 < h'Ll'" <la 1",,_
le!>,I"... . .........•.... , •...... _'. . ..•....• . :I~I

:... 183 - Em [j.lP- ,,,,1"),"1) de I~.'l - D.'l"a'·" '1"" ,(o k6 yi,:",
ale;lO .1,,,;H oIe dezeml"·,, oIesl.' anu" c "<'..',,,,,10 adu.,.
neir-o cele1J,.~,b, ("."nos 1':~I,,-I!>.o Lu',I'.'......... 1~1

:... lill - r;", :::1 de "llt"I'l"" de I~'q - .\ r""ilb de ,n" "Oll
1.,';l"""I.· do "".\\""1';0, 'I "" 1'3):,,;l .i',ia em ,hn~ I'l"est,,~

,:,-"". ,i. t~'" ,li,",'il" á !t"""'" '"'' '.""'" del'0i;; de com-
1'1.+' O ~·.t~;"d:"ne"h (l:' ""_-'lH~ I"'.~ ........•..•.• .,.. j ~I



snxrsteatc DA. rAZENDA
'!' .

15

P(lgs.

N. 135 - Em u de novembro de 13tl4 - O dispo~to no art 15
do regnlernento anneso ao decreto n. 9~'l A. de 31 de
outubro de 1893, só li applica'rel ao caso em que a vao
eagem provenieD~ da r"forflla da tabetla apr"veite ao
empregado.... .•.•.• .•. .•..•..•.• •.•. •••.••...•..•.... 122

~. 185 _ Em 14 de 1l0vemIJrode 18[14 - D..clara ficar marcado
o prazo de ~ei8 mezes para o reeolbimellto <las e8~am

pilbas do 8..110 adhesi,'O emiltldas dur-ante O regunen 1ll0~
narchico. ••. ..•.... ••. .•........ .•.. •••.....•. 12J

;\I. 18; - Em 2~ de nov..mhro rle IS9i _ Traia de nm r"~d <.le
ac..umula,ào remur><·'·ada........... .••••.•••• 123

N. ISS _!!:m 2':Id" nMeml"·,, de 1.'594 - r.."""lllmow.!a a obser.,
"allcia de ,livel'sa8circula,...~ sobr.. infu"'lla,.:i;,,,, "'>lU que
devem ser e"c"mi-'=.."~}a8aS l'e\i~Õe.> d •." Iic..",:... ...••. 124

~. lS9 _ Eu} 11 de deUlll!m' <I.. jg().j - n~rla'·:l fi"" ";'0 (,'Ih'ar
em circulação a8 llO'''S ('s\ampilbas com a~ ""'r~s 8'.""-
.~i<cis, ultimallJente apI,'·0'·a·I,,8.... .•••••. •.•. •••••.• 12J

N. 1()() _ i';m14 de ,Ie~eml.,., de IS,q - _\~ Delegacias Fj'''a''~

e .\If'lll,l,'gas(\'·'tm <li°í'e"~;l.d,,s de 31""'s~"t~l' em 6.'u5
""lançO' as l'ela;',e, <1,.s vnles pos,,,e,,. e,~,·iptn'·a"d,,·o~

na Vllalidade. em '·<:G,.. ita e d"Sl'eZ;l, ~üh,., "l"lo - Il."-
I',,_~jto de díver-sns ol'i:;~ns .•.. .•.•.•.....•..•.•. u;;

~. 1,.1 _ Em21 ti" ,IH~mhro ,Ie 11:1'14 _ PI'<>,J.I~llcb l'ara flue
t-ecolham-se á'l SH3." H"l'arli,ü,''l os eml""',,-,a·lo,, d"II",
aíaslatlos;e'll comu;i""õesou ;U!(Ji<!Oi............. •...• 125

~. 1!J2 - Em21 de dezembro ,le jg~lJ - Pnni,lenci,. I)(l"a (j'la
() ~"","'O de tomada de eontaa das c.)mp"-El!lJnS de>, s
tr,Hlas de (,.rl·O \"-,,,Iize·s<' nos IlP"Ú'S li~,vln, 1"'1," '''-
strucçu~s............•..•... .••.•....•... 12<3

;\I. 1(\3 - Em 24 da dneml"", de 18\J1- Recommen.In i,li;.rm,,
...,,~, necessartua par a» cuml'pim~lll" das l.,j~ "S. ;?I;,-,,'
"2"" 010 or,amell!o dn pecei!a e <l"~l'eza n" ..xel·~i"jú de
1ST,.... '.. 127

N. 1f4 - !'~m 26 de dezembro ,Ie 1:'\)4 _ Det·rmitl"- que "o
prazo ,Ie 60 dias se apreePllt."m -tiO The'''lll'o Fr"·lcl',t1
os empregados nO'lle~.I08 paea ae _\Ifan,l..ga, ,I" S.l'aull)
e Jllil. d~ 1<'óra, 'pe ""i",·iúl·.n""te "X<'l"~i"-lll e"'lw~g"s
d~ Felr."nda. .......•. 128

:\. l~Xi _. Em 2'; de deum),,,,, de 1."\)4 - )Ia~d:. c~"~"r" ex..,·
cicio dOH empregados notl1""d"8 para a. ,\Irv.od"~,,, 'le
S. Paulo e Juiz d" F.ira, 'Iue n:\1) p~rt"nci"n' l'" '1"".lro
de Fazeo.da ...•.•...•..•.......... ,. . .. 12i)

;\I. 1~t> - Em 26 de dezeml>ro do ISfl.l--: :'>1a",I:. 5"<I'~IHlp"" ra
J::atnelll) doa nmcime"toq l't'o""ol"ios e :<I.u"~'· I)~ d,)~

I"té,wes anter-iores aoS ""'pr<.'g~.I.·s tlolll~,,,I ..s I""'a:ls
..\I(alldegaq de S. P""ll) e Jui~ de 1<',;,.0., 'I"'· já p"l'tenCi:lnl
ao quadro de 1<'azimda.•.•.•..••... _......... •.••...• 12'J

N. {[I, - l':m 28 de delern IJPo de 1.Q(~~ - PrDl·"~.\ "- ,li 'Ct'il", ie'-tO
de credites do e~erc'cio (te l11'H.... ••.•........ ...•...•. 13J

N. 108 -- Rm 31 <.le dezeml,ro de I8'JI _ In,lere"e ° '·"c,,,·o"
deum;< compauhta a-ronyma fiO!.>r" o.""1o'"ç:'" de d·"l'aclt'-'



re I:SDiCl': nAS PECISOE~

Pags.
JiH'qmr:l. úivcrsuv l'fPl'ar:>,i;"< d,;,,,ic:,, ,1('S\Ln~d[l' no
lalll"ie:) <l~ a,S"Cal" !lO ·<eU ~ngOl\ht) ••.••.•.. "•••"....... 130-

~. 1W - E." 31 de dezembro \11\ t.,IH - P.ecomlllonua que
tanto ,,,'} (,lftci(>,h reme<i,a, """10 na \"el.'l\'{(O tios ~alore8,

destinndts i 'I'1,,"u\lra,-;;> (1""::0.1 ,h Th~'ú"ro lo"ederlll,
sep tli,crilllill:,;Ia" itlll'OrtO-flci:l l'''' bO>I'1S o Do'o.,..... 131



l4INlSTERIO DA FAZENDA
",

/

N. I - EM 10 DE JANElIW DE 18!)4

Manda rcstituir- OH direitos de expediente r;l.go~ lidos carros, movídoa
pela electncídade, vindos QO~ E~tadoR Unidos da .\merica para

uma c8trada de fel'ro.

Ministcrio dos Nagocioa da Fazenda - Rio de Janeiro. -10 do
janeiro de 1894.

communtcc ao Sr. tnspector da AUil.lldega do Rio de Janeiro,
para os devidos errenos. que foi resolvido em seseuo do Conselho
do Fazenda, de 11 de dezembro do anuo passado. mandar- se re
stituit-, de accordo com a circulai' u. 28. de 2::> de maio do
mesmo nono, os direitos de expediente que a l~rnpreza Obras
Publicas no Brazf! pagou pelos carros movidos pela 'Jlf'cldcil!arle.
própr-ios pam estrada de ferro, e recebidos rios Esta,los Uuídos
da Am.u-ica, visto uão poder ser applicnrlo ao c 'su vertente o
§ 2" do art. IKI da, Consolidação, cujo~ termos fitam sutordíoa
dos ás clausulas do convento celebrado com nquei!e puiz em :1I
do janetro de 1891 e mandado executar pelo decreto n. 1338 de
'5 de fevereiro do mesmo annc, - Felisbello Freire,

N. 2 - EM 10 Df'; JANF.:IRO DE 1894

Resolve umu consulta sobre M djsposiçli~.~ UOS IlrL~. 7u E." 8" do decreto
", 7:;;;4 de 26 de novembro de t87J.

Mioj~tol'jo dos Negocias da Fazenda - Rio de .tanch-o, 10 de
janêiro de 18U4.

Communico ,10 SI', inspector da Alfandega. ,lo Maranhão, em
resposta ao SOl! orlloio n , 59 de 27 110 novembro ultimo, q'ue a
consulta feita pelo chese da I' secção dessa Alfanrlegu , tmnsmlt
tida com o refeeido ctâcío, está c1al'l~ e ex peessameúte resol
vida pelo capítuto 9' do titulo 7U da Consolidação,

y ......d.-1l&ollJi>ee d. 18$.1 1



2 DECiSÕES DO GOVER:'<oU

Os arts. 70 e 8° do decreto n , 1554. de 26 de novembro de
1879 determinam quo os íuspectores crganrsem tabejjas de prazo
pnra. atracação e estacionamento nas docas, pontes e caes, assim
como ao respectiva taxa sob o titulo - Expediente das capata
zias - e essas disposições vigoram nos arts. 418 e 605 da Con
solidação com reíerencta manifesta. em todas as leis de orça
mento promulgarias pela Repubhca,

Não se comprehende portanto por que motivo tem âeíssdo de
ser observado nessa Alfamlega, com evidente prejuízo da renda
publica.

Convem que informe qual o motivo dessa tnooservencre da
lei e desde quando se dà, afim de que este Míuíaterto possa veri
ficar SOblOS quem deve recahtr a responsabilidade. - FelisIJeUo
Freire.

N. 3 - EM 10 DE J ANI':IRO DE 1894

Delere <) ''''(luel'i",~"lo ,I" A~,,,c;,,~ã,, Cr:>mmp"ciol •.lo, cidrule do J,1gua

1';<0 ,c,l,l'P<\<'~P".-:1,()" ,]P e~1'0rl"~5.(),, ti" i,nl\O"I,,~:i() (\" "a";a~ mC''':I

.J(}l'j(l.~ esu I":lu,il" I'Pb ruesntu ci,h']" " I'c1:l Alfandogn. do Ri"

Gr"n'\~,

Ministerio dos Ncgocíos da Fazeudn - Rio de Juuelro, 10 <.lo
janeiro do 1894.

Communteo M Sr. deleg-ado fiscal no Rio Grande do Sul, pari\
os devidos fins, que, tendo presente o requenmcnto em que r>
Associação courmercíat da cidade de Jeguarão, baseada nos
nr-ts. l.1:1 c 5fit, dn Consoüdnção tias Leis das Alf....,n<legas e Mesas
de Relidas, pedem par<t S,;I'C!U exportados <lo !~st<1llo Oriental em
transito por aquctle porto I) p"la All:lllrlc;;a do Rio Grande o
llal',l os moreaaos esunngenos. (l,; productos uactoaoes daquel!e
paiz. como sejam: lãs. carne scccn, calJdlos, etc .• etc" c igual
mente para serem importados pela mesma AlIhlldeWt do Rio
Grande, com ,,,aPlIc,<to em transito e despachados como toes:
arame de fen-o, azeite, azeitonas, atúngern, assucar- de qualquer
qnalidado, nncalbao, baunilha; breu, cimento ou terra commum.
conservas nhmentiems, chá 'la lndta, lal'inll.a de trig-o, frutas
secces ou passadas, p'esso ou g:i7., lceroscne, maS;:II.S nlimeuf.icias,
pho-pboros, papel de qualquer quntul.ule, sorln causnca 011
lixivia de saboelr-o, telhas de zinco ou ferro, vetes de qualquer
quniidaIe, vtnaure commum ou ,In cozinha, vinhos de qun.lquor
quu.lida-Ie ou outras hcbillas alcoobcae.resclvi, '(101' despacho de
3 de outubro l~O unno passado, doíeruo requer-ido pela mesma
associaçâo, somll' a axportacão dos prodnctos do tcstsüo orten tat
unicamente srmnaree aos brae-tetros feita pela Alfandega do Rio
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,Grande, ã. vista da. guia paas ida pela Mesa <!.e rendas d·"!. cidade
.te Jazuarâc ; quanto, porém. a lmportaçãc ,](1 merearlortas
estrungeiraa, se reslringit'Íl. o tr.instto ao arame P:lrl\ eer 'a,
farinha. de tri~ em sa.co-, soda caustíca, kerosene e vinhos
em casooe,

A AlfantieO'Q. (lo Rio Granile executara as tusrruccees de 24 de
meio de 18;0e mata liísposiçPel regulamentares em vigor. (le
vendo prepor, com llrg-eolilá, outras medidas que entender ne
cessarias.-FelisbeUo Freire.

N. 4-El\1ltJ DE. JANEIRO DE 1801

A'~ Delegacias Fiscaes o Alfanrj"gas compete ~:"llente li'luid;lp e fiX;\l' (I

meio soklo t- monte_pio, seurlo ;llkil"üçiio do ThNiOUl'D ma Il'.l:u· pa

gal.os.

Mlmsterio UOs Negoc'os da Fazenda _ Rio de Janeiro, 10 de
janeiro de 1894.

Declaro aos Srs. delegados nscses e inspectores das Alf'\n
!legas nos diversos Estados dn União, para os devidos cüettos,
que ás rep-u-tições a seu cargo compete somente liquidar- e rtxae
" meto soldo e montepio a que teuham direito as í'unilins uai
militares r.Itecídos, sendo da atteibniçâo do Thesoum Federal
mandar eüectuar os respectivos pJ.«amentos; porquanto fi

disposicâo 00 urt , II do decreto n , 3607, de 10 de fevereiro
de lRGfj, além de haver sido alterada pelo art. ~" do decreto
n , 6R:l, de 21 de novembro de 1891, está prejudicada pelo
art . :Jt, § 2", (10 decreto u , J 106, de 17 de dezembro de 189~,
Fetisbetto Freire,

N, 5 - EM 1I DI~ J ANElRO IJE 189·1

M"n<l,~ '];,1' exepcieio lln~ Alf"",I",C'a~ ,b~ ('al'iln"~ ;,,)~ .'ml .....gndos das

oxtinelas sceç"es de CRfatislkfl conunercial Ildl"s "xiMr,,,t ..s .

Miníster-iu dos Negocias da Fazenda _ Rio de Janeiro, l l de
janeiro de 1894,

Tendo sl.Io contemplados na verba 7' do art. 7° da lei n, 191 A.
de :{O do setembro ultimo, os empregados das oxunetas secções
de estatística commerctal, ficam os 81'S, Iuspeotores das Alfaü
degas ilutol'Ísatlos a dar-lhes exercido Das respectivas H,eparti-
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eses, nas capttaes onde existiam nquellas secções, e cccnpac os
mesmos f'm(1r"~ndos no aervjço da estu ttsficn., para execução do
'lua dispõe o art. 4°, 10ttl-a C. .tc daereto n, 1166 de 17 de de
zembro ria 189~, de eoníoemídcde com as circulares n, 1 de 4
de janeiro de 1890, n. 39 de 13 oln sctomrrro de 1892 e u, 5 A
de 28 do fevereiro de 1893.- FelisbeUo Freire.

N. 6 - EM 16 DE JANEIRO DE 1894

RoooillQlenda que na eleeeltlcacão da despesa do rnateríal aej!UZI respeí
W:i8.11 ali ~eel;ivllll eubüívteõee, não podendo de modo algum, sol>

pena de respcusabtlidade, levar-se ao credito para. peeoal, despesas
00IIl o material e viea-verea..

Ministerlo dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 16 de
janeiro de 1894.

Declaro ao'.! Srs , chefes das reparttcões subordinadas a. este
Ministorio que a execução das In C 2" portes da. circular n. 60
de 26 de ôczembro ultimo uca dependendo da nova distribui
ç;10 dos creettoa, aruoa não feita, dos diversos Miuisterles ;
pelo que dever-ão cnntlnnar, até segunda ordem, a observar sem
alteraf,w o moôeto edopteoo pela circular de 24 de julho de 1854.

Reoommeudo-thes, outrotonto. que desde já providenciem para
que. na. elussuicaçâo da despem. '10 ruatcrtat, sejam o mais pos
slvet respaíta.tas as consignações em que se subdivide essa
parte dos cre.ütos ; coi-tos ainda de que, sob pena de respon
sabilidade, não roderãc de modo algum lovar ao credito desti
nado ao IICsso.1I despesas pertencentes ao material e více-versa.
- FIJJisbeHo FrtJirlJ.

N. 7 - EM 16 DE JANEIRO DE 1894

N8@:a. pl'O\'imento a um recurso sobro pagamento de direitos de expe_

diente e impo~to especial {lo dtveesae mercadorias I'l"OC&dente!l da Re
publi(lll,do Perú..

Miníst~rio (los Negocies th Fazenda - Rio de Jauslro, 16 de
Janoiro de ltl94.

Oommunioo :10 Sr. inspector olô't Alfnnrlep-a. no Estndo 110 Pnrà
Q,ue, em ecssêc do consotbo ,Ia l"azomh ele li rle dezembro uI·
trmo, foi resolvido uegae-ae (1 ovimento ao recurso Interposto
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por Singlehurst Broehlehurst ~l\ÍJ.SlUitt.id<1Coino seu oâí
elo D. 76 de 7 de jnlbo do anuo passado, do dr.sí>acho pelo qual
essa ínapeetona os ot.rilülu rIO p'lgamento d,~ 10 °1" de expe
diente sobre 550 kHosA peltes de veado precedentes du Repu
blfea do Peru, e sujeitou 4.87.3 ditas de tabaco .la mesma proce
dencia ao imposto espacial. crendo pela lei fi. 126 A, oltl 2\ de
novembro t1ill.lo, e uecrarar-se il,'luella Alfantlej?a deve proceder
à cobrança nos direito,. de importação, visto que, não existindo
trutndo desde que foi denuuetado o de 1851 peh gepuuttca do
PIWlÍ em 1885. não teem :lppliC;lÇiio as thsposiçõea .to art. 456.
~ 27 (la Consolidação, § :.:6 do art. a- das disposições prenmt
naros d:t tarifJ...- Fetisbelto Freire.

N. 8 - EM 16 DE JANEIRO DE 1894

Concede permiesâo para. serem exportadoe diversos generee com destino
ao porto de Imbeíãba.

Mmísterío dos Nezocioa da Fazeuda - Rio de Janeiro, 16 de
janeiro de 1894.

Communico ao Sr. tnspector ,la AJf:tnrle~a do Rio da Janeiro
que, em defer-imento ao 'lua eequerer.un os negoula.ntes Dia"
Pereira & Almeida, resolvi autoeís«t-o ti. utfender-, OOS limites
da or.tem 'lua lhe foi expedida em 4 'lH janeh-c do corrente
anno, n , 2, ao pedido que me tlzemm nqnelles negociantes, de
permissão para exportar com destino â lmhet.ilm, na barca no
rueguense Strathearn os sccuíntea eeneros consto.ntes das notas
juntns : 176 Sll.CCOS com arroz posando 10.000 kilns, ::l20 õredos
de Carne secca do Rio da Prata pesando 25.(01) ditos, 70 tern
C<'l.S de far-inha de trigo pesando 26.001) dttos, 53 suecos com Ia
rlnhn de mandioca pesando 2.050 dites I) tres caixas, uma bar
rica e nove tinas de baoalbào pesando 760 ditos. _ Feli$b~Uo

Freire.

N. 9 - EM 16 DE JANEIRO DE 1894

Dá pl'(lv;menw a um recurso sobra restitui~ de direitoll de expediente
de 150 bois ilnport:.ulo~ de Bnenoe-,tiree.

Míuisterlo .10s Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 16 da
janeiro de 1894.

ccmmuníec ao Sr. tnspeceoe da Alfandega do Rio de Janeiro,
para seu conhecimento e devidos fins, que em sessão do ccese-
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lho de Fazenda. de 11 de dezembro utümo foi resolvido «nr-se
provimento ao recurso transmittido eom o seu orücto n, 514 de
28 da setembro proxlmc passado. em que C. cesteno Branco &,
C. reclamavam contra n decísâo pela qual -ssa Inspectoria ne
gou-lhes a restttuíeão que pediram. tia quantia. de 550$ de direi
tos de expediente, cobrados lia 150 bois importados de Buenos
Aires, porquanto a lei n , 126A. do 21 de novembro do dito
euno, que DO art. lo supprinnu oa impostos sobre gado vnccum,
não excluiu expressamente os di-ettos de expetbente: os quaee
em seguido, na rubr-ica - eddrcronaes - a mesma lei quatitl
cou de imposto, pdo que devem 8'W considerados ineluidos
naquelln scppressao.

Snude e rrateruídade.c- Feli,bcllo Freire,

N. 10 - EM 16 DE JANEIRO DE 1891

Di p,.{)~jmen\<):l 11m l'eCUI'So sobre imposição de mult" pos- llilta de
licença l,ara ,·,."del' f(uno, ..isto nâo tm' sido este ainda retirado da

Alfandega,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 16 ao
janeiro de 1894.

Declaro ao Sr. inspector ria Alfandeg[\, .10 Maranhão, em l'dS
posta aos seus orücíos ns. 27 de 24 de Maio e 4 de 15 de Julho
do anno passa-lo, que em sessão do Conselho de Fazenda de 4 de
Dezembro foi resolvido dar-se provimento ao recurso Q110 PeCQ
gnetro Santos & C." interpozeram da deci".ão dessa Alrandesa,
para o fim de serem relevados do pnpamento da multa que lhes
foi imposta jlQr infracçào do art. 90 do regulamento 11. 120;s da
28 de dezembro de IH\lZ, visto néo estar provado que tivessem
continuado a neeocíor no fumo e seus prepaeedos, não sendo
eurtat impor a multa POI' faltn de licença ll<lr;~ vender- o genero,
antes de retirado este da L\lf,\Ilde::-,1, e exposto eo COIIS\Hno. POI'
quem ainda nõo está negociando nene e sô pelo facto de existir
na Alfande,!;a mercudoi-í« desurwre á sua casa,

Não devia o Sr. inspector, sem nntortseção, nomear ruoccto
nar-io de sua repar-tição para o serviço rlu Iiscaltsaçâo, ftira il,,~

horas do expediente, e ainda menos marear-lhe ~ratiftcllção con
traria ao disposto no regulameuto.-.Ji'elisbellQ Freire.
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,De(;1ara Qual G eelíe devido pela convenlii.o de acqõ&a nomlnatívae ern
fltulce ao" portador e vice-versa,

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 do
janeiro de 1894.

Declare 0.09 Ses. chefes das Repartições de Fazenda que a
conversão de aeções nominativas em titulas ao por-tador e vtee
versa, effectuada por meio do ter-mo, que equivale a termo de
transterencla, está sujeita ao pagamento do seno. na forma do
§ I" n. 13da tabeüe A aunexa ao regulamendu do I1 de teve
retro de 1892,-Felisbello Freire.

N. 12 - EM 23 DI': JANB1RO DE 1894

Sobre despachos de estampas deatlnadaa a joenaes illustrndea.

Ministerio dos Negcclcs da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 de
janeiro de 1894.

Declaro ao Sr. mspectoe da Alfandega da Capital Fed<'ral que
tendo H. Lombaerts & C. requerido quo ae lixe a regra 11 seguir.
nQS casos em que as estampas destinadas a jornnea illustradoa
não sejam despachadas na mesma occas'ão em que o forem
aqueüea, resolvi por decisão de 8 de maio de 1804. do armo pas
sado e de conformidade com 0<; pareceres da mrectoríe das Ren
das Publicas e dessa Alfandeg8o, que o assumpto fosse reeom
mondado à üommíssãc de revisão da tarifa, porque, tratando. se
de importação de estampas com claros nos quees deve ser im
presso o texto em typographia desta Capital para complemento
de jornal, cuja impressão é feita nu estrangeiro e de estampas
recebidas em caixas diversas daquellas em que veem acondicio
nados os jornaes e sem indicação de a enes pertencerem, nem
assente bem o caso no art . 661 da tarifa, nem parece abmngida
pela la parte da nota 66' da mesma.

O despacho que motivou essa petição, dado de accordo com a
decisão contida na ordem n. 89 de 17 de junho de 189t, não
fica de modo algum alterado pelo facto acima exposto, porque
os interessados não deram li sua petição o caracter de recurso,
limitaram-se a solicitar a fixação de uma regra. e como recurso
não poderia ser tomado em consideração, não só porque estaria
perempto, como porque a importancla, achava-se na alçada.
Felisbelto Freire.
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N. 13-EM 23 DE JANEIRO Di!: 1894

A PNV1l- dos eequísltos, a que refere-se o ;,rt. 3°, § 2", U8. t e e do de-,
ereto n. 3607,. de Hl de fevereiro de 11166, ~Õ póde Bel' dada por meio

dai eel"Ud~B Indicadas na mesma dlepostcão.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janatro, 23 de
janeiro de 1804.

P~.l·:l que o 'rbesouro Fe,leral possa expndir- o titulo declara
torto da reversão do meio soldo que compete a D_ Relmira
Ramalho da. Luv, !la qualidade da filha da viu va do tenente
coronel João Nunes ícamalho, cujo pl'oce"so de halnlttüçâo foi
encaminhado ao mesmo 'rbcsouro com o oHicio da exuncta
Thesourari-r rle Fuzendn. no I';sta,lo do S. Paulo sob n, 57 ,la:!7
de f'evereiro de 1891, recommeudo ao SI'. ddegado fiscal no
dito Estado que ren.eua a este xnntstenc os documentos flxigi~

dos 00 art, a-. § 2'. us , l° e 4", do decreto n , 3ü07 de 10 de
fevereiro de 18()Ij, afim de ncer completa a habilitação de que
se trata, visto que :l prova, produzula na justiticuçâo a respeito
dos requisitos, a que S3 refere li citada dtsposlçuo de lei, não
suppre nem dispensa as cerudeee net!a indicadas, que constituam
o untoo meio da prova de taos requtsrtosc-- FelisbeUo Freire.

~. 14 _ EM 25 DE J:\NEIRO DE 1894

Solve duvida~ l'"l:lti\'a~ ;j. execução de varia~ (li~posjçue$ do art. io'
rubrica -Import:u;iio -da lei n. UI[ .\, d.. '10 do setembro de t891.

Mtnisterto dos Nag-ocios da Fazenda - Rio do Janeiro, 25 de
janeiro de 1894.

Tomando em consideração as consultas feitas por nlgune dos
srs. íuspectores nus ,\Iflndagas a respeito do mono por que
.tevam ser execut.ulns v;lI'ias disposições do nr-t. I". rubrica
lmportttl;lio_ dtt lei D. 191 A, de :10 UH setemnro de 189;~, que
lhes parecer-am orecures ou confusas, declaro que devem ser
observadas do modo seguinte. (PW é o que melhor accentúu a
coherencia indlspensavet aos diversos preceitos contidos no
mesmo artigo :

1.0 A elevação 110 triplo dos direitos, que pagam os phos
phoros importados. não eecene sobre a etevncão no tr!plo. que já
havia sido imposta. a esse geeero pela lei D. 126 A, de 21 de no
vemuro de 11592, porém somente sobre a taxe do ar-t. 1075 da
tarif,~; é simples confirmação do augmento que havia sido deter
minado pela lei antertor ,
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Essa elevacoo ao t!:ip16 é manifesta ercepcão relativamente
aos artigos da classe 35" d:~ tarifa; e, como o imposto mais
elevado exelne o menor, os phosphoros importarfos ücam isen
tos do eugmentc de 30 0/•• que a lei actual fez reealdr sobre a
generalidade dos objectOS, de que se compõe aquella classe.

2." Do mesmo modo, e pela consiJel'ação do não poder um
mesmo imposto recahirdua8 vezes sobre um mesmo genero,
tendo sido taxadas com o augmento de 3() "/. na generalidade
as classes 18". ::'7·, 29" e 3G" da tarifil, os obiectos que, per
tencendo a qualquer dessas classes, esuvcr-m tatnheru indicados
especialmente no art. lu da lei, como succeue com os espelhos.
quadros e chnpéos, nem POl' isso rtcam sujeitos a duplo au
gmento. mas a um só.

3," O per-íodo - moveis de m/vieira tina - deve ser entendido
isoladamente do - quaesquer- obras 011 ar-tigos de ou com metal
_ apeznr- de lil:"tldos os dom; períodos pela eonjuncçâo e, que
neste caso monücc o seu caracter de cnpul.itiva P:lI'<t participar
do de disjuuctlva.,

Os moveis oe madeira flua, deânídos na penulfirnn parto da.
nota 4ü~ do art. 40711:\ tnnra , sejam ou não oruwlos de metal,
estão sujeitos ao augmento de ;jQ "/0'

Na conrormídado da primeira parte da mesma nota, devem
ser despachados os moveis de madeira ordinaria, formalmente
excluídos da disposição do art. lo da lei, por estarem prevenidas
naqueír» todas as formas de Morno. de que são susceptlvois,

4,0 No periodo- o quaesquer obres de metal, ouro 0:1 prata
não estão incluidoa os artigos de outros metnes reputauoa iufe
rtores, devendo-se tomar as expressões - ouro ou lll"ati\ - como
explicativas das qualidades rio metal mais trurutudas.

Esta disposição eombiua com a anterior ,lo mesmo artigo 
obras ou mteractos de cu com ouro, prntn, platina e p-drae pre
ciosas -e-, demonstrando que a intenção do louistador- foi trtbu
tar mais for-temente a ornamentacâo cunsistoute em metaes
preciosos, em cujo numero está a platina.

A exclusão dos metaes inferiores naquelle pertoto está clnrn
mente determinada por este outro: - nguras, bustos, vasos,
estátuas e outros ohjeetos ou peçux .te luxo, adorno e phantasla,
de barro, louça, vidro, cobro e suas ligllS. A especlneeção do
cobre e suas Itgas exclue o feno, nickol e outros.

Na classe tios metaes estão pots sujeitos ao all~mento de 30 %.
serullllo esta lei, os objectos feitos de ouro, prata, platina, cobre
e SIHlS li,g-i\s, e ainda os ador-nados com curo, prata o platinu ,

5,° Pelas mesmas consider-ações que determinam li. interpre
tação dos poriodcs acima indicados, nos _. tecidos de Itnho - a
especlfleução de brim, bretanha, cassa, cambraia, irlanda;
platalha o outros não claseíücndos, crús, brancos, tl'i;..rueiros,
tintos, nsectos e estampcooa reduz ou restt-ingo u ex pressâc
- tecidos de Hnho - unicamente a esses ohjec!Q$ cúmprelJ.0ndidLJ2
no art. 568 da. tarifa, cuja nomenclatura. t1?1l.~im. rCp<lti~
na leI,. com exclusão apenas da creguella, a )lUal por- eSss motlv6'j _,I, ~~
ücou livre do augmento, /. (' " .f!,."
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E' evidente que o pont(l e virgula colloeadc na lei depois da
palavra-irlanda-separI1Ddo a platilha e os demais tecidos
constantes dequeue art. rJ68 da tarífu, não passa de erro typo
geephícc, e devo ser suhstituido por uma. "ir91Ua simplesmente
discriminativa dos vence tecidos alli mencionados e contidos no
respectivo período.

A resrricção na expressão tecidos de linho é imposta pela in
dicação especial de antros obiectos da classe 17a da t~rifil.. taes
como- alamares, alcatiras. bareges e outros muitos. os quaes
ücnm sujeitos ao euemeneo. ou sejam de linho, ou de algodão.
ele lã ou seda. visto que u lei os apontou nomtnntmente sem
tratar tia m"tcl'ia de (Jus fossem rettos.

r.." Na expressão -c tectdos de linho - não estão mcluidos os
tJ'J juta, sobro us qunes, entretanto, como sobre os ue qualquer
outra mateela, recalurá o augmeuto quando tiverem a rórma
dos objectcs a elte sujeitos.

7,- Só estão sujeibs ao angmeuto de:lO "I. as mercadorias in
dicadas [Ia Ietn. HH A. de 30 de setembro de 1893, e não as que
o tenham sido pela lei n . 12G A, de 21 de novembro rio 1892,
mas não estejam contempladas nnquctla .

8," No período relativo aos direitos sobre os liqnidos a expres
são -c- deduaidn a ta xu - deve ser entendidu por - deduzida 11
tara s-csando <lfJuella visivelmente um er'ro typograpníco.

9," ,\s taras pala os envoltór-ios dos liquidas devem ser:
15 0

/ . para os cascos, que contiverem oleos ;
18 ~/o para os C,ISCOS, flue contiverem hebldas fermentadas e

alcocltcas, licores, vinagres e vinhos"
Par" todos os outros euvoltortos, em que possam vir acondi

cionadas essas mercadorias 011 semelhantes, rngutnrãc as taras
determinadas no a.rt. l/3 da. L'l.rifil. peru os acetatos.

1IJ_ coounmun em vig-oras notas I:{', 14", Ir)", lu-', 17" o 183

da tat'lfu, c hem assim os iH'!S. 2:> o 2Gtias dispostções prelimi
nares da mosnm. - Ferisbdlo Freire,

N. 15 - EM se DE JA)JEIRO DE lB\J4

Dá ;ns["'llCç(jp~ 1''''''' " li'l"j,lrt~;;" ,io te"l)"'" de ~',-Vi\''''':l nx<).~,"io do VI'I1
('i",I'''['' de jlladi\"i'!ad,' dos I'mp'"C\:'_":Oi oi" 1I1i"i"t~l"io (h I?azenda,
conforme 1'. Il'i ll_ 11-;, ,ie ~l de 11,-..,-",1"0 <l.- 18~2, comhinada com aS
oIjsjlo3j~oe~ anlfo,"j","I'S n"" revogadas.

MiDisterio dos Negocloa da Fazenda - Rio de Janairo, 26 de
janeiro de 1804.

Recommendo aos Srs. chefes das Alfandegas e Delegacias
nsceee que, nos processes da üqnídseão do tempo de serviço
para a fixação provisoria dos vencimentos de inuctividade dos
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empregados deste Ministerio, na. fórma. dos arts. 15, lettra b, do
ôecretô n, ueõ, e 30, § 70, do decreto n.. 1195 B, aquelle de 17
o este de 30 de dezembro do 1892, observem rigorosamente as
seguintes instrucçõea :

La As certidões deverão deelarar , de ac~rdo com as folhas
de pagamento e os resumos do ponto, as datas do começo e da
cessação do exercício de cada emprego, as faltas, seus motivos,
si foram ou não fueuncedee, os dias ou pertodos, em que ellas
tiveram logar, como já fe.l indicado pela ordem n . 398 de 13 de
setembro «e 1861. a prorogaçâc, o por quanto tempo. quando
tiver havido, do prazo legal para a posse, nos casos de
remoção de umas para outras repurncões e, tluul mente, o paga
mento dos direitos relativos aos netos das nomeações ou mercês
peeunlnrias e és mníoncs de vencimentos, resultantes de tal!6llas
novas, quando dos mesmos actos não constarem as averbações a
que se refere o n , 5 das instrucções de 2 de maio de 1870, n08
termos das leis e dos regulamentos de então;

2.a A liquidação poderá ser feita, a requerimenlo da parte
interessada ou independentemente desta formalidade, logo quo
o acto tia aposentadoria seja exequtver, de conrormj-tndo com o
art. 5" do decreto n. 5':"2 de 12 de julho de 1890, si, por coa
venlencia (lo ser-viço publico, não for nntecipado ou retardado o
momento de sua OIJl'igatoriedaLle, porém sempre mediante exame
minucioso daqueüaa certidões e de todos os documentos sunstau
ctaes com a. org-anisaçã.o de uma tnbeun segundo o modelo junto,
especíal menção da lei ou do regulamento que servil' lj ~ base ao
calculo, e netiflcação ã. mesma parte interessada, no CilSO de
duvida ou de lhe ser contrario o parecer, observadas as dispo
sil;ões appncnvets lias ordens ns , !18 <lo 12 de runio de 11';)9, ;;7"
de 28 de novembro do mesmo anno e 27!) do LO de junho do I' G2 ;

:1." Si ainda não houverem sido computados pal',1 aposentador!n,
jlluil:IÇiio ou reforma e, no caso atürmativo, si tiver havido
renuncia das respectivas vantagens, do que será exi::ida prova
authenticn , em vista. do estahalecldo nos arts. 40, ultima par-te,
do decreto n. 2.'343 de 29 de janeiro tio 1859, 17 e ~-1, § 3", 1.10'
decreto u . 4153 de6 de a.bril de 1868, sejam levados em conta
integTlllm",ute os serviços prestados uns nnuges sooretana- lh.s
I,resHendas de provinciaa, de accordo C0Jll a ordem n. 391
de 28 de novembro de 1871 e, ate um terço rio lotai liquido
duquelles que o houverem sido nas repnrtições fedcr;H>s, os pre
atados nas outr'cra provlncíeee, hem como n'IS !loie cst i.toues <l
muuicipacs, porquanto a lei n , 117 t1e4 de novembro d.~ 1892
não det-onou expressa nem tncuamcnte os «rts. 4U do decreto
n . 234:; de 2U de janeiro de 18.59 e 24, n , 2, do decreto li. 41~;i

de 6 de abr-il d.~ 1868; .
4." 00 nccordo com a resolução de consulto 11. 1048 de 19r1e

novembro de Hli:{ e as Ordens ns.474 do 27 de dezembro do
mesmo anno e 43 de 7 de março de 1878, não Sé! constderem utets
para fi. aposentadoria os serviços prestado, em repartições que
não pertençam a este Ministerio, como tenham sido porventura
previamente apurados por outro Ministério ou nutondedes das
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antigas provtnetas, dos actuaes Estados e munieiplos ; mas untce
mente nos precisos termo" dp~t"s instrncçêes que obedecem eatn
ctemente IIs diSJl<lSiçiJA~ .ta legislncâo ,le Fazenda. em vig-or ;

5." Sajsal appliea<lns "ns casos propríos as l'e7rll.S .tos arts. 24
o 25 do decreto 11. ,,!r):l de 6 de nbril ,1,) 18G8com as modificações
indicadas em o numero seeulnte quanto á deduecão de faltas,
excepto Da upnr-ção .10 tempo de serviço no ultimo cargo, visto
como deve entender-se do errecnvo exercido, liquidado de ac~

cordo com a circular n , b de 8 de Janeiro de lR61.. os dous
unnos , cujo lml tomento ó exigido pe!o art. 4°, § 2", da lei
n , ll7 ,le 1~9'2;

Í>.' O ICI,}po d , licenças o onfermi.lades se nbonarú, couslde
rnn.Io-as dístinr-tn ou sepat'ndamentc, até seis mczos, e tantas
rezes quantas e't.e tiverem eecorr-ido, ainda quando cada grupo
rie fultaa, dadas conse-uuvamente por 11m dnquelles motivos,
exceda o lu.Iícn.lo limite, li vísto 'los termos do art, 6° da refe
rida, lei (aresto de zx de uezembro de 181.12);

7.~ De uecorde ('001 a ultima pm-te do mesmo art. 6n, não seja
eons'derndo come de oxerciclo o tempo Oft collabomdor- e de em
prego que, semelhantemente a este, não dê direito á aposenta
dot'l.t na. tórlOa ,la j"l'isblQao vigente (aresto eitudo};

R' nevem ser reputados sempre do 3ÜO dias os nunca a, por
ccnsoqnonoiu, ti" 30 <lhs os mezes, não se- desprll1:ando Iracções
de tempo (mesmo aresto], nem 1'3.-1'11. o calculo do ordenado pro
porc.onet, que sem ometu "lo por meio ,lo UIW1 regra de tres
eimplec, cujos ractores connecí.Ios s'1am o lotai em dias de 30
armes, o t -mpc liquido de ~'·rviç.) j1uIJliw e o ordenado do ultimo
ou do ponufttmo c.u'no, conformo so vennquo ou não fi condição
do imptemeuto '1·\ dou,; anucs de orrocttvo »xereíoío, Bem pai". o
augmento de 5 "/" da gratillcaçft'l cor-respondente, sczundo a hy
pothe,e fOI' a I" ,)U a 2", me.Iiaute a referi.1a oporaç:I," aruhme
ticu, cujos r:l()tOI'C~'; conhecidos sejam o total em (lias d- um anno,
o tempo liquido exceucut-: de 30 nuucs o a importancin da
porcentagem relativa 11 um anno :

9," reão se apptique aos empl'('gallo~ do Fazenda aposentados
no dominic o", lei anterior as vcntngens da actual, pois que o
veda terrntuantemeate o seu m-t. 1{0 ;

, l~.a Os oomm.,rulnntes, sargoutos, praças (ia. força dos guardas,
vlgms e o pessoal da-s umlmrcaçõcs do sm'viço das Alfitndegas
devem ser cOllsi~lera"ju: na exclusão do art , \;l"di' lei n. il7, por
ser especmt II dISI'o~lçao do 111't. 82 da Cr.noolidaçao. qae rce-ula
a respeoti va re!1li'm:t{aresto de 7 rle fevereiro de 18'J:~); Cl

ll,~ Pínanucnte, na fll'l',~cinção do ultimo uu ponultimo cargo
segundo o estat--íccf.to no m-t , 4", § 2". (h mcsmn lei, dev<l fazer-~à
ebst-acçêo do que for exercldo em oommissão, ainda. que seja
neíte a aposentador-ia (aresto de ~3 de maio de 1893)._Felis_
teuo Freire.
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'l'abella da. Uquidaçãodo tempo de serviço de ... (o nome e o
carço], aposentado por decreto de .. _ (a data. do aceoj
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N. 16 -EM27 DEJANE!RQDE 1894

Sobre celebração do accordo para a cobl'ança das rendas internas fede
raee por agentes do Estado do Paraná.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 27 de
janeiro de 1894.

Em vosso otâc!o n. 4:U de 31 de agosto ultimo declames
que não podeis aceitar o accordo para. a cobr-ança das rendas
internas rederaes por neentes físcaes dessa Estudo, do conror
mt-radc com o que foi celebrado com o Estado (lo Rio de Janeiro
e de que vos foi remettido um exemplar cem o aviso D. 21 tio
:31 de julho ultimo, porque tal cobrança esta sendo feita em vir
tude do eccordo celebrado em 29 de abl'il, não convindo aos in
teresses do Estado que até a reunião do respectivo Congresso
Legislativo se altere esse accordo,

Em resposta cumpre-me declarar-vos que não foi npprovado
o nccordc ahi formularIa em 29 de abril, uno só porque estava-se
então tratando {iamr di ricnçâo, que em relnçâo nos nntcríormen te
celebrados, contêm o que foi realizado com o Estado do Rio de
Janeiro, pl'O\'enilHJo-se a hypothese da falta de agentes estadco-s
nas localidades onde haja renda da União a arrccadm-, o que pOI'
oertc não aüentn as condições essenctaes. mas tambem porque,
conforme a otuusuln 4", teria. do servir n Ilnnça prestada na
Repartição estadcat e isso não era admissivel.

Sendo a prestação da fiança íuhereute á arrecadação dos di
nheiros publicos, uão podia deixar de ser essa condição contem
plada no accocdo (] as-un o reconheceram os Governos de outros
Estados, que o celebraram sem fazer- questão .re ta! OllUS, talvez
pela certeza de ser muí reduztdn n renda presumível, que tem ~le

formar a tese para 11. lotnção.
Assim, alem de ser absolutamente coutnu-lo ás toas prntlcas

{la ndmlnistração, seria injusto e odioso dispensar- os agentes
âscaes desse Estado da. obrigação imposta aos dos outros e accoitas
sem repugnanoia e ate por muitos sem observnçüo alguma.

Nem tão !IOUCO pode ser ncceíta fi. inclusão ll:~ fiança ostadont
que peí..t co nnnçn das rendas reteraes tivessem 110 prestar tnes
agentes, como queria fi 4a clausula do nceor.to ue 2() de ubrtt,
porque, trutmdo-se de responsobu idalles dtstiuctas, uma perante
o Estado, outra perante a Lutão, nao seria reuutar- que lima só
fiança na garuntis~o o essa exclusivamente pro,tada ao Estado,
pois, além dos auruos, conütctos e prnjuizos, que desso facto
poderiam orig'inal'-se, ncor-esee n. l upropr-lednde lia ser julgada a
causa da União pelo Thesonro tlo restado nos casos de atcan-e .

O Governo da União propondo aos dos Estados o accordo,
o!Jllilece ao preceito do art. 12 § 20 da lei de 30 de outubro do
1891, que regularisou esse serviço e, portanto, cumpre-lho obsee-



var as disposições tegaes e as praxes que regem o assumptc,
tratando-se de obje<:to de pura administração, que escane á.
ccmpeteocte do-Congresso estedcaí .

Penso que, a vista. destes ponderações, não duvidareis aeeeíter
oecccedc proposto, concorrendo assim patrioticamente para.que
c S8niço da União não ~ja prejudicado nesse Estado.

Baude e fraternidade. _ Felisbello Freire. - Sr. Governador
do Batado do Paraná, .

N. 17 - EM 27 DE JANEIRO DE 1894

Ant<wisa a Alfalldega da Bahia a proceder â colJl'un,a dos novos im

postos c-eados pela lei de meios da Intendencia Municipal da capital
do dito Estado,

Ministerio dos Negocios da Fazenda _ Rio do Janeiro, Zl de
janeiro de 1894.

atteadendo ao que solicitou a Intendencia Municipal da Ca
pital desse Estado em officio de 13 de outubro proxtmo passado,
ratHlcado por telegramma. de 3 do corrente, autorrso essa.
Alfandega a proceder á cobrança dos novos impostos areados
pela respectiva lei de meios ultimamente promulgada, como já
o fazia em relação a outros impostos do mesmo município,
observada rigorosamente a circular n. lO de II de março de
1893. e devendo dar conhecimento ao 'I'hesouro, sem demora, de
quaesquer duvidas, que tenha a respeito da constitucionalidade
dos mesmos impostos, porém corrigindo-se em relação as ques
tões que em tal serviço sobrevierem, ao que foi âeterminndc
na ordem n. 00 expedida ti. extiucta pnesourarte desse Estudo
em 4 de dezembro de 1891 e no tlnal da citada cil'(llllur.- Feli,,
bel$Q F/·eil'e.- Sr. Iuspeetor da Alfandega do Estado da Bahia.

N. 18 - EM 27 DIo~ JANEIRO DE 1894

Communíca os mottvos por-que não foi cumprkla uma »recatoeía para

levantamento do prcdueto de eapollo, recolhido ao Tl"'Wlll'(l.

Mini~teriodos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 27 do
janeiro do 1894.

Communico-vos, para os tlns convenientes, que deixei de
mandan cumprir Do precatcria que me dirigistes em 24 de maio
do anno passado, requisitando que a Antonio de Barros Castro,
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creoor 00 espolio ,Ia morencro Dias de Souza, seja entregue a
quantia. da 1OI$:l28. produeto do mesmo espolio recolhido ao The
eouro Federal; visto não cooster- da referida. precataria que se
tivesse observado o preceito do art. 62 do regulamento annexc
ao decreto n. 24J:{de 15 lo junho de 1859, sendo cueídos sobre
o caso o curador das h.eranças jacentes ou üscet da Fazenda
Nacional, e não achar-Se trenscetpte nellac coujcrrne exigem as
ordens os. 31) do 2-4 de fevereiro de 1848, 214 de 24 de agosto
de IH59 e 352 de 14 de agosto de 1861, a sentença 'ou despacho
em vn-tude do qual ficou reconhecido o dir-eito do dito credor,
ronneu.Iadc as!;' uão dispensada ainda. mesmo tratando-se de
quantia inferior a 2:000$. porquanto a seg'1Jo<!a da~ eitudas
ordens reporta-se à primeira que consagra doutrina uo sentido
exposto.

Saude e fraternidade. - Feiísbello Freire. - Sr. Juiz da g~

Preteria do ülstricto Federal.

N. lU - EM 2 DI!: FEVEREIRO DE 1894

Manda que continnem a ser-paga~, por ade:mtamento, nos termos das in
struccões de ~8 de :>.1"";1 de 1:3-,1, al custes pcla autoccâo e e~P<ldiçào

de mandados, l'l"f>vcnienteg do. cobrança <1a divida aetiva da Republlcc,
feita opportuaameete a respectiva clasaiticaçâo 1'0<' meio da jogo de

contas.

Ministerio dos Negoctcs da Fazenda - Rio de Janeiro, 2 de
fevereiro de 1894.

Em resposta ao otâcío n, 69 de 24 de novembro tio armo pas
sado, com ° qual o Sr. delegado fiscal no Estado de Minas
Gemes me transmittiu o requerimento em quo o escrivão do
Juizo Seccional do mesmo Estado. João Pinto de Almeida Lima,
recorre do (H-t,) do Sr. dele~ado, negaw!<).lhe o pnenn.ento das
custas a Que tem direito nuquella qualkmdc , uutonso o dito
Sr. deleg::L'lo" continuar a, pagur 1-'01' a.leentameoto, nos termos
das íusuuccoes J'J~" ,Ie abril ue 18.-,1.:1"; ClHt,s p(.la autoação e
exp<l,liçàn ,1(> munda.los, provenieutes da coln'.mça da divida ueti va
da. Repuhlieu, Iuzeudo opportuu.uneure a respectiva ctassíüco
ção POI' meio de jogo de contas. - Fetisbclto Freire.
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N. 20 - J:!;M. 3 DE FEVgn,RO DE lSQ4
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Reeammenda a rigoroFla ob/lenaneia dos arts. 9l, § 37, 280 e 284 da
Coneolídaeão, ~~lim de que não se escedam 011 prawlI ell~bel!'Ci

dOIl para serem dadas 11. ClODSumO e Ievades li. l..ilâo as mercadoria
depo~itadll.lI nos armazeulI da Companhia" Docas de Sentoa ».

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 3 de
revereiro de 1894.

Tendo presente o requerimento em que a Ccmpanlrja « Docas
de S,utos,. pede provídencms no sentido ue serem harmoni
sedes HS disposições da cooecnaeeão das Leis uoa .-\If<lnrle~us
com as do seu regulamento, approvedo pelo decrete n , 1286,
de l7 do fevereiro de 1893, quanto á venev em leilão ,lll.s mer
cadorias dadas a consumo, de modo a não sei' prejudicada no di
reito que lhe assiste à psreepção daa respecuvas «rmaeonagens e
capntaztaa, recommendo-voa que, em caso »lgum, deixeis elceder
os prazos estabelecidos para as mereadcr-ias unu.oeaades serem
dadas a consumo e levadas a leilão, fazendo-se observar ngorc
semente o que dispõem os arts. 91, § :n, 2i:lO e 28~ ,l,~ Cunso]i,tação
e .utouden.to-se 11 que as Iougus ,Ieln"ra~ são ori'!"i1Jaol"s por clr
cumstaucras independentes da vontade da cOlllp;,u!lia; rtco
estabelecido que o pagamento da armazenagem e capatazias se
fará. na proporção da importaneiu correspondente lIOS direitos,
quando o producto do leilão não attingir o nccessano para
pagamento do que fOI' devido á dtto companhta.de eonformbtede
com os arts. 217 e 286 da Consolidaçã.o.- Felisbello Freire s-:

Sr. Inspector da Alralldega de Santos.

N. 21 - EM 7 DB FEVEREIRO DE 1894

Os governadores dos Esbdoll não podem entrar na pOU9 de próprios
nacíonaea II<)mlicença do Govemo Federal.

Minisferio dos Negocies da Fazenda _ Rio de Janeiro. 7 de
fevereiro de 1894.

Respondendo ao teleerammn de 3 de mez passado, em que o
Sr-. inspector- da Altwdega ,l~ Maee'ó conunutucn. 'lUA o Governo
do Rsta<1o tomon POSSA do euncío onde ruuccícnave t') Correio e
nene procede a reparos, sem haver precedido a necess.o-ta
ordem pera tn'o eutreg u-, declaro-lhe que deve demonstrar- ao
Goveruudor que sem tícença do Governo Federa! não póte

Fa.enda _ [le.ci~õ"" de 18\11 t



eo_tmr na. possa de um pecpno nacional. visto não estar ainda.
resolvido sieste passará ou não para o domínio do Estado;
convindo que informe com uegencte ao respeito do resultado da
conferencia quo tiver coro o Governador e que forneça com
brevidade uma. relação completa. e descrlptiva dos proprios
nectonees existentes nesse Eitado.- FelisbeUo Freire.

N. 22 - EM 7 DE FEVEREIRO DE 1894

Declara que M vi~torj0.3 I'o.ro. verificação de 'Jueh"M Oll faltas nas
cartas de kel'<)~Gne ficam dispeMadas e "ubslituid(l.5 pelo abatimento

de 1 % em todos 05 despachos do mesmo genero,

Ministel'iodos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 de
fevereiro de 1894.

Declaro aos SI'S. chefes das repartições subordinadas a este
Miuisterlo que, nos termos da õeuterecse tomada. em sessão do
Conselho da Fazenda de 23 de dezembro ultimo, a requerimento
de varias tmportedoeos de keroseuc da praça do Recife, e de
accordo com a proposta por eues fetta, as vistorias para veríü;
cação de quebras ou fal tas !IM caixas da citada mer-dadorla ficam
diapensadaae subsututdas pelo etottmecto de I oi.em todos os
despachos do mesmo cenero, a exemplo do modo por que, con
íorme o nrt, 48~ da Co!lso[idaçi'io das Loís das Alfandegas. se
procede relativamente a outros liquldcs ; reservando-se apenas
o recurso á, vistoria para os casos de protesto por avaria grossa.
- Felisbello Freire,

N. 23 - EM 7 DE FEVEREIRO DE 1894

kecommende 'lue os chefes das Rel'(l.,'liçu01 tle Fazenda cmp-eguem
todo o esfo~o 1'055i..,,1 1'000ra que sejc, l'o~l(l. elll (\i;). a esttL~istica ri\!.

nM-ega<:lio de longo curso e de cabo'ngem tios Estados. de 189i) em

dea.nlu.

Ministerio dos Negocias da Fazsnda - Rio de Janeiro. 7 de
reveretrc de 18\:14.

Tenho por muito recommendndo nos Srs. chefe, dns nepar
tit,:ões da Fazenda que empreguem todo o esforço plssrvet para
que seja. posta em dia u eetaüsuce da navegação de longo curso
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Gde cabotagem dosEstados,de 1890 em deente, devendo começar
pelo. do exereicio de 1893 e oassar sneeesstvemoute a cadn um
dos anteriores.

Comoestá determinado, devem ser fornecidos por trimestres,
e sem perda de tempo, logo que estes terminarem, os mappns,
quer da navegação quer' da impor-taeão e ex ~rta.ção do exercido
aetual, e por nonos tntstrcs os doa exercícios anteriores, quo
ntnda houverem de ser nrganisadoa ou copiados. 0\.1 porque não
tenham sido preparados para as épocas em que deviam ser re
mettldes, ou porque tenham sido enviados a mrectorta de Bata
usue, do xttoísteno do Interior.

Convem que enviem sempre, antes do trabalho desenvolvido e
especificado, o resumo do movirnentu do exercício que houver
C'xpirado e duquello para o qual o tmualhc retrospectivo tiver
de avançar, de conformldnde com o que acima fica dito, de modo
que possa ser iucluido no reratono oeste Mmtsterio, o tudo nos
termos das instrucções de 18 de fevereiro de 1873 e mais dispo
síções, a qne se refere a circular- n. 2 do 1I de jaueiro ândo,

As remessas devem ser renas â. Directoria Geral das Rendas
Publicas.

Ccnno que não pouparão solicitude a diligencias mra a effectiva
ccabal satisfação detto importante dever rcumprin-lc-medeclarar
lhes que o Governo tem" maior empenho em realizai' o que !le
termina o art. 4" latira C do decreto n. 11GB do 17 da dezembro
de 1892, o tem providenciado para que lhe seja tmmeutatamento
communtearta qualquer- ratta que se dó em rotação ás ordena ex
perlid:ts, afim de que o serviço da estntistieu commerctet seja
rclto o apresentado regulnr e opponunamente.c- FelisbeflQ
Fl"eire.

N, N - EM 13 DF. FF.VEREIRO D~ 1894

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, I~ de
fevereiro de 1894-

Auemlendo ao que representou n. J~ sub-tnrectorto ,le conte
bilt-ladc do 'I'hesouro Federal em 23 de janeiro ultimo, reecm
mendo nos srs. chefes das Repartições subordlnadaa u este Mi
ntstenc :

I". que os balanços mensaes, destinados no mesmo 'rbescuro,
deve-m ser- contecciouados pe!o modelo quo aeompanha n circular
de ~o do fevereiro de 1854, por onde regutevam-se as exttnctes
'tuesouranas.de Fazenda; -



20, que no capitulo <l: Movimento de fundos ~ não entram
operações reeüzeues entre repnrticões de um mesmo E~tl'ldo;

a-, que, quer-na. receua. Quer na despeza a enuullar, é indis
pensavet que se declare li verba.liObre li Qual tem-se de operar.
JP~ Frtrire.

N. 25 - EM 14 DI'.: FEVER&lRO Dl': 1894

Reitera as digpo~çõea reiatiT:l.S a vellCímeU~q dos empregado.'! addidos
e attribuiçuea que não lhp~ Bão"permittidas.

Ministerio dos Negoci<1S da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
fevereiro de 1894:

Recommendo aos 51''', chefes (las Repartições de Fazenda que
façam observar as di~(){)sjções COU;;t110t('" aas decisões deste
Ministerio "os. 3,9 do 21 do outubro fie 186i e 307 do 30 de
julho de 1875 e outras. que dectaram tormtnontementc não com
petirem aos addidns OUl1'OS veneímentos além dos que percebem
nessa. qualidade, e não lhes ser permítudo ae-ijruarem certidões
como chefes ou substttutrem os empregados errecuvos em seus
impedimentos, devendo ser dispensados de taes runccoes os em
pregados eddídos que, porventura, as estiverem desempenhando.
- Felisbello Freire.

N. 26 - E.\I 22 D~ FEVEREIRO DE 1894

Communica os mOJtivos por que não foi cumprida UD;!;L precatona para
lel'&lj.ta.me.nto do saldo de um eepolíc, depositado no The801U'O.

Ministario dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 22 de
fevereiro de 1894.

Communico-vos , pu-n os nns couvoníentes, que 1laixf'i lia
mandar cumpr-ir a prr c-stor-ia lJl1(l me diT'igistes em 17 de agosto
do auno próximo [la8s,,(!n, requisitando que do 8111'[0 do produotc
do espolio de Giu"opPoJilTel,'ll(f, depositado no Thesouro fc,le
ral, seja entregue a D. Marii.nna de Oastef ío, credora do mesmo
espolio, <I qunüt.ia ua ! :251$38IJ; visto não se achar transei-ípta
na alludídu precatoria. a sentença em vtstc da qual ficou r6CO~

nbectdo o diretto da reclamante, conformo exigem as ordens
deste Ministerio ns. 30 de 24 de fevereiro de 1848, 214 de 24 de
agosto de 1&l9a 352 de 14 de agosto de IOOJ, que eeeaoem vigore



não dispensam essa formalidade, ainda que a divida ~'\ tnreríor
a 2:000$ como no caso de que se trata; pcdeudo a rer~rida sen
tença. ser apresentada no Theecurc Federa! por meio de certidão
que será aanerada á precetorta. _

seude e fraternidade ..... Felin.uo F'reírB.- Sr. DI'. ManOel
Barreto Dantas. jul.t da .Clamara Civil do Tribunal Civil e
Criminal.

N. 27 - EM 22 DE FEVEREIRO DE 1894

Declara faltar competencia ao Poder Executivo para att.ende.' um pedido
de reverRão de pensões de /ilhos fuileculoa em favor de mãe viuvllo

sobrevivente.

Mtnísteno dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 22 de
fevereiro do 1894.

Em resposta ao orücto 11. 828 de 27 de outubro do anno pas
sado, com o qual o sr. tnspector da Alfandega do Estudo de
Peruambueo me transmittiu o requerimento em que D. Braaífina
Augusta Llnnachy de Mello, vluva do chefe de secção d» mesma
Alrau,leg-a, Jacome Geraldo Llnnachy de Mello, pede ao Sr. Vice
Presidente da Republiea que íaçu reverter em seu favor as
pensões que percebiam seus ülhos José e Brazilino, ranectacs, 
eommurueo-Ihe, para os fins convenientes, Que a peucronerm
deve dirigir--.lo ao Congresso Federal, visto Ialtar- eornpeteneia
ao Poder Executivo para. attendel-a. _ Felisbelto Freire.

N. 28 - Ertf 22 DE FEVEREIRO DE 1894

Determina aos chefeB das Repartiç~s eubordínadae ao Mtnisteelo da
Fazenda que providenciem, de aecordo com o art. 10 do decreto
n. 1626, de 29 de dezembro de 1893, !"ara a opportuna e plena Batis:
facão do J'elatorlo e mapra de que trata o ehado artigo.

Ministerio dos NegoBios da Fazenda _ "'io de Janeiro, 22 de
fevereiro de 1894.

Convindo r-ealizar a estatistlca do consumo do filmo na cor
rente exercício e nos ulteriores, como no, que estão findes, deter
mino aos srs , cheres d,\s Repartiçõos subordinadas u este Minis
terio que provídenetem de aecordo com o art. 10 do decreto
n, 1626 de 29 da dezembro pallS&do, pa,ra a. oppoetuna e plena
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satisfação de retetcno e mappa de que trata o citado artig-o, co
meçando pelo exerclc!o de It!9'l e addloionnndo os dados neces
.sencs relativos II exportação e importação. relação dn pronueção
.oom o consumo, resunedo dotmpoeto, disceímíaada a importancr»

I
das ucençes e das muIlas, média. dos S&larios dos opera rios, nu
mero. de f<lbricas isentas do imposto ~ela8 cooncoee legaoa e

-scmeas totaes de todas estas particularidades.
Si (altarem os dados necessenos, devem ser reclumadça com

urgencta dos estabelecimentos que não os houverem fornecido.
O que tmlo confio do zelo e actlvidade dos mesmos Srs. chefes

das Repartições de Fazenda, como tanto importa ao serviço pu
blica.- Felisbello Freij'C.

N. ::9 - e» ae DE FEVEREIRO DE 1894

Dá provimento c um recurso sohre negação tio pagamento de serviços
Iettoe noguindUlite do porto do entreposto de lima Alfaudegn.

Mmísterío dos tcegoclos da. Fazenda _ Rio de Janeiro, 22 de
fevereiro de 18(j~.

Communioo ao Sr. tnspectoe da AlfaDdega do Para que, em
sessão do Oouselho do Fazenda tio 8 do juneirc ultimo, 101 dado
provimento ao recurso cujo processo acompanhou o seu ,OffiClO
u , 95 de 28 de agosto passado, íuter-posto por Thomaz Greves, dl~
decisão que lhe negou o pagamento dos serviços feitos no guin
daste do porto do entreposto dessa. Alf8odega, sob o fundamento
de terem sido Inuteís e prejudtcíees, porquanto, não tendo
hevldo contractc para execução dos mesmos serviços, deve ser
acatado o laudo da commíasão techuíca, que os avaliou em dous
contos e duzentos mil réis (2:2(}fJ$OOO).

Saude e fraternidade.- FeUsbeUQ Freire.

N. RO - E~I 22 DE FEVEREIRO DE 1894

D<lclara não poue,' ~er auendtda a petição <los mestres dae offieinas 110
Ar8<lllal de Guerra desta Capital, no sentido de se lie(\"úr em presta_
eõce os impostos devidos de SU;l.B. nomeações.

Mtntsteetc dos Negocias oa Fazenda - Rio de Janeiro, 22 de
(everdiro de 1894,

Relativamente â petição que a esse Mioisterio dirigiu o mestre
do. omctue do Arsen~l de Guerra desta. capital. Manoel .M:artiq:s
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Ferreira. declarando que a fazia P"t' si e em nome de seus com
panheiros. para. obter que a.quota. do imposto a.deduzir se dô
uma sõ vez no primeiro pagamento de seus vencimentos, seja
tambem dividida.-em prestações measees, cumpre-me, respon
dendo ao vosso aviso 3e-9 de outubro do aunc passado, em que
atrectaes o asaumptc á decisão deste Ministerlo, dizer-vos que.
por mais ettendiveis que sejam as ponderaçlJSS feitas. quer nw
petição. quer naa informações que a acompanharam. a. raspeit()
das difflculdades da vida. nas eírcumstaucíea ectueee, que são as
mesmas para todas as classes de servidores da Ilníão, o que pre
ten-te o peticionario importa alteração <lo disposto no art. so,
n , I, do regulamento que baixou com o decreto n. 1264 de II de
revcrerro de 1893, o qual determinou a parte que deve ser paga
em prestações e 1\ que tem de ser satisfeita no acto 110 primeiro
pagamento de vencimentos.

Tendo a lei n. 157 de 5 de agosto ultimo convertido em orde
nado e gratificação fi, dill.ria que recebia a mestrança do Arsenal
de Guerra, o sello de 13,2 -t, das respectivas nomeações, con
forme o § 6°, u . I. da. tebene A, annsxa ao referido regula
mento, não póde deixar de estar sujeito as prescnpceea do citado
art. Ro.

Entretanto, si os mestres nomeados antes do anno de 1892 pa
garam o seno de 2 % do n, li, § 50, do regulamento n, 8946
de 19 de maio de 1883, por não terem a Isenção a que se refere
o art. 12, n. 7, e 08 que foram nomeados postencrmente pa.
geram o de 2,2°!odon.IZ,§6",databellaAdoregulamento
vigente, nas mesmas condtceee, é de justiça levar-se-lhes em
conta o seno pago.

Saurle e fraternidade,- Felisbello FYeire.- Sr. Ministro dos
Negocies da Guerra.

N. 31 - EM 28 DE FEVEREIRO DE 1894

Defere a petição de uma companhia sobre conceasâo de moratoria PIU':>'
pagamento do imposto de transmissiio de propríedade li. qu.o ficou
ohl'igada pelafalta de cumprimento de um eontracto.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro. 28 de
fevereiro de 1894.

Declaro ao Sr. delegado nsseet do Thesouro Federal em
S. Paulo que por despacho de 30 de janeiro üodc foi deferida tio
petição em que o Barão do Rio Bonito, na qualidade de presi
dente da Companhia Ramal do Brazll, pediu uma moratoríe de
dous anDOS para o pagamento do imposto de transmissão de pro
priedade, a que ficou obrigade, a di ta companhia, pelo não
eumpr-ímento do contraoto celebrado COIU o Ministerio da. Agri_
cultura, ccmmerctc e Obras Publíçaa em 24 de outubro de 1800.
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visto ter decorrido mais de um anno sem Que aüí se houvessem
estabelecido os núcleos coloutaes, de con formldade com o eet. 40

do decreto n, 964 de 9 de novembro de 18\H.
Apezar- do serem attendiveis ali ellegações Ieltas relativamente

á ralta de execução do contrecto e de estar a divida garantida
pelos bens nnrnoveis, desde que o Imposto constitue onus real. COD
ibrme o § ]0 do art. 27 do regulamento u , 5581 de 31 de março
de 1874, sobre fi. quantia. devida correrá o juro autortsaêo pelo
art. 31 do citado regulamento, de eonrormtdnce com o 2° consi
derando da decisão de 28 de setembro ue 1880 e com a de 2,'" de
fevereiro de 1887.

Deve ser tnumwlo o presidente d, companhia oarn satisfazer
de prompto a díüerouça quo r-esulta tia cobrunca UO sello propor
cional, o qual, ecnrcnue a observação 'lo 11. 20 § JO du tuheflu A
do regulamento de W de meto de 1883. em vigor por occastão
da compra dns fazeu-laa, devia ser de 2:000$ o não de 1:440$,
como foi cobr-ado. - Felisbello Freire,

N. 32 - Etll 28 DF. FEVEREIR.O DE 1894

Indefere a reclamnção de d,vc,"sOS negoclantce contra o lançamento do

imposto de consum" de [UIllO. e exame da escelptur-aoâo das reapectlvas
fabricas para o aeel"to do mesmo tançarue<lto.

Miuisteriu 'los Negncios da guzenda - Rio de Janeiro, 2S de
fevereiro de 1894.

Declaro ao Sr. delegado fiscal 110 Thesom-o no Estado de
S. Paulo que, por desp.reho de 18 de janeiro ultimo, loi indeferida
fi. reclamação que alguns nccoerantes estabol?cidos nossa Capital
apresentaram contra o lançnmento p'tra o Imposto de consumo
de fumo e o exame tia respectiva escripturução para o acerto do
mesmo laoçamanto, não só por ter sido este feito em virtude das
declarações pur ettes fornecidM. como o determinou o § 5u do
art. ,1" do regulamento li. 1203de 28 de dezembro de 1892, das
quaes consta haver cnrta, uma das casas 11, brieudo no armo anto
rtor ccutenasue nnlharos tia ciw,rroB, sendo por isso cíusslüca;
d:,s de conrormtdaa. com o ânat do p:lr,\gr<lplll' uulco do art , lo
do mesmo regutamcnto. como porque o exaure da esct-ipturação,
a qual o mesmo regulamento determina que seja especial, claro
e terminante, prescnpto no» §§ lo a 4" do ettado art. 4" para por
etra serem renüccoas as informações dos collectedos e u recusa
desse exame, "Sujeita-os ao lançameuto por arbitramento e á
multa.

Não procedem as ;illegações feitas contra esse ~xig'encia, que
foi euggerida por contribuintes e tom uuatogta no art. 23 do
regulamente de tnüustrtae e proâssõesc-- &lisbeUo Freire.
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N. 33 _ EM 3 DE MARÇO DE 1894

25

i)ecliLra que a irmã 1lO1~rade Um olll.eia! não tem direito ao meio sOldo.

Mlnisterio dos Negocias da Faienda - Rio de Janeiro, 3 de
março de 1894-

Em resposta ao vosso aviso de 18 ele dezembro ultimo, com o
qual mo romettestee. para. os üns convenientes, o processo de
habilitação ao meio soldo reclamaria por D. Mnr-in. Virginia de
Souza Coelho na qnnlbtade de irmii solteira do falfectdo coronel
de eucenheiros Joaquim Leovigil.lo ele Souza Coelho, cabe-me
declarar-vos que, em virtude da lei de 6 df! novembro de 1827,
D reclamante não tem direito ao meio soldo do que ae trata;
porquanto <1 § 2° do art. l° das ínstrucções annesaa ao decreto
n. 4il de 1 de agosto de 1891 -erere-ee ao montepio.

Saudee fraternidade. _ FeUsbello Freire,- Sr. Ministro doa
Negocies da Guerra.

N. 34 - EM 3 DE MARÇO DE 1894

Indefere o pedido de um ex-empregado de Fazenda para continuar como
contribuinte do monte-pío, por ter excedido o prazo do regulamentc,

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 3 de
março de 1894.

Communfeo ao Sr. ínspectcr- da Alfandege, do Estado de Per
nambuco, para os âns convenientes, qll" resolvi indeferir o
requerimento, transmttudo com o seu orüctc n. 973 de 12 de
dezembro rio anuo passado, no qual o ex-üel do pagador dn
exuncta Thesouraria de Pazenda do mesmo E,tado. Ayree de
Albuquerque Gama; pede para. continuar a contrilmir para e
montepio oorígatono dOB empregados deste Minisierio. visto ter
excedido o prazo estabelecido no art. 20 do re~ulamento annexo
no decreto n. 942 A. de 31 de outubro de 1890. _ FeUsb&lo
Freire.



N. 35 - EM 5 DE MARÇO DE 1804.

Manda e:l:chúr do numero doa contribuintes do montepio um ea-empre
gado da Estr3lla ,te Ferro de Porto Alegre a Uruguayaua, que, eatandc
reunido li; forçaa l'evol<.lcionaria8, pediu para continuar a conteíbuír;

Ntrusteno do,;; Negócios da Pazendn - Rio de Janeiro, 5 de
março de 1891.

Em resposta no oüteío D. :16 de l de fevereiro ultimo, no qual
o Sr. ínspector da Alfande:;a de Ijrnguajnna consulta si deve
receber as qUOt.1S do montepio dos empregados 'publicas que o
ex-auxiliar de \' classe da Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Uruguayanu, Francisco Nunes da Silva Tavares, o qunl se cone,
reunido ás forç[ls revotucionarlas ao mondo de seu pne o general
João Nunes da Silva Tavares, pretende continuar a recolher ao
cofre da uíta r<!partiç-l'i.o; determino ao mesmo SI'. íuspector
que exclua o referido ex-auxiliar do numero dos contribuintes
do montepio de flue se truta. _ Felisbello Freire.

N, :16 - EM B DE MARÇO DE 189-4.

Mtnístetlo dos Negocias da. Fazenda - Rio de Janeiro, 8 de
março de 1894.

Declaro ao SI', íuspectcr da Alfandega do Rio de Janeiro, em
resposta ao seu omcto de 26 de janeiro ultimo, que a treoere
reucra dos chefes de secção só póde ser autorísade quando houver
justificado motivo de serviço publico, de conrormrôede com o
3.\'1. 5° da consolidação e final do § l° do al't.lo do decreto [I. 781
lia 5 tia setembro de 1890.- Feiisbello Freire,

N, 37 - EM 12 DE MARÇO DE 1894

Chama a ütlenç iiodo~ agentes consulares pal'a OI; urts, 31i?, 31~, 315e 38:>
'\a Consolrdaeâo da, Lei" da" .\!fufl(legas.

Miulsterlo dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
março de 18\).1,

Reclamando algumas Alfandegas contra irregularidades en;
centradas nos manifestos dos navios procedentes do estrangeiro,
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quer no que respeita a marcas e numeres das mercadoríns
neues mencionadas. quer quanto á falta do designação dos vo
lumes e de combinação destes com os conhecimentos ongtnaes,
cnamo u ettencão dos 81'S. agentes coneutares parn os arts. 3?2,
3i4, 375 e 385 da Consolidação das Leis das Altandegas, cujas
disposições devem ser observadas rteoroeemeute, - FelilbeUo
Freire,

N. 38-EM 12 DE MARÇO DE 1894

Manda Jt~pensaros trabalhadores braçucs que. <:üJllf> toes <:<1Mitlel'ndos,

silo inuteia e Rubstltllil-os por outros uptos parn (I ser-viço di' capa
tazias,

Minlsterqo dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 12 de
março de 1894.

Declaro ao Sr. inspector da Alfandega do per-namhneo, em
resposta ao seu tetegramme de fi do janeiro ultimo, que não pôde
ser eutortseaa a admissão de mais vinte trabalhadores braçaea,
visto que a lei de orçamento em vigor não permitte esse accrea
cimo de despesa, e para minorar a [alta de trabalhadores brn
çses devem ser dtsjensados os que, como taes considerados, são
Iuuteis e substituil-os por outros em condições no prestarem os
serviços peculiares aos trabalhos de eepataztas.c- Felifbello
Freire.

N. 39-EM12 DE MARÇO DE 1894

Approva li decido de uma Delegacia Ftscal, écerca do pngnmeneo do

iml'o~{o de 2 0/0 indevidamente lançado sobre os vencimel\lo~ de UTI).
esc"ivào do orl'lliiós.

Ministério dos Negocias da Fazenda - Rio do Janeiro, 12 de
março de 1894.

Declaro ao 81'. delegado fiscal do Thesouro Federal no Es
tado do Minas Geraes que fica approvada a decisão constante de
seu ciücto n, 411e 10 ue jnnetro ultimo, dada sobre a consulta
que lhe dh'ig'iu o couector do muaíc.pío do Bomtim ti. respeito
do pagamento do impoato de 2 % sobre vencimentos do escrivão
de crphâos, ao qllllt se referem 03 regulamentos ns , 7544 e
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7545 de 22 de novembro de 1879; visto terem tees escrivães
passado a ser rcnccíoncnos esta-toaes em virtude da ultima
reforma judlcfania., e não rermittir o art. lo da Constituição que
sejam tributados peta :Uniaoserviços a cnrgo dos Estados.

Saude e fraternídedev--. FelisbeUo Fteire.

N. 40- EM 12 DE MARÇO DE 1894

Indica como 6e dQvf' proceder qualldo os l'roprictado~ c administradores

de fabrjcaa ou del'oilitO,; de fumo e seus pl'cparados não cumprem o
art. 46, § tv, ,lo regulamento do 28dc dacmbro do 1892.

Mtnísteríc (los Negocies du, Fazenda-Rio de Janeiro, 12 de
março de 1894.

Tendo presente o otâcio n, 88 de li de novembro ultimo, em
que o Sr. del ..g-ado fiscal no gstado de S. Paulo communlca que,
npezar- dos editaos puuítcc.tos, nindu não foi cumprido o art.4q

§ lodo regutomento unnexo ao decreto n , 120:3 de 28 de de
zembro de 1~9'! palas propriotai-íoa e ndmtnistradnres de Iubncas
ou deposltos de fumo e seus preparados. donde resulta estarem
taes est.u.eíecnnentcs SOIll a escnptur.reâc especial exlgida. 110
mesmo arugo, e, portanto, os üscnes sem base para a vertrt
cação das declar.rçnes feitas parn o lançamento, declaro-lhe que
o facto eommumcado deve ser conslder.uío como o previsto no
§ 40 do art. 4" daquctle regulamento pat-a o pagamento arbitrado
e multa, e a permanencia na falt,l de eurupr-imento das disposi
ções tegaes sujeitara os íurractores à ponalidnde do art. 27 do
novo regulumeuto u, 162G de 29 de dezembro de 1893.- Felis
teuo Freire,

N. 41-EM 12 DE MARÇO D!~ 1894

Indica como 'lc\'(~ proceder uma Alfunrlega. úcerea das irrl!gula>·idadeR
por eJla ellcontrada~ nos mallifes~o" (jQ~ vapores ingleleB procedentes

de diver~OB portos,

Ministerio .tos vegoctos da Fazendn c-, Rio de Janeiro, 12 de
marco de 18!H.

E'!1 solução ao orücto n. 7 de 4 dejaneiro ultimo, em que o
Sr. rnspeotor- da Alfand.'g'~\ do Estado de Ceará, teunsmttnndo
a, este Mmistertc a representação que lhe dirigiu o chefe da.
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la secção. sobre irregularidades encontradas nos manifestos dos
vapores lngteees procedentes do Havre, Hamburgo. Líver-pcol e
'New-Ycrk, reclama providencias que evitem a raproduceão
deltas, declaro-lhe que: l°, a designação de jardas em vez de
metros ou de litros por küogremeae uão póde ser considerada
irregularidade, visto que o art. 368 da Consolidação das Leis das
Alfandegas exige a declaração do peso ou medida da mercadoria
manifestada, sem determinar o respectivo systema; eonvludo,
portanto, em taes cases proceder-se á conversão, para fi. qual
teem as necessanea halJilit:J.çõos os empreg-:ulos das Alfandog-:ls;
2,0, quanto às irregularidades retanvos a numeres, marcos, Josi
gnal;:ío d08 volumes e [alta de combinação com os ccnneetmeutos
ongtnoes, a Alfundegu tem o seu proce.nmento traçado nos
arts. :-384 B 385 !lrt, citada Consondeção c na ordem de 11 de julho
de 18ô,'l, aüm de tornarem-se errectívcs as disposícões daquelle
ultimo artigo, combinadas com a do do u , 3,4, em virtude da
qual os agentes consulares não poderão autueuttcar manifesto
que não estejn formulado conforme as prescnpcões 10'..'11.es e
devem obrigar- os capitães a corri gil-os ou refor.nal-os ,

Niio obstante, nesta data. expede-se circular IlOS nossos agentes
consulares no estrangeiro ~hall};\ndi)aatteneão 'leites para o ca
pitulo (;0 tio titulo Gn ua Consotidnçâo das Allimdeg:ls, cuja per
Ieita execução ti por estes reclarnadn, e os sulitrallil'iI. ás multas
a que rtcarão sujeitos si não cumprirem as disposições dos
arts. 372, 374 e 375.- FeUsbeUo Freire.

N. 42 - EM 20 DE MARÇO DE 1894

Nega. prodmento:J. um recurso sobre l,ugumento <lo iml"l"lo de e'pmlien\e
o reepecttvos addícloaaes, exigidos de diversos volumes contendo fumo
de prcduccão peruana.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
março de 1894.

Declaro ao Sr. tnsoeetoe d~Alrandega. do Para que, em ses
S;JoúO ccnsotno de Fazendaf"de 2ü ,Ie fevereiro ultimo foi ne
gado provimento ao recurso, cujo rro~esso ;trompanll:t' (1 omcto
n , 96 (I,' 4 rle setembro do anuo Pil,,.swlo, interposto p-u- Sins-Ie
~,:r~t Hror-klehur-st & C•• do -b-spneho uess-, ,\II'ctn(I"~a que 8U
jeitou :'0 1:t\,Q;umento dos direitos ,lleexpedleute do 10 -t. e raspe
ctivos addicionnes, hem como ao Imposto especial. de true trata. o
art. lo do regulamento que baixou com o decreto n . i203 de 28
fie dezembro naquene anuo, 270 volumes contendo 4.130 kitos de
fumo rie produeção peruana, vindos no vapor nnclon«! Princeza
lzabel, entrudo nesse porto em 28 de junho .10 mesmo anuo;
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visto que, como ja foi resolvido em 11 de dezembro passado e
declarado ti. 0881 Alfandega por ordem n. 2 de 16 de janeiro
ultimo, não extstíndo tratado com fi. RepubliC'.a. do Pcrú, desde
que foi denunctodo por elht o de 1851. não teem upplicncãc as
disposições (In ,lI'L 456 ~§ 26 e 27 da Conso!i(lação e dos §§ 26 e
27 êo art. 2" das preliminares da tarifa, as queee, conforma o
art. 21 parngrapho unrco do decreto n, 3920 de 31 de julho de
1867, para íovorecerem a impor-tação procedente de raizes lími
nopnes, dependem da. axísteucía de tratados.-Felisbello Freire,

x. 43 - E.\120 ns )fARÇO DE 1894

AI'I'l'nV" " 'l~ci<"J ,l,t lt<lc""~llori:t ","ru'-'Ih;,n -)c•."). jrl'hHlria 'Ie merca

dor d.., ~"n{" s-evtdos ,i. de lUer":>".!"r de' livros usadoa,

xünteterto dos Negoeios da Fazenda - Rio de janeiro, 20 de
março, do J894,

Commumco-vos. em resposta ao vosso offkio u, 14 de 2ü de
fevereiro I1ILIllO, que por .tcspncho de 10 do corrente foi eppro
valia u decisão dessa ueceteücrta assemelhando a mdustrta de
mercador d" senos servidos á üe mercador de livros usados, para
pag:ar" taxa nx» da t,lJolla .\.:1" classe, e a proporcional da t:t
tcua do 3" cresse do regulamento de 22 de fevereiro de 1888.

Snuôo e frntcrnldarle , - Francisca Jose da Rocha - SI', Di·
rector da Receuedorin,

N. 44 - EM 20 DE MARÇO DE 1894

Ao Mini<;t~,·;" <I" ~I:'l';"b compct,. "C~(>IH'" ;;"1,,,(' montepl« <I~ "'I'('\':1"io~

,In ,\>"<"11:11 01,. ~bl";"h".

Minist'w:,) dos NegoJios da Fazenda - Rio de Jal1('iro, 20 de
março d- 18\)~.

Dsvclveu..to-vos o incluso requer-imento (' papeis a r Ile annexos,
quo rol! remettestes ~om o vosso avrso I]. 335 de ::1) de Ievereiro
ultimo, 00 1111,,1 ll. ~!:ll'ia Cecilia doei Reis pede o pneumento da
l]uflntia dll 'J:!,'fol]u" de-pendeu com o enterrun-snto do seu írmâo
João José Ghrgol, opemrio do Arsenal de Mur'Inha desta caril,nl,
-C,)\m'llle .u.er.v 'S que, não se tratando (la p,gamento rola
tivo ao montepio dos empregados desse Ministerfo, creadc pelo
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decreto n. 984 de 8 de novembro de 1890, mas sim de opereno
do Arsenal de Marinha, instituição muito diversa exclutda
daquetta, conforme se vê do art. 4" do citado decreto, no Mlois
tenc a vosso cargo compete resolver sobre o pedido de que se
trata.

Sa.utle e fraternldade.- FeUsf;ello Freire.- Sr. Ministro dos
Negocios da Marinba.

N. 45 - EM 28 DE MARÇO DE 1894

Ao l'tlini~lerio da Justiça e Negocioll Interiores compele resolver ~"brc o
pedido de um e"~sacriljla da capella imperial para Ser incfuíde na

relaçâe dos penaíonístas do Estado.

Ministcrio dos Negociesda Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
março de 1894.

Em resposta ao vosso aviso n. 1559de 22 de jaueire ultimo,
como qual ma transmnnstes o requerimento, que incluso vos
devolvo, em que o ex-secnsta da cepeuc imperial, Francisco
Martins Vianna, dispensado do exercício desse laliar pela por
taeia annexa ao mesmo requerimento, pede ser incluido na re
lação dos actuaes penstcrnstaa do Estado, allegmdo ter recebido
os respectivos vencimentos até ao nuno de 1890, - cabe-me
declarar-vos que, não se tratando do pensão. m;LS sim de um
runcoronano dispensado do serviço. ao :'Ilinisterio a vosso cargo
compete resolver sobre a pretoncão de que se trata.

seuse e fraternida.de,- Felübell!J Freire>« Sr. Ministro da.
Justiça. o Negocios Interiores.

~
N. 46 - EM 28 DE MARÇO DE 1894

Vencimentos não estão sujeito~ à penhor-o .

Minlstorío dos Negocies d'b Fazenda - Rio de Janeiro, rg de
março de 189-1.

Em resposta ao offlcio n , 765 de 2 de outubro .to armo resseuo,
com o flua! o Sr. íuspector da Alfa:ldega do E~tad(} tle Pcrnam
uucc devolveu a este Mtníaterio o requerimento o papeis a elle
nnnems, 110 qual (} ex-almoxerue do Arsenal de Marillba do
mesmo gstado, Antonio Americo dos Santos, pede o pagamento
,los veucrmentos que deixou de receber- no per-iodo decorrido de
~! ,1.., õ-voreiro a 2:3 de abrii uequeue enno, na unportancía de
4U0:5'~{;2, «utenso o mesmo Sr. tnspcctcr li. pagar ao referido



peticionaria a. importancie, de que se trata.; visto que tMB ven
cimentes não estão sujeltos a penhora, como dispõe o § 11 ao
alvar.'l. do 22 de dezemnro de l'lt}l e titulo, n . 9°, § 4" do da 28
da [unho de 1808 e resolução da 4 de setembro de 1813; e ter-se
veriücado pelo inventario a que se precedeu que nenhum alcance
foi encontrado na responsabilidade do dito el~lmonrife.
J'elisbello Freire,

N. 47 - E:'It 28 DE MA HÇO DE 1894

Defere n roquer,menlo da ('offil'::m],':o. Fia~iio" Tecidos ,le Canbamo pe
dindo isençã.o de direi lo~ de consumo (lo~ objectos ecceascrtcs ií.ccn
clusâc de Ma Iubrtcw,

Ministerio õoa Negocies da Fazenda _ [tio de Janeiro. 28 de
março de \89-1.

Declaro fIO Sr. tnsneotor da Alrande~Q do Ma:r:l.llhão que, por
despacho de IR .10Janeiro ul timo, de conformidade com as deci
SÔl'S nnteuoros r-elntivas á execucão dq decreto legislativo n. 60
de 5 de junho de 1.'{>l2. IJ'Je concedeu is'~nçào ue tlir<'itos de im
poetncôo p.1l':\ .'.S maelunus e os a\,pal'clho:.< n.>ce';i;arios às Iabei
cna desse B,;;L'\rl0. foi defer-ido o requerunento da Compnnhiu de
ti'iação 6 Tecido>; de Canhmno , p:lrl\ a unportacâo livre de direi
tos de consumo dos objectoe de que necessita para conctusão de
sua fubricl\ e constam da relação junta. teueo sido excluidos
da por elta apresentada, os que não podem ser classificados !lOS
termos <la refer-ida lei, em virtude da. ,H~posjçiio do § 2G do art. 60

do decreto n , ~H7 A, ,Ie 4 de novembro de 1890.
.-.:rio foi concedida a isenção dos direitos de oxpe.liento, por não

estar expressa no decreto que estnbeíeoeu 1\ concessão, como o
exige o art. lo da citada lei de novembro de 18'.10.

Saude e fr'Üernidade._FetiJ/lel~o Fretre,

N. 48 - EM 28 DE MARÇO DE IR\}4

Declare que pedem ser con~e"vallo!l oa r'!lCae~ da arrecadação do hUl)O~~O

do fumo, nolIle(l;(!o~ "'1.r" a6 dlrersas cireum,~cripçõell,le um Estado.

Mlnisterjo ,111$ Neg-ctos da l>'<\zcn,la - Rio de Janeiro, 28 de
março de 1894-

Declaro ao SI'. delegado êscat do TUJ1Sour-} Fedoral , no Bsteuo
de Minas oeraes. que.á vista. ,1;lS consuleracõos constantes de S0U
ornctc 11. 1 110 ~ do janeiro unimo••, du digposto no art. Ô" do



lt&~ulamento anne:z:o 'ao decreto D. 1626 de 29 de dezembro da
1893, podem sol' conservados os üeceee da arrecadação do imo
posto de emaumc do fumo, nomeados para as diversas clrcum
aeeípções do mesmo Estado e epprcvedoe pela ordem n, 4, da
16 daquelle mez.-Felisb6Uo Frwe,

N. 49 - EM 31 DE MARÇO DE 1l:94

Declara nâc pode1' 8er approvado o acto da lnspectoria de uma Alfan
dega n cmeaado um empregado eauaeto para Ber"ir de chele de
eeccão..

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 3i de
março de 11'>94.

Declaro ao SI". íuspeetor da Alfandeg'l do Estado de Percam
bucc que, à vista da decisão D. 307 de 30 de julho de 1885 e
circular- u , II de 14 de fevereiro prcxtmo passado, 11;'\0 põde
Bel' approvadc o neto, de que di conta em orttcto u , 63 de 2;) do
janeiro ultimo, de haver designado o contador da erunctu The
acururia de Fazenda. addldo a essa. Alfandega, bacharel Luiz
Frederi,:n Codeceira para aervtr de chefe da 3" secção, pOI' ter
o respeettvo aerventcerro, Manoel Antonino tio Carvalho Aranha,
sido chamado a esta capital para objacto do serviço publicn ;
devendo, portanto, eqeene funccionario recolher aos corres aa
cíonaes quaesquee vantagens que pela referida substituição rue
houvessem sido abonadas. - Felisbcllo Freire.

N. 50 - EM 31 DE MARÇO m; 189-1

Indica o modo por que deve eee executado o art. 10 da lei D. 25, de 30
de dezembro de 1891, na parte relativa ao impeeto do fumo e eeue
preparados.

Ministerio dos Negocíes da Fazenda - Rip de Janeiro). 31 de
marco rle 1894,

Est9:ndo ,:erifie:ado que não se observa nas Alfanrlegas a ne
cessana unítormídade no processo dos despachos de importação
de fumo e seus preparados, no tocante á rereeeccra feita pelo

lI'_~DOGla;;e. dll 189" 3



nECI!lÕl5·OO GOVERNO

art. lo da. lei n, 25 de 30 da dezembro de 1891 á lei D. mo
de 31 de outubro de 1879,art. IB. n, 3 § r-, applícando umas ao
fumo em rama ou em folha, além da taxa da Tarifa actual e da
eddlcíonat de 50 %, a tala da Tarifa de 1879com o augmento
de 40 % elevado ao dobro, e outras dispensando essa. merca
doria. da taxa da Tarifa de 1879 e do augmento em dobro
detenmnado pela lei do mesmo anuo, mas todas lançando sobre
a Importação do rumo preparado não sõ as taxas da Tarifa
vigente e a addíclonal, como também as da Tarifa de 1879 com
aqueíte aogmento duplicado, tornnndo-so assim arbitraria e
viciosa a interpretação dada iI. disposição da lei de 30 de üezom
bro de 1801 ;

Considerando que fi. lei de 18,9 somente cstateteceu o nu
gmento para o bhacco I:tlJricado. excluído o filmo em folha;

Ccusiderundo que o fU1lJO em folha é reputado mntet'ia prima,
o que a illtençii(' tio legbl:ldOl· mantro-tou-sc nn lei n. 12G A, 11e
21 do novembro tio 1I1'J2, favorecendo com 30 fi

/ " a tmportaeão
de nmtertas peimas ;

Considerando que õ contraria aos prtnnlpios de direito e às
regrns de administração a incidencla stmultancn de taxas de
Tarifa em vigor e taxes de Tari1it caduca ou revog-ada;

Considerando que já. duas 'I'artfas succederam li. do 1879, 9

portanto não bnjusttücaçãc em applical-a, não se navend ... re
rendo a otla a lei de 1891, mas unrcameu te ao augmento deter
minado pela lei de 1870;

Considerando que as disposições legües devem ser executadas
em seus precisos termos, e que as que se referem a. imposto, além
de. come as outras, nem devem ser ampliüdai nem restringidas,
absolntarneute não podem ser upplicndus por illaç:'io:

Declare aos senhoras iuspeetores das Allumlegas que o art. lo
da lei n , 25 de :)0 de dezemaro do 18'Jl, na parte rotattvu co ím
posto do fumo e seus preparado», deve ser executado do modo
eeeulntc :

1.° Ao fumo em folhil ou em rama, de que não tratou fi. lei
de ISi9, nno tem allplic<lÇiio a refer-ancín n essa lei, por falta de
base pam o augmeuto em dobro, visto que não se pode duplicar
o que não existe, tlcando portanto esta murcnrtortn sujeita unica
mente iÍ. taxa da 'I'arifu actunl e li. addicionat de ,iJo/,,;

2." O tnbnco fabricndo ou os preparados do filmo ficam sujeitos,
atem das taxas d.c T:lrif,~ actuct e da addiotona! de 50 "/0' a 80 %

sobre aquouas taxas, isto Ó, ao douro do augmeuto determinado
pela lei do Itli0.- [(elisbello Freire.
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N••51 _ EM 31 DE MARCO DE 189~

indica o local onde devem Hl.'r effectuadoa 08 concursos de habilitação
para. os legares de primeira e segunda entrancia noa Estados.

Mirusterio dos Negocios, da. Fazenda. - Rio de Janeiro, 31
de março de 1894.

Declaro aos 81'S. chefes das Repartições aubordínadas a este
Ministerio. em additamento ã. circular D. 64: de 30 de dezembro
de 1893, que os concursos de habilitação pna. o preenchimento
das vag-as dos legares de primeira e segund,l. entranctaa nos
Estados, elevem ser abertos na séde das Alfandegas, ou na da
ju-iucípal, quando houver mais de uma dessas Repartições DO
mesmo Estado.- F6UlflellrJ Freire.

N. 52 - EM 6 DE ABRIL DE 1894

Declara que liS canas de aaude expedidas aOB navios mercantea estio
aujeitas ao eertc de 10$.em estampilhas.

Mioisterio dos Negoc!aS da Fazenda - Rio de Janeiro, 6 de
nbri! de 1894.

Declaro ao Sr. mspeetoe da Alfandegll. do Espirito Santo, em
resposta ao seu ameia de 19 de janeiro ultimo, no qual refere-se
ã.consulta que lhe foi feita. pelo Dr, tuspector de saude do
porto desse Estado, que osello a que estão sujeitas as cartas de
saude expedidas a navios mereantes4 o de 10.$ em estampilhas,
conformo preceitua o n , 5 do § 40 '3'a tabella fi do decreto de 11
de fevereiro de 1893, devendo absolutamente cess ir a pratica de
n.dmittir o seuc eatadoal nas cartas de que se trata, por IJElr a
Repartição de saude dos Portos sujeita ao regimen federal.
FlJli,flello Freire.

N. 53 - EM 6 DE ABRIL DE 1894

Declara 4111' os eutuvadorea de filmo não são obrigados li tirar ücencs.
para o plantio a venda dos productoa de sua lavoura.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 6 de
abril de 1894.

Declaro ao Sr. delegado fiscal do 'l'hesouro Federal em Minas,
em resposta ao seu otIIcio n , 19 de 20 de fevereiro ultimo, que
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D~ pôde ser approvada a sua deliberaçãv da obrigar os planta
dores de fumo a tirar' ucence par't e:>S6 plantio e venda 'dos
productoe .te suu lavoura, porquanto, o art. IG do regulamento
que indicou expressamente o pessoal tnbutavel no commercío
do fumo excluiu O~ ptauta-lcres, e não se póde eXi;,'ir imposto
que não esteja. claro e expresso na lei. Nem o novo regula
mento, nem algum outro antes delle, nem os artigos da lei,
que, de longa data, teem tratado do imposto sobre o fumo apre
sentam disposições de onde Se possa inferir que o cultivedor
esteja sujeito a qualquer onus, pOI' mínimo que seja.

Saúde e fm temtdade, - Fcli$hello Freire.

N. 54 - gM 6 DE ABRIL DE 1894

Rtwhe uma consulta ~obre o modo por flue devem Bel' calculados 03
impostos municipal e contribuição de caridade, Do que estão Bujeit-ol
08 vinhos e bebidas fermentadas e alcoolícas,

MinislE'l'io 110':) Kügoeios da Pnzeuda - Rio de Janeiro, 6 de
abril de lB94.

Declaro ao Sr. rnspcetor- da Alfanrlegl1 do Rio de Janeiro, em
solução li consulta que 'ez em seu offi"io n. 107 de 22 de feve
reiro ultimo, a respeito do modo per que devem ser calculados os
impostos IJlUuidp,lI e contr-ibnjção de- caridade, a que estão
sujeitos os vinhos e heiJi'j;g fermentadas e nlcooíicas, aos quaea
não se refer-iu » lei n . IHI A, de 30 do) setembro de 1893. que,
desde que a 1<'1 IUIO fez eXl:('pçi,o a l'c~\leito dess.:s impostos,
devem cllflS Sol' calcuh-do-, corno os demais ret.utvos a taes
mercnd.ri.is ; e. e,tllll('; avort rundc que () peso do litro, nas
brl,i<I'l~ tjA 'lu.' ~() trnt.. cor-resp-u-Ie pouco muts ou menos ao
kiloaranunu, d(J\"IH S,);· calcul..U":; por ktlogr.umna os urros
que terem suburet tidos ~l uespaeho, não só porque dahi não
resultará projuizu par: O~ estabelecimentos mvorecrdos com
tuas impostos, como pOi quo simplillc;l.r-8e-ll[a o serviço da, A\
fandep, que, de outro r.rodo, teria de proceder a duas operações
- a ua medição e a da lJesagem.-Feli$bello Freire.
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N. 65 _ EM 10 DE ABRIL. DE 1894

I ndica o modo como devem IKIt organisadas!U'l iabellllll ellpliealivas das

despezalJde cada Minielerio e 18mbra a n~de de serem declaradas
nas requiaições de adeaniamsn\oB as OOIZllÍ~õ&SrespOOtiTM.

Ministerio dos NegociOJda. Fazenda. - Rio de Janeiro, 10 de
abril de 18Q4.

Attendendo ao que expoa o dteector representante -Io Minis
terio publtec do Tribunal de Contas em ameia do 29 rle janeiro
do corrente auno, e que mo foi transmítti.lo. por I'Ô1Jia. pelo
presidente do mesmo Trilmnal com 0\;1} n. 12 de 30 ,1<) citado
mez, sohro:t cenventoncíe de mgulal'is.tr-sc o ::;.m'\'iço 'h üsce
lisação e classificação d't despeza puhlicu, (li;' accorao com a
recommendecêc constante da circular' deste ~linb\(H'io do 16 do
dito mez de janeiro, da qual vos envio o exemp!:or junto f
rogo-vos providencieis para flue as tabettes Q:'Cpli,'aHvas das
deapezas do que se acha a VOl"SO cargo, sejam orgauis(ulas de in
teiro accordo com o disposto no art. 20 da lei n. 30lR do 5 de
novembro do 1880. art. 20, § 2° da de n. :1229 de 3 de sotemhro de
1884, e art. 2° do decreto n.515 !le 2.1 do junho rio 1890;
convindo, outeostm, quanto aos aõeantemoutos que forem orde
nados, se declare DOS actos que os requisitarem, com a devida
discriminação. as consignações por conta das quaes (levem ser
feitos. afim de que se possa verificar si é caso do regtstrer-se a
despesa pelo mõdo peddo e si as rubricas e dotações ín.ncertes a
comportam.

Saude e fraternidade.- Felisbello F"eire._ Sr. Ministra da
Jnstiça e Negocias Interiores.

- Identicos aos MlniRterio8 dOI! Negocias da Marinha n, 27,
Guerra n, 31, Industria, Viação e Obras Publicas n, 72 e das
Relações Exteriores n, 25.

N. 56 - EM 10 DE ABRIL DE 1894

Declararnopda. clrouIar D. 60. de26dedezembro de 1893.

Mjnisterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, lO de
abril de !894. .

Tendo ficado demonstrado na pratica que a disposição ccn
stante da circular D. 60 de 26 rle ríezembm do 1893, sobre a
eaerlptürnçâo dos ceentos discriminadamente por verba", e por
consignação em que equeüee se subdividem, !O!lg-o de produzir
os resultados desejados veio perturbar e djttlcultú a marcha do



serviço, declaro aos Sl"S. chefes das RepartiQÕell subordinadas a
este MiuiBterio. para. seu ccnneeímente e devidos atreitos, que
fica revogada a. referida.circular D. fiO, devendo a escl'jptu~o

continuar a ser feita. como o era antes de sua axpedição.
F~Usbelw Freire.

N. 57 - EM 18 DE ABRIL DE 1894

Arrllx>":l o acccedo celebrado com o Governo [lo I~Rta(\o do ~Epirito

Santo l'arl\ a l:Irrccadação das rendas federaes pelos esactorea
estndoaea.

Ministerio dos Negccíos da. Fazenda - Rio de Janeiro, 18 de
abril de 1894.

Oommuntco ao Sr. inspector da Alfandeg::l. do Espirito Santo
QU3 fica approvedo o eecordo, cuja cópia. acompanhou (\ seu
cíflclo n. 34 de 4 de setembro do anuo proxtmo passado, cele
brado com o Governo desse Estado, em virtude da determinação
constante da ordem da Dtrectone das Rendas Publicas, n. 11 de
31 de julho do aunc findo, para que a. arrecadação das rendas
federues seja feita pelos exactores estedcaes, -

E. como as estações âscees desse Estado teem a dennminaçâo
de Mesusde Rendas, cumpre observar que as Mesas de Rendas
Gemes continuam a funccícnar- na arrecadação das rondas da
União, só tendo sido estrnctes as cottectones.

gaude e fraternidade.- FeUsbdw Freire.

N. 58 - EM 23 DE ABR1L DE 189,1

App.'ova, com modilicllÇões, o uceol'do celebrado com o Governo do EII
tudo de Goyaz para a arreeadacãc dO!! i1IlPOS~08 tederaes, em substi.
tui"ão ao feito anteriormente.

MinisteriQ dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 ue
abril de 189L

Communleo ao Sr. dolegado üscní do 'rbesouro Federal em
üoyaa, que fica approvado o neoonío, cujo termo foi r-emetudo
com o seu cmcto n, 10 de 31 de janeiro ultimo, celebrado a 5 de
março findo com o Governo desse Estado, para ao arreca.dação
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dos impostos federaes, em substituição do accordo feito a 8 de
março do anuo passado, observando-lhe porém:

10 que na fixação das .âanees que teem de prestar os agentes
'E;tadoaes, procede-se comtcde aequtdadc possível e não exigindo
mais do que o indiapansavel pua garantir a responsabilidade
presumível, visto qua falta.- por ora base pal'a. uma neuce re
gular;

2· que os cadernos necessertos a escrípturaeão sejam os
mais resumidos [loSSI -ers, euenaenao sómenté ao movimento que
possa haver na renda das localidades, de sorte flue os agentes
estadoaes não sejam obrigados a adquirir objectos do custo
mnior do que o necessário ;

3' que toda a correspondencia do Tribuna! de COntas e The
souro Federa! com (lS agentes cstudoaes e destes prtl'a com o
'ruesouro e o Tr-ibnuul de centos.sere foJila. por tuterme-no desse
Delegacia c não directamente como consta du ctausuta 8'.

Nas clausulas 8' e \lo do modelo enviado havia as palavras _
Tribunal de Contas e 'rnesouro Federal - porque no Estado do
Rio de Janeiro não ne, repartição intermediaria, e, portanto, ent
os agentes eatedoaee na execução desse serviço são inteira e
tmmedíatamente subordinados a- essa Delegacia. _ FelisueUo
Freire.

N, 5<J - EM 25 DE ABRIL DE: 1894

Os empregados de, Uniii.o, que passam para a Municipaliuade, podem
continuar a contribuir para o montepio, em que ji eslão ;llscripWB

obedecendo ao preceito do art. 21) do decreto n, 942 A, de 31 de outubro
dtl IS90,

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
abril de J894,

Em resposta ao vosso aviso n , 405, de 6 do fevereiro ultimo,
com o qual me transmittistes, para informar, os papeis que in
cluso vos devolvo, referentes ao pedido que faz o conuouo da
Contadoria da Marinha, exonerado a seu pedido, Marcellino Luiz
de Vargas Dantas, de continuar a contribuir para o montepio
dos runcctoeeríos pubncoa desse Ministerio, cabe-me dizer-vos
que os empregados da. União que passam a servir lia Municipa.
ltdade podem coutínuae a contribuir para o montepio onde S6
haviam inscr-iptó uma vez Que obedeçam ao preceito do uet. 20
do decreto u , 942 A. de 31 de outubro de l890, em cujo caso se
acho. o empregado de quem se trata.

Saúde e fraternidade._ FeUsbeUo Frefre.- Sr. Ministro dos
Negocios da Marinha.



N. 60- EM 25 Dl!i ABRIL DE 1894

Gratificações eddíeíonaea não llão computa....eia para apoeentadoria, II

diapoaição exprea83 não as declara pa.rtoe integrante d08 Tllneimenwa
para 1&telfeito.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
abril do 1894.

ACCllSO o recebimento do vosso aviso n , 200, de 3 de fevereiro
ultimo, no qunl, em a.tditameuto ao de n, 2070, de 13 de dezem
bro .to anno passado, me declnraes , para os üns convenientes,
que, de conformidade oorn li 50. das observações geraes que ncom
panhum as tuoenos annexa.;; :10 reg-ulamento a\lprovado polo
decreto n. 40G, do 17 de maio do 1890, o guarda- tvrcs da Es
tre-ta de Ferro Central do Brazil, Jactntho Augusto de Macedo
Paes Leme, aposentado por decreto de 18 de agosto uequeue
anno, tem direito. além tio ordenado do dito cargo, a deus terços
do augmento de 20 0/" coueedíao aos empregados quo contarem
mais .re 2,) nnucs de serviço na referida gstradn, e bem assim a.
igual parte dl~ m.uorin de vencimentos sobre a tabeüa auterior-,

~:lll resposta, cate-me dtzer-vos que este Mintsterio, usando da
attr-ibuícâo que lho foi conferida pel,\ resolucrío de consulta de
2i d!J outubro de 1861), mandou liquidar o vencimento de inacti
vldade .lo 3° escrtplurm-io aposentado da mesma Estrada de
Ferro José Bonifucio Rogerio, sem computar a g'l':\,tiflcação addi;
eíonal de 20°/,,, que este percebia de conformidade com o 11.1'1.55
e ô' regra geral no supracitado regulamento, contra o que re
clamou o interessado, sendo indeferido por despacho de 23 de
agosto do anno passado.

Esta decisão, sendo de natureza. contenciosa e constituindo
aresto, não póde, por seus fundamentos, ser nnnuuede pelo vosso
mencionado aviso D. 200, visto ser 11. preteocãc do euarda..livros
de quem se trata perfeitamente identica ao caso jutgado ; cate
me lambem chamar a vossa attenção para o art. 77 do alludido
l'eg-ulalllPnto, que se refere unicamente ao ordenado do logar
quo o empregado OCCllpOIl durante tres nnnos, o quo exclue do
calculo fi. g'ratilic'lção addiciona.I, porquanto não he dtsposíçêo
expressa sobre se,' el!a. parte dos vencimentos para. todos os ef
feitos, como acontece notadamente nos §§ Soe to do a-t, 128 do
decreto n. 368 A, de I de maio de 1890, que tra.ta dos venct.,
mentes a. que tem direito o pessoal dos Correios da Republlca,

Snude e frateroidade._ Felisbelro Freire.- Sr. Ministro da.
Indusreía, Viação e Obras Publicas; '



N.. 6l _ EIl 28 DE ARRH. DE 1894

RMOO,1'e~ COlllIuUa sobre o pagamento do imposto de 2 oI. dos 1'en_
cimentos dos ministroB do Supremo Tribunal Militar e dos offiaiae9
empeegadca noQuane~·~ da Marinha, que percebemvencimentos
eBpeciaeB de CllJllpanha,

Ministerio dos Negocias da sasende - Rio de Janeiro, 28 de
abril de 1894.

Prestando a devida ocnstaeraeno ao vosso a viso n. 303 de 9 de
fevereiro utumo.ecm o qual transmtttístes o omcro da Contadoria
de jl,f<1rinh;t n . 146, de 2 do mesmo mez, consultando sobre o
imposto de 2 ~ó a cobrar dos ministros do Supremo Tribunal
Militar e crâctnes empregados no Quartel General da MarIüha,
que percebem vencimentos espectees de campanha, cumpre-me
informar-vos que a disposição rio § 2" do art. 3· tio decreta
D. 7544 de 22 de novembro de 1879, que Isenta de imposto de
vencimentos OS mílüarea em campanha, é a mesma do § 2° do
art. l° do decreto n. 3m de 12 de outubro de 1867, que motivou
o aviso deste Minister-io ao da Marinha em }!fdo mesmo mel'. e
anno, no qU1l1 se declarou que aquelfa disposição eomprehendia
somente os omcees etTe~tivamente embarcados em navios ar
mados em guerra, conforma a provisão da <;) ile setembro de 1844
e ordem do 'rhesouro de 10 de fevereiro de 1845, e não ~lJtlelles

que, não embarcados, percebem todavia essas vencimentos.
Saude e fraternidade.- Felisbf'Jtlo Freire. - Sr. Ministro de

Estado dos Nezocíos da Marinha,

N. as - EM 28 DE ABRIL DE 1894

Autorisa o inepector da. A!fandega das AlagTIas a dividir o E!ltaó'o em
diversos districtos para a arrecadação das rendas faderaea, e a dea-,
ignar para cada districto um empregado dentre os edinctos addidoa á
In6!lma Aiíandega e á do Penedo.

Ministerio doa Negocias da Fazenda _ Rio de Janeiro, 28 de
abril de 1894.

communíco ao Sr. iospector da Alf'andega das Alagôas que.
não podendo ser approvecc por este Ministerio o acccrdo cele
brado em 28 de novembro ultimo com o Governo desse Estado,
para que as reodas internas rederaes fossem arrecadadas pelos
exactores estadoaes, visto que afasta-se completamente do mo.
dela adoptado por outros, fica autoríeado a divid ir o Estado em
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distrietos de arrecadação, entendendo-se para esse fim com o In
apector da Alfandega do Penedo, do mario a ficarem bem dlscri,
minadas as elrcumsccípções subordinadas a cada uma das
Alfa.udegM. afim do designnr--se para cada distrícto um empre
gado dentre os exüoctos addldos as mesmas Alfandegas, com
direito ás porcentagens que se dariam aos egentea esteõoees,
sem por isso perderem seus vencimentos. pois que, tratando-se
da. substituição de fUOCÇÔ6g dos eollectcres, que nunca. foram
considerados empregados publicas, não dá-se a aooumulação
prohibida. por lei.

Sendo esta medida provísorte, tomada a bem dos interesses
dequetfes empreeados pelo nuamente de seus "Vencimentos e sem
prejudicar-lhes de modo algum o direito que teem de entrar
pari! o quadro na fórma da lei. não inhibe que sejam nomeá las
pessoas que estejam I1I,S condições de exercei' as funcções do
azeutcs Ih, nrrecolocão : no caso de que o uuruerc dos exnnctoa
não s"j<, sumcícnte pnra, todos as circumscripcões ou não possa
ser-lhes commettidó essa serviço. que sem duvida alguma ser-á
per- elles melhor desempenhe-to do que por quacsquer outros.c
Felis!Jel/a Freire.

N. 03 - EM 2 DE MAIO DE 1891

Declara 'pie O~ Cllll'l'cg:l'itm das <'xtincta~ ~pcçõc~ da Estatlsücc Com

ruerctnl devem se" <:ha!Ua,h~ a s"""iço, sol, l)~lla de excneeaeão, si
nsc se ::tjll'esentarelll.

Mtntsterto dos Nogocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 2 de
maio de 1894.

Em resposta ao orüeíon. 13 de 21 de fevereiro findo, em que o
Sr. tuspectcr rln AIf<lndagou tio Estado do Espirilo Santo communíea
que os empregados da extlnctn secção de Estausncn Commercial
não qutxeram voltar ao exercido dos respectivos empregos e pene
permissão para encarregar daquelle serviço os empreg-ados dessa
A!fàndegll, fóra Jus horas do expediente, mcdlnute grattücações
não excedentes fi somme concedida para pagamento dos empre
gados da. rerertd. aecção : declaro-lhe que, de conformidade com
a. circular [I. 2 de II de jnueiro do corrente nnno, devem os em
pregados de quem so truta ser chamados ao serviço por essa
Insl'ectol'ia, sob I'C!Hl Ile serem exonerados si não se apresento
rem, visto que tal procedimento importa em abandono do cargo,
QU, si compareeendo, negarem-se a desempenhar conventen
temente o serviço que lhes for desig-nado.

Em qualquer das hypctheses, deve unmediatameute ser sus
peusoo abono dos vencimentos a taes empregados que, não
pertencendo ã. categoria dos macnvos, não podem perceber veu
címeatos sinio trabalhando,



lJl' tudo quanto a tet respeito cccceree, deve essa lnspeotorla
dllr prompta e minuciosa conte ao 'rnesourc Federal.

Em quanto não ((Ir possive', dar outra providencia sobre a
falta de pessoal de que se.resente essa repartição, convem que o
serviço em atraso seja-:diatribuido com Igualdade por todos 09
empregados. que o detempe!:lbar~ durante as horas do eape
eíente, ou fóra dellaa, queonindo. mas sem remuneração al6!'arna.
_ Feli8bello Freire,

N. 64 - EM 2 DE MAIO DE 1894

Declara que o illspecl"l' de uma Alfundega não l,,:":le deleS'1l1' Il preei
dencia de um ccncureo' a realizar-se na mesma Alfandcga,

Mluisterto dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 2 do
maio de 1894.

Declaro ao Sr. inspector da Alfandega da Parahjba, em res
posta ao seu offleio n , 102 de 8 de março proximo passado, que,
visto não haver na Alrandega locar conveniente para. o concurso
a que ahi se deve proceder, pôde, como propõe, enecroet-c DO
odtüelc da exuccee Thesourarla de Fazenda; mas, quanto a pre
sidencia do acto, não a pôde delegar, não só porque lhe é P03iti.
vamente conferida pelo art. 8° do decreto D. 1651 de 13 de
jauetrc ultimo, como perquo na, Legislação este designado (I

empregado a quem compete suosutuu-o em seus impedimentos,
êaude e fraternidade.- Felisbello Freire.

N. 65 - EM 7 DE MAIO DE 1894

Manua ebservae o modelo do livro especial dfstinadu i inscril'çào dos
emprestlmoa, em obrigações ao portador.

Miuisterío dos Negocias da. Fazenda - Rio de Janeiro, 7 de
maio de 1894-

Ccmmunlco aos Srs. chefes das rceparttcees subordinadas ao
Mlnísterio -a Fazenda. para seu connectmeutc e nne convenien
tes, que resolvi approver e determine que sej;~ rig-orosamente
observado o modelo, que a este acompanha, do livro especial
destinado a ínscetpção d03 emprestimos em obrigações ao porte
.dor-, conteahídoa palas sociedades anonymas, o qual devera
existir no Registro Geral das Hypotbeeea, conforme preceitua o
art. 4° do decreto legislativo n, 177A, de 15 de setembro de
1893.- FelisbeUo Freire.
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N.65-EM 7 DE MAIO DE 1894

Responde a uma consntra sobre Iíquidacão de tempo de serviço.

45

Mtutstei-to dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 de
maio de 1894.

Estou de posse do vosso aviso n . 792, de 29 de março ultimo,
no qual Iwdis a minha opinião acerca do parecer do Conselho
Naval, constante dos papeis que me treusmlttístes com o
mesmo aviso, e que inclusos vos devolvo, no sentido de que seja
computado para a fixação do vencimento de tnaetividade do di
rector de. secção aposentado da Secretaria desse Mlníater-io,
Arsenio José Ferr-eira, o tempo de 2 annos, 8 mezes e 9 dias, em
que elle foi alumno do Corpo de Engenheiros, assim como 4
ennoa e 20 dias em que exerceu o lagar de amanuense do
Quartel General e do Conselho Naval.

Em resposta, cabe- me dizer-vos quo, não obstante terem omis
sões os regulamentos publicados com os decretos ns , 2536 de 25
de fevereiro de 1860 e 2208 de 22 de julho de 1858 no que é reta
üvo a aposentadoria dos respectivas empregados, todavia, em
vista do art. 50,;1. i, do decreto u, 267 A, de 15 de março de
18HO, que rnnnda incluir no tempo de serviço para a aposentado
ria o cxercieio de emprego pubtico de nomeação do Governo e
estlpendia.ln pelo Thesnuro, disposição esta que-se refere, pelo
art. 5:~ do decreto n. 1195 A, de 30 de dezembro de 1892, ao de
creto n . 117, de 4 de novembro do mesmo anno, deve ser con
ta-lo o tempo de serviço que o dito aposentado prestou na
qualidade do amanuense do Quartel General e do Conselho
Naval, por estarem taes serviços eomprehendidos na díepostçâo
do ;11'1. fI" do citado decreto n. i17.

Quanto no tempo de serviço militar, também é computavel, nos
termos (losdecretos n. '2fJ7 A, de 15 de março de 1890, e n. 1195 A,
de 30 de dezembro de 18\)2; não devendo, porem, ser contado em
dobro o tempo em que o allndido runcctonano esteve em ccm-,
missão no Paraguay, nem tambem o exercício interino de secre
tario da Capitania do Porto e de amauuenae da Inspecçãc do
Arsenal de ;\lal'Ínha.

Suude o fl'itlernidade.-FelisbellQ Freire. - Sr. Ministro dos
Negocias da Marinha.



N. 67 - EM 7. DE MAIO DE 1894

Doclara. ii'l.'egU1ar o procedimenw de Um chefe de repartição, qu.e aMU_
míu o exercicãesem ter pl'6sWdo eompeomteeo.

MiDistel'io dos Negocias da. Fazenda - Rio do Janolro, 7 da
maio do 1894,

Em resposta ao tcíegramme de 24 de reveretro do corrente
anuo, no qual o Sr. deleg[ulo üscat no Estado 00 Plnuhy, com
municaudo ter assumido, independente de compromisso, o respe
ctivo cargo para que foi nomeado por decreto de 23 de janeiro
ultimo, consulta si foi regular o seu procedimento, e no caso
contrario perante quem deveria prestar o referido compromisso,
declaro ao mesmo SI', delegado que o seu procedimento não foi
regular, porquanto o empregado que se achava em exercício era.
o competente para tomar o compromisso de que Se trata; de
vendo fazer sanar esta, falta., afim de não continuar Hlegalmente
no exercício do lagar que está oocupaado.c-. Felisbello Frei-e,

N. 68 - EM 11 DE MAIO DE 1894

Não é regular que uma repaniç;io saque sobre outra sem prévia aulol'l .
saçiio do 'I'hesouro 1"elleral.

Ministerio dos Negocies da Fazen la, - Rio de Janeiro, 11 de
maio de 1824.

Declaro ao Sr. inspeetoc da Alfandega do Pará, em resposta.
ao seu tetegremma da 27 de abril ultimo, que nenhum inconve
niente resulta do facto de occeítnr o saque de 4:780$ da Dele'
gacíe Fiscal de Goyaz contra a mesma AlfulIdega, uma vez; que
faça_ a Competente eacrtptureeão, levando-se a referida impor
taucra á contac- tI~OVJmentode fundos-; não tendo sido, porem,
regular o procedimento daquelle delegado secundo sobre AI
faudegas dos Estados sem prévia eutoceecao do 'rheaourc Fede
ral.-Felisbelw Freire.
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N. 69 _ EM 11 DE MAIO DE 1894

Iudepende da lLutorisação do 'I'heseuro a applicàção da um credito ao
fim plll'aque foiconcedido.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 11 da
maio de 1894.

Em resposta ao orflclo n. 113 de 15 de março ultimo, no qual
o Sr. ínspectoe da Alfandoga do Estado d,t Parahyba pede auto
risocão para npptlcar às despeaes da reconstruccão do odtncto da
mesma AlfaDllega o credito de 50:000$ distribnido i verba c

Obras -do corrente exerctcío, declaro-lhe, pnru. os üns conve
nientes. que não se tomevu neceesaria 3. aetorísecâo pedida,
visto que o mencionado credito foi concedido para aquette fim.
-Felisbello Freire.

N. 70 - EM 21 DE MAIO DE 1894

Declara que devem ser abonados 2/3 dos Yencim"nto~ aos ajudantes rlc
üels dc armazcm, apontador e conferentes de capataztns daAifandegn
elo Rio de Janeiro, no caso de fultaa não justificadas.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 de
maio de 1894.

Em resposta ao ctâcto n. 275 de I do corrente mez, [10 qual
o Sr. inspector- da Alfalldega do Rio de Janeiro consulta o modo
por que deve proceder relativamente ao abono de vencimentos
MS ajudantes de fieis de armazém, apontador e conferentes de
enpatazfas da mesma AWl.Ddelt~, no caso de Ialtas justiücadas,
declaro-lhe, para os devidos errettcs. que no caso de que se trata
devem SOl' abonados aos referidos empregados dons terços dos re
spectivos vencimentos, semelhantemente ao que se pratio. com o
pessoal da. Imprensa Nacional que percebe vencimento mensal.
-- FelisbeUo Freire.



N. 71 - EM 21 DE MAIO DE 1894

E:tplica que 11. circular n, 28, de 25 de maio de f893, declarandu ill<'ll

tu de direi\oB de expediente lUl mercadorias impartadll8 doI EL';t&a08
Unida! da America do Norte, em virtnde doconvenio a que se refere
o' decreto n. i338 de 5 de feeeeelrc de i891, só prevalece para os
despachoa feitos poaterformente á data da dita. circular.

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 de
maio de 1894.

Tendo vindo neste Miuisterio varias reclamações, baseadas na
circular n . 28 de 25 de maio de 1893, para restituição de direitos
de expediente, pagos pela importação. anteriormente feita, de
mercadorias procedentes dos Estados Unidos da émertce do
Norte, isentas de direitos, por 'Virtude do convento, cuja execução
foi determinada pelo decreto n. 1338 de 5 de fevereiro de
1891 ; e

consídoraodc que [IS Alfandegas cobraram esses direitos até a
data duquolla circular. »utorisadas pela ornem D. 60 de 31 de
março de lis91, expedida competentemente i desta Capital;

consaereu.rc 'lua essa ordem assentou sobre base legal. por
que, segundo a Legislação Pátria, os direitos de expediente nunca
haviam sido quaurtcados como impostos, rocnhtndc especialmente
sobre na mercador-ias n que nouvosse sido concedido despacho
livre, nos termos do art. 575 tia Consolitlação; c, portanto, não
pelo meto d,\ importação, mas uniea e stmptesmcnté como remu
nernção dos ser-viços tnnerentes á guarda e ao processo para
despachos dns mesmas;

Considerando que, por esse motivo, não foram contemplados
na ordem de março tio 1891 com os de importação e os addlcio
nMS, de que trata o convenío, os direitos de expediente;

Considerando, censegulntemente, qU'l a circular n, 28 de 25 de
maio do nuno passado. 0:10 obedeceu (L um preceito rmpretenvel,
apenas representa uma concessão; e seus cffeitos não podem
estender-se a época anterior a. reclamação que a provocou, pois
que somente providenciou para os casos ruturos, como se evi
dencia de seus lermos;

Considerando que as restitulçõas pedidas, relativas ao período
decorrido de I de li bril de 1891 a 25 de maio de 1893, não só não
8:10 autorisadas pela dita circular, que não cogitou de resti
tuição, mas lambem não teem razão de ser, porque 0iJ importa
dores das mercadorias despachadas livre de direitos de consumo
já houveram do consumidor nacional todas as vantagens corre
spondentes á importancia pag-a pelo serviço de expediente;

Considerando que, si se useeeem essas restituições, represen
tariam duplas vantagens para o importador norte-americano e
onM dobrados para o consumidor nacional. que, como contri-
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buuue, teria de oeecrrer, para cobrir as deapllzas que fizesse o
geano Publico, com tanto quanto jit. bavta pago pelo consumo
das mercadorias nas condições em que tinham sido despachadas:

Declaro que a eireular u, 28 di! 25 de maio de 1893 SÓ Prevn
Ieee em relação aos despachos posteriormente (aitos, e determino
as Allandeg-as que tratem de renevee as Impoetanctas, que por
motivo dessa circular tenham restituido, quer eppncessem a
disposição do art. 552 da Consolidação, quer executassem ordens
especraee, que por esta ficam annulladaso-Felisbe:llo Freire,

N. 72 - EM 23 D8 MAIo DE 1894

Recommonda que .a"repartiçõee e:s;iewates aOB Estados promovam cccoedo
com OB respectivos Governos, vara a. cobrança uce rendas da União.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 de
maio de 1894.

Convindo regular, por modo definitivo, o serviço da cobrança
das rendas da União, no interior do paíz, recommendo aos srs.
chefes tias Reparttçõea subordinadas a este Minishirio. nos Esta.
dos, onde para isso ainda não existe accoetc com os respectivos
Governos, que com ureencte o promovam, ou terminem, caso já
o tenham Iuíelado, nos termos do quo ultimamente foi celebrado
com o do Rio de Janeiro, e constante do exemplar quo a esta
acompaoha.-FeU$bellQ Fre;re.

N. 73- EM 23 DE MAIO DE 1894

Só Q COngr<lB8ll Nacional ~ competente para li:S;llr \·,mcimnnto••

Ministerio dos Negocíos da gaeendc - Rio de Janeiro, 23 de
maio de 1894.

Em resposta ao telej:l"ramma de 10 de janeiro tio corrente anno,
dieigtde ao Sr. Vice-Presidente da. l~el'nullca velo ínspector- da
Alfa~dcga do Estado de Pernambuco, reranvaments ao pedido,
que fazem os empregados addí.íos a mesma Alfiul!l~ga, dê serem
pagos os seus vencimentos de conformidade com a nova labelll\
que elevou 05 dos empregados do quadro das Alfalldeg>l~. decte
ro-Ibc que a pretenção, de que se trata, só poderá ser attendida
pelo Congresso Nacional, uefec competente para fixar venci
mentos.c-- Felisbello Freire.

Fuend" _ Deeisõos de t894



bECtsõES 00 GOVEBNÓ

N. 74-EM 23 DE MAIO DE 1894

Dá el:pliCMÕea sobrecompetencíapara concederIicençaae fazer ncmeecõee,

Mioisterio dos Negocios da pazeoda - Rio de Janeiro, 23 do
ioaio de 1894.

Em resposta ao offieio n. 14 de 20 de março ultimo, nõ qual
o Sr. delegado fiscal no Estado de Matto Grosso consulta si,
em viste da circular deste Mintstecío, n. 56 A de 29 de novembro
do armo passado, estão Incluídas entre as atteibuiçõea do delegado
fiscal as do conceder Iíoençu a empregados e fazer nomeações de
outras classes de fuucclonarics, inclusive as dos Que são appro
vades em concurso e que antes do decreto de 25 de setembro de
1890 pertenciam nos presidentes das exnnctas provindas, ou si,
em vir-tude do decreto n . 1166 de 17 de dezembro do anno pas
sado e da citada circular, estes netos competem aos inspeetcres
lias Alfandegas_declaro-Ine quo a concessão de licenças a. empre
gados e as nomeações de Iuneclonarioa, outr'ora pertencentes ás
Thesourarias, catem aos chefes das Repartições a Que os mesmos
pertencerem no limite de sua competeccte i não podendo, porém,
ser feitas pelos delegados asceee e tnspectores das Alfandegas
as nomeações provtsones, que eram da attribuição dos presidentes
de provincia.-l"elislJeUo Freire.

N. 75 - EM 28 DE MAIO DE 1894

Não" regular dar cseeeícto em umu r.ello.r~jção ao emju-egúdo nomeado
paro. outra Bem jll'''V lo. ;).ut.orieo.ção do Thc90UI'O Federal;

Mlnlsterlo dos Ncgoclos da. Fazenda - Rio de Janeiro, 28 do
maio de 1894.

ccmmuntco ao Sr. tnepectce da Alfandega da Bahia, em res
peste ao seu offlcio n, 30 de 2 de abril ultimo, que, não obstante
não ter sido reg-lllar o e-u procedimento, dando erercjcío na
Repartição a seu carg-o ao 2° esenpturarío d[l, Alfaruiega de Santos
AIJllio· Pereira ela. Si!Vil. Lima, sem prévia. autonsacãc do Tbe
soare Federal , - este Ministerio. attendendo as razões expostas
no citado efflclo, resot veu epprover esse ecto ; devendo. porém.
o empregado do Quem se trata seguir na primeira opportunidade
para a Repartição a que pertence.c- Felisbetw Frtlire.
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N. 76 - EM 31 DE MAIO DE 1&14

Indica o modo mais con'Pnie.nte de continuarem a contribuir pll.t1L o,
montepio federal M empregadoe que reseeeem pILI'IL Il. Municipa~

Iidnde ,

Ministel'io dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
meto de 1894.

O art , )" do decreto dessa. Prefeitura. sob o n. 52, de 20 do
novembro do anno passado, drspõe quedes vencimentos dos empre
gados que passaram das Repartições íederaea para as da. MunicI
palídada sejam deduzidas mensalmente as quotas com que con
cor-riam para o Montepio dos Empregados publícos, fazendo-se e
entrega no 'rnesocro Federal da. importancia mensal das refe
ridas quotas.

rsm cumprimento dessa disposição. o thesoureiro da mesma
Municipalidade pretende entrar para os cofres do 'ruesouro com
a tmpoetancta de 1:884$393, proveniente de toes quotas dedu
zidas dos vencimentos OOS euucrôos empregados. rejatívos nos
mezes de outubro de 1893 a janeiro do corrente 3DIIO, meneio
nados na relação anneaa ac ofl:lcio da suo-utrectcne de Fazenda
Municipal, n, 51, de 27 de fevereiro ultimo, o qual incluso vos
devolvo.

otrerecondo. porém, inconvenientes a pratica determinada no
citado artigo. não só por erear- dírâcutdaôes para o futuro,
quando a ramítía do contribuinte tiver que provar que elle se
acha quite das respectivas joia e mensalidades, como também
por trazer augmento no expediente das Repartições. julga este
Mtnletertc preferivel que continue em vigor. por ser mais facil e
consentanoa com a regularidade do serviço. tanto do Thesouro
Federal como das outras estações. a pratica. até agora. adoptade,
de serem as entradas menaaes ou por adeantemento até aeía
meses, feitas no mesmo 'I'hesouro, por meio de guia expedida
pelas Repartições a que pertencerem os runcolonanos de quem se
trata; o que vos communíco para os üos convenientes.

Saudee fraternidade. - FeUsbello Freire. - Sr. preretto tio
Dlstrfctc Federal.
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N. 77 - EM 31 DE MAIO DE 1894

Dá provimento ao recurso in~ por UJD.a companhia, sobre eíae
silicação de ferro paddula.do (pudle troc), pare. clall8illca.I-o l:l.f.l

art. 13t da Tarifa.

Minlsterio dos Negocias da Fazenda - Rio de hueiro,3I de
maio de 1894.

Declaro ao Sr. tnspector- da Alfandega da Capital federal,
para os nos convcmontcs que, em vista das diligencias a que se
procedeu pnru. a IJla,;,;íikação da mercadoria denomíunda ferro
ptt,l,lulatlo (pu.He ir-ou} não contemplada na Tari1,\ netunl ; tendo
ncudo p"tent, como nrflrtnaram os peritos, que não ô um pro
dueto acateuo c dCl18i.de de lamíuacãc para ser utütsadc nas
imlustrias, ás qunes deve prestar valioso contingente como ma
teria pr-una de uoa qualidade, e que, portanto, convem animar
tal tmportoçno, resolvi que tosse clcssínca.ta no art , 731 da
Tneí la, u semelhança do ferro guza ou em lillgll!ldo;;, para pagar
a taxa de 5 réis, c determino que assim se procede até ulterior
deliberação, «ando por este modo provimento ao recurso, que
da decisão dessa ...Ualldega interpoz a Companhia Industrial de
Melhoramentos no Braxlt, encaminhado com seu offíoio n, 137
de 8 de março do corrente auno,

Saude e fralernidade.-F6'UsbeUo Freire,

N. 78 - EM 5 DE JUNHO DE 1894

Não compete ao Poder ~1CCUt,V() e sim ao Legislativo alterar os tra
balhos eapltcatívce do orçamento.

Mínjsterio dos Negocíoa da Fazonda _ Rio de Janeiro, ê de
junho da 1894.

ACCU30 o roccuímeuto do vosso aviso 11. 4132 de 27 (Ia do
zemnro do anno paby'rl". no Iln:lI, em r081105ta ao deste Mints
terio sob n . 18i, da l~ ,10 mexuro mea, me commuuicaes que,
tendo havido engano na tabellr cxphcativa õo orçamento vtsentc
na pus-te rele ti v, h ,li»C.·ilniIl1l<;:io do vencimento .10 LJibliotbecario
da Escola Polytechníca, deve prevalecer o da tubolla nnnexa ao
codilJo npprovado pelo deccet« n . 11.'59 .te ,1 de dezembro supra
cncôo. devendo nessa coníomu.rcde serem regulados os descontos
por faltas e para o montepio, que üverem do ser Ieitcs ao re-
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apecüvo mnccíonarío. Em reaposta cabe-me ponderar-vos que,
não tendo o Poder Bcecuttvo competeecre para alterar as ta
bettas explicativas do ercemecto. ao Legislativo compete fazer
a alteração de qus se trata; pelo que deixei de mandar cumprir

'vosso mencionado aviso. '
seude e fraternidade. - Fdisõelw Freire. - Sr. Ministro da

Justiça e Negocíos Interiores.

N. 19 - EM 6 DE JUNHO DE 1894

Declara pGrqua uma Tiuva de militar não tem dtretto ao montepio. mas
aúmenteárestitui,ii.o das quotas com que o mar-ide contribuiu.

Ministério dos Negocies da. Fazenda - Rio de Janeiro, 6 de
junho de 1894.

Em resposta ao vosso aviso de 18 de outubro do unnc passado,
com o qual me remettestee, afim de que vos habilitasse a re
solver a respeito, o requerimento o mais pepeís qne inclusos vos
devolvo, em que D. Amancta Pires Bastos .le Menezes reclama o
pagamento da pensão do montepio militar, qu- lhe foi tnstttuído
por seu tinndo marido, o major reformado do Esurcíto, Jose Be
zorra de Menezes Sá, e que lhe foi neeado pela Alf lI<1eg-11. .la
Parabyl.m,- cabe-me dizer-vos que a requerente não tem direito
ao montepio de que se trata, não porque tivesse o dito orâcrat
deixado de satisfazer a exigencia do art. 34, mas sim a do § 2"
do art. 30 do decreto n, 6\ffi de 28 de agosto do 1800; tendo a
reclamante unicamente direito, em vista do art. 35 110 citado
decreto, á restituição das quotas com que eue contribuiu para o
mencionado montepio. '

Suude e fraternidade.- Feli$/.Iello Freire. - Sr. Ministro dos
Negocias da Guerra. -N. 80 - EM 6 DE JUNHO DE 1894

Declara porque a Alfandaga de Corumbá e a Delegacia l"i~cal rIa Matto

Grosso l>cm procederam, deixando de pagar- a quota do funeral ou luto
á v;uva de um guarda do Al'llenal de Marinha do dito 'Estado, á. Ilim
pIca requisição do i\l8p6Ctor do mesmo Arsenal.

Ministerio dos Negooios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 6 de
junho de 1894.

Estou de posse do vosso aviso n. 852 de 3 de abril ultimo, com
o qual me transrntttfstes, afim de que este Miuíster-ic vos escla
reça acerca da intalligencia do aviso n, 40 de 7 de agosto do
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anue "{la~a.do, OS papais, que inclusos vos devolvo, referentes â
requisição feita pelo Inspeoter- do AI'SeDrl.\ da Marinha. do Estado
de Ma.tto Grosso il. Alfandega de Corumbá, do abono fi. D. Maria
valentma de Jesus da quantia de 203$. destinaria as deapezna tio
funeral e luto de sou m.u-ido, o guarda de policia. do dito Arsenal,
José Pedro da Silva, e que deí xou de ser satisfeita por aquella
Alfandega. .

Em resposta declaro-vos que bom procederam a referida
Alfandega e a Delegacia Pisnal de Matto GI'O$(} deixando de
pngar aos herdeiros do tuuccionarlo, de quem se trata a men
cionada impoetnnc!u, sem ordem do 'rhesouro Federal, não só
porque ao contaIor Ih lll .•rinha cabe, de eccordo com o a.rt. 10
do regulamento annexo ao decreto n , 981 de 8 de novembro de
1890, resolvei' sobre °direito das famlhus dos contribuintes do
montepio creado pelo altudido decreto, como tnmbern porque
nenhuma. despesa pode sal' feita. sem o respectivo registro do
Tribunal do Contas, o quo motivou o aviso u. 40, expedido por
este Ministerio em 7 de agosto de 1893.

Saude e fraternidade, - Felisbellu Freíres-:-- Sr. Ministro
dos Negocies da Marinha.

N, 81 - EM fi DE JUNHO DE 1894

Sendo autonomaa todas as Alfafldeg:ls,:l dislrihuicão dos croditos deverá
ser a cada uma para as despezas a seu cargo.

Miniaterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 6 do
junho de 189·j.

Em resposta ao vosso aviso n. 1240de 17 de maio ultimo, com
o qual me trausmítnstes os papeis, que inclusos vos devolvo,
referentes a supprtmento de dinheiros nccessanos li flotilha do
Alto Uruguay, afim de filie vos esclareça sobre ° rcnccíonnrnento
das Alfandegas do Estado do Rio Grande do Sul quanto ao ser
viço da distribuicãc de creditas, cabe-me dizer-vos que, sendo
autonomes as Alfandeeua, em vista da nova organísuçâo dada ás
Repartições de Fazenda pelo decreto n. IIUQ de 17 de dezembro
de 1892, a distribuição dos credrtos deverá se!' feita a cada lima
dus Alfandegas que tiverem de eüectoer os respectivos pa
gamentos.

Saude e fraternidade. - F~Usbello Freire. - Sr. Ministro
dos Negocias da Marinha.
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N. 82 - EM 6 DE JUNHO DE IS9(

Communíca porque deixou de ser cumprida uma prsca\-Oria pal'a 11'1'l1n.
ttulleuto do needucto do espolio, recolbído ao Tbesouro Federal.

Ministerio dos NegociOJ da Fazemln. - Rio de Janeiro, 6 de
junho de 1894.

Communico-vos, para. os fins convenientes, que deixei de
mandar cumprir a precatória, que me dirigiste,; em 23 de setem
bro do unno passado, requisitando qac ao eousul da Ituli~ seja
entregue o producto do espolio do sutdtto daquella nação, Ar
changelo sermo. e recolhido ao Theaouro Federal. visto não
constar da alludida precataria prova. du ensteocre de herdeiros
ascendentes, descendentes ou eollaterees até o lOo grão
ou conjuge do fallecido subdtto italiano, porquanto no caso eon
trarlo terá a herança. arrecadada de reverter ao fisco brnzllelro,
nos termos da crrccter D. 212 de 13 do maio de 1861.

Scude e fraternidade. -Felisbelto Freire, _ Sr. Juiz da 23

Pretoria da Capital Federal.

N. 83 - EM 6 DE JUNHO DE 1894

08 empregados mandado. addíe só teem direito ao ordenado, salvo o
caso eatabelecrdo no decreto n, 136de 30 de outubro de 1885.

Ministerio dos Negocias da Fazenda. - Rio de Janeiro, 6 de
juoso de 1894.

Em resposta ao orâcto n. 26 de 2'5 de abril ultimo. com o
qual o Sr. inspector da Alfa.ndeg'll. do Estado do Maranhão me
remotteu o requerimento em que o l° escripturario da da pamn
hyba, José aregorto dos Reis, addtdo á primeira das citadas AI_
fandegas, pede que seja considerado em commtssão na. mesma
repartição, declaro-lhe, para os fins convenientes. que resolvi
indefer-ir- o pedido de que se trata, porquanto os empregados
mandados addir só teem díralto, na. forma da circular n. 34 de
30 de junho de 1893, ao ordenado; salvo si se verirlcar fi.
hypothcse do que está. estabelecido no decreto n. 13ô de 30 de
outubro de 1800, em cujn caso não se acha o supphcante, 
Felísbello Freire,
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N. 84 - EM 6 os J{jNHO DE 1894

Declara. irregular a deeígnacêc de um empregado edinom lllLl'a subati
tule um chefe de secção,

Mlnisterio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, ô de
junho de 1894.

gstou de posse do offlcio n, 97 de l4 de fevereiro do corrente
anno, no qual o Sr. tnspectcr da AUhndega do Estado de Per
rmmbueo communtce qne , tendo desíeucdo o contador- da ex
uucta 'rhesourana ele Pazenda tio mesmo Estado, bacharel Luiz
Prederjco Codeceh-a, pnrn substituir o chofe de secção dessa
A1f,wdega, 1\f110oel Antonio de Cnt-valhu Arl,nllfl, mandou atonae
ao referido bachat-el <I dltrerença de vencimentos a que julgou
ter eUe direito pela substituição, em vista dos despachos deste
Minlsterio, publicados nos Díaríos O{ficifW., os. 157 e 200 e ordem
rle 10 de julho de 1893, dirigida á 'rnesourerte do Rio Grande do
Norte.

zm resposta, declaro ao Sr. ínspeetor da mencionada Alfan
del'rp- que não Jbi regular o seu proeedlmeuto, visto que o sub
sütuto é empregado exnuctc e a.ldldo, e, poernnto, ccmprehon
dido no disposto lia circular deste mtntster!o sol! o n , I J de 4
de fevereiro ultimo, que é eXIJreSSl!, a terminante para a hypo
theae de que se trata e não teem upplicação alguma para o caso
a ordem e desp!lcho~ altegados uo supracitado ameia; pelo que
deixa de ser-approvndo o seu .1010.- Felisbello Freire. _ Sr. 10
spectcr da AJfandega de Pernambuco.

N. 85 - EM 6 DE JUNHO DE 1894

Os untcos empregados llduidos. flue Icem direito a todos os vencimen

tos, são aquclles CUj08 Jogares foram e:rtincttm.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 6 de
junho de 1894.

Em resposta ao omcío o. 94 de 6 de fevereiro do corrente
anuo. com o qual o Sr. rnspectoe da Alfundega do Ceará trens
mittiu a este Mioislerio o requerimento em que 030 escríptu
rarfc da de Mami.Oll, João Lopes Filho, addido a Repm-ticão a seu
cargo, pede que lhe sejam atouedas todas as vantagens do seu
Jogar. declaro ao mesmo Sr. iuspactor, para os ücs convenientes,
que os uníeos empregados addldos que toem direito a todos os
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vencimentos são aqueuee cujos íogares foram exttnctos : devendo
em outro qualquer caso observar o que está reiterado na cir
cular de 11 de fevereiro supracitado, publicada DO Diario Olficial
sob o u, 46 de 16 do mesmo mea. - FelirbeUo Freire. - Sr., lu
specscr da Alfiindega do C'.earâ..

N. 86 - EM 7 DF. JUNHO DE 1894

Resolve tEma consulta do' Procurador l';eccional tia n"puhlico. IlObre

restituição de direitos do expediente, cobrados de gcneroa despacha
dos livres, em virtude do eOllH'nio a quo se refere O decreto n. 1338,

de 5 de fevereiro de 1891.

Ministerio dos N'Ogocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 de
junho do 1894.

Declaro-vos, em resposta lIO vosso offieio de 1 tia maio ultimo,
que os direitos, cuja restituição reclama a Companhia Geral do
commereío e Industria, foram cobrados por onoítos da ordem
TI. 60 de 31 <ie março l1e /891, expedida por autoridade compe
tente, e de conformidade com as disposições em vigor, visto que
os direitos de expediente pela legislação brazileira não tinham
caracter do direitos de importação, e recahcm exclusivamente
sobre os objectca despachados com isenção como simples remu
neração pelo trabalha das Alfandegns, guarda e garantia das
mereadortas. E' certo que. tendo havido reelamacões, o Governo
entendeu dever fazer mais essa concessão, que portanto não
podia estender-se aos despachos anteriores, visto que não deri
vando das clausulas do convento. não era obrigada. e só podia
regular pura os posteriores. E quo foi uma concessão não pôde
ser obiecto de duvida, porque o convento só trata de direitos de
impor-tação, e nas clausulas de um tratado não são obrig-atorias
e decislvns sínâo as condições expressas nos termos posttí vos; não
havendo nette alguma rererencía aos direltos de expediente. nem
foram estes ínetuldos no decreto 11. 1338 de 5 de fevereiro
de 1891, nem na, circular n, 6 da mesma data, e só por exoe
pção -foram concedidos pela circular n , 28 rle 25 de maio de J893
para os despachos que se houvessem de offeotuar-, pois que os
anteriores haviam sido feitos de couforrnídade com as preceitos
então estabelecidos, A clrcular de maio de 1893 não foi o reco
nhecimento de um erro praticado•.pois que tat não houve: foi
urna concessão ultra, luspjrada por conslderaçõea de ordem
superior.

accresce que a pretendida restituição seria contraria aos ver
dadeiros principias da reciprocidade. que são o elemento predo
minante nos tratados íutemecronees, porque: lo gravaria ex-
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temporeneemente O Thesouro do aresü, sem compensação
possível; 2~ ao passo que daria ao importador de gencros ameri
canos dupla. vantagem, oneraria o consumidor ou eontríbuinto
teceneíro na mesma proporção ou duplamente. Esta segunda
rezãc demonstra-se tacilmeute, visto que o importador, tendo
pago direitos de expediente, carregou-os sobra a mercadoria
quando a expoz ao consumo, e portanto indemnjson-se ; rece
bendo agora a importancia desses direitos paga pelo 'rnesõurc,
terá uma vantagem extra, de que não ha exemplo : cobrar-sa-ae
duas vezes. O consumidor-, que jil. paliOU II merendo-ta onerada
com aquelles direitos, 1"1';\ de contribuir outra vez com a impor
tancta dos mesmos direitos, para que o 'I'heaouro possa 1'6Sti
ruu-os. Não é por certo recíprocbredc receber uma dai! partes
duas vozes a pagar a outra do mesmo modo.

Os despachos anteriores estão liquidados, são factos passados
em -iulgado.

Além do tudo, na Da Legislação o moio de ventilar-se n questão
da restituições de direitoa, Conforme os arts. 666 e seguintes da
Consolidação das decisões da Alfandega, ha recurso legal rue
devia ser tentado autos do qualquer acção em outro Tribunal.

Sendo aesumptc regido por legislação especial, parece que
emquanto não forem esgotados os meios prcpríoa não tem a parte
a faculdade de escolher c juiz que deve appticar- a lei.

Saude e fraterrúdade.c-. Felisbello Jireire.- Sr. Procurador
Seccional da Republlca,

N. 87 - EM II DE JUNHO Df? 1894

Dá provimento n um recurso, intel'l'ostrl de deciú" d", Alf:"l<iega de
C.orumbá, sobre exig:encb de pagamento de dj,'eilM de mercadorias
eIllOl't.a<las lJara Bm'IIOS~Ail'e8, por nâo le,. o recorrente llpresen

lado certidão do despacho no podo tio destino,

Mlulsterio dos Neeocíos da Fazenda - Rir) tio Jnueiro. 11 de
junho de 1894.

Declaro ao Sr. inspector da Alf;mJc,.;iI. do corumlJII. que, em
sessão do Conselho iJa Fazenda de 9 de abril ultimo, foi dado
provimento ao recurso transmítudc com o seu orâoto D. 14 de 9
de novembro passado, em que Jayme Cibils Buxaréo, por seu
procurador, reclamou contra. os autos dessa Inspectona de 13 e
27 de outubro do mesmo anno, mandando-o íuumec para no
J)Jazo de oito dias apresentar certidão verbo ad verbum do despe
eho de consumo dos couros, que o recorrente exportou para
nuenes-atres em 9 e 30 de dezembro de 1892, e pagar no prazo
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de 24 horas a quantia de deus contos duzentos e noventa e qua
tro mil e seteute réis (2:294$070) em que importaram os direitos.
porquanto deve sal' ecceuo como prova o documento que apre,
sentou e do qual consta. que a descarga realizou-se; visto que o
commercío não tem meios para obter que as reparnções ôseaes
cstrengetees submettam-sa ás formlllidades exigidas pelas nossas
Ieís e não 6 cunat ccnocer-ee o negociante exportador do Brazil
em situação duplamente vexetceíe e critica, ao mesmo tempo á
mercê da Repartição estrangeira e sujeito ao vig-or da exígencía
em seu pala, tanto mais quanto esta erjgeucsa, formulada no
~1I't, 570 da Consolidação das Leis das AI fandeg'Ls, não esfu ba
seada em disposição de lei, pois que o arL 618 do decreto de
Ivde setembro .de 1860 e o art. i~ das instrucçõea de 1870
upeuns engom certidão do oüecuva descarga ou de legitimo
destino, com declamçâc de identidade das mercadorias e assim é
que, de conformidade com essas disposições, tem sido ultimamente
resolvido essa assumpto.- Feusoeuo Freire.

N. 88 - EM 14 DE JUNHO DE 1894

Reeornmenda que sejam e:rplicitM ns informações sobre pedjdoe de
isenção de direitos.

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
junho de 1894.

Declaro aos srs. chefes das Repartições subordinadas a este
Ministerio que, de conformidade com a dísposíção do paragra
pho uníoo do art. 2° do decreto n. 947 A, de 4 de novembro
tio 1890, não será concedída isenção do direitos para generoa
do que hajn similares na producção do prua : e, portanto, de
"em ser muito expuctroe em Suas informações, quando as rela
ções de oojeceos, para os qeaea for solicitada isenção de direi
tos. abrangerem generoa de que haja. produecão nos respectivos
Estados, ou de que, embora produzidos em 'outros Estados, sejam
regularmente abastecidos os mercados da. União. - Felisbello
Freire.
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N. 89 - EM 14 DE JUNHO DE 1894

Dá provimento a um recurso sobro resti~uiçilo do direit{lll pagos pelo fie
crú G de cor impor(-ado para uma fabrica de tecidos de malha..

Ministario dos Negoolos da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
junho de 1894.

Declaro ao Sr. ínspeotor da A!f\mde;;a do Rio de Janeiro
que, om sessão 010 Cousetno da Fuzenda llc :~O de ahr-l! utttmo,
foi Iludo provimento [h' recurso, cujo pro<:<;sso acompanhou seu
crüclo n . \l:~ do l â de revereiro, interposto pela COlllp:mhia Te
cidos de ;\1alh3o Pranco-Brazüeira, oh decisão \10 2 de janeiro
do corrente auno, peja 'lua! essa IlIspectoria, mandou excluir da
restituição determlundn. pera ordem n. 162 de J6 de dezembro
de 189.3, as irnpoetaueias relativas aos despnchos de tio do algo
dão em e de côr desttna.to às suas omctnas. embarcado na l~u·

rcpn antes de :H IL} dezembro de 189t e despachndo até 31 de
março de J8',Y3. por consj.temr que, dispensado pela circular
n , 52 H. de 13 de jnneiro do 1893, o aug.neut» de 30 "I" sobre
os .nreuos de COllSUIIlO, a que se refere o art. I" da lei 11. 126 A.
de 21 de nonmlbro ·Ii:! IWlZ, 11" mercadorias a que peln mesmo
arti:.:u houvesse sido rlado o ubaumento de ,10 "I" desde que se
achassem nas ~ondjçõ('~ daquellas, conerentemento não porieriam
gosnr- deste favor.

Não foi conaldernda. precedente essa interpretação, uno só por
que na arriem D. 162 de 10 de dezembro, transmissora da de
lther'açâc torna-la em ~05S'\O do Conselho ria Fazenda de 30 de
novembro ultimo, não houve a dístincção feita por essa A/(all
dega, mas também porque. tendo entrado em execução 110 I" de
janeiro de 189:~ a referida lei da 21 de novembro de 18U2 e cir
cular. que serviu de tose a decisão recorrida. não tendo tratado
slnão do augmento de 3U 0/0, não uevtum estender-se seus ef
feitos ao abastecimento concedido pela. mesma lei ús mercadorias
reputadas mntoria prima, ás quaos visivelmente era intenção
do legislador proregee,

A'lueUa circular, tendo por 11m evitar que o ccmmercio e as
Induemas fossem prejudica,los pelo uogmeuro de direitos sobre
mercadorias, a t'esp eitode cuja importação uão po.Icsscm mais
providenciar, não podía eoherentcrnanta aüectnr as que a lei
favorecia. - Felisbello Freire;
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N. 90- EM 14 DE JUNHO DE 1894

Coznmunica o provimento de um recurso ãcerea de quotas deduzidas dos
impostos ccbradca ecbre ce genercs de producçâo do Estado de Minas

Oer8.ee.

Mínieterto dos Negocíoa da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
junho de 1894.

commuuíco ao Sr. lnspector- da Alfandega do Rio de Janeiro,
para O~ devidos atreitos, que resolvi deferir o recurso transnut
titio com o seu offlcio n , 311 de 10 de maio ultimo. interposto
por Alf,erll) vrceute Marttn.s, conferente dos geuerca de pro
ducçãc do Estado de Minas «eraes. eXlJOrt,I(Jos pela mesma AI
fandegn , do acto do Sr. tnspector negando-lhe o enono das quotas
deduzidas dos impostos cobrados sobre os ditos geueros ; por
quanto o .nrotto do recorrente a tnes quotas ja está tlrmado
pelu decisão deste Miuisterio, que mandou pagul-as ao confe
rente João Toixelru, quo se acha em ídenücas contl\çõeS,-Felis.
bello Freire,

<A/'1,fi\:f\;f\;AA..'

N. 91 - EM 14 DE JUNHO DE 1894

Declara n1i.o haver inconveniente em lançar-se na inscelpcâo do um con
tribuinte do montepio obrtgatccío do Minisl.erio da Fn.z6nua a Dota
do falleclmente de uma peseoe de família, niio eomzuunlcado em
tillmpo opporttwo.

Ministel'io dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
Iunao de 1894.

Em resposta ao vosso a viso n. 376 de 3 de fevereiro do cor
rente anno, com o qual mo transmittístas, afim de que emnuese
a minha opinião tl. respeito, o requerimento e papeis a este
anuexos, 'lua inclusos vos devolvo, no qual a viúva, mhos e
genros rio mnectdc mestre da orãclua de coustrucções navaes tio
Ai'senal de Marinha do Esta-lo do Parú pedem que scj\t agora
ucceit.t para o" atreitos rio montepio o!.>rig-atorio dos empreeedos
deste Muuater-ic a declaração do reuectmeuto de uma rüna
irmã e cunhada doa suppficantes, occorrtdo no dia I de janeir-o
ultimo, vlsto não havei-o feito em tempo cpportuuo, cabe-me
dizer-vos nnc, Dão ostaudo o caso de que se trata previsto no
regulamento enuexo ao decreto D. 942 A, de 31 de outubro de
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1890, que só providencia sobre as faltas de declaração de familia,
me parece quenão ba inconveniente em lançar-se na inscripQãoa
competente DOta do dito fu.llecimento à vista da certidão do obito,
que deve ser exhtbida.

gaude e Iratemldade.s-, FelisbeUo Freirev-« Sr. Ministro dos
Negocias da Marinha.

N. 9"2 - EM 14 DE JUNHO DE 189t

otempo de l'r:üic:mle cxtl':l.!lllml'rario da Contadoria de ~Io.l·jnha não

I"')ll", ser cornputudo C"'HlO uül para a aposentadorla.reglda pelo decrete
n.1t7 de 4 de novcmb,'o de 1892.

Ministorio dos Negocias da Fazenda _ Rio de Janeiro, 14 de
junho de 1894.

No vosso aviso n. 1209, de 16 de maio ultimo, perfis a minha
opinião relativamente â contagem do tempo de serviço do con
tador aposentado da Contadoria de Marjuba , Francisco José Fer
reira, visto haver .uvergence entre o parecer do Conselho
Naval, comprehendido nos papeis que me tranamüttstes com o
mesmo aviso, no sentido de ser computado como tempo um
para a aposentadoria 110 referido contador o porlcdo de dous
annos, nove mezes c ~8 dias, rturante o qual serviu como pra
ticante extranumerario da dita Contadorin, e fi, informação
prestada em senti-lo contrario pela la secção dn Secretaria do
xnnisteno a vosso cargo, constantes dos mencionados papeis, que
ínelpsos vos devolvc ; c em resposta cabe-me dizer-vos que,
sendo a alludjda aposentadoria regida pelo uecroto n , ll7 de 4
de novembro de \!:S'J~! e DUO pelo de D. 277 C. de 22 de março
de 1800, quo se acha revogado por aqueüe, nem se tratando do
aposentadoria regnlal!il Pv'' lei especial, não tom direito o Imo
empl'orf<l.do a ser-lho contado o mencionado per-iodo 110 deus
annos, nove mexes e <'K dias.

Suude e fraternidade. - Felisbef1n Fhil-e. - Sr. MiDistl'o dos
Negocioa da Marinha_
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N. 93 - EM 14 DE JUNHQ DE IS94

o pagamento de porcentagens pela cobrança executiva da divida não
depende da CODOOlIsão de credito e pôde Bel' feito por conta da aeee
cadaçãtl".

Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
junho de 1894.

Em resposta ao olllcio do Sr. rnsreetcr da Alfandega de Per
nambuco, sob n. 324 de 5 de maio ultimo, autortso-the a mandar
errcctuer, por conta da respectiva arrecadação, o pagamento das
ímpor-tencías das porcentagens provenientes da cobrança ex
ecutiva (I devidas ao pessoal do Juizo Seccional o ao procurador
da Republica, visto que, de accordo com o que se tem praticado
no 'rhesouro Federal, o pagamento de que se trata não depende
de concessão de credito. - FclisbeUo Freire.

N. 94 - EM 16 DE: JUNHO DE 1891

Determina que o imposto de eonsumo do fumo seja cobrado era nota
especial.

Mínísteno dos Negoclos da Fazenda - Rio de Janeiro, 16 de
junho de 1894.

Determino' aos srs , chefes das Repartições subordinadas a este
Ministerio, que o imposto de consumo do fumo procedente de
países, com os quaea haja tratado de commercio, seja cobrado
em nota especial e não na do despacho de importação, havendo o
cuidado de declarar na nota - Imposto de consumo.c- FelisbeUo
Freíre,

N. 95 - EM 16 DE JUNHO DE 1894

Declara 'lHe (} f"'HO em bru~o ou ,1e qualquer modo preparado, de pro..
<1110,"0 J>(ll'agllaya...ntl'ado no 1''';''', livre de direilo~ de impart.ação e
de expediente, está sujeito ao pagamento do imposto de consumo do
rumo.

Mlnister-io dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, tu de
junho tio 1894.

- Declaro ao Sr. tespectoe da Alfandega de Corumbá, em solu
ção ao seu omeio n, 7 de 23 de janeiro do corrente auno, em
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que consultou si o fumo em bruto ou de qualquer modo prepa
1'000.da prodeeção paraguaya, introduzido nesse Estado, livre
de direitos de importação e da expediente, nos termos das dispo
sições em vigor. está ou não sujeito ao pagamento do imposto
tia eoneumo.e-que o fumo importado .to Pi\l'aguay não pôde.
apezar do tratado de amizade, commercíc e navegação entre o
Brazll e o paraguay, a quo se refere o decreto n. 9234 de 28
dejunho de 1884, escapar ao imposto de consumo determinado
pelas leis de orçamento da 1891 e suteequentaa. _

O tratado refere-se li importação e a respeito desta, não ha
duvida, o fumo importado do Paratruny está isento de taes di
ronos,

As leis de 1891 pnra c.'l. estabeleceram imposto sobre o con
sumo do rumo no paiz , ou ~e,ia de m-orlucção nacional ou seja de
prorlueçãc estrangeira e não seria ~\Ilmis~ill"el qUI) fosse este
isento e sujeito o naeiouat; não se plide pretender- para os pro
üuctos estrangeiros vantagens de '11lC não gosnm os similares
uactonaes.

Para. facilidade da nrr-ooadaçâo e no iutuito de evitai' as rrau
dcs possíveis, foram as AWm,leg-as encal're:,pdas de apphcar, na
occastão do despacho de importação, a taxa. tio consumo; isto,
porém, não alter fi questão, nem concorre para dar a um in,
posto rcnceao sobro o consumo interno o ceractor de taxa sobre
o que vem do exterior.

O imposto de illljlof'tnção recahin sobre o importador nacional
ou sobre o exportar OI' estran~eiro ; o do consumo Interno recahe
sobre o consumidor nncloual, de quem o ocgoernute vae havel-o
pala elevação do preço da mercadoria,

Pnra evitar posstvets reclamações, o imposto de consumo do
fumo importado de l'a,i7. com o qual haja tratado, deve ser cobrado
em nota especial, e não na do despacho de importação, havendo
Q cuidado tia declarar na nota -Imposto de consumo, - Felis
oouo Freire,

N. 95 - EM 10 ,'DI': JUNHO DE 18'.1-1

Decb.ra não h:nor 'lue ,Ide";" R"Iol"<J o J"oqnodnlCnt" '1~ urna lirmll. com
rnet'oial l,ollill(lo l'CO(>lls;"m'aç;'" de uma ,Ioei";,, LOlllada em sessão
do Couselho tle F,,~ell,l[). ~nb,'e da~~if'oa~.ii<} do 'lJrl'catl"ria.

Minist(Jrio dos Negocies tia Pozendo. - Rio d,) .lnnelro, 16 de
junho de 1894.

Declaro ao Sr. inspector d,~ AlfMldeg-a do '\Iill'àllhão que, não
havendo que deferi,' uo l'ediuo de reconskleraçãn rotto ?O[' Mar
celltno Gomes de Almeida & C., encaminhado com seu orücío
u , 14 de tõ de murço, relativo á decisão dada oin Conselho de
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Fazenda sobre o recurso interposto da taxa a que foi sujeita a
mercadoria que pretenderam despachar- corno obras de cêr& não
classificadas, quer por terem baseado aquella pedido em um erro,
aliàa .ímmedtaramen te rectificlldo, !lã publicação dos trabalhos
ofâcíaas, quer pela improeedencia da allegacão de ser aqcelle
mercadoria classificada diversamente em outras Alfandegas e
especialmente na desta capital, cuja tuformaçâc foi, entretanto,
o que mais eâlcazmente concorreu para a decisão, curia! e legal
mente communíceca a essa Alfil.lldega pela Dlrectoría üerat das
Rendas Pubücas ; é para extrauner que essa Inspeetor-ia niio hou
vesse mandado eliminar da informação presta'[a pelo chefe da
l' secção Alfredo dos Santos a asserção de qU0 - « independente
da decisão superior- cabia a ro-Iumação - por não tel' âeado
determinada a verdadeíraclassíncação e resulta!' u-recutaridade »,
visto que nenhu.n runcctonano pode ig-nol'ar que as ,íecisõcs com
petentes estabelecem aresto pura ser acatado e estrtctamente
obser-vado pejas Repartições que por [lCaSO tenham procedido em
desaccordc com enos, nem apoiai' em eüegações .aps dos inter
essados a sua opinião contra taes cectsees. - FelisbeUa Freire.

N. 97 - EM 19 DE JUNHO DE 1894

Declara não poder Bel' attendida a pretençiio do secretario de uma l\llCÇão
de e8tatiB~ica commeroíal ertineta, de Sllr nomeado guerda-môr- da
Alfandega a que ee acha eddldo.

Mínisterto dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 19 de
junho de 1894,

Declaro ao Sr. tospector da Alfandega de Maceió que não pôde
ser attendida a pretenção do secretario da exnocta secção de esta
tistica ccmmercial, addído a essa Alfandega, de ser aproveitado
na vaga de guarda.--mór, porque ainda quando de tal nomeação
resultasse a economia por eue allegada, faltam-lho as habilita
ções exigidas pejos arts. 2~ e 4", o. I, do decreto n. 165J de 13
de janeiro do corrente anuo, as quaes poderia ter demonstrado si
s~ houvesse Insceípto no concurso a que abí se procedeu para
ajudant. de guarda-mórj approvo a obser-vação feita pelo
Sr. ínspectcr- ao mesmo empregado por haver-se dirigido a este
Minis!eril) som set- por íntermedic de seu chefe, e por telegram
ma, circumsmecra que seria mais do quo sufâclentc para. não ser
tomado em conslderação o seu pedido, por mostrar desconheci
mento de djspostções legaea e ordem em vigor. _ FelisbeUQ
Freire.

~~

Fueada, _ Doclaõ.. d. :l8lIoI s



N. 98 - EM 21 DE JUNHO DE 1894

As ramilias dos empregados chamados â. Capital Federal não teern dí
reit.o ao abono de ajuda de custo para preparos de ~jagem.

Ministerio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 21 de
juuno de 1894. •

Em resposta ao amcio D. 260 de 16 de maio ultimo, com o
qual o Sr. Inspector da Alfandega do ceará me transmittiu o
requerimento em que o 2" asorqpturar-ío da mesma AlfilDliega,
Luiz Vieira Perdigão, pede o pagamento da ajuda de custo para
preparo!> de viagem e passagens, para si e sua romtüa. a que se
Julga com direito, por haver sido enamado a est-e Cnpttal por
este Ministerio, declaro no Sr. tuspectcr, p-u-a, os Uns conve
nientes, que o abono de ajudas de custo de [lNp,\rOS dc viagem a
empregados chamados a esta õapüe.t só cabe a cnce e não a SIl:U\
famili<ls.- FelisbeUo F,·eire.

N. 99 - EM 21 DE JUNHO DE 1894.

Declara que l'ara o calculo de Vl!llcinl'nto de innctivídadc segundo as

'V;l.ntageMdo Jl~"!.llll"lO cal·[,'''. R.J aproveitam an al'0senh,lo aque!
las que, lluaml" acli'·<), tiver r-ealmente gosndo 11<) llleSlllO cargo.

Míuisterlo dos Negocies do. Faacn.la - Rio de Janeiro, 21 de
junho de 1891.

Estou de posso LO vosso aviso n, 17 da 9 do eorreote mez, no
qual, respondendo ao que vos dirigi em 28 de maio uuuno sob
u . 94, me C01l111JUnicacs, pat-a os devidos cffcitos, que n» .urector
íuacuvc lia Seoretn-in desse ;\liobterio, Dr , Ari~ti<lc~ Gi.lvào de
Queiroz, aposentado nesse caracter pelo decreto de 22 do outubro
de 1892, competem os proventos de nscnt de 2' classe, cujo ven
cimento de Itl:OOO::; auuuaes, consignado un tubeua uunexa ao
regulamento npprovndo pelo decreto n, 3'J9 de 20 de junho de
1891, compoem-se de ô:'iOO$ do ordcor.do o 3::300$ do gl'a
tifleação.

Em resposta cabe-me pou-lerer-vos que, não teodo o alludido
Iuncciouano percebido o ordenado de 10:000,';; ti1\. tatetta unnexn
ao citado regulamento, por-que ao tempo da. execução do mesmo
regulamento já não era engenheiro nscei da gstl'a.u,t de Ferro
Tram 1W&l Na:;aret},. c sim dírector da oxuncte Secretaria de
Estado dos Negoeios da Agrieultura,Commerclo o Obras Publicas.
cargo de que, n JIDo1\.do por decreto de 10de março do 1891,assu
miu o exercrctc a Z5 desse mez, compete-lhe, de accordc com os
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arts. 42 e 43 ( 2a parte de ambos) do regulamento áceexo
ao decreto D. 449 de 31 de maio de 1890, o ordenado propor
cional fi. 16 ennos , novo mezos e' 10 dias de serviço, na r.lzio do
que realmente percebeu no penultimo cargo exercido, e não na.
do de 6:700$, de que não gosou, fixado na. tabella do citado re
gulamento de 20de junho de 1891 ; tornando-se, portanto, neces
sarío que me Informeis qual o vencimento, a,si este se compunha
de ordenado e gratiltcação, o qua71tum de cada uma destas partes
que alie percebia COrRO engenheiro fiscal da mencionada estrada
.10 rerro ao tempo em que roi nomeado dírectce lia oxuncta eecre
t:ll'ill. acima referida, antes, portanto, da vigencin do regula
r-tento npprovado pelo decreto n. :m9 de 20 de jnnho de 1891,
afim de que se possa expedir o titulo declaratorio do venoimente
de innetjvidada a que tem direito o Iunecíonaeío de quem so
treta.

saude e Fraternidade.- Felisbeíio Freírev--: Sr. Ministre da
lndustrfa, Viaçào e Obras Publicas.

N. 100 - EM 21 DE JUNHO DE 1894

Um Iuncciouaeio demittido e novamente nomeado si> tem direito á re
~tjtuiçãodo sello da nemeação por-]lo.\'(>r pogo igual 'l"alllia do mesmo
imposto antes da demissão. si esta não roi dada a seu pedido •

.Miuisterio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 de
junho de 1894.

Para que se possa resolver sobre o vosso aviso n. 841 de 30
de maio ultimo, /lO qual requf sítaes que no 'rhescuro Feder-al
seja. restituida ao engenheiro Leopoldo Ignacío Weiss, chore da
secção technlc , da Repartição uerat dos Telegraphos, a quantia
de 612$08U, que lhe fUra descontada por sello da nomeação da
oueue cargo, visto jil. ter pago li referida quantia por erreno do
ig-ual vencimento do Jogar de engenheiro chore do distrlcto de
I" classe da mesma repartição, do qual rórc demittido em G
de deaembro .le U:l89, rogo-vos me declareis si a demissão dada
ao referido runceíonano na data acima citada não foi a seu pe
dido, porqu- só neste caso. conforme dispõe o art. 70, § 2°, do
regulamento n, 1264 de 11 do fevereiro de 1893. terá ene direito
á restitulçâo do que se truta ; devendo o interessado, depois de
verirícndo tal direito, requerer ao 'rhesouco Federa! a pretendida
rest\tniç:'io,

sande e frnterllidalle.-FclisbeUo Freire. - Sr. Ministre da
Industria, Via~ão e Obras Publicas.
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N. 101- EM ae DE JUN:HO DE 1894

Dea.l.ara. que a 1I1~DCla. do I>i8k'ioto Federal não tem oomplrtencia
plU'a cNar o imposkl do selIo.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 26 de
junho de 1894.

Tsudo a tntendoucta Municipal; contra o disposto na lei fe
deral, n, 85 de 20 de setemnro do 1892, creado o imposto do
sello, uando-Ihe regulamento e publicando por "dillü de 26 de
roveretro ultimo os typos e valores das respoctívas estampilhas.
que ja se acham emittidas e são exigidas nos negocies que correm
pela mesma luteadencin e Prefeitura ao VQSOO cargo, cumpre-me
ponderar-vos :lo íucoostttuctouattdade desse actc, cuja execução
parece convemente que seja suspensa.

Nem o art. 2" daquefla lei, nem 09" § I" n. I da Constitu1,;ão,
DOS quaea firmou-se a disposição do § l° do art. lo da resolução
municipal de ô de fevereiro ultimo, dão a Iatendencia do Dis
tr-ícto Federal eompetencln para legislar sobre o imposto de que
se trata.

O art. 9<' da constituição, no § l° deu aos Estados a taxa do
seüo D(IS netos emanados de seus reepecnvoagoveenos '3 negocias
de sua economia.

E não constituindo o District.) Federal um Estado, mas uma
Muulcípalldade, aindu que de natureza. especial, não põde con
siderar-se ínclutdo nessa ôtsooercso.

A ser assim, tertamos no Diatricto Federal, contra o estatuído
no art. 7" n. 3 da const.turcêo, duas tmposíções do mesmo ca
racter emanadas de poderes dtvorsos.

O art. 2" da Lei Ol'ganic[l. Municipal tombem não sutrraga
tal pretensão, porque prende-se aos já citados artigos da Con
stituição.

Autorísoudo o Conselho Municillul a decretar todos os tm
postos, q~ não (orem da pl-;l)ulilJU competenc;a da União, não
podia servir de base para fi, crsação do seno mumeipal, desde
que a propria Ooustituicão determina que eSS6 imposto i da com_
fMrencia exclUSiva da. Unia').

O Conselho Municipal arrogou-se uma attt'lbuiçãc que depende
da realísação da hypothese ccnaíguede no paragrupho uníco do
art. 3° da Constituição.

Saude e rrateruí.íadev--, reuâeuo Freire.:-; Sr. Prefeito do
Districto Federal.
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N. 102 -- EM 28 DE JUNHO DE 18'd4

••

ApprOT& o aeto da. IDlIpecloria da Alfandega. de Maceió nomeando um
inkrprew pua proooder á ~raducção doe m&nifellto8 dtt.B ombareaçõef;_.
MiDisterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de

junho de 1894.

Declaro ao SI'. ínspector da Alfandega de Maceió que, em
vista do seu ctâcto D. 28 de 12 de maio ultimo, no qual sub
metteu ã epproveção deste Ministerio a resolução que tomou de
nomear um interprete para proceder á tl'aducção dos mnuttestos
de embarcações estrangeiras, não só por não haver nessa. praça
interprete competentemente nomeado, mas também por coeat
derer- impedido o corretor geral, em cujas traríuoçôea tom no
tado irregularidades e tnexecudões e que lhe consta ser caixeiro
de uma. casa commerciat rogteee, constgnatai-ía da ma.ior pàrte
dos navios de longo curso Que ehl aportam; fica upprovedo o seu
seta, de conformidade com o tínul do § 20 do art. :386 da Conso
lidação; mas tendo o nomeado o caracter de interino, convem
que se promova a nomeação de interprete elfectivo, nos termos
do art. 14 do decreto D. 596 de 19 de julho de 1890.

Saude e ft'l.l.ternidade.- F~li.rbello Freire.

N. 103 - EM 28 DE JUNHO DE 1894

Approva o aeto do uma. delegacia fiscal concedendo licença, som.
multa, a. um negociante que, depois do decorrido o prazo para. o
pagamento das liconças, addicionou ao seu negocio o de prepal'ados
do fumo.

Ministerio dos Negocícs da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
junho de 1894.

Declaro ao Sr. delegado fiscal do 'rhesourc Federal em MInas
Geraes que é epprovede a concessão de licença sem multa, a
Francisco de Castro Ribeiro, que, depois 010 prazo para o pega
mente das licenças. resolveu addicionar ao seu negocio o de pre
parados de rumo, conforme consta de seu oüícíc n , 21 de Z7 de
teveeetrc ultimo, pois que a multa sõmente pôde recabir sobre
lnfraeção commetttda.

Releva, porém, observar-lhe quel comqueeto prevaleça. a.
mesma. razão, o caso não é identloo aquelle a que se refere e
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sobre o qual essentcu a.justifle:u,'JiQ do seu acto ; a decisão dada
em sessão do Conselho de Fazenda foi relativa a 11m negociante
que, já tendo commercteco em rumo e etendonwro case negocio,
importou o genero para estabeteeer- nova casn. e como o im
posto é sobre o consumo, não podia ser multado por falta de
licença antes da abertura de seu novo estabelecimento.

saúde e fraternidade.- FelisbeUrJ Freire.

N. lOi - E~l 28 DE JUNHO DE 18'J4

I<'ilhn.adoptiva não tem direito i l'en~~o do montemo o~riglltorio.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Ja-relrc, 28 (té"
junho de 1894.

Não tendo a menor Olg-a Mnehado, filha adoptivn tio secretario
da capitania do Porto desta Capital, Oeuesto Machado, direito i,
pensão do montepio cln-igntorio dos empregados desse xüntste
rio, visto que o § 2" do art. 3:ldo regulamento annexo no decreto
n. 942 A, de 31 de outubro de 1800, só concede esse tenoücto aos
filhos legitimos ou legitimados 1.10 contribuinte, inclusos vos de
volvo os dons títulos quo me remettestes com o YO~SO aviso
n. 143~ de 7 do corrente mez, afim de ser passado novo titulo
concedendo somente a D. i'lfathilde nodéro Machado, vínvn ao
alfudido funccicuai-io, a pensão integra! do moutopio por alio
instituído.

Saude e fraternidade. _ FeUsbello heire.-Sr. Ministro dos
Negocias da Marinha.

N. 105 - EM 30 DE JUNHO DE 1894

Sobre receêhimento dejoiaa ,l()~ emprcgadosdn Alfan'.1ega do ruo-te ,Ja

neiro l'a<'a o montopío crendo pelo (j<'CI'et-o n. ~U A. de3[ ele outubro do

Hle.''''O anno, n",.nt..m a 1"'aXI) ".I;l.beleciua 1'01' llma ordem da Dit'eeto
rbda ContalJilidadc d" ThewuJ'Q.

Mtaísterfo dos Negocíos da Fazenda - Ric de Janeiro, 30 de
junho de 18{lL

Em resposta no cmctc lJ. 409 da 5 do corrente mez, com o
qual o SI'. mepeceor da '\JfJ.lldega do Rio de Janeiro suometteu
á decisão deste Ministerio a representação do chefe da 2" secção
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da mesma Alfandega no sentido de serem recebidas na alludida
repartição as joíes íntegraes dos respectivos empregados para o
montepio creado pelo decreto n, 94l A, de 31 la outubro de
1890,- declaro-lhe, para os fins convenientes, Que mantenho
a praxe estabelecida pela ordem da Dlrector ía de Contabilidade
do Thesouro Federal de'14 de novembro daquelle anno.c- FeHs
beZlo Freire.

N. lOô - EM 9 DE JULHO DE 1804

Solve duvidas sobre 11 execução das díapoaieêes em vigor para a cc
beança do ímpcato do consumo de fumo.

Minisrorio dos Negooíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 9 de
julbo de 1894.

IMeirado pelo ameia de 23 de fevereiro ultimo das medidas
que o SI'. delegado fiscal do 'rhesouro no Estado de Minas Geraes
tem tomado para a boa execução das disposições vigentes. sobre a
cobrallça.uo imposto do consumo de fumo, declaro-lhe: l", que OS
mercadores de preparados de fumo que transportam esse genero
de seu commercio do em para outro municlpio devem apre
sentar ao fiscal ou agente daqueí!e em que se adiarem a com
petente licença, obrigados, no caso contrario, a pagar-e por essa
occastão na coüeetcna encarregada do arrecadar as rendas da
União, c~mprilldo que esclareça o fiscal da 39' ctrcumscnpcão, o
qual, e jutgar-se pelo retatorío que acompanhou aqueno crêctc,
tem duvidas a tal respeito; 2°, quo qualquer que seja a época
em que os commercíantea de fumo iniciem sua industr!a, mio
poderão fhzel-o sem munir-se previamente de licença, DOS
termos dos arts. 21 e 23 do regulamento do 29 de dezembro de
18~;l, incorrendo na multa do art . 28 os que assim não procede
rem; avnnetmeate. que approvo o acto pelo qual o Sr. dele
gado tor~ou o pl.l;gament<? da gratificação do üscal dos municipios
de S. João Baptista e MIDas Novas dependente da flscalísação
que lhe cumpre a apresentação do seu resultado a essa. de
legacia.- Felisbelro Freire.
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N. 107 - EM 10 DE JULHO DE 1894

Reitera diTe1'8&ll eírculeree relativamente á. correspondenela por te~

gramma sobre aaeumpto que não Rejaurgente li inadiavel.

Mialsterio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro. 10 de
julh. de 1894.

Reitero aos srs, chefes das Repartições subordinadas a este
Mtntsterto a recommendação feita nas circulares os. 8 de 27 de
janeiro e JI) fie 20 <lo fevereiro de 1800, e 9 d, 9 de fevereiro
do 1892. relativnmento á correspmdenciu por telegrammn, em
essumpto que não seja m-cente e inadíavel, sob pena de ser debi
tada ao cxpeditor a nnportuncta do tolegrmuma.. A correspon
deocíe por telegrnmma tem o inconveniente de não fornecer
todos os elementos uocessartos ao entorto das decisÕ8s.-Felis
helio Freire.

x. 108 - EM 12 DE JULHO DE IJê4

Declaro. os motivos da ímprocedencía de uma duvida sobre os depoaltoa
provenientes de pecullos de praças do Corpo de ~Iarillbeiros Naoíonaes
reuectdee ou desertadas.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 da
julho do 1894.

aestuutnao-vos os papeis que mo tmnsmítustes com o aviso
n , 450 de 13 ·10 fevereiro ultimo, relativos á duvida levantada
pela Contadoria da Mm-iuba sobre os -lepositos provenientes de
pecúlios de praças do Corpo de Marinheiros Nucionnes fallecidas
ou deaertades, cabe-me declarar-vos que não procede a referida
duvida:

l°, porque do facto de fazerem parte da receita da União OS
depositas de diversas orignns, não se pôde concluir que casse a
respousabífirlade da Fazenda p u'n com os depositantes j

2", porque os propnlo, deposites constantes de ceôernctaa das
caixas economtcas fazem, como todos os outros, par-te da renda
dn. mesma. União, sendo os s u.ros uttnseros no tla;;amclltl) das
despesas pul.llc .s e fiem por isso deS'lpparecem no fi,;J do amw
financeiro em que (o""m (â/os, o 1]1103 e cer.umento suurto j

3", porque odh-eüo, que porventura. tiver al~mm reolumnnte
aos pecutics escripturndos em depósitos de diversas or-igens,
durante os 10 anuos de que falia o art. 46 do decreto n. 9371
de 14 de fevereiro de 1885, ficara gurnnrído, para a retirada dos
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depositas. pela conta. "corrente que se deve abrir a cada peeeísc
e palas retecees nomínees dos marinheiros faltecidoa, as quaes
deverão-acompanhar 08 pecúlios na occasíão em que forem depo
sitados nas reparuceea de Fazenda, depois de feita a.necessene
liquidação das cadernetas..,

Banda e fraternidade.- FelisõeU& Freire.- Sr. Ministro dos
Negocias da Marinha.

N. 109 - EM J8 DE JULHO DE 1894

Recommenda a estricta ohsefvancia dai! disposições que vedam a autori.

sação do serviços além das forças da consignação pl'Opria.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 18 de
julho de 1894.

Convindo uão reproduzir-se a pratica abusiva de saram autotí
sedas despesas ercêdentes dos credites votados nas differentes
verbas das leis orçamautarias, na esperança de que, encerrados
os respectivos exerctcíos, sejam rorcoeamente satisfeitas a quem
de direito, apezar da expressa definição contida no eet , 11 da lei
n. 3230 de 3 de setembro de 1884, sobre o quo se deve entender
por dividas de exercícios findos, recommendo aos Srs. chefes das
Repartições subordinadas a esta Ministerio a estrlcta obser-vnncla
das disposições que vedam terminantemente a autorísação de
serviços além das (orças da consignação propria, sob pena de
errecttve responsabilidade, na fórma da ultima parte do art. 14
do decreto n. 10.145 da 5 da janeiro de 1889.- FeUsbeU{)
Freire.

N. 110- EM 18 DE JULHO DE 1894

Nega provimento a um recurso sobre pagamento de armazenagem.

Ministerlo dos Negccíos da.Fazenda - Rio da Janeiro, 18 tia
julho de 1894.

Commuoico ao Sr. inspector- da Alfandega do Rio de Jonelro
q~e, em sessno ~o Conselho d>1o Fazenda, d.e 15 de junho ultimo,
fOI negado provimento ao recurso trunsmttudo com o seu otâcío
D. 213 de 7 de abril ultimo, interposto por Joaquim da Silva.
Paranhos, das decisões que não lhe permittiram pagar armaze-
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nagem simples pela permanencte de diversos volumes além do
primeiro mez, allegnndo qne para tal demora concorreram o es
tado da pracn e as condicões anorma-s do piiz ; porquanto, a
praxe est.ibelecnt», ,'til attcução as uit-euun tunci.cs impost;;s pelos
acontecimentos. rot converter em urnmzeuugem ;,illllJles a que
fosse devida. pelas merceôoncs, que tendo sido eubmettjdca t~

despacho e pagos Os direitos, pelo motivo de torea maior. não
pudessem ter sido retiradas opportunamente. o que não SfIl deu
em relação ás do suppucante.c- FelisiJeUo Freire.

N. lll- EM 18 DE JULHO DE 1894

Dá. provimento a um recurso sobre restituição do illlposto de tr!UI6
rmssâo de prepráednde.

Ministcrin dos Negocias da Fazondn - Rio de Janeiro, 18 ôe
julho do 18\J4.

Declaro ao Sr. direotor (h necetcdor!a que, por despacho de
15 de j unho ultimo, em Consefho dn Fazenda, deu-se provimento
ao recurso, transmitttdc com o seu ufflcio n. 14u do 3 do no
vembro de 10392, iuterpo-to \lar Luiz Emilio Dhatenay, de SUl:\,
decisão negando-lhe restituição da quantlu de 4:013.';10D do tm
posto de transmissão, que P!\go'.l em 18 .lo dezembro de 1892,
afim de poder trnnsferlr para seu nome tn.Iividunl os prédios ns.
92 o \1·\ a rua, do Riachuc!o inseri ptos em nome de Lagos & C.,
de cujo nrma fazia parte o recorrente. flor se ach..'ir- o caso de
que se trata Inclui-lo no u. 7 do art. 23 do rcznlumento de al de
março do H174,sem ter occorn.lo a. oireumsta.ncia .te flue !l'ata o
D. 3 do mesmo eruco. isto é, não ter havb!o torna ou reposicãu
por excesso de teus lan"..ados em vista do accorslo, por estar o
valor dos prédios dentro das forças do quinhão que 1I1e foi par·
f ltharío por reuecímouto do Francisco Lcgos, socio da referida
firma.- Felisbell() Fl·eire.
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N. 112- EM 19 DE JULHO DE 1894

Declare que M faltas por enfermidade devem Se,' contadas unidamente
com as faltas por licen<;$. quando estas e aquellaa se auccederem sem
Rolução de continuidade.

Míuisterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 19 de
julho de 1894.

Suscitando-se duvidas na I" parte do art. Go da lei n . 117 de
4 de novembro de 1892, declaro aos Srs. delegados üsceee e
tnspecto-es das Alfandegas, que as faltas por enfermidade devem
Bel' contadas untdameute com as faltas por licença, quando estas
e aquellas se suceederem sem solução de continuidade, conside
rando-se como util para as aposentadorias o período de seis
mezes, e deduzindo-se o excesso que houver, entendida com esta
restricçâc a 6& tuatrucçêo da circular n . fi de 26 de janeiro do
corrente anno.- Felisbello Freire.

~. 113 - EM 20 DE JULHO DE 1894

Declara que os Ióros doa terrenos dos êxtinctos aldeamentos de indica,
que não forem remidos, continuarão a pel'tencer aos mumciploe onde
existirem tcee terrenos.

Mtnlsteeic dos Nlólgocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
julho de 1894.

Declaro aos 81'S. chefes das Repartições subordinadas a este
Mioisterio que os jóros dos terrenos dos exttnctos aldeamentos
de indins, Que não forem remidos nos termos do art , 1\ § l°, da
lei n . 2062 de 30 de outubro de 1875, continuarão a pertencer
aos municipíos onde existirem taes terrenos, por uso ter sido
nessa parte revogado o n. J do art. 8° da lei n. 3348 de 20 de
outubro de 1887 pelo lei D. 25 de 30 de dezembro de 1891, que
passou da ronda da Municipalidade para a da União os foros de
terrenos de marinhas existentes nos Estados, _ Felisbdlo
Freire.



N. 114 - EM 20 DE JULHO DE 1894

Dec1&ra que &li nomeações de empregadol de companhiae anon;rmu elRão
enjeita" ao lIllllo de 2,1/.%.

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
julho de 1894.

Restituindo-vos o incluso requerimento. transmlttido com o
vosso orâcío n. 8 de 12 de fevereiro ultimo. no qual o suparíu
tendente e representante da BrasiUan Imperial Central Bahia
Railway Campany reclama contra a. eaigencia que fe7' o respe
ctivo engenheiro fiscal do pagamento do aello daa nomeações dos
empregados da mesma estrada, cabe-me declarar-vos que taes
nomeações estão sujeitas ao sello de 2 1/ 1 0/. de eccordo com o
D. 11 § 60 da tabella A, do regulamento de 11 de fevereiro de
1893, não procedendo a allegação de serem pagos pelos seus
cofres e não pelo Governo. pois nesta hypotbese Q seno seria
3 '/1 %, conforme o n. 1 § 6° daquella tabella.

Saude e rrnternídede.c-. FeUsbelw FTeire.-Sr. Ministro dos
Negoctos da Indústria, Viação e Obras Publicas.

N. 115 - EM 24 DE JULHO DE 1894

Di modelos para. lllI demonatrlLÇÕea do estado dos cofeee de depoai1ioa
publicos e doa benll de dllfunwall ausentee.

Ministerio dos teegocíoe da Fazenda - Rio de Janeiro, 24 de
julho de 1894-

Para que as demonstrações do estado dos cofres de depositas
publicas e dos bens de defuntos e ausentes contenham todos os
esclarecimentos necessartos para fi, organisação das respectivas
tetenes, que acompanham o retetoríoüeste Minísteric, remetto
aos Srs- chefes das üeperttçõea de Fazenda, para os devidos
eúeuoe, os inclusos modelos. crgauísados pela 2& suo-mrectone
de Contabilidade do Tbesouro Federal._ FelisbeUo Freirç.
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N. 116 - EM' 24 DE JULHO DE 1894

Dec1&l'a que ca chefesdas repar,içOOs Iederaes n08 Elltad(,8 são delegados
do GovernoCentral da União e firma outros princípios,

Ministerio dos Negocies da Fazenda. _ Rio de Janeiro, 24 de
julho de 1894. •

Tendo presente o que, a bem da boa regularidade e harmonia
.10s negócios que correm 110108 gstados, representou o delegado
necei UI) Thesouro Federnl no do Piauhy, no oflíeío n. 8 de 9
de abril próximo passado, declaro aos Sra. chefes das Reparti
ções subordinadas a este Ministerie :

I. o Que os chefes das Repartições rederaes nos gstados ato
delegados do Governo Central da. União. e. como Ines, podem
solicitar reeiprocameute informações, desde que o fizerem nos
termos do decreto n , 9õ de 22 de setem bro de 1846, e bem assim
requisitar pagamentos, uma vez que para isso se acharem habi
litados com os competentes creditas, observando Deste caso aa '
regras de contabilidade e as leis que regulam a espécie do obje-
cto proposto; •

2.0 Que esses deleg'lldos toem competeneía para. resolver unica
mente sobre o motivo da procedencíe ou ímprocedcccte das
causas das faltas commetudcs jerce empregados que lhes forem
subordinados, conforme a rleeisão n , 132 de 18de março de 1881,
eompetlndo noa respecu V03 Mluíatertos resolver róre destes casos j

3. Q Finalmente, que. sendo as Repartições de Fazenda Imme
diatamente suhcrdluudas a este Miuisterio, SI) por seu iutcrme
ruo poderão ser cumpridas as ordens de pag-amentos excedentes
dos credites distríbui.Ios nos termos do disposto no art. 70 do
decreto D. 736 de 20 de novembro de 1850,salvo a hypotbese,
aliás muito especial, da segunda parte do art. 89 do de n , llGô
de 17de dezembro de 1892.- FelislJello Freire.

N. 117 - EM 2U DE JULHO DE 18\l4

Comffiunieo. o não pa.ga.mento a um só elll]lPegn.du ti" vencimento meu
sal, consigna<lo nn.l,,; dc orçamento pa,':" dous. ,';,,1;0 tlU~ fixar Venci
mentos ê :.,llribuição exclusiva tio Cong''esso "'acionaI.

Mtmsterio dos ~eg-ocios da Fazenda _ Rio de Janeiro.• 29 d"
julho de 1894.

commcctco-vos, para. o vosso conhecimento, que deixei de
mandar cumprir o vosso aviso n, 1596de 28 de maio do corrente
anuo, no qual requísltaates que a um só guarda da tcspectone



MlNIS'I'BRIO DA FAZENDA 79

da Sanda do Porto do Espirito Santo fosse pago o vencimento de .
60$ mensees, consignado para dons no § 19 da lei de orçam,ento
em vigor, visto ser attribnição exclusiva do ~ngresso N~cl~mal
fixar vencimentos, na fórma. do art. 34, n, 25, da. Constituição
Federal. .

Sauda e fraternidade. _ Felisbelw Frei'1'e.- Sr. Ministro da
.Justiça. e Negocíos Interiores.

N. 1I8 - EM 29 DE JULHO DE: 1891

DecJar;). que os plantadores de fumo não estâo sujeitos a imposto algum
de consumo, nem p~cieam de licença para vender 08 pecduetos
de sua colheita.

Ministerio dos Negocies da Fazenda. - Rio de Janeiro, 29 de
julho de lS94.

õonãrmnndo varias decisões, que teem sido motlvadna pl'I'
haverem areuos encarregados da. ãacausacão do imposto de
consumo do filmo, eppífcado ou pretendido npphcar aos planta
dores disposições do regulamento publicado com o decreto
n , 1626 de 29 de dezembro de ISiJ3, Que absolutamente não os
alcançam, declaro aos srs. chefes das Repuetlçõea subordinadas
a oete Mtnister-ío,que os plantadores de fumo, nem estão sujeitos
a imposto algum de consumo, uem I?recisam de licença. pera
vender os productoa de sua eolheltu, pOIS que foram eaclutdoa do
art. 16 duquelle regulamento, cudc se classificou o pessoal tn
tmmvet 00 commerclo da fumo, 1;1 Dão é exigivel imposto quo
não esteja claro e expresso na lei. Nem pode-se inferir do
aetual regulamento, nem de alguma outra disposição anterior,
que o cutüvaôoe de fumo esteja sujeito a qualquer oeue. por
mlulmo que seja. O imposto não recebe sobre o prnductor- da
mataria pr-ima, porém, sobre o consumidor, por totermedtc do
fabricante o do commereiante.- FelisbelÚJ Freire.
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N. 119 - EM 29 DE JULHO DE 1894

Declara. qv.e 0lI geeensee ou :J.dminiatradorea de trapich<> não:teem facul_
dade para. e1eTat' ali t:uas de armazenagem, mas aómente plU'a re

duU·aa.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 29 de
julho de 1894. •

Declaro ao Sr, inspector da AU'undega do Rio do Janeiro, para
os fins conveníentes e em solução â consulta constante de seu
offloío n. 299 ''\08 do maio ultimo, 'lua os gerentes ou adminis
tradores 010 trapiches não teem faculdade de elevar as taxas de
armazenagem quaudo e COllU lhes aprouver. Devem cingir-se
estnotnmente i~ tnhcl!n legal, e quando se julguem prejudicados
por alia cumpre-lhes emprogar os metes para sua alteração,
mediante as formalidades tegccs, pl)r isso que não é licito a
cada um fazer o que entender Que é do sua. cooventencta, quando
a isso se oppõe a lei. Conforme a legislação, o administrador do
trapiche só tem faeutdede para reduzir a armazenagem, não
para eleval-a , nem siquer pare equiparal-a á da Alíundega, Ha
de regular-se pela tebetle do Governo, como é claro e expresso
na disposição do art. 238 da Consolidação e devem, portanto,
ser observndns as tcstrucceee de 8 de setembro de 1891, cum
prindo li. Alfaodega peoeeder-, nos casos de infracção, como é de,
terminado pelo alto 244 da Consolidação. E porque a ereessira
alta do salaric e de todos os objectos necessanos ao expediente
aconselham alguma m'ldificação, que, nos limites da lei, concilie
os Interesses do commerclo e dos wtmmtstraüores de trapiches
Il.ilàndegados que tão bons servíccs prestaram nas di!D.ceis cir
cumstaucías em que ultimamente achou-se o porto desta Capital,
reeommoudo ao Sr. Inspectoe que proceda. ã revisão da eeteue,
cceommodaudo-a, conforme a lei, com a elevação das taxas de
terminadas pelo art. lo lia lei n. 125 A, do 21 de novembro de
1892, mas permanecendo íuatteravel a armazenagem do primeiro
mez.-FeUsbello Freire.

N. 120 - EM 29 DE JULHO DE 1894

Defe~ o recurso Interposto pelo syndico de uma ma~'a Ialllda, da de,
ciaão da P..ecebedoria, 'lue negou-lhes re<lucçao do imposta da consumo
do fumo lançado sobre uma f;;Lbrica de preparar fumos.

Mlnisterio dos xegoctos da Fazenda _ Rio de Janeiro, 29 de
julho de 1894.

Declaro ao se. díeector da kecebedoría que, em sessão do
Conselho da. Fazenda de 10 de maio ultimo, fol deferido o recurso
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que acompanhou seu omeio ri. l7 de fi de março anterior, inter
posto' paio syndico da mesea raUiua do Gonçalves Car-sr.iho & C.,

- provriotarios dl' íabeica de pl'8Vaml' fumos, a I'Uà ücyae, no
Engellho de Dentro, do despacho negando-lhes I'OOurçi"i.o do im
poste de consumo, no exeecícíc 'de 189'3, de 69:708$ pare. 20:000$;
porquanto, ecntorme o art. 10 do rogulumento do ?B de de
zembro de 1892, o prjmetro lançamento para o exercíc.o de 1893
devia see feito em vista da decluràção du prcduoção de sua
Iabrica no anuo anterior e só no CtlSO de que o rendunento do
primeiro semestre do excrctcto mdnasse ditlereuç.r tão seestvet
que pudesse mduzu- a suspeita, dever-se-Iria recorrer- :(0 exame
uos livros de conformidade com o art. 4" § 3" ti;) tnes IW regu
Iameuto,

,\ declaração que lizeram os interessados tI) ser do 50.000 kiíos
a producção o a abertura de raüencía á f:~uric,t autos d", haver
decorrido o semestre para venuoccões, demoustru <lIa n pro
ducção não era tão avuitwía como o exigiam os OllUS con'cspon
dentes e abona a intoução de seu prccedhnento,
~ão é l'o~sivd que o Imposto a:)~orv;~ a rcu.m. <J .ur la menos

que a devore no douro. como no C<l80 vertente, nt 'Ccl;],jO o
capttul e, portanto, a vida da Industriu, quando Co ~") da sua
existeucíu que resultam a" vantagens para o r'isco.- FclisbeUo
Freir••

N. 121 - EM 29 DE JULHO DE 1894

Cemmunica provldeccíar ecbee um case de aceumulaçâo rC'munerada.

Míuisterío dos Negocies da Fazenda - Rio de Jauetro, 29 de
julho de 1894.

õommumco-vos, para os fins convcnleutes, que, ch..gando ao
ccunectmcnto do 'ruesouro tCI'CIU o dose.nbargo-lor- !';ujJS de
araujo Turr'eâo e juiz do direito José Rodrigues da G';~l;L, 'tUl;J03
eur drsponibifidade, acceitado o est.u-eru cx-i-coudo ú" J"g'U'!I" ue
rueuu.rcs do 'I'i-ibunal de Oout.e do E.-I.a,io Uh H.IH d{ Jaueirc,
mandei "ns,leu'ldr o pag.uneutc ,Ius vcncuncutos que rues eram
atonudos peles cofres da, União. requisitando nest... dõ:t:l. do lia
ver-no do mesmo Estado esclareonneutcs sonre Il, épocs. em que
começou no Iuucciouee o al ludido 'I'rtbunat, aüm de S(} poder
liquldar n respcnsabifidade dos mngístrudos de quem se tr-"ta, e
pr.nn.rvc:- a rest.ituição do que enes toem Iudevtdamcnte r-eco
biao, visto dur-se acoumulação, vedada pela Constituição da
Repubhca, .

saude o iraternidade._ FelislJello JiLreire.- Sr. Miuistl'Q da
Justiça o Negocies Interiores.



..
N. 122 - EM 31 DE: JULHO DE 1894

Declara qual o balanço que deve 8el' remettído ao Tribunal de Con,~

Ministerio dos Negoclos da Fazenda _ Rio de Janeiro, 31 de
jnlhode 1894.

Da posse de vosso aviso de 21 de junho ultimo, no qual, em
resposta ao que vos dirigi sob D. [l9, de 16 do mesmo mez, me
communtcees terem sido remettidos ao Tr-ibunal de Contas os
balanços da Contadoria Geral da Guerra, relativos aos mezee de
março de \894, exercícios de 18\1.3 e 1894, e abril ultimo do
exercicio corrente, cabe-file declarar-vos, para os fim: conve
uíentes, que ao referido Tribunal deve ser remettído o balanço
de que trata o § 30 do art. 30 do decreto n. 1166 de 17 de rle
zembro de 1892, e que os balanços meuaaea e o deâmttvo da
dita Contadoria devem ser enviados á Directorla de contubí
lidada do 'rhescurc Federal.

Saude e fraternidade.c-, Feusôeuo Freire.- Sr. Ministro dos
Negocios da. Guerra.

N. 123 - EM 31 DE JULHO DE 1894

Recommenda que ae exija certificado da Alfandega do porto de partida
dos navios que transpcrtnrem gellero~ similares aos de Jll'ocmlencia de

paizes onde reine molestin ('pidemica.

Miuisterio dos Negocies da Fazenda. - Ri!') de Janeiro, 31 de
julho de 1894.

Recommendo a05 81'S. lnspectores de Alfandegns que, quando
houver Sido decretada quarentena para as procedeneias de
petzea onde esteja reinando motestta epidemica, exija.m dos
commandautes ou agentes dos navios, ainda. Que se trate dos
que tenham privilegio de paquetes. que, vindos de portos de
raizes não infeccionados. trouxerem generos stmuares aos da
procedencla prevenida. e suspeita. ceeurícertos da respectiva
Alfanilega do porto ue pnrtida, relativamente a tacs generoso
afim de evitar-se que, ou em torna-viagem ou pOI" intermedio
de portos não suspeitos. sejam recebidos os geueros de prece
dencia probibida.- FelisbeUQ Freire.
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N; 124 -e- EM '31 DE" JULliO DE 1894
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W proviment-o li. um recureo scbeemalta de direitca em dobro, imposta
~peIa.' falsa de divllI'aOS vahúnêi 1I:eriftca.d:t. .ua oonCilrencia do manifesto
de .. -Yio... que forauie'Xlra_iadoB.

Mmsterto dos Neg0ei08. da Fazenda. _ Rio de Janeiro, 31 de
julho de 1894.

Declaro ao SI'. mspector da Alfandega do !4al'"J.nhão que, em
sessão do coneelho de Fazenda, de 7 de junho ultimo, foi da.do
provimento ao recurso eaeaminhado pelo orãoto R. 7 de 15 de
fevereiro findo e interposto por Maya, Sobrluhoê & C., ooosi
gnatarics da barca uoeueguense Lidslljalf, da. decisão d_
Aifundega que lhes tmpoe a multa de direitos em dobro de va
rios volumes, cuja falta foi verificada pOI' oecasfão da coerereu
cio. do manifesto, porquanto, do livro de notas tomadas pelo
guarda Joaqom Silvestre de Souza e Silva, que assistiu li des
carga lia cuace barca, consta a de todos os volumes. exeepção
feita. de um, e que foram entregues ás alvarenges que tinbam
de conduaü-os ao posto üscar, devendo os recorrentes ser In
demctsedos, por quem de direito, do prejuizo que soifreram com
o extravio de taea mercadorias, cumprindo que essa. Alfan1ega
províden ne para. que sejam executadas as disposições dos
arts. 8" a 13 do decreto D. 355 A, de 25 de abril de 1890, de
modo a evitar a reprcôuccao das irregularidades e graves faltas
que occoereram neste CJ.SO.- Felisbello Freire.

N. 125-EM 31 DE JULHO DE 1894

Dá provimento a um recurso sobre classltlcaçâc de mercadoria.

Ministerio dos NagociiJsda Fazenda _ Rio de Janeiro, 31 de
julho de 1894,

_Declaro ao SI'. inspector da Alra.llde~ada Bahia que, em sea
sae <)0 Conselho de Fazenda de 7 de Junho ultimo, foi negado
provtmeuto ao recurso encaminhado pelo seu ameia n, 24 de 9
de março ultimo e interposto pelos negocuntes dessa. preça
Pedrcsa JUDiar & C. da deci8io, em virtude da qual foram cee
pachados como rendas de algodão não classificadas 27 kilos da
mer~oria que fazia. parte da ad<lição fi, 2 do despacho
D.~~n de 13 da fevereiro passado, propostas como gregas de
algodão para pagar 4$ o kuo, porquanto não póde aeixar de
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ser incluída. equeue mercadoria no art. 496, como tem sido
praticado nesse e nas demais Alrandegas dn uepebnca, embora
se reconheça que por sua. infdrior qualidade não comportara tão
elevada taxa desproporcion&'ia:em relação ás de outras razen-:
das de maior aprEIÇQ. pejo que -recommeuda-se a commtesão 611
carregada da revisão das tarifas que- tome este assumpto~na

devida consideração. Não procede aallegaeão dos recorrentes
relativa ao arbitramento, porque o art. 529 da ccoeoüâeção
lloou sunordínado ao art. 14 do decreto D. 1166 de 17 de dezem
bro de 1892.-FetisbeIÚl Freire.

N. 126 - EM 31 DE JULHO DE 1894

o empregado addido 86com o ordenado nenhum desconto deve so1frer
qUlilldo deixar de comparecer á repartição por- motivo justificado.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
julhu de 1894.

Em resposta ao offloio n. 15 de 7 de fevereiro do'ccrrante
anuo, no qual o Sr. iuspector da Alfandega (lo estado de Ser
gipe consulta qual o desconte que, uo caso de falia por motivo
do moléstia juatitlcüdn, <levem scttrer no seu vencimento os em
pregados addldos, aos qunes, nos teemos dc art, 19 da lei D. 3313
de 16 de outubro ,IA 18ôlle circular n, 34 de 30 de junho do »uno
passado, se abona somente o ordenado do respectivo emprego,
declaro-lhe que o e.npregudc addido Que não percebe greuü
cação, mas apeees or.teuauo. nenhum desconto deve scrrrer nesta
parte quando deixa de comparecer ao serviço por motivo jestí
ncado, alias dependente do juízo rigoroso do chefe da repartição
em que serve.- Felisbcllo Freire.

N, 127 - EM 31 DE JULHO DE 1894

I:lealan. irregnlar!lo designação de um empregado ad,dido e mineto
"a"" chefe de ~ão,

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
julbo de 1894.

Em eeapoete-ao telegramma de 24 de março ultimo, no qual o
Sr. Ieapector da Alfandega de Porto Alegre consulta si deve
faze!' extensiva a circular D. 11 de 14 de fevereiro do cortante
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anuo ao lo escrtpturartc da. exuncta 'rnesourane de Fazenda.
Elias José Pedrosa. addido à referida. Alfandega., e que esta. ser
vindo de chefe da 2' seceêc da mesma repar-tlçãoc-- declaro-lhe,
pare-ce devidos eãertos, que muito rereeutarmente procedeu
encarregando da ôtrecoão de uma seccão da repartição a seu
~r~o um empregado &drlido e exttacto. contra o qoe.dtspoem as
deClsõei n, J.76 de 21 de outubro de 1839, D. 379 de 31 de outubro
de 1867 e D. 307 de 30 de julho de 1875. e a circular n, II de 14.
de fevereiro do corrente anno, que é terminante 'em relação ao
asaumptc de que se trata; e chamo tambem a attençãc do SI'.
Icspector para a mrraccão da circular D. 26 de 29 de abril de
1891, pela qual não é permittldo tratar-se de assumptos desta.
ordem por telegramma.s-. Felisbl!llo Freire.

N. 128.;.. EM 5 DE AG('~TO DE 1894

Substlli'llt por outra a. tabella oegaeieada pela Alfandega do Rio Grande
do Norte para armazenagem d;l.5 rnereadoriM recolhida. a um tra

picbe alfandegado.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro, 5 de
agosto de 1894.

Declaro ao Sr. inspector da Alfandega do Rio Grande do
Norte que, por d.espaeho de 25 da jnlbo ultimo, resolvi não
approvar a tatetla remettíde com o seu oíâeíc n , 36 de 18 de
junho entenor destinada a regular a cobrança da armazenagem
das mercadorias que forem recolhidas ao trapiche alfandegado
de propriedade dos negociantes Moura Borges & C., a qual fica
sulJatituidil pela seguinte:

Até dons meses ('/to G/~) oito decimos pOI" canto, até quatro
meses (1,8 0 /0) um e oito ó,J('imos pOI" cento, por todo o tempo
desde a data da descarga e pelo que exceder na razão de
12,5 "/0) dons e cinco deehncs ao mez.- FeUsuel!o Freire.

N. 129 - EM 6 DE AGOSTO DE 189'"

Recommenda todo cuidado na expedição dali ca-r$Mde gnia. de generos
estrangeiro'já dfll8PaClhado8 par:a consumo.

l'ttiúisterio dos Negocios .4& Far.enda - Rio de Janeiro. 6 de
agosto de I~.

aeeommecco aos sre. chefes das Repartições âecaes subor
linadas!lo este MiDisttlrio, que empreguem todo cuidado na.
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expedição,das certas de guia de generos estrangeiros jil. despa
chados pera consumo e reexportados para os portes da União.
a respeito das quaes dovem ser observadas rigorosamente ali
tlisposiOllas de-art. 568. regra 5" e § I" da Consolidação, afim de
evitar Que,eomo tem eccetecidc diversas vezes, ücuem demo
rados O~ volumes na Alfafldega do destino, pela fulta de apre
sentação daquelle doeumeeto, com prejuizo dos interessailos.
-Feli.beUIJ mire.

N. 130-EM 6 DE AGOSTO DF: lB9t

Sobre rest.ituição de dil'eHol; de expediente eolnedcs de dc.pachoe de
mer<:'adoriaa isentas doe de consumo, em "irtude do aecor,\o eelebrado
com a Republica dos Estados Unidos da. Arnerica do Norte.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro. 6 de
agosto de 1894.

Em resposta ao vosso aviso 11. 29, de junho ultimo, ... ave
acompanhou cópia de uma. nota dirigida pela. Legação dos Es
tudos Unidos da Ameeíce do Norte em 7 do mesmo mez, sobre
l'estituiçio de direitos de expediente por despachos de mercado
rias isentas de direitos de consumo, segundo o accordo exis
tente entre esta e aquella Republjee , cumpre-me prestar-vos os
seguintes esclarecimentos, na harmonia e confirmação do que
já vos tenho exposto sobre o assum ptc.

A contribuição denominada direitos de expediente não é nem
póde ser considerada. taxa. de, ou sobre Importação, epeuas
represente remuneração de serviços Iudíspensnveís ao movi
mento e processo para o desembaraço. da mercadoria importad:~

livremente, tal qual snccede éom os serviços de ar-rumação,
guarda e conservação, e, nos termos do art. 575 da Consolidação
das Leis das Alfandegas, é devida exclusivamente pelas marca
florias isentas, seju Qual ror a origem dellas , Como os serviços
de ennexaeão, guarda e conservação, DO Brazil, ou para maio!'
garantia. ou por outra qualquer ctrcumstaucta, silo custeados
pela administração publica, constítulndo-se esta simples Inter
mediaria entre o impor-tador e (I pessoal, que os desempenha sob
Immedfata vigilancia e âscntíeeção em favor daquelle, sendo n.
Importeneíe cobrada nas Alf,mdegas, sem por- isso terem earncter
de taxa aduaneira, visto que não estão incluirias na nomenola
turu da tarifa, sobre cujos artigos ou tems somente versa a
j;ençAo, assim os direitos do expediente não teem nem podem
partillipar da natureza das taxas provenientes de importação; e,
assim como, não seria justo nem raaoavst que, não estendo
expresll8.mente determinado no coaveme, a administração pu'
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bltca fizesse a expensas suas, até que sahissem da Alfandega, o
custeio das mercadorias importadas com isenção de direitos, não
póde se desviar delle a obrigação 'de os despachar pnra s srem
entregues ao consumo sem intervenção e onus dos tritereesados .

Si a. administração puhliea tivesse de fazer a. sua custa as
despezas Inberentes ao movimento dessas mercadorias até que
euee foasem entregues aos consignatat-ioa, constituiria esse fa
cto um premio peéaníaeío ao importador, sem reciprocidade de
espécie alguma, o que não está nem pode estar DO esptnto de
nenhum eónvenío,

Libertando-se determinadas mercadorias das taxas de im
portação, a que ser-iam sujeitas pela tarifa, não se tomou o
compromisso de pór o íuncctonatismo ao serviço da industria.
estrangeira e de entregar os productos desta ao consumo pu
blico somente a expensas nossas.

A circular n. 28 de 25 de maio de lR93, em virtude d,t Qual
cessou a arreeednçãc dos direitos de expediente, que se fazia,
conforme a lei, como tinha sídd-indicado pela ordem deste Mi
ntstortc expedida á Alrandega desta c<\pital sob n. üO em 31
de março de 1891. não foi um correcnvo. nem obedeceu li. pre
ceito impreterível do eonvanio ; representa sômente mais uma.
concessão, Que por considerações de ordem superior julgou-se
poder fazer. e, como tal, não podia obrigar no que se referisse
a. actos consummados anteriores a ella, só deveria e aô poderia
ter execução de sua data em deanta.

A I,egação Americana coserva que em nota de 12 de abril
de 1893 foi-lhe declarado que - seriam restituídas as quan
tias recebidas por direitos de expediente, si se verificasse qce
nos Estados umôos a importação bensüetra não estava sujeita.
a despezas ccrrespondectes {t essa contribuição - ao que res
pondeu a mesma Leg-ação que-e-I ees mercadorias não eram sobre
eeeregaoas no seu paiz com essa taxa, dtrecto ou tndireeta
mente, e por isso espera que, de .aceordo com aquelle compro
misso, sejam liquidadas as reolc.mações pendentes sobre o
assumpto.

1'.:' possível que aquella resposta concorresse para a resolu
ção que foi convert.ídu na citada cucutor de 1893; mas é to
conteatavel que, si a Legação Americ ma declarou que as
jnercedoetas teaattstras estão sujeitas no seu palz ti. taxa adua
neira semelhante, nem por isso resolveu a questão, visto que,
como fica dito, não se trata de taxa aduaneira, mas de remu
neração de serviço prestado a mercadorias não sujeitas á taxa
aduaneira ; ella não disse que nos Estados üutdos as merca
dorias braauerraa não estavam sujeitas a deapezas eot-respon
dentes <lOS direitos de expediente no Brazil, ret.urvos a serviços
tnhcrentea no dsspaeho e não à t;,X<l. tia tarifa, do mesmo
modo flue os serviços ueneüetadores 'ou garantidores da meeca
dona, díverscs, como já âcou dito, das taxas aduaneiras, Que
são as j~e~ e portento extranues aos direitos de importa
ção, comóo são as demais despezas provenientes dos serviços
já. alludidos, que quasi por toda a parte são executados por



88

emp1'9Z8l1 on ~Inre8 e qnll no BrllEl.l sItldli\!81dOli.' PIRoi
pela adminfltifloAo. ...

eeereeee quo a'lul'lIa rnrenlar fllZOll!10 cessar tfJ _oob~O!!',
nlo imPllZ a restltulC'\Q, e. si lllg'llllla se feJ, foi por'd'iIltoi:t:e
Intel'prebçilo, que não póde 581' mantida.

Ás mercadorlas dospn.charb.l$ Il.llteriormente rQram·ent~
80 consumo interno sem duvida alguma sobret&rrepdu t1j)m'
lL lmporfaue!:l- das dO!l~" resuttantee dessa conlnbUiçlo, a
qual, si se .tõsse fi rcsUtuh}l'l. redundaMo. só em beDElflclo do
Importarior e em pl'l!'.ini7.0 do eonsumldor, que ô entidade pro
eminente qmmf!o [I(> tmtll .1" olahol':l(;floO de conventos e que.
nesta CIl!cO, j{1. ll/ol tellllo TI:lgO 110 lltlpnrtlulo1', teria do po.g&l-oB
se~ollda VP,7., 11Ilr:~ 'Inc 11 Fll'ltml!rl. I'nhllt'3 pndOSS') oecorrer·{j,
restituícr.o 1'1'(~ amn,l;l ; dosappn,l'/!P.Olllln por esse modo a reclpro.
cIdade, '·:tSll essencial dos f'Oml'IIIOR. fle~do que lia um lado
houvesse v:lIlt:'~em fhlll'a a .ln olltm onna dobrado.

Fionlo'enh'. (lQllfol'mo o couvf'nin. f:",'I"8 gP.llt)l"(Ig d'" prece
dnnela n'llf"j,'~mJI ml ,'sliio i:<fllll.n~ fi,. i1h·"jto:t fln importlu;do,
ou teem ;l1':Jf.illll'U!Il" 11»" (Nliio snj"i1'l>l :t. tU:fl9 tuJdlelf.'IIlHM ;
ora, não snll,!" H"J ""l1umi'llldw: ,Jir~'il\,,; d,\ e:q'f\\lJentA n-m di
reitos de lrnl,nrl:lç:lo, nem tnxus mlfliej(>mtf)S o tendo sido o
convenk o~'ITnplllo.~:IIllf'llt'l r'Xt~llllrl(I.,. S01l! motivaI.' nenhumll.
recíemecno r(~ltLti"n :lO.'l dp$IlMJllns. ,I nvi.Jcnro quo aRr~mnoões
sobre dl"oih*, 11" (':fperlionlo. 11 'JII" SH retere u nota. da Lega
ç!lo ame 'icnna, nso l'od<1JIl ser Jj'ltlilhv1ns como 03 mesm" 89
pretende, sulvo si se provnsse que uns F...'ilados UnidOl aS mar
cadoriM !1I':l7.iloirM:l livros fl" ,lh'ritOll ~o clltrnglle8 aos CODSi
gnatnrlol som qne Cll1'8 tentem retto desfiem com o despacho
pttrn íevil-as em l'let1S derIOsilO!;.

Com E'\Í"lIS oxplit'fl.çil('S. !li jlllgarllll>l ecnvemente trenemít
üt-es.ao Sr. l'tIlnislm dn Rf!IIUhli~n. fios Estados Unidos da Ame
rloo do !~01tt:. ('sll(~ro qllo (' I,) !-" ('(lIl\·t">lUlCl'Ii. ela fnlpl"ooedeDcla.
da tre!m llll,'i'i".

S8.lIdIJ l Iraternhlade - Fell$'>t!l'n H·circ:. - Sr. Ministro das
RfllaçO&,< Ext..rioWi.

N. 131-EM 6 .DF: AGOSTO DE 1894

De?e IIlIr rles;gntulo "nleamen te 11m emprcgad.<> de Fue9dA para laser
Jl(I!'le d'l C')lDml/lltão fi"c:l.lilJll'lonlo d:l~ eOll~tl.lI de UIhoIl6 NiT'ada, aiDda
queeeb \enbdou *reobos.

MiDisll:rio d09 Negocios da F~l:r.enda - Rio de Janeiro. 6 de
ngosto d'l 1894.

Bm resposta ao oflIclo D. 17, de 26 do mlU'ÇO DIUrno, DO qual O
Sr. dei8Rado &cal no Estado do S. Paulo, communlcanlfo ter



a Estrada de Ferro Mogyana doas trechos. de Ribeirão Preto a
Jaguara e ramal de Cnldas e outro de Jaguara n Catalão. con
sulta si. deve prevalecer a nutor-isação da ordem deste Minis
teria, n. 9, de 15 de abril do anuo oaesaco, declaro-lhe que,
tratando-se de uma SÓ estrada do ferro, deve ser designado

'unicamente um empregado de Fazenda. para compôs a commíssão
fiscalisadora das contas da referida estrada do rerro.c- FeLi,beUo
,fYeire.

N. 132- EM fi DE AGOSTO DE 1894

Declara de perfeito cccordo com o an. 33 €h lei n. 3396 de 24 do novem
bro de 18~8 o neto da suspen~i(} do abono de vencimonto~ de um lente

jubilado por ter aasumldc o exerctclo do cargo de dírector da Faculdade

de ;\fedicina da Babia.

Mioistario dos Negocíos da Fazenda - Rio do Janoiro, 6 de
agosto de 1894.

No vosso nvíso u, 552, de 28 de junho do anno proxímo passado,
psdis minha opinião sobre o reqeertmeuto. que com ette me
remettestos, relativo a reclamação, que faz o DI'. Antonio cer
queira Pinto, contra o acto quo suspendeu o nbnno dos seus ven
cimentos de lente jubilado da Faculdade do Medieina da Bahia,
desde a data em que assumiu o exercício do cargo de director da
mesma Faculdade.

Devolvendo-voa o dito requerimento e mais papeis, que me
remettestes com o supracitado aviso, cubo-mo declarar-vos que
o ectc de que se trata. esta de perfeito acconjo com o art. 33 da
lei n, 3396, de 24 de novembro de IR88. que não se acha. dera
1:'00.0 pela lei n , 42, de 2 dejunho de 1892, Invocada pelo recle
mante. por conter equelle artigo disposição geuenca, que só pólio
ser eliminada por lei expressa,

seude e Ir'aternidadec-c- Felt"sbeUo Freire.- Sr. Ministro da
Justiça e Negccíos Interiores.
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N. 133 - EM 14 DE AGOSTO DE 1894

Approva 0:1<:00 da Alfanrl"ga do Rio de Janeiro mandando calcular,
com o augmeeto de tiO 6/0• eresdo por decreto da Prrfeitlll'a do

Distrid" Federal, os addícionaea de.3O Oi.' do impost.o sobre bebidas

aleooliea.s.

Minlster-io dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
agosto de 1894.

ccmrmmíco-vos que, por despacho de 2 de julho ultimo, o
Sr. Ministro npprovou a deliberação que, em ameia n. 405 de
22 de junho próximo passado, paettcipou haver tornado, de eon
for-midade com a portaria n. 101 de 6 elo mesmo mez, dp- mandar
tnmbcm calcular com o nugrnento de SO"/", crendo pelo § 5° do
art. I" do decreto da Prefeitura, dó Di-trtcto Federal 11. 7'" do
6 de fevereiro do corrente nnno, os «ddtctonoes de 3u ''lo do
imposto sobre bebídns »lcooltcas, com :lpplicnção especial ã.
Asststencu do mstncto Federal, lIa que trata ti aet . 61f) da
nove Consolidação das Leis das Alfaudegas ,

Saúde a fraternldade , - FelisbeUQ Freire.-Sr. Inspe-tor da
Alfamleg-a do Rio de Janeiro.

N. 13~ - E:\1 14 08 AGOSTO DE 1894

Indica a~ Repal'tições onde deve ser ""1I[,,,.i1[\ a posse aos empregados

nomeados pere M .\lIandeglla de S. Paulo e Juiz de Fóra,

Minis(erio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
agosto de 1894.

Declaro aos 81'S. Chefes das Repartições do Pazendn, para seu
conheetmeuto e devidos eüeitos, que a tosse nos empregados
nomeados para as novas AlfJ.lldl~g-asdas cidades rle S. Paulo e
Juiz de Fera, nos Estados de S. Paulo e Minas Cernes, devera
ser conferida pela fúrmlt segutnre. UÇl'; empregados de Fazenda,
porventura removidos para essas Alfan,legas - nas Repm-ttções
em que estiverem servindo; aos que não fizerem parte do qua
dro do pessoal de Fazenda - nas Alr,\lu!eg"s dos Estados em
que residirem ; e aos (pie residtrem nesta Capital-na Al!illlrlega
do Rio de Janeiro. Esses empregados deverão ter exerclcio tias
Repartiçoes em que tomarem f1m;se, até que se tnstuuem aqueltns
Alf;,ndegas. perceheudo os rencíme-uós ~on;l"llte.~<las tctenas
que ecompenuamm o decreto n , 1748 do;J dc julho ultimo, cujo
credito foi aberto pelo de n . 1747 da mesma data.- FelisbellQ
Freire,
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N. 135 - EM 14 DE AGOSTO DE 1894

9'

Não ll.pprova a proposta da lnspeetoría da Alfandega do Rio li" J a
lle)ro, de ae ccscedeec abatimento de,ím 0I. nos dueuca dll COllllU(I10'
e de expediente a. que estão' sujeitoe diversos volumes de ma
chínaa, ferragens e materiaes' importados por uma companhia. de fia
'ção e tectdos para. a aua fabclca em conetrucção, e exilltenLes na ilha
do vtunna.

Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Rio de Janeiro. 14 de
agosto de 1894.

Declaro ao Sr. inapector da Alfandega do Rio de Janeiro, em
resposta ao seu offl.cio n.536 de 24 de julho ultimo, em que.
edoptaudc o parecer doconferente, que encarregou de examinar,
a requertmento da Companhia do lJaçiio e tecidos-Andorinhas,
a quantidade e o estado dos volumes de machinas, ferrag-ens e
meteríees importados pela mesma para a fabrícu em conetreccac
no munioiplo de Magé e existentes nl), ilha do vtanna, propõe,
como aqueIle, que ae faça o abatimento de 60 % nos direito~ de
consumo e de expediente a que estiverem sujeitos taes objectos,
annuindc a companhia a considerar completa a. quantidade das
mesmas discriminada nos manifestos e sem direito a reclamação
alguma, auente a ímpossíbtttdade de chegar-se a um resultado
seguro relativamente aos estragos causados pelas balas das
torças legaee quando a ilha estava em poder dos revoltosos. que
não pôde ser apprcvede essa proposta. de abatimento, porquanto,
si é íucoutestavet o caso de força. maior ainda que excepcional
e não previsto no regulamento das Alfandeg-as, não se tra
tando de objectos depositados naquella ilha ao tempo da revolta
ou em época anterior pouco afastada e que por esse motivo não
tivessem podido ser retirados, mas de volumes quo ent perma
neceram desde 1891. a. companhia só a si devera attribuir os
errertos do abandono em Que até agora jazeram as suas mercn
doriaa, para as quaea não concorreu a. Administração e esse
facto não deve ser sancctonedo por concessão de tal ordem, em
prejuízo da Fazenda, pois que si as mercadorias houvessem sido
despachadas em tempo. teriam sido pagos Integralmente os
direitos devidos,

Desde que a sabida das mercédortas não foi retardada pela
Alfandega, flcam as existentes sujeitas ás reg-ras geraes. uuaes
quer Que sejam as- allegflÇÕEls, a que se refere o Sr. ínspector,
feitas.pilolol companhia.a respeito de suas etrcurnstanctes finan
ceiras, tanto mais quanto, como pondera o Sr. ínspeetoe, este
caso servira ria precedente para. outras que acham-se cm ipunl-.
dada de ctr-umstancíaa. Em vista dessa ponderação e obser
vando que o Sr. inspector aeuenta a diâtculdode de discrimina
l;ão dos cmeceoe existentes naquelle porto nscat per-tencentes a
diversos depositantes. reccmmendo-lhe que dê com urgencia as
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providencias necessertas para qna,t"-Offio fi. lei exige, casse a
confusão indicada, mandundu reunir tanto quanto possível, em
grnno e pelas competente- marcus, os volumes que ntli estiverem
OSp..ll'SOS. - Felisbello Freire.

N. 135 - EM H DE AGOSTO DE 1894

Solve duvidas sobre a eseeccão do regulamento de2'J de dezembro de
1893, relativo á cobrança do imposto de consume do fumo.

1linisterio dos Negocio>! da Fazenda. - Rio de Janeiro, 14 de
agosto do 1894.

nectero eo Sr. tnspector ,Ia, Alfnmlel<'" do Pará quo não teom
ruuuamento as duvidas apresentadas pelos üscoes do imposto de
consumo de fomo no -relatoeio annexo ao sou ameia n. 21 de 29
de maio ultimo.

O imposto que recahe sobre o mercador e unicamente o de
licença, seeaudo 0" arts. J. 16 e 2:~ do regulamento de ?,9Iio
dezembro de 1893, salvo quando forem slmultanearuente fabri
cantes.

Conforme o citado reuulnmento, o imposto de consumo é pago
exclusivamente pelas filhl'ieas" as quaes , como os mercadores,
estão também sujeitas as licenças.

Si estas preparam o !'l'.'t!udo por conta de outrem, paenm Ó
Imposto pelo que produze UI, e esse prc.tucto não pólIo sei' ono
mrto segunda vez, quando passa pura o estabelecimento do mer
cador.

Assim sómonto a,{ fubr-icas o depósitos são obri~a.,los fi. escrt
pturacão especial rlo art , l I •

S'~IÜ iníquo e contr-ar-io a todos os prtncipios de direito t1wor
recahír- duas vezes e simnttanenmente o imposte souro a mesma
pessoa ou sobre o m-amo objecto,

O regulamento vigente, cujas disposições a respeito são intei
rameate barmouícas, 0110 uutorlsu de modo alg-um tal procedi
menta.

O legislador, decretando o Imposto, não teve em vista peree
guir nem ..exaa- a i[},lll~trh, ou os que eommorciam ; procurou
npeuna proporcionar- á C"nHl0 a, veut.urens. que l'odh aufElrir
delta, lendo em vista a t:""lllwalisaç>i,,) e o extenso uso de nm (11'0
dueto que não constitue eenero de pmnetr» 1J"cf!;;~H «te.

Todos .. estorços deverão consistir em f'l7.N' prosperar tal in
dllslrb e não em opprimil-a, visto que quanto mais expansão
tiver mais avultada será ,t renda proventent • delln,

A fisea.lisl.l.ção deve ser viva e efficall. mas criteriosa., justi
ceira e sempre nos limites da lei.-Feli,bellQ Freire.



N. 137- ÉM 14 DE AGOSTO DE 1894

Declara não poderem fazer parte da recaitn. do Di~~ricto Federal, por
serem Inconetitucloneea, diversos impaBtos eon.emplado8 lia reape
o;iv&lei de orçamento p!U'1l. o exeecíeic de i89t.

"Mintsteno dos Negocíoe da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
agosto de 1894.

O art. 7° da lei de orçamento da receita. e despesa do muuící
pio desta Capital, para. o corrente exerelclo, contém entre outros
os seguintes tltutos de receitse § n. 5. Imposto sobre vencimentos,
cem contos .tc réis (100:000$). imposto de saílo, cem contos de réis
(100:00ü$); § u. 9. Imposto de indústrias e proüssõea, cinco mil
contos de róis (5.000:000$) ; § n, Iü, Imposto de transmissão da
propriedade, tres mil CQnt<M de réis (:i.OOO:'JOQ.!t); § li. 11. Imposto
da penuas d'agua.mil contos de réí-, (I.OUO:OOO$). e o § Iv do mesmo
artigo determina que esses impostos sejam ccnrudoe segundo as
teís e regulamentos receraes que regiam taes matenas no exer
cicio de 1893.

Pelas considemçOes que passo a expôr, paru as quaes peço a.
VOSS'l esclarecida attenção, espero ncarers COlH-OIlCiuo ,la, tncon
stuuctouaudade desses impostos, que. como tnes, não po,I em ser
decretados como fonte tia receita do município desta Capital,
oppondo-se a eltes de mais a mais claras disposições da lei
n, 121 A, de ::lO de setembro de 1893.

O legislador constituinte delimitando, em sua previdencla, com
extrema precisão, a ecmpetencia dos poderes nu dccretneãc de
tributos. tove em vista sem úll\'idn ulgmuu evitar attnctos ou
invasão de atts-ícuíçõea em essumpto tno mettncroso ,

A Constituição (al't. 9") alfirmOll uomnuumente qWHlS os im
postos quo rícuriam pertencendo exclusivamente aos l<;",tados;
prohibiudo-luea torruíoantemeute (ert. 10) tributar tens e rendas
rederaes e reciprocamente,

Si aos Estados, que teem atlriLuiçOes e onus mais amplos e
definidos, falta competeucte para lançar impostos sobre as rendas
exclusivamente federnes, em concurreccía com a União, é evi
dente que o mesmo acontece com o muuíctpío desta C;tpital, que,
constituindo um ter-nono e UM um Estado, rege-se por lei
orgnníc•• decretada pelo Congresso Nacional (lei u, 85 do 2Q de
setemte-c de 1892), a. qual não lbe deu e nem lhe podia dar
allrlbuiÇôeS que""ftlf'lssem os priucipíos estabetecidoa lia. Coosti·
eutcso. '

Os impostos" de que SEI trata estão contemplados na lei actual
de orçamento da receita da União. e constituindo ronda (edera!
os Estados não podem tuelun-os em seus orçamentos, salvo a
restrtcçõo feita no n, I. § r- do art. 9" da Constltulção com rala
ção ao sollo do papel.

A permanencia dessas coatriblllções no orçamento muatelpal,
e portanto a sua arrecadação. além de infringir o preceítc do
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art. 10 da Constituição, traz forçosamente para o contribuinte
uma situação tnanpportevet, pois um mesmo imposto seria exigido
em duplicata da mesma pessoa. e sobre o mesmo objecto,

Com relação ao imposto do seUo do papel não é mecce pa1eme
i viglação da lei reudementet, pois está expresso que compete a
GniãIa, eaóendo aos Estados decretar sémente para OiJ negocias
de eee economia.

Ao üístrícto Federal portanto não sam licito meel-c siu!\O
depois que se venucer a bypotnese prevista pelo paragrapho
umcc do art. 3" da Constituição.

Sobre este assumpto já vos fiz as necessartas ponderações em
aviso n. 31 de 2ô oe junho nllimo. "

Em vtsta das razões fl,ldnú,las, devo esperar que fureis cessar
a arrecadação desses impostos, provada corno fica a sua lneonsu
tuuionalidade .

Saúde e fraternidade. - Felisóelto Frei,·c. _ Sr. Prefeito do
Districto Federn! .

N. 138- EM 16 DE AGOSTO DE 1894

Resolve uma. consulta da lnspcctonn da Alfalldega de Pal"iluagu;" BoI,,'"
execIlçiio do aet . :J8do regulamento de 29 d.. dezembro de 1393, para

a cobrança do imposto de consumo do fumo.

Mii:listerio dos Negncios da Fazenda - Rio de Janeiro, Iô de
agosto de 1894.

Declaro ao Sr. mspector da Alfandega de Paranaguà, em so
lução á consulta feita em seu telegramma de 17 de maio ultimo,
que, comquanto o regulamento de 29 rio dezembro de 1893 de
terminasse no art. 38 qUG sua execução começne!a no t- de ja
neiro do corrente onno, tem sido resolvido por varias decisões
que, quando por motives extraordtnaríos não tenha sido conhe
cido em alguma. parte. a tempo de ser ohservadaaqueUi~ dispo
siQão. só deve o mesmo ser considerado em vigor nas respectivas
localidades no dia em que nas mesmas fOI' conhecido.

E, em relação a. esse estudo, attendendo as clrcumstaecías
anormaes em que ecnou-se, e qU~ não podem ter deixado de
eüecter a vida dai; tncustnas e o desenvolvi neatc do eommer-
cio; e attendendo mais que somente foi ahi conhecido o regula
mento, conforme seu telegrammo, no fim do primeiro semestre,
tenho resolvido que prevuleça neste caso o principio de equidade
estabelecido no art. 21 do mesmo. afim de que o actuul segundo
semestre do erercretc seja coustderado único em rotação as li
ceDl~as para o fabrico e commeroío do fumo, resultando desta
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concessão que deve o Sr. ínspector fazel' effectlva a cobrança. do
que de menos tenha sido eereeadedo, chamando por edital a com
pletarem a importaucia das licenças relativas ao aetual exercíeto
uquettes que as pagaram nas condições do regulamento anterior.

Cumpre, entretanto, que os srs. oneres das Repartições evitem
as consultas, especialmente por telegramma, e que por si re
solvam as questões, visto que teem a faculdade de expor os in
convenientes que encontrarem na execução dos regulamentos,
as duvidas que euea lhes suggerirem e o expediente para
tomat-es, e as partes teem o direito de recorrer de suas decisões.

A consutte significa suspensão da execução nté que seja resol
vida e essa faculdade a lei não lhes eoneede.-FelisbeUQ Freire,

N. 139 - EM 10 DE AGOSTO DE 1804

A~ quanüas poataa á disposiç,;.o dos Governos Esta,loaeg n,;'oo ruo para
quo se Ih'aa entregue de uma a.; vez.

Ministerio dos Negoclos da Fazenda - Rio de Janeiro, 16 de
agosto de 1894.

Declaro aos Srs. delegados âscees e tnspectores das Alfan
degas que as quantísa postas á disposição dos novemos Esta
doaes não o são para que se Ihas entregue de uma só vez, mas
unicamente afim de que as despezaa sejam realizadas segundo as
requisições deltes, e, pois, o dtapendío de tees quantias é da com
peteucíu da Repartição Federal, Da fôrma do processo ordtoerío
estabelecido pela legislação fiscal em vigor, ã. medida que os
-Iccumeutos forem apresentados, como foi prevenido lia 2a parte
da ordem de 20 da outubro de 1860, publicada no Boletim do Go
verno, dessa msa, tomo 6".- FelisblJllo Freire.

N. 140 - EM 20 DE AGOSTO DE 1894

TraIa <Ia suspeneão e restituição dos deacontcs feitos aos 'iuhatitlltos dos
Jni1,ps ti.. Reeçã~ocu~adores seccíonaea para o montcp!« dos Iunc

crooertoe pubheoa•

._Ministerio dos Negocíoe da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
agosto de 1894.

AUendendo ao que solicitou o dlrector da Directoria Geral da
Contabilidade da Secretaria da Justiça e Negocios Interiores no
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otâcío n, 475, de 10de julho ultimo, dirigido ao da Contabilidade
do 'Iuesouro Federal, determino aos 81'S. chefes d:JS Repartições
sutonnoades u este Mnnsteeie que providenciem não só para
quo sejam l>USpell~O~ os descontos leitos aos substitutos dos
juizes de secção e procuradores secctonaes pare o montepio dos
íuncctoeenos públicos, como também sejam restituídas as queu
uns que lhes tenham sido dascontadas !" titulo de joia e coutzi
buíeâo plH'1l o referido moutcpro, "Isto nao serem elles conside
rados mugtsnudcs, do flue tratam 0"1 lIS. I e 2 do art. 3" do
.tocreto n. \150, de G de novembro de 1890.- (lassiano do Nas
ci>lll.!nlo.

N. 141 - El\l 24 DE AGOSTO DE 1894

Defere o requerimento de uma eocíedade anouyma pedindo a re~ti

tuícãc do Imposto d . 2 "i" que lha foi cJ:igido sobre o deposito, feito
em uma Alfundega, em cumprimento do art. 92, § 5-, do decreto de
20 de outubro de i8~l,

Ministerio dos Negocios du Fazenda - Rio de Jaueírc, 24 de
agosto de 1894.

Declaro ao S['. rospector da Affaudegn üc Para quo o deposito
feito nessa AlrandeWll'dl. Sociedade de Credito Popnl.u-, por não
ter-se pre-te.to <) Banco EIJiI~SOI' .to NUI'te a rccobct-o, sendo o de
que trata o .u-t, \12 li. 5 do l<!~uhme])to que Lníxou COIll o do
ereto u. "03 de 20 {le outubro de 1891, e não algum dos indicados
nas instruc<;,'OéS de I tle rlez.unbro UI.' 1845, e tendo sido onectuado
Dessa Alfutldcga, uo confor-muíade e em obsecvauc», do art. 93
daquello rcgulumeuto, nau pode estar sujeito ao imposto de 2 "/0
que lhe foi exígído segundo seu otâcto n, 22 do 20 de março
ultimo, e quo devo SOl' reatltuide, ücando assim defer-ida [l, pe
tição da mesma soc.edode ; porque tendo esse deposito n prova
que a lei CJ;igo da r'enli.lnde d,\ subsctipçao dos uccionistns para
orgunlsaçãc do capita! soda!, o imposto tenderia ~t desfalcas- o
capüut, cuj.r iutegrl,lade a lei [JOI' tal modo pretendeu que tosse
garuntída,

Saude e frateroitiadc.- Cassial10 do Nascim.ento.



N. 142 - EM 2B DE AGOSTO DE 1894

Nio com1lrie ao poov Eecutlvo e 8im ao Legislativo relevar dívidas

da Fazenda Nacional.

Mmisterio dos Negcclce da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
agosto de 1894.

Acousnndo o recebimento do vosso aviso n , 1178 de Gde julho
ultimo, em que me commcnicees haver o Sr. Vice-Presidente da
Republice, em at1enção aos serviços prestados ao Estado do Rio
Grande do Sul pelo I" escrtpturano da Alrandega do Uru-,
guayana, José André Maia Filho, resolvido dispensai-o do pa
gamento da divida, 'na ímportaucla de 510$, que tem o dito
funccionario para com os corres publicas, cabe-me, em resposta,
declarar-vos que. não competindo ao Poder Executivo e sim ao
Legislativo relevar dividas da Fazenda Nacional, deixei, por este
motivo, de mandar cumprir o 1'0$0 supracitado aviso.

seuõe e fraternidade. - Qmiano do Nascimento. - Sr. Mi
nistro dos Negccíos da. Marinha.

N. 143 - EM 29 DE AGOSTO DE 1894

Declara não UI' extenaivo á juta o augmentc de 30oto creedo pela. lei
n:.: 126 A, de 21 de novembro de 1892, quanto ás merCadorias da
cIaaBll XVII da Tll.l'ifa. das Alfa.ndegas.

-Ministerio dos Negados da Fazenda - Rio de Janeiro, 29 de
agosto de 1894.

Respondendo ao vosso telegramma de 17 de novembro do
anno passado, em que vos rererís á cobrança do imposto do 30 %
creado pela lei n, 126 A, de 21 da novembro de 189'2, quanto as
mercadorias da classe XVII da Tarifa, manda o Sr. Ministre, que
vos explique que o linho foi equiparado á seda para o augmento
de 30 % e não estendeu á juta essa disposição, limitou-a aos
artetactos de linho e sendo a mescla com o linho feita com o
al,godão ou com a juta. não podia estar na Intenção do lo;:rislador'
tributar- mais a juta, pelo mesmo motivo por-que não augmentou
a taxa do algodão, poís que a Tarifa cottocendc a juta na mesma
classe do linho e dando-lhe ai mesmas taxas, atteudeu somente
é simplificação do serviço.

Fazen.da. _ Decisõea de 18Sl '7
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A lei taxou maiso linho, taxou mais a seda, não fez o mesmo
a respeito da juta. o augmento uãoa põde alcançar, sejam qunes
forem as condições em que ache.

Saude e fraternidade.- Ctl$siano do NaSClmento.- Sr. tnepe
etor da Alfandega de Penedo.

N. IH - EM 30 DB AGOSTO DB ]894

Dectaea sem direito á l'ells:'" do llJon~"pio a l,'m" de 11m ellllwe~~do de
F azenda, visto ter paes y~lidos e d"cr sol, u pro~~c,il(J e:l expensas
dellea.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
agosto da 1894.

Em resposta. ao crüclo n • 31, de 19 de junuo ultimo, com o
qual o Sr. inspector da Alfandega do Estado do Amazonas re
metteu, pnra resolver. o requerimento e mais papais, em que
O. Maria vtctoríw ucnõa Rodrigues pede lhe seja. expedido o
titulo de pensão do montepio crendo pelo decreto n, 942 A, ue
31 de outubro do 1890, a que eejutge com direito, na qualidade
tia irmã do finado r- cscriptururio dessa Alfimdega, R:lY
mundo Uchôa uodneoes, cabe-mo declarar ao mesmo Sr. in
spector-, para os fins convenientes, que nenhum direito assiste á
habilitanda O. Maria victone á, percepção da dita pensão, visto
ter raes validos a viver so'i a protecção e a expensas deüss,
conlorme consta da declaração e da respectiva justificação que
acompanham o supracitado orâclo.c- CassianQ di> Nascimento,

N. 145 - EM 30 ns AGOSTO DS 1894

E~pliea. como de,-s ~el' contado para. effettos dI'! ul'osPllh,[oriu o ti'mpo ti",

f"UM por Jic,,"ç,,~ ., enfi"'lIli'.btlps, de 'lH9 trute O 3.I'L 6" <lo tlccrc!fl

n. t 17 (I~ 4 ,lI' Ilflvcmbro d" 18-J2.

Ministerio dos Negocias da seaende _ Rio de Janeiro, 30 de
agosto de 1894.

nestuutndc os inclusos papeis, vindos com o aviso n. 8Rj de
26 de maio ultimo, no qual vos uig!la~tes coeeuu-r fi, optmão
desta Ministario sobre a tntettígencíe do art. G" do decrete le-
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gls:lativo n, 117 de 4 de novembro de 1892, por ter-se suscitado
duvida. na contagem do tempo de serviço do porteiro aposentado
do Arsenal de Marinba desta Capital, Joaquim Marcellino Lobo
d'Avila, tenho a. .bon~ de responder-vos que as f<iltas por lí
cenças e enfermidades dos empregados compeeêendícoe nas
üiSl!OSições daquella decrete são ccmputevete para. a aposenta
dorle até o maxlmo de seis mezes cccunuos, o que não siRoillea.
que devam ser contados distioctamente os seus períodos quando
não façam solução de continuidade entre si, pois em tal caso é
Iogtco excfutr as excedentes daqualle limite, qualquer que seja.
a sua causa, por isso que a lei não as distingue e antes equi
para.

Saude e fraternidade. - CassiallQ do Nascimento, - Sr. Mi
uist.rc dos Negocies da Mal'inba.

N. 146 - EM 31 DE AGOSTO DE 1894

Indefere o requerimento de uma firma comm<'rcial pedindo a r-estf,

tuição do imposto de consumo do fumo, correspondente :l produccâo
de menos verificado. no e:r;ercici~ de t893, e da multa em 'lue in
correu.

Miulaterto dos Negocios da Fazenda - Rio de Janelro,;ll de
agosto de 1894.

Ccmmunieo ao Sr. lnspectoe da AICandeg-a do Ceará que, por
decisão proferida em sessão de Conselho de Fazenda do 19de julho
findo, foi indeferido o requerimento transmítüdo com o seu omeio ,
D. 53~ de 22 de dezembro ultimo dos negociantes Lopes: Si & C.•
pedindo por eqüidade l'8s:tituiQão do imposto de consumo do fumo
sobre 4: 100$ de cigarros, predileção de menos verificada no
exercido de 1893, e bem assim da. multa de 500$ em que incor
reram por não terem satisfeito no prazo legal a 2" prestação
desse imposto; porquanto, conforme o art. 10 do regulamento de
28 de dezembro de 1892, os reclamantes foram coüectaôos em
vista da pr-ópria declaNlção qne tlzeram da prcducção lia sua.
fabrica, unlca base a lançamento do exercicto, só podendo ser
alterado na hypoürese prevista no peragrapbc uníco do citado
artigo.

Saude e fratemldade.c-- GaníaM WJ Narcimen/o.
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N.. 1(1'- EM 5 DE SETEMBRO DE 1894

ComJnuica. ter rellOhido que" $llrTitorio cetapreheudído em toda ..
zona 5lIjeita á acção fiscal da.~. d-. Penedo constitua. um~
lÜrCUlIlSCf'ipçâo para a arrecadaçio do illlpGl10 de consumo do fumo
e seus preparados.

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 5 da
setembro de 1894.

Declaro ao Sr. tnspectoe da Alfandega da Maceió que, não
cogitando o reculameuto aDll8:1:0 ao decreto n. ili2ô de:::9 da
dezembro de 1893 f1a exístencia de mais de uma Alf.'l.ndega em
um Estado, resolvi, por despacho de 3 da junho ultimo e de
eccordo com a circular- n. 41 do 26 de julho daquelle anno, que
o teerítcrio eomprehendído em toda a zona sujeita a acção fiscal
da Alfande~ de Penedo constitua uma cireumscripção para a
arrecadação do imposto do consumo de fumo e seus preparados,
suhordinudo exclusivamente a mesma. Alfandega, a quem com
pete a nomeação do respectivo fiscal e mais diretlÇão desse
serviço.

uecommendo, pois, ao Sr. tnspector Que na execução do que
fica determinado. proceda, de accordo com o mspeetcr da. Al
feudega de Penedo, á nova divisão do territorio desse Estado no
menor numero de círoumscripções para a üseeüseção do alludidc
imposto, nomeando provisoriamente os respectivos üscees. dando
de tudo conhecimento a este Ministerio para resolver-se defini
tivamente como for mais conveatente.e- Caslianodo Nascimento.

N. 148- EM 5 DE SETEMBRO DE 1894

Reeolve que o territorio da Alfandega de Penedo comprebendíde na
zona llujeil;l. â jurilldic<;[i.o {la meema Alfandegl< constitua uma ctr

cuw8Cl'ipção para. a arrecadação e fillealisação do imposto de (lQll!1UDO
do fumo e lI<lUS p:r<>parados.

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, [) de se
tembro de 18114.

Declaro ao Sr. inspactor-dn Alfanflega. de Penedo, em resposta.
ao seu omcío de Hl de mcrço. quo por decisão de 3 de junho ulti
mo resotvi que todo o temtono comprchendl.ío na zona sujeita
á jurisdlcção dessa nepeeucno constitua uma clecnmscrtpcêo para
o. arrecadação e fiscalisaçJ.o do imposto de consumo do fumo e
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eene preparadossuboidinado exclusivamente a essa Alfandega, a
quem compete a nomeação do respectivo fiscal fi mais dirSOQ(l9ll
desse eervíco, fi aeate aentído expeço as aeceeseríea ccmmuníce
çtses aAlfil,ndegade Maceió.

saude e rrat6rni4ade.-,0a.t,iaM do NMcinunto.

N. 149 - EM 10 DE SETEMBRO DE 1894

Declara porque uão teem direito a pagamonto de ordenados O~ íuueeío
narios do axtinCR>Juizo doe Feitos.

Mtnteterío dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro, lO de
setembro de 1894.

Foi presente a. este Ministel'io o vosso aviso D. 1778 de 7 de
junho ultimo, com o qual transmíuíetes o requerimento do 80-'
ncuacor dos Feitos da -reeende do Estado da. Bahia, Francisco
José de Souza, pedindo pagamento dos ordenados a que se julga.
com direito.

Em resposta cabe-me declarar-vos 'lua não póríe ser deferida
semelhante pretencêo, em vista da circular D. 12 de 16 de
março de 1893, a qual nega expresaemente retribuição aos nme
cionarios do exttncto Juizo dos Feitos, sob o fundamento de que
taes empregados estão por lei excluídos do numero dos com
prehendidoa no D. 7 da lei n. 126 B, de 21 de novembro
de 1893.

gaude e fraternidade. - QxssÍGI'IO do Nasci17UtlM. - Sr. Mi
nistro da Justiça e Negoc.ios Interiores.

N. 150 - EM 13 DE 'SETEMBRO DE 1894

oe empregadoa demHtid08 como 1ra.idoreli á. Republica devem !l6r 1lJ:
cluJd~ do monwpio obrigatorlo.

Ministerio dos Negocl08 da Faztlnda- Rio de Janeiro, 13 de
setembro de 1894.

Declaro aos srs. delegados âeceee e inapectores de Al(an
degaa nos diversos Estados da União que, segundo (oi resolvido
pelo despacho deste Ministerfo de ZTde fevereiro ultimo e üecía-
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rado, em solução de conautte, as Alfaodegas de Urugueyene e
Paranagná nas ordens ns. 13 de 5 de março 6 20 de 31 de julho
eubsecuectes, os empregados demuudoe como traidores á, Repu
btíca devem ser erctutdos do montepio oteígatono do respectivo
Ministerio.- Ca!siCIn9 do Nascimenw.

N. 151 - EM 14 DE SETEMBRO DE 1894

Rccommenda li. remessa, sempre que fi)!' neeesse-ro, das ut'mollstro.çucs
dos creditos pre<::iBos lÍ.s Repartições do M!n;SWl'io dos Negocios da

Marinba.

Mlnjsterlo dos Negocies ria Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
setembro de 1894.

Itecommendo aos Srs, delegados üscees do 'rnesouro Fe
deral e inspectores de Alfandegas nos diversos Estados da União
que remettam, com ur~encia. sempre que for necesseno, as
demonstrações dos ceedítoa que se tornarem precisos as Repar
tições do Ministeric dos Negocias da Marinba, conforme é por
este reclamado em aviso n. 1918 de 27 de agosto proxtmo
ündo.c- G:!ssiano do Nascilnenlo.

N. 152- EM 14 DE SETEMBRO DE 1894

Declara qu<' p(l.I'a o levantamento da quantia reservada do prcdueío de
um espolio, ...n vir-tudc de prccaterlo de embargo, é illdi~penEll).vel na
l'equisiç:w a ll'anacril'çâo da sentença e do bilhete ue pagamento do

impostode industl'ias e profissões, si a eate é 0\1 era obrigado o credo,'
do eapcho ,

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
setembro da 1894.

Devolvendo o vosso precatceío junto, de 30 de dezembro do
anno próximo passado, a fevor da Joaquim Antonio Rodrigues
Monteiro para o levantamento da quantIa de 884$320, reservada
da de 5:247$830, resultado do espolio do finado Florencio Dias de
Souza, arrecadado paio curador de ausentes, por ter sido expe
dido vosso precetcno de embargo de 23 de dezembro de 1892 a
requerimento do mesmo Joaquim Antonio Rodrigues Monteil'O
como credor do reCerido espolio, devo declarar-vos que é tndta-



lal:1NISTERIO DA FAZENDA. 103

peneever a tranaeelpçêo da sentença, li. vista do disposto no aviso
n, 337 de 13 de julho de 1881, e bem assim do bilhete de paga
mento do imposto de índustnas e proâaeõss, si a este é ou era
obrigado o mesmo credor.

Por esta cccestêo cumpre-me accrescenter ser somente de
884$300 a quantia daquella proveníeocía, embargada e existente
nos cofres de defuntos e ausentes do 'tuesourc Federal, visto se
haver feito o pagamento de 4:363$530 ao herdeiro José de Souza
Netto, de accorco com o vosso jã. citado precatorio de embargo.

Saude e fraternidade. -Cassiano do Nasc1mento.-Sr. Juiz
da go Preteria- do Distrioto Federal.

N. 153- EM 17 DE SETEMBRO DE 1894

Xega provlmento a um recurso áeerca da. restituição uo impoato de
trunemiasâo de propriedade li tap addícional de :> 0/0 cobrados sobre
as tornas que o recorrente fez a deus co-bes-deiros de sua 6Ogl'1I.,

pelo encabeçameuto de um engenho.

MInisterio dos Negoeios da Fazenda - Rio de Janeiro, )7 de
setembro de 1894.

Declaro ao 81'. ínspector da Alfandega de arecejü que, por
despacho proferido em sessão do Conselho de Fazenda, de 21 de
agosto findo, msolvt negar provimento ao recurso transmitlldo
com o seu offieio n. 37 de 10 de maio do corrente anuo, inter
posto por Antonio JOS6 da Costa, do despacho dessa Repartição
de 30 de abril unímo, julgando preecrípto o pretendido direito
ã. restituição da qríantia dei00$393 que allegara ter indevlda
menta pago na ccuectorta de Itabalantnba em 18 de agosto de
1887. a titulo de imposto de transmissão de propriedade e
taxa addícíonnl de 5 % sobre as tornas, no valor de 11;173$360.
que fez n dons co-herdeiros de sua ftnada sogra D. AIIDa J086
pIJa da Silveira Lima, pelo encebecemeeto do" engeaho denomí-,
nado Buril, suas terras e bemfeltorias, visto estar a decisão de

"que se trata de aCCOI'do com o preceito imperativo do decreto
11.857 do 12 de novembro de 18'>1 e não aproveitar ao reccr
rente a resolução invocada de n , 1359 de 19 de julho de 1884,
que não tem applicaeão ã.- espécie, por isso que o facto cccon-tdo
então foi diverso do de que se trata.

Naquelle o interessado pagou o imposto, com protesto, e de
pois de uma decisão competente que o desatteudeu, O que não
fez o recorrente que. no pariodo decorrido desde o pagamento
até a data em que pediu restituição, nenhuma reclamação fez a
respaito.-Cassiarlo do NalCim6nto.
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.N. 154 - EM 17 DE SETEMBRO DE 1894

D&ela.ra não poder ser attendido o requerimento de uma fir;ma soei.a.1

pedindo r<lcoDelderação do sete que indeferiu () seu :reaurtlO sobN
relJ-tltuição de direitos de mercadorias iml)Oriadas do Pero.

Ministér-io dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 17 de
setembro de 11394.

Declaro no Sr. tnspeetor- da Alfandega do Pará que não pode
sal' tomado em eonsídemeão o requerimento dirigido a este Mi
nister-ío por Sínglehurst Brocklehurst & C., pedindo reconsidera
ç,10 da decisão do Conselho de Fazenda de II de dezembro do
anno findo. que indeferiu o recurso por alies interposto da deci
são pela qual mandastes cobrar direitos de expediente de 10 "/0'
de confor-mldade com o § 27 do art. 2" das Preliminares da Ta
rifa, sobre o valor orflclal de uma partida lia 4.875 kilos de
tabaco e 550 ditos de pello de veado importados da Republtea do
Perú pelas fronteiras e rios inter-leres do Estado do Amazonas,
de cuja partida mandou este Conselho cobrar direitos Ile ímpoe
bç:to por não existir u-oteto alg-um com a nepuonce 110 Peru,
desola que foi por alia df'I1I111Ciado o de 1851, não tendo, pois. ep
plif"lção as disposições do art. 456 §§ 20 c 27 da Couanlidaçâo
e dos §§ 26 e 27 tio art. 2° das Preliminares lia Tarifa, as
qunes, conformo o art. 21, paragrapho untco, do decreto n. 3920
de â! de julho de 1867. para favorecerem a importação pro
cedente de paizes limitrophes, dependem da enstencta de
tratado.- Cassiano {lQ Nascimento.

N. 155 - EM 17 DE SETEMBRO DE 1894

Pede li. inteM'<lnção do Governador do Est!lodo de Minas Geraca para. qu.s
eesee a cobrança do imposto de consume do fumo por duas l\oluni
crpaltdadea do mesmo Estado.

Minislerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 17 de
setembro de 1894.

Informando o delegado fiscal do Thesouro Federal, em offlcio
n. 6 de J9 de junho ultimo, que as Municipa.!iriadesde Ponta
Nova a vteose em concurreucra com a União arrecadam o im
posto de consumo do filmo, croedc pela lei n. 25 de 30 de dezem
bro da 1891, com flagrante ,violação do disposto no art. 10 da
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Constituição Federal e onns dobrado para o contribuinte, rogo I'

vossa intervenção aâm' de que essas Municipalidades cessem a
arrecadação desse imposto pera os seus corres, dando assim mais
uma prova de seu petríonemc e respeito â citada disposição con
stitucional.

Saude e fraterllidade.- Ca.f,sial1o do Nascimento.- Sr. Pre
sidente do Estado de Minas eereee.

N. 156- EM 18 DE SETEr.iBRO DE 1894

Dá provimento a um recurso sobre relevaçiio de multa Imposta per- falta
de pagamento, no prazo legal, do imposto de consumo do filmo,

Ministel'io dos Negados da. Fazenda - Rio de Janeiro. 18 de
setembro de 1894.

communíco-vos que em sessão do Conselho de Fazenda de 3 de
setembro corl'êote, o Sr. Ministro defer'lu o recurso encaminhado
por vosso orâcro D. 33 de 2"2 de maio ultimo e Interposto por
Lopes de Sã. & C. do acto pelo qual negastes a relevaeão de
multa que lhes foi imposta por não haverem pago no prazo legal
o imposto ,10 consumo do fumo lançado sobre sua fabrica sita ã.
rua dos Ourives n, 134, relativo ao erercícro de 1893, vtsto ser
attendivel a attegeçãc dos recorrentes, de haver a mesma Re
partição concorriilo para a mõre no pag-amento, não Fazendo °
lançamento sobre a prcducçêo da rubrica no anno anterior, como
determina o art. 12 do cegutemento do 29 de dezembro do dito
anno, mas pelos dados offerecidos pela Associação commercíar,
os quaea serviram de base somente para a orgllnisafjào ou para
o calculo em geral. mas não podem annullar a citada disposição.

Saúde e fraternidade.-Alvaro Ramos FontN.-Sr. Directer
da Recebedceía,

N. 157 -EM 20 DE SETEMBRO DE 1894

Declara não ser ilcito autorisar o abono, em dinheiro, dp ajuda de CUllto
para tr:'lU~portea emp~doll do Min.isterio da Fazenda aea l'i~nll

maritimaa e J!UY;SSS e faz rooommendaçOes no sentido de serem ob6er
vadas as instrucçõell de 24 de julho de 1863.

Ministerio dos Negccíca da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
setembro de 1894.

Declaro aos grs. delegados fiscaes e Inspectores de Alrandegas
nos Estados da União que não lhes ê licito autorisar o abono,
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em dinheiro. de ajuda de custo, para transporto a empregados
deste Ministel'io, nas viagens merutmes e Iluviaes, visto como
veda-o terminantemente o art. I" das ínstrucções ele 24 do julho
de 1~63. cuja dispesiçãe esta sendo inftoingida, como no Tbesouro
tem sitio verificado de diversas guias. não obstante o restabele
cimento da naveg-ação até o porto desta Capital por vapores da
Cumpaohia Lloyd Brnaileiro, que ó subvencionada pelo Governo
Federal, tendo este direito ao abatimento de 23 % nos preços,
já de si mais mo.Iícos, das respectivas passagens.

üutrosnn, recommendo equolles ehetes de Repnrtições de Fa
zenda a inteira obscrvancia do disposto !lO art. 6" das citadas
instrucções, afim de que não sejam auonadns indevidamente
ajudas ue custo para prelmros de vtegem e atl! transporte em
utnhelro, este com a aggravantc de ser conu-arto li. prohibiçiio
expressa, com destino as pessoas de Iarnilia tios empregados,
sem que eüccttvamecte ns cond uzam, como igualmente tem
verificado o Thesouro no neto de exigir o. prova 'de quo trata o
art, 7" das mesmas tnau-ucções.c-- CMsillflO do Nascimento.

N. 158-EM 20 DE SETEMBn.O DE 1804

Declara I'0Wl'le deixa de ser- cumpr-ido 1l'n peacatorto de levantamento
de eSI'0lio.

Minlster!o dos Negócios da Fazenda - Rio do rcueiro, 20 da
setembro de 18D4.

Cumpre-me devolver-vos o incluso procntoeio de levan&ameuto
tia quantia de ; :76Z$~.>tlO, passado a fuvoi- de D. Juliu roeuno
Scunt, inventanmte dos teus do tínado José de Andrade Mon
teiro, e dirigido por asse Juizo a este .Ministerio. afim de ser
feita a declaração, por falta. da qual não esta em termos de ser
cumprido, sobro si fOI ouvido o Dr. 2~ adjunto do procurador
seccional, ao qual cabe, de conroemtdoce COlO o decreto n. 173 B,
de lO de setembro de 18H3. orlíciar- de accordo com a exigcncia
do art. 62 do decreto n. 243:l de 15 de junho d~ 1809.

Saude e fratorni.latle,- C'ussir!»o ,do Nascimenlo.- Sr. Juiz da
4' Preteria do Districtc Federal.
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N. 159- E,.'d 21 DE SETE.'\{BRQ .DE 1894

Umll. juariflceção produzida. no Juizo aeccional não pôde ser acceila Sll1ll
listar homologa.di, pela- Audito~ia de ',(Jue.rrl\. do respectivo distrlcto
militar.

Ministerio dos Negacios da.' Fazenda. - Rio de Janeiro, 21 de
setembro de 1894.

Devolvo ao Sr. ínspector da Alraudegc do Amazonas o incluso
requerimento e papeis a alie annexce, remettldoa com o seu 0(
ücíc 11. 30 de 20 da julbo ultimo. no qual D. Isabel Cardoso Fer
reira e Silva pede lhe seja passado o titulo de meio soldo a que
se julg:a com direito. na qualidade da víuve do 2" tenente
de ar-tilharia reformado Macirmio Leccedlo Ferreira e Silva,
para ser homologada. pela. Auditoria na üuerra do respectivo
dtstrfctc militar a justificação produalda no Juizo seectceet, que
não é o competente, visto como sem o preenchimento de tal ror.
maüdade não pode ser acceua.c- Cassiano do Nascimento.

N. 160_EM 21 DE SETEMBR.O DE 1894

Dú provimento a um recurso sobre C!M~lfieação de fio tinto e branco,
para trama ou urdidura.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 2i de
setembro de 1894.

communíco-vos que em sessão dú Conselho de FazendJ, tle 3
do corrente mez, o Sr. Ministro deu provimento ao recurso en
eumínbado por vosso ameia n, 94 de 15 de junbc proxtmo pas
sado, em Que Monzini & C. recorriam da decisão dessa Atran
d6gllo q ue mandou cobrar direitos ad 1)alOl"sm, na razão de 800
reis pelo fio tinto, 6 de 600 réis por kilogramma pelo fio branco
contido em 62 fardos, que submerteram a despacho em 12 de
março deste euno como algodão em tio tinto e branco para
trama ou urdidura, sujeito à taxa de 240 réis o prtmeiec e de
200 réis o segundo. de eeccrdo com o art. 450 da Tllrifll. em
vigor. porquanto, como foi reconhecido pela oommlssão de Tarifa
da Alf,tllllega desta Capital, não podem deixar da ser classifi
cados como pura trama e urdidura, não só porque não são bane
rícíados como a linha em que Dão se distlllglle a felpa, como
também porque são extremamente frouxos, não podendo ter
outra eppneaçãc que não seja o fabrico de tecidos.

Saude e fraterllidade.- Casnal'lo do Nafcim,mo.- Sr. Inspe
ctoe da Alf<\odega de Santos.
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N. 161 - EM 21 DE SETEMBRO DE 1894

Declara que o emprego de cobrador da Reeebedoría não li íceompe
tiTel com Ideutieo logar na. Munioipalidade desta Capital.

MUlisterio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 2) de
setembro de 1894.

Declaro ao Sr. direotor- da Racebedoria, em solução à consulta
feita em offloio n. 52 de 27 de junho findo, que o cargo de
ccbre.Ior de rendas dessa Repartição não é íacompetívet com
uíentjco Iogar na Municip:llidade desta Capital. por isso que os
cobradores não são empregados públicos a, portanto, não estão
comprehendídos Da disposição do art. 7:~ da Constituição Federal.
- Dusianu do Nascimento.

N. 162 - EM: 24 DE SETEMBRO DE 1894

Na jurlaprudencia do 'fhC~OllN) está consagrada a pratica de Be contar.

que" aimplesmelHe, quer em dobr-o, quando pr~8tadoem campanha,
o tampe} de aervêço militar dos empregados do :lli!li~terjoda Fazenda.

Ministerio dos Negoefos da Fazenda - Rio de Janeiro, 24 de
setembro de 1894.

Devolvendo os inclusos papeis, relativos â contagem do tempo.
de serviço do I G offieíal aposentado dessa secretaria, Pedro Vir
gínio Orlaudiui, sobre os quaes vos dignastes consultar minha
opinião em aviso n.1874 de 18 de agosto urtimo, cumpre-me decla
rar-vos que em diversos arestos antigos e recentes da junsaru
dencía do Thesouro esta consagrada. a pratica do se contar, quer
simplesmente, quer em dobro, quando prestado em campanha,
o tempo de serviço militar prestado por empregados deste Mi
nisterío, o que tem fundamento nos arts. 24 e 25, n..«, do de
creto n , 4153 de 6 de abril de 1868, não revogados pela lei n.117
de 4 lIe uovcmbro de 1892. cujos arts. 6' e 9" se conciliam
perfeitamente quanto ao que se deve entender por desempenho
de empre ro que tlé direito á aposentadoria, visto como este
vocábulo tem sentido lato e não resteícto na mesma. lei, confor
me bem elucidado esta. nas informações e pareceres, com que
estou de inteiro aeeordo, !las Directcriaa de Contabilidade e do
Contencioso. que por cópia submettc á vossa judiciosa apre
c1açã(l.

saude e fraternidado.-Cassial'W do Nascimento.-Sr. Miois
tro dos xegocíos da Mllrinha.
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N. 163 .... EM 25 DE"SETEMBRO DK 1894

'00

Pede que os al'ieo& referentes a aposentadoriassejam accmpaabadoe
de uma relMào da.Lochs as rwmeacÕfls e reepeeuvaa datee,

Minist.erio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
setembro de 1894.

Rogo vos digneis providenciar em ordem a que O" avisos re
ferentes a aposentadorias de empregados desse Minísterfc sejam
acompanhados de uma relação de todas suas nomeações e re
spectivas datas. afim de que o 'rnesourc, assim orientado, possa
com seg-urança exigir a apresentação dos decretos e muros para
o exame do pagamento dos direitos e impostos devidos a Fazenda
Nacional.

Saude e fraternidade.- C:ssiano do Na.scíme71to.- Sr. Minis-
tro da Justiça. e Negocies Interiores.

Identicos aos Míntstertos:
Da lndustrla, Viação e Obras Publicas, o. 165.
Das Relações Exteriores, n, 57.
Dos Negocios da Marinha, n, 54.
Da. Guerra, c. 104.

N. 164 -EM 28 DE SETBMBRO DE 1894

E' defeso 3.OS chefes de Reparticões da Fannda. auwrisar dellpeUoIS
alémdas for~8 doIS credites deeünedce a ellas,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
setembro de 1894.

Declaro ao Sr. delegado fiscal do 'rhesourc Federal no Es
tado de Goyaz, em resposta ao seu offícío n, 58 de 30 de agosto
proximo passado, que deve ter muito em attençâo a circular
deste Ministerio n, 24 de 18 de julho ultimo, pela qual é defeso
aos chefes de Repartições de Fazenda autorísar despesas além
das forças dos creditas distribuidos a ellaa, _ Cassiano do Nas
cimento.
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N. 165 - EM 29 DE SETEMBRO DE 1894

o fllaccionario interino 8-) p6de perceber 'Tonclmen\os quando em eira
cti\"o 8J:ereicio.

Mlnisterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 29 de
setembro de 189i.

Cumpre-me ponderar-vos que o repetidor do Instituto dos
Surdos-Mudos, Ernesto Vieira Nunes, a quem vos retens em
vosso crâcío D. 1591 de 15 do corrente mex, na qualidade de
funccionario interino só põde perceber vencimentos quando em
enecnvo exercício a, pois, não tem direito ao abono do ordenado
respectivo relativo no período das dez faltas, por eqüidade con
sideradas josuücedes, em agosto prostmo passado, por doença,
de conformidade com o art. Il do decreto n.8488 de 22 de
abril de 1882, que o de n . 9337 de 13 de dezembro de 1884 só
derogou «na parte em que .lisJ?Õ9 que os rucccronaetos interinos
do magisterío não teem dtretto a vencimentos no período das
Iéeíns ».

Saude e fraternidade. - Cassiu.I'lQ do Nascimento. - Sr. Ml
ntstro da Justiça c Ncgooíos Interiores.

N. 165- EM 29 DE SETEMBRO DS 1894

Indico. os ~ignaes corac\.eri"lic05 das novas estrullpilhas ,lo scflo adhe

stvo, dos valores de dc~ e vinte réis, o manda cessar a l,rovillcncia
estabelecida pela cirCllkll' n.;;, ,Ie 26 de janei,'o de 1892"

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 29 do
setembro de 1894.

Declaro aos srs. chefes das Repartições ôscaes subordinadas
a este Ministerio, para os fins convenientes, que vão ser lançadas
na circulação, pela primeira vez, estampilhas do sello adheaívo,
dos valores de dez e vinte réte, impressas fia Casa da Moe-la,

Edtas estampilhas teem os seguintes caractortstleos: Em um
quadrilatero de Qlll[j28,XO,4'OI8 cortado verticalmente, destaca-se
na parte central, em um nicho, uma figura symbclisan-ío a
Justiça. trazendo esta na mão direita uma espada e na esquerda.
uma. balança; sobre a arcada do nicho, na. parte reeceõe, teem-se
os dizeres: c: Republiea dos Estados Unidos 1); no arco do nicho
e eobre um fundo branco, lê-se a palavra « do Braz!1 t, tendo
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esta. antes e depois duas c estrellas». Do lado direito da eathe
dra, em que senta-se a figura, lê-se '\( Imposto" e do esquerdo,
« do sello » ; por detrás destes dizeres destaca-se 11m ramo de
louros e outro de carvalho, A parte inferior é fori?ada por ~ma
almcteda.cortade uonsontetmente, onde lê-se c réis ~ repeudo ;
em um espaço branco entra estas palavras, lê-se o valor, em
algarismos impressos em tinta vermelha.

As estampilhas de dez réis são impressas em tinta c azul" e
as de vinte réis em « verde ctero ».

Outmsan, recommendo aos srs. delegados üscacs e tnspectores
das Alfuudegas nos Estados da Uuíão e ao SI'. dtrector da aece
bedoria desta Capital, que solicitem o fornecimento destas
estampilhas, tndtcando as quantidades que julgarem neccsscnes.
aüm de que ns taxas de sello cobradas por este medo sejam
arrecadadas integralmente, cessando, portanto, a provkloucia
estabelecida, pela circular deste Mínlsteno, n , 5 de 20 de janeiro
de 1892, e que se orig-inouda Ial tu de estampilhas dos valores
inferiores a cem réls.c- Cassiano do Nascimento,

N. l67·- EM 29 DESETE:'tfBRO DE 1891

Dá provimento a um reclll'liO sobre despacho de l.ar-hnntc, e c~l'lica a

ditferenca entre cata me,'cadoria e lL lmhn,

Ministerio dos Negocies da Fazenda-c- Rio de Janeiro, 29 de
setembro de 1894.

Declaro ao SI', tospectcr da Alfandega do Riode Janeiro, p:l.l'a
os devidos eãeucs, que por despacho de (i d" corrente mez re
solvi dar provimento ao recurso trausrnímdo com o seu crâcrc
n. 510 de II de julho findo, Iuterpcato por Faria & Rocha da
decisão que os obrig-ou a pagar como linha a mercudoria CO]]

stanto da amostra n , 1318 e submetuda a despacho l,e'a Dota
n. 510 de 11 do mesmo, a qual devera ser classificada na I"
parte do art. 570 da Tarif>l. em vigor, visto não poder ser
upprovadn a deliberação tomada pelo dito Sr. iuspectct uo
intuito de púr termo as questões que se toem suscitado rerauva
mente à diatincção entre b.rrbnnte e Iioha ; mandando considerar
nesta ultima. accepçüo o fio até meio millimetro do espessura e
unquetla o que apresentasse maior volume, por nac ser licito
Stljeitar a uma norma arbltt'aeia 11m artigo crarameete classifi
cado pela tarifa. Accresceainda que a linha diílere do barbante
não pela sua maior ou menor oxpessure e sim pela appltceção a
que se destina, onliflllriamente. E' isto que sem esforço se de.
prehende da evidencia dos termos em que esta concebido o
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art. 579 da. Tarifa, referente â eepecte do que se trata; ainda
mais, da prcpne definição do vocábulo se deduz seguro ceíteríe
sobre o que seja, linha e barbante. E' assim que sob aquelja
éenomtuação 1;6 ctassíüca o üo de algodão. seda, etc., torcido e
preparado para ccsreres, tees como crachet, trícot e semelhantes.
O barbante, ainda mesmo quando bem acabado, só poderá ser
applícedo em costuras grosseiras e assim não pôde da modo
algum confundir-se com a linha pela diversidade dos fins ao
que se desttnn, não Inüutn.to par,', 11 sua classirícaçãoç alíás esta
belecida pela tarifa, a majorou menor-espessura (IUO apresentar.
- Cassiano do Nascimento;

N. 1G8 - E~I 2 DE OUTUllRO DE 1894

f:ccolllmenrh inform~~Gc~ ~O!.'l·e os requer-imentos do" empregados, que
pretellllam I'crlDi~~ão para conslgnar quantias po~ conta de B<!US

veuclmentoa.

Mínlstenc dos Ncgocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 2 de
outuuro de 18U4.

Reoommemlc aos Sr8. chefes das Repartições subordinadas a
este Ministério que, quando tiverem de encnmíanar requeri
mentos do empregados que pretendam peemrssrto pura consignar
quantias por conta de seus venclmeo tns, informem não só si os
requerentes já fazem outras consígncçõea, mas também si os
respectivos ordenados comportam, além dos descontos legues,
os das impcrtancías consígnadas.c- Cassiano dQ Nallcimento.

N. 169- EM 6 DE OUTUBRO DE 1894

Um gener:ll <lo brtgada, cpeuns geaduedo, que obteve l.a.mbem gra
duacão da marcchnl com a reforma por rorç:l; do ~~. 10 do
decreto n , 29 de 8 de janeiro da 1~92, púdc cuntrilmir par(. o
montepio-pio militar com a 'Inata correspondente ao ultimo posto.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 6 de
outubro de 189,1.

Em resposta li. consuttn coutidu em "Vosso 'lfficio de 4 de agosto
ultimo, acerca do requerimento e mais papeis. ora üevorvtoca,
relativos ao pedido do marechal graduado reformado do Erer-
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cito, João Luiz de Andrade vcsconcetjos, afim de contribuir para
o montepio militar com um dia do soldo daquelle posto, cabe-me
declarar-vos que o requerente, assim como emquanto general
do brigada, apenas graoiundo, podia contribuir com a quota
cor-respondente a esse posto, semelhantemente tem o direito de
faze l-o em r-elação ao posto subsequen te de marechal, em que
obteve também graduação C0m ~1 refor-ma por força do art. la
do decreto n. 29 de 8 de janeiro de 1892, visto aproveitar-Ihe
dupl.unrnto a vnutagcrn eetauelecida no art. Svdo decreto n, 695
de 28 de «eosto de 1890, que dispõe, quer quanto aos otâcíaes do
Exercito effect.ivos e agg'reg-ados ({ que forem só graduados DOS
postos immodiutos », quer- quanto aos reformados «com posto de
accesso e, embora sem o respectivo soldo, como se acha expresso
na doutrina do aviso do Mlmsterlo da Marinha n. 3617 de 4 de
novembro de 1892, fundada no parecer emittido pelo Conselho
Naval na consultu n. 6605 de 4 do outubro anterior.

Seu-te e rrcteentdcdec-- Cassiano do Naseimcnlo.- SI'. Minis
tro dos xegoeícs da Guerra.

N. 17C - E:ll 6 DE OUTCBRO DE 1894

As tlisposiçõe~ do decreto n. 1232 E, de 31 de dezembro de 18'.10, sómente,
são appltcaveis aS Familias dos ofllciaes fallecidos depois da sua data.

Mtntsterto dos xegoctos da Fazenda - Rio de Janeiro, ô de
outubro de 18\).1,.

Communico-vos que, tomando conhecimento do requerimento
e mais papeis remettidos com vosso aviso de 24 do agosto
ultimo, r-elativos ao euguieuto da pensão de mero soldo, que
percebo D. Anna Joaquina Itnfína, víuva do coronel reformado
Pedro Jose RIJIlOO, resolvi, por despacho de I do corrente mez,
manter o de 28 de junho do 1893, com que meu antecessor
mandou passar- titulo dectorntorío dequeua pensão na impor
tancía mensal de 120$, correspondente ao soldo do posto de
tenente-coronel pela tabella de 31 de outubro de 1889, porque.
tendo fa.llecido a I de agosto de 1890 o mesmo orflelul, não podem
aproveitar á requerente l1S disposições do decreto 11. 1232 E, de
:.n de dezembro do mesmo auno, »a quaes somente são appucaveís
as familias dos que forem faIlecidos depois da data do citado
decreto,

Saude e fraternidade.- Cassiano do NascimenIQ.- Si'. Miuís
tro dos Negnctos da Guerra.

J.<'uenda. - Decisões de 1894 a
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N. 171- EM 6 DE OUTUBRO DE 1894

Dá provimento a um r~cllr~o ~()I,rc r]o.ssificaçilo de l'n.~sa~ e figos
aeecva, acondlcvmados em caixas de m[l.,lrira.

xttutsterto dos Negoeíos da Fazenda - Rio .tc Januiro, {) de
outut.ro de 18\J-L

Declaro no Sr, inspector na. .\1fündega (lo Pará. que em sés-no
{lo Conselho de Fazenda de ~I 010 setemtu-o ul firuo tomou-se
conhccüneu to, como rlo revista, do recurso eucaminll'\,Jo 1'01' seu
onteto n. 26 de 28 de junho próximo passado o interposto por
A!rl'l'c\o gorros & C., lla decí-ao '}1.:5&,\ lnspector!n 'lu" otassíücou
de r.uctos em couservn, pnrn l,a.~'II· fi. taxa addicioual de:3U %
sotire os direitos de consumo .lo i~ cnixas, contendo l'a"..,iH em
cntxinhus de m'll1cirn e tccs com li,~os SCCl'0S nccn.hcionadus de
i.k-ntieo modo. as qunca snbmctternm a despacho, -cndo-rnes
íllll,,'Sh a multa de ,lireit...s em dobro na ímportnnec. de f:>3S7ZO.
pe!o accresc.mo do l::;:l küogr-ammas venncono na confer-encia,
t1e,,;,;;t mercadoria, afim ll,õ ser restitul.In aos rocorrcntos. não ~Ó

:1 illlpol'tancitL (h mencionndn taxo, iu-tevidn.mente cobr-nda, como
:t '1:1 rcferbla multa, que ,Iev., sei' convertida na fIe expediente,
na rnzão de I '/.fl5 % O!onrt.50:3.~ I". da l:ollsolld:1Ç[W das
Lois tlus All:tll'lcgas c Mesas de Rendas, de 1883, então em
vigor.

gaude e trntemidnde , - Om;iano do Nascimento.

N. In - EM 'J Dl~ OUTUBRO DE 1894

xrtuísteno tios Negoctos da Fazcn-Ia _ Rio de Janeiro, 9 de
outubro de 189·L

Communico ao Sr. inspector da Alfaudega do Pari, que, na.
sessão do Conselho de Fazen,la de 24 da seterubr-o ultimo, toí
resolvido negar-se provimento ao recurso eneanunhadc por seu
otâcio 11. ôl9 de 30 de agosto passado e inter-posto por S Ag-uiar
& C- da decisão dessa Alfandega que confirmou 'l. de 2q de abril
do corrente anno mandando classificar de vetas 11e stcu.rina, para
pa~ar a. tax,\ de 580 {"H por kilogramma, na, forma Iln art. fi;:;
lia Tarifa em víg-or. e aI-L 11 das respectivas prellnunares, a
merca.toria eoutiún em E!~a'j eaix.rs que aubmeuercm a despacho
como sebo em valas, sujeito á taxa de 320 r~is do art. 64 da dita



MIflóISTERIO DA FAZENDA 115

Tariíil, combtuuda com o art. ~) das citadas disposições prelimí
nares ; recommell:iantlo-tlw que f;lÇ<t intimar a parte paru r<3CO
Iher a diffep,;oça dos .nrcttos de menos pagos, visto estar a
mercadoria om questão sujeita á tua de 650 réis do act . JOiO
da mencionada' Tar-ifa, como lamparinas de qualquer q uafidude,
_ Cosstawo do _Vascímento.

x. 173-E~1 15 DE OUTUBRO DE 1894

;;;<'8"a pl'l)vhl€l\l~" um ,'<'''"1'';0 sou-c despacho li,.re .lc direitos de
unia caldei!"" e l'ert~llps de mucl1i"islll'l para Haveg"~ç~o a vapor.

xuutsteno dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 15 de
outubro de 18\14.

Communico ao Sr. ínspectoe da Alfundeqa do Para que, em
sessão do Conselho de Fazenda de 17 de setembro ultimo, Ioi
!legado provimento ao recurso encamiuhudo por scu OlfiCIO u . 44
de 18 de meto proxtmo passadoo interposto por B. A. Antunes
& C., da decisão dessa Inspectot-ia que lhe exigiu o pag-amento
dos direitos de expediente na r-azão de 10 Q/" do valor crríctat de
1:750$ por um" caldeira e pertenças de macutnísmo para nave
gação u vapor, que submetteram a despacho livre de direitos, de
contormidade com o art. 1O~4 da Tarifa. em vigor, em I de reve
reiro do corroute auno, J10l'1JUu,nto, embora seja elta de pr-odu
cção americana, o que não podiam os recorrentes era ampliar as
dísposíções do decreton. 1::;:)8 de õ de fevereiro de JS9i, que
rerertnuo-so a machinas para míueraçâo, mecaníoa, manuraetura
e índustrla, não cogitou de machtnas a vapor para navegação.

Saude e fraternidade. - Catsiano do Nascimento.

x. 174 - Im 15 DE OL:TL'BRO DE 18\H

Approv;l o ul,.it"~ lonl;J.d" lwl.., ~Iio;;Sll'o do Bl'azil em "\1'ashtngton afim

de evitar f!llé' mercador-ias maH<lfJclnl'~fh~ nos Estudes Vnidos ~ejalll

substnuldaa l'r!P entras de ~!P(,,,edenci;:. européu ,

xtlnísterio dos Negocies I.ht Fuzendu - Rio de J:\lleiro, 15 de
outubro de 1894.

Atteudemlo as considerações expostas em o vosso orneío ü , I
de 5 de julho do corrente ,\1\)10 sobre n praxe que se procurava
introduzir- uesse Consulado, de ~f'_ durem certidões üe origem ás
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mercadorias norte-amerteenns embarcadas para a Europa com a
nota. de sarem destinadas a portos brazrleiros, afim Je poderem
goser das vantagens concedi-tas peto aocordc mlunnch-o de 31 ae
janeiro de 1891, eutortso-vos a execução 110 alvitra de serem
nqueltas certidões dadas exclusivamente ás mercadorias que
tiverem destino dírscto ao Br,\7.i1, e às em transito pela Europa,
quando aos respectivos connectmoutos se üect.u-e o [lodo braai
lei]'!) pura anue s« '!estin"m, evitunln-so n",,;illl 'lua no" roi-tos dn,
Europa sejam slllJStituj,las 1lI"I\:,,·iOl'ins m.umâu-Lurndns nos Es
ta-los Unidos por onu-as -uuüare- de mulher- qualidade e lIl!ÜW
eu-to de procedendo. europen .

Snu.Ie c rruteentdnde - ('l1g<itw" do X<!scj"w.. /o._ Sr. Mluis
tro plentpotnncíar-io do Hr:lzi! em \Vtl;:llingtull.

N. 175 - EM F, DF. O!;Tl7URO DF. 18',11

llecommf'lllh a remessa " Oir""\<HÜ .Ie CO)lltahili,lao.1e ,1<) 'I'besoueo

,los balanços men~3e' ,.1:' ,·""cil:l ~ d"~l'eza n(, lEl~z 5e1;lljnt~ ao
,1M oreraçu,,~.

Ministério .tos Ne.~ocios .I:> Fozen.la - Rio de Janeiro, 15 de
outubro de 1894.

gecommendo [lOS xrs. en-tes das l{"p'Il'ti(,.'Ü€'s subordinadas a
este Ministerto e par-ticularmeu!e uo-, Si'S. rlelcgndos üscaes e
inspectot'es .tas A1f;<nde,::-.,;; nos E"t,tllo~ Ih Cniã'l, u tlet otrser
vnncla do art. 4" do decreto) n. 10,11:'>, .le;) ,I,· jauniro de 188\),
'lua determina a remessa li. Dil'ect"l'i,t rla Contnbithla.le dos
batnnccs mensaes da rr-ceitn e ,le~l''lz;'I no mez seg-uinte ao das
operações, o que não t-nu ~idl1 pl'.,lica,l'l com a »ece-aa-ía pon
tn,'tlitlnde, resultando de tão ::n·aH''; ra\t:\~ inconvenientes que
Ul'I;O evitar estavetmcnto e o toro tr.ursr-, a bem do ~Er\"ico c d1\
r"g"ulari<lade iudlspensavcl dn contahilidade publica. - C\!s.<iaJlQ
do Nascimento.

N. 175 - e» 15 DE OUTrRRO DE IH'!!

Requisita :J. ce_>iillç;,,) d... i"'l'nsh ,];. 40", <l~<'L'el,,"" I,,·l[). l~i de orça_
ruento <10 Esla'}" ,la Ih!>ia lI!,l.te 1'~I,,,,lc5 ,I", Gll3l"j" :\"ciOll:<1.

Mlnister-ic dos Negócios ,lo Pazen-la - Rio de Janeiro, 15 de
outubro de 18\1-L

Tendo a circular .hste Miulsterio, n . 16 do 25 de março de
1893, estabelecido o modo para li col)r;wçt inl<'gl'ul tio solto das
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pat8n~es du rj uardu Nacional, ~ue por força d~ circular do Mi
nísterto da Justiça. de 8 de abril de 1892 assumiu o caracter de
milicia da União, rogo-vos recaes cessar o imposto de 40 ~o
decretado pela verba u . 8 da actuat tet orcementene desse Es
tado.

gaude e frater-nldade.c-. Cassiano do Nascimento. - Sr. üover
nador- do Estado de Santa cemcnue.

X, li7 - E:-'1 15 DE OUTUBRO DE 1894

Reduz a 2:'~ os direitos OOI,I'~ o {'Jn50 de pedi-a cobrados pela Alran
Elegu .te sent.e.

Ministertc dos Negoeios da Fazenda - Rio de Janeiro, 15 do
outubro de 1~9L

Ccmmuntco-vos que, por despacho de lü do corrente, atten
dendo ás reclamações que, por reteeremmas , me foram diri
gidas pela Associação commerctat dessa cldude, relattvameute
ao preço por 'lua são nhi colora. los os direitos sobre o carvão
de pedra, resolvi que tirasse elk reduzido a 2íJ$ per tonelada,
vtsto terem cessa-to as razões que levaram essa Alfandoga a
cobrur -!O$OIJO.

SllUUO e ft'ater-nidnde. - ((,s,ia>lQ dQ Na_<cimento._ Sr. Iuspc
ctcr da atrendege de santos.

:S". 178 - EM 23 DF; OUTCBRO DE 1894

R~qlligija !,,.",-iolenci;)$ para que cesso, 1'01' inennsli\ollci"nal, a cobrança
do jn'l,"~tn de Z". de ~~t"l,i~lit[\. creado pelas leis orç~mcnlarhB do
J~.~I[\d.-, da Bahia,

Ministcr-io dos Negocies da F..azenda - Rio de Janeiro, 23 de
outubro de jt;94.

constando dns leis crçamentar-as desse Estado. relativas aos
exercicícs da 189"1 a 1894, que acompanhum o vosso omctc n. 25
de 29 do maio ultimo, a crcacão do imposto de 2 % de estatts
ttca, para ser cobrado sobre o valor orâciul tios peneros de pro
dueçâo estadoat que forem exportados e lias mercadorias que
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entrarem em giro commercial, e correspondendo esse imposto,
embora sob entre denomtuacão, ao de consumo de importação.
que faz parte da receita da União; rogo-vos providencieis para
q:w cesse a respectiva cobrança, porque é inconstitucional.

Saude e fraternidade. - Cossiano do Nascimento.s-: Sr. Gover
nador do Estado da Bahia.

X. 179 - EM 23 DE üCTCBRO DE 1894

Indica o modo de se procede," " üquklacâo da conta do l.ll'j"elldalario das

proprjedcdes nucionaesLllg"~cScrij6, no municipio de llamfJ';, Estado
de Pernambuco.

Ministerio dos xegocíos da Fazenda _ Rio de 'Janeiro, 23 de
outubro da 1894.

Declaro ao Sr. ínspector da ,\lfandega de Pernambuco, em
resposta ao seu orücto n, 392 (te 22 de maio ultimo, com o qual
transmittiu o requerimento do tenente-coronel Luiz Guedes
Corrêa Gondim, propondo, por seu prueurador-, liquid<lr a sua
conta com a Fazenda Naclcuul relat.ivamente li, occcpceao das
propriedades «Lages e Serijó», situadas no muulcípio de ltambé
desse Estado, que essa proposta só poderá ser uco úta com as
indicações seguintes:

l.a Proceder-se-ha, por tntennedío dessa Alfandega, á uva
liação das bcrnfeitorías construídas pelos occccantes das pro
priedades até a data em que foi expedida a preeetona., que man
dou a Fazenda, Nacional restituir ° preço pelo qual haviam sido
arrcmatadus as mesmas propriedades e tudo aqutt!o que de
dir-eito deve ser te.temnrsaoo ao suppltcante.

2." f.'eit.. e-sa nvuliacão, imlcmuísur-ú a Fazenda Xacionnl ao
supplicunte, o qual, P0l' S11l), vez, pagara ti mesma Fazenda a
rende), devidn pe!n occupaçâo das propriedades, a. partir de 10 de
julho de 1889 até á data em que se etrectcar- a liquidação. E~sa.

renda Ó 1111al iuda em 2:;:'OO.S()(Jü.
3." A tndenmtsação ao supptieante poderá ser feita por meio

dos arrendamentos por ello jú devidos e dos que tiver de pagar
á Fazenda Nacional, em virtude do novo an-ondnmento que
pretende com a sua proposta de 25 de janeiro 110 corrente anuo.

A liquidação nas condições propostas pelo occupante das pro
priedades não é acceltavel : em primeiro logar, porque, WKundo
informa a Procuradoria da República no Estadode Pernambuco,
a quantia devida pela Fazenda Nacional foi paga, conforme
declarou o props-íc Gondim; em segundo Jogar, de accordo com
a alludída informação da Procuradoria da Republicu, a respon
881l1ilidade do occupante das propriedades para com a Fazenda
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Naciona! começa em lo de julho de 18S9 e a renda annual das
mesmas propredades não póte ser inferior a 2:500$, aueutos os
preços das propriedades (lgricoh:s nesse Estado, as quaes subiram
extraordinariamente acompanhando a elevação do pt'eço do
assucar ,

Nestas condtcões, e uma vez accetta a proposta com :)5 modi
ficações indicadas, o Sr. tnspector eommunícará o oce,)rriJo para
se dar começo à li'1uidaçi1o. - Cassiano do Nascimento,

N. ISO _ E:>t 23 lJE OLTCI3R') DE ISOJ4

Declara p~"t~neer á União o acllo 'pie, em virtut\e Ile dcc'<iio do Governo

GO Esta,lo ,l~ Pernambuco, foi cohra,ll>, como "~11'1a <In ""'<"'0 l':~l."l1o,

do.. li\"l""'~ de 1I";;o~bnle~, "Hl'l'i~a,j,,_< l'~l" TI',I",";>! .h. ('''",m.).-'·'·'.

xnntsterto ,los Negócios da Fazenda - Rio .le Jandl'I),?3 de
outubro de 189-1.

'rende o ínspeetor da A\[;lndega, dessa Estnllo commnmovlo a
este :'Iliuisfel'lo que vos prouunciustes pejo p,'g-:1l\l0I1t') 010 solte
estadcal IlOS livros de il(-'{<·od:mtes. rubricados pero 1'ril.unal do
Commorc.o, quo em virtude elo regulamento do 11 de j;l\";rf'iro
de J8\l:l.!l. 10. § 2", li:. tcbella B, era até antão cobrado pela
/\lf:luuega e t 'nllo sktc essa, vossc decísrto lirmada !lOS pnrccerea
dos [It's , Proem-ador eceu o Procurador Fiscal do 'rtresuuro tcs
L~,lo<t1, havei" de pennlttir quc vos peça reecnstdcraçân de vosso
acto pdo.s motivos secuint 'S:

O s"1I0 ti", que se trota não pertence ao Estado, por incidir
13m ne::;(}t"io> de fCOnOm;(I c,todo(ll, pois, o imposto tio rello per
tencc «xclusivaruente a lJniiiu e I''lr excepçao nos Estados, como
<1ispO"1H ('8 «l·b. ," e 9" da Constituiç:'o Federal.

Aióm (Iisso. em oxposieâo quo S') nchu no rotatoe'o neste Mi
nisl"J'i o, ti" IB02, hu. o seguinte trecho muito ;lpplic:wc\:w case:
« Pnrucc-nm que os Esta-los IH»lelll tributar, nlúm .tos netos do
seu uoverno. outros que t.unbem forem re ....utndos por leis esta
doaes , exemplo: requerimentos e d0m:\iâ papeis lll'()ce~sallos
perante as autorutndes tHlmilli~trfltiv;\s e ju.llciar-íus. eontractos
ceiebl';'o\OS corn n Fazenda 00 Estrulo 011 do mu nicipio, n;,-o, porem,
cntr... [lolrticulares, quer so rejam pelo direito commereicI, quer
pelo civil.»

01':1, o sollo impugnado recnhe sobre livros exigidos pelo Co
digo UIl t'ouunereto (Lei Fedcral] ; togo.é leaal (I sel!o pnzo para
a uoeto. Janto !J1ais·quant.o aquof tc. intc~l'!'et,'Wiio roi -",ceeita
pelo Ocnm-esso xecíonaf , pors a lei n , 126 A ele 21 de novembro
de !B\l:.!, nutorisa o Governo a rever o re'o-ul;nnenln ,;0 senoo •
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mantendo as taras rixas e proporcíouacs estabelecidas pela lei
D. 25 de 30 de dezembro de 1891, relativamente 1I0S papeis ou
titulos de commercrc I} de contmctos regidos por leis Iederues.

Espero que, ponrlE'ra!ldo sobre o cnso mandareis restituir o
sello cobrado iIJe;;alment'J, para que os negociantes possam
pagai-o oi Ijníão.

Saude e rroteruídade.c-- CassianQ do NasciJllento.- Sr. Go
vernador do Estado de Pernambuco,

x, 18! - E~I 2:) ue OUTrBRO DE !.<;Q-t

Determina o rec~l-,imellto d:l .i')i~ e eomr-ibuiçdes meu-a-s para o
montepio ,k I1lll e"~"<lh~il") r. seu! lla hl<;I'Hv,r;:t 1.~'>L,l de E~~

h':Hb, J~ Ferro ~ a'h",'(~ '1"'> ll"n [".i reg"i~l' n pl,(,t·c,l;'n~llt.~ da

P.Plpr j',..-'OJqllr Jhe 1"':;''''1 ,,< \"enCinl<'llt"" d"j,a'lol,) da ·,Ir~char o,

<1·>,~,."'l('.';f'3ra a'ln~lh in'titu;',"-""

)lillht"rio dos Negoeios 'h< r,,1.o1111<\ - Rio de Janeiro, 23 de
outubro d.) 18~)·L

Determino nu SI'. Iuspecto:' da AJfandega. .re Porto .\!<'g"I'(' (1I1e
mande reccr-er, mediante p-uia., il jl>in e contrlhuições meusaes,
a que é obrif'ado o engenheiro Hem-iquc F"rnan.les Pinheiro,
rtscat de 3' classe tI,1 l:l"!!l'ctolia Geral de I~~tl'n,las de Fer-ro
junto fi F."tl"arln de seero de santa I'Ifarh a C,'1l7, ;Uh, desde a
,Iab do decreto 11. W,1'i d" 1,1 .Ie setembro ,lo 180::, 'lll'l tornou
extensivo ;'0 possonl .te fi,rdi-aç-i'io tias estra-las fie torro ,.h
üuínoo montepio o"l'i;!<ll,)rld CI''-'~''!O pote dor-reto n. ~J42 .i , de
31 de oututu-o (I,~ 18;1'.1. e adopta.lo pelu exüucto .'o!i!li.,teJ'io rb
.\g-ricnlllll"a, Commcrcio e Oi,!'"" I'ulolic'is COII1 ",It)acto n. 11),15
,Ie?:! .le novembro .Ie 1~;JO. \-i;;t,' corno mlo estú o me-mo Cll,Z{'

ubeirn l:offii'l'eIJ':'Il,lido nas ,!i'''I'{Jsiç'ies dos ar-ts. 10 c:.'!t do "cgt
temente "ll!l"XO ao ~eglllld.) dos citodos d('c:rct'I~, não I,odendo,
porém, S':I' a.Imfttido fi fHWl' o l'ecolhi"lcnto em prestacôes,
como soliclton em otflcio UI) 15 <In setem'u-o pro\illhJ !'fl~sa,jo á
InS[!cdoJ'i,l Ger-al de Est radns de Ferro.

POl' esr« occasíãc ad vu-to "o mesmo gr-. inspcctoe de que lli1"
«,i rrgll!<ll" o procedimento da Ih,p;ll'tiçilo a seu em'gn de.xao.to
de fuzer, no neto .tc ru.gnr (J~ vencimentos d"'1uell,' enconueu-o,
os descontos a que eue estava sujeito, para o rcfet-l-lu montepio
obrigntorio ; não convindo, portanto, que se l'ef'!'Mllll\! semelhante
fa!la, contra que reclama a Direetoria Gernl de Coutahilidadc dit
Secretaria de E!;t..do da Industrui, Viaçiio e Obras Publicas ern
orâcto n . 364 de '2'.) de setemr-ro, iá mencionado. _ Cassi(JilO do
.Yascim~J1to. ".
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N, 182 - E:'Il 25 DE OUn:RRQ DE 18'.)·j
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Declara por'!"e u um g~l'ellle. em "ommiss,'o, ,h; Carsn F:......nomica
não pôde ser feito o a.1,ono, por eqlli.lade, .la g"at',r,ca':~"" e'llli
.alente â que pereabia quando juiz dos Feitos da Fazen'!;l,

Minister-lo dos Nsgocíos da Fazenda - Rio de Jnueiro, ::5 de
outubro de 1804,

Declaro ao Sr. chefe da commíssãc encarregndn da inspfóc,:ÜO e
reorgnntsscâo da Atfandegn de Santa Cat hartna, que por tlespa
a!1O de 18 do corrente mez resolvi indeferir o requer-imento
encaminhado com seu cfflcío n. 3 de 12 de setemtc'o prcxrmc
passado, em que o gerente, em commissâo, da Caixa Economtca
do referido Estado, bacharel José Hetu-lque de Paíva, pediu o
abono, por equidade , de uma gratifleaçâo equivalente á que per
ccbin quando juiz dos Feitos da Fazenda, visto como a ta! ]1re
tencao oppõe-se o disposto na circular deste Ministel"io n. 48l.1o
18 de setembro de 18'J3. _ CtlssiallO do Xascb'l/.mto.

:'i, 183 -EH 2"5 DE. OUTL'BRO DE 189·J

Declaru '1,,('·6 I",·" vi;!()" at~ 3n <lia:31 de dezemiJro d'''le ann') I) accoptlo
,,,lna11,,i1") c('I<""·,,.iocom «s Estados Cuido.,

ãliulsterio .tos xegocíos da Fazenda _ Rio de Janeiro, 25 de
outubro de 1894.

Declaro aos Sra. chefes das Repartições snbcrdlnadas a este
Nmtstcno que o nccordo ndnaueiro, celebrado entre o nraett
c os E~tados Lmdcs da ,\mcrkt do xorte. em 31 de janeiro de
18fJl, só terú vigor até ao dia St de dezembro do eo-reute nnno,
eessan.to, em todas as suas partes, no l'' Ele janeiro de 18'.)5, em
vir-tu.le do decreto que o dcuunc.ou.c- Ca,~siano do Noscimcnto,

s, 18-t _ E:"1 31 DE OUTUBRO DE HlO.!

A funúün til! um conn-ibuin tc do m"ntepin,'j"e I'Df.'D aj"i:> I'm dua~

prestaçóes, Só tem uil'eilo á l'e"5~O um ali no del'0ifi de completo
o :,dl'antamento da mesma joia.

xrtutstertc dos xegocíos da Fazenda _ Rio de Janeiro, 31 de
c utuuro <le 18fj.j.

Tomando em consideração as informações e pareceres das Di
rectortus de Contabihdade e do Contencioso do Thesonro Federal,
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úcerea <lo nssumpto do ameia da Directorilt Gcrnl 11" Contabí
Itdade da secretono de Estnr/o.:1. vosso cllrgfl n. 'J8l .!e ;w de
julho ultimo, occnrre-me flecl;1!'''r-'vos fJlW 11; vmva. do :I llcres da
Hrig:uh /'o!i"ia! desta CapHaJ, Antoulo pereil'i'!. tle flIlIg,dlJães
pecoch, faJlecirlo em 8 de junho ,lo UlHlO P:ISHldo, 1('1n dir-eito
unicamente 110 »tono da qnnutia ,Ie 2()(I.~ !lestina'la a Iunet-nl ou
luto o mote a Importnnefu totl/ tias prestações rC',lliz,Il!:lS, nos
termos do urt , 48,2- parte. do r"gnJamento annexo ao decreto
n.942 A, de 21 de outubro rio J89n, visto como seu marido pagou
a respectiva jnla em duas prestacõee, num de ;1$2011 I'fll abl'il o 11
outra do 35.~·j)O em maio do mesmo armo o n('st:l~ CHlldiçõCll1l
sua familia só tertu flil'oito á pOII;;iif) tIIUltll110depois .Io oorupleto
o adeautamento da mesma joia., ",t instar <lo ,lisllllSfo no nr-t. ,lO,
§2". do citado re~ulamenlo. -ontonue jil foli r<'solvilhl pnl' aes
l~'l.dlo deste MilJlsterio rio 2H do a,!,"Osto pr-oxuno !litisa,ll! em
rolaçlío á. famiJia ,lo Ii"l do thesoureiro da A!f:lll,lega ,lo C,úflra.
José 'Rodrigues Pimentel. Eutretnutu, :lg-uardo vossa opinião,
nüm (lo resolver deuutttvamente 'l expeeto >;ujeHa.

Saude 6 frnternitlade. _ CassirmQ do N(!scimento. - Sr. Mi
nistro da Justiça e Negoctos Int-riorcs.

N. 18':; - I~~I' o DE NOVEMmW DE: 1894

o l!j~posl" '1" al't. E:i no regllbme,lln [l'ln~x" ao de""~I,, n. 9J2 ,\,

fIo :11 ,1,' o"iubro do f.~OO, a"" ul'ptie:,vrd ao caAO ~Ill '111"" .allt.1':"'''.
prove"iente da rcJ"orma da L:tl,.-II:>. :\J"~,,·,,it .. a" elHI"'I'''''')''.

Ministerio rios Nngocios da F.mmda _ Rio de Jauelrn, (j rle
novembro do 1894.

Declaro ao Sr. Inspector da Al!illldega do Esptr-ltc Santo, em
rssposta n seu ufllelo n . 41 do 2, de setembro ultimo, com que
submetteu á ('A)llsideração deste MiniS!terio o r-equer-imento do
inspector da erunctu 'tt.esonrnna de Fazenda o gel'onte cru cem
missão da Cal:t:l Eeonomtca do mesmo E.~fauo. Pt-ancisco xrauoat
111\ Fonseca Si! vn, no eenü.lo dB ;;0 1I1c ÚI'~f:ontar n C'olltl·il.nic!10
mensal pnrn o monle/!!oohl'igatorio. cr-endo pelo decr-eto u. ~)12 A,
de :~1 de outubro de 1890, sobre a hnporfaucín de 4 :1j()1).~. :t I]Ue
o decreton. 1582 .to30 tlo eutnnro rio anuo passa,lo, som alterar
a totl! dos vencimentos, elevou n ordenalr" annua! rio lflg:ll' 'la
ínspector dn. l'efewi<1a AJfhwleg-:t, :'1l1,wiorn~'llte 0x('Fchlo pelo
slljJplfcante, que por rlespncho de:a ,rI' ontnr.ro proxtmo passa,ro
resolvi indeferir o mesmo requonmcntn, viste não s'~ po-íee
appfícnr uqeelle contribuinte o dj~!,,,slo 11<1 nrt , I;, llo cumto
regulamento peta «lovnção uo or.roneu.. de 3;(jIJI1<::, "1lI ruj:).
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razão lho foi concedido continuar a contrthuh-, como deelaroü
desejar, porquanto o artigo Indicado dispõe POll~t o caso em que
a vantagem proveniente da reforma. da tnhclhc aproveite ao
empregado, o que não se dá com o de que se trata na espécie
sujeita. - Ca.<siano do Nasdmento.

x. 186 - EM 1·1 DE :\OH::-.tBl{i) DE J.C<),1

De~1ara Ik,u' m3rc~Hlo (I prn~() d<' "'-'is mez,'" J"Il'~' <) 1',-":"II,imento das

c~bml'ilh,,~ do ~e!lo adbc."jvn cmitlj,ja. ,itll"lIi1<' n "(',,,,,,('n rncnur

d,lco.

Minjsterto (los xegocos dn Fazenda - !tio de J.molro, l4 de
novembro de 1894.

Deelru-o fiOS 51's. chefos dns 1:I~r_ll'lkri,'!< Sl]"ol',111~.1'1:1S (J; este
Miuisl"I·id. '1'1<', ntfendendo ao rrll'~ me l'rl'l\)~,~lltnll n .üeector
tia C,~" da. :tlocl!a. resotvt ll!:l.l'/"al' " prazo ,I;, ",,-,_~ mezes, a
pru-tir d6f:l data, parn o i'('c0Ihiln<'J:t,,'~ ~1l1o~titlli'::I') rlas e-ram
pilhas do seflo adheslvo, omittl.las .lurnu!., o fr':.:iln:'1l ruonar
chico, 11:10 s-n.lo mais v;\li.h<s ns f'staml'jlli,,~ 1/[1" '~f'I'ois ,l"~se
jlJ'1t7.'l n;i.. furem propostas 'lo '!:lI slI!J<f:fui,;:1<1.- I "-',<;OIlO do
Nascimc;j)o.

x. 187- E:tr 28 nE vovtomno I'I~ !s~1l

:\lin(,tlJl'j" dos ~egocjos da F"mn,ja - Ri,) .le ,/;l~lcil'(}, 28 de
llOP~JJl~'i" de 1~9·L

Tendo CIII';:::I.'JO ao conhoctmonto do Thesourn 1',.,11'1':11 que o
juiz d" di1"'ifo em di~p0nihiJid:"le naymllll'!O (Ia \[('11:1 de ..vze
voto c.lr:·''-.1. »ccotton e (slá 1'.\('n:l'lld" o )(,,,;1" ,I,' rhreclor <la
S('CI,.,t:lI-j" d"" Fil1'lll<;flS .ro g,f:"lo ,I.. ;'Ilin;'s' (;l'I':l"~, ,k-ter':lJillo
ao Sr. dl'lr;!a!lo use.u tl"ssc E-t;It1" '1110 ]JIOI'j,I"l1"i<' num ,]0
que lI:';O ,ú seja suspenso o F.I~;III,.,nto l/o \'elltitll"llt.) do juiz
,]0 dird!0, COlHO Iaml.em fô\(.'a-[) restituir- l)ua"JIII~I' '11!:llltia que
in.Ievidamente lhe tenha ~id{l n!l"ml(!a. dcs.te lt .J;l!lt em quo
corro-r em exercício da'lnello )(\;;:ll', visto ,Jal"-~" IIL'pl1mu!açiio
w,,!;lrb 1",101 r-arte final do nrt . j~~ da COllslit,,!\'âd 0111 Rcpublicn
e oão s- at.plicar- 30 caso o dlspr.stc no dccrvton, 4·j r~, de2do
junho .lo :).;!r'.'. _ Fl"anc;sco de I'~"da Rod,.i:fI'I'S Jlr{',?
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Reccmmcnda u "I"':"',-al,eja de ,Ijoel'sas cj!'cllbr"s sobre informa,.Ges
com que devem _'JJ" encaminhadas a< I'Ni,iies de licença,

.\filllstel'io dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 29 do
novembro de 18\.14.

T..mando-se mui frequente, por parte dos 81';;. chefes das
Repartfções sulJor1inadn;; ti este xnntstorto, a tnobser-sancta tio
que tem sí.to determinado, entre outras, petas circulares de 2 de
setembro de 188'2, I1 de março do 1891 o 10 de junho de 1892, em
virtude das quaes u;10 devem os mencionados chefes limitar-se fi.

sufunetter i:l. aprecúv;ào do Thesouro as patiçõe" da licença
uos emprocarros que lhes são subnrdiuados, reportando-se tâo
somente ;lOS Httc~l;.d,)s médicos com que são instrutdaa, mas stur
onuttu- e tundnmeutar sobre etlus o seu juizo, declarando de
mo-to posluvo si 0$ consldcnu» DO caso de merecerem ravoravet
despacho, renero aos referidos chefes o esti-leto cumprimento
dnqunllus circulares ; na illteJli;;encia de i] ue licença a !guma sei-á
concedida aos emrH'egadú~ cnj-c, reqneruneutos não forem tnror
ma'los pela fõrlll,t acima reccmmendaua. - Francisco de Parda
flod"'rjues Alves.

rc , IH';) - E\l JJ DE DEZEMBJW DE 1894

n"d:u"a (l"e v:'.. ""11""'" ~JH cir""JaC'lo as 110'-"5 estompithae COlll,g

''';''',".; .'<:01';\'(:i" lll!illl;l"le~lle "PIH'Ol'adas.

Miuister'io \I/)s ::\e::ocios da Fuzenda _ Rio de Janeiro, l l do
dezembro do II5',Q, -

Declaro aos SI"S. oneres das Repartiçóos subordiuadrs a este
Minlst.sr-io que v.te entrar- em en-culaçâo com 118eõres sensíveis
uifimamen te approvadas, em sutetrtuição O,lS que actuntmente
cu-cutam, as est.unpllhas do ;;13110 ndhesivo dos valores ebmro
meuetona.ios, sob <'lB mesmas dimensões e dizeres das primitivas
e sem outra aIJ'~I\I<:iio '111e não seja a .liffel'ença na côr-e a
scnsunndade duo> tintos, como convem as gnrantms do fisco:

As de !';tl)O u-arão a côr vermelha.
As de $500 trarâo a côr- alaranjada.
As de 1$ lt'H'-J.O a côe amarel!n,
Asde ~$ trarão a cõr verde. eannrio.
As de 3$ trarão a côr verde salsa,
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As de 4S trarão a côr verde bronze.
AS de 5$ trarão a cor azul.
As de 10$ trarão a côr violeta.
AS de 15$ trarão a côr- de rosa.
AS de 20$ li. cõr sotrenuo,
AS de 50,~ a CUI' carrneztm.
kocommeodo-Ines, porém, que essas estampilhas só podem

ser expostas :'l venda depois de ,:,,'\gnt:vl<ls as que presentemente
ctrcuíamv--. Fruncisco de r""[,, R',dri.llucs Ahes.

N. rso - EM J4 DE DEZE.\IBRQ D~~ 18'JJ

.\~ Delegacias Flscaes .. _\lr"nd~g3~ ficam d'~l'ell,wla~ .le 3pre'iCll1al'
em scua balances as relaç;;es d", vnlcs p'Ht:J.es. e~''''ijlt''''allllo-lJ~

na. totaltdude, em receil:\ e d~sl'ez:\, sol, " (il,I1,-, - D"posilo d'é
<lúersa8 origens.

Minister-ic dos Negocias da Puzernla - Rio <le Janeiro, 14 de
dezembro de 1894.

Declaro aos Srs, delegados nscees e iuspectnres <]:1.8 AIIuudcr-ns,
lum os devidos enottos, que. não se achm.lo mais a cargu do
'rnesouro Federal e sim ttt Adnnuistração Oerat dos Correios a
liquidação dos vales postaes emtmdos e pag-os entre os .nversos
Estados da União, ncam as mesmas Repartições ,:i~pensad'ls de
apresentar em seus balanços as relwções dcs rerendos vales,
cujas ímpoetunoias deverão ser escrrpturndas, ll:t sua totalidade,
em receita e despesa, sob o titulo - Deposito do diversas
oerzens.c- Frnl1~;SCO de Paula ROdri!JI'8s Alees.

N. 191 - E~I 21 DE DEZ~:\mRO DE 18(Jl

Pro sídencla para q'le recolham-se á'i su:>.s r<'l'""ti~,jeg O~ e"'pl'e:iad(,~

deltas afastadoe. em c()mmis.~,;o O'l u<!r!i,j",.

~liDisterio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 de
dezembro de 1894.

gendocoustantes as reclamações que a este xnntster!o dir-igem
o, Srs, tnspectores das .-\lrandegas e delegados Hscaes, expondo
as difâculdades com quo Iuctam para o prompto andamento dos
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serviços (IU6 CI)['1'(lIn sob SUL responsatulidade e ãscollsnçãc, o
quo é devido á cu'cnmatanc!a U9 achar-se grande par-te do pes
soaí de SIW" R"V,llotições l,d,lido 011 em commíssão em outras
A] f;ltldeg-ilo~ c ucre.r.rcus ,1,1- Republieu, e

Cousider.m.l» que é urgente provídeucmr, para que casse se
molhante osta-io de cousas, cuja oontiuuaçâo tornará uindn mais
demorada. a tiscalisnçâo das rendas (3 a remessa dos trubalbos
prect-os li" 'rnescuro Federal:

Determino aos 81'S. chefes das RaparticÕBs do Fazenda que
desliguem do serviço, 10';0 quo desta tiverem conhecimento pelo
Dirtrio O//icial, e íuç.un recolher ás suas repartições, os empre
gados que .lellas se acharem afastados, em commrssão ou addtdos,
excepto os exunctos. marcando-lhes para esse fim o prazo ímpro
rogavel do sessentu dias, que deverão commumcar ao chefe da
Repartição a Que pertencer o empregado : sendo que da data desta
circular fica suspenso o paga~tle!lto da gratllicaçilo de exercício
(IUe tem sido feito aos ucdídoe e aos em eommiasão, os quaes
perceberão upenas o ordenado de seus empregos, nos termos do
art. 19 da lei n . 3313 00 16 de outubro de 1886,

AcS ditos empregados e suas familtas ficam os referidos chefes
,1utariSlldo:> a auonar somente ll;ts"jagens, tendo muito em vista
o disposto 110 ai-t , 20 segunda par-te da ordem n . no de I do
murço de 1861.- Francisco de Paula Rodrigues Ah.:s,

N, 19'2 - EM 21 ns DEZEMBRO DE U19,t

Pl'ovitlcncia )>a":l. que o ~erviç" de tomada de contas das companhias
de estradas de ferl'o l'ea.!iz.e-se 1I0sprazoa â xados pelas instrucçOes.

Ministério do.') Negoclos da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 de
dezembro de 1894,

Requisitundo o Ministerio da Indústr-ia, Viação e Obras Publicas,
em aviso u. 33 de 4 do corrente anuo. que o serviço de tomada
de contas das companhias de estradas de ferro, que gosam de
garantia de .iuros d'l União, seja realizado nos prazos fixados pe
Ius instrucçõea de 17 da dezembro de 1892, determino aos 81'S.
chefes das Repartições subordinadas ao este Miuisterio que pro
videnciem plr., que, no caso de se achar impedido o empregado
designa'lo para aquef le ser-viço, seja eue substítuido immediata
mente por outro, de maneira que a reunião da Junta se- realize
110 mesmo dia marcado pelo respectivo engenheiro üseaí.-;
F1'("IilClsCO de PUl<la Rodrigues Alvu.
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Recommeuda i,lformaçue~ 'H·cc.~~al'ia~ flura o clllllpdnwnto das leis
n~. 2;,.-, ,-:2G6 d" "pçamento da receita 6 <l~spe7.a no eX<!pcicin de 1895.

Ministeri'} dos Negoclos da Fazenda - Rio de Janeiro, 24 de
dezembro do nmL

Foram hoje puhlloadns as leis os, 26::> e 266, uma que orça ti.
reeeitu e 11 outru que Ih:a II despem pura o exercício de 1895,

xo r-mpenho 11<, eurnpru- a promessa de nsc.utsar o mais que
for p"~si vel a nrreeadação da renda e o seu em prego, assim
como no de reduzfr- os eucnrecs publicos, afim de operar, por
meio tl1t muts rigorosa econonna, .i equrlibrio d;l recettu com ti.
.lespcxn, tem o Governo, 11,,10 orgiio de seus ajrontos superiores,
flllcHlllinlmdo em» sertc de Ill'ovi,lenclaS tendentes a diminuir
suas 1"'~I'0llSaloiJid:ld"s!loexterne- c suppruuir- seniços quo
podenl se!' dispensados no p:liz, sem preíurso do S01l desenvol-.
vuneuto, o \t lazer observar "s disposições orçamenturías com a.
uuus I'jg'orosa cxnctídâo •

•\.s Re!'nf'liÇ<Jcs de Fazenda. podem nuxillar muito emcazmeute
os lnfultns do üover-no , sug:gcl'iollo-lho provldeucias '1ue tenham
por lil/! n l'el!ocç;10 tia despeza e o er-scimento da remia na
circumscrrpçâo em que Iuncctonam. como velarem com soli
citude e sever-idade no cumprimento da lei orcaruenteria, de
modo que não sejam por rorma alguma excedidos os créditos
vctnoo- .

As luis de Fazenda consarrnm preceitos que não devem abso
lutamente se!' esquecidos pelos auxiliares da adruinistração in
cumhidos de executai-as,

E' com a sincera execução do orçamento que o poder publico
se Iottolece e presflgla, inspirando confiança ao paiz1l t:Irmando
o seu ceedíto ,

xão (levem ns repartições subordinadas a este Minist"io, como
não podem os (lrd(J~a.dor'~s de despeza de qualquer natureza per~

der-de vista que esc podem ser pagas dsspezas prevhtas Da lei
de orcainento, dentro das (orças dos eredltos concedidos j que são
protut.ídos os transportes ele vertas. assim como alio 6 licito
imputar a qualquer verti" do orçamento deapeaa Que nelfa não
esteja comprehendlda, segue-to as tabellas explicativas da pro
posto dn Governo e alterações uella renas pelo Poder Legis
lativo ».

D.t oxacta ohser-vnncia destes preceitos expnrsos na 11'g'is1Oocio
de Fuzeoclll e lembrados em ordens reiteradas deste Millisterio,
chcgur-se-hn a ver-dade do orçamento, maior anhelo da admtnts
tração.

A !"i flue orço a receita parao exercido proximo dã ao uo
ver-no uo at-t , 3" a r...cul.lade extraordlnarea de ({ reduzir as
despozas votadas pl\'it os dtveesos Ministetios, como julgar coa-
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venionte, com poderes para suppriuur serviços quo a seu juizo
puderem sev dispensndós, despeilmdo » respectivo pessoa! ».

Tão ampla entorisnção explica por si só o elevado empeu 110 do
Poder Lejnsfutivo em dimiunir- os encargos pcuncoe, que e~tü<)

rcclaman.!o .tocontribuinte tão pesado volume .Ic impostos.
Chamando a atteeçãc dos cheres tias Repar-tições deste :'IIinl5

tcrto par,~ essa nutonssção, depois .le recommeuder com o mais.
vtvo interesse a cbservaucia ncorose dOIS leis qne acabam de ser
put.üeudas, esper-o de sua solicitude pelo serviço publico, qu ..,
com a maior brevidade, me habilitem, com as informações neces
serias, quanto:

Aos encarg-os e servlços da União que, na zona do vosso conhe
cimento, podem ser supprimHo~sem desvantagem para a admt
Jlistraç;l.o e bem geral;

Aos empregos e commissões que pedem ser dispensados e ás
providencias que devem ser tomadas para o fim de ser aotivada
mais eüteaamente a ar'reeadnção da reuda c-- Francisco ,I,:
Pauta Rodrigues Altlcs.

N. 191 - E:\f 26 DE DEZE:'I1BRO DE 1894

llde,"mi,,:, 'lue no prazo !te ôú dias ôe npresenlem li" TheSÚllJ'O Fe,lel""r

.-,~ e"lJ""{":;,,oIl1s nomeados para a~ alf:m,.ie;,a< ,le S. Paulo e Jlliz (I,

F,jra, '1uc ulltel'iOi'mente exel'~ia'H em]"":;,,, de Fazenda.

Ministur-io dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, .?Ü de
dezembro de 1894.

uetonntuo aos Srs , chefes das Repal'ti.;ões subordínadas a este
xrtuísterto que providenciem potra que, no prazo de 60 dias,
contados da data em que tiverem conhecimento desta ordem pelo
lJiario Officilrl, se apresentem no 'rhesourc Feder-al os emprega
dos ultimamente nomeados para as novas Alfandegas das cbja
des de S. Paulo e Juiz de Fúru, e que anteriormente exerciam
empregos em outras repartições de Fazenda, aos quaes pela cir
cular n , 32 de 14de agosto ultimo meu.teu-se dar exeecícto nas
repar-tições dos Estados onde se achavam; não se compreheu
dcndo, porem, nesta deter-minação os que estão addtdos il. Alfan
'hga tia Capital Federal, 'I'hesouro e Delegacias Písnaes de
S. Paulo e Minas Geracs ,

Aos ditos empregados ücam os rererídos chefes autorisados a
abonar passagens até esta CapitaL- Francisco de Paula Rodri
gllCS Alves.
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Mandp. cessar o exercieío doa empregados nomeados para as Alfandegas

de S. Paulo e Juiz de Fôra, que nilo pertenciam ao quadro de Fazenda.

Miutsterto dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 2õ de
dezembro de 18!H.

Reconunendo aos srs. chefes das Repartições subordinadas a
este Mini~tor'io que, ao terem eonhechnento desta ordem pela
sua pul,licação no Diario Oflicial, Caçam cessar o exercido em
que se acuam os empregados ucmeados para as Alrandegas de
S. Paul" e Jlli~ de Fór.'l. que autertonnouto o essas nomeações
não pertenciam ao qua.lro dos empregados de Fazeü-Ia, suspen
dendo coneec umtemente aos mesmos ti abono dos veucnnentos
que »ctuarmente percebem. até ulterior u"liberaçiio deste Mi·
nísterto.c- Francisco de Paula Rodrtçues Alves.

N 196 - E~ 26 DE OEZI<::\lB!W DE 189~

Manda SU~r"Jl,j"r o pagamenl.o doa "encj,ll"nt(J~ provísorioa e abonar 011
dos I()gar~' unter-iores a<)~ em prilgado.> nomeados para as ,t!fand..gas
de S. Paul" e Jllú ,te l"úra. que ji pel'~e"cjam ao quadro de Fazenda.

Mintsterio ,los Negóciosda Fazenda _ Rio da Janeiro, 26 da
dezembro ire 1894.

Determino I'OS Srs, chefes das Repatt.içõeã subordlnadaa a este
Miubll'wio que aos empregaúos nomeados para as Alfandegns de
S. Paulo e Juiz <10 Pera, que antes dessu nomeação perten~

ao quadro dos empregados ne Fazenda. c aos qeaes pela~
curar u. 3? de l4 de agosto ultimo man-tr-u-se ,l::lr exerctolc nas
ltel'arlil;u(Ó.~em que serviam, suspendam, a p:wlir de I de jandro
vindouro, o Ir,'gamento dos vencimentos merce-tos provisorta
mente nas muertas ennexas ao decreto n. 17-'18 de 3 de julho
deste (11)11''> ntouandc-Ihes os de seus h.gares suteriol'es.-/<)·(lll.
cisco de Pauto: Rodrigues Alves.
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N. 197 - EM 28 DE DEZE....fBRO DE 189t

Proroga !li distribuiçao de credüoe do exercicio de ISI}I.

Millistel'io dos Negoeícs da Fazenda - Rio de Janeiro; 28 da
dezembro de 1894.

Declaro aos 51's. chefes das Repartições su nordinadns a este
MlUisterio que emquauto não l~lr feita. ao distribuição .íe creditas
doa Millisteri"g r1R~ Relações Exter-iores, M!l.rinha, Guer-ra, Justiça
e l\'eg,)Ci08 Inter-iores, e lndustrta, \'i~Cão e Ohras vut.uc,s, para
o ex ..rctcto ile 1895, continÚ:l" Vi~OI'lLl' fi. distribuição outorbsuln
p3ra o exercie'o üe 18\)4, attelllli<l~s. por-ém. Ih alterações feitas
peio;; ditos snurstenos e connucueudí.Ics os »ucmentos d., ven
cimentos decretados pur IfJi.- Francisco de Pau/a Rodrig1.les
. \lees.

N. 198 - E:M 3\ DE DE.zE\1BRú DE 1894

lndefere o recurso de uma. c<)mp~l.nhj3 311onymn. ~"brc negn.ç.,o -Je rlespa
clt<) livre para diversas prepaeacõeschimicas destinadas ao Iabrrcc de
assucat- no seu engenho.

Minlster'lo dos Negoctcs da. Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
dezemhro de 18\.l4.

communíco ao Sr. ínspeetor da Alfandega da Bahia que, em
sessão do COnselho de Fazenda de 11 do corrente mez, o Sr. Mi
nistro du Fazenda resolveu indefet-ir o requer-imento transmít
tido com o vosso officio o. 67 de 5 de outubro ultimo, em que a
oompeutne Bahia. Centro~ .";WJa.r F(.etories, limited, recorreu do
despacho dessu. ,\lfandega filie lhe neg-ou o despacho li vre de di
reitos de Importação para .ttversas preparações clumrcas destina
das a limpar. ct.utêcer e aperfeiçoar o fal,rico do assuorr do seu
engenho «Rio Pundo », vinda» de Londres no vapor iudez
Ul'achet; porquanto, em tece do 0.1'1. 5" dl~ lei 11. \'.}l A, de 30 de
Setembro du <infla pnssa.lo, as prepar-ações cuimicas da eapecíe
em questão não se acham nos Cl.L:>OS do mater-ial , a que IHl refere
o mesmo artigo. destinado ao eper-teiçoameuto d-) fabrico do
essecar a coustrucçãc ou melhoramento tios engenhos ceotraes
introduzidos dreectarneute por agricultores ou pelas respectivas
emprezas,

saúde a fraternidade. - Servindo de diractor-, F,.(!.1IcisCQ José
da <..unha.
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Reeommenda qt><l, tanto no omeio da re",eRs~, como na rela~à"

dos valores, de8tinados á Thesouraeía Geral do Thesoueo Federal,
seja di8crimillada a importallcia em·bDnus 4IIfJoia,.

Minieterio dos: Negocies da. Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
dezembro de 1894.

Tenrlo em vista fi. representação da 'rt.esoueana Geral d<J
'rnesouro Federal, do 7 do corrente mez, determino nos 81's.
chefes das Repartições subordinadas a este ~Ijllísterio, nos divér
:;05 Estados dn União, que providenciem "Ma que, tanto no
orâcío da remessa.como na relação dos valores que a acompanha,
seiu discriminada a Impoitancu, em I"Onl'S e em noras, afim
"e ser âelmente executado o despacho da Directorin de Oon-,
Innilidade do mesmo 'rbesouro, relativo :i. escr-ipturaeãn dos
referidos bonus._ Francisco de Paula RodriJUCS Alves.
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